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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 211/2010 – São Paulo, sexta-feira, 19 de novembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001738 

LOTE 117033/2010 

DECISÃO TR 

2008.63.01.017923-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344038/2010 - MARIA AMELIA MARTINS FERREIRA (ADV. 

SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

     Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                     Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a esta Juíza Federal 

Relatora para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.04.000314-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347522/2010 - ODAIR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP117667 - 

CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2007.63.09.008794-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347524/2010 - ODETE GOMES SIMÃO (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.12.001072-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347527/2010 - LUISA MARINA BELLINI ZANON (ADV. SP198591 

- TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.19.000345-5 - DECISÃO TR Nr. 6301347538/2010 - JOSE CARLOS GALHEGO MARQUES (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.02.002251-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347542/2010 - MARIA SONIA MOURA TORRES (ADV. SP172782 - 

EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005346-8 - DECISÃO TR Nr. 6301347550/2010 - AUGUSTO DE SOUSA NETO (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008115-4 - DECISÃO TR Nr. 6301347552/2010 - VALDENOR RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.06.008378-2 - DECISÃO TR Nr. 6301347553/2010 - GERCY DA ROCHA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.008855-7 - DECISÃO TR Nr. 6301347564/2010 - DIOCLECIO ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP149014 

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.001881-0 - DECISÃO TR Nr. 6301347566/2010 - CARLOS ROBERTO MASSUCATH (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, entabulado pela Meritíssima Juíza Coordenadora das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, junto à Procuradoria Federal - 

Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2006.63.15.010916-3 - DECISÃO TR Nr. 6301345403/2010 - NILTON DOS SANTOS (ADV. SP014884 - ANTONIO 

HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.02.018234-6 - DECISÃO TR Nr. 6301345419/2010 - SOZIMAR LISBOA DA SILVA (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2006.63.02.016574-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345422/2010 - GERALDO CANDIDO LEITE (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 3/1006 

2006.63.02.010808-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345426/2010 - MARCOS ROBERTO MARCIANO (ADV. SP204275 - 

ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.083312-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345442/2010 - IRACEMA MACEDO DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.018420-3 - DECISÃO TR Nr. 6301345418/2010 - MARIA APARECIDA MENDES DUARTE (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015905-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345423/2010 - TIAGO BOSCO DE SOUZA ELIAS (ADV. SP193429 - 

MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006444-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345432/2010 - JOÃO CEZAR LEITE (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.09.007688-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345451/2010 - ELIZABETH VICENTINI SAVIO (ADV. SP196473 - 

JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2008.63.08.001193-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343877/2010 - CLEUSA MARIA MATHEUS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.007414-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343878/2010 - JOSE AVELINO DE SOUZA (ADV. SP057096 - JOEL 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.003145-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343882/2010 - ELIDA ANA ALVES DE ANHAIA (ADV. SP256726 - 

JOAO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002142-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343883/2010 - NILSON REIS DE ALMEIDA (ADV. SP251879 - 

BENIGNA GONÇALVES, SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.003623-3 - DECISÃO TR Nr. 6301343884/2010 - LUCILIA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.003526-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343885/2010 - MARLI MACHADO (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.001419-8 - DECISÃO TR Nr. 6301343888/2010 - AIRTON DE SOUSA AGUIAR (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.04.006994-1 - DECISÃO TR Nr. 6301343897/2010 - JOSÉ FERREIRA FILHO (ADV. SP244894 - JULIANA 

SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.086895-1 - DECISÃO TR Nr. 6301343899/2010 - IVANI GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.094245-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343902/2010 - OSWALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.091116-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343903/2010 - MARCELO MARCOS DEZIDERIO (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.005991-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343848/2010 - GILBERTO VIEIRA LIMA (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004584-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343852/2010 - VALTER AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP211716 - 

ALESSANDRA MOREIRA CALDERANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004051-7 - DECISÃO TR Nr. 6301343856/2010 - RIVELINO ALVES DA SILVA (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003252-1 - DECISÃO TR Nr. 6301343857/2010 - ARLEI DE FATIMA DE ALMEIDA CAMILLO (ADV. 

SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002339-8 - DECISÃO TR Nr. 6301343860/2010 - VILMA SOARES (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000965-1 - DECISÃO TR Nr. 6301343861/2010 - JAELSON PEREIRA MIRANDA (ADV. SP215548 - 

FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000655-8 - DECISÃO TR Nr. 6301343863/2010 - MARIA OLIVIA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.07.002009-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343867/2010 - NILVA APARECIDA BONGIOVANNI (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.01.023916-2 - DECISÃO TR Nr. 6301343868/2010 - OLGA DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.009063-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343871/2010 - PEDRO JOSE DE FARIAS (ADV. SP251979 - RITA 

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.17.001541-2 - DECISÃO TR Nr. 6301343996/2010 - JOSELIA GOMES DOS REIS (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                  Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude do programa de conciliações 

para dezembro de 2010, desenvolvido pela Meritíssima Juíza Coordenadora das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais Federais de São Paulo junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao 

Senhor(a) Procurador(a) do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da aceitação à proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos a esta Juíza Federal 

Relatora para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.06.008480-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346107/2010 - TARJINO BORGES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.000670-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346114/2010 - ALAIDE SIVIERO DE OLIVEIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009755-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346127/2010 - NEIDE DAMAS (ADV. SP193429 - MARCELO 

GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.048968-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346133/2010 - ADELINA DE SOUZA (ADV. SP272385 - VIVIANE 

DE OLIVEIRA SOUZA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006338-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346139/2010 - JOSE DE BARROS (ADV. SP201532 - AIRTON 

BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 6/1006 

2007.63.18.003772-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346144/2010 - ANGELINO VIEIRA DE BARROS (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000342-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346150/2010 - ILANDIA CRISTINA MORILLA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.008175-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346152/2010 - JOSELITO BEZERRA (ADV. SP255229 - PAULO 

CESAR SOUZA DOS SANTOS, SP228777 - SHEILA LUCIANE IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007688-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346154/2010 - RUTH REGINA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA, SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2008.63.07.000156-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344011/2010 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em vista o programa de 

conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à 

Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no 

prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.15.004454-9 - DECISÃO TR Nr. 6301337953/2010 - LEIDINAURA DOS SANTOS (ADV. SP137430 - 

MARCOS BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001851-4 - DECISÃO TR Nr. 6301337957/2010 - CELSO APARECIDO GOMES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.03.013619-2 - DECISÃO TR Nr. 6301337966/2010 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.016365-4 - DECISÃO TR Nr. 6301337968/2010 - SILVESTRE CANDIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.014692-9 - DECISÃO TR Nr. 6301337971/2010 - VALDEMIR LUIZ (ADV. SP074892 - JOSE 

ZOCARATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013455-1 - DECISÃO TR Nr. 6301337972/2010 - VICENTE CANDIDO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009257-0 - DECISÃO TR Nr. 6301337976/2010 - AMADEU CARVALHO DA ROCHA (ADV. 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.03.000081-2 - DECISÃO TR Nr. 6301337996/2010 - CLAUDETE MONTINI ARAUJO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.016436-8 - DECISÃO TR Nr. 6301337999/2010 - JOSEFA FERREIRA DE BARROS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010836-5 - DECISÃO TR Nr. 6301338001/2010 - MARIA DOLORES DOS REIS MASSON (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.084317-2 - DECISÃO TR Nr. 6301338008/2010 - MARIA CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.350878-0 - DECISÃO TR Nr. 6301338012/2010 - ANTONIO MANDU DA SILVA (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2008.63.16.002092-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344957/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.15.004899-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344970/2010 - OSMINDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.011129-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344973/2010 - REGINALDO DE MOURA CARVALHO (ADV. 

SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.04.011237-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344974/2010 - ROSANA DOMINGUES (ADV. SP062473 - 

APARECIDA TEIXEIRA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.17.005173-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344931/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP144672 - EDSON 

DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004087-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344933/2010 - JOSE ORLANDO ALVES DAS NEVES (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003699-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344934/2010 - ADENILSON MARTINS BARBOSA (ADV. SP262780 

- WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003640-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344935/2010 - MARIA BATISTA DE QUEIROGA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.05.001572-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343989/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP179459 - 

MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI, SP240271 - PAULA CAROLINA PETRONILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.08.000453-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344007/2010 - MARIA JOSE CARDOSO DE MORAES (ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a ocorrência de erro no 

cadastramento da Ata nº. 29/2010, da sessão realizada no dia 05/05/2010, onde se lê “MANTÉM A SENTENÇA V.U.” 

leia-se “RETIRADO DE PAUTA”. 

Aguarde-se o julgamento do(s) recurso(s). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.004294-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346320/2010 - EVANDRO LUIZ CARDOSO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002821-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346328/2010 - LUIZ ANTONIO TONATO (ADV. SP201064 - LUZIA 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.002036-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346330/2010 - MARIA RITA BRITO DE SOUZA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000460-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346337/2010 - JOSE FERREIRA LOPES (ADV. SP278877 - JOSÉ 

LUCIANO DA COSTA ROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.004737-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346346/2010 - LUIS EURIPEDES BARBEIRO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004422-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346348/2010 - MARIA LUIZA MENDONCA FARIA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002339-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346354/2010 - GONCALO MAZZALI (ADV. SP127683 - LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.004428-5 - DECISÃO TR Nr. 6301346356/2010 - JOSENILDO PEDRO DE ALCANTARA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003633-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346357/2010 - MARLENE APARECIDA GOMES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003438-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346360/2010 - MARIA APARECIDA CARTONI DE LIMA (ADV. 

SP132096 - ADAIR MARCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002500-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346363/2010 - JOSE LAILTON RIBEIRO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.006312-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346369/2010 - PAULO DE MORAES (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.04.003938-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346370/2010 - MARIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP181586 - 

ANA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.010211-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346373/2010 - MARIA CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009697-6 - DECISÃO TR Nr. 6301346374/2010 - MARIA CELIA DA SILVA JESUS (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.013395-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346375/2010 - OSVALDO SAUDE PEREIRA (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007528-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346378/2010 - JOSE ANTONIO GOMES (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.004877-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346380/2010 - ROBERTO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002646-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346381/2010 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA TOSTES (ADV. 

SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002303-4 - DECISÃO TR Nr. 6301346382/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000757-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346387/2010 - ZELINDA QUATRINI (ADV. SP118430 - GILSON 

BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000188-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346388/2010 - ROSA MARINCOLO BIANCHINI (ADV. SP213987 - 

RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                 Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.07.004931-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344020/2010 - APARECIDA DE FATIMA POMARI (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.001402-4 - DECISÃO TR Nr. 6301344025/2010 - AUGUSTO DA CONCEICAO (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se 

2009.63.18.001990-6 - DECISÃO TR Nr. 6301346276/2010 - SOLANGE APARECIDA CUBAS SANTOS (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.005561-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346278/2010 - MARLENE ELVIRA OLIVEIRA DE AQUINO (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.013055-4 - DECISÃO TR Nr. 6301346280/2010 - JOSIAS JOAQUIM DO NASCIMENTO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012204-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346284/2010 - JOSE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012153-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346285/2010 - MADALENA FRANCOLIN SAIA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010466-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346288/2010 - MARCOS CEZAR DA SILVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008119-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346292/2010 - ANTONIO DONIZETI BRESSAN (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007677-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346294/2010 - JOSE ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005954-9 - DECISÃO TR Nr. 6301346301/2010 - NEUSA DE CARVALHO GUARNIERI (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005637-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346303/2010 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP128658 

- VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.034374-7 - DECISÃO TR Nr. 6301346306/2010 - SEBASTIAO PASCOAL DE SANTANA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017863-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346309/2010 - ZILDA ALVES GAMA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013632-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346314/2010 - MARTA APARECIDA MANFRIM JOAQUIM (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.041999-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346319/2010 - CARLOS ROBERTO SOUZA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001241-1 - DECISÃO TR Nr. 6301346327/2010 - ENALDO QUERINO CANARIO (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.08.004220-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346334/2010 - ERALDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.011694-6 - DECISÃO TR Nr. 6301346336/2010 - MATILDE BASSI ALBURGUETTI (ADV. SP259437 - 

KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.004358-2 - DECISÃO TR Nr. 6301346340/2010 - OSCAR MARTINS PEREIRA (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2009.63.17.006355-8 - DECISÃO TR Nr. 6301343988/2010 - JOSE CARLOS COLLETO (ADV. SP099089 - PEDRO 

AIRES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 

2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto 

Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, 

apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                 Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a esta Relatora para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2008.63.17.000262-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344671/2010 - JOSE ROBERTO DE JESUS (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001089-6 - DECISÃO TR Nr. 6301344673/2010 - VERA LUCIA RUFINO DOS SANTOS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001097-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344674/2010 - JOSE ANTONIO PONTES PASTERNAK (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001257-1 - DECISÃO TR Nr. 6301344675/2010 - LUIZ CARLOS BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001808-1 - DECISÃO TR Nr. 6301344676/2010 - MARGARIDA STAMPINI DE FREITAS (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.003266-1 - DECISÃO TR Nr. 6301344678/2010 - WALDECI ALVES DA SILVA (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003685-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344679/2010 - PEDRO RAIMUNDO DA LUZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005396-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344682/2010 - RONALDO VERISSIMO (ADV. SP222134 - 

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005845-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344684/2010 - DORALICE TEIXEIRA ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006266-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344685/2010 - WONG CHING SHIN KOU (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006683-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344687/2010 - MARIA HELENA PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007070-4 - DECISÃO TR Nr. 6301344688/2010 - JURACI APARECIDA DE CASTRO SANTOS (ADV. 

SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.000766-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344693/2010 - MARIA HELENA DA COSTA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004127-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344695/2010 - OVIDIA APARECIDA DE SOUZA NAVES (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004440-6 - DECISÃO TR Nr. 6301344696/2010 - APARECIDO DONIZETI MOREIRA (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004743-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344698/2010 - PATRICIA ROSA ARADO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010556-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344701/2010 - SERGIO SIMAO (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.08.003396-6 - DECISÃO TR Nr. 6301344703/2010 - MARGARIDA BARRETO MACHADO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003872-1 - DECISÃO TR Nr. 6301344705/2010 - JORGE LUIZ DE MEDEIROS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.006369-7 - DECISÃO TR Nr. 6301344709/2010 - LILIAN SILVERIO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.17.002223-4 - DECISÃO TR Nr. 6301344710/2010 - JURANDIR BISPO DE MELO (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002671-9 - DECISÃO TR Nr. 6301344711/2010 - ERINALDO DANTAS SANTOS (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004168-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344713/2010 - FLAVIO ROGERIO RAIA (ADV. SP186601 - 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004718-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344715/2010 - APARECIDO SANTO BOSSO (ADV. SP226253 - 

RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO, SP223418 - IVAN CELER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das 

Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do 

INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2007.63.09.005679-6 - DECISÃO TR Nr. 6301104778/2010 - EMILIA ARISA LOPES (ADV. SP055472 - DIRCEU 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.001981-0 - DECISÃO TR Nr. 6301104785/2010 - MARCIA ANTONANGELO DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000526-3 - DECISÃO TR Nr. 6301104788/2010 - LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.14.001370-9 - DECISÃO TR Nr. 6301104796/2010 - BENEDICTA APPARECIDA ALVES BERNARDO 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

2006.63.01.083312-9 - DECISÃO TR Nr. 6301096902/2010 - IRACEMA MACEDO DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos. 
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DESPACHO TR 

2007.63.14.000928-0 - DESPACHO TR Nr. 6301105846/2010 - JORGE CANDIDO BATISTA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 

2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto 

Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

São Paulo/SP, 27/09/2010. 

2008.63.10.005020-0 - DESPACHO TR Nr. 6301343431/2010 - MARIA DENISE BIGNOTTO MANTOVANI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004600-2 - DESPACHO TR Nr. 6301343433/2010 - EUNICE DE ALMEIDA DA ROCHA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004418-2 - DESPACHO TR Nr. 6301343434/2010 - ENES RICARDO CALDERAN (ADV. SP167982 - 

EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO, SP289770 - JENIFER SANTALLA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003995-2 - DESPACHO TR Nr. 6301343439/2010 - MARIA ZILMAR FROTA GOMES SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003988-5 - DESPACHO TR Nr. 6301343440/2010 - ADMILSON DE JESUS (ADV. SP228748 - 

REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003732-3 - DESPACHO TR Nr. 6301343443/2010 - MARIA BELO DOS SANTOS (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003352-4 - DESPACHO TR Nr. 6301343446/2010 - LAZARO CAMARGO (ADV. SP232424 - MARIA 

JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002700-7 - DESPACHO TR Nr. 6301343449/2010 - MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002011-6 - DESPACHO TR Nr. 6301343451/2010 - VANDA IMACULADA CREPALDI VIEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000613-2 - DESPACHO TR Nr. 6301343453/2010 - WALDIR FERREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000294-1 - DESPACHO TR Nr. 6301343454/2010 - INES FAVARAO LANCA BUENO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.006517-6 - DESPACHO TR Nr. 6301343455/2010 - MARIA VILMA DOS SANTOS (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.009358-8 - DESPACHO TR Nr. 6301343459/2010 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP203405 - 

DAFNE MARTINS WINAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.18.003754-7 - DESPACHO TR Nr. 6301343463/2010 - MARIA EUNICE AFONSO DOS SANTOS (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.010571-0 - DESPACHO TR Nr. 6301343466/2010 - APARECIDA ALVES LIMA (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.10.014904-2 - DESPACHO TR Nr. 6301343476/2010 - LUZIA PEREIRA DE ALBERTO (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Semana Nacional de 

Conciliação em dezembro de 2010 junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao 

Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.02.011704-5 - DESPACHO TR Nr. 6301341652/2010 - ZOZIMO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.001123-5 - DESPACHO TR Nr. 6301341657/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.013371-3 - DESPACHO TR Nr. 6301341660/2010 - LEIRO RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP128903 - 

EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007039-9 - DESPACHO TR Nr. 6301341663/2010 - JOAO CARLOS COSTA BARBOSA (ADV. 

SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.18.001569-6 - DESPACHO TR Nr. 6301341664/2010 - IRENE NATALI DE MATOS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.035863-1 - DESPACHO TR Nr. 6301341665/2010 - EDIMILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.090717-8 - DESPACHO TR Nr. 6301341667/2010 - MARLENE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.007266-1 - DESPACHO TR Nr. 6301341623/2010 - ANTONIO MARCOS DE CARVALHO (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.039414-3 - DESPACHO TR Nr. 6301341625/2010 - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.005068-3 - DESPACHO TR Nr. 6301341626/2010 - JOSENILDO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.10.002974-0 - DESPACHO TR Nr. 6301341636/2010 - DIRCE PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2007.63.15.003949-9 - DESPACHO TR Nr. 6301095758/2010 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA NUNES VIEIRA 

(ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a continuidade do 

programa de conciliações firmado junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao 

Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. São Paulo/SP, 16/04/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

2009.63.08.005201-8 - DESPACHO TR Nr. 6301344621/2010 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP159250 - 

GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001619-1 - DESPACHO TR Nr. 6301344631/2010 - BENEDITO TOMAZ DE CAMARGO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.02.006321-8 - DESPACHO TR Nr. 6301344642/2010 - DALMO NAGIB BADAUY DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006043-6 - DESPACHO TR Nr. 6301344643/2010 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012662-5 - DESPACHO TR Nr. 6301344651/2010 - RUBENS VIEIRA AMARANTE (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.000928-0 - DESPACHO TR Nr. 6301344654/2010 - JORGE CANDIDO BATISTA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.001282-0 - DESPACHO TR Nr. 6301344656/2010 - NELMA CRISTINA DIAS GUILLEN (ADV. 

SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a continuidade do programa 

de conciliações firmado junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador 

do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

São Paulo/SP, 27/09/2010. 

2008.63.18.004695-4 - DESPACHO TR Nr. 6301342812/2010 - MARTA PAVANELLO (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.003949-9 - DESPACHO TR Nr. 6301342816/2010 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA NUNES VIEIRA 

(ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.006529-9 - DESPACHO TR Nr. 6301342780/2010 - AURI GOMES PEREIRA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.000319-4 - DESPACHO TR Nr. 6301342782/2010 - CLOVIS CARVALHO (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.10.010824-0 - DESPACHO TR Nr. 6301342788/2010 - VALDERIS APARECIDA SANTORO DE MORAES 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007867-2 - DESPACHO TR Nr. 6301342789/2010 - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP247244 - 

PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004627-0 - DESPACHO TR Nr. 6301342791/2010 - MARIA CIRCE DE SOUZA FARIA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.07.006462-7 - DESPACHO TR Nr. 6301342799/2010 - MARIO JOSE DA SILVA (ADV. SP171988 - 

VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.012258-1 - DESPACHO TR Nr. 6301342802/2010 - LUZIA VILETE DE LANES (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

2008.63.02.002646-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043825/2010 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA TOSTES (ADV. 

SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002303-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043829/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das 

Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do 

INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

  

São Paulo/SP, 28/09/2010. 

2009.63.07.004011-1 - DESPACHO TR Nr. 6301345846/2010 - ZENEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000850-1 - DESPACHO TR Nr. 6301345852/2010 - EDSON ALVES CAMANDAROBA (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.007404-6 - DESPACHO TR Nr. 6301345862/2010 - RODRIGO MENDES RIBEIRO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.004833-3 - DESPACHO TR Nr. 6301345872/2010 - LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.01.060386-8 - DESPACHO TR Nr. 6301345889/2010 - JOANA PINHEIRO DA COSTA CAMPANINI 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.001844-5 - DESPACHO TR Nr. 6301345897/2010 - ISMAEL MIGUEL APOLINARIO (ADV. SP090014 

- MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.005679-6 - DESPACHO TR Nr. 6301345900/2010 - EMILIA ARISA LOPES (ADV. SP055472 - DIRCEU 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.001981-0 - DESPACHO TR Nr. 6301345904/2010 - MARCIA ANTONANGELO DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000526-3 - DESPACHO TR Nr. 6301345906/2010 - LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.15.002973-8 - DESPACHO TR Nr. 6301345912/2010 - ELISA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.001370-9 - DESPACHO TR Nr. 6301345914/2010 - BENEDICTA APPARECIDA ALVES BERNARDO 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.09.003942-3 - DESPACHO TR Nr. 6301345915/2010 - NEUSA LUIZ DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

  

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO. 

DECISÃO PROFERIDA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA TERCEIRA 

REGIÃO 

EXPEDIENTE Nº 1739/2010 

2010.63.01.041106-8 - MARIA CATARINA DE FIGUEIREDO BERZOTI ( ADV: SP 141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA; SP 123331 -  NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR): “Trata-se de mandado de segurança 

impetrado por Maria Catarina de Figueiredo Berzoti, parte autora do processo nº 2008.63.02.005401-8, em face de ato 

da Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo que, acolhendo e provendo o recurso de sentença 

definitiva interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social nos autos da ação principal, reformou a sentença de 

procedência do pedido exordial, cassando o benefício previdenciário liminarmente concedido, sob o argumento de que 

não teria sido suficientemente demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao seu filho falecido. 

Pondera, sobre o cabimento do mandado de segurança, e argumenta, finalmente, sobre a ilegalidade do ato coator, 

afirmando tratar-se de decisão teratológica, flagrantemente contrária às provas dos autos, acarretando violação a direito 

líquido e certo de perceber o benefício previdenciário de pensão em razão da morte de seu filho. Requer a concessão 

liminar da segurança postulada no presente writ, a fim de que seja restabelecido o pagamento do benefício cassado pela 

autoridade coatora, e sua posterior confirmação, para suspender os efeitos da decisão, por flagrante violação a direito 

líquido e certo. É o relatório. Preliminarmente, cumpre examinar a questão acerca da competência da Turma Regional 
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de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região para apreciar e julgar mandado de 

segurança impetrado contra ato de Turma Recursal de Juizado Especial Federal. A questão deve ser examinada à luz do 

artigo 99 da Constituição Federal, que assegurou ao Poder Judiciário autonomia administrativa e financeira. A despeito 

da unicidade de jurisdição, a Constituição da República brasileira assegurou a cada órgão do Poder Judiciário 

autonomia administrativa, ou seja, capacidade de autogerência. Essa capacidade de autogerência implica, além das 

competências previstas no artigo 96 da Lei Maior, outras como a competência para processar e julgar ações, inclusive 

mandados de segurança impetrados contra atos de Juízes de determinado órgão ou Tribunal. Nesse paradigma, o artigo 

98, parágrafo único, da Constituição Federal, autorizou à lei ordinária federal dispor sobre a criação de Juizados 

Federais, no âmbito da Justiça Federal. Com efeito, a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a 

instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, nada disse acerca da competência 

para o julgamento dos mandados de segurança. Contudo, estabeleceu a mencionada norma, em seu artigo 1º, que aos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal se aplica, no que com ela não conflitar, o disposto na Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995. Por sua vez, a Lei nº 9.099/95 prescreve: “Art. 41. Da sentença, excetuada a 

homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado. § 1º O recurso será julgado por 

uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.” 

Posteriormente, foi editada a Resolução nº 121, de 25 de novembro de 2002, da Presidência do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, dispondo sobre a composição e o funcionamento das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, estabeleceu em seu artigo 2º, caput: “Art. 2º. As Turmas Recursais compõem-se, 

cada uma, de 5 (cinco) magistrados em exercício no primeiro grau de jurisdição, sendo três membros efetivos e até dois 

membros suplentes, designados para atuar por período de 12 (doze) meses, sem prejuízo de suas atribuições.” Das 

disposições legais acima transcritas infere-se que as Turmas Recursais, embora responsáveis pelo julgamento dos 

recursos das decisões proferidas nos Juizados Especiais Federais, integram o primeiro grau de jurisdição, já que 

compostas por magistrados em exercício no primeiro grau, não havendo, portanto, nenhuma relação de hierarquia 

funcional, como ocorre com a Justiça Federal em relação aos Tribunais Regionais Federais. Da mesma forma, não se 

verifica relação de hierarquia entre as Turmas Recursais e a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, uma 

vez que esta é composta pela reunião conjunta das próprias Turmas Recursais em conflito, sob a presidência do 

Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da respectiva região. É o que dispõe o artigo 51 

da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região. Assim sendo, não há como se aplicar, para fins de fixação de 

competência para apreciar o presente mandado de segurança, a lógica estabelecida no artigo 108, inciso I, alínea “c”, da 

Constituição Federal, uma vez que, como demonstrado acima, não há que se falar em relação de hierarquia entre as 

Turmas recursais e a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência. A Resolução nº 344, de 1º de setembro de 

2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, define a competência das Turmas Recursais, nos seguintes termos: “Art. 8º Às Turmas 

Recursais compete processar e julgar: I - os recursos de sentença, nas causas decididas pelos Juizados Especiais 

Federais da área de sua jurisdição, excetuando-se a sentença homologatória de decisão ou laudo arbitral; II - os recursos 

em matéria criminal de competência de Juizado Especial Federal; III - o recurso contra decisão que defere ou indefere 

medida cautelar; IV - os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; V - as argüições de falsidade e tutelas de 

urgência, nas causas pendentes de sua decisão; VI - os mandados de segurança e habeas corpus contra ato de Juiz de 

Juizado Especial Federal;” (Grifos não originais.) Logo, considerando-se que os magistrados das Turmas Recursais 

compõem o primeiro grau de jurisdição, conforme expressamente previsto na Lei nº 10.259/2001, a interpretação do 

disposto no inciso VI do artigo 8º acima colacionado deve ser no sentido de se estender a regra de competência 

inclusive aos atos praticados por Juízes que componham as Turmas Recursais. Não obstante, pode-se aplicar 

analogicamente ao presente caso o disposto no artigo 21, inciso VI, da Lei Complementar nº 35/79 - Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional, que determina: “Art. 21. Compete aos tribunais, privativamente: (...) VI - julgar, 

originariamente, os mandados de segurança contras seus atos, os dos respectivos presidentes e os de suas câmaras, 

turmas ou seções.” Confira-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da questão da competência para 

apreciar mandado de segurança contra ato de Turma Recursal: “EMENTA: Competência: Turma Recursal dos Juizados 

Especiais: mandado de segurança contra seus próprios atos e decisões: aplicação analógica do art. 21, VI, da LOMAN.  

A competência originária para conhecer de mandado de segurança contra coação imputada a Turma Recursal dos 

Juizados Especiais é dela mesma e não do Supremo Tribunal Federal.” (Grifos não originais.) (Supremo Tribunal 

Federal, Questão de Ordem no Mandado de Segurança 24.691/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 24.06.2005) 

Ainda neste sentido: STJ, CC 41.190/MG, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA; e RMS 20.233/RJ, Rel. Min. PAULO 

MEDINA; TNU, Processo nº 2004.70.95.000034-2, Rel. Juiz HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR. 

Importante ressaltar, por fim, que os artigos 53 e 54 da Resolução nº 344/2008, delimitam, em rol taxativo, a 

competência da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do 

Desembargador Federal Presidente da Turma Regional, respectivamente: Art. 53 À Turma Regional de Uniformização 

compete processar e julgar: I - o incidente de uniformização quando apontada divergência, em questão de direito 

material, entre julgados de diferentes Turmas Recursais da 3ª Região; II - os embargos de declaração opostos a seus 

acórdãos; III - as argüições de falsidade e tutelas de urgência, nas causas pendentes de sua decisão. Parágrafo único. 

Compete ainda à Turma Regional remeter às autoridades competentes, para os devidos fins, cópias autenticadas de 

peças de autos eletrônicos de que conhecer, quando verificar indícios de crime de responsabilidade ou de crime comum 

em que caiba ação penal pública. Art. 54 São atribuições do Presidente da Turma Regional: I - distribuir os incidentes 
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de uniformização regional; II - decidir, a requerimento da parte, sobre a admissibilidade do processamento do incidente 

de uniformização que tenha sido indeferido pelo Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais, pelo Juiz Federal 

Presidente da Turma Recursal ou pelo Relator na Turma Regional; III - julgar prejudicados os incidentes de 

uniformização regional não distribuídos que versarem sobre matéria já julgada; IV - sobrestar os incidentes de 

uniformização ainda não distribuídos que tratem de questão sob a apreciação da Turma Regional ou que estiverem 

aguardando julgamento de incidente de uniformização nacional distribuído à Turma Nacional de Uniformização ou ao 

Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, se for reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 

Federal, na forma da lei processual; V - dar vista ao Ministério Público Federal, quando o for o caso, antes da 

distribuição do incidente ao Relator; VI - designar data e horário das sessões ordinárias e extraordinárias; VII - mandar 

incluir em pauta os processos e assinar as atas das sessões; VIII - presidir, inclusive, a sessão para edição de súmula da 

Turma Regional de Uniformização; IX - manter a ordem nas sessões; X - submeter à Turma Regional questões de 

ordem; XI - proferir voto de desempate; XII - proclamar o resultado dos julgamentos; XIII - assinar e mandar expedir as 

comunicações e intimações; XIV - decidir sobre a admissibilidade do processamento de incidentes e recursos dirigidos 

à Turma Nacional de Uniformização, ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal, interpostos contra 

decisões e acórdãos proferidos pela Turma Regional; XV - suspender, de ofício ou a requerimento da parte, o 

processamento dos incidentes de uniformização nacional e dos recursos extraordinários quando estiverem aguardando o 

julgamento da matéria na Turma Nacional de Uniformização no Superior Tribunal de Justiça ou for reconhecida a 

existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei processual; XVI - selecionar um ou 

mais incidentes ou recursos representativos de controvérsia e determinar o encaminhamento à Turma Nacional de 

Uniformização, ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando-se os demais, na forma de 

lei processual; XVII - devolver os processos à origem, na hipótese dos incisos IV, XV e XVI, após o julgamento de 

mérito pela Turma Nacional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, 

para adequação do julgado; XVIII - julgar prejudicados, nas hipóteses dos incisos IV, XV e XVI, os incidentes de 

uniformização e recursos extraordinários interpostos de acórdãos que tenham seguido a mesma orientação adotada no 

julgamento de mérito proferido pela Turma Nacional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo 

Supremo Tribunal Federal; XIX - proferir decisão no requerimento previsto no art. 81, deste Regimento. Conforme se 

extrai dos dispositivos supra, a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região não tem competência para analisar mandado de segurança, em nenhuma hipótese. Por todo o exposto, 

declino da competência para processamento e julgamento do presente mandado de segurança a uma das Turmas 

Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, excetuada a Turma Recursal apontada como autoridade coatora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001737 - SESSÃO DE 28/09/2010 

ACÓRDÃO 

2010.63.01.032525-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350881/2010 - FABIO DANIEL RODRIGUES (ADV. SP274359 - 

MARTHA GATTI CYRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIETE FISÍCO. 

MISERABILIDADE. 

1. O benefício assistencial exige em síntese, o preenchimento de três requisitos para sua concessão: a) a presença de 

patologia incapacitante para o trabalho e para a vida independente; b) o estado de miserabilidade; c) ausência de 

recebimento, pelo beneficiário, de qualquer prestação da previdência social. 

2. O recorrente não recebe benefício, conforme se verifica da Consulta realizada ao Sistema Dataprev anexada aos autos 

em 04.08.2010, e é portador de Distrofia Muscular Duchenne (laudo médico e fotos - fls. 34/42), que o incapacita 

inclusive para os atos da vida independente.    

3. O requisito miserabilidade está presente, tendo sido reconhecido pela própria autarquia federal, que concedeu o 

benefício para o irmão do recorrente (NB 87/119.468.045-0), que se encontra no mesmo estado de saúde e compõe o 
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mesmo grupo familiar. 

4. Ademais, a consulta ao CNIS, anexado aos autos em 04.08.2010, corrobora a informação da CTPS juntada às fls. 

43/44, de que o pai do autor encontra-se desempregado.  

5. Recurso de Sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.043626-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350862/2010 - LUIZA EVANIRA PINHEIRO (ADV. SP190448 - 

LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. PENSÃO 

PROVISÓRIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. 

1. Analisando estes autos, bem como o processo principal, verifico que existem elementos, neste juízo de cognição 

sumária, que indicam a existência de União estável quando do óbito. 

2. Com a petição inicial, nos autos principais, foram anexados os seguintes documentos: a) prova de endereço comum, 

referente ao ano do óbito, ocorrido em 05/02/2009 (fls.  21/22 ); b) certidão de óbito, na qual a recorrente foi a 

declarante (fls. 20); c) declaração de óbito, na qual a recorrente figurou como responsável (fls.53); d) declarações de 

internações e exames realizados entre 2007 e 2009, nas quais a autora figurou como acompanhante/responsável, (fls. 

41/49); e) declarações de pessoas que conheceriam o casal (fls. 25/40). 

3. Ainda que se despreze os documentos mencionados no último item acima, pois estes não passam de provas orais 

reduzidas e termo, com o gravame de não terem sido colhidos perante o contraditório, os demais elementos de prova, 

neste juízo superficial, permitem a conclusão de que haveria União Estável. 

4. Recurso de Sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 20, DA LEI Nº 8.742/932. CONSTATADO, POR LAUDO 

SOCIOECONOMICO, QUE A PARTE AUTORA PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO PLEITEADO. REFORMADA A SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU, QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE 

DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

   São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.009824-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348466/2010 - APARECIDA RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP082185 

- MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007556-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348467/2010 - THARCILA MARQUES FERNANDES (ADV. SP044886 

- ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348468/2010 - IRACEMA DE MORAES LIMA (ADV. SP099135 - 

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.056095-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348469/2010 - WILMA CALANDRELLI PASSIANOTTO (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.123523-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347160/2010 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OTN/ORTN/BTN. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS.  LEI N. 6.423/77. SÚMULA Nº 7 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

ESTUDO DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARINA. ÍNDICES EXPURGADOS 

INDEVIDOS.  SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.060896-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350875/2010 - LUCIANA THOBIAS FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR); LARISSA FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - 

VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR); NATASHA FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - VANUZA 

MARIA PEIXOTO ALENCAR); RAFAEL FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA 

PEIXOTO ALENCAR); MATHEUS FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

  

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

COMERCIANTE INDIVIDUAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO.  

1. No caso dos autos, analisando o Procedimento Administrativo anexado aos autos do processo nº 2009.63.01.056387-

5, em 11.03.2010, encontram-se acostados requerimento de empresário, bem como guia de recolhimento da Previdência 

Social - GPS.  

2. Além disso, o recorrente carreou aos autos principais, em petição protocolizada em 28.07.2010, o Recibo de Relação 

Anual de Informações Sociais - RAIS concernente ao ano-base de 2006, além de livro de registro de empregados sem 
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qualquer registro.   

3. Com efeito, a Declaração de Recibo de Relação Anual de Informações Sociais referente ao exercício de 2006, 

entregue em 01.03.2007, emitida pelo Ministério do Trabalho, na qual consta a mesma firma individual objeto do 

requerimento de empresário protocolizado na JUCESP em 29.03.2006, e a inexistência de empregados, em conjunto 

com as Guias de da Previdência Social atinentes às competências de junho de 2006 a julho de 2007, da firma individual, 

recolhidas em nome da firma individual do falecido, indicam, ao meu ver, que este  exercia atividade de filiação 

obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, tendo recolhido as respectivas contribuições previdenciárias, 

caracterizando a qualidade de segurado por ocasião da sua morte em 08.08.2007. 

4. A comprovação de qualidade de dependentes do segurado instituidor está comprovada pela certidão de casamento e 

pelas certidões de nascimento também acostados no Procedimento Administrativo anexado aos autos principais. 

5. A concessão do benefício será a partir desta decisão, a data de início do benefício é fixada no óbito de forma 

provisória e apenas para apuração e evolução de renda mensal inicial e inserção dos dados no sistema do INSS, na 

forma do art. 105, II e § 1º do Decreto nº 3048/99.  

5. Recurso de medida cautelar provido.. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.299541-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347167/2010 - IARA BARONE ADANS (ADV. SP068182 - PAULO 

POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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2009.63.02.007377-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352536/2010 - BENEDITO MEDEIROS (ADV. SP127831 - DIVINA 

LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007014-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352542/2010 - AILSON RAMOS ROCHA (ADV. SP273556 - HOMERO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006897-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352546/2010 - ORIPES PERLATO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006136-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352548/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352558/2010 - GERALDO JOSE PEREIRA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014584-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352565/2010 - CELSO LUIZ MACHADO (ADV. SP171806 - VIVIANE 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011135-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352569/2010 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008676-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352571/2010 - JOSE APARECIDO BATISTA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003157-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352575/2010 - MARIO EDSON CABRERA RODRIGUES (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007397-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352533/2010 - HELENICE LONGO (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007214-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352539/2010 - EVA DE JESUS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP209097 

- GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006934-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352544/2010 - MARIA APARECIDA CECILIO (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004524-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352551/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352556/2010 - ANTONIO APARECIDO NUNES (ADV. SP157086 - 

CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002195-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352557/2010 - JOSE LUIZ DE ASSIS (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.014664-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352563/2010 - LUIS SERGIO ZAMBONI (ADV. SP126426 - 

CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007465-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352573/2010 - CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP236493 - SUELY 

APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.014665-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352561/2010 - PAULO CESAR SIMOES DOS SANTOS (ADV. 

SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo  Wilson 

Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.358007-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347279/2010 - JOSE AFONSO SANCHO JUNIOR (ADV. SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); MARIA AURELIA BRAGA DE CARVALHO (ADV. SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CES MANTIDA. 

ANATOCISMO.  ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES. AUTONÔMO. IPC. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES. PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.000046-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352560/2010 - JOAO RUFINO DA COSTA (ADV. SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais  Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.001829-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352511/2010 - JULIETA FELIX DA SILVA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.154879-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301347264/2010 - VALDEMAR CORREA DA CRUZ FILHO (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); INEIDE RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP163981 - 

ANDREZA CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. PARCIAL PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 
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PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais  Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.005997-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352550/2010 - EDNA DE ALMEIDA CARDOSO (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004225-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352553/2010 - VICENTE BUSA (ADV. SP103046 - VANDERLENA 

MANOEL BUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.007286-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352503/2010 - MARIA ELIETE DE ANDRADE (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007029-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352504/2010 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006867-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352505/2010 - HELENA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005293-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352506/2010 - SILVIA CELESTINA ALVES (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012655-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352516/2010 - MARCOS BERNARDES PINTO (ADV. SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008165-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352521/2010 - THEREZA MARQUES DANIEL (ADV. MG103930 - 

ELAINE CRISTINA MENDONÇA, MG101920 - ANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004891-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352507/2010 - LAUDETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 30/1006 

2009.63.02.004448-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352508/2010 - MARIA INES MAXIMO (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003059-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352509/2010 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE 

SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002078-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352510/2010 - ELISABETE BARBOSA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.003825-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352514/2010 - NORMA APARECIDA BERTANHA DOS SANTOS 

(ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.015115-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352515/2010 - AILTON JOSE DE CARVALHO (ADV. SP243813 - 

CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011205-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352517/2010 - NELSON VIEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010513-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352518/2010 - JOSE CARLOS CARRAZENDO (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007458-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352522/2010 - ANESIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP220809 - 

NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.004362-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352578/2010 - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

1. Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir a nulidade da sentença 

ilíquida. Além disso, a decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº 9.099/1995. 

2. Inexiste ilegalidade na determinação da elaboração de cálculos pela autarquia ré. 

3 Caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa habitual, mediante prova pericial 

produzida nos autos, a parte autora faz jus à concessão/restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

                       4. Recurso do INSS improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.10.004889-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351474/2010 - MARLENE RAMOS DE AGUILAR (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003970-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351475/2010 - SILVANA ALVES ARDIANI (ADV. SP283391 - 

LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003768-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351476/2010 - ERONIDES ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002207-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351477/2010 - JOSE ALCIDES FELIPPE (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002091-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351478/2010 - RENILDA LUISA DA SILVA (ADV. SP184497 - SÁVIO 

HENRIQUE ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006158-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351483/2010 - ISABEL BARBOSA SOARES (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004080-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351490/2010 - DANIELA FERREIRA INACIO (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002971-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351492/2010 - MARIA APARECIDA SALMAZI MILAN (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351495/2010 - TEREZINHA TROSDOLF DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001575-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351497/2010 - CARMA BATISTA QUINTINO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000648-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351502/2010 - ANA PAPAIT BUZATO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000213-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351504/2010 - MARIA INES CASARIM (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.011210-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351479/2010 - AIRTON BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006830-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351481/2010 - MARIA DE LOURDES ENGEL CLAUDINO (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351484/2010 - NAIR CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP218058 - 

ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005018-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351486/2010 - ALICE FATIMA CUNHA ROSA (ADV. SP249004 - 

ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004510-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351487/2010 - NIVALDO APARECIDO BUENO BARBOZA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004099-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351489/2010 - LEANDRO CESAR BARRIVIERA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001696-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351496/2010 - NILSE CARDOZO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016680-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351506/2010 - MARCO RICARDO MENDES (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.004657-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350923/2010 - ILIDIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); JULIANA MARCIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). 
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2007.63.01.029986-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350925/2010 - MARIA FRANCISCA DE MOURA (ADV. SP261675 - 

LAZARO APARECIDO BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.000629-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350926/2010 - ANA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP178933 - 

SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.06.015170-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351346/2010 - JOANA D ARC GUERREIRO DAS VIRGENS DOS 

ANJOS (ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2010.63.03.002635-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351349/2010 - FILOMENA ANSELMI (ADV. SP148086 - CRISTINA 

ETTER ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.055301-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351355/2010 - ELIEZER CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054387-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351356/2010 - MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052957-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351357/2010 - LUIZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052948-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351358/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051806-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351360/2010 - JOSÉ BEZERRA DE MORAES (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049005-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351363/2010 - MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061754-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351370/2010 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS 

BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.15.004239-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351347/2010 - SANDRA REGINA ALBUQUERQUE MARTINIS 

(ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.006023-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351350/2010 - LAERCIO PENTEADO DE SOUZA (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005051-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351351/2010 - LUIS EDUARDO FIGUEROA PINTO (ADV. SP079193 - 

EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO). 

2009.63.15.012119-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351352/2010 - ZULEIDE DE BRITO FIGUEIREDO (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.09.004957-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351353/2010 - ARMANDO MARQUES DOS REIS (ADV. SP119776 - 

MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO, SP258859 - TELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.006253-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351354/2010 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.051744-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351361/2010 - LUIZ CARLOS ARAUJO (ADV. SP081276 - DANILO 

ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047189-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351365/2010 - JOSE HUMBERTO DE JESUS (ADV. SP094858 - 

REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039614-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351366/2010 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.005065-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351368/2010 - EDI CARLOS VIEIRA CHAVES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.005974-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352285/2010 - DIONISIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - 

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rogriogo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.01.016197-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350877/2010 - AMANDA MANZATTO GUTIERREZ (ADV. SP291352 

- TAISA NARA DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE 

NÃO INVÁLIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE.  

1. Com efeito, o regime de seguridade social, no qual a previdência de insere, é regido, dentro outros princípios 

constitucionais expressos, pela seletividade (art. 194, III da Constituição Federal). 

2. Assim, não estando o filho maior de 21 anos não inválido, inserido no rol dos dependentes para fins previdenciários, 

previsto no art. 16 da Lei nº 8.213/1991, não há falar em prova inequívoca suficiente a demonstrar a verossimilhança da 

alegação.  

3. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.085721-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347230/2010 - MARTA PEREIRA DE OLIVEIRA DA LUZ (ADV. 

AC002659 - CONCEIÇÃO DE SOUZA MARTINS, SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). III - EMENTA 

 DANOS MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RESPONSABILIDADE DA CEF. EXISTÊNCIA 

DE DANO. INDENIZAÇÃO FIXADA ADEQUADAMENTE. JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. NEGADO 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.005947-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301355005/2010 - JEFERSON BELTRAMI DA COSTA (ADV. SP161449 - 

IVONE NAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 05 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.060351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350896/2010 - ELIANA GOMES REIS (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO, SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR, SP209253 - RUI MARCIANO, SP218021 - 

RUBENS MARCIANO, SP240311 - RENATO MARCIANO, SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA DE 

MORAIS (ADV./PROC. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL). 

2009.63.02.005505-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350898/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004991-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350899/2010 - JOAO PAULO CORREA PINHEIRO (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.010116-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350900/2010 - LUCIEDA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.024702-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350901/2010 - VANDA HELENA NERY (ADV. SP208108 - JOSE 

ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.014091-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350903/2010 - NILDA APARECIDA PIRES (ADV. SP251384 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.065796-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350905/2010 - MARIA LUCIANA DA ROCHA (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS NA JUSTIÇA ESTADUAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL. NEGADO PROVIMENTO. 

SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.07.000873-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301347307/2010 - SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO (ADV. SP132923 - 

PAULO ANTONIO CORADI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

2005.63.07.000874-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347314/2010 - SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO (ADV. SP132923 - 

PAULO ANTONIO CORADI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO 

PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.15.007736-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351634/2010 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.01.075340-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351635/2010 - MAURITI PINHEIRO MARRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351636/2010 - CARLOS EDUARDO LEITE BAKOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072418-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351637/2010 - MARIA REGINA JULIAN (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052819-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351638/2010 - HONORATO RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050534-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351639/2010 - SEICHIRO OTSUICHI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050518-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351640/2010 - NELSON SABIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050439-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351641/2010 - IVA MITSUKO MURATA MORITA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.049909-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351642/2010 - MARIA DO ROZARIO VIANA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049645-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351643/2010 - SANDRA LUCIA BARBOZA ROSA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037990-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351644/2010 - SIDNEY MANCINI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037813-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351645/2010 - YIP SIU LING (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.037634-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351646/2010 - JAIME NEVES DOS SANTOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035253-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351647/2010 - ADAIR DE ARRUDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028823-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351648/2010 - MARIA AUGUSTA MARQUES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028196-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351649/2010 - CHRISTINA NAOMI ODA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351650/2010 - HELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351651/2010 - ALTAIR MACHADO COURA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027948-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351652/2010 - ANTONIO JOAQUIM GOUVEIA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.017868-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351653/2010 - IOLANDA DE FÁTIMA SINOTTI D'AVILLA (ADV. 

SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DE CÕNJUGE. SENTENÇA PROCEDENTE.  - 

RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 
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Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.003488-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347320/2010 - OTACILIA FILGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.05.001147-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347323/2010 - EPIFANIA DE MOURA SILVA (ADV. SP239612A - 

LEILA ADRIANA CALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.008890-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348523/2010 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2009.63.01.046775-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348525/2010 - DONISETE SEBASTIAO MOREIRA (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.09.000961-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350087/2010 - MOACIR DE SOUZA NETO (ADV. SP231925 - 

GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000737-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350088/2010 - MARIA DE LOURDES SANTANA DE MACEDO 

(ADV. SP061549 - REGINA MASSARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.03.003023-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350089/2010 - PAULO ROCHA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002530-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350090/2010 - ADEMAR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000384-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350091/2010 - EDERALDO BONON (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000370-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350092/2010 - GENIR LUZIN VERSUTI (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.006762-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350093/2010 - CLAUDETE GOMES (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.005923-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350094/2010 - LUCILEIA SIMAO TOLEDO (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350095/2010 - SANDRA MARIA DA COSTA DE MATOS (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.007189-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350096/2010 - MOURACI PEREIRA DAMASCENA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.006617-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350097/2010 - DUZOLINA MARIA ANDRETA DINATO (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.062179-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350098/2010 - MARGARIDA FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055443-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350099/2010 - AMANDA BRAGA LOPES (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053333-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350100/2010 - NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350101/2010 - CREMILDA LOPES SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038462-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350102/2010 - ENI BELOTI DE ASSIS (ADV. SP134342 - RITA DE 

CASSIA DE PASQUALE, SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037353-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350103/2010 - ANTONIA FRANCISCA DA ROCHA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034298-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350104/2010 - NOILI DE LIMA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029258-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350105/2010 - VANDA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350106/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046698-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350107/2010 - RITA MARIA FREIRES PEREIRA (ADV. SP211925 - 

HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE, SP228402 - MICHELLE FREITAS FERREIRA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035869-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350108/2010 - NILZA APARECIDA COSTA (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023227-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350109/2010 - ZENAIDE FAQUINETI BATISTA BUENO (ADV. 

SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020269-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350110/2010 - IVANILDA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.007168-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348481/2010 - JOSE AMARIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003002-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348484/2010 - NADIR COSMO SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.006379-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348487/2010 - GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.028670-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348513/2010 - VARLEI MARTINES (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023223-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348514/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011346-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348519/2010 - GILDAIR PEREIRA SANTOS (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.06.000220-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348534/2010 - GERALDO SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.01.003791-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348535/2010 - GILBERTO DE JESUS SANTOS (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.017950-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348538/2010 - JOSE EDUARDO BENAGLIA (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.09.000425-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350017/2010 - SEBASTIANA ALBUQUERQUE DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.06.001937-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350018/2010 - ANTONIA VENANCIO FERREIRA (ADV. SP081060 - 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.001244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350019/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP149664 - 

VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.04.001717-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350020/2010 - JAIME APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.18.003862-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350021/2010 - JOSE MAURO BINELI (ADV. SP200503 - RODRIGO 

ALVES MIRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.006962-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350022/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP159750 - 

BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.012304-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350023/2010 - VANDERLEIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011337-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350024/2010 - MARIO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP174493 - 

ANDRÉIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.001280-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350025/2010 - CARLOS EDUARDO DOMICIANO (ADV. SP292497 - 

JULIANA DA SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.09.008545-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350026/2010 - MARIA GORETE ALEXANDRE DA SILVA DE 

PAULA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007931-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350027/2010 - CUSTODIA APARECIDA DA SILVEIRA PEREIRA 

(ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007641-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350028/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP231925 - 

GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007386-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350029/2010 - MARIA HELENA DE SOUZA FERRAZ BALDUINO 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.007272-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350030/2010 - MARIA LUIZA DE FARIA SILVA (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007053-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350031/2010 - ALIENE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP284127 - 

ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006098-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350032/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350033/2010 - ROSA MARIA RODRIGUES (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004364-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350034/2010 - MARIA INES ALMEIDA DE MORAIS (ADV. SP253759 

- TÂNIA APARECIDA DA FONSECA BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002807-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350035/2010 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.06.006372-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350036/2010 - EUCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159367 - 

SHYRLI MARTINS MOREIRA, SP124393 - WAGNER MARTINS MOREIRA, SP222530 - FLÁVIA GOMES 

BENEDITO, SP228454 - PATRICIA GARBELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004867-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350037/2010 - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP186947 - 

MÁRCIA APARECIDA SILVEIRA OLIVEIRA, SP279413 - SUELIO BARBOSA DA SILVA, SP275648 - CECILIA 

APARECIDA SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002782-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350038/2010 - ALEXANDRA ARRAZ ALVES BUENO (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001811-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350039/2010 - SOLANGE DA SILVA CLAUDINO ARRUDA (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000501-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350040/2010 - MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.000758-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350041/2010 - CELIA MARIA VEIGA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.005312-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350042/2010 - MARIA HELENA OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP141158 

- ANGELA MARIA NOVAES, SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008909-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350043/2010 - VALERIA MAC ALPINE AMORIM (ADV. SP237234 - 

CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.051177-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350044/2010 - EZEQUIEL DE MORAES CANDIDO (ADV. SP181848B 

- PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050733-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350045/2010 - MANOEL SALUSTIANO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047788-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350047/2010 - OSVALDO URIAS DE BARROS (ADV. SP183353 - 

EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046759-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350048/2010 - JOSEIDE PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043620-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350049/2010 - CICERA VERONICA DA SILVA (ADV. SP101665 - 

MARSHALL VALBAO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041461-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350051/2010 - CONSTANCIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.000514-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350053/2010 - CARLOS ROBERTO NASCIMENTO BARBOSA (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.15.001570-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350054/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA SOUTO (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000764-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350055/2010 - JOSÉ PEDRO CAMARGO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.01.033088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350056/2010 - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037942-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350057/2010 - JOSE JOAO DIAS (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031594-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350059/2010 - GLORINHA MARIA DE SANTANA ARAUJO (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029630-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350060/2010 - MARIA JOSE FERREIRA SALES (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025888-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350061/2010 - MARIA MESSIAS TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016907-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350063/2010 - DUNISIO ANTONIO DE SALES (ADV. SP196796 - 

JIMMY ANDERSON MENDRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011113-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350064/2010 - JOSE SINVALDO DE ANDRADE (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350065/2010 - NELSON ARRABAL (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.003625-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350066/2010 - ROGERIO ANTONIO BELLINI LIMA (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.12.003820-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350067/2010 - MIRIAM ALVES LOPES (ADV. SP159270 - RENATO 

NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002560-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350068/2010 - JOSE CARLOS COELHO (ADV. SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001371-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350069/2010 - ANTONIO QUELE DE LIMA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001108-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350070/2010 - IVANI MATHEUS (ADV. SP058498 - JUDAS TADEU 

MUFFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.010176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350071/2010 - ANNA MARCELINA DE FREITAS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005051-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350072/2010 - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP255503 

- EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.004936-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350073/2010 - MIRIAN MARIA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.065104-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350074/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064650-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350075/2010 - CREUZA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.057940-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350076/2010 - PAULO JACINTO DE MELO (ADV. SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350077/2010 - CARLOS ROBERTO VICTORIO (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042816-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350078/2010 - IVANILDE PUIM (ADV. SP220882 - EDISON DE 

MOURA JUNIOR, SP252989 - RAFAEL ALVES IBIAPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034088-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350079/2010 - JOSE FERNANDO BARBOZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032371-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350080/2010 - JOAQUIM DUTES RIBEIRO (ADV. SP203486 - 

DAMIÃO MARINHO DOS SANTOS, SP264264 - ROBERTO CAMARGO GUEDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023433-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350082/2010 - VALDO TOLENTINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023222-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350083/2010 - JOAO CRISTINO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020513-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350084/2010 - ADHERMAS DE ALMEIDA BRITO (ADV. SP252873 - 

IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019181-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350085/2010 - LEOPOLDO NUNES DE SOUSA (ADV. SP226041 - 

PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.003133-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350086/2010 - AIRTON RODRIGUES SIMOES (ADV. SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.02.008413-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352477/2010 - NELSON LINEU PAZIN (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.025280-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301347193/2010 - WILKEN REZENDE SOARES (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.001734-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347191/2010 - SILVIA MARIA DE ABREU DAMANTE (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.01.094361-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301347192/2010 - ELISABETE SURIAN DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.001168-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347194/2010 - TEREZA PAVIANI (ADV. SP212834 - ROSMARY 

ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.11.003442-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351547/2010 - BENEDITO RIBEIRO BERNARDO (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. ); 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ). 

2006.63.07.003084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351563/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA BAPTISTA (ADV. 

SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002887-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351564/2010 - JUSCELEY CELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2006.63.07.002829-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351565/2010 - JOSE MOURA LIMA (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002782-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351566/2010 - ELIANE APARECIDA DALLACQUA (ADV. SP143802 

- MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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2006.63.11.004355-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351689/2010 - BERNARDINO PEREIRA DE VITA JUNIOR (ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.004108-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351691/2010 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.003504-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351692/2010 - CARLOS ROBERTO BATISTA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.002882-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351693/2010 - MOISES RODRIGUES JARDIM (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

058780). 

2006.63.11.002764-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351694/2010 - JOAO BATISTA CAMARGO (ADV. SP93357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2009.63.11.006744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351661/2010 - NELSON BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2009.63.11.006625-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351662/2010 - ADEMIR MATEUS JOSE DA CRUZ (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2008.63.09.003730-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351663/2010 - JOSÉ DUDA FILHO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.18.002735-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351664/2010 - JAIR GOES NUNES (ADV. SP064802 - PAULO NUNES 

DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2007.63.09.010469-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351665/2010 - ONOFRE VALERIO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.002845-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351666/2010 - EVA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2006.63.14.002599-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351667/2010 - RENATO LUIS DE MELLO (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.11.006709-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351688/2010 - NELSON DE ALMEIDA ALBINO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.004117-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351690/2010 - JOSE ALBERTO ALVES NETTO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2007.63.01.088662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351722/2010 - DANILO PALHARES (ADV. SP150705 - MARIA 

APARECIDA LASMAR CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.19.001662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351706/2010 - JOAO CARLOS STEVANATTO (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

2008.63.19.001412-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351707/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

2008.63.11.007281-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351680/2010 - JONAS ALGODOAL ZABROCKIS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2008.63.11.005789-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351681/2010 - OZORIO LUIZ GAUDENCIO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.11.003617-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351682/2010 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002880-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351683/2010 - RAPHAEL GRENHO FERNANDES SERRANO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.11.010833-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351686/2010 - ALEXANDRE MARCEL GOULART (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004860-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351676/2010 - SEBASTIAO LOPES DA COSTA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.10.003700-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351677/2010 - JANISE PISCELLI RAMOS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.03.001378-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351699/2010 - CONCEICAO APARECIDA CAMILO (ADV. SP226703 

- MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.047225-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351704/2010 - WILLIAM ANUNCIATO FERREIRA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.009145-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351711/2010 - ADRIANO APARECIDO ONHA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.04.005616-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351723/2010 - MARIA DA GLORIA ZANI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.004975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351708/2010 - LUZIA AUGUSTA FERNANDES (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001490-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351709/2010 - MARIA JOSE DA SILVA PAULA (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.001684-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351716/2010 - MILTON JOSE DE CASTRO ESPELHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.20.002963-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351715/2010 - JOÃO GERALDO DE SOUZA CAMARGO (ADV. 

SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.16.001687-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351717/2010 - GILMAR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.000524-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351721/2010 - NESTOR LAMBERTI (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.012370-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351710/2010 - NAIR DE FREITAS CARRIEL (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.021154-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351714/2010 - GENILMA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.007531-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351679/2010 - MAFALDA AUGUSTA DE ALMEIDA RODRIGUES 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.06.019415-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351719/2010 - SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.008433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351712/2010 - DIRCEU ANTONIALLI (ADV. SP279999 - JOAO 

OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.006142-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351713/2010 - MARIA MATHIAS ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.000770-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351678/2010 - ROSANGELA OLIVEIRA DE BARROS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044464-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351705/2010 - ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.001182-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351718/2010 - KAREN CRISTINA VASQUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.15.007144-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351700/2010 - MARIA JANETE DE ALMEIDA (ADV. SP110521 - 

HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.005562-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351701/2010 - LUIZ ANTONIO SIMOES (ADV. SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.07.004681-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351696/2010 - ROBERTO JUNCOM (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.11.002259-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351684/2010 - VICENTE SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.07.002925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351697/2010 - TEREZA CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP247029 - 

SEBASTIAO FERNANDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.01.025155-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352159/2010 - PETER JOACHIM KANN (ADV. SP084329 - IVONE 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.002576-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351695/2010 - JORGE LOPES SALES (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008413-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351687/2010 - JOSE EVARISTO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002863-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351702/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.04.005454-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351703/2010 - JOSE EVARISTO COELHO (ADV. SP271776 - 

LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.11.010784-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351548/2010 - REGINA CELIA SANTINELLI (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. ); 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.085458-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351549/2010 - ROSANA SOUSA CARVALHO (ADV. SP151706 - 

LINO ELIAS DE PINA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.002257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350398/2010 - FAUSTO RUFINO GOMES (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.18.003614-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350399/2010 - ANTONIA DO PRADO GOMES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.014308-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350400/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031639-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350883/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ROSALI RIBEIRO CANFORA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. RENDA FAMILIAR ADSTRIRA À PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE DO MARIDO NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO PARA 

FINS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI 10.741/2003. EXCLUSÃO DA RENDA.    

1. Com relação à existência das condições necessárias à concessão do benefício, temos que a autora comprova, 

documentalmente, possuir idade superior a 65 anos. Ainda, através do laudo pericial social realizado por perita desde 

juizado, comprovou-se que a autora não possui qualquer renda, sendo que a única renda do grupo familiar é a do marido 

(aposentadoria por idade), no valor de um salário mínimo. 

2. Quanto à renda do grupo familiar, deve se desconsiderar a proveniente do benefício do marido, que possui o valor de 

um salário mínimo, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003. 

3. Assim, em se tratando de critério para apuração da renda familiar para fins de concessão de benefício assistencial, 

entendo que tal desconsideração deva ser extensiva a qualquer benefício que possua valor igual ou inferior a um salário 

mínimo, recebido por membro do grupo familiar. Destaque-se que a interpretação literal e restritiva do dispositivo de lei 

apontado, relativamente à renda do grupo familiar, implicaria em ofensa ao princípio constitucional da igualdade, vez 

que estar-se-ia tratando pessoas em situação semelhante (cujo ente familiar recebe benefício no valor de um salário 

mínimo) de forma diversa. 

4. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.07.001878-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348329/2010 - NATALIA FERNANDA JOBSTRAIBIZER (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.14.001464-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348332/2010 - WILLIAN HITER CUSTODIO (ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES); REJIANE APARECIDA 

ZORNETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.052275-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352164/2010 - JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.06.017669-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352167/2010 - CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.06.017628-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352168/2010 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.03.000600-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352157/2010 - BERNARDO FERNANDES BUENO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.01.044284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352158/2010 - FRANCISCO HERONIDES FERREIRA DE FARIAS 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.019507-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352165/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.08.003396-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352166/2010 - MARI ANGELA CRISTINA PECCA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.01.080986-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352170/2010 - ISABEL JUSTO MILANI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038735-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352171/2010 - NILSON PINTO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038036-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352172/2010 - CESAR AUGUSTO TRALLI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038015-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352173/2010 - ENOQUE DANTAS BARBOSA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030270-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352174/2010 - RUBENS PAULO TAMBURY FAVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.11.004319-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351923/2010 - DIDIER SARAIVA DE MOURA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.003441-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351928/2010 - JOSE TEODORO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2006.63.11.003437-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351929/2010 - JORGE SANTANA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.11.001612-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351924/2010 - EDMILSON JOSE GALDINO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.011989-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351926/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA LEITE (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.011699-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351927/2010 - EDUARDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.012236-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351925/2010 - ANTONIO JOSE SIMOES (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2009.63.09.005718-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351903/2010 - RAIMUNDA MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA, SP152065 - MAGDA MIRANDA SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.003576-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351909/2010 - MARIA DOS REMEDIOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.002619-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351914/2010 - MARIA DIOLINO DA SILVA (ADV. SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.000938-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352002/2010 - SUELY SANT ANA BAPTISTA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.004812-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352019/2010 - ISILDA DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO 

DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.000917-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352021/2010 - VANDERLEI JORGE (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.03.001235-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352017/2010 - IZAURA ALVES MERELLO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.17.001652-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352025/2010 - ROMUALDO BERTOLIN (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 55/1006 

2009.63.06.004072-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352156/2010 - SEBASTIANA DAS DORES ALVES (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.07.004494-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352027/2010 - VICENTE DE JESUS JORGE CHAPARRA (ADV. 

SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.04.006612-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352028/2010 - LUIZ AUGUSTO ARMILHATO (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.18.003347-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351911/2010 - MARCELO DA COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001881-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351998/2010 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE (ADV. SP085622 - 

GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.005640-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352020/2010 - MARIA APARECIDA AMARAL (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.008373-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352022/2010 - FERNANDO BOCARDI (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.15.010520-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352026/2010 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO FERREIRA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.002326-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352148/2010 - MILTON MARIANO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME, SP087948 - FRANCISCO 

CARLOS PRUDENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.08.006279-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352149/2010 - GISELDA DIAS BATISTA (ADV. SP135233 - MARLON 

AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352150/2010 - GISLAINE APARECIDA DE ARRUDA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005194-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352151/2010 - RAQUEL AGAPI ROQUE (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004709-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352152/2010 - MARIA MARGARIDA BRAZ (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004681-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352153/2010 - SANDRA CRISTINA ROQUE (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004664-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352154/2010 - DIANE RABELO DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.004647-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352155/2010 - ANGELA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.004984-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351907/2010 - TEREZINHA ROMULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139552 - PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.005293-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351917/2010 - MARINO FERREIRA (ADV. SP150638 - MERCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.033225-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351996/2010 - CLEMENTE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP170969 

- MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.000763-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352169/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO REIS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.010646-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352160/2010 - CARMELINO EUZEBIA DE JESUS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.08.002907-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351915/2010 - VICENTE DE PAULO SILVA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.07.000877-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301347318/2010 - JOSE AUGUSTO DE BARROS FILHO (ADV. SP170553 

- JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA 

BRANDT); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. CLAUDIA MARIA 

MURCIA DE SOUZA). III - EMENTA 

 DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE PRÓTESE AUDITIVA. RESPONSABILIDADE DO PODER 

PÚBLICO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. NEGADO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 

9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos da União Federal e da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e dar por prejudicado o recurso da 

Universidade de São Paulo, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.03.006070-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351158/2010 - HILDA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.20.002649-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351160/2010 - JONATHAN HENRIQUE CALIXTO DA SILVA (VERA 

L. GARCIA DA SILVA) (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.009776-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348633/2010 - ALEXANDRE ALVES DA ROCHA (ADV. SP184343 - 

EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.006696-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348634/2010 - CIRCE ELIAS DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.04.000612-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348635/2010 - TELMISSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.009149-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348636/2010 - CLEUSA BRAZ DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.01.063751-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348616/2010 - ANTHERO CARLOS BALDINI (ADV. SP181848B - 

PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022865-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348617/2010 - FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.04.000049-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348606/2010 - MARIA APARECIDA PUPO ARTERO (ADV. SP090650 

- AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.09.002432-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348607/2010 - ALTIERIS DE CAMPOS (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.08.003584-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348608/2010 - ADAIR BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP145114 - 

CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001370-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348609/2010 - LEDA MARIA DA SILVA PIRES (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.06.007795-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348610/2010 - MARIA MARGARIDA LARA ZAMBIANCO (ADV. 

SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.17.004302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348611/2010 - MARIA LUIZA ZEZELL DALASTTI (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.09.002690-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348612/2010 - ANTONIO SILVA DE ANDRADE (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002642-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348613/2010 - MARIA NAZARE DA SILVA (ADV. SP157396 - 

CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.003735-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348614/2010 - ADRIANA APARECIDA PEDROSO FAXINA (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.025936-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348615/2010 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.008110-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352281/2010 - NEUSA MARIA PEDERSOLI FONTES (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008845-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352464/2010 - DOUGLAS DE OLIVEIRA (ADV. SP171476 - LEILA 

DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003731-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352201/2010 - MARCELO DONIZETI MORAIS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007210-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352467/2010 - ISABEL LOPES DO PRADO (ADV. SP175659 - PAULO 

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.012710-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352471/2010 - ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003334-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352481/2010 - JONILDO SILVA COSTA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031685-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350885/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X CAUA FELIPE 

DOS SANTOS (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO 

À SAÚDE. ART. 196 DA CF/88.   

1. No caso em concreto, o recorrido comprova ser portadora de distúrbio à intolerância de lactose, bem como, que 

necessita urgentemente do medicamento LEITE PREGOMIN, na proporção de 8 (oito) latas, conforme receituário e 

relatório médico anexado pelo recorrido na petição anexada aos autos principais em 25/05/2010 (processo nº 

2010.63.03.001122-9), cujo custo é alto conforme demonstra documento de fls. 23/25 da petição inicial dos autos 

principais. 

2. Diante da comprovação documental de ser imprescindível o tratamento, bem como do alto custo do medicamento e 

da ausência de medicamento similar ou genérico, é de se verificar que o autor tem direito de receber o medicamento 

custeado por recursos do Estado. 

3. Dispõe o artigo 196 da Constituição Federal que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Inserida no Capítulo da 

Seguridade Social, ao lado da Previdência e da Assistência Social, rege-se pelo princípio comum a universalidade da 

cobertura e do atendimento, independentemente de contribuição pelo assistido. Ademais, o inciso II do artigo 7.°, da Lei 

8080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um conjunto articulado e 

contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 

complexidade do sistema”. 

4. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.03.000391-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348423/2010 - MERCEDES MONZANI LEITE (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.19.005133-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348425/2010 - YOLANDA DE SOUZA SANCHES (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.17.002984-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348426/2010 - JULIA RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.14.000345-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348427/2010 - ANTONIA VANILDE DE ANGELI PARRUCA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.12.002062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348429/2010 - MAURA ALVES QUEIROZ (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.001894-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348430/2010 - APARECIDA CONCEICAO MENDONCA DA COSTA 

(ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.001844-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348431/2010 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE SOUSA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.001564-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348432/2010 - JOVITA FRANCISCA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.002939-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348433/2010 - IRENE GODOI CHRISTONI (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001071-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348434/2010 - HELENO JOSE DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.003079-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348435/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.03.010442-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348437/2010 - NERCINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.024857-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348440/2010 - MIOCO UEZU DA SILVEIRA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.14.005000-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348442/2010 - MAFALDA DE OLIVEIRA VASSALO (ADV. SP155747 

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003967-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348444/2010 - NAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002644-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348445/2010 - IZAURA BERALDI DIAS (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.000970-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348446/2010 - DIRCE PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.12.002932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348447/2010 - ELZA APPARECIDA GIRASOL PAGANELLI (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002604-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348448/2010 - TEREZINHA MARIA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.006598-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348449/2010 - IVAM EMILIANO DA SILVA (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.000514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348450/2010 - CELINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.010737-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348452/2010 - CONSTANCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.011456-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348453/2010 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010134-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348454/2010 - CIRA GOMES AFONSO (ADV. SP185866 - CARLA 

FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.048821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348455/2010 - MARIA IDALINA DE ALMEIDA (ADV. SP239851 - 

DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.004158-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348456/2010 - JOSE PILO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002573-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348457/2010 - ANA AUGUSTA DA CUNHA (ADV. SP190588 - 

BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.005011-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348458/2010 - MARIA APARECIDA SANTANA GONÇALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003721-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348459/2010 - MARIA DAS CHAGAS COSTA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.012718-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348460/2010 - ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.005581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348461/2010 - APARECIDA EVANGELISTA ANDREASSA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2005.63.01.028709-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348462/2010 - ANTONIA BEZERRA DA COSTA (ADV. SP213584 - 

SUELI FELIX DOS SANTOS DA SILVA BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.032953-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350058/2010 - FLAVIO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP236534 - 

ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.15.005076-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351415/2010 - CICERA FATIMA DA FRANÇA (ADV. SP239546 - 

ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004272-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351416/2010 - MILTON SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351418/2010 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002994-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351419/2010 - SERGIO APARECIDO HISSINAUER (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002981-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351420/2010 - NODIR MARTINS (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002348-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351421/2010 - CRISTIANE LOPES DA SILVA (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001699-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351423/2010 - ODILA RODRIGUES DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351424/2010 - MARIA MARGARETH CLEMENTINO (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000756-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351425/2010 - MARIA SANTILIA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.001281-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351393/2010 - DENAIDE BARBOSA LIMA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012882-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351398/2010 - VANDERLI DE SOUZA BARRETO (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007730-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351400/2010 - ZILDA VAZ (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007665-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351401/2010 - ERMELINDA SANTANA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.08.005854-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351403/2010 - APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.006308-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351405/2010 - ANA LUCIA MORGILIO GEMINIANI (ADV. SP277941 

- MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.054323-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351406/2010 - GISLEINE NIEMAN (ADV. SP099099 - SAMIR 

MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010518-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351408/2010 - ANA ALVES DA SILVA (ADV. SP075672 - NEUZA 

MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.004783-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351409/2010 - MARIA JOSEDE CARVALHO MANZZUTI (ADV. 

SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.17.007832-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351411/2010 - ROBERTO MOSA JANUARIO (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.004787-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351412/2010 - ODETE MENDES MAIA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.000129-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351413/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.000014-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351427/2010 - DEVAIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP225035 

- PAULO HENRIQUE GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.004600-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351428/2010 - PEDRO FREIRE DE ALMEIDA (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.07.004555-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351429/2010 - MARIA ISABEL GESKE GUIMARAES (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.001159-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351430/2010 - ASSIRIA DA SILVA ALVES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.06.007228-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351431/2010 - ISAIAS BENJAMIM DE CAMPOS (ADV. SP250660 - 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES, SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES, SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.002362-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351433/2010 - MARIA LUCIA XAVIER DA SILVA (ADV. SP140976 - 

KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.088648-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351434/2010 - ARACY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087375-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351435/2010 - MARLI LUCIA DAHLEN (ADV. SP024413 - ANTONIO 

JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP113613 - RUBENS LEITE FILHO, SP166531 - FÚLVIO ANDRÉ DE  MENA 

REBOUÇAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061270-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351439/2010 - VALMOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057019-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351440/2010 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.000225-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351443/2010 - ORLANDO SILVA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA 

GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.003671-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351444/2010 - NILDA BALESTRIERO TEIXEIRA (ADV. SP215079 - 

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.01.036729-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351445/2010 - CRISPINIANA SILVA SODRE (ADV. SP225768 - 

LUCIANA DONIZETE DA SILVA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.001190-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348311/2010 - ELISEU DIAS DE MELLO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.009167-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348312/2010 - MARIA APARECIDA VITOR (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.14.001329-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348315/2010 - PALMIRA GOBI FERREIRA (ADV. SP249042 - JOSÉ 

ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000885-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348316/2010 - MARIA DE LOURDES SIQUEIRA (ADV. SP232941 - 

JOSÉ ANGELO DARCIE, SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.18.002350-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348317/2010 - NELMA APARECIDA NEVES (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001905-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348318/2010 - GEMMA CAMILO BATISTA (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.003433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348319/2010 - GENI BORDA CREPALDI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.09.005690-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348471/2010 - NILZETE SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.02.012101-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348314/2010 - RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO FEITOSA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.012688-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352018/2010 - MARCOS ALBERTO BEZERRA (ADV. SP159596 - 

LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rogriogo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.283705-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301347269/2010 - KARINA DA SILVA, POR SUA REP. LEGAL (ADV. 

SP239789 - FABIO ELIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RESPONSABILIDADE DA CEF. NÃO 

COMPROVAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

1. Caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa habitual, de modo total e 

permanente, considerando-se não apenas o laudo pericial, mas também as demais provas juntadas aos autos, a parte 

autora faz jus à concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade correspondente (aposentadoria por 

invalidez). 

2. Recurso do INSS, improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.10.005699-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351528/2010 - JOSEFA NADALINI DE OLIVEIRA (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006003-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351529/2010 - VICENTE DO CARMO SOUZA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014540-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351534/2010 - SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS BRITO (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.008057-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351537/2010 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019384-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351531/2010 - TANIA APARECIDA VASSELO GIDARO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019136-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351532/2010 - DALMO ADEMIR DO NASCIMENTO (ADV. SP156478 

- CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ, SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO 

BARROSO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015175-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351533/2010 - IZABEL MADOLIO SIQUEIRA (ADV. SP107687 - 

ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.006483-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351538/2010 - FERNANDA FERREIRA (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.259119-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347265/2010 - MANOEL XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 

RECONHECIDA PRESCRIÇÃO. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.047738-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350868/2010 - DAMIAO MARTINS VALENTIM (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR FGTS. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. PROVIMENTO 64/05 

COGE. 

1. No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias 

que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos 

do art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

2. No caso dos autos, verifica-se que o recorrente interpôs o presente recurso visando fustigar a decisão que em fase de 

execução acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo e determinou a extinção da execução por não entender que sobre 

os valores devidos a título de FGTS deva incidir os índices de atualização monetária aplicada contas fundiárias, o que 

evidencia o manejo de recurso inadequado, logo, inadmissível.  

3. Outrossim, considerando que a decisão contra a qual foi interposto o presente recurso não é sentença, mas, 

diversamente, tratou de deliberar sobre o cumprimento da coisa julgada, homologando os cálculos da Contadoria, e 

determinando o arquivamento do feito, resta evidenciado o não cabimento do presente recurso, previsto no art. 5º da Lei 
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nº 10.259/2001. 

4. Recurso não conhecido. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.002395-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352024/2010 - NILCEIA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012885-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352023/2010 - MICHELLE LICERAS (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009962-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352161/2010 - ROBERTO BOTARO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352162/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO 

TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.005942-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352287/2010 - JUVENIL ALVES FERREIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.09.009669-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352314/2010 - MARCELO ORMENI (ADV. SP256370 - MICHELY 

FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.001845-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352320/2010 - JOSEFA RAIMUNDA ALVES (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.007345-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352466/2010 - LAURENTINA GIL CARMESSANO (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011901-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352472/2010 - PAULO ROBERTO DE ARAUJO MESQUITA (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011843-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352473/2010 - RAIMUNDO JOSE PEREIRA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010523-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352474/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES 

ROSATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010443-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352476/2010 - GILMAR APARECIDO DE LIMA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006202-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352479/2010 - SEBASTIANA SILVA SEGALA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352480/2010 - ALZIRA CIRILLO JOAQUIM (ADV. SP245244 - 

PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.002135-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352482/2010 - SILVIA APARECIDA LEMI (ADV. SP127831 - DIVINA 

LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.05.000049-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352199/2010 - FELIPE MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP226342 - FERNANDO MARANHÃO AYRES FERREIRA, SP229967 - JOÃO 

BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.08.005611-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352216/2010 - GERALDO FERREIRA SUCUPIRA (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005352-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352218/2010 - NILZA DE JESUS SILVA BIANCHI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005293-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352221/2010 - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352224/2010 - JACIRA RINALDI DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.004773-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352226/2010 - JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004762-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352228/2010 - JOSE ADRIANO BARBOSA DO PRADO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004602-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352229/2010 - ELAINE CRISTIANE XAVIER (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352231/2010 - TERESINHA DE FATIMA ANTUNES PINTO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004386-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352233/2010 - DORACINA MINEIRO GARCIA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004234-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352235/2010 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003356-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352239/2010 - ANTONIO BATISTA FILHO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002912-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352241/2010 - ALAOR DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002212-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352243/2010 - MARIA SUELI TEODORO (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002010-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352246/2010 - MARIA APARECIDA ALVES PALMA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001940-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352247/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001100-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352251/2010 - CREUSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000890-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352253/2010 - PAULO GIACON (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.007561-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352255/2010 - JORGE FERREIRA (ADV. SP161270 - WANDERLEI 

APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.006761-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352257/2010 - MARIA LEONOR TONIATO ZIDOI (ADV. SP213777 - 

RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.005237-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352262/2010 - LAIDE APARECIDA PEROBELLI CRISCUOLO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004779-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352264/2010 - VIVIANE DE FATIMA CONTADOR (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.05.000346-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352271/2010 - SONIA MARIA BARBOSA PUPO (ADV. SP050228 - 

TOSHIO ASHIKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.011257-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352273/2010 - JULIO CESAR BORGES (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010951-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352275/2010 - LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008111-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352279/2010 - PAULO ANTONIO MIGOSE (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007791-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352283/2010 - SUELI PEREIRA DA MOTTA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.20.000380-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352288/2010 - JOAO MARIO BORGES (ADV. SP120389 - PATRICIA 

PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES, SP090323 - LUIZ ALBERTO DE SOUZA GONCALVES, SP230948 - 

LEONARDO DE LIMA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.18.001943-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352290/2010 - JOANA DARC PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.12.001035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352299/2010 - NEIDE RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018482-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352301/2010 - MARIA AUGUSTA DIAS (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016082-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352303/2010 - HUMBERTO GALDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004986-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352305/2010 - RAIMUNDO ALVES COSTA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004868-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352307/2010 - NIVALDO SEBASTIAO ALVES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.09.010548-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352311/2010 - DORIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP233167 - GEANE 

RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.003741-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352318/2010 - CELIMARA DOS REIS, REP POR EROTHIDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.004921-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352322/2010 - EROTILDES DA SILVA RABELO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000735-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352325/2010 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.004670-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352328/2010 - CANDIDO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES, SP079838 - VERA LUCIA PAZZINI CALACA, SP236820 - JAIR 

GUSTAVO BOARO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.05.001511-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352330/2010 - REGINA MARIA AUGUSTA GONÇALVES (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.12.000462-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352332/2010 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - 

HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.005500-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352469/2010 - CLAUDETE VITORIA POIANI (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.010936-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352470/2010 - CLEIZER COSTA DE AMORIM (ADV. SP191979 - 

JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

2006.63.02.007112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351668/2010 - MARIA CECILIA CUNHA HERDADE (ADV. SP225860 

- RODOLFO CUNHA HERDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior,  Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.095358-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351868/2010 - MARIA SALETE MEDEIROS GOULART (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.010194-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351725/2010 - DALVA APARECIDA BULLO (ADV. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.009677-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351733/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005410-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351736/2010 - NEUZA DOS SANTOS PIASSI (ADV. SP130115 - 

RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010231-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351724/2010 - OSVALDIR APARECIDO CHIEREGATTI (ADV. 

SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.000687-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351866/2010 - JOSÉ DIAS DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.083964-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351869/2010 - ANTONIO TEODORO DO PRADO (ADV. SP090279 - 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.006724-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351870/2010 - ROBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI, SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.005050-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351737/2010 - FLAVIO LUIS BRAGA (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.015895-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351727/2010 - IVAN ACQUATI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.048400-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351731/2010 - ILDA TOKIKO MATSUMOTO (ADV. SP187614 - 

LUCIANA TUCOSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.001358-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351730/2010 - ANTONIO BARBOSA PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.003569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351726/2010 - JOSE FERRAZ GOUVEIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.09.002780-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351867/2010 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.10.002582-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351728/2010 - VERA LUCIA BONATTO GIOTTO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351729/2010 - CARLOS ANTONIO TOZATTI (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008745-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351734/2010 - MARIO LONGO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA 

DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008742-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351735/2010 - ANTONIO FERREIRA ACOITAR (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012429-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351732/2010 - HELENA CRISTAN MIRANDOLA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.004628-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351739/2010 - DJANIRA APARECIDA TEMPORIN (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da 

Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.03.000997-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351168/2010 - MARISA CESARIO DE LUCCA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR). 

2009.63.17.002791-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351169/2010 - TERESA PEREIRA PAULO DE MORAES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002346-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351170/2010 - SANTINA JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. SP193207 

- VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001003-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351171/2010 - NEUZA CANDIDA GONCALVES (ADV. SP175328 - 

ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.000846-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351172/2010 - MERCEDES TORRES NOGUEIRA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.13.000152-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351173/2010 - NESTOR NONATO (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO 

DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM  JOSÉ 

REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.06.008465-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351174/2010 - EROTILDES SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007993-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351175/2010 - VERA LUCIA MARTINS RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007285-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351176/2010 - GERALDINA RIBEIRO DE GOVEA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO 

VELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007188-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351177/2010 - ROSALINA LORDINA PEREIRA (ADV. SP261555 - 

ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005114-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351178/2010 - GEORGETE FERREIRA VELASCO (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.001382-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351179/2010 - ESMERALDA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.005834-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351180/2010 - MARIA DAS GRACAS NOBRE FALCAO (ADV. 

SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003371-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351181/2010 - NAIR BERTANI CYRINEU (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.042746-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351182/2010 - WILSON FERNANDO BARBOSA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029841-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351183/2010 - VERA BRIGATTO CINELLI (ADV. SP083035 - 

SHEILA REGINA CINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021430-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351184/2010 - JOSEFA POIATO FRACARO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.011186-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351185/2010 - MARIA ALICE FERREIRA DOS SANTOS VILLAR 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004705-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351186/2010 - DOLORES GARCIA LESTINGE (ADV. SP189680 - 

ROSIRENE ROCHA STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002828-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351187/2010 - VICENTE CORREA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000718-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351188/2010 - APARECIDA ZAMPELINI RUSSO (ADV. SP263756 - 

CLAUDIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009239-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351189/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP173437 - 

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006783-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351190/2010 - EURIDES MARANA DE MACEDO (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005120-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351191/2010 - ESTER ALVES DE AZEVEDO ROCHA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.12.004359-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351192/2010 - ROSARIA DI GIORGI CHELEST (ADV. SP265686 - 

MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001623-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351193/2010 - MARIA LOPES MESSIAS (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.06.011934-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351194/2010 - NEUSA MARQUES DE SALES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.003449-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351196/2010 - GLAUCIA APARECIDA LEME MAGRI (ADV. 

SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.060038-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351197/2010 - ANNA NASCIMENTO D ELIA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059030-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351198/2010 - IRACY DOS SANTOS MELO (ADV. SP264935 - 

JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051707-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351199/2010 - ANTONIETA GIACOMINI FERREIRA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036221-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351200/2010 - ELZA BIACA FERREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021213-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351202/2010 - DORINDA BOQUETE PEAGUDA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351203/2010 - MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES 

DE MENDONCA (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012189-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351204/2010 - CELINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011412-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351205/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.003678-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351206/2010 - MARIA APARECIDA MATEUS REGOLAO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.003579-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351207/2010 - RANUZE TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.013818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351208/2010 - DIOMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.008980-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351209/2010 - ILDO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - 

IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.04.003492-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351210/2010 - NAIR VENTURA DIAS (ADV. SP170480 - GLÓRIA 

ANARUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.002763-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351211/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.085477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351212/2010 - ELZA BLANCO GONZALES (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022743-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351213/2010 - MARIA DE LOURDES PERIN GEROMEL (ADV. 

SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.09.000169-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351214/2010 - NEUSA FRANCISCA NAPOLITANO (ADV. SP224643 - 

ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.084580-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351215/2010 - NORMA HILARIO DA ROSA E SILVA (ADV. 

SP183152 - MARCELO CORDEIRO LOPES, SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.000863-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351244/2010 - OVANIL DIAS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.006827-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351246/2010 - MARIA VERSSALIA PEREIRA ROSA (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351247/2010 - MARIA DE MACEDO CORREA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002466-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351248/2010 - EDSON CHEHADE (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.006644-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351249/2010 - ANNA DEL POCO CONSUL (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.063686-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351250/2010 - TERESINHA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.002850-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351251/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.05.000269-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351255/2010 - AURISTELA DIAS DA SILVA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.061673-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351256/2010 - DALITA DA SILVA FELIX (ADV. SP140653 - 

ELIZABETH FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.034331-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351257/2010 - MARIA SIQUEIRA GARCIA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.002161-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351258/2010 - IRENE GIMENEZ DE GODOY (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004542-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351268/2010 - MARIANA DA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP196100 

- RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.002610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351269/2010 - LIDIA LIPPI CHAVES DOS REIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.19.002410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351290/2010 - ANA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP163848 - CICERO 

JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2009.63.17.005908-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351291/2010 - LUZIA AURORA CURI (ADV. SP173891 - KAREN 

DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004194-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351292/2010 - LEONILDA VIEIRA ALEIXO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351295/2010 - JOSEFA DE ANGELO (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.002748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351297/2010 - MARIA IRACI ARALDI DE SOUSA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351298/2010 - MARIA APARECIDA LEITE PINSINATO (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.034434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351299/2010 - DIRCE ISIDORO ALVARES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022299-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351300/2010 - NAIR CARDOSO PERIGO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351302/2010 - APARECIDA BERTOLACCINI (ADV. SP035215 - 

WALTER BERTOLACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010715-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351306/2010 - ZELITA ALVES DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.004302-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351307/2010 - APARECIDA PEREIRA DE MATOS (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.066674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351308/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP129537 - 

MARCIA CARDOSO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023502-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351309/2010 - BERNADETE SOCORRO DE OLIVEIRA BAIA (ADV. 

SP033888 - MARUM KALIL HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.019221-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351310/2010 - OLGA PAVAN GONCALVES (ADV. SP152224 - LUIZ 

CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002014-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351311/2010 - TERKO TAKAHASHI LEVY SALAMA (ADV. 

SP031783 - FABIO HENRIQUE DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.000655-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351313/2010 - CATHARINA DAMICO DEL PUPO (ADV. SP107094 - 

SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.03.014103-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351314/2010 - MARIA PEQUENA DE LIMA FERREIRA (ADV. 

SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.085722-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351315/2010 - JACY BESSA CECAN (ADV. SP191927 - SOLANGE 

APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.002720-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351318/2010 - FLORISMINA MARIA DA SILVA (ADV. SP067236 - 

NILDA VILELA NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.008328-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351319/2010 - EXPEDITO GIMENES PENHA (ADV. SP134855 - 

NELSON DE ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.03.001036-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351320/2010 - NEUZA MAGNO FERREIRA (ADV. SP235320 - 

JULIANA MENDES BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.078435-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351321/2010 - MARIA GONCALVES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.128532-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347195/2010 - ANTONIO BOTELHO CORREIA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.109082-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301347196/2010 - MANOEL RAIMUNDO SANTANVA ROCHA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.349991-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347203/2010 - MAURIDIO PEDRO CIRINO (ADV. SP111359 - LUIZ 

FERNANDO COPPOLA, SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.111697-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347157/2010 - MARIO MURAKAMI (ADV. SP122797 - NEUZA 

MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.001275-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347202/2010 - JOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE FILHO(A). FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE A PARTE AUTORA E O 

FALECIDO(A) INSTITUIDOR(A) DO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.06.002952-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351068/2010 - JOSEFA ANTONIA MOURA (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.01.028264-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351069/2010 - ALIETE ZACARIAS DE SOUZA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027393-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351070/2010 - ARLETE GOMES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA 

LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA 

SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.007853-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351071/2010 - MAXIMINA BUENO BARBOSA COELHO (ADV. 

SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008230-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351072/2010 - AZIZE LEME SAUD BELLEZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.046166-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351073/2010 - MARIA RAMOS LAURENTINO (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 82/1006 

2007.63.04.000964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351074/2010 - DIRCE SANTINA KIIHL DE SÁ (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.09.002403-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351076/2010 - ANTONIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP163290 - MARIA 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.004552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351077/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255229 - 

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.09.001253-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351078/2010 - IZABEL RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.002814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351079/2010 - ESTER DE CARVALHO MARIANO (ADV. SP212703 - 

ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.10.006433-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351080/2010 - MARIA MADALENA SOBRAL GALDINO (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.10.004996-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351738/2010 - BENEDITO DE PAULA SOUZA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Segunda 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.002919-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351685/2010 - ALEXANDRE JOSE SOARES & CIA LTDA - ME 

(ADV. SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI, SP231931 - JESSICA DEL NERO COELHO); 

ALEXANDRE JOSE SOARES (ADV.  ); MATHEUS DEGAN SOARES (ADV.  ); TERESA CRISTINA DEGAN 

SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010352-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351720/2010 - APARECIDO RICARDO CASSINONI (ADV. SP187971 

- LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP228620 - HELIO BUCK NETO); ALICE DO NASCIMENTO CASSINONI 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Segunda 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.001184-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351674/2010 - JOSE CARLOS FRANCO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.15.005253-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351673/2010 - ADELAIDE ZAMBONI FERNANDES (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2009.63.17.004523-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348328/2010 - JAIR ALVES PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

 

   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2010.63.05.000347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351860/2010 - IRACI APARECIDO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.09.003814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351861/2010 - MARIA DO CARMO VICTORIO (ADV. SP199692 - 

ROSEMARY LIRA LIMA CONSIGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.003914-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351862/2010 - ISAAC DE JESUS BENTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira 

Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.001054-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346854/2010 - NIRCEU BRAGA DE MELO (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.002950-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346856/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.346965-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346852/2010 - ALBERTO ALBOK (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.06.004631-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347040/2010 - VALDEMAR FELIX DE MELO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004105-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347041/2010 - ELY ANTUNES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006334-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347042/2010 - JOSE BRASILEIRO FILHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.003917-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347043/2010 - JOSE CARLETO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006473-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347044/2010 - JOSE ERNESTO SOBRINHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.008338-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347045/2010 - HELENO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.032129-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347046/2010 - PALMIRA DA CUNHA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053889-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347047/2010 - PAULO VIEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056315-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347048/2010 - MARIA FAUSTINO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029047-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347049/2010 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP222663 

- TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026535-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347050/2010 - MARIA DA GLORIA DOS REIS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047574-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347051/2010 - DIOMAR ROSA DE MEDEIROS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029087-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347052/2010 - ROSEMIRO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.004292-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347053/2010 - SILVIO NANI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004302-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347054/2010 - EDUARDO FRANCISCO SOARES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.053680-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347055/2010 - SEBASTIAO BARBOSA LIMA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036439-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347056/2010 - ANTONIO LAGES DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005535-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347057/2010 - SERGIO BIALTAS FILHO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005574-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347058/2010 - MIGUEL SCHECK (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.034266-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347059/2010 - ANNA LEME (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.039361-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347062/2010 - ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.006823-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347063/2010 - MARIA JOSEFINA SANTOS (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.06.010368-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346864/2010 - GEORGINA CLEIDE MORETTI 

GENTIL (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Wilson Pereira Junior.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.05.001014-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347033/2010 - PAULO CANUTO OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.003292-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347092/2010 - HEITOR NASCIMENTO NOGUEIRA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.10.016176-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347105/2010 - VALNIRA APARECIDA ANTONIO 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010.(data do julgamento). 

2007.63.19.004344-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346858/2010 - MIGUEL GREGORIO ALMEIDA 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). III - 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração para converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 
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Wilson Pereira Junior.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2008.63.02.010222-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346859/2010 - WAGNER BORTOLONI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.15.007794-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347080/2010 - LUCIANO CIAPINO (ADV. SP192465 

- MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.006940-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347081/2010 - EDSON DIAS (ADV. SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS).  

*** FIM *** 

2009.63.01.017593-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347039/2010 - ANTONIO RODRIGUES BUENO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.005962-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347087/2010 - JOSE CARLOS MARQUES AMARO 

(ADV. SP121822 - LUCIA CRISTINA FLORES DE REZENDE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2009.63.15.005681-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347088/2010 - ROBSON DA SILVA LEMES (ADV. 

PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 
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2008.63.11.007451-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347089/2010 - ALDO MARCOS FERREIRA (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.008646-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347090/2010 - JOSE COSME BISPO DA CRUZ 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004611-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347091/2010 - WAGNER MOACIR COUTO 

VINHOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004372-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347093/2010 - LUIZ ALBUQUERQUE MELO FILHO 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000912-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347094/2010 - CLEBER FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.01.071328-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347095/2010 - CELIA PIRES DA SILVA (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049882-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347096/2010 - IVANI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059426-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347097/2010 - MARIA DE LOURDES GONCALVES 

MIRANDA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.007107-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347086/2010 - JOSE GABRIEL CHACON (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.310048-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347084/2010 - OSVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.04.001686-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346863/2010 - TEREZINHA MARIA BARBOSA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.089423-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346853/2010 - CLAUDIO NAVARRO (ADV. 

SP154599 - MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.009738-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346866/2010 - EDUARDO DE MELLO COUTINHO 

(ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.005566-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347036/2010 - MARILDA BARBOZA MARTINS 

ROSA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos modificativos, para anular o acórdão proferido e negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Juízes Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo 

da Silva Pinto e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010.(data do julgamento) . 

2007.63.03.003596-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347139/2010 - ISAIAS GOMES DA SILVA (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009472-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347155/2010 - MARCO LUCIO CASSIANO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.047107-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347123/2010 - ANTONIO DESIDERIO BARBOSA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064151-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347151/2010 - JORGE VIEIRA GONCALVES (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047534-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347152/2010 - HELIO DE PAULO OLIVEIRA (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.02.013091-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347147/2010 - FERNANDO IGNACIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.15.002994-9 - DECISÃO TR Nr. 6301105792/2010 - SERGIO APARECIDO HISSINAUER (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012882-8 - DECISÃO TR Nr. 6301105800/2010 - VANDERLI DE SOUZA BARRETO (ADV. SP163900 

- CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007730-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105802/2010 - ZILDA VAZ (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007665-8 - DECISÃO TR Nr. 6301105803/2010 - ERMELINDA SANTANA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.000129-5 - DECISÃO TR Nr. 6301105809/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.10.004986-2 - DECISÃO TR Nr. 6301105810/2010 - RAIMUNDO ALVES COSTA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.07.004670-0 - DECISÃO TR Nr. 6301105812/2010 - CANDIDO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES, SP079838 - VERA LUCIA PAZZINI CALACA, SP236820 - JAIR 

GUSTAVO BOARO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.088648-5 - DECISÃO TR Nr. 6301105814/2010 - ARACY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087375-2 - DECISÃO TR Nr. 6301105815/2010 - MARLI LUCIA DAHLEN (ADV. SP024413 - 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP113613 - RUBENS LEITE FILHO, SP166531 - FÚLVIO ANDRÉ 

DE  MENA REBOUÇAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061270-1 - DECISÃO TR Nr. 6301105817/2010 - VALMOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057019-6 - DECISÃO TR Nr. 6301105818/2010 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.12.000462-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105819/2010 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - 

HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2009.63.05.001147-6 - DECISÃO TR Nr. 6301332872/2010 - EPIFANIA DE MOURA SILVA (ADV. SP239612A - 

LEILA ADRIANA CALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos em 14.09.2010, tendo em vista que não foi pautado para a 

sessão de julgamento. 

2009.63.04.003488-1 - DECISÃO TR Nr. 6301332848/2010 - OTACILIA FILGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP147941 

- JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos em 14.09.2010, tendo em vista que o mesmo não foi 

pautado para a sessão de julgamento. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001737 - SESSÃO DE 28/09/2010 

ACÓRDÃO 

2010.63.01.032525-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350881/2010 - FABIO DANIEL RODRIGUES (ADV. SP274359 - 

MARTHA GATTI CYRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIETE FISÍCO. 

MISERABILIDADE. 

1. O benefício assistencial exige em síntese, o preenchimento de três requisitos para sua concessão: a) a presença de 

patologia incapacitante para o trabalho e para a vida independente; b) o estado de miserabilidade; c) ausência de 

recebimento, pelo beneficiário, de qualquer prestação da previdência social. 

2. O recorrente não recebe benefício, conforme se verifica da Consulta realizada ao Sistema Dataprev anexada aos autos 

em 04.08.2010, e é portador de Distrofia Muscular Duchenne (laudo médico e fotos - fls. 34/42), que o incapacita 

inclusive para os atos da vida independente.    

3. O requisito miserabilidade está presente, tendo sido reconhecido pela própria autarquia federal, que concedeu o 

benefício para o irmão do recorrente (NB 87/119.468.045-0), que se encontra no mesmo estado de saúde e compõe o 

mesmo grupo familiar. 

4. Ademais, a consulta ao CNIS, anexado aos autos em 04.08.2010, corrobora a informação da CTPS juntada às fls. 

43/44, de que o pai do autor encontra-se desempregado.  

5. Recurso de Sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.043626-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350862/2010 - LUIZA EVANIRA PINHEIRO (ADV. SP190448 - 

LUCIANA DAVANÇO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. PENSÃO 

PROVISÓRIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. 

1. Analisando estes autos, bem como o processo principal, verifico que existem elementos, neste juízo de cognição 

sumária, que indicam a existência de União estável quando do óbito. 

2. Com a petição inicial, nos autos principais, foram anexados os seguintes documentos: a) prova de endereço comum, 

referente ao ano do óbito, ocorrido em 05/02/2009 (fls.  21/22 ); b) certidão de óbito, na qual a recorrente foi a 

declarante (fls. 20); c) declaração de óbito, na qual a recorrente figurou como responsável (fls.53); d) declarações de 

internações e exames realizados entre 2007 e 2009, nas quais a autora figurou como acompanhante/responsável, (fls. 

41/49); e) declarações de pessoas que conheceriam o casal (fls. 25/40). 

3. Ainda que se despreze os documentos mencionados no último item acima, pois estes não passam de provas orais 

reduzidas e termo, com o gravame de não terem sido colhidos perante o contraditório, os demais elementos de prova, 

neste juízo superficial, permitem a conclusão de que haveria União Estável. 

4. Recurso de Sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 20, DA LEI Nº 8.742/932. CONSTATADO, POR LAUDO 

SOCIOECONOMICO, QUE A PARTE AUTORA PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO PLEITEADO. REFORMADA A SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU, QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE 

DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

   São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.009824-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348466/2010 - APARECIDA RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP082185 

- MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.007556-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348467/2010 - THARCILA MARQUES FERNANDES (ADV. SP044886 

- ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348468/2010 - IRACEMA DE MORAES LIMA (ADV. SP099135 - 

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.056095-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348469/2010 - WILMA CALANDRELLI PASSIANOTTO (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.123523-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347160/2010 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OTN/ORTN/BTN. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS.  LEI N. 6.423/77. SÚMULA Nº 7 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

ESTUDO DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARINA. ÍNDICES EXPURGADOS 

INDEVIDOS.  SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO.  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.060896-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350875/2010 - LUCIANA THOBIAS FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR); LARISSA FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - 

VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR); NATASHA FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - VANUZA 

MARIA PEIXOTO ALENCAR); RAFAEL FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA 

PEIXOTO ALENCAR); MATHEUS FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

  

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

COMERCIANTE INDIVIDUAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO.  

1. No caso dos autos, analisando o Procedimento Administrativo anexado aos autos do processo nº 2009.63.01.056387-

5, em 11.03.2010, encontram-se acostados requerimento de empresário, bem como guia de recolhimento da Previdência 

Social - GPS.  

2. Além disso, o recorrente carreou aos autos principais, em petição protocolizada em 28.07.2010, o Recibo de Relação 

Anual de Informações Sociais - RAIS concernente ao ano-base de 2006, além de livro de registro de empregados sem 

qualquer registro.   

3. Com efeito, a Declaração de Recibo de Relação Anual de Informações Sociais referente ao exercício de 2006, 

entregue em 01.03.2007, emitida pelo Ministério do Trabalho, na qual consta a mesma firma individual objeto do 

requerimento de empresário protocolizado na JUCESP em 29.03.2006, e a inexistência de empregados, em conjunto 

com as Guias de da Previdência Social atinentes às competências de junho de 2006 a julho de 2007, da firma individual, 

recolhidas em nome da firma individual do falecido, indicam, ao meu ver, que este  exercia atividade de filiação 

obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, tendo recolhido as respectivas contribuições previdenciárias, 

caracterizando a qualidade de segurado por ocasião da sua morte em 08.08.2007. 

4. A comprovação de qualidade de dependentes do segurado instituidor está comprovada pela certidão de casamento e 

pelas certidões de nascimento também acostados no Procedimento Administrativo anexado aos autos principais. 
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5. A concessão do benefício será a partir desta decisão, a data de início do benefício é fixada no óbito de forma 

provisória e apenas para apuração e evolução de renda mensal inicial e inserção dos dados no sistema do INSS, na 

forma do art. 105, II e § 1º do Decreto nº 3048/99.  

5. Recurso de medida cautelar provido.. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.299541-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347167/2010 - IARA BARONE ADANS (ADV. SP068182 - PAULO 

POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.007377-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352536/2010 - BENEDITO MEDEIROS (ADV. SP127831 - DIVINA 

LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007014-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352542/2010 - AILSON RAMOS ROCHA (ADV. SP273556 - HOMERO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.006897-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352546/2010 - ORIPES PERLATO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006136-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352548/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352558/2010 - GERALDO JOSE PEREIRA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014584-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352565/2010 - CELSO LUIZ MACHADO (ADV. SP171806 - VIVIANE 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011135-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352569/2010 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008676-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352571/2010 - JOSE APARECIDO BATISTA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003157-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352575/2010 - MARIO EDSON CABRERA RODRIGUES (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007397-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352533/2010 - HELENICE LONGO (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007214-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352539/2010 - EVA DE JESUS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP209097 

- GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006934-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352544/2010 - MARIA APARECIDA CECILIO (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004524-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352551/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352556/2010 - ANTONIO APARECIDO NUNES (ADV. SP157086 - 

CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002195-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352557/2010 - JOSE LUIZ DE ASSIS (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014664-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352563/2010 - LUIS SERGIO ZAMBONI (ADV. SP126426 - 

CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007465-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352573/2010 - CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP236493 - SUELY 

APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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2008.63.02.014665-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352561/2010 - PAULO CESAR SIMOES DOS SANTOS (ADV. 

SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo  Wilson 

Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.358007-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347279/2010 - JOSE AFONSO SANCHO JUNIOR (ADV. SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ); MARIA AURELIA BRAGA DE CARVALHO (ADV. SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CES MANTIDA. 

ANATOCISMO.  ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES. AUTONÔMO. IPC. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES. PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.000046-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352560/2010 - JOAO RUFINO DA COSTA (ADV. SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais  Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.001829-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352511/2010 - JULIETA FELIX DA SILVA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.154879-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301347264/2010 - VALDEMAR CORREA DA CRUZ FILHO (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); INEIDE RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP163981 - 

ANDREZA CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. PARCIAL PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 
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ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais  Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.005997-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352550/2010 - EDNA DE ALMEIDA CARDOSO (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004225-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352553/2010 - VICENTE BUSA (ADV. SP103046 - VANDERLENA 

MANOEL BUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.007286-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352503/2010 - MARIA ELIETE DE ANDRADE (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007029-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352504/2010 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006867-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352505/2010 - HELENA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005293-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352506/2010 - SILVIA CELESTINA ALVES (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012655-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352516/2010 - MARCOS BERNARDES PINTO (ADV. SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008165-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352521/2010 - THEREZA MARQUES DANIEL (ADV. MG103930 - 

ELAINE CRISTINA MENDONÇA, MG101920 - ANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004891-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352507/2010 - LAUDETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004448-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352508/2010 - MARIA INES MAXIMO (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003059-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352509/2010 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE 

SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.002078-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352510/2010 - ELISABETE BARBOSA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.003825-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352514/2010 - NORMA APARECIDA BERTANHA DOS SANTOS 

(ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.015115-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352515/2010 - AILTON JOSE DE CARVALHO (ADV. SP243813 - 

CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011205-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352517/2010 - NELSON VIEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010513-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352518/2010 - JOSE CARLOS CARRAZENDO (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007458-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352522/2010 - ANESIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP220809 - 

NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.004362-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352578/2010 - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA. INCOMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A 

60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DATA DE INÍCIO DO BENEFFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS VALORES ATRASADOS. PRERROGATIVA DO INSS EM REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

PARA AFERIR A INCAPACIDADE DO SEGURADO. CÁLCULOS DOS VALORES ATRASADOS PELA 

AUTARQUIA FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

1. Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir a nulidade da sentença 

ilíquida. Além disso, a decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº 9.099/1995. 

2. Inexiste ilegalidade na determinação da elaboração de cálculos pela autarquia ré. 

3 Caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa habitual, mediante prova pericial 

produzida nos autos, a parte autora faz jus à concessão/restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de 
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aposentadoria por invalidez. 

                       4. Recurso do INSS improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.10.004889-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351474/2010 - MARLENE RAMOS DE AGUILAR (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003970-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351475/2010 - SILVANA ALVES ARDIANI (ADV. SP283391 - 

LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003768-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351476/2010 - ERONIDES ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002207-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351477/2010 - JOSE ALCIDES FELIPPE (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002091-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351478/2010 - RENILDA LUISA DA SILVA (ADV. SP184497 - SÁVIO 

HENRIQUE ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006158-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351483/2010 - ISABEL BARBOSA SOARES (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004080-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351490/2010 - DANIELA FERREIRA INACIO (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002971-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351492/2010 - MARIA APARECIDA SALMAZI MILAN (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351495/2010 - TEREZINHA TROSDOLF DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001575-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351497/2010 - CARMA BATISTA QUINTINO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000648-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351502/2010 - ANA PAPAIT BUZATO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000213-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351504/2010 - MARIA INES CASARIM (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.011210-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351479/2010 - AIRTON BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006830-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351481/2010 - MARIA DE LOURDES ENGEL CLAUDINO (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351484/2010 - NAIR CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP218058 - 

ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005018-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351486/2010 - ALICE FATIMA CUNHA ROSA (ADV. SP249004 - 

ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004510-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351487/2010 - NIVALDO APARECIDO BUENO BARBOZA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004099-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351489/2010 - LEANDRO CESAR BARRIVIERA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001696-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351496/2010 - NILSE CARDOZO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016680-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351506/2010 - MARCO RICARDO MENDES (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.004657-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350923/2010 - ILIDIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); JULIANA MARCIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.029986-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350925/2010 - MARIA FRANCISCA DE MOURA (ADV. SP261675 - 

LAZARO APARECIDO BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.000629-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350926/2010 - ANA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP178933 - 

SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.06.015170-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351346/2010 - JOANA D ARC GUERREIRO DAS VIRGENS DOS 

ANJOS (ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2010.63.03.002635-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351349/2010 - FILOMENA ANSELMI (ADV. SP148086 - CRISTINA 

ETTER ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.055301-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351355/2010 - ELIEZER CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054387-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351356/2010 - MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052957-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351357/2010 - LUIZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052948-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351358/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051806-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351360/2010 - JOSÉ BEZERRA DE MORAES (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049005-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351363/2010 - MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061754-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351370/2010 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS 

BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.15.004239-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351347/2010 - SANDRA REGINA ALBUQUERQUE MARTINIS 

(ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.17.006023-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351350/2010 - LAERCIO PENTEADO DE SOUZA (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005051-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351351/2010 - LUIS EDUARDO FIGUEROA PINTO (ADV. SP079193 - 

EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO). 

2009.63.15.012119-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351352/2010 - ZULEIDE DE BRITO FIGUEIREDO (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.09.004957-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351353/2010 - ARMANDO MARQUES DOS REIS (ADV. SP119776 - 

MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO, SP258859 - TELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.006253-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351354/2010 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.051744-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351361/2010 - LUIZ CARLOS ARAUJO (ADV. SP081276 - DANILO 

ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047189-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351365/2010 - JOSE HUMBERTO DE JESUS (ADV. SP094858 - 

REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039614-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351366/2010 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.005065-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351368/2010 - EDI CARLOS VIEIRA CHAVES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.02.005974-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352285/2010 - DIONISIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - 

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rogriogo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.01.016197-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350877/2010 - AMANDA MANZATTO GUTIERREZ (ADV. SP291352 

- TAISA NARA DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. MAIOR DE 21 ANOS DE IDADE 

NÃO INVÁLIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SELETIVIDADE.  

1. Com efeito, o regime de seguridade social, no qual a previdência de insere, é regido, dentro outros princípios 

constitucionais expressos, pela seletividade (art. 194, III da Constituição Federal). 

2. Assim, não estando o filho maior de 21 anos não inválido, inserido no rol dos dependentes para fins previdenciários, 

previsto no art. 16 da Lei nº 8.213/1991, não há falar em prova inequívoca suficiente a demonstrar a verossimilhança da 

alegação.  

3. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.085721-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347230/2010 - MARTA PEREIRA DE OLIVEIRA DA LUZ (ADV. 

AC002659 - CONCEIÇÃO DE SOUZA MARTINS, SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). III - EMENTA 

 DANOS MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA PROCEDENTE. RESPONSABILIDADE DA CEF. EXISTÊNCIA 

DE DANO. INDENIZAÇÃO FIXADA ADEQUADAMENTE. JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. NEGADO 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.005947-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301355005/2010 - JEFERSON BELTRAMI DA COSTA (ADV. SP161449 - 

IVONE NAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 05 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.060351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350896/2010 - ELIANA GOMES REIS (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO, SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR, SP209253 - RUI MARCIANO, SP218021 - 

RUBENS MARCIANO, SP240311 - RENATO MARCIANO, SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA DE 

MORAIS (ADV./PROC. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA, SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL). 

2009.63.02.005505-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350898/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004991-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350899/2010 - JOAO PAULO CORREA PINHEIRO (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.010116-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350900/2010 - LUCIEDA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.024702-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350901/2010 - VANDA HELENA NERY (ADV. SP208108 - JOSE 

ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.014091-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350903/2010 - NILDA APARECIDA PIRES (ADV. SP251384 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.065796-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350905/2010 - MARIA LUCIANA DA ROCHA (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS NA JUSTIÇA ESTADUAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL. NEGADO PROVIMENTO. 

SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.07.000873-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301347307/2010 - SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO (ADV. SP132923 - 

PAULO ANTONIO CORADI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

2005.63.07.000874-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347314/2010 - SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO (ADV. SP132923 - 

PAULO ANTONIO CORADI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO 

PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.15.007736-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351634/2010 - ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.01.075340-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351635/2010 - MAURITI PINHEIRO MARRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351636/2010 - CARLOS EDUARDO LEITE BAKOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072418-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351637/2010 - MARIA REGINA JULIAN (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052819-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351638/2010 - HONORATO RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050534-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351639/2010 - SEICHIRO OTSUICHI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050518-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351640/2010 - NELSON SABIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050439-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351641/2010 - IVA MITSUKO MURATA MORITA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.049909-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351642/2010 - MARIA DO ROZARIO VIANA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049645-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351643/2010 - SANDRA LUCIA BARBOZA ROSA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037990-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351644/2010 - SIDNEY MANCINI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037813-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351645/2010 - YIP SIU LING (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.037634-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351646/2010 - JAIME NEVES DOS SANTOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035253-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351647/2010 - ADAIR DE ARRUDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028823-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351648/2010 - MARIA AUGUSTA MARQUES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028196-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351649/2010 - CHRISTINA NAOMI ODA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351650/2010 - HELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351651/2010 - ALTAIR MACHADO COURA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027948-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351652/2010 - ANTONIO JOAQUIM GOUVEIA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.017868-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351653/2010 - IOLANDA DE FÁTIMA SINOTTI D'AVILLA (ADV. 

SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DE CÕNJUGE. SENTENÇA PROCEDENTE.  - 

RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 
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Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.003488-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347320/2010 - OTACILIA FILGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.05.001147-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347323/2010 - EPIFANIA DE MOURA SILVA (ADV. SP239612A - 

LEILA ADRIANA CALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.008890-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348523/2010 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2009.63.01.046775-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348525/2010 - DONISETE SEBASTIAO MOREIRA (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.09.000961-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350087/2010 - MOACIR DE SOUZA NETO (ADV. SP231925 - 

GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000737-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350088/2010 - MARIA DE LOURDES SANTANA DE MACEDO 

(ADV. SP061549 - REGINA MASSARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.03.003023-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350089/2010 - PAULO ROCHA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002530-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350090/2010 - ADEMAR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000384-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350091/2010 - EDERALDO BONON (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000370-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350092/2010 - GENIR LUZIN VERSUTI (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.006762-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350093/2010 - CLAUDETE GOMES (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.005923-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350094/2010 - LUCILEIA SIMAO TOLEDO (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350095/2010 - SANDRA MARIA DA COSTA DE MATOS (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.007189-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350096/2010 - MOURACI PEREIRA DAMASCENA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.006617-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350097/2010 - DUZOLINA MARIA ANDRETA DINATO (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.062179-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350098/2010 - MARGARIDA FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055443-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350099/2010 - AMANDA BRAGA LOPES (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053333-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350100/2010 - NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350101/2010 - CREMILDA LOPES SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038462-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350102/2010 - ENI BELOTI DE ASSIS (ADV. SP134342 - RITA DE 

CASSIA DE PASQUALE, SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037353-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350103/2010 - ANTONIA FRANCISCA DA ROCHA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034298-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350104/2010 - NOILI DE LIMA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029258-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350105/2010 - VANDA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350106/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046698-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350107/2010 - RITA MARIA FREIRES PEREIRA (ADV. SP211925 - 

HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE, SP228402 - MICHELLE FREITAS FERREIRA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035869-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350108/2010 - NILZA APARECIDA COSTA (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023227-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350109/2010 - ZENAIDE FAQUINETI BATISTA BUENO (ADV. 

SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020269-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350110/2010 - IVANILDA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.007168-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348481/2010 - JOSE AMARIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003002-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348484/2010 - NADIR COSMO SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.006379-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348487/2010 - GILBERTO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.028670-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348513/2010 - VARLEI MARTINES (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023223-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348514/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011346-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348519/2010 - GILDAIR PEREIRA SANTOS (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.06.000220-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348534/2010 - GERALDO SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.01.003791-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348535/2010 - GILBERTO DE JESUS SANTOS (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.017950-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348538/2010 - JOSE EDUARDO BENAGLIA (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.09.000425-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350017/2010 - SEBASTIANA ALBUQUERQUE DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.06.001937-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350018/2010 - ANTONIA VENANCIO FERREIRA (ADV. SP081060 - 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.001244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350019/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP149664 - 

VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.04.001717-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350020/2010 - JAIME APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.18.003862-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350021/2010 - JOSE MAURO BINELI (ADV. SP200503 - RODRIGO 

ALVES MIRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.006962-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350022/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP159750 - 

BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.012304-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350023/2010 - VANDERLEIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011337-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350024/2010 - MARIO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP174493 - 

ANDRÉIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.001280-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350025/2010 - CARLOS EDUARDO DOMICIANO (ADV. SP292497 - 

JULIANA DA SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.09.008545-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350026/2010 - MARIA GORETE ALEXANDRE DA SILVA DE 

PAULA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007931-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350027/2010 - CUSTODIA APARECIDA DA SILVEIRA PEREIRA 

(ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007641-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350028/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP231925 - 

GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007386-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350029/2010 - MARIA HELENA DE SOUZA FERRAZ BALDUINO 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.007272-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350030/2010 - MARIA LUIZA DE FARIA SILVA (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007053-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350031/2010 - ALIENE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP284127 - 

ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006098-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350032/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350033/2010 - ROSA MARIA RODRIGUES (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004364-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350034/2010 - MARIA INES ALMEIDA DE MORAIS (ADV. SP253759 

- TÂNIA APARECIDA DA FONSECA BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002807-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350035/2010 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.06.006372-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350036/2010 - EUCLIDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159367 - 

SHYRLI MARTINS MOREIRA, SP124393 - WAGNER MARTINS MOREIRA, SP222530 - FLÁVIA GOMES 

BENEDITO, SP228454 - PATRICIA GARBELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004867-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350037/2010 - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP186947 - 

MÁRCIA APARECIDA SILVEIRA OLIVEIRA, SP279413 - SUELIO BARBOSA DA SILVA, SP275648 - CECILIA 

APARECIDA SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002782-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350038/2010 - ALEXANDRA ARRAZ ALVES BUENO (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001811-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350039/2010 - SOLANGE DA SILVA CLAUDINO ARRUDA (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000501-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350040/2010 - MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.000758-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350041/2010 - CELIA MARIA VEIGA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.005312-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350042/2010 - MARIA HELENA OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP141158 

- ANGELA MARIA NOVAES, SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008909-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350043/2010 - VALERIA MAC ALPINE AMORIM (ADV. SP237234 - 

CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.051177-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350044/2010 - EZEQUIEL DE MORAES CANDIDO (ADV. SP181848B 

- PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050733-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350045/2010 - MANOEL SALUSTIANO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047788-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350047/2010 - OSVALDO URIAS DE BARROS (ADV. SP183353 - 

EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046759-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350048/2010 - JOSEIDE PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043620-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350049/2010 - CICERA VERONICA DA SILVA (ADV. SP101665 - 

MARSHALL VALBAO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041461-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350051/2010 - CONSTANCIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.000514-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350053/2010 - CARLOS ROBERTO NASCIMENTO BARBOSA (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.15.001570-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350054/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA SOUTO (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000764-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350055/2010 - JOSÉ PEDRO CAMARGO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.01.033088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301350056/2010 - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037942-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350057/2010 - JOSE JOAO DIAS (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031594-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350059/2010 - GLORINHA MARIA DE SANTANA ARAUJO (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029630-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350060/2010 - MARIA JOSE FERREIRA SALES (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025888-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350061/2010 - MARIA MESSIAS TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016907-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350063/2010 - DUNISIO ANTONIO DE SALES (ADV. SP196796 - 

JIMMY ANDERSON MENDRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011113-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350064/2010 - JOSE SINVALDO DE ANDRADE (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350065/2010 - NELSON ARRABAL (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.003625-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350066/2010 - ROGERIO ANTONIO BELLINI LIMA (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.12.003820-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350067/2010 - MIRIAM ALVES LOPES (ADV. SP159270 - RENATO 

NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002560-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350068/2010 - JOSE CARLOS COELHO (ADV. SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001371-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350069/2010 - ANTONIO QUELE DE LIMA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001108-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350070/2010 - IVANI MATHEUS (ADV. SP058498 - JUDAS TADEU 

MUFFATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.010176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350071/2010 - ANNA MARCELINA DE FREITAS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005051-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350072/2010 - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP255503 

- EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.004936-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301350073/2010 - MIRIAN MARIA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.065104-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350074/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064650-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350075/2010 - CREUZA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.057940-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350076/2010 - PAULO JACINTO DE MELO (ADV. SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350077/2010 - CARLOS ROBERTO VICTORIO (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042816-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350078/2010 - IVANILDE PUIM (ADV. SP220882 - EDISON DE 

MOURA JUNIOR, SP252989 - RAFAEL ALVES IBIAPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034088-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350079/2010 - JOSE FERNANDO BARBOZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032371-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350080/2010 - JOAQUIM DUTES RIBEIRO (ADV. SP203486 - 

DAMIÃO MARINHO DOS SANTOS, SP264264 - ROBERTO CAMARGO GUEDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023433-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350082/2010 - VALDO TOLENTINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023222-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350083/2010 - JOAO CRISTINO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020513-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301350084/2010 - ADHERMAS DE ALMEIDA BRITO (ADV. SP252873 - 

IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019181-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301350085/2010 - LEOPOLDO NUNES DE SOUSA (ADV. SP226041 - 

PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.003133-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350086/2010 - AIRTON RODRIGUES SIMOES (ADV. SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.02.008413-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352477/2010 - NELSON LINEU PAZIN (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.025280-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301347193/2010 - WILKEN REZENDE SOARES (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.001734-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347191/2010 - SILVIA MARIA DE ABREU DAMANTE (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.01.094361-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301347192/2010 - ELISABETE SURIAN DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.001168-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301347194/2010 - TEREZA PAVIANI (ADV. SP212834 - ROSMARY 

ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.11.003442-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351547/2010 - BENEDITO RIBEIRO BERNARDO (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. ); 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ). 

2006.63.07.003084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351563/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA BAPTISTA (ADV. 

SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002887-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351564/2010 - JUSCELEY CELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2006.63.07.002829-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351565/2010 - JOSE MOURA LIMA (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002782-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351566/2010 - ELIANE APARECIDA DALLACQUA (ADV. SP143802 

- MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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2006.63.11.004355-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351689/2010 - BERNARDINO PEREIRA DE VITA JUNIOR (ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.004108-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351691/2010 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.003504-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351692/2010 - CARLOS ROBERTO BATISTA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.002882-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351693/2010 - MOISES RODRIGUES JARDIM (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

058780). 

2006.63.11.002764-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351694/2010 - JOAO BATISTA CAMARGO (ADV. SP93357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2009.63.11.006744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351661/2010 - NELSON BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2009.63.11.006625-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351662/2010 - ADEMIR MATEUS JOSE DA CRUZ (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2008.63.09.003730-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351663/2010 - JOSÉ DUDA FILHO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.18.002735-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351664/2010 - JAIR GOES NUNES (ADV. SP064802 - PAULO NUNES 

DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2007.63.09.010469-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351665/2010 - ONOFRE VALERIO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.002845-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351666/2010 - EVA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2006.63.14.002599-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351667/2010 - RENATO LUIS DE MELLO (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.11.006709-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351688/2010 - NELSON DE ALMEIDA ALBINO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2006.63.11.004117-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351690/2010 - JOSE ALBERTO ALVES NETTO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 058780). 

2007.63.01.088662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351722/2010 - DANILO PALHARES (ADV. SP150705 - MARIA 

APARECIDA LASMAR CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.19.001662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351706/2010 - JOAO CARLOS STEVANATTO (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

2008.63.19.001412-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351707/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

2008.63.11.007281-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351680/2010 - JONAS ALGODOAL ZABROCKIS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2008.63.11.005789-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351681/2010 - OZORIO LUIZ GAUDENCIO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.11.003617-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351682/2010 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002880-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351683/2010 - RAPHAEL GRENHO FERNANDES SERRANO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.11.010833-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351686/2010 - ALEXANDRE MARCEL GOULART (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004860-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351676/2010 - SEBASTIAO LOPES DA COSTA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.10.003700-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351677/2010 - JANISE PISCELLI RAMOS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.03.001378-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351699/2010 - CONCEICAO APARECIDA CAMILO (ADV. SP226703 

- MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.047225-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351704/2010 - WILLIAM ANUNCIATO FERREIRA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.009145-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351711/2010 - ADRIANO APARECIDO ONHA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.04.005616-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351723/2010 - MARIA DA GLORIA ZANI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.004975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351708/2010 - LUZIA AUGUSTA FERNANDES (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001490-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351709/2010 - MARIA JOSE DA SILVA PAULA (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.001684-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351716/2010 - MILTON JOSE DE CASTRO ESPELHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.20.002963-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351715/2010 - JOÃO GERALDO DE SOUZA CAMARGO (ADV. 

SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.16.001687-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351717/2010 - GILMAR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.000524-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351721/2010 - NESTOR LAMBERTI (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.012370-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351710/2010 - NAIR DE FREITAS CARRIEL (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.021154-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351714/2010 - GENILMA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.007531-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351679/2010 - MAFALDA AUGUSTA DE ALMEIDA RODRIGUES 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.06.019415-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351719/2010 - SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.008433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351712/2010 - DIRCEU ANTONIALLI (ADV. SP279999 - JOAO 

OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.006142-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351713/2010 - MARIA MATHIAS ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.000770-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351678/2010 - ROSANGELA OLIVEIRA DE BARROS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044464-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351705/2010 - ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.001182-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351718/2010 - KAREN CRISTINA VASQUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.15.007144-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351700/2010 - MARIA JANETE DE ALMEIDA (ADV. SP110521 - 

HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.005562-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351701/2010 - LUIZ ANTONIO SIMOES (ADV. SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.07.004681-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351696/2010 - ROBERTO JUNCOM (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.11.002259-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351684/2010 - VICENTE SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.07.002925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351697/2010 - TEREZA CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP247029 - 

SEBASTIAO FERNANDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.01.025155-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352159/2010 - PETER JOACHIM KANN (ADV. SP084329 - IVONE 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.002576-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351695/2010 - JORGE LOPES SALES (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008413-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351687/2010 - JOSE EVARISTO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002863-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351702/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.04.005454-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351703/2010 - JOSE EVARISTO COELHO (ADV. SP271776 - 

LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.11.010784-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351548/2010 - REGINA CELIA SANTINELLI (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. ); 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.085458-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351549/2010 - ROSANA SOUSA CARVALHO (ADV. SP151706 - 

LINO ELIAS DE PINA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.002257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350398/2010 - FAUSTO RUFINO GOMES (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.18.003614-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301350399/2010 - ANTONIA DO PRADO GOMES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.014308-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301350400/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031639-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301350883/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ROSALI RIBEIRO CANFORA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. RENDA FAMILIAR ADSTRIRA À PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE DO MARIDO NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO PARA 

FINS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI 10.741/2003. EXCLUSÃO DA RENDA.    

1. Com relação à existência das condições necessárias à concessão do benefício, temos que a autora comprova, 

documentalmente, possuir idade superior a 65 anos. Ainda, através do laudo pericial social realizado por perita desde 

juizado, comprovou-se que a autora não possui qualquer renda, sendo que a única renda do grupo familiar é a do marido 

(aposentadoria por idade), no valor de um salário mínimo. 

2. Quanto à renda do grupo familiar, deve se desconsiderar a proveniente do benefício do marido, que possui o valor de 

um salário mínimo, nos termos do art. 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003. 

3. Assim, em se tratando de critério para apuração da renda familiar para fins de concessão de benefício assistencial, 

entendo que tal desconsideração deva ser extensiva a qualquer benefício que possua valor igual ou inferior a um salário 

mínimo, recebido por membro do grupo familiar. Destaque-se que a interpretação literal e restritiva do dispositivo de lei 

apontado, relativamente à renda do grupo familiar, implicaria em ofensa ao princípio constitucional da igualdade, vez 

que estar-se-ia tratando pessoas em situação semelhante (cujo ente familiar recebe benefício no valor de um salário 

mínimo) de forma diversa. 

4. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.07.001878-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348329/2010 - NATALIA FERNANDA JOBSTRAIBIZER (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.14.001464-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348332/2010 - WILLIAN HITER CUSTODIO (ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES); REJIANE APARECIDA 

ZORNETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.052275-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352164/2010 - JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.06.017669-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352167/2010 - CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.06.017628-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352168/2010 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.03.000600-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352157/2010 - BERNARDO FERNANDES BUENO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.01.044284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352158/2010 - FRANCISCO HERONIDES FERREIRA DE FARIAS 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.019507-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352165/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.08.003396-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352166/2010 - MARI ANGELA CRISTINA PECCA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.01.080986-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352170/2010 - ISABEL JUSTO MILANI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038735-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352171/2010 - NILSON PINTO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038036-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352172/2010 - CESAR AUGUSTO TRALLI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038015-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352173/2010 - ENOQUE DANTAS BARBOSA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030270-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352174/2010 - RUBENS PAULO TAMBURY FAVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.11.004319-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351923/2010 - DIDIER SARAIVA DE MOURA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.003441-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351928/2010 - JOSE TEODORO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2006.63.11.003437-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351929/2010 - JORGE SANTANA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.11.001612-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351924/2010 - EDMILSON JOSE GALDINO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.011989-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351926/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA LEITE (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.011699-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351927/2010 - EDUARDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.012236-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351925/2010 - ANTONIO JOSE SIMOES (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2009.63.09.005718-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351903/2010 - RAIMUNDA MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA, SP152065 - MAGDA MIRANDA SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.003576-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351909/2010 - MARIA DOS REMEDIOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.002619-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351914/2010 - MARIA DIOLINO DA SILVA (ADV. SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.000938-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352002/2010 - SUELY SANT ANA BAPTISTA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.004812-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352019/2010 - ISILDA DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO 

DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.000917-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352021/2010 - VANDERLEI JORGE (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.03.001235-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352017/2010 - IZAURA ALVES MERELLO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.17.001652-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352025/2010 - ROMUALDO BERTOLIN (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.06.004072-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352156/2010 - SEBASTIANA DAS DORES ALVES (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.07.004494-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352027/2010 - VICENTE DE JESUS JORGE CHAPARRA (ADV. 

SP052006 - DINAIR LIDIA LODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.04.006612-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352028/2010 - LUIZ AUGUSTO ARMILHATO (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.18.003347-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351911/2010 - MARCELO DA COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001881-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351998/2010 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE (ADV. SP085622 - 

GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.005640-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352020/2010 - MARIA APARECIDA AMARAL (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.008373-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352022/2010 - FERNANDO BOCARDI (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.15.010520-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352026/2010 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO FERREIRA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.002326-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352148/2010 - MILTON MARIANO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME, SP087948 - FRANCISCO 

CARLOS PRUDENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.08.006279-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352149/2010 - GISELDA DIAS BATISTA (ADV. SP135233 - MARLON 

AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352150/2010 - GISLAINE APARECIDA DE ARRUDA (ADV. 

SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005194-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352151/2010 - RAQUEL AGAPI ROQUE (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004709-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352152/2010 - MARIA MARGARIDA BRAZ (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004681-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352153/2010 - SANDRA CRISTINA ROQUE (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004664-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352154/2010 - DIANE RABELO DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.004647-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352155/2010 - ANGELA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.004984-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351907/2010 - TEREZINHA ROMULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139552 - PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.005293-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351917/2010 - MARINO FERREIRA (ADV. SP150638 - MERCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.033225-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351996/2010 - CLEMENTE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP170969 

- MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.000763-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352169/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO REIS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.010646-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352160/2010 - CARMELINO EUZEBIA DE JESUS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.08.002907-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351915/2010 - VICENTE DE PAULO SILVA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.07.000877-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301347318/2010 - JOSE AUGUSTO DE BARROS FILHO (ADV. SP170553 

- JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA 

BRANDT); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. CLAUDIA MARIA 

MURCIA DE SOUZA). III - EMENTA 

 DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE PRÓTESE AUDITIVA. RESPONSABILIDADE DO PODER 

PÚBLICO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. NEGADO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 

9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos da União Federal e da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e dar por prejudicado o recurso da 

Universidade de São Paulo, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.03.006070-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351158/2010 - HILDA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.20.002649-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351160/2010 - JONATHAN HENRIQUE CALIXTO DA SILVA (VERA 

L. GARCIA DA SILVA) (ADV. SP143294 - EDUARDO GIORDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.009776-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348633/2010 - ALEXANDRE ALVES DA ROCHA (ADV. SP184343 - 

EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.006696-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348634/2010 - CIRCE ELIAS DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.04.000612-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348635/2010 - TELMISSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.009149-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348636/2010 - CLEUSA BRAZ DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.01.063751-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348616/2010 - ANTHERO CARLOS BALDINI (ADV. SP181848B - 

PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022865-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348617/2010 - FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.04.000049-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348606/2010 - MARIA APARECIDA PUPO ARTERO (ADV. SP090650 

- AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.09.002432-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348607/2010 - ALTIERIS DE CAMPOS (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.08.003584-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348608/2010 - ADAIR BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP145114 - 

CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001370-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348609/2010 - LEDA MARIA DA SILVA PIRES (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.06.007795-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348610/2010 - MARIA MARGARIDA LARA ZAMBIANCO (ADV. 

SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.17.004302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348611/2010 - MARIA LUIZA ZEZELL DALASTTI (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.09.002690-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348612/2010 - ANTONIO SILVA DE ANDRADE (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002642-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348613/2010 - MARIA NAZARE DA SILVA (ADV. SP157396 - 

CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.003735-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348614/2010 - ADRIANA APARECIDA PEDROSO FAXINA (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.025936-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348615/2010 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.008110-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352281/2010 - NEUSA MARIA PEDERSOLI FONTES (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008845-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352464/2010 - DOUGLAS DE OLIVEIRA (ADV. SP171476 - LEILA 

DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003731-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352201/2010 - MARCELO DONIZETI MORAIS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007210-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352467/2010 - ISABEL LOPES DO PRADO (ADV. SP175659 - PAULO 

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.012710-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352471/2010 - ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003334-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352481/2010 - JONILDO SILVA COSTA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031685-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301350885/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X CAUA FELIPE 

DOS SANTOS (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO 

À SAÚDE. ART. 196 DA CF/88.   

1. No caso em concreto, o recorrido comprova ser portadora de distúrbio à intolerância de lactose, bem como, que 

necessita urgentemente do medicamento LEITE PREGOMIN, na proporção de 8 (oito) latas, conforme receituário e 

relatório médico anexado pelo recorrido na petição anexada aos autos principais em 25/05/2010 (processo nº 

2010.63.03.001122-9), cujo custo é alto conforme demonstra documento de fls. 23/25 da petição inicial dos autos 

principais. 

2. Diante da comprovação documental de ser imprescindível o tratamento, bem como do alto custo do medicamento e 

da ausência de medicamento similar ou genérico, é de se verificar que o autor tem direito de receber o medicamento 

custeado por recursos do Estado. 

3. Dispõe o artigo 196 da Constituição Federal que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Inserida no Capítulo da 

Seguridade Social, ao lado da Previdência e da Assistência Social, rege-se pelo princípio comum a universalidade da 

cobertura e do atendimento, independentemente de contribuição pelo assistido. Ademais, o inciso II do artigo 7.°, da Lei 

8080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um conjunto articulado e 

contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 

complexidade do sistema”. 

4. Recurso de Sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.03.000391-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348423/2010 - MERCEDES MONZANI LEITE (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.19.005133-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348425/2010 - YOLANDA DE SOUZA SANCHES (ADV. SP127288 - 

REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.17.002984-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348426/2010 - JULIA RODRIGUES DE GOUVEIA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.14.000345-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348427/2010 - ANTONIA VANILDE DE ANGELI PARRUCA (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.12.002062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348429/2010 - MAURA ALVES QUEIROZ (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.001894-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348430/2010 - APARECIDA CONCEICAO MENDONCA DA COSTA 

(ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.001844-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348431/2010 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE SOUSA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.001564-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348432/2010 - JOVITA FRANCISCA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.002939-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348433/2010 - IRENE GODOI CHRISTONI (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001071-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348434/2010 - HELENO JOSE DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.003079-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348435/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.03.010442-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348437/2010 - NERCINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.024857-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348440/2010 - MIOCO UEZU DA SILVEIRA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.14.005000-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348442/2010 - MAFALDA DE OLIVEIRA VASSALO (ADV. SP155747 

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003967-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301348444/2010 - NAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002644-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348445/2010 - IZAURA BERALDI DIAS (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.000970-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348446/2010 - DIRCE PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.12.002932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348447/2010 - ELZA APPARECIDA GIRASOL PAGANELLI (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002604-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348448/2010 - TEREZINHA MARIA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.006598-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348449/2010 - IVAM EMILIANO DA SILVA (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.000514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348450/2010 - CELINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.010737-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348452/2010 - CONSTANCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.011456-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348453/2010 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010134-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348454/2010 - CIRA GOMES AFONSO (ADV. SP185866 - CARLA 

FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.048821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348455/2010 - MARIA IDALINA DE ALMEIDA (ADV. SP239851 - 

DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.004158-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301348456/2010 - JOSE PILO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002573-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348457/2010 - ANA AUGUSTA DA CUNHA (ADV. SP190588 - 

BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.005011-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301348458/2010 - MARIA APARECIDA SANTANA GONÇALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003721-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301348459/2010 - MARIA DAS CHAGAS COSTA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.012718-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348460/2010 - ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.005581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348461/2010 - APARECIDA EVANGELISTA ANDREASSA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2005.63.01.028709-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348462/2010 - ANTONIA BEZERRA DA COSTA (ADV. SP213584 - 

SUELI FELIX DOS SANTOS DA SILVA BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.032953-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301350058/2010 - FLAVIO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP236534 - 

ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.15.005076-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351415/2010 - CICERA FATIMA DA FRANÇA (ADV. SP239546 - 

ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004272-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351416/2010 - MILTON SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351418/2010 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002994-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351419/2010 - SERGIO APARECIDO HISSINAUER (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002981-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351420/2010 - NODIR MARTINS (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002348-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351421/2010 - CRISTIANE LOPES DA SILVA (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001699-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351423/2010 - ODILA RODRIGUES DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351424/2010 - MARIA MARGARETH CLEMENTINO (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000756-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351425/2010 - MARIA SANTILIA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.001281-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351393/2010 - DENAIDE BARBOSA LIMA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012882-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351398/2010 - VANDERLI DE SOUZA BARRETO (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007730-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351400/2010 - ZILDA VAZ (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007665-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351401/2010 - ERMELINDA SANTANA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.08.005854-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351403/2010 - APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.006308-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351405/2010 - ANA LUCIA MORGILIO GEMINIANI (ADV. SP277941 

- MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.054323-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351406/2010 - GISLEINE NIEMAN (ADV. SP099099 - SAMIR 

MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010518-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351408/2010 - ANA ALVES DA SILVA (ADV. SP075672 - NEUZA 

MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.004783-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351409/2010 - MARIA JOSEDE CARVALHO MANZZUTI (ADV. 

SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.17.007832-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351411/2010 - ROBERTO MOSA JANUARIO (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.004787-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351412/2010 - ODETE MENDES MAIA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.000129-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351413/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.000014-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351427/2010 - DEVAIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP225035 

- PAULO HENRIQUE GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.004600-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351428/2010 - PEDRO FREIRE DE ALMEIDA (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.07.004555-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351429/2010 - MARIA ISABEL GESKE GUIMARAES (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.001159-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351430/2010 - ASSIRIA DA SILVA ALVES (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.06.007228-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351431/2010 - ISAIAS BENJAMIM DE CAMPOS (ADV. SP250660 - 

DANIEL APARECIDO GONÇALVES, SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES, SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.002362-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351433/2010 - MARIA LUCIA XAVIER DA SILVA (ADV. SP140976 - 

KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.088648-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351434/2010 - ARACY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087375-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351435/2010 - MARLI LUCIA DAHLEN (ADV. SP024413 - ANTONIO 

JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP113613 - RUBENS LEITE FILHO, SP166531 - FÚLVIO ANDRÉ DE  MENA 

REBOUÇAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061270-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351439/2010 - VALMOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057019-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351440/2010 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.000225-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351443/2010 - ORLANDO SILVA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA 

GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.003671-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351444/2010 - NILDA BALESTRIERO TEIXEIRA (ADV. SP215079 - 

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.01.036729-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351445/2010 - CRISPINIANA SILVA SODRE (ADV. SP225768 - 

LUCIANA DONIZETE DA SILVA RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.001190-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348311/2010 - ELISEU DIAS DE MELLO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.009167-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348312/2010 - MARIA APARECIDA VITOR (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.14.001329-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301348315/2010 - PALMIRA GOBI FERREIRA (ADV. SP249042 - JOSÉ 

ANTONIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000885-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301348316/2010 - MARIA DE LOURDES SIQUEIRA (ADV. SP232941 - 

JOSÉ ANGELO DARCIE, SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.18.002350-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348317/2010 - NELMA APARECIDA NEVES (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001905-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301348318/2010 - GEMMA CAMILO BATISTA (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.003433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301348319/2010 - GENI BORDA CREPALDI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.09.005690-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348471/2010 - NILZETE SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.02.012101-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301348314/2010 - RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO FEITOSA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Wilson Pereira Junior e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.012688-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352018/2010 - MARCOS ALBERTO BEZERRA (ADV. SP159596 - 

LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rogriogo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.283705-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301347269/2010 - KARINA DA SILVA, POR SUA REP. LEGAL (ADV. 

SP239789 - FABIO ELIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RESPONSABILIDADE DA CEF. NÃO 

COMPROVAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

1. Caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa habitual, de modo total e 

permanente, considerando-se não apenas o laudo pericial, mas também as demais provas juntadas aos autos, a parte 

autora faz jus à concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade correspondente (aposentadoria por 

invalidez). 

2. Recurso do INSS, improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.10.005699-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351528/2010 - JOSEFA NADALINI DE OLIVEIRA (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006003-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351529/2010 - VICENTE DO CARMO SOUZA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014540-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351534/2010 - SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS BRITO (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.008057-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351537/2010 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019384-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351531/2010 - TANIA APARECIDA VASSELO GIDARO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019136-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351532/2010 - DALMO ADEMIR DO NASCIMENTO (ADV. SP156478 

- CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ, SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO 

BARROSO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015175-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351533/2010 - IZABEL MADOLIO SIQUEIRA (ADV. SP107687 - 

ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.006483-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351538/2010 - FERNANDA FERREIRA (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.259119-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347265/2010 - MANOEL XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 

RECONHECIDA PRESCRIÇÃO. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira 

Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.047738-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301350868/2010 - DAMIAO MARTINS VALENTIM (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR FGTS. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. PROVIMENTO 64/05 

COGE. 

1. No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias 

que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos 

do art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

2. No caso dos autos, verifica-se que o recorrente interpôs o presente recurso visando fustigar a decisão que em fase de 

execução acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo e determinou a extinção da execução por não entender que sobre 

os valores devidos a título de FGTS deva incidir os índices de atualização monetária aplicada contas fundiárias, o que 

evidencia o manejo de recurso inadequado, logo, inadmissível.  

3. Outrossim, considerando que a decisão contra a qual foi interposto o presente recurso não é sentença, mas, 

diversamente, tratou de deliberar sobre o cumprimento da coisa julgada, homologando os cálculos da Contadoria, e 

determinando o arquivamento do feito, resta evidenciado o não cabimento do presente recurso, previsto no art. 5º da Lei 
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nº 10.259/2001. 

4. Recurso não conhecido. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Wilson Pereira 

Junior, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.002395-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352024/2010 - NILCEIA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012885-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352023/2010 - MICHELLE LICERAS (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009962-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352161/2010 - ROBERTO BOTARO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352162/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO 

TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.005942-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301352287/2010 - JUVENIL ALVES FERREIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.09.009669-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352314/2010 - MARCELO ORMENI (ADV. SP256370 - MICHELY 

FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.001845-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352320/2010 - JOSEFA RAIMUNDA ALVES (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.007345-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352466/2010 - LAURENTINA GIL CARMESSANO (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011901-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352472/2010 - PAULO ROBERTO DE ARAUJO MESQUITA (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011843-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352473/2010 - RAIMUNDO JOSE PEREIRA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010523-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352474/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES 

ROSATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010443-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352476/2010 - GILMAR APARECIDO DE LIMA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006202-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352479/2010 - SEBASTIANA SILVA SEGALA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352480/2010 - ALZIRA CIRILLO JOAQUIM (ADV. SP245244 - 

PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.002135-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352482/2010 - SILVIA APARECIDA LEMI (ADV. SP127831 - DIVINA 

LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.05.000049-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352199/2010 - FELIPE MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP226342 - FERNANDO MARANHÃO AYRES FERREIRA, SP229967 - JOÃO 

BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.08.005611-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352216/2010 - GERALDO FERREIRA SUCUPIRA (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005352-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352218/2010 - NILZA DE JESUS SILVA BIANCHI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005293-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352221/2010 - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352224/2010 - JACIRA RINALDI DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.004773-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352226/2010 - JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004762-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352228/2010 - JOSE ADRIANO BARBOSA DO PRADO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004602-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352229/2010 - ELAINE CRISTIANE XAVIER (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352231/2010 - TERESINHA DE FATIMA ANTUNES PINTO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004386-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352233/2010 - DORACINA MINEIRO GARCIA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004234-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352235/2010 - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003356-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352239/2010 - ANTONIO BATISTA FILHO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002912-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352241/2010 - ALAOR DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002212-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352243/2010 - MARIA SUELI TEODORO (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002010-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352246/2010 - MARIA APARECIDA ALVES PALMA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001940-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352247/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001100-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352251/2010 - CREUSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000890-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352253/2010 - PAULO GIACON (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.007561-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352255/2010 - JORGE FERREIRA (ADV. SP161270 - WANDERLEI 

APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.006761-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352257/2010 - MARIA LEONOR TONIATO ZIDOI (ADV. SP213777 - 

RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.005237-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352262/2010 - LAIDE APARECIDA PEROBELLI CRISCUOLO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004779-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352264/2010 - VIVIANE DE FATIMA CONTADOR (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.05.000346-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352271/2010 - SONIA MARIA BARBOSA PUPO (ADV. SP050228 - 

TOSHIO ASHIKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.011257-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352273/2010 - JULIO CESAR BORGES (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010951-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352275/2010 - LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008111-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352279/2010 - PAULO ANTONIO MIGOSE (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007791-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352283/2010 - SUELI PEREIRA DA MOTTA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.20.000380-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352288/2010 - JOAO MARIO BORGES (ADV. SP120389 - PATRICIA 

PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES, SP090323 - LUIZ ALBERTO DE SOUZA GONCALVES, SP230948 - 

LEONARDO DE LIMA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.18.001943-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352290/2010 - JOANA DARC PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.12.001035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352299/2010 - NEIDE RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018482-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352301/2010 - MARIA AUGUSTA DIAS (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016082-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352303/2010 - HUMBERTO GALDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004986-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301352305/2010 - RAIMUNDO ALVES COSTA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004868-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352307/2010 - NIVALDO SEBASTIAO ALVES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.09.010548-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352311/2010 - DORIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP233167 - GEANE 

RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.003741-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352318/2010 - CELIMARA DOS REIS, REP POR EROTHIDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.004921-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352322/2010 - EROTILDES DA SILVA RABELO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000735-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301352325/2010 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.004670-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352328/2010 - CANDIDO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES, SP079838 - VERA LUCIA PAZZINI CALACA, SP236820 - JAIR 

GUSTAVO BOARO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.05.001511-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352330/2010 - REGINA MARIA AUGUSTA GONÇALVES (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.12.000462-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301352332/2010 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - 

HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.005500-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301352469/2010 - CLAUDETE VITORIA POIANI (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.010936-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352470/2010 - CLEIZER COSTA DE AMORIM (ADV. SP191979 - 

JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

2006.63.02.007112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351668/2010 - MARIA CECILIA CUNHA HERDADE (ADV. SP225860 

- RODOLFO CUNHA HERDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior,  Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.095358-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351868/2010 - MARIA SALETE MEDEIROS GOULART (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.010194-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351725/2010 - DALVA APARECIDA BULLO (ADV. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.009677-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351733/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005410-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351736/2010 - NEUZA DOS SANTOS PIASSI (ADV. SP130115 - 

RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010231-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351724/2010 - OSVALDIR APARECIDO CHIEREGATTI (ADV. 

SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.000687-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351866/2010 - JOSÉ DIAS DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.083964-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351869/2010 - ANTONIO TEODORO DO PRADO (ADV. SP090279 - 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.006724-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351870/2010 - ROBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI, SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.005050-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351737/2010 - FLAVIO LUIS BRAGA (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.015895-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351727/2010 - IVAN ACQUATI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.048400-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351731/2010 - ILDA TOKIKO MATSUMOTO (ADV. SP187614 - 

LUCIANA TUCOSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.001358-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351730/2010 - ANTONIO BARBOSA PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.003569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351726/2010 - JOSE FERRAZ GOUVEIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.09.002780-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351867/2010 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.10.002582-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351728/2010 - VERA LUCIA BONATTO GIOTTO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351729/2010 - CARLOS ANTONIO TOZATTI (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008745-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351734/2010 - MARIO LONGO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA 

DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008742-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351735/2010 - ANTONIO FERREIRA ACOITAR (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012429-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351732/2010 - HELENA CRISTAN MIRANDOLA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.004628-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351739/2010 - DJANIRA APARECIDA TEMPORIN (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da 

Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.03.000997-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351168/2010 - MARISA CESARIO DE LUCCA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR). 

2009.63.17.002791-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351169/2010 - TERESA PEREIRA PAULO DE MORAES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002346-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351170/2010 - SANTINA JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. SP193207 

- VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001003-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351171/2010 - NEUZA CANDIDA GONCALVES (ADV. SP175328 - 

ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.000846-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351172/2010 - MERCEDES TORRES NOGUEIRA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.13.000152-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351173/2010 - NESTOR NONATO (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO 

DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM  JOSÉ 

REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.06.008465-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351174/2010 - EROTILDES SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007993-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351175/2010 - VERA LUCIA MARTINS RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007285-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351176/2010 - GERALDINA RIBEIRO DE GOVEA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO 

VELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007188-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351177/2010 - ROSALINA LORDINA PEREIRA (ADV. SP261555 - 

ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005114-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351178/2010 - GEORGETE FERREIRA VELASCO (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.001382-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351179/2010 - ESMERALDA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.005834-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351180/2010 - MARIA DAS GRACAS NOBRE FALCAO (ADV. 

SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003371-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351181/2010 - NAIR BERTANI CYRINEU (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.042746-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351182/2010 - WILSON FERNANDO BARBOSA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029841-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351183/2010 - VERA BRIGATTO CINELLI (ADV. SP083035 - 

SHEILA REGINA CINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021430-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351184/2010 - JOSEFA POIATO FRACARO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.011186-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351185/2010 - MARIA ALICE FERREIRA DOS SANTOS VILLAR 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004705-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351186/2010 - DOLORES GARCIA LESTINGE (ADV. SP189680 - 

ROSIRENE ROCHA STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002828-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351187/2010 - VICENTE CORREA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000718-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351188/2010 - APARECIDA ZAMPELINI RUSSO (ADV. SP263756 - 

CLAUDIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009239-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351189/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP173437 - 

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006783-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351190/2010 - EURIDES MARANA DE MACEDO (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005120-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351191/2010 - ESTER ALVES DE AZEVEDO ROCHA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.12.004359-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351192/2010 - ROSARIA DI GIORGI CHELEST (ADV. SP265686 - 

MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001623-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351193/2010 - MARIA LOPES MESSIAS (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.06.011934-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351194/2010 - NEUSA MARQUES DE SALES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.003449-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351196/2010 - GLAUCIA APARECIDA LEME MAGRI (ADV. 

SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.060038-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351197/2010 - ANNA NASCIMENTO D ELIA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059030-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351198/2010 - IRACY DOS SANTOS MELO (ADV. SP264935 - 

JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051707-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351199/2010 - ANTONIETA GIACOMINI FERREIRA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036221-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351200/2010 - ELZA BIACA FERREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021213-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351202/2010 - DORINDA BOQUETE PEAGUDA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351203/2010 - MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES 

DE MENDONCA (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012189-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351204/2010 - CELINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011412-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351205/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.003678-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351206/2010 - MARIA APARECIDA MATEUS REGOLAO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.003579-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351207/2010 - RANUZE TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.013818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351208/2010 - DIOMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.008980-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351209/2010 - ILDO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - 

IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.04.003492-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351210/2010 - NAIR VENTURA DIAS (ADV. SP170480 - GLÓRIA 

ANARUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.002763-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351211/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.085477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351212/2010 - ELZA BLANCO GONZALES (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022743-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351213/2010 - MARIA DE LOURDES PERIN GEROMEL (ADV. 

SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.09.000169-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351214/2010 - NEUSA FRANCISCA NAPOLITANO (ADV. SP224643 - 

ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.084580-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351215/2010 - NORMA HILARIO DA ROSA E SILVA (ADV. 

SP183152 - MARCELO CORDEIRO LOPES, SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.000863-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351244/2010 - OVANIL DIAS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.006827-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351246/2010 - MARIA VERSSALIA PEREIRA ROSA (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351247/2010 - MARIA DE MACEDO CORREA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002466-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351248/2010 - EDSON CHEHADE (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.006644-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351249/2010 - ANNA DEL POCO CONSUL (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.063686-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351250/2010 - TERESINHA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.002850-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351251/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.05.000269-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351255/2010 - AURISTELA DIAS DA SILVA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.061673-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351256/2010 - DALITA DA SILVA FELIX (ADV. SP140653 - 

ELIZABETH FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.034331-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351257/2010 - MARIA SIQUEIRA GARCIA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.002161-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351258/2010 - IRENE GIMENEZ DE GODOY (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004542-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351268/2010 - MARIANA DA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP196100 

- RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.002610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351269/2010 - LIDIA LIPPI CHAVES DOS REIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.19.002410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351290/2010 - ANA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP163848 - CICERO 

JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2009.63.17.005908-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351291/2010 - LUZIA AURORA CURI (ADV. SP173891 - KAREN 

DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004194-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351292/2010 - LEONILDA VIEIRA ALEIXO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351295/2010 - JOSEFA DE ANGELO (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.002748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351297/2010 - MARIA IRACI ARALDI DE SOUSA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351298/2010 - MARIA APARECIDA LEITE PINSINATO (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.034434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351299/2010 - DIRCE ISIDORO ALVARES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022299-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351300/2010 - NAIR CARDOSO PERIGO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351302/2010 - APARECIDA BERTOLACCINI (ADV. SP035215 - 

WALTER BERTOLACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010715-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351306/2010 - ZELITA ALVES DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.004302-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351307/2010 - APARECIDA PEREIRA DE MATOS (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.066674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351308/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP129537 - 

MARCIA CARDOSO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023502-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351309/2010 - BERNADETE SOCORRO DE OLIVEIRA BAIA (ADV. 

SP033888 - MARUM KALIL HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.019221-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351310/2010 - OLGA PAVAN GONCALVES (ADV. SP152224 - LUIZ 

CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002014-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351311/2010 - TERKO TAKAHASHI LEVY SALAMA (ADV. 

SP031783 - FABIO HENRIQUE DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.000655-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351313/2010 - CATHARINA DAMICO DEL PUPO (ADV. SP107094 - 

SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.03.014103-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351314/2010 - MARIA PEQUENA DE LIMA FERREIRA (ADV. 

SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.085722-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351315/2010 - JACY BESSA CECAN (ADV. SP191927 - SOLANGE 

APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.002720-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351318/2010 - FLORISMINA MARIA DA SILVA (ADV. SP067236 - 

NILDA VILELA NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.008328-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351319/2010 - EXPEDITO GIMENES PENHA (ADV. SP134855 - 

NELSON DE ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.03.001036-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351320/2010 - NEUZA MAGNO FERREIRA (ADV. SP235320 - 

JULIANA MENDES BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.078435-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351321/2010 - MARIA GONCALVES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.128532-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347195/2010 - ANTONIO BOTELHO CORREIA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.109082-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301347196/2010 - MANOEL RAIMUNDO SANTANVA ROCHA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.349991-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347203/2010 - MAURIDIO PEDRO CIRINO (ADV. SP111359 - LUIZ 

FERNANDO COPPOLA, SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.111697-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347157/2010 - MARIO MURAKAMI (ADV. SP122797 - NEUZA 

MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.001275-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347202/2010 - JOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE FILHO(A). FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE A PARTE AUTORA E O 

FALECIDO(A) INSTITUIDOR(A) DO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.06.002952-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351068/2010 - JOSEFA ANTONIA MOURA (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.01.028264-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351069/2010 - ALIETE ZACARIAS DE SOUZA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027393-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351070/2010 - ARLETE GOMES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA 

LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA 

SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.007853-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351071/2010 - MAXIMINA BUENO BARBOSA COELHO (ADV. 

SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008230-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351072/2010 - AZIZE LEME SAUD BELLEZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.046166-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351073/2010 - MARIA RAMOS LAURENTINO (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.04.000964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351074/2010 - DIRCE SANTINA KIIHL DE SÁ (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.09.002403-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351076/2010 - ANTONIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP163290 - MARIA 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.004552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351077/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255229 - 

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.09.001253-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351078/2010 - IZABEL RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.002814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351079/2010 - ESTER DE CARVALHO MARIANO (ADV. SP212703 - 

ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.10.006433-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351080/2010 - MARIA MADALENA SOBRAL GALDINO (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.10.004996-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351738/2010 - BENEDITO DE PAULA SOUZA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Segunda 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.002919-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351685/2010 - ALEXANDRE JOSE SOARES & CIA LTDA - ME 

(ADV. SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI, SP231931 - JESSICA DEL NERO COELHO); 

ALEXANDRE JOSE SOARES (ADV.  ); MATHEUS DEGAN SOARES (ADV.  ); TERESA CRISTINA DEGAN 

SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010352-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351720/2010 - APARECIDO RICARDO CASSINONI (ADV. SP187971 

- LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP228620 - HELIO BUCK NETO); ALICE DO NASCIMENTO CASSINONI 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Segunda 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.001184-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351674/2010 - JOSE CARLOS FRANCO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.15.005253-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351673/2010 - ADELAIDE ZAMBONI FERNANDES (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2009.63.17.004523-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348328/2010 - JAIR ALVES PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

 

   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2010.63.05.000347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351860/2010 - IRACI APARECIDO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.09.003814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351861/2010 - MARIA DO CARMO VICTORIO (ADV. SP199692 - 

ROSEMARY LIRA LIMA CONSIGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.003914-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351862/2010 - ISAAC DE JESUS BENTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira 

Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.001054-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346854/2010 - NIRCEU BRAGA DE MELO (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.002950-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346856/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.346965-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346852/2010 - ALBERTO ALBOK (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.06.004631-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347040/2010 - VALDEMAR FELIX DE MELO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004105-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347041/2010 - ELY ANTUNES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006334-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347042/2010 - JOSE BRASILEIRO FILHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.003917-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347043/2010 - JOSE CARLETO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006473-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347044/2010 - JOSE ERNESTO SOBRINHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.008338-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347045/2010 - HELENO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.032129-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347046/2010 - PALMIRA DA CUNHA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053889-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347047/2010 - PAULO VIEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056315-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347048/2010 - MARIA FAUSTINO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029047-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347049/2010 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP222663 

- TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026535-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347050/2010 - MARIA DA GLORIA DOS REIS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047574-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347051/2010 - DIOMAR ROSA DE MEDEIROS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029087-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347052/2010 - ROSEMIRO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.004292-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347053/2010 - SILVIO NANI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004302-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347054/2010 - EDUARDO FRANCISCO SOARES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.053680-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347055/2010 - SEBASTIAO BARBOSA LIMA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036439-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347056/2010 - ANTONIO LAGES DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005535-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347057/2010 - SERGIO BIALTAS FILHO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005574-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347058/2010 - MIGUEL SCHECK (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.034266-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347059/2010 - ANNA LEME (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.039361-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347062/2010 - ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.006823-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347063/2010 - MARIA JOSEFINA SANTOS (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.06.010368-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346864/2010 - GEORGINA CLEIDE MORETTI 

GENTIL (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Wilson Pereira Junior.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.05.001014-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347033/2010 - PAULO CANUTO OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.003292-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347092/2010 - HEITOR NASCIMENTO NOGUEIRA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.10.016176-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347105/2010 - VALNIRA APARECIDA ANTONIO 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010.(data do julgamento). 

2007.63.19.004344-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346858/2010 - MIGUEL GREGORIO ALMEIDA 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). III - 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração para converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 
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Wilson Pereira Junior.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2008.63.02.010222-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346859/2010 - WAGNER BORTOLONI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.15.007794-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347080/2010 - LUCIANO CIAPINO (ADV. SP192465 

- MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.006940-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347081/2010 - EDSON DIAS (ADV. SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS).  

*** FIM *** 

2009.63.01.017593-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347039/2010 - ANTONIO RODRIGUES BUENO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.005962-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347087/2010 - JOSE CARLOS MARQUES AMARO 

(ADV. SP121822 - LUCIA CRISTINA FLORES DE REZENDE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2009.63.15.005681-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347088/2010 - ROBSON DA SILVA LEMES (ADV. 

PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 
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2008.63.11.007451-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347089/2010 - ALDO MARCOS FERREIRA (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.008646-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347090/2010 - JOSE COSME BISPO DA CRUZ 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004611-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347091/2010 - WAGNER MOACIR COUTO 

VINHOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004372-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347093/2010 - LUIZ ALBUQUERQUE MELO FILHO 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000912-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347094/2010 - CLEBER FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.01.071328-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347095/2010 - CELIA PIRES DA SILVA (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049882-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347096/2010 - IVANI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059426-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347097/2010 - MARIA DE LOURDES GONCALVES 

MIRANDA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.007107-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347086/2010 - JOSE GABRIEL CHACON (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.310048-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347084/2010 - OSVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.04.001686-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346863/2010 - TEREZINHA MARIA BARBOSA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 158/1006 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.089423-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346853/2010 - CLAUDIO NAVARRO (ADV. 

SP154599 - MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.009738-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346866/2010 - EDUARDO DE MELLO COUTINHO 

(ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.005566-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347036/2010 - MARILDA BARBOZA MARTINS 

ROSA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos modificativos, para anular o acórdão proferido e negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Juízes Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo 

da Silva Pinto e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010.(data do julgamento) . 

2007.63.03.003596-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347139/2010 - ISAIAS GOMES DA SILVA (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009472-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347155/2010 - MARCO LUCIO CASSIANO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.047107-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347123/2010 - ANTONIO DESIDERIO BARBOSA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064151-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347151/2010 - JORGE VIEIRA GONCALVES (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047534-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347152/2010 - HELIO DE PAULO OLIVEIRA (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.02.013091-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347147/2010 - FERNANDO IGNACIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.15.002994-9 - DECISÃO TR Nr. 6301105792/2010 - SERGIO APARECIDO HISSINAUER (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012882-8 - DECISÃO TR Nr. 6301105800/2010 - VANDERLI DE SOUZA BARRETO (ADV. SP163900 

- CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007730-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105802/2010 - ZILDA VAZ (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007665-8 - DECISÃO TR Nr. 6301105803/2010 - ERMELINDA SANTANA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.000129-5 - DECISÃO TR Nr. 6301105809/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.10.004986-2 - DECISÃO TR Nr. 6301105810/2010 - RAIMUNDO ALVES COSTA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.07.004670-0 - DECISÃO TR Nr. 6301105812/2010 - CANDIDO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES, SP079838 - VERA LUCIA PAZZINI CALACA, SP236820 - JAIR 

GUSTAVO BOARO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.088648-5 - DECISÃO TR Nr. 6301105814/2010 - ARACY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087375-2 - DECISÃO TR Nr. 6301105815/2010 - MARLI LUCIA DAHLEN (ADV. SP024413 - 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP113613 - RUBENS LEITE FILHO, SP166531 - FÚLVIO ANDRÉ 

DE  MENA REBOUÇAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061270-1 - DECISÃO TR Nr. 6301105817/2010 - VALMOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057019-6 - DECISÃO TR Nr. 6301105818/2010 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.12.000462-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105819/2010 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - 

HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2009.63.05.001147-6 - DECISÃO TR Nr. 6301332872/2010 - EPIFANIA DE MOURA SILVA (ADV. SP239612A - 

LEILA ADRIANA CALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos em 14.09.2010, tendo em vista que não foi pautado para a 

sessão de julgamento. 

2009.63.04.003488-1 - DECISÃO TR Nr. 6301332848/2010 - OTACILIA FILGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP147941 

- JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos em 14.09.2010, tendo em vista que o mesmo não foi 

pautado para a sessão de julgamento. 

  

  

PORTARIA PROFERIDA PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 631000113/2010,  de 10 de novembro de 2010 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO o período de férias da servidora ILKA SIMONE AMORIM SILVA, RF 5408, FC 05, 

compreendido entre 03/11/2010 a 12/11/2010, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de  serviço, 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR os termos da Portaria 110/2010, quanto ao período de férias da funcionária MARCIA LIAO MING HUI- 

RF 5221: 

ONDE SE LÊ: “ALTERAR para 17/01/2011 a 04/02/2011, o segundo período de férias do exercício de 2010 da 

funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 5221 

 LEIA-SE: “ALTERAR para 18/01/2011 a 04//02/2011, o segundo período de férias do exercício de 2010 da 

funcionária MARCIA LIAO MING HUI- RF 5221 
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RETIFICAR os termos da Portaria 110/2010, quanto às férias da funcionária MIRIAM  MOYA MORETO - RF 3286, 

tornando sem efeito a alteração e interrupção de seu  período de férias, devendo constar o período anteriormente 

marcado para 17/01/2011 a 24/01/2011. 

DESIGNAR, em substituição à servidora ILKA SIMONE AMORIM SILVA, RF 5408, a servidora ANA PAULA 

STOLAGLI BAPTISTUTA STEVENSON DE OLIVEIRA, RF 5077,  para exercer as atividades atribuídas à função 

comissionada de Oficial de Gabinete da 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período de 

03/11/2010 a 12/11/2010,. 

ALTERAR para 10/01/2011 a 24/01/2011, o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI -

RF 3495, anteriormente marcado para 16/11/2010 a 30/11/2010, 

ALTERAR  para 10/01/2011 a 20/01/2011, o período de férias da funcionária TATIANA BOGHOURIAN - RF 6062, 

anteriormente marcado para 16/11/2010 a 26/11/2010, 

           

                                                                        

                                             Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

        São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

       

 

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais  

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001737 - SESSÃO DE 28/09/2010 

ACÓRDÃO 

2006.63.02.007112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351668/2010 - MARIA CECILIA CUNHA HERDADE (ADV. SP225860 

- RODOLFO CUNHA HERDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior,  Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 
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2007.63.01.095358-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351868/2010 - MARIA SALETE MEDEIROS GOULART (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.010194-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351725/2010 - DALVA APARECIDA BULLO (ADV. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.009677-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351733/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005410-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351736/2010 - NEUZA DOS SANTOS PIASSI (ADV. SP130115 - 

RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010231-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351724/2010 - OSVALDIR APARECIDO CHIEREGATTI (ADV. 

SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.000687-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351866/2010 - JOSÉ DIAS DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.083964-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351869/2010 - ANTONIO TEODORO DO PRADO (ADV. SP090279 - 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.006724-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351870/2010 - ROBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI, SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.005050-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351737/2010 - FLAVIO LUIS BRAGA (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.015895-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351727/2010 - IVAN ACQUATI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.048400-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351731/2010 - ILDA TOKIKO MATSUMOTO (ADV. SP187614 - 

LUCIANA TUCOSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.001358-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351730/2010 - ANTONIO BARBOSA PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.003569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351726/2010 - JOSE FERRAZ GOUVEIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.09.002780-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351867/2010 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.10.002582-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351728/2010 - VERA LUCIA BONATTO GIOTTO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351729/2010 - CARLOS ANTONIO TOZATTI (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008745-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351734/2010 - MARIO LONGO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA 

DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008742-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351735/2010 - ANTONIO FERREIRA ACOITAR (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012429-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351732/2010 - HELENA CRISTAN MIRANDOLA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.004628-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351739/2010 - DJANIRA APARECIDA TEMPORIN (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da 

Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.03.000997-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351168/2010 - MARISA CESARIO DE LUCCA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR). 

2009.63.17.002791-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351169/2010 - TERESA PEREIRA PAULO DE MORAES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002346-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351170/2010 - SANTINA JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. SP193207 

- VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001003-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351171/2010 - NEUZA CANDIDA GONCALVES (ADV. SP175328 - 

ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000846-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351172/2010 - MERCEDES TORRES NOGUEIRA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.13.000152-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351173/2010 - NESTOR NONATO (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO 

DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM  JOSÉ 

REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2009.63.06.008465-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351174/2010 - EROTILDES SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007993-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351175/2010 - VERA LUCIA MARTINS RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007285-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351176/2010 - GERALDINA RIBEIRO DE GOVEA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO 

BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO CAETANO 

VELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007188-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351177/2010 - ROSALINA LORDINA PEREIRA (ADV. SP261555 - 

ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005114-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351178/2010 - GEORGETE FERREIRA VELASCO (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.001382-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351179/2010 - ESMERALDA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.005834-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351180/2010 - MARIA DAS GRACAS NOBRE FALCAO (ADV. 

SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003371-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351181/2010 - NAIR BERTANI CYRINEU (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.042746-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351182/2010 - WILSON FERNANDO BARBOSA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029841-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351183/2010 - VERA BRIGATTO CINELLI (ADV. SP083035 - 

SHEILA REGINA CINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021430-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351184/2010 - JOSEFA POIATO FRACARO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011186-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351185/2010 - MARIA ALICE FERREIRA DOS SANTOS VILLAR 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004705-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351186/2010 - DOLORES GARCIA LESTINGE (ADV. SP189680 - 

ROSIRENE ROCHA STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.002828-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351187/2010 - VICENTE CORREA DOS SANTOS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000718-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351188/2010 - APARECIDA ZAMPELINI RUSSO (ADV. SP263756 - 

CLAUDIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009239-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351189/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP173437 - 

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006783-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351190/2010 - EURIDES MARANA DE MACEDO (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005120-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351191/2010 - ESTER ALVES DE AZEVEDO ROCHA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.12.004359-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351192/2010 - ROSARIA DI GIORGI CHELEST (ADV. SP265686 - 

MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001623-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351193/2010 - MARIA LOPES MESSIAS (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.06.011934-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351194/2010 - NEUSA MARQUES DE SALES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.003449-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351196/2010 - GLAUCIA APARECIDA LEME MAGRI (ADV. 

SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.060038-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351197/2010 - ANNA NASCIMENTO D ELIA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059030-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351198/2010 - IRACY DOS SANTOS MELO (ADV. SP264935 - 

JEFERSON DOUGLAS PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051707-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351199/2010 - ANTONIETA GIACOMINI FERREIRA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036221-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351200/2010 - ELZA BIACA FERREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021213-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351202/2010 - DORINDA BOQUETE PEAGUDA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351203/2010 - MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES 

DE MENDONCA (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012189-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351204/2010 - CELINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011412-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351205/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.003678-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351206/2010 - MARIA APARECIDA MATEUS REGOLAO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.003579-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351207/2010 - RANUZE TAVARES DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.013818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351208/2010 - DIOMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.008980-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351209/2010 - ILDO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - 

IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.04.003492-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351210/2010 - NAIR VENTURA DIAS (ADV. SP170480 - GLÓRIA 

ANARUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.002763-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351211/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.085477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351212/2010 - ELZA BLANCO GONZALES (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022743-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351213/2010 - MARIA DE LOURDES PERIN GEROMEL (ADV. 

SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.000169-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351214/2010 - NEUSA FRANCISCA NAPOLITANO (ADV. SP224643 - 

ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.084580-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351215/2010 - NORMA HILARIO DA ROSA E SILVA (ADV. 

SP183152 - MARCELO CORDEIRO LOPES, SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.08.000863-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351244/2010 - OVANIL DIAS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.006827-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351246/2010 - MARIA VERSSALIA PEREIRA ROSA (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351247/2010 - MARIA DE MACEDO CORREA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002466-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351248/2010 - EDSON CHEHADE (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.006644-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351249/2010 - ANNA DEL POCO CONSUL (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.063686-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351250/2010 - TERESINHA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.002850-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351251/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.05.000269-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351255/2010 - AURISTELA DIAS DA SILVA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.061673-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351256/2010 - DALITA DA SILVA FELIX (ADV. SP140653 - 

ELIZABETH FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.034331-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351257/2010 - MARIA SIQUEIRA GARCIA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.002161-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351258/2010 - IRENE GIMENEZ DE GODOY (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004542-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351268/2010 - MARIANA DA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP196100 

- RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351269/2010 - LIDIA LIPPI CHAVES DOS REIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.19.002410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351290/2010 - ANA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP163848 - CICERO 

JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 168/1006 

2009.63.17.005908-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351291/2010 - LUZIA AURORA CURI (ADV. SP173891 - KAREN 

DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004194-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351292/2010 - LEONILDA VIEIRA ALEIXO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351295/2010 - JOSEFA DE ANGELO (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.002748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351297/2010 - MARIA IRACI ARALDI DE SOUSA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351298/2010 - MARIA APARECIDA LEITE PINSINATO (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.034434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351299/2010 - DIRCE ISIDORO ALVARES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022299-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351300/2010 - NAIR CARDOSO PERIGO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351302/2010 - APARECIDA BERTOLACCINI (ADV. SP035215 - 

WALTER BERTOLACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010715-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351306/2010 - ZELITA ALVES DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.004302-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351307/2010 - APARECIDA PEREIRA DE MATOS (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.066674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351308/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP129537 - 

MARCIA CARDOSO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023502-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351309/2010 - BERNADETE SOCORRO DE OLIVEIRA BAIA (ADV. 

SP033888 - MARUM KALIL HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019221-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351310/2010 - OLGA PAVAN GONCALVES (ADV. SP152224 - LUIZ 

CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002014-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351311/2010 - TERKO TAKAHASHI LEVY SALAMA (ADV. 

SP031783 - FABIO HENRIQUE DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.000655-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351313/2010 - CATHARINA DAMICO DEL PUPO (ADV. SP107094 - 

SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.03.014103-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351314/2010 - MARIA PEQUENA DE LIMA FERREIRA (ADV. 

SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.085722-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351315/2010 - JACY BESSA CECAN (ADV. SP191927 - SOLANGE 

APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.002720-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351318/2010 - FLORISMINA MARIA DA SILVA (ADV. SP067236 - 

NILDA VILELA NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.008328-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351319/2010 - EXPEDITO GIMENES PENHA (ADV. SP134855 - 

NELSON DE ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.03.001036-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351320/2010 - NEUZA MAGNO FERREIRA (ADV. SP235320 - 

JULIANA MENDES BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.078435-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351321/2010 - MARIA GONCALVES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.128532-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301347195/2010 - ANTONIO BOTELHO CORREIA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.109082-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301347196/2010 - MANOEL RAIMUNDO SANTANVA ROCHA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.349991-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347203/2010 - MAURIDIO PEDRO CIRINO (ADV. SP111359 - LUIZ 

FERNANDO COPPOLA, SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.111697-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301347157/2010 - MARIO MURAKAMI (ADV. SP122797 - NEUZA 

MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.001275-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301347202/2010 - JOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE FILHO(A). FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE A PARTE AUTORA E O 

FALECIDO(A) INSTITUIDOR(A) DO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.06.002952-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351068/2010 - JOSEFA ANTONIA MOURA (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.01.028264-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351069/2010 - ALIETE ZACARIAS DE SOUZA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027393-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351070/2010 - ARLETE GOMES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA 

LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA 

SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.007853-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351071/2010 - MAXIMINA BUENO BARBOSA COELHO (ADV. 

SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008230-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351072/2010 - AZIZE LEME SAUD BELLEZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.046166-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351073/2010 - MARIA RAMOS LAURENTINO (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.04.000964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351074/2010 - DIRCE SANTINA KIIHL DE SÁ (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.09.002403-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351076/2010 - ANTONIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP163290 - MARIA 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.004552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351077/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255229 - 

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.09.001253-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351078/2010 - IZABEL RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.002814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351079/2010 - ESTER DE CARVALHO MARIANO (ADV. SP212703 - 

ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.10.006433-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351080/2010 - MARIA MADALENA SOBRAL GALDINO (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.10.004996-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351738/2010 - BENEDITO DE PAULA SOUZA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Segunda 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Wilson Pereira Junior, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.002919-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351685/2010 - ALEXANDRE JOSE SOARES & CIA LTDA - ME 

(ADV. SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI, SP231931 - JESSICA DEL NERO COELHO); 

ALEXANDRE JOSE SOARES (ADV.  ); MATHEUS DEGAN SOARES (ADV.  ); TERESA CRISTINA DEGAN 

SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010352-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351720/2010 - APARECIDO RICARDO CASSINONI (ADV. SP187971 

- LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP228620 - HELIO BUCK NETO); ALICE DO NASCIMENTO CASSINONI 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Segunda 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.001184-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351674/2010 - JOSE CARLOS FRANCO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.15.005253-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351673/2010 - ADELAIDE ZAMBONI FERNANDES (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2009.63.17.004523-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301348328/2010 - JAIR ALVES PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

 

   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2010.63.05.000347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351860/2010 - IRACI APARECIDO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.09.003814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351861/2010 - MARIA DO CARMO VICTORIO (ADV. SP199692 - 

ROSEMARY LIRA LIMA CONSIGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.003914-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351862/2010 - ISAAC DE JESUS BENTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira 
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Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.001054-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346854/2010 - NIRCEU BRAGA DE MELO (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.002950-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346856/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.346965-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346852/2010 - ALBERTO ALBOK (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.06.004631-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347040/2010 - VALDEMAR FELIX DE MELO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004105-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347041/2010 - ELY ANTUNES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006334-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347042/2010 - JOSE BRASILEIRO FILHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.003917-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347043/2010 - JOSE CARLETO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.006473-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347044/2010 - JOSE ERNESTO SOBRINHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.008338-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347045/2010 - HELENO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.032129-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347046/2010 - PALMIRA DA CUNHA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053889-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347047/2010 - PAULO VIEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056315-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347048/2010 - MARIA FAUSTINO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029047-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347049/2010 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP222663 

- TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026535-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347050/2010 - MARIA DA GLORIA DOS REIS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047574-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347051/2010 - DIOMAR ROSA DE MEDEIROS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029087-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347052/2010 - ROSEMIRO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.004292-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347053/2010 - SILVIO NANI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004302-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347054/2010 - EDUARDO FRANCISCO SOARES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.053680-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347055/2010 - SEBASTIAO BARBOSA LIMA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036439-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347056/2010 - ANTONIO LAGES DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005535-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347057/2010 - SERGIO BIALTAS FILHO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005574-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347058/2010 - MIGUEL SCHECK (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.034266-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347059/2010 - ANNA LEME (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039361-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347062/2010 - ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.11.006823-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347063/2010 - MARIA JOSEFINA SANTOS (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.06.010368-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346864/2010 - GEORGINA CLEIDE MORETTI 

GENTIL (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Wilson Pereira Junior.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2009.63.05.001014-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347033/2010 - PAULO CANUTO OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.003292-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347092/2010 - HEITOR NASCIMENTO NOGUEIRA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.10.016176-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347105/2010 - VALNIRA APARECIDA ANTONIO 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010.(data do julgamento). 

2007.63.19.004344-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346858/2010 - MIGUEL GREGORIO ALMEIDA 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). III - 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração para converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Wilson Pereira Junior.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

2008.63.02.010222-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346859/2010 - WAGNER BORTOLONI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.15.007794-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347080/2010 - LUCIANO CIAPINO (ADV. SP192465 

- MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.006940-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347081/2010 - EDSON DIAS (ADV. SP192059 - 

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS).  

*** FIM *** 

2009.63.01.017593-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347039/2010 - ANTONIO RODRIGUES BUENO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.005962-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347087/2010 - JOSE CARLOS MARQUES AMARO 

(ADV. SP121822 - LUCIA CRISTINA FLORES DE REZENDE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2009.63.15.005681-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347088/2010 - ROBSON DA SILVA LEMES (ADV. 

PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

2008.63.11.007451-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347089/2010 - ALDO MARCOS FERREIRA (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2008.63.11.008646-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347090/2010 - JOSE COSME BISPO DA CRUZ 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004611-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347091/2010 - WAGNER MOACIR COUTO 

VINHOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004372-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347093/2010 - LUIZ ALBUQUERQUE MELO FILHO 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000912-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347094/2010 - CLEBER FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.01.071328-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347095/2010 - CELIA PIRES DA SILVA (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049882-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347096/2010 - IVANI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059426-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347097/2010 - MARIA DE LOURDES GONCALVES 

MIRANDA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.007107-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347086/2010 - JOSE GABRIEL CHACON (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.310048-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347084/2010 - OSVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.04.001686-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346863/2010 - TEREZINHA MARIA BARBOSA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 
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2006.63.01.089423-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346853/2010 - CLAUDIO NAVARRO (ADV. 

SP154599 - MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.009738-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301346866/2010 - EDUARDO DE MELLO COUTINHO 

(ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.005566-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347036/2010 - MARILDA BARBOZA MARTINS 

ROSA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração e negar provimento ao Agravo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Wilson Pereira Junior e Jairo da Silva 

Pinto.       

São Paulo, 28 de setembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos modificativos, para anular o acórdão proferido e negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Juízes Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo 

da Silva Pinto e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010.(data do julgamento) . 

2007.63.03.003596-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347139/2010 - ISAIAS GOMES DA SILVA (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009472-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347155/2010 - MARCO LUCIO CASSIANO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.047107-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347123/2010 - ANTONIO DESIDERIO BARBOSA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064151-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347151/2010 - JORGE VIEIRA GONCALVES (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047534-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347152/2010 - HELIO DE PAULO OLIVEIRA (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.013091-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301347147/2010 - FERNANDO IGNACIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.15.002994-9 - DECISÃO TR Nr. 6301105792/2010 - SERGIO APARECIDO HISSINAUER (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012882-8 - DECISÃO TR Nr. 6301105800/2010 - VANDERLI DE SOUZA BARRETO (ADV. SP163900 

- CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007730-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105802/2010 - ZILDA VAZ (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007665-8 - DECISÃO TR Nr. 6301105803/2010 - ERMELINDA SANTANA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.000129-5 - DECISÃO TR Nr. 6301105809/2010 - CLEIDE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.10.004986-2 - DECISÃO TR Nr. 6301105810/2010 - RAIMUNDO ALVES COSTA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.07.004670-0 - DECISÃO TR Nr. 6301105812/2010 - CANDIDO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES, SP079838 - VERA LUCIA PAZZINI CALACA, SP236820 - JAIR 

GUSTAVO BOARO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.088648-5 - DECISÃO TR Nr. 6301105814/2010 - ARACY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087375-2 - DECISÃO TR Nr. 6301105815/2010 - MARLI LUCIA DAHLEN (ADV. SP024413 - 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP113613 - RUBENS LEITE FILHO, SP166531 - FÚLVIO ANDRÉ 

DE  MENA REBOUÇAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061270-1 - DECISÃO TR Nr. 6301105817/2010 - VALMOR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057019-6 - DECISÃO TR Nr. 6301105818/2010 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP090751 - 

IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.12.000462-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105819/2010 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - 

HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2009.63.05.001147-6 - DECISÃO TR Nr. 6301332872/2010 - EPIFANIA DE MOURA SILVA (ADV. SP239612A - 

LEILA ADRIANA CALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos em 14.09.2010, tendo em vista que não foi pautado para a 

sessão de julgamento. 

2009.63.04.003488-1 - DECISÃO TR Nr. 6301332848/2010 - OTACILIA FILGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP147941 

- JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Determino o cancelamento do Acórdão anexado a estes autos em 14.09.2010, tendo em vista que o mesmo não foi 

pautado para a sessão de julgamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001740 - SESSÃO DE 1º DE OUTUBRO DE 2010 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2005.63.11.012861-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364229/2010 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA SOARES (REP. P/ SUA 

IRMÃ) (ADV.  ); JOSÉ CARLOS DA SILVA SOARES (REP. P/ SUA IRMÃ) (ADV. SP202304 - MARCOS 

ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.01.075990-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364236/2010 - ROBSON MENDES (ADV. SP163552 - ANA MARIA 

DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.10.010715-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351456/2010 - ANTONIO CARLOS AGUIARI (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM QUE 

A INCAPACIDADE SE DEU EM MOMENTO ANTERIOR AO FIXADO PELO PERITO JUDICIAL. PRINCÍPIO 

DO LIVRE CONVENCIMENTO OU PERSUASÃO RACIONAL DO JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 181/1006 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. CABIMENTO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e 

temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos artigos 

25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos por profissional médico qualificado 

tem por escopo auxiliar o julgador na formação da sua convicção nas hipóteses em que aferição da incapacidade 

laborativa é aferida por intermédio de perícia médica. 4. Laudo pericial que atesta a existência de incapacidade 

laborativa total da parte autora decorrente de enfermidade que a limita para realizar atividades que exijam boa acuidade 

visual. 5. Condições pessoais da segurada como idade (67 anos), profissão (pedreiro), limitação funcional dos órgãos 

afetados (visão) e realidade do mercado de trabalho. 6. As enfermidades diagnosticadas nestes autos (pós-operatório 

tardio de facectomia com implante de lente intraocular em olho esquerdo, amaurose bilateral secundária à descolamento 

de retina bilateral e hipertensão arterial sistêmica), se analisadas conjuntamente com as circunstâncias peculiares do 

caso concreto, possibilitam chegar à conclusão de que influem negativamente no desempenho das atividades habituais 

da parte autora desde a época em que ainda ostentava a qualidade de segurado do regime previdenciário. 7. O juiz não 

está totalmente vinculado às conclusões do laudo pericial quando presentes outros elementos plenamente hábeis à 

formação da sua convicção, desde que o faça de forma fundamentada, como ocorre no presente caso. 8. Princípio do 

livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 9. Inteligência dos artigos 131 e 436, do Código de Processo Civil. 

10. Ordenar que a parte autora, que apresenta limitações importantes, recomponha sua vida profissional, negando-lhe o 

benefício no momento em que dele necessita, é contrariar o basilar princípio da dignidade da pessoa. 11. Demais 

requisitos (carência e qualidade de segurado) preenchidos. 12. Sentença de improcedência reformada com a concessão 

de aposentadoria por invalidez. 13. O termo inicial do pagamento do benefício deve ser fixado segundo o princípio da 

razoabilidade, de modo a promover um equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo, àqueles que tiveram 

seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da excessiva demora do interessado 

promover a competente ação judicial. 14. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de 

Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.09.007981-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351554/2010 - MARIA DA GLORIA NAKAYAMA (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2004.61.84.025396-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301355335/2010 - ABRAHÃO GALVÃO YOUNIS (ADV. SP147496 - 

ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro  de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2006.63.17.002916-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351339/2010 - VALDIR FERREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2005.63.07.001660-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301355667/2010 - ROSANA ZACARELLI FALCAO (ADV. SP218775 - 

MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.01.133454-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301355607/2010 - JOSE CHAVES PEREIRA (ADV. SP089588 - JOAO 

ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.147744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301355610/2010 - LOURIVAL DE ARAUJO CAMPOS (ADV. SP203655 - 

FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2006.63.01.010122-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351286/2010 - CELSO JOSE BARALDI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro  de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2006.63.07.001849-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351575/2010 - ROQUE VILAS BOAS (ADV. SP239115 - JOSÉ 

ROBERTO STECCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2005.63.12.001778-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351573/2010 - FRANCISCO LAZARO BORGES CAMPOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2006.63.11.003426-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351578/2010 - FERNANDO VALDEMIRO ANDERSON (ADV. 

SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2005.63.01.341529-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351580/2010 - AURORA CAMPOS (ADV. SP210420 - GERSON 

MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2008.63.09.007030-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351453/2010 - VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP255503 

- EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. MÉDICO CLÍNICO GERAL. 

ENFERMIDADE CARDIOLÓGICA. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL POR 

MÉDICO ESPECIALISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

CARACTERIZAÇÃO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa. 2. A prova técnica produzida 

nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia 

médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a 

participação de profissional habilitado. 3. Existência de laudo pericial elaborado por médico clínico geral. 4. 

Enfermidade de natureza cardiológica. 5. Caracterização da ocorrência de cerceamento de defesa e da nulidade na 

instrução probatória. 6. Sentença anulada. 7. Determinação para a elaboração de novo laudo pericial por médico 

especialista em cardiologia, com esclarecimentos, mormente, sobre o grau da moléstia, bem como acerca da eventual 

incapacidade laborativa e de seu termo inicial. 8. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

LAUDO PERICIAL MÉDICO. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO. 1. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção 

e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 

per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto 

n.º 6.214/2007. 4. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para o trabalho. 5. Laudo sócio-econômico 

que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, 

concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 TR-

JEF-3ªR. 8. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 

8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 

20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 11. Condições pessoais da parte 

autora e de sua família. 12. Requisitos preenchidos. 13. Na ausência de provas a indicar que houve alteração das 

condições de miserabilidade do grupo familiar entre a data do pedido na esfera administrativo e a data da propositura da 

ação ou a data da prolação da sentença, deve a primeira servir como base de fixação do termo inicial do benefício 

assistencial. 14. Recurso do autor provido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o acórdão. Vencido o Meritíssimo Juiz 

Federal Relator Peter de Paula Pires que votava pelo parcial provimento ao recurso da parte autora. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini 

(suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.018065-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301357329/2010 - APARECIDA MOLERO DE ANDRADE (ADV. 

SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.006459-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301357395/2010 - MARIA DA PENHA ULE FERNANDES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2008.63.18.001014-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364190/2010 - VANIR DOS SANTOS (ADV. SP251625 - LUIS 

FERNANDO DE PAULA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.15.008357-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364224/2010 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS SILVA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2008.63.02.013433-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364035/2010 - LUZENI GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004482-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364197/2010 - ANGELO DE ALMEIDA (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2004.61.84.228378-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355337/2010 - FRANCESCO GIOVANNINI (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2008.63.02.007989-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301357390/2010 - SANDRA ELIDIA DOS REIS CASTRO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MAJORAÇÃO 

DO BENEFÍCIO EM 25%. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INAPTIDÃO PARA 

A VIDA INDEPENDENTE. TERMO INICIAL. 1. A majoração da aposentadoria por invalidez em 25% (vinte e cinco) 

por cento, de beneficiário que dependa da assistência permanente de outra pessoa, reclama o atendimento do disposto 

no artigo 45, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o anexo I, do Decreto n.º 3.048/1999. 2. Laudo médico conclusivo quanto à 

incapacidade laborativa total e permanente. 3. Inaptidão para os atos da vida independente. 4. Ausência de elementos 

contrários a infirmar as conclusões do experto. 5. Termo inicial da majoração do coeficiente do benefício fixado desde a 

data da concessão da aposentadoria por invalidez. 6. Recurso do autor provido e recurso do réu improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o 

acórdão. Vencido o Meritíssimo Juiz Federal Relator Peter de Paula Pires que votava pelo parcial provimento ao 

recurso da parte autora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos 

(suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

LAUDO PERICIAL MÉDICO. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO. 1. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção 

e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 

per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto 

n.º 6.214/2007. 4. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para o trabalho. 5. Laudo sócio-econômico 

que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, 

concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 TR-

JEF-3ªR. 8. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 

8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 

20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 11. Condições pessoais da parte 

autora e de sua família. 12. Requisitos preenchidos. 13. Na ausência de provas a indicar que houve alteração das 

condições de miserabilidade do grupo familiar entre a data do pedido na esfera administrativo e a data da propositura da 

ação ou a data da prolação da sentença, deve a primeira servir como base de fixação do termo inicial do benefício 

assistencial. 14. Recurso do autor provido e recurso do réu improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o 

acórdão. Vencido o Meritíssimo Juiz Federal Relator Peter de Paula Pires que votava pelo parcial provimento ao 

recurso da parte autora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos 

(suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.015862-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301357317/2010 - AURORA MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072622-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301357338/2010 - TEREZA MONTEIRO DE SOUSA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024277-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301357384/2010 - AURORA ASCENSO ZANETTI (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.004962-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301357385/2010 - JOSE MATHEUS (ADV. SP250546 - RODRIGO 

TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.04.001836-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301357391/2010 - EMILIA CANTARINI SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2007.63.17.008348-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351521/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. SP168062 - MARLI 

TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

2007.63.17.006541-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351523/2010 - JOAO MORAIS FORMIGONI (ADV. SP168062 - 

MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

2007.63.11.004507-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351524/2010 - ABSALAO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.004140-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351525/2010 - JAIR MENDES PEREIRA (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.01.067331-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351526/2010 - FRANCISCO SIMÕES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2005.63.10.004222-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301355694/2010 - JOSE GUEDES DE ARAUJO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

LAUDO PERICIAL MÉDICO. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO. 1. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção 

e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 

per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto 

n.º 6.214/2007. 4. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para o trabalho. 5. Laudo sócio-econômico 

que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, 

concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 TR-

JEF-3ªR. 8. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 

8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 

20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 11. Condições pessoais da parte 

autora e de sua família. 12. Requisitos preenchidos. 13. Na ausência de provas a indicar que houve alteração das 

condições de miserabilidade do grupo familiar entre a data do pedido na esfera administrativo e a data da propositura da 
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ação ou a data da prolação da sentença, deve a primeira servir como base de fixação do termo inicial do benefício 

assistencial. 14. Recurso do autor provido e recurso do réu improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do autor e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o 

acórdão. Vencido o Meritíssimo Juiz Federal Relator Peter de Paula Pires que votava pelo improvimento ao recurso da 

parte autora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), 

Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.002439-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301357387/2010 - PAULO RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.07.003595-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301357394/2010 - JUDIT DOS REIS DA CONCEICAO PINHEIRO (ADV. 

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2007.63.18.001954-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301363943/2010 - LUZIA ANTONIA FINOTO FERRAREZI (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno 

César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2008.63.02.002784-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301402014/2010 - GONCALO BATISTA DA SILVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DAS PARTES. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

RECURSO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS PREENCHIDOS PARA O RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA DESDE A CESSAÇÃO INDEVIDA. CONHECIDO E PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do 

autor e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o acórdão. 

Vencido em parte o Juiz Relator Peter de Paula Pires. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2007.63.17.008485-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301361853/2010 - DIONIZIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009149-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301361857/2010 - WALTER LUIZ DE PINHO (ADV. SP190636 - EDIR 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008492-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301361861/2010 - MARIA JOSEFA FORMIGONI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007487-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301361863/2010 - ALDO MARIANO DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005950-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301361865/2010 - ANA ANTONIA RODRIGUES (ADV. SP110134 - 

FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005244-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301361867/2010 - ELIAS ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP146932 - 

LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004370-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301361870/2010 - ROGERIO NEVES MACEDO (ADV. SP239482 - 

ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS, SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004723-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301361877/2010 - MARILENE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP116265 - 

FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004416-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301361879/2010 - CLEIDE MARCUSSI SIQUEIRA (ADV. SP093614 - 

RONALDO LOBATO, SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA, SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002174-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301361883/2010 - MARIA FIRMINO DA SILVA VILA NOVA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001818-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301361889/2010 - HELIO DA COSTA PINTO (ADV. SP088641 - PAULO 

SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001545-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301361891/2010 - ANA ANITA BRANCO PERES (ADV. SP018412 - 

ARMANDO CAVINATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001405-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301361893/2010 - SONIA MARIA BARBINO DA SILVA (ADV. SP221063 

- JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2006.63.11.007462-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351619/2010 - CARLOS AUGUSTO RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO NA 

DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem 

em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e 

o cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de 

incapacidade laborativa e a data do seu início. 3. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e 

de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-

JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do início da incapacidade, o postulante não possuir a 

qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria 

por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Laudo pericial inconclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. A qualidade de segurado, 

para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da 

incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do 

início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. 

Eventuais contribuições vertidas em data posterior ao início da incapacidade não permitem a concessão do benefício, 

tendo em vista a vedação contida no artigo 42, § 2º e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que 

exige contribuição de todos previamente aos riscos sociais dos quais o seguro social protege seus segurados. 7. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.058115-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351586/2010 - SONIA REGINA DE CARVALHO (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.005755-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351587/2010 - FRANCISCA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.09.000703-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351589/2010 - JULIO MAURICE DE OLIVEIRA RADNAI, POR SUA 

REP. LEGAL (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351590/2010 - LUIS CARLOS BALABEM (ADV. SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.17.003633-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351591/2010 - NATANAEL SALLES (ADV. SP222133 - CARLOS 

EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.017243-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351592/2010 - LINDOMAR DE SALES (ADV. SP166754 - DENILCE 

CARDOSO, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.008888-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351593/2010 - FABIO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004031-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351594/2010 - DORIVAL DE PAULA MONTEIRO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.09.005581-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301351595/2010 - FRANCISCA ISABEL PEREIRA (ADV. SP116424 - 

ANA ANGELICA DOS SANTOS, SP120354 - GILDA DO CARMO TERESA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005307-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351597/2010 - MARIA CELIA SOARES (ADV. SP137561 - SAMIRA 

MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003636-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351598/2010 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE DALAQUA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001140-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351599/2010 - ZAQUEO CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.006383-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351600/2010 - MARCELO HENRIQUE LOPES (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.009915-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351601/2010 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP254300 - GILSON 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.009157-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351602/2010 - RAIMUNDO BISPO DAMASCENO (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.059528-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351604/2010 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP075237 - MARIA 

LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042481-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351606/2010 - VALDIR MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218761 - 

LICIA NOELI SANTOS RAMOS, SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021027-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351608/2010 - APARECIDA FELIZARDO MARCELINO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.001956-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351609/2010 - JOVINO RODRIGUES MARTINS (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001267-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351610/2010 - EVA ANTONIA DA APARECIDA OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.006285-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351612/2010 - MALVINA MACIEL DA SILVA (ADV. SP150513 - 

ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001732-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351613/2010 - JOSE NOGUEIRA FELIX (ADV. SP238612 - DÉBORA 

IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Federais Peter de Paula Pires, , Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2008.63.17.003860-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351658/2010 - OTAVIO BERALDO (ADV. SP261994 - ANA LUIZA 

VIEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

2009.63.03.003203-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351655/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO DE PAULA SOUZA REP 

MERCEDES A B P SOUZA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.09.004902-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351657/2010 - HELENIR NEGRÃO MOREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2005.63.01.035979-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301355572/2010 - EDSON CIRIACO DA SILVA (ADV. SP173520 - RITA 

DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.007587-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355464/2010 - JOAO CARLOS FERREIRA BRAGA (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA, SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.006620-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355352/2010 - MARIA AUXILIADORA CARDONIA (ADV. SP227586 

- ANTONIO CARLOS CARDONIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.01.244243-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301355630/2010 - LUIZ HENRIQUE PINHEIRO BITTENCOURT (ADV. 

SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.85.025728-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301355351/2010 - JOSE HAGEN FILHO (ADV. SP149816 - TATIANA 

BOEMER); BELANIZE BRUNETTI CALIXTO (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER); JOSE JOÃO 

PASCHOAL BESCHIZZA PINI (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER); MARIA ANALBA URANO DE 

CARVALHO MACHADO (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER); VALDIR MANSUR BOEMER (ADV. 

SP149816 - TATIANA BOEMER) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO). 

2004.61.84.526072-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301355340/2010 - ORSENI SEBASTIANA MARIANO (ADV. SP012827 - 

CLAUDIO MARIA CAMUZZO, SP202097 - FRANCIS JOSÉ ARNOULD CAMUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.12.000133-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301355709/2010 - ROBERT KISLUS (ADV. SP217371 - PEDRO 

LUCIANO COLENCI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP098800 - VANDA VERA PEREIRA). 

2005.63.01.277818-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301355633/2010 - LEONOR BERTASI (ADV. SP231959 - MARCELO 

CARVALHO ZEFERINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.003838-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301361772/2010 - MARIA CLEVIA ALVES DIAS (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.025636-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355537/2010 - JOSE AUGUSTO PIRES (ADV. SP194756 - MAURICIO 

BARROS MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.07.001852-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355692/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.15.005451-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301355711/2010 - CLAUDIMIR DE ANDRADE (ADV. SP213907 - JOAO 

PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.11.000687-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355702/2010 - MADALENA DE ALBUQUERQUE BOVO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.01.300351-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301355651/2010 - PEDRO HENRIQUE SILVA (ADV. SP158144 - MARCO 

ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.285354-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301355649/2010 - CELSO DE MELLO (ADV. SP195297 - VINÍCIUS 

FERREIRA BRITTO, SP194995 - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2005.63.16.002836-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351618/2010 - NERCI RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP156538 - 

JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SEGURADO ESPECIAL. REQUISITOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem 

em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e 

o cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 193/1006 

incapacidade laborativa e a data do seu início. 3. O reconhecimento do labor campesino, para fins de comprovação da 

qualidade de segurado do regime previdenciário, depende da observância das seguintes premissas: a) Não se admite a 

comprovação da atividade rural mediante prova exclusivamente testemunhal, salvo ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito; b) a comprovação da atividade rural somente produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material; c) Para fins de comprovação da atividade rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar; d) o início de prova material não precisa corresponder a todo o período pleiteado; e) a prova testemunhal 

deve corroborar o início de prova material. 4. Inteligência dos artigos 11, VII, c/c os artigos 25, I, 39, I e 55, § 2º, da Lei 

n.º 8.213/1991. 5. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, 

deve estar presente quando do início da incapacidade. 6. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 7. É vedada a 

concessão de benefício se, na data do início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado especial 

do regime geral de previdência social. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2007.63.11.003306-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351374/2010 - GILSON DA SILVA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.01.049749-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351375/2010 - EDGARD AUGUSTO LOPES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035022-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351376/2010 - SANDRA CELIDONIA DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2006.63.01.024418-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351436/2010 - EDILSA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO SUPERVENIÊNTE ATESTANDO A RECUPERAÇÃO 

DA CAPACIDADE LABORAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM PERÍODO DETERMINADO. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa total e temporária ou total, 

permanente e insuscetível de reabilitação, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas 

coligidas aos autos que permitem concluir pela incapacidade laborativa da parte autora em período determinado. 4. 

Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 5. Ausência de elementos que o contrariem. 

6. Sentença de parcial procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.04.005785-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351343/2010 - MOACYR CASATTI (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. EXATIDÃO DO ATO CONCESSÓRIO DO BENEFÍCIO. 

REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da 

incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 

25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao afirmar a existência de incapacidade 

laborativa total da parte autora, sem contudo precisar a data do seu início. 4. Concessão administrativa do benefício em 

conformidade com o laudo produzido em juízo. 5. Conclusão pela correta fixação do benefício na seara administrativa. 

6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CAUSAS AFETAS AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO ORDINÁRIO EM 

FACE DE DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE CUMPRIMENTO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO IRRECORRÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 1 No âmbito dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que o legislador instituiu 

expressamente ('numerus clausus'). 2. A Lei n.º 10.259/2001, somente prevê recurso contra decisão que defere ou 

indefere medidas cautelares (artigo 4º); recurso inominado de sentença definitiva (artigo 5º); pedido de uniformização 

de jurisprudência (artigo 14) e recurso extraordinário (artigo 15). 3. A Lei n.º 9.099/1995, de aplicação subsidiária e 

desde que não conflite com a Lei n.º 10.259/2001, admite a interposição de embargos de declaração (artigos 48 a 50, 

daquela lei). 4. O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de 

Processo Civil, a fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial 

desses órgãos judiciários. 5. As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais 

instituidores dos Juizados Especiais, pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões 

judiciais em vista do pequeno valor econômico em querela. 6. É cabível a impetração do mandado de segurança contra 

decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 7. Precedente: STJ, 5ª Turma, RMS 17.113/MG. 8. Recurso 

não conhecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.11.001847-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351579/2010 - HERBERT CILUZZO PERDIGAO (ADV. SP104555 - 

WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.001656-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351582/2010 - ANTONIO CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP071993 - 

JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.01.008216-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351583/2010 - SIRLEI CAMARGO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.045181-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351584/2010 - AUREA MARI AUGUSTO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.14.000325-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351567/2010 - CLEUMARLI MARIA DE SOUZA ZAMPIERI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.02.000843-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351568/2010 - SERGIO RUBENS PERINA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2006.63.02.014507-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351569/2010 - NELY ANNA TRAVAINI PASTORELI (ADV. SP034312 

- ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2006.63.02.013020-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351570/2010 - MANOEL PINTO SARAIVA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2006.63.02.009474-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351571/2010 - ARLINDO ANTONIO BRUSCHINI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2005.63.03.015481-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351572/2010 - MANOEL JOSE DE CARVALHO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013568-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351574/2010 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013567-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351576/2010 - ANTONIO PELANDRANI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012860-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351577/2010 - BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2007.63.08.002649-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402004/2010 - ROSA MARIA ADRIANA BIGHE WENCESLAU (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CORRETA INDICAÇÃO DO ENDEREÇO RESIDENCIAL. INTIMAÇÃO 

DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO FEITO. NÃO CUMPRIMENTO DA 

DILIGÊNCIA A CONTENTO. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A petição inicial será instruída com toda a documentação indispensável à propositura da ação. 2. Em sendo 

constatada a ausência do preenchimento dos requisitos mínimos exigidos pelo estatuto processual, incumbe ao Juiz 
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determinar que seja procedida a regularização do feito, sob pena de extinção. 3. Inteligência dos artigos 267, 283 e 284, 

do Código de Processo Civil. 4. A correta indicação do endereço residencial da parte autora, inclusive mediante a 

juntada de mapa ou diagrama que indique a perfeita localização do imóvel rural, é de suma importância para a 

realização dos atos processuais, sendo esta a providência que se impunha, sem a abertura de prazo específico para tanto. 

5. O não cumprimento a contento de decisão objetivando o saneamento do feito constitui motivo apto a ensejar a 

extinção do processo sem resolução do mérito. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o acórdão. Vencido o Meritíssimo Juiz 

Federal Relator Peter de Paula Pires. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine 

Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA 

COMPROVADA. CARÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar 

de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, 

bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo 

pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa e a data do seu início. 3. A carência necessária para a 

concessão de benefício por incapacidade é de 12 (doze) contribuições mensais ininterruptas (artigo 25, I, da Lei n.º 

8.213/1991) após a filiação ao regime geral de previdência social. 4. Impossibilidade de concessão do benefício face o 

não preenchimento dos requisitos legais, 'in casu', a carência mínima exigida. 5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.16.002682-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351617/2010 - MARIA DOS SANTOS GOLTIN (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.13.001674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351622/2010 - MARIA DAS GRACAS ALVES DOS SANTOS GOMES 

(ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.06.009701-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351630/2010 - ALEXSANDRA GOMES FERREIRA (ADV. SP110308 - 

ALBERTO CARLOS SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. DOENÇA PREEXISTENTE AO INGRESSO NO REGIME PREVIDENCIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO FACE À VEDAÇÃO LEGAL. 1. A aposentadoria por 

invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa e a data do 

seu início. 3. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve 

estar presente quando do início da incapacidade, conforme o entendimento pacificado pela Súmula n.º 18, destas 
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Turmas Recursais. 4. Não é permitida a concessão de benefício ao segurado que ingressar ao regime previdenciário já 

portador de doença invocada como causa de incapacidade laborativa, tendo-se em vista a vedação contida nos artigos 

42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedente: TRF3, Processo 2007.61.08.006837-2/SP. 6. A 

existência de benefício concedido e pago pela previdência social, em dissonância com a legislação aplicável, em virtude 

de erro administrativo, não confere ao segurado eventual direito adquirido decorrente deste fato, por se tratar de ato 

jurídico nulo, sendo assim aplicável o princípio administrativo da autotutela. 7. Inviável a concessão do benefício 

pleiteado, em face da preexistência da doença quando da filiação da parte autora ao regime geral previdenciário. 8. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.000134-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351545/2010 - AURORA MARCUSI (ADV. SP131256 - JOSE 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.013490-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351553/2010 - WANCLEVIA FERREIRA DE OLIVEIRA CAMPOS 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2009.63.01.052820-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301363073/2010 - MAURI DELMIRO NEVES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052049-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301363074/2010 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050835-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301363075/2010 - MOISES MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP067293 - 

JOAO DE SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041933-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363076/2010 - JOSE NILSON DIAS DE CASTRO (ADV. SP228175 - 

RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040470-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363077/2010 - GENILDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034475-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301363078/2010 - JOSE DOS REIS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032590-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301363079/2010 - JOILSON ALVES MONTEIRO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030594-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301363080/2010 - ANTONIO IBARRA DE FERREIRA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029640-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363081/2010 - ELIZABETH CORDEIRO EVANGELISTA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029303-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301363082/2010 - MARIA MADALENA DE LIMA DOS PASSOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025595-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363083/2010 - VALDETE MARIA TORRES OLIVEIRA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016964-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301363084/2010 - JOSE EDIZIO SOUZA AIRES (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363085/2010 - SUELY RODRIGUES SILVA (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012571-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301363086/2010 - MARCIA ANTOCHESKI PARRA (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061691-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301363087/2010 - JOELMA DANTAS DOS REIS SANTOS (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060156-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301363088/2010 - IDALIA FERREIRA FIASCHI (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054555-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363089/2010 - WALKIRIA SOARES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP141851 - EDILENE BALDOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036831-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301363090/2010 - SONIA APARECIDA FINETTO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015611-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301363091/2010 - GILVAN CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP234769 - 

MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363092/2010 - ENILDA ANICETO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012297-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363093/2010 - SAMUEL GOMES DA COSTA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011994-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301363094/2010 - EVA DOS ANJOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048078-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301363064/2010 - JUPIRA ARAUJO (ADV. SP268987 - MARIA 

TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037650-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301363065/2010 - EDILEUSA FELIX DE MELO (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033400-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363066/2010 - IVETE ALEXANDRE DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030027-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363067/2010 - FABIO LUIS GONZALEZ (ADV. SP208767 - GISELE 

MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027427-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363068/2010 - ANTONIO LISBOA DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023383-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363069/2010 - JONAS BISPO GONCALVES (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023321-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363070/2010 - VITORIA CAMPANHARO RODRIGUES (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018212-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363095/2010 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP120570 - 

ANA LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.018115-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301363096/2010 - ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016025-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301363099/2010 - JOSEFA MONTE PAIXAO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014355-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301363100/2010 - TEREZINHA SOARES DA COSTA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010372-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301363101/2010 - REGINA KUCINSKIS PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010293-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363102/2010 - JACIRA FREIRE SILVA ROCHA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008043-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363103/2010 - EDEIQUE BATISTA COSTA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005045-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363105/2010 - MARIA ZULMIRA DOS SANTOS (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002736-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301363106/2010 - JOAO CORSINO BISPO FILHO (ADV. SP158758 - 

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001736-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301363107/2010 - NIVEA THEREZINHA DE ALMEIDA CAMARGO 

(ADV. SP253792 - ADELENE VIRGINIA LASALVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. DOENÇA PREEXISTENTE AO INGRESSO NO REGIME PREVIDENCIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO FACE À VEDAÇÃO LEGAL. 1. A aposentadoria por 

invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa e a data do 

seu início. 3. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve 

estar presente quando do início da incapacidade, conforme o entendimento pacificado pela Súmula n.º 18, destas 

Turmas Recursais. 4. Não é permitida a concessão de benefício ao segurado que ingressar ao regime previdenciário já 

portador de doença invocada como causa de incapacidade laborativa, tendo-se em vista a vedação contida nos artigos 

42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedente: TRF3, Processo 2007.61.08.006837-2/SP. 6. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da preexistência da doença quando da filiação da parte autora ao 

regime geral previdenciário. 7. Recurso improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 201/1006 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.06.006887-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351541/2010 - ERINALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.005375-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351555/2010 - DAVID PEREIRA DE CARVALHO (ADV. GO023056 - 

FABIANA MANUELA CARVALHAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.06.011570-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351558/2010 - LUIZA CREPALDI KRUMPANZL (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2008.63.02.004583-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364018/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA CUNHA (ADV. 

SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. MATÉRIA 

PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. 

Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 

c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.19.004622-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301351388/2010 - FRANCISCA GONCALVES (ADV. SP181813 - 

RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 202/1006 

2006.63.12.001808-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351344/2010 - FERRARI CHAVES (ADV. SP223589 - VANESSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.007782-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351382/2010 - MARELI DOS PASSOS NUZA (ADV. SP278692 - 

ALMIR GUERREIRO, SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.15.011415-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351384/2010 - JOSE CUSTODIO TEIXEIRA (ADV. SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.07.002896-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351386/2010 - GERALDO ANTONIO VAROLI ARIA (ADV. SP212706 

- ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351390/2010 - ELAINE TURRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002533-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351397/2010 - JOAO ALVES PEREIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL 

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, , Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2006.63.01.086384-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301351377/2010 - JOAO BATISTA HUMMEL (ADV. SP144049 - JULIO 

CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.070325-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301351378/2010 - MILTON SOARES BARBOZA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.08.002897-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385081/2010 - JULIA LUIZ DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

LAUDO PERICIAL MÉDICO. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela 
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cuja renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 

e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para o trabalho. 5. 

Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a 

um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: 

Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 8. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o 

artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 9. 

Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 11. 

Condições pessoais da parte autora e de sua família. 12. Requisitos preenchidos. 13. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada para o acórdão. Vencido o Meritíssimo Juiz 

Federal Relator Peter de Paula Pires. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine 

Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.014701-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301402007/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402011/2010 - ADELINA DI ALESSANDRO FAZZIO (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003607-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301402013/2010 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP104129 - 

BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.054685-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301351462/2010 - CELSO NERI (ADV. SP126220 - LUIZ FERNANDO 

VIGNOLA); CELSO NERI JUNIOR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. 

DEVOLUÇÃO DE CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS APÓS O PERÍODO PRÓPRIO PARA 

APRESENTAÇÃO. INSCRIÇÃO DO EMITENTE EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL 

CONFIGURADO. 1. A prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus clientes relação de consumo, 

nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 2. Indenização por danos 

morais, decorrente de irregular inscrição em cadastro de inadimplentes (CCF). 3. Contrato de conta corrente. 4. O 

correntista não está obrigado a manter fundos na conta corrente senão durante o período próprio para apresentação do 

cheque. 5. Cheque apresentado e devolvido, após o prazo para apresentação, não enseja a inclusão do emitente em 

cadastros de inadimplentes. 6. Ilegitimidade da inscrição do autor em órgão de restrição creditícia. 7. Oportuno destacar 

que a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza objetiva, 

prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 8. O lançamento do nome de alguém em cadastro de devedores, 

quando não se é devedor, e o constrangimento em decorrência disso não podem ser comparados a meros aborrecimentos 

da vida diária. 9. Indenização devida. 10. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de 

Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2005.63.01.099902-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352877/2010 - ROBERTO LUIZ BARREIROS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.006702-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301351391/2010 - LUIZ CARLOS RIBEIRO (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.006703-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351392/2010 - MANUEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.19.001856-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301352873/2010 - ALCIDES CORREA (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE 

MACHADO, SP196061 - LUIZ GUSTAVO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2006.63.08.001759-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301352876/2010 - PAULO APARECIDO MACHADO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

2009.63.04.003701-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301352909/2010 - JOSE JACOMO CAMPANER (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.09.009902-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352910/2010 - CARLOS ALBERTO ANTEQUERA (ADV. SP189938 - 

CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.011541-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301352911/2010 - EDINALDO MELO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011431-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301352913/2010 - FRANCISCO VIANA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2006.63.13.001506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301351544/2010 - HELENA HIRAYAMA SHINDO (ADV. SP031306 - 

DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. DOENÇA PREEXISTENTE AO INGRESSO NO REGIME PREVIDENCIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO FACE À VEDAÇÃO LEGAL. 1. A aposentadoria por 

invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa. 3. A 

qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente 

quando do início da incapacidade, conforme o entendimento pacificado pela Súmula n.º 18, destas Turmas Recursais. 4. 

Presença de elementos a indicar que a doença preexiste à filiação ao regime previdenciário. 5. Não é permitida a 

concessão de benefício ao segurado que ingressar ao regime previdenciário já portador de doença invocada como causa 

de incapacidade laborativa, tendo-se em vista a vedação contida nos artigos 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei n.º 

8.213/1991. 6. Precedente: TRF3, Processo 2007.61.08.006837-2/SP. 7. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em 
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face da preexistência da doença quando da filiação da parte autora ao regime geral previdenciário. 8. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.15.005215-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301363121/2010 - MARIA FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro  de 2010. 

2005.63.01.354979-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351195/2010 - MARIA EMILIA GAMA DE CASTRO RIBEIRO (ADV. 

SP244065 - FÁBIO LUÍS PAPAROTTI BRBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO 

PERICIAL. COMPROVAÇÃO. 1. A conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime 

anterior ao advento da Lei n.º 6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 2. O reconhecimento da especialidade por categoria 

profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto 

para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a 

partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 4. Implementação dos requisitos necessários 

à conversão dos períodos laborados em condições especiais em tempo comum. 5. A norma insculpida no artigo 1º-F, da 

Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 

originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 

norma vigente ao tempo de sua realização. 6. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 7. Sentença confirmada por 

seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.052058-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351216/2010 - TOMAS VENETIANER (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 206/1006 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO E CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente 

retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. A 

conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 

6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria por tempo de 

serviço e aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do 

requerimento administrativo. 4. O reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes 

nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo 

técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir 

comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 5. Provas documentais suficientes à comprovação dos 

períodos laborados em condições especiais. 6. Implementação dos requisitos necessários à conversão dos períodos 

laborados em condições especiais em tempo comum. 7. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na 

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que originam direitos 

patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada em vigor 

(30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a norma 

vigente ao tempo de sua realização. 8. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 9. Sentença confirmada por seus 

próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.147881-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301355613/2010 - HAILTON ALVES DE FRANCA (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP219114 

- ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro  de 2010. 

2009.63.01.008109-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301351561/2010 - ADEMIR BENITES (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA 

DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. DOENÇA PREEXISTENTE AO INGRESSO NO REGIME PREVIDENCIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO FACE À VEDAÇÃO LEGAL. 1. A aposentadoria por 

invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa total e a data 

do seu início. 3. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, 

deve estar presente quando do início da incapacidade, conforme o entendimento pacificado pela Súmula n.º 18, destas 

Turmas Recursais. 4. Não é permitida a concessão de benefício ao segurado que ingressar ao regime previdenciário já 

portador de doença invocada como causa de incapacidade laborativa, tendo-se em vista a vedação contida nos artigos 

42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedente: TRF3, Processo 2007.61.08.006837-2/SP. 6. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da preexistência da doença quando da filiação da parte autora ao 
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regime geral previdenciário. 7. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do 

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2007.63.14.002297-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301363851/2010 - CARMELIA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP225267 

- FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.15.006418-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364187/2010 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.01.088013-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301351540/2010 - BENEDITA MARIA DA CONCEIÇAO SIQUEIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem 

em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e 

o cumprimento de carência pelo postulante. 2. Laudo pericial conclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. 

A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente 

quando do início da incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício 

se, na data do início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado do regime geral de previdência 

social. 6. As contribuições vertidas em data posterior ao início da incapacidade não permitem a concessão do benefício, 

tendo em vista a vedação contida no artigo 42, § 2º e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que 

exige contribuição de todos previamente aos riscos sociais dos quais o seguro social protege seus segurados. 7. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Peter de Paula 

Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento).#] 

2005.63.11.009383-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301355729/2010 - SILVIO FERNANDES (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2007.63.11.007150-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301355733/2010 - PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP153054 - MARIA DE 

LOURDES D AVILA VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2006.63.17.002481-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301355736/2010 - MARIA INACIA DOS PRAZERES (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

2007.63.11.010561-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301356078/2010 - DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA (ADV. 

SP194116 - ANDRES ARIAS GARCIA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.15.000553-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301356098/2010 - JOSE LUIZ ROSA (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

2007.63.17.000562-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301356072/2010 - JOAQUIM DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

2007.63.01.050737-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356076/2010 - JOAO DUTRA AGUILAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.001346-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301356075/2010 - REGINALDO DE SOUZA (ADV. SP139401 - MARIA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2008.63.11.007371-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301356082/2010 - ANTONIO GOMES Y GOMES FILHO (ADV. SP139401 

- MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.15.011157-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301356086/2010 - ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.11.008619-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301356087/2010 - RICARDO JORGE DA SILVA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.003833-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301356088/2010 - DAILSON ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.002242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356089/2010 - JOSIAS MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.000731-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301356090/2010 - ROBERTO DA GRACA MOTTA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 
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2007.63.11.010089-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356091/2010 - CIDERLANDIO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.10.000293-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301356092/2010 - APARECIDA MAGALI LOURENCO (ADV. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.003972-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301356093/2010 - DJALMA ANTONIO BORTOLUCCI (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.001865-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301356284/2010 - SERGIO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA 

MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS 

SANTOS). 

2007.63.15.012665-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301356285/2010 - JOÃO CAETANO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.15.011375-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301356286/2010 - MATUZINHO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 

- IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

2007.63.15.007123-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356287/2010 - CLAUDINEI MARTINES JUNIOR (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

2007.63.15.006156-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356288/2010 - MILTON EUPHRAZIO DE CAMARGO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.15.004231-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356289/2010 - PEDRO MOREIRA (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

2007.63.15.004116-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356290/2010 - JOSE APARECIDO DA CRUZ (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

2007.63.15.004107-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356291/2010 - FLAVIO APARECIDO CLAUDIO (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

2007.63.15.001168-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301356292/2010 - LAZARO INACIO BARRIOS DE TOLEDO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

2007.63.15.001161-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356293/2010 - JOSE ROBERTO TARASCA (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

2007.63.15.000688-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301356294/2010 - CICERO PORFIRO DE SOUZA (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

2006.63.01.081815-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301356065/2010 - ROSANA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170879 - SANDRO NORKUS ARDUINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.077044-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301356066/2010 - ALEXANDRE JULIANO BIANCHI (ADV. SC020140 - 

PATRICIA NUNES LIMA BIANCHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.01.076278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356067/2010 - JOSE ROGER JUNIOR (ADV. SP169484 - MARCELO 

FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.002070-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301356068/2010 - PAULO RICARDO CESARIO COSTA (ADV. PR040500 

- SORAYA LOPES GONÇALVES, PR039101 - FLAVIO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

2005.63.01.275771-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356073/2010 - ROSANA IACONIS (ADV. SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.009579-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356074/2010 - DIRCEU PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP103486 - LUIS 

CLAUDIO MARIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

2007.63.02.000684-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301356079/2010 - HELDER DE MELO TOLEDO (ADV. SP159596 - LUIS 

ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

2006.63.01.055041-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301356080/2010 - MAURICIO HERBST SANTOS (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.580677-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301356081/2010 - DORIVAL MAGUETA (ADV. SP154352 - DORIVAL 

MAGUETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.353961-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356084/2010 - PAULO DANIEL DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.305900-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301356085/2010 - WILLIAN EDISON ZANCARLI (ADV. SP093727 - 

CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.071156-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301356278/2010 - PAULO EDUARDO PINHEIRO FRANCISCO (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.021247-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301356279/2010 - JOSE ALBERTO NISHI (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.018380-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301356280/2010 - DAGMAR HELENA CAMATTI (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.014405-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301356281/2010 - MARIA CORDELIA DE SOUZA LIMA GALASSO 

(ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.260164-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301356283/2010 - SILVIO CAGNO JUNIOR (ADV. SP160970 - EMERSON 

NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.004656-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301355730/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.07.003285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301355731/2010 - JOSE APARECIDO FAVARETTO (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.070750-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356083/2010 - HITOSHI NAMIKI (ADV. SP172168 - RENATA 

CAMACHO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.002284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356094/2010 - JOSÉ SARRO JÚNIOR (ADV. SP233553 - EVANDRO 

JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.04.002291-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301356095/2010 - CLÁUDIO LUÍS GUARNIERI (ADV. SP233553 - 

EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.04.007398-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301356096/2010 - SERGIO MELLA (ADV. SP228595 - FABIO DE 

OLIVEIRA MELLA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.002836-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301356097/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2007.63.15.005187-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301363952/2010 - PEDRO FERNANDES NEGRÃO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.18.000300-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301363965/2010 - ROSILDA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002072-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301363969/2010 - LOURDES VIEIRA DE PADUA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.002687-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364021/2010 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP196067 - MARCIO 

JOSE MACHADO, SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.038456-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301351631/2010 - NATALIA CLEMENTE (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA 

COMPROVADA. CARÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar 

de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, 

bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo 

pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa e a data do seu início. 3. A carência necessária para a 

concessão de benefício por incapacidade é de 12 (doze) contribuições mensais ininterruptas (artigo 25, I, da Lei n.º 

8.213/1991) após a filiação ao regime geral de previdência social. 4. Impossibilidade de concessão do benefício face o 

não preenchimento dos requisitos legais, 'in casu', a carência mínima exigida. 5. A existência de benefício concedido e 

pago pela previdência social, em dissonância com a legislação aplicável, em virtude de erro administrativo, não confere 

ao segurado eventual direito adquirido decorrente deste fato, por se tratar de ato jurídico nulo, sendo assim aplicável o 

princípio administrativo da autotutela. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2007.63.15.003032-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301363857/2010 - ALCIR CANDEIA ROCHA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.18.000939-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301363980/2010 - VALDIR DA SILVA BILENKY (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001922-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301363983/2010 - DANIEL BORGES (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002441-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364003/2010 - DEUSDET LACERDA DE SOUZA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.003459-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364044/2010 - MANOEL VALDECI LOPES (ADV. SP134685 - PAULO 

SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004708-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364156/2010 - BRAZ NASCIMENTO GOMES (ADV. SP184574 - 

ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES, SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005696-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364162/2010 - LILIAN OLIVEIRA JUSTINO (ADV. SP259455 - 

MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.009015-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364183/2010 - DIMAS ALVES MIRA (ADV. SP138599 - CLEONICE 

DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.04.000163-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364201/2010 - FRANCISCA MARIA NERI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.014239-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364217/2010 - DANIELA CRISTINA SILVA DE PAULA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.06.005846-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364219/2010 - EONILDE SUCHOW BRINGHUENTI NAKAMOTO 

(ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.14.000720-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364222/2010 - MARIA LUIZA INACIO BARBOZA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.08.003611-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364226/2010 - MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.16.002242-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364232/2010 - EDENIR BARBOSA, REPRESENTADA POR SUA 

GENITORA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.16.002804-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364233/2010 - LEVI LOPES SALES (ADV. SP144002 - ROGERIO 

SIQUEIRA LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.02.018916-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364251/2010 - MARIA LEANDRA FERREIRA (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.000717-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364292/2010 - LAZARA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.11.000942-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364318/2010 - JOSE APARICIO RITA FILHO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia 

de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família. 2. Inteligência dos artigos 20, 'caput', da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 34, da Lei 

n.º 10.741/2003. 3. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 4. Laudo pericial médico e social favoráveis à concessão do benefício. 5. A única fonte de renda recebida por 

pessoa idosa, no valor de um salário mínimo, deve ser excluída do montante familiar, uma vez que, se o recebimento de 

benefício assistencial não obsta a concessão de outro (artigo 34, parágrafo único, Lei n.º 10.741/2003), o pagamento de 

benefício distinto deste, que pressupõe contribuição e tem o mesmo valor, também não pode ser computado. 6. 

Precedente: Súmula n.º 30 TR/JEF/3ªR. 7. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 8. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 9. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 10. 

Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.005660-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351242/2010 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA-

REPRESENT.POR EUNICE S. VICENTE (ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.02.000513-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351254/2010 - MARIA DE JESUS DA SILVA 

VIEIRA (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

2009.63.11.003979-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348837/2010 - REGINA STELLA RODRIGUES DE 

ALVARENGA (ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005594-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348838/2010 - FRANCISCO MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005450-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348839/2010 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

(ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.000852-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348840/2010 - AMERICO BERNARDINO 

MARQUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.01.038376-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348843/2010 - DINAH MALUF ORDINE (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035935-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348845/2010 - MATUDI MATSUDA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031219-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348846/2010 - VALTER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031162-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348847/2010 - ANTONIO BORGES FILHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031124-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348848/2010 - SEBASTIAO CALIXTO DA 

FONSECA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030970-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348849/2010 - ARLETE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028203-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348851/2010 - REOMAR BENEDITO MARQUES 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.023957-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348853/2010 - AMERICO JOSE DOMINGOS (ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM, SP293402 - FABIO MASCELLONI JOAQUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021956-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348854/2010 - FRANCISCO AILTON MODESTO 

(ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011893-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348856/2010 - JOAO NUNES JUNIOR (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009166-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348858/2010 - ANTONIO CARLOS MAZER (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008157-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348859/2010 - ZULINA MARIA PINTO DE 

MAGALHAES (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003357-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348860/2010 - MANUEL BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP233162 - FABIANO FRANKLIN SANTIAGO GRILO, SP090887 - MARCIA MARIA SANTIAGO 

GRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003097-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348861/2010 - OSVALDO RAIMUNDO DE 

BARROS (ADV. SP224072 - WILLE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001166-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348862/2010 - MARIA EPAMINONDAS DE 

QUEIROZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001119-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348863/2010 - BRUNO MASETTI (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001101-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348864/2010 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000937-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348865/2010 - LUIZA PRETO DE SOUSA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008864-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348866/2010 - MARIA DE LOURDES FRANCO 

FONSECA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.07.002200-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348869/2010 - JOSEFA MARIA DE JESUS 

ALBANEZE (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.014025-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348870/2010 - MARIA LUIZA MACEDO DOS 

SANTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.009834-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348871/2010 - GILBERTO GAIDARGI (ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.002130-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348872/2010 - ALBERTO VIEIRA MENEZES 

JUNIOR (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.004454-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348873/2010 - JOVINO ALVES MORENO (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000693-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348874/2010 - FRANCISCO FIORI (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.066011-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348876/2010 - NILSON VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064889-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348877/2010 - FABIO NARDINI DE LIMA (ADV. 

SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062418-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348879/2010 - CARLOS CARVALHO (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062344-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348880/2010 - BERENICE DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062343-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348881/2010 - ADILSON CHEMMER (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062340-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348882/2010 - EVA WILMA FREIRES DA SILVA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061348-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348883/2010 - GENI ROCHA PINHEIRO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.060275-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348884/2010 - TEREZINHA DE JESUS 

FERNANDES DE FARIA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059794-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348885/2010 - OACIR ALVES FERREIRA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058258-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348886/2010 - MARCIA ALVES DE ALMEIDA 

GEISLER (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058023-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348887/2010 - ROGERIO DA PENHA CAETANO 

(ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); MARIA JOSE DA PENHA CAETANO - ESPOLIO 

(ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); RICARDO DA PENHA CAETANO (ADV. SP158754 - 

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); MARCIA DA PENHA CAETANO BENEDITO (ADV. SP158754 - ANA 

PAULA CARDOSO DA SILVA); MARLI CAETANO (ADV. SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056541-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348888/2010 - MARGARIDA VICENTE VIEIRA 

(ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055665-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348891/2010 - FRANCISCA RICARDO CAMILO 

GOMES (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055309-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348892/2010 - MARCO ANTONIO BONANCEA 

VAIANO (ADV. SP227789 - DANIELA VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA, SP229036 - CRISTIANE 

APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS); ROBSON BONANCEA VAIANO (ADV. SP229036 - CRISTIANE 

APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053651-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348893/2010 - VERA LUCIA MOTA CHCRAPETZ 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053625-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348894/2010 - JULIETA DIAS DE LIMA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051881-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348895/2010 - PAULO DE LIMA ZAMBRANO 

(ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA, SP089610 - VALDIR CURZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050171-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348897/2010 - NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.047319-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348898/2010 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045828-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348899/2010 - ARTHUR PUCCIARIELLO (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043856-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348901/2010 - ROQUE MENDES BORGES (ADV. 

SP077259 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043458-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348903/2010 - ILDA BEZERRA DE SOUZA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043210-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348906/2010 - PEDRO APARECIDO MARCONDES 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039402-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348907/2010 - PEDRO CALDEIRA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038621-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348908/2010 - SANDRA DE JESUS DE SOUZA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037646-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348910/2010 - EDUARDO NOGUEIRA LUIZ (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034172-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348911/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. 

SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034076-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348912/2010 - JOSELENE ROSA ALVES PIRES 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033515-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348913/2010 - EGBERTO VIEIRA LIMA (ADV. 

SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033224-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348914/2010 - SERGIO LEANDRO DE FREITAS 

(ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.031878-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348915/2010 - ISABEL CRISTINA MARQUES DA 

SILVA SANTANA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031520-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348919/2010 - MARIA DEMPSEY URENHA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027646-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348922/2010 - JOSE CARLOS APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027587-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348923/2010 - MARIA LASALETE LEITE DA 

SILVA (ADV. SP124418 - GILBERTO ARAUJO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025089-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348925/2010 - WALTER SANTOS SOUZA (ADV. 

SP108363 - SERGIO SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022125-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348927/2010 - YURI GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021261-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348928/2010 - LINDOLFO RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020051-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348929/2010 - MARCIA CRISTINA PAULINO 

TEIXEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019562-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348931/2010 - MARIA CECILIA BERLOFFA 

CATTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018766-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348932/2010 - MARIA DINALVA DA SILVA 

CARVALHO (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018298-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348933/2010 - NEZIA RODRIGUES CAMPOS DE 

LIMA (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017361-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348934/2010 - CARLOS ALBERTO PERES (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.015464-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348935/2010 - CELSO SOUTO BONIFACIO (ADV. 

SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014849-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348937/2010 - KARINA FERNANDES (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014345-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348938/2010 - FELISBERTO DE FREITAS FILHO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013652-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348939/2010 - ANTONIA GONCALVES PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002602-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348950/2010 - ADRIANA DOMICIANO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001945-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348951/2010 - IRACI SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.008211-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348954/2010 - DIRCEU NICOLAI (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.010279-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348955/2010 - THAIS CHRISTINA MENDONCA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.014987-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348956/2010 - MARIA DO ROSARIO SANTOS 

(ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012767-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348957/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

CORASSINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.095079-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348958/2010 - JACI INACIO RODRIGUES (ADV. 

SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092380-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348959/2010 - LUCIANE CONCEIÇAO DA 

FONSECA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091460-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348960/2010 - MARIA DIAS BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP260997 - EURIPIDES VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.084855-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348961/2010 - MARINALVA DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.082124-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348962/2010 - TEODOLINO ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.075791-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348964/2010 - TATIANE LAVELLI (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.075206-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348965/2010 - VALDIR PEREIRA BRANDÃO 

(ADV. SP213848 - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.12.000761-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348967/2010 - ILARIO DA SILVA (ADV. SP269394 - 

LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.11.004392-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348970/2010 - ROSALIA NERYS DE AMBROSIO 

(ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002190-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348971/2010 - IRENE BARBOSA VELISTA (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.08.000595-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348974/2010 - IVONE ABUJAMRA (ADV. SP158844 

- LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.03.002979-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348975/2010 - JOSE CARLOS CARDODO RIBEIRO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.007292-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348976/2010 - ARTHUR FRUJUELLO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002432-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348977/2010 - OSMAR SOLDATI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.026816-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348980/2010 - MARIA IRENE SOARES ALVES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024928-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348981/2010 - YASUO AGATA (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023967-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348982/2010 - MARIA AZINETE TEIXEIRA LIMA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023501-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348983/2010 - ALFREDO TODESCO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022638-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348986/2010 - HAROLDO PRADO (ADV. SP227621 

- EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021389-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348987/2010 - JOSE GONCALVES MORAES - 

ESPÓLIO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020319-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348988/2010 - REGINA MARIA O DONNELL 

PINTO (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP185763 - FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017626-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348990/2010 - IRENE CESARIO DIAS (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017598-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348991/2010 - OLAVO ANTONIO PEIXOTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016721-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348992/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015562-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348993/2010 - ELIEZER OLIMPIO DOS SANTOS 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003220-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348994/2010 - JOSE LUIZ DE FRANCA (ADV. 

SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001282-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348995/2010 - FERNANDO MOLENA (ADV. 

SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008666-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348996/2010 - JOACY OLIVEIRA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.17.008659-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348997/2010 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008474-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348998/2010 - JOAO GUILHERME FILHO (ADV. 

SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008184-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348999/2010 - WALDEMAR FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007777-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349000/2010 - JOSE IZOLA (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007021-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349001/2010 - YOLANDA COMENALLI (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006882-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349002/2010 - ZENILDA MARIA ANTUNES (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006457-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349003/2010 - BENEDICTO COSTA ASSUMPCAO 

(ADV. SP234019 - JOSE IRINEU ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006428-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349004/2010 - MARIA EUGENIA DA CRUZ 

MARIANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006177-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349005/2010 - GRACIETE ALICE DANTAS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005811-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349006/2010 - LUIZ MARTINS GARCIA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005548-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349007/2010 - IRINEU XAVIER (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004890-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349008/2010 - BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES 

(ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004017-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349009/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. 

SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.07.006099-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349010/2010 - NAIR PENNA ZACHARIAS (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.014756-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349011/2010 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA 

MACHADO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 
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BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.05.001926-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349012/2010 - JOSE OLIVEIRA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012640-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349013/2010 - DARCY ZVOLANEK (ADV. 

SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.012992-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349015/2010 - CARMEN CECILIO ALVES PIZZO 

(ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009730-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349016/2010 - WILSON CANDIDO CARVALHO 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.008805-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349017/2010 - NELSON AUGUSTO (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001719-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349018/2010 - THOMAZ PIZAURO (ADV. SP214626 

- RODRIGO MALERBO GUIGUET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.067694-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349019/2010 - SEBASTIANA AMOROZO PAVAN 

(ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064880-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349021/2010 - VICENTE JOSE ROCCO (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063482-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349022/2010 - ZELIA DOS SANTOS BARBOSA 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063473-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349024/2010 - MARION BERGER (ADV. SP217687 - 

MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063268-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349026/2010 - ALBINO VICTORINO (ADV. 

SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062404-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349027/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061769-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349028/2010 - WILSON GOES BARRETO FILHO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061760-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349029/2010 - VANDA CASTILHO DAS NEVES 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060518-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349030/2010 - ANTONIO CAPELATI (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059566-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349031/2010 - SERGIO APARECIDO PEDROSO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059553-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349032/2010 - FRANCISCO RUIZ (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059550-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349033/2010 - TEREZINHA DE JESUS FELIX 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058586-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349034/2010 - AUREA TELLES CRUZ (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058543-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349035/2010 - LUIZ EUGENIO QUEIROZ 

BARCELLOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058539-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349036/2010 - JOSE PALMA FILHO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058529-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349037/2010 - EDSON SACCOCHI (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058528-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349038/2010 - ANGELO GRIGOLETTO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058525-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349039/2010 - CARLOS ROBERTO ASTURIANO 

PRADO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.058236-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349040/2010 - ADIB THOME (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058223-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349041/2010 - ARMANDO SALLES DOS SANTOS 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057171-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349043/2010 - MACIEL DOS SANTOS MELLO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056343-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349044/2010 - DOMINGOS BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055401-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349046/2010 - SYBERIA CELESTRINO ZANIOLO 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055321-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349047/2010 - APPARECIDA CAROLINA 

BERTOCHI SALVADOR (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055206-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349048/2010 - ETURO KATO (ADV. SP177908 - 

VIVIAN KATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054671-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349049/2010 - JOAO CABRERA LOPES (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054311-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349051/2010 - JOAO OSCAR SAMPAIO ARRUDA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053927-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349053/2010 - JOAO BAPTISTA CRESTONI (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052582-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349054/2010 - SERGIO ANTONIO BARBOSA 

FAIRBANKS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052458-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349055/2010 - SYLVIO FRANCISCO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051118-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349056/2010 - ANTONIO BARBANTE (ADV. 

SP240929 - PAULO ANTONIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049953-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349057/2010 - ANTONIO LUIZ PACHECO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048431-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349058/2010 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046904-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349060/2010 - DAIJI TOOGE (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045904-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349062/2010 - ODETTE DE SOUZA GANEM (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045868-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349063/2010 - ALCEU MORAES BENTO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045861-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349064/2010 - OSWALDO MESSINA JUNIOR 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044925-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349065/2010 - LUIZ CARLOS PERA (ADV. 

SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042676-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349068/2010 - VIOLETA KUMASAKA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039218-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349073/2010 - RUBENS JOSE FORNERO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039210-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349074/2010 - AFONSO GAUNA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038984-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349075/2010 - ROGELIO LOPEZ BELLO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038853-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349077/2010 - JAYME NARDY VASCONCELLOS 

(ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037462-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349078/2010 - NEUZA DE LOURDES PALERMO 

(ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037213-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349079/2010 - SONIA APARECIDA GONCALVES 

BERGAMO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036977-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349080/2010 - WALTER PIRES (ADV. SP187234 - 

DENILSON LÁZARO DA SILVA, SP194186 - ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035130-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349081/2010 - FLORIANO PINTO BARCIELA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034746-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349083/2010 - ROSA MIGUEL (ADV. SP052783 - 

CESAR ROMEIRO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031889-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349084/2010 - MARIA VINHEGRA COELHO DOS 

SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030457-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349085/2010 - JOAO SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030407-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349086/2010 - JOSE ALVES MORAES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028430-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349087/2010 - ERMINIA PINTOR MARCELINO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028281-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349088/2010 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028274-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349089/2010 - FELIPE SALLUM (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024580-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349090/2010 - DANIEL PIRES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024054-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349091/2010 - GERALDO MOLINA (ADV. 

SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010247-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349092/2010 - ROSARIA SARI PANTANI (ADV. 

SP162588 - DOMINGOS PELLEGRINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007121-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349093/2010 - LUIZ BARBIRATO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.002822-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349095/2010 - DIONIZIO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ  VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.016458-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349096/2010 - JULIA ABELARDI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.089286-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349097/2010 - EMMA CASTANHA MARTINS 

(ADV. SP259591 - MILENA MARIA MARTINS SCHEER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.088139-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349098/2010 - BENEDICTO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.083630-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349099/2010 - LOURDES FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.071339-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349100/2010 - CANDIDA PEREIRA DE JESUS 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.08.003777-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349101/2010 - ISMAEL BRISOLA DE ALMEIDA 

(ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003334-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349103/2010 - ZILDA REZENDE DE SOUZA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2006.63.06.011371-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351225/2010 - LUIZ DALTON DE OLIVEIRA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão 

da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.042681-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301349067/2010 - NORMANDINA VIEIRA 

MARIANELI (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pelas partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de 

julgamento os Juízes Federais Peter de Paula Pires, Marilaine Almeida Santos e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.010816-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351235/2010 - EDNA LUCIA PEZZOLO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003853-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351273/2010 - MILTON CESAR GERONIMO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004521-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351277/2010 - EDUARDO RIBEIRO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005843-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351279/2010 - ANTONIO ONOFRE DOS SANTOS 

(ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.003645-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351270/2010 - GONCALO ALEIXO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004415-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351275/2010 - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA 

BORGES (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006588-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351285/2010 - APARECIDA DE FATIMA SIMOES 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.016696-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351221/2010 - ADEMIR JOSE MEIRELES (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN 

JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma 

linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.05.002012-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351228/2010 - JOEL VIEIRA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão 

proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da 

embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. INTERPOSIÇÃO PELA SEGUNDA VEZ. REEXAME DA 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. PENA DE LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. CABIMENTO. 1. Os embargos de 

declaração visam sanar obscuridade, contradição, omissão ou dúvida contida no decisum embargado. 2. A interposição 

de embargos declaratórios, pela segunda vez, objetivando a rediscussão da matéria fático-probatória amplamente 

debatida nos autos, havendo plena ciência das partes de que a discussão sobre o conteúdo e o alcance do julgado 
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encontrava-se definitivamente encerrado, constitui ato atentatório à dignidade da justiça, ensejando a aplicação da multa 

por litigância de má-fé, a teor do disposto nos artigos 17, VII e 18, do Código de Processo Civil. 3. Constitui dever das 

partes manifestar o seu inconformismo quanto ao decisório por meio da via recursal própria, consoante legislação 

processual em vigor. 4. Embargos de declaração não conhecidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de 

Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 01 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.11.006659-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351230/2010 - CESARIO IGNACIO DOS SANTOS 

(ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI); ARILUS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.04.007311-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351237/2010 - PAULO ROBERTO BALDO (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

 

DECISÃO TR 

2009.63.08.002897-1 - DECISÃO TR Nr. 6301353197/2010 - JULIA LUIZ DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

o julgamento do presente feito, em 01.10.2010, torno sem efeito a decisão de conciliação anexada aos autos.   

Intime-se. 

2008.63.01.012297-0 - DECISÃO TR Nr. 6301096883/2010 - SAMUEL GOMES DA COSTA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  

DESPACHO TR 

2009.63.08.002897-1 - DESPACHO TR Nr. 6301344628/2010 - JULIA LUIZ DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para 

que, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção 
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2005.63.01.035979-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043497/2010 - EDSON CIRIACO DA SILVA (ADV. SP173520 - 

RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.099902-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043466/2010 - ROBERTO LUIZ BARREIROS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.12.001778-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043078/2010 - FRANCISCO LAZARO BORGES CAMPOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2005.63.01.341529-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043379/2010 - AURORA CAMPOS (ADV. SP210420 - GERSON 

MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.007587-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043512/2010 - JOAO CARLOS FERREIRA BRAGA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA, SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.006620-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043514/2010 - MARIA AUXILIADORA CARDONIA (ADV. 

SP227586 - ANTONIO CARLOS CARDONIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2005.63.01.244243-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043430/2010 - LUIZ HENRIQUE PINHEIRO BITTENCOURT 

(ADV. SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.85.025728-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043533/2010 - JOSE HAGEN FILHO (ADV. SP149816 - TATIANA 

BOEMER); BELANIZE BRUNETTI CALIXTO (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER); JOSE JOÃO 

PASCHOAL BESCHIZZA PINI (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER); MARIA ANALBA URANO DE 

CARVALHO MACHADO (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER); VALDIR MANSUR BOEMER (ADV. 

SP149816 - TATIANA BOEMER) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO). 

2004.61.84.526072-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043559/2010 - ORSENI SEBASTIANA MARIANO (ADV. 

SP012827 - CLAUDIO MARIA CAMUZZO, SP202097 - FRANCIS JOSÉ ARNOULD CAMUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.12.000133-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043083/2010 - ROBERT KISLUS (ADV. SP217371 - PEDRO 

LUCIANO COLENCI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP098800 - VANDA VERA PEREIRA). 

2005.63.01.277818-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043417/2010 - LEONOR BERTASI (ADV. SP231959 - MARCELO 

CARVALHO ZEFERINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.11.009383-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043102/2010 - SILVIO FERNANDES (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2005.63.01.353961-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043360/2010 - PAULO DANIEL DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.305900-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043394/2010 - WILLIAN EDISON ZANCARLI (ADV. SP093727 - 

CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.275771-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043418/2010 - ROSANA IACONIS (ADV. SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2004.61.84.580677-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043549/2010 - DORIVAL MAGUETA (ADV. SP154352 - 

DORIVAL MAGUETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.260164-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043573/2010 - SILVIO CAGNO JUNIOR (ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.06.005846-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043242/2010 - EONILDE SUCHOW BRINGHUENTI 

NAKAMOTO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.014239-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043315/2010 - DANIELA CRISTINA SILVA DE PAULA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.11.012861-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043084/2010 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA SOARES (REP. P/ 

SUA IRMÃ) (ADV.  ); JOSÉ CARLOS DA SILVA SOARES (REP. P/ SUA IRMÃ) (ADV. SP202304 - MARCOS 

ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.08.003611-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043168/2010 - MARGARIDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2004.61.84.228378-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043576/2010 - FRANCESCO GIOVANNINI (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.07.001852-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043212/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.01.025636-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043502/2010 - JOSE AUGUSTO PIRES (ADV. SP194756 - 

MAURICIO BARROS MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.005451-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043049/2010 - CLAUDIMIR DE ANDRADE (ADV. SP213907 - 

JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.11.000687-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043119/2010 - MADALENA DE ALBUQUERQUE BOVO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.10.004222-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043140/2010 - JOSE GUEDES DE ARAUJO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.07.001660-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043214/2010 - ROSANA ZACARELLI FALCAO (ADV. SP218775 

- MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.01.300351-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043399/2010 - PEDRO HENRIQUE SILVA (ADV. SP158144 - 

MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.285354-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043408/2010 - CELSO DE MELLO (ADV. SP195297 - VINÍCIUS 

FERREIRA BRITTO, SP194995 - EDMAR FERREIRA DE BRITTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.147881-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043442/2010 - HAILTON ALVES DE FRANCA (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP219114 

- ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES). 

2005.63.01.147744-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043443/2010 - LOURIVAL DE ARAUJO CAMPOS (ADV. 

SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.133454-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043449/2010 - JOSE CHAVES PEREIRA (ADV. SP089588 - JOAO 

ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000101/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de novembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.007432-9 

RECTE: JOSÉ XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.018922-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DEUSIMAR DA SILVA  

ADVOGADO: SP038915  - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.84.029306-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE ROSA SILVA  

ADVOGADO: SP074944  - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0004       PROCESSO: 2004.61.84.048910-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP038769  - ALCIDES DE ANDRADE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2004.61.84.054721-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAEDIS DE PAIVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP065444  - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2004.61.84.064876-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SEBASTIAO AYRES BUENO  

ADVOGADO: SP048235  - SEBASTIAO BRAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2004.61.84.139403-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MÁRCIA DENISE DE SOUZA DI MINO  

ADVOGADO: SP056949  - ADELINO ROSANI FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2004.61.84.168713-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSMAR JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2004.61.84.206522-8 

RECTE: BRASILINA DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2004.61.84.410247-2 

RECTE: OSVALDO PLANTIER CUNHA 

ADVOGADO(A): SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2004.61.84.440207-8 

RECTE: WALTER GARDUSI 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2004.61.85.017361-4 

RECTE: ISALTO HASHISAKA 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.047084-3 

RECTE: MARIZA ALVES DIAS 

ADVOGADO(A): SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.049619-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: LUCIENE ROCHA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.132238-2 

RECTE: CLAUDIONOR TAVARES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.195065-4 

RECTE: JOSE GUSTAVO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.252556-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANEZIO ANTONIO MARTINS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.01.268760-4 

RECTE: ADEMAR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.01.278224-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WALTER RODRIGUES  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.01.278483-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: NILZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECTE: EDILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.01.283711-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA.. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0022       PROCESSO: 2005.63.01.301418-6 

RECTE: ANTONIO JESUS NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.01.305345-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ANTONIO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP242874 - RODRIGO KAWAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.01.348913-9 

RECTE: GERALDO CASANOVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2005.63.02.006858-2 

RECTE: LUIZ CARLOS COLOMBINI 

ADVOGADO(A): SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.02.008314-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUMERCINDO MACIEL MORENO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 239/1006 

ADVOGADO: SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.02.011309-5 

RECTE: SERGIO FRIZZERA 

ADVOGADO(A): SP219055 - LUCIANA AMORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.02.013060-3 

RECTE: GUIOMAR MENDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.03.001604-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIROKO UEDA  

ADVOGADO: SP127540  - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.03.019318-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO GARCIA LINARES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0031       PROCESSO: 2005.63.06.014727-4 

RECTE: EDSON BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2005.63.06.015464-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON FERREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.09.001666-2 

RECTE: WAGNER VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2005.63.10.000627-1 

RECTE: MATUSALEM ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2005.63.11.009877-0 

RECTE: FRANCISCO MORAES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2005.63.11.012113-5 

RECTE: ADALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2005.63.14.002778-9 

RECTE: DOUGLAS DOMARCO 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2005.63.14.002873-3 

RECTE: JOSE ROBERTO SICARD 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2005.63.14.002902-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: CLEONICE DA SILVA MACEDO  

ADVOGADO: SP080518  - ELAINE DIAS GUAZZELLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2005.63.15.004576-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

RECTE: DIRCE TARABORRELI RAMOS 

ADVOGADO(A): SP168436-RENATO YOSHIMURA SAITO 

RECTE: DIRCE TARABORRELI RAMOS 

ADVOGADO(A): SP168436-RENATO YOSHIMURA SAITO 

RECDO: MARIA FRANCINETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP096787  - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2005.63.15.006451-5 

RECTE: DIMAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206958 - HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2005.63.15.007040-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS DE OLIVEIRA ARRUDA REP. FRANCISCO JOSÉ DE O. ARRUDA  

ADVOGADO: SP081099  - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.01.025529-8 

RECTE: JAIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.01.046069-6 

RECTE: FABIO JOSE PONCIANO 

ADVOGADO(A): SP090557 - VALDAVIA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.02.001252-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NAZARENO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.02.001948-4 

RECTE: NIRCE IZALTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.02.003295-6 

RECTE: EXPEDITO DA SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.02.003823-5 

RECTE: MARIA MARTINS SOLLY 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0049       PROCESSO: 2006.63.02.004739-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: EDISON FERNANDES DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.02.006499-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: WILMA ROSALES FARINELLI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.02.006852-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO PEDRO LOURENÇO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.02.007513-0 

RECTE: BENEDITA EVANDRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2006.63.02.013773-0 

RECTE: ALICE DE ANDRADE DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2006.63.10.000266-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ BUZELLO  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.15.005592-0 

RECTE: CLOVIS CORREA 

ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2006.63.17.000094-8 

RECTE: JOSE NILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.17.000099-7 

RECTE: DOMINGOS CARLOS DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.17.000123-0 

RECTE: GILBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2007.63.01.081784-0 

RECTE: BRUNO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2009.63.01.031739-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP249876  - RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2004.61.85.014228-9 

RECTE: MARIA LUCIA MERCHAN PAVAN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2005.63.01.002775-3 

RECTE: KARINA FATIMA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP119156 - MARCELO ROSA 

RECTE: VICTORIA LUIZA DOS REIS BALDAS 

ADVOGADO(A): SP119156-MARCELO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2005.63.01.041162-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORINDA MONTEIRO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0064       PROCESSO: 2005.63.01.049196-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FERREIRA BRASIL FILHO  

ADVOGADO: SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2005.63.01.052871-7 

RECTE: LARISSA LETICIA LEITE DA SILVA 9REP. PELA MAE) 

ADVOGADO(A): SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECTE: DEUSANIRA DA CONCEIÇAO LEITE (REPRENTANDO SUA FILHA) 

ADVOGADO(A): SP200343-HERMELINDA ANDRADE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2005.63.01.101375-0 

RECTE: JOSE TORRES CANARIO 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2005.63.01.239698-1 

RECTE: MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2005.63.01.250618-0 

RECTE: RETIFICADORA JOALWA LTDA 

ADVOGADO(A): SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2005.63.01.251787-5 

RECTE: MARIA CHAGAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0070       PROCESSO: 2005.63.01.268681-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES PATELLI  

ADVOGADO: SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2005.63.01.311436-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVALDO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2005.63.01.350153-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP086997 - LUIZ EDUARDO A VIEIRA BARBOSA 

RECDO: ROSMALY MARIA BELINI  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2005.63.01.353294-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVAL MACHADO VAZ  

ADVOGADO: SP079091  - MAÍRA MILITO GÓES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2005.63.01.353588-5 

RECTE: JOSE GROSSI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2005.63.02.002995-3 

RECTE: APARECIDO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128687 - RONI EDSON PALLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2005.63.02.009001-0 

RECTE: CLOTHILDE ROCHA MESTRINER 

ADVOGADO(A): SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2005.63.02.011399-0 

RECTE: VERA LUCIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2005.63.03.008598-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PIRINO  

ADVOGADO: SP156793  - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2005.63.03.016129-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 246/1006 

RCDO/RCT: LEVY GONÇALVES  

ADVOGADO: SP089945  - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2005.63.03.019584-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZINEZ APARECIDA LOURENÇO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2005.63.05.002104-0 

RECTE: RENE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2005.63.05.002690-5 

RECTE: JORGE HATIRO NAGATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0083       PROCESSO: 2005.63.06.003265-3 

RECTE: TAINARA QUEIROZ SANTOS (REPRES MARIA RITA MOREIRA QUEIROZ) 

ADVOGADO(A): SP231080 - GABRIELLY PENA GERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE DOS SANTOS FREIRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2005.63.06.014735-3 

RECTE: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2005.63.07.000731-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON ROGERIO MISTRETA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2005.63.10.001523-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0087       PROCESSO: 2005.63.11.004701-4 

RECTE: JAIME DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2005.63.11.005798-6 

RECTE: NORIMAL LEUTZ DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2005.63.11.007748-1 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE CARLOS CALDIRON 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE JOVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOSE CARBULON DORIA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JAIME BARRETO REP/ P/ 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: JOÃO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2005.63.14.001440-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITO APARECIDO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2005.63.14.001868-5 

RECTE: URIDES BOSCHILIA 

ADVOGADO(A): SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2005.63.15.002115-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE GALVÃO DE MELO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2005.63.15.007556-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2006.63.01.012498-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO BEZERRA  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2006.63.01.076523-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA IARA SANDRONI  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2006.63.01.078802-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR ALVES SOBRAL  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2006.63.01.083390-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP091845  - SILVIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2006.63.02.000606-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTEVAO MENDONÇA FILHO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2006.63.02.004087-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RECTE: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

RECDO: IDEVALDO DE SOUZA   

ADVOGADO: SP136867  - NILVA MARIA PIMENTEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0100       PROCESSO: 2006.63.02.009624-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2006.63.02.016284-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA ESCALEIRA AGRIAO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2006.63.02.017804-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE APARECIDA VIEIRA JARDIM  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2006.63.06.003027-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ALMEIDA SANTOS COELHO  

ADVOGADO: SP162082  - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2006.63.06.006837-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JANUARIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2006.63.07.001730-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA SALVI FERRAREZI  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2006.63.11.006585-9 

RECTE: ANDERSON ORSI 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2006.63.14.003157-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SEREMITA ALVES REDIGOLO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2006.63.16.001671-6 

RECTE: LAELCIO PUPO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2006.63.17.000120-5 

RECTE: LAURO CHERICONI FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2006.63.17.000164-3 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2006.63.17.000305-6 

RECTE: ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2007.63.01.011083-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS  

RECDO: ANTONIO DE RICO  

ADVOGADO: SP176977  - MAXIMILIANO TRASMONTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2007.63.01.016352-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LESLIE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2007.63.01.022408-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHAMSE KHEZAM AL NAHME  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0115       PROCESSO: 2007.63.01.032303-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VITOR TEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2007.63.01.040945-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERALDA SARMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2007.63.01.063847-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVALDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2007.63.02.000262-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP102804  - VERA LUCIA GIOVANINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2007.63.02.002191-4 

RECTE: GILDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2007.63.02.003894-0 

RECTE: ARTU NETO LEITE 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2007.63.02.005927-9 

RECTE: EDNA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2007.63.02.006130-4 

RECTE: ZILDO MARTINS DA COSTA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2007.63.02.009599-5 

RECTE: ANA PAULA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2007.63.02.010410-8 

RECTE: FATIMA APARECIDA ALBINO PIRES 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2007.63.02.010655-5 

RECTE: SEBASTIANA BENEDITA BRAGA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2007.63.02.013272-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: UMBELINA CRISPIM  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2007.63.02.014815-0 

RECTE: BENEDITO ADAO LIUTH 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2007.63.02.014945-1 

RECTE: LINDAURA ALVES 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2007.63.02.015090-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163743  - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2007.63.02.015647-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA SPESSOTO SAVAROLI  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2007.63.02.016914-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FELICIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2007.63.04.002488-0 

RECTE: MOACYR DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2007.63.04.002515-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDYRA CASARIN  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2007.63.04.003133-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA TORRES MARTINS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0135       PROCESSO: 2007.63.04.004600-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE SOUZA PAULA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2007.63.07.000881-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SENHORINHA MADALENA DO PRADO ALVES  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2007.63.10.015331-8 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0138       PROCESSO: 2007.63.10.016731-7  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA PEREIRA BOMBO  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2007.63.15.014515-9 

RECTE: BENEDITA DE PAULA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2007.63.15.016020-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA CRUZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2007.63.17.002888-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: LEONILDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2007.63.20.003527-7 

RECTE: JOSE VICTURIANO REP/POR JOÃO VITURIANO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.01.019534-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MILTON DOS SANTOS VARANDAS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.01.028102-6 

RECTE: JAURIENE BATISTA PEDROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0145       PROCESSO: 2008.63.01.031151-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO CUCCAVIA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.01.032110-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSMAR GALDINO FREIRE  

ADVOGADO: SP261380  - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2008.63.01.033980-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO PEREIRA REIS  

ADVOGADO: SP200992  - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2008.63.01.042152-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO LANCANE  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2008.63.01.053244-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BERNINI  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2008.63.01.055225-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JURANDIR FLORIANO BUENO  

ADVOGADO: SP208487  - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2008.63.02.000129-4 

RECTE: ETELVINA SOUZA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2008.63.02.005206-0 

RECTE: JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA 

ADVOGADO(A): SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.02.005248-4 

RECTE: NILSON GOMES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO(A): SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.02.005309-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA ADRIANO FRANCO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2008.63.02.005538-2 

RECTE: REGINALDO ANTONIO DE BASTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.02.005745-7 

RECTE: SUELI ADÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2008.63.02.005747-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE ALENCAR SA  

ADVOGADO: SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.02.007301-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETE ALVES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.02.008021-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO LEAL  

ADVOGADO: SP081773  - MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.02.009510-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS LOURENÇO  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0161       PROCESSO: 2008.63.02.009614-1 

RECTE: MARIA INEZ BLANDINO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.02.009634-7 

RECTE: ROSALINA MORETTI BAZAN 

ADVOGADO(A): SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.02.009740-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS SOARES FELICIANO DAS MERCES  

ADVOGADO: SP243790  - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.02.010080-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS APARECIDO CARDOSO  

ADVOGADO: SP210907  - FRANCINE GARCIA PRADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.02.010535-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LECY ZACARIAS DE FARIA  

ADVOGADO: SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.02.010880-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA RIBEIRO PARDINHO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.02.012518-9 

RECTE: MARIA THEREZA MUNIZ MENI 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2008.63.02.013230-3 

RECTE: ANDERSON CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.02.013660-6 

RECTE: VALDETE DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.02.014002-6 

RECTE: JOSE ANTONIO PISCHIOTINI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.02.014583-8 

RECTE: WELLINGTON SBORDONI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.02.014621-1 

RECTE: JOSE DONIZETI GUICARDI CORREA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.03.007801-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA PINI NARDIN  

ADVOGADO: SP135328  - EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.04.003493-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARINDA DOS SANTOS MOREIRA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2008.63.04.005062-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP251563  - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2008.63.06.001112-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILIA MACHADO RIBEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.06.010335-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI GRIGORIO ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2008.63.07.001893-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA CORDEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197720  - FLÁVIA JULIANA NOBRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2008.63.07.002526-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMONA ORTEGA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.07.002659-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP236511  - YLKA EID 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.07.004639-0 

RECTE: NAIR BOZONI PEDRO 

ADVOGADO(A): SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.07.005708-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE GALLI VARASQUIM  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.07.006240-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DARCI ORTELAN CESCO  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0184       PROCESSO: 2008.63.07.007088-3 

RECTE: LAZAIDES SILVA E SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.08.001142-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DALVA ALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.08.006133-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA BIANCHI  

ADVOGADO: SP179173  - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.09.003857-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINA GONCALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP176796  - FABIO EITI SHIGETOMI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.12.002988-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FURLANETO FAVARO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2008.63.12.003408-0 

RECTE: JOAO CARLOS PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.13.001484-2 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.14.000225-3  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DA CRUZ PEREIRA  
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ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2008.63.14.002670-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LEPE SERTORIO  

ADVOGADO: SP059734  - LOURENCO MONTOIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.14.004998-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IONICE GONCALVES CONEGLIAN   

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.15.012799-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCIZA DE OLIVEIRA FERREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.16.000287-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO DA CUNHA LIARIO  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.16.002184-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL ISOLINA PEREIRA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.17.003870-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ZACARIAS CORREIA  

ADVOGADO: SP125881  - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.17.004873-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA PEREIRA MACHADO RAPOSO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.17.005287-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA FERREIRA SOUSA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.17.008263-9 

RECTE: ARIANI APARECIDA VIGANO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.18.004426-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES CARLOS GOMES VIEIRA  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.18.005722-8 

RECTE: BENEDITA MAGALHAES DA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.19.000712-0 

RECTE: VANDIR PEDROSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2009.63.01.001703-0 

RECTE: ANDREA MARTINS DE NARDI COELHO 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2009.63.01.042376-7 

RECTE: FRANCISCO CARLOS PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2009.63.01.043573-3 

RECTE: NELSON VENTURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 
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0207       PROCESSO: 2009.63.01.061246-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

IMPTE: MANOEL MENDES GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2009.63.02.003075-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA CANDIDA FERNANDES  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2009.63.02.005263-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MOREIRA ANTONELI  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2009.63.02.005532-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA NUNES MEIRA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2009.63.02.006174-0 

RECTE: DOUGLAS CAPANEMA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2009.63.02.007675-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA MIRANDA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2009.63.02.009395-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERSIRA CANDIDA DE SOUZA ANTONIO  

ADVOGADO: SP102743  - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2009.63.02.009699-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA QUELLOTO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2009.63.03.004493-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA DELFINA MAFRA  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2009.63.03.006477-3 

RECTE: EVA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO(A): SP224954 - LUCIANO ESTEVAM RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2009.63.04.003651-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LOMBARDO  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2009.63.04.004564-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP039925  - ADONAI ANGELO ZANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2009.63.05.000302-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY ALVES DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2009.63.05.000339-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALILA FARIAS BERNARDO  

ADVOGADO: SP113127  - SERGIO HIROSHI SIOIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2009.63.07.001439-2 

RECTE: JOSE LORIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2009.63.07.002995-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA SILVERIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2009.63.07.004150-4 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2009.63.08.000170-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE OLIVEIRA RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2009.63.08.001010-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA CAETANO  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2009.63.08.001209-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE BARROS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2009.63.08.003006-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMILO ROCHA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2009.63.08.004032-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA SOARES FURTADO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2009.63.08.004567-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO  

ADVOGADO: SP141647  - VERA LUCIA MAFINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2009.63.12.001404-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PEDROZO DA SILVA  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2009.63.12.002333-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OPHELIA BRANDINO RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2009.63.14.000505-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ARACY AYUSSO VIEIRA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2009.63.15.000509-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA DA PALMA CONRADO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2009.63.15.001359-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTA CHRISTO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP037537  - HELOISA SANTOS DINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2009.63.15.006359-0 

RECTE: ANADIR CALIXTO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2009.63.15.010167-0 

RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0237       PROCESSO: 2010.63.01.000164-4 

IMPTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP227394 - HENRIQUE KUBALA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2010.63.01.017606-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

IMPTE: ADELSON MORAES 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2010.63.01.025251-3 

IMPTE: HELAINE APARECIDA LONGAREZI 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

IMPTE: THALIA LONGAREZI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

IMPTE: THAIS CRISTINA MARINETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP062563-DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

IMPTE: ROMULO SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP062563-DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

IMPTE: RODOLFO SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP062563-DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2004.61.84.075248-4 

RECTE: JOSE DONIZETI ROSA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2004.61.84.555311-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCELI FRANCISCO SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2004.61.84.555340-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WELITON ARAUJO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0243       PROCESSO: 2004.61.84.586683-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2005.63.01.030702-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSINO PEREIRA DA SILVA E OUTROS 
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ADVOGADO: SP165529  - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: WALTER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARLENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: GERCINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARIA SENHORA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARILENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: ERNESTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: CASSIMIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2005.63.01.075272-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMAR BORGES DE CARVALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2005.63.01.134525-4 

RECTE: ISRAEL PAZ DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0247       PROCESSO: 2005.63.01.285862-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEONARDO REALE  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2005.63.01.310692-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MENEZES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2005.63.01.312071-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM VAZ DE FARIA NETO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2005.63.01.312368-6 

RECTE: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0251       PROCESSO: 2005.63.01.314621-2 

RECTE: TEREZA NEVES BATISTA REPRESENTANDO NOELIA NEVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0252       PROCESSO: 2005.63.01.352040-7 

RECTE: ANA KARINA ROMANO 

ADVOGADO(A): SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2005.63.01.357728-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIO MODESTO SIMOES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2005.63.02.009997-9 

RECTE: ROBERTO APARECIDO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2005.63.03.011139-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO LEMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2005.63.03.015718-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP114397  - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2005.63.03.016617-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2005.63.03.020297-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PAULELA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0259       PROCESSO: 2005.63.03.020470-0 

RECTE: ORIVAL DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2005.63.03.021921-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIULIANO ROBERTO FERRARI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2005.63.08.001796-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSA RAMOS VICENTE  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2005.63.08.002721-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAFAEL PEDROSO BRANDINO  e outro 

RCDO/RCT: JOÃO ARMANDO BRANDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2005.63.11.009326-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ELISEU SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0264       PROCESSO: 2005.63.15.000282-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MARIGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2005.63.15.000559-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO NULI DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2005.63.15.004903-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINA LUIZA DA CRUZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2005.63.15.006333-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA RAMOS  

ADVOGADO: SP096787  - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2005.63.15.007135-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI LUIZ RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2005.63.15.008020-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR TEIXEIRA DE MORAES  

ADVOGADO: SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2005.63.15.008883-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE RAMIRO  e outros 

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: LUCIANA RAMIRO BONISSE 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: KARINA RAMIRO BONISSE 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: WILLIAM RAMIRO BONISSE REPRES.DIRCE RAMIRO 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2005.63.16.002396-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO OTONI  

ADVOGADO: SP088773  - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2006.63.01.001056-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA CORREIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2006.63.01.003728-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR OKIPNEY  

ADVOGADO: SP206321  - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2006.63.01.010257-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO FAGUNDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2006.63.01.010937-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: TEREZINHA MARTINS DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2006.63.01.013272-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME HENRIQUE DE LIMA  

ADVOGADO: SP235324  - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2006.63.01.014206-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RODRIGUES COELHO NETO  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2006.63.01.015903-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SANTOS DE FARIA  

ADVOGADO: SP092078  - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2006.63.01.015939-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP070569  - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2006.63.01.023165-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HOMERO ROSA FILHO  

ADVOGADO: SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2006.63.01.030715-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO AURELIO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP079620  - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2006.63.01.034645-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP104773  - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2006.63.01.048450-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA SENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2006.63.01.055581-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2006.63.01.057818-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAÍDE DA SILVA  

ADVOGADO: SP213528  - ELIANE FERREIRA CEZAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2006.63.01.063467-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JUCILENE DA CONCEICAO SOARES PETRASSO  

ADVOGADO: SP087925  - IOLANDA DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2006.63.01.070660-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES DE CARVALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2006.63.01.074877-1 

RECTE: FABIO BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2006.63.02.001557-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 
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RCDO/RCT: JOSE MAXIMIANO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP102550  - SONIA APARECIDA PAIVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2006.63.02.002990-8 

RECTE: ULICIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2006.63.02.008857-3 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2006.63.03.000518-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PAULA BUENO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2006.63.03.002826-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2006.63.03.003089-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PERES BRITO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2006.63.03.003225-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LUIZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2006.63.03.003514-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE ROSA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0297       PROCESSO: 2006.63.03.004695-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MORAES GUIDO  

ADVOGADO: SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2006.63.03.006001-8 

RECTE: ESTEVAM NETO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2006.63.03.006537-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO ALVES  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2006.63.06.013855-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2006.63.09.000034-8 

RECTE: EDVALDO OTAVIANO 

ADVOGADO(A): SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2006.63.10.001470-3 

RECTE: ZOMAR PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2006.63.10.001489-2 

RECTE: LUIZ ANTONIO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2006.63.10.001551-3 

RECTE: VALDECI BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 276/1006 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2006.63.10.001836-8 

RECTE: NADIR MARCO TULLIO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2006.63.10.002034-0 

RECTE: CARLOS OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2006.63.10.002363-7 

RECTE: DECIO PANCIERI 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2006.63.10.004290-5 

RECTE: FELICIO NALIN NETTO 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2006.63.10.011943-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORIVAL BORGES  e outros 

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOSE DE ALMEIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ALCIDES PREVIATTI 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: LUIZ PAULO MELOTO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: NILSON STENICO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ALFREDO LOURENCO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: ANESIO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2006.63.10.012458-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO SCARABELLO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2006.63.10.012471-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODALIO DA SILVA E SILVA  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2006.63.15.006098-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA EVA DE ANDRADE MOREIRA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2006.63.15.008417-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2006.63.15.008496-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS ANTUNES  

ADVOGADO: SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2006.63.15.008829-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE TORAL MOYSES  e outro 

ADVOGADO: SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: ALINE TORAL MOYSES 

ADVOGADO(A): SP022523-MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2007.63.01.003950-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIOMAR MONTEIRO DA COSTA  

ADVOGADO: SP076373  - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2007.63.01.006657-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERMIVAL SOUZA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP126447  - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0318       PROCESSO: 2007.63.01.009311-4 

RECTE: JOSEFA BERRAQUERO NUNES 

ADVOGADO(A): SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2007.63.01.012126-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON FRANCISCO GOMES  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2007.63.01.019884-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2007.63.01.022179-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANALTO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2007.63.01.030903-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE APARECIDO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP206939  - DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2007.63.01.031581-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAILTON PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.01.032358-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2007.63.01.034693-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CURSINO PITANGA  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.01.034696-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.01.040867-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM OLIVEIRA PINTO  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2007.63.01.050538-6 

RECTE: VANIA GERMINIA ANDRADE MATOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2007.63.01.065475-6 

RECTE: JOAO EVANGELISTA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2007.63.01.066023-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON APARECIDO MORETTO  

ADVOGADO: SP180208  - JEFFERSON AIOLFE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000101/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de novembro de 2010, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 
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processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral 

nas sessões de julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 

30 (trinta) minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria 

de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0331       PROCESSO: 2007.63.01.070545-4 

RECTE: NILCE ALVES 

ADVOGADO(A): SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.01.072010-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE JESUS NERI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.01.081928-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO TUNIS  

ADVOGADO: SP251022  - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.01.083568-4 

RECTE: ANALIA NERES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.01.090501-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERRAZ DA CRUZ  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.01.092629-0 

RECTE: ILMA MENDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0337       PROCESSO: 2007.63.01.092979-4 

RECTE: BALBINO LISBOA MANCINHO 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.01.094715-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO DOS SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2007.63.03.000117-1 

RECTE: AURELIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.03.000137-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO DO PRADO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2007.63.03.001137-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR VERISSIMO  

ADVOGADO: SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2007.63.03.001472-4 

RECTE: LUCAS GUSTAVO ASSIS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2007.63.03.001569-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP225849  - RICARDO DE MOURA CECCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2007.63.03.003101-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO MENEGARIO JUNIOR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2007.63.03.003798-0 

RECTE: LOURDES CONCEIÇÃO GARCIA DE SÁ 
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ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2007.63.03.010315-0 

RECTE: ANGELO MICHERI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2007.63.03.012739-7 

RECTE: CARLOS SERGIO SILVERIO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0348       PROCESSO: 2007.63.06.004154-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO SERAFIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2007.63.06.006521-7 

RECTE: LEOZITA MEDEIROS PESTANA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2007.63.06.014541-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP047618  - ALDO VICENTINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2007.63.06.018128-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELITO PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2007.63.06.018296-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON PINTO  

ADVOGADO: SP099653  - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0353       PROCESSO: 2007.63.09.010657-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO RABELO9  

ADVOGADO: SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2007.63.10.001658-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL PINTO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2007.63.10.016276-9 

RECTE: CLEUNICE ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2007.63.11.004036-3 

RECTE: MANOEL CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2007.63.15.000723-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMÁRIO RAEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2007.63.15.002978-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GOMES FERREIRA  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2007.63.15.003829-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA DA COSTA CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2007.63.15.003975-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BERTO PAULO  

ADVOGADO: SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2007.63.15.004060-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIA MARE DE SOUZA CAMPOS  

ADVOGADO: SP075967  - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2007.63.15.004133-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LEITE  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2007.63.15.004184-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2007.63.15.004296-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER KANAS  

ADVOGADO: SP190270  - MAGANICE MAGDA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2007.63.15.004328-4 

RECTE: VALDECI PEDRA 

ADVOGADO(A): SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2007.63.15.004330-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MOMBERG  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2007.63.15.005188-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIZ MOREIRA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2007.63.15.005220-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA RIBEIRO RAMOS GOMES  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2007.63.15.005263-7 

RECTE: FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2007.63.15.005398-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO APARECIDO BENVINDO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2007.63.15.005399-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DIOCLÉCIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2007.63.15.011991-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINALD FARIA   

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2007.63.15.012937-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS BENEDITO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2007.63.15.013448-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ MACHADO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2007.63.15.014000-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO BENJAMIN FERREIRA DO AMARAL  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0376       PROCESSO: 2007.63.15.015924-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DIAS LIMA  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2007.63.15.016070-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE ALMEIDA VAZ  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2007.63.16.000572-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS SARTORI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2007.63.16.000704-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONICE LOSSAVARO POLTRONIERI  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2007.63.16.001021-4 

RECTE: ERMITA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2007.63.16.001688-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ARRUDA  

ADVOGADO: SP300568  - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2007.63.16.001888-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS LANDIN  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2007.63.16.002237-0 

RECTE: JOSE ANTONIO BRITO 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2007.63.17.005726-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA COLOSSO  

ADVOGADO: SP114160  - LEONIDA ROSA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2007.63.17.006486-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GONÇALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP115718  - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2007.63.17.006504-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CABRAL FERREIRA  

ADVOGADO: SP251022  - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2008.63.01.004195-7 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CRESPO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.01.005775-8 

RECTE: ROSENILDA DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.01.006558-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP077591  - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2008.63.01.006622-0 

RECTE: MARIA LUCIANA CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0391       PROCESSO: 2008.63.01.006821-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CECILIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.01.007215-2 

RECTE: LAERCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.01.009480-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GELCY DOS SANTOS PEREIRA E OUTROS 

RECDO: KAIAN SOARES PEREIRA 

RECDO: KELVIN SOARES PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.01.013452-2 

RECTE: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.01.013539-3 

RECTE: JUAREZ FRANCISCO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0396       PROCESSO: 2008.63.01.018541-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIR SERAFIM  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2008.63.01.019438-5 

RECTE: ANTONIO DAS NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2008.63.01.021217-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILTON DE ARAUJO DA COSTA  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.01.022114-5 

RECTE: LEA GARCIA DE OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2008.63.01.023014-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCIA REGINA CARNEIRO MAIA  

ADVOGADO: SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2008.63.01.023246-5 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2008.63.01.024554-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGILIO ROBERTO WEY  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2008.63.01.028818-5 

RECTE: MARIA IDALINA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: MILTON FERNANDO BONAMI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: ADOLPHO BONAMI 

ADVOGADO(A): SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.01.030322-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2008.63.01.032700-2 

RECTE: MOISES TRAJANO 

ADVOGADO(A): SP275628 - ANDRE FANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2008.63.01.034404-8 

RECTE: ELIZIO MARCOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2008.63.01.034441-3 

RECTE: OLANDINA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2008.63.01.040540-2 

RECTE: ISABEL DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2008.63.01.042319-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ULISSES FERREIRA  

ADVOGADO: SP126984  - ANDRÉA CRUZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.01.045939-3 

RECTE: LENIRO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP141754 - SILVIO VITOR DONATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2008.63.01.049599-3 

RECTE: ALAIDES FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2008.63.01.050617-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: JOSE PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0413       PROCESSO: 2008.63.01.050991-8 

RECTE: REGINA HELENA DIAFERIA 

ADVOGADO(A): SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2008.63.01.060310-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.01.060398-4 

RECTE: CELSO TOMAZ DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP057096 - JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2008.63.01.061792-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR SCARPONI MARSON  

ADVOGADO: SP094278  - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.01.063368-0 

RECTE: MARIA RAQUEL DA SILVA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0418       PROCESSO: 2008.63.01.063871-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESSE BRANDI  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.01.064202-3 

RECTE: MARLENE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP235717 - MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2008.63.01.065784-1 

RECTE: ANTONIA SANTOS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0421       PROCESSO: 2008.63.01.067725-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENILDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.02.000380-1 

RECTE: ARCANJO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2008.63.02.010213-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA BOARETO  

ADVOGADO: SP208069  - CAMILA ASSAD 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2008.63.03.000570-3 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0425       PROCESSO: 2008.63.03.001500-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP199844  - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.03.003337-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVALDO SOARES SANTANA  

ADVOGADO: SP274946  - EDUARDO ONTIVERO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.03.004206-2 

RECTE: VENINA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0428       PROCESSO: 2008.63.03.004450-2 

RECTE: CARLOS ROBERTO - REP.: MARIA APARECIDA MENDES ROBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0429       PROCESSO: 2008.63.03.004689-4 

RECTE: VILMA RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.03.004810-6 

RECTE: ELVIS APOLINARIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0431       PROCESSO: 2008.63.03.004835-0 

RECTE: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BALDUCCI 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LÚCIA CRAVEIRO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP164599-VIVIANE ANDREOTTI SARTORATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.03.006396-0 

RECTE: SANDRA DE FATIMA TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.03.007037-9 

RECTE: JOSE ROBERTO BESERRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2008.63.03.007060-4 

RECTE: ROSA CRISTINA DE MELO ALVES 

ADVOGADO(A): SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2008.63.03.008408-1 

RECTE: JOSE BASILIO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2008.63.03.008504-8 

RECTE: VILMA DE FATIMA BERGO 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.03.008714-8 

RECTE: ORISVALDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2008.63.03.009042-1 

RECTE: ALDEVINO RABELO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.03.009315-0 

RECTE: ANTONIO LUCIO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.03.009425-6 

RECTE: LUZIA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177139 - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.03.010486-9 

RECTE: JASMIRA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.03.010860-7 

RECTE: TEREZINHA ROSA COELHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0443       PROCESSO: 2008.63.03.010974-0 

RECTE: ELZA SALES FELIX 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2008.63.03.011027-4 

RECTE: VICENTE ALVES DE FREITAS 
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ADVOGADO(A): SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.03.011034-1 

RECTE: ADRIANA BALTAZAR 

ADVOGADO(A): SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.03.011077-8 

RECTE: DOMICIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.03.011344-5 

RECTE: ANTONIO ROMÃO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.03.011997-6 

RECTE: SERGIO DONEGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.06.002875-4 

RECTE: CICERO BERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.06.006129-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALQUIRIA CATARINA GUANABARA  

ADVOGADO: SP258789  - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.06.009419-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO ROQUE  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0452       PROCESSO: 2008.63.06.010541-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MARIA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP087790  - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.06.010722-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO GARCIA BARBOSA  

ADVOGADO: SP238762  - SANDRA REGINA DELATORRE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.06.012411-1 

RECTE: EDMEA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.06.012502-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI AUGUSTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.06.012666-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS DE PAULA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.08.003858-3 

RECTE: LAZARA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2008.63.09.000658-0 

RECTE: FRANCISCA ANA CORREA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.09.002127-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: ELAINE PAULO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.10.002460-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DE FATIMA CRUZ FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.12.001153-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.12.001366-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES SANTOS  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.12.001607-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEQUIAS DO CARMO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.12.001661-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS MORETTI  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.12.002382-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR GARCIA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2008.63.15.001284-0 

RECTE: IZAIAS VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP138268 - VALERIA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2008.63.15.003603-0 

RECTE: ROSA JOAQUINA FERNANDES 
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ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2008.63.15.003839-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR FERREIRA DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2008.63.15.004115-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBLES POIATO  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.15.011016-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ CAMPOS  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2008.63.15.014973-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LAIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2008.63.16.000618-5 

RECTE: PAULO ROBERTO TAGLIACOLO 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2008.63.16.000797-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ANTONIO JURCA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2008.63.18.003419-8 

RECTE: ELIZABET APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0475       PROCESSO: 2008.63.18.004563-9 

RECTE: IONICE MARIA DE JESUS GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.18.005022-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2008.63.18.005042-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2008.63.18.005227-9 

RECTE: JOAO LOURENCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2009.63.01.000272-5 

RECTE: AMARO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2009.63.01.002846-5 

RECTE: MALVINA SOUZA DE AMARAL 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2009.63.01.007122-0 

RECTE: LUIZ CARLOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2009.63.01.007647-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: MANOEL SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2009.63.01.009931-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEGY FRUG  

ADVOGADO: SP246518  - PEDRO DE ALMEIDA FRUG 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2009.63.01.011418-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONILDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP134415  - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2009.63.01.014723-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO DO RAMO PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP215502  - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2009.63.01.015925-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAELSON VAZ LAETE  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2009.63.01.016703-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABELINO PRATES DA COSTA  

ADVOGADO: SP146186  - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2009.63.01.020933-2 

RECTE: GISEUDA MARIA AIRES 

ADVOGADO(A): SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2009.63.01.024999-8 

RECTE: CELINA CALDEIRA DE CASTRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0490       PROCESSO: 2009.63.01.026483-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE CAMILLO MARTINS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2009.63.01.029645-9 

RECTE: LAERTE DO NASCIMENTO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2009.63.01.033699-8 

RECTE: HELENA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2009.63.01.035287-6 

RECTE: MANOEL DORIVAN FERNANDES DA PACIENCIA 

ADVOGADO(A): SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2009.63.01.036801-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO DO CARMO SILVA  

ADVOGADO: SP276964  - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2009.63.01.041942-9 

RECTE: CUSTODIA DE JESUS GONCALVES XAVIER 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2009.63.01.041954-5 

RECTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2009.63.01.042597-1 

RECTE: RAFAEL DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2009.63.01.043397-9 

RECTE: JOSE NILSON SANTANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2009.63.01.045165-9 

RECTE: MARIA JOSE DE MOURA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2009.63.01.045520-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: FATIMA REGINA CARDOSO LEITE 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2009.63.01.045815-0 

RECTE: FELIX PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2009.63.01.046250-5 

RECTE: JOAO CLAUDINO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2009.63.01.046974-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BORGES FERREIRA  

ADVOGADO: SP285036  - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2009.63.01.047544-5 

RECTE: JOAO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0505       PROCESSO: 2009.63.01.048928-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: WILSON BRITO MAIA 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2009.63.01.050563-2 

RECTE: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2009.63.01.051735-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2009.63.01.053226-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: LUCIANA ODETE DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2009.63.01.053927-7 

RECTE: MARIA INES REGINO FERRARINI 

ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2009.63.01.054054-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: JANETE RAZZU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2009.63.01.054634-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0512       PROCESSO: 2009.63.01.054663-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: ELENITA FERREIRA DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2009.63.01.055525-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: MARLENE GOMES LOPES 

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2009.63.01.056164-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: GALILEIA SANTOS CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2009.63.01.057360-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: ERMANO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2009.63.01.060800-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: WILSON ROBERTO TRECI 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2009.63.01.062113-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2009.63.01.062885-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: AUREA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0519       PROCESSO: 2009.63.01.063788-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: DAISY COLUCCI DE SANTIS 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2009.63.01.064824-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: OLIVIO VIANA TIAGO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2009.63.03.000105-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE ALMEIDA PEREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2009.63.03.000813-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH DE MORAES BARBARINI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2009.63.03.001222-0 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2009.63.03.001334-0 

RECTE: VALDECIR APARECIDO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2009.63.03.001659-6 

RECTE: MARIA LUCIA VIEGAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2009.63.03.002019-8 

RECTE: REINALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2009.63.03.002238-9 

RECTE: SERGIO BURANELI 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2009.63.03.002758-2 

RECTE: ARMANDO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2009.63.03.002861-6 

RECTE: ELIZA PARIZZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP044886 - ELISABETH GIOMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2009.63.03.003436-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0531       PROCESSO: 2009.63.03.003529-3 

RECTE: GLAUCILEA MARIA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2009.63.03.004466-0 

RECTE: LINDALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2009.63.03.005044-0 

RECTE: VALTER ALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2009.63.03.005213-8 

RECTE: OLINDINA DE ARAUJO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP113325 - CLEDS FERNANDA BRANDAO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2009.63.03.005653-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANADIR MELGES  

ADVOGADO: SP143214  - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2009.63.03.005685-5 

RECTE: LUCIANO JOAO 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2009.63.03.006311-2 

RECTE: OZANA RODRIGUES REIS 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2009.63.03.006563-7 

RECTE: JOSE RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP125026 - ANTONIO GUIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2009.63.03.006928-0 

RECTE: HORACIO COSTA AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0540       PROCESSO: 2009.63.03.006976-0 

RECTE: VICTOR PEDRO MUNIZ ARIZCUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0541       PROCESSO: 2009.63.03.007126-1 

RECTE: JOSE BARBOSA ALVES 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2009.63.03.007284-8 

RECTE: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2009.63.03.007506-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FRANCISCO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2009.63.03.007532-1 

RECTE: LUZIA ALVES MESCHIATTI 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2009.63.03.007568-0 

RECTE: DIVONZIL MARQUES FOGACA 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2009.63.03.007981-8 

RECTE: JOAO JORGE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2009.63.03.008077-8 

RECTE: LUCI PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2009.63.03.008205-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCIO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2009.63.03.008535-1 

RECTE: LEANDRO DA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0550       PROCESSO: 2009.63.03.009184-3 

RECTE: AUGUSTO JOÃO MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2009.63.03.010542-8 

RECTE: JORGE ESTEVAM RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2009.63.03.010619-6 

RECTE: ANTONIO BUENO FILHO 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2009.63.06.002139-9 

RECTE: TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2009.63.06.002393-1 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2009.63.06.002855-2 

RECTE: AGOSTINHO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2009.63.06.002984-2 

RECTE: PAULINA JOSE DE FIGUEIREDO CAVICHIOLI 

ADVOGADO(A): SP226355 - LUIZ CARLOS ZUCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2009.63.06.003957-4 

RECTE: SILVANA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2009.63.06.004214-7 

RECTE: MARLI DOMINGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2009.63.06.004273-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ARAUJO DANTAS  

ADVOGADO: SP185906  - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2009.63.06.004275-5 

RECTE: CECILDE DE JESUS MARINHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2009.63.06.004290-1 

RECTE: VALTER SPENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2009.63.06.004826-5 

RECTE: SILVIO JOSE ALECRIM 

ADVOGADO(A): SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2009.63.06.006016-2 

RECTE: EDMILSON RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2009.63.06.006587-1 

RECTE: ROSELI ALZIRA DA SILVA GUILLEN 

ADVOGADO(A): SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2009.63.06.007048-9 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE SOUZA NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 311/1006 

ADVOGADO(A): SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2009.63.06.007506-2 

RECTE: EMIDIA MARIA SILVESTRE MAZIERI 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2009.63.06.007740-0 

RECTE: MARIA DAS DORES COSTA CARDOSO MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2009.63.06.007774-5 

RECTE: EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA 

ADVOGADO(A): SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0569       PROCESSO: 2009.63.06.007949-3 

RECTE: MARCELINA MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2009.63.06.008011-2 

RECTE: MARIA LINA DE SOUZA SOBRINHA 

ADVOGADO(A): SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2009.63.06.008420-8 

RECTE: ELIZABETH SOARES DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2009.63.06.008470-1 

RECTE: LUIZ GALDINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0573       PROCESSO: 2009.63.07.001516-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO FAVERO  

ADVOGADO: SP237823  - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2009.63.10.004298-0 

RECTE: CLAUDIO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2009.63.11.008140-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHEL THEODORE YALIS  

ADVOGADO: SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2009.63.15.002889-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP133934  - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2009.63.15.003741-4 

RECTE: JOAO MESSIAS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2009.63.15.004166-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA THOMAZ RORATO  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2009.63.15.006170-2 

RECTE: GERALDO HERMENEGILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2009.63.15.006177-5 

RECTE: JOSE LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2009.63.15.006523-9 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO(A): SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2009.63.15.007051-0 

RECTE: CIDRAC JACYNTHO 

ADVOGADO(A): SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2009.63.15.007924-0 

RECTE: IRAILDA VALENTINA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2009.63.15.008547-0 

RECTE: JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2009.63.15.008705-3 

RECTE: JOAO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2009.63.15.008731-4 

RECTE: JOAO BATISTA DE PAULA ROSA 

ADVOGADO(A): SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2009.63.15.009147-0 

RECTE: VERA LUCIA DA LUZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0588       PROCESSO: 2009.63.15.009395-8 

RECTE: JACSON PINTO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2009.63.15.009879-8 

RECTE: MILENA CRISTIANE GERMANO 

ADVOGADO(A): SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2009.63.15.010064-1 

RECTE: MARBIDELLI TELINI 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2009.63.15.010212-1 

RECTE: LUIZ RIBEIRO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2009.63.17.000071-8 

RECTE: OSWALDO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2009.63.17.001696-9 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2009.63.17.002549-1 

RECTE: MARIO EDEGAR FLUD 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2009.63.17.002815-7 

RECTE: JOSE DE BARROS FILHO 

ADVOGADO(A): SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2009.63.17.002883-2 

RECTE: AUREA RIBEIRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2009.63.17.003267-7 

RECTE: ALDEMIR ALVES DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2009.63.17.003900-3 

RECTE: MARIA APARECIDA COUTO SAGRILO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2009.63.17.004301-8 

RECTE: FRANCISCO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2009.63.17.004510-6 

RECTE: ADAO PEDRO GABAN 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2009.63.17.004763-2 

RECTE: AMELIA DUSCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2009.63.17.005471-5 

RECTE: JOAO WACHTLER JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2009.63.17.005573-2 

RECTE: ANTONIO VERRONE 
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ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2009.63.17.006147-1 

RECTE: EDMILSON VASCO BERTOLOTTI 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2009.63.17.006311-0 

RECTE: EMILIA JOANILHO PALACIO 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2009.63.17.006730-8 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DE FABRE 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2009.63.18.000438-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA MAIA GOMES PARREIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2009.63.18.000822-2 

RECTE: RUTH HELENA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2009.63.18.000858-1 

RECTE: ROSANA HELENA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2009.63.18.001763-6 

RECTE: APARECIDA AFONSO BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 317/1006 

0611       PROCESSO: 2009.63.18.001769-7 

RECTE: TELMA DE FATIMA RIGONI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2009.63.18.001780-6 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2009.63.18.001800-8 

RECTE: HILTA LUCIA LARA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2009.63.18.001988-8 

RECTE: MARIA TERESA LOPES DE MOIA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2009.63.18.002597-9 

RECTE: ROSA MARIA MALTA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2009.63.18.002664-9 

RECTE: NERIA LAURA LEMOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2009.63.18.003415-4 

RECTE: ISAMAR DONIZETE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2009.63.18.003863-9 

RECTE: ALCINO CANTERUCIO DE NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 318/1006 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2009.63.18.004630-2 

RECTE: NICOLAU NEVES CINTRA 

ADVOGADO(A): SP050971 - JAIR DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA  

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2010.63.01.002758-0 

RECTE: MANOEL FRANCISCO FERREIRA IRMAO 

ADVOGADO(A): SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2010.63.01.048286-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2010.63.03.000217-4 

RECTE: HELIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2010.63.03.000218-6 

RECTE: GESSE GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2010.63.03.000336-1 

RECTE: ARNALDO VIANA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0625       PROCESSO: 2010.63.03.002791-2 

RECTE: GENI GOMES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2010.63.03.003070-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS MANOEL  
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ADVOGADO: SP180984  - VALÉRIA CRISTINA LOPES PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2010.63.03.003304-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP293061  - GABRIEL CORTADA STELINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2010.63.03.004368-1 

RECTE: SEILA VALERIA DE SOUZA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0629       PROCESSO: 2010.63.06.000845-2 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2010.63.06.001011-2 

RECTE: JOSE ANTONIO XAVIER DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2010.63.06.001240-6 

RECTE: MARA CRISTINA TORQUETE 

ADVOGADO(A): SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2010.63.06.002148-1 

RECTE: ESTELINA MOREIRA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2010.63.06.002365-9 

RECTE: CINTIA REGINA DA SILVA GAMA 

ADVOGADO(A): SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2010.63.06.002950-9 

RECTE: MARCOS EDUARDO ALEXANDRE MOLINA 
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ADVOGADO(A): SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2010.63.15.000048-0 

RECTE: JOSE ROQUE PINTO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2010.63.15.000074-0 

RECTE: JOSE ALFREDO NEVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2010.63.15.000385-6 

RECTE: JAIR FOGACA FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2010.63.15.000498-8 

RECTE: MARIA LUCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2010.63.15.000628-6 

RECTE: ISAU SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2010.63.15.000698-5 

RECTE: FERNANDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2010.63.15.000713-8 

RECTE: AMARO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0642       PROCESSO: 2010.63.15.000750-3 

RECTE: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2010.63.15.001108-7 

RECTE: EZEQUIEL GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2010.63.15.002021-0 

RECTE: LUCIMARA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2010.63.15.005578-9 

RECTE: NOEMIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243557 - MILENA MICHELIM  DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2010.63.15.005752-0 

RECTE: MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2010.63.15.005811-0 

RECTE: SENEIDE DE OLIVEIRA FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 15.10.2010 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001741 

  

  

  

ACÓRDÃO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 

9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à 

revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e 

posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 

(data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. 

Recurso provido. 5. Determinação para o processamento do feito em seus ulteriores termos de lei. 

  

IV - ACÓRDÃO  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

  
2008.63.01.038623-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368503/2010 - EUCLYDES FORCETTO (ADV. SP104983 - JULIO 

CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.17.009131-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368505/2010 - DIRCE APARECIDA BERTAO COELHO (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005175-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368508/2010 - JOAO BOSCO MUNIZ (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005739-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368510/2010 - JOAQUIM CARLOS GALESSO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.001112-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364847/2010 - ELISIDIO ALVES PEREIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2004.61.84.262616-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368930/2010 - MARIA DAS DORES DE SANTANA (ADV. SP112361 - 

SARA DIAS PAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE MARÇO DE 

1994 E FEVEREIRO DE 1997. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. INOCORRÊNCIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). POSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão 

de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Na atualização dos salários-de-contribuição de benefício concedido 

entre março de 1994 e fevereiro de 1997, deve ser incluído o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

antes da conversão em URV, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei n.° 8.880/1994. 4. Precedentes: STJ, REsp 

241.239/RS; EREsp 226.777/SC; Súmula n.º 04/TR-JEF-3R e Súmula n.º 19/TNU. 5. Cálculos elaborados pela 

contadoria do juizado que demonstram a existência de valores não pagos em favor da parte autora. 6. Recurso provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.15.009564-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370058/2010 - LUIZ SOARES DA CUNHA (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). III - EMENTA 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS INDENIZADAS. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda. 

  

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo 

de adequação julgando procedente o pedido do autor, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza 

Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 

8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E 

ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, 

DO DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS 

OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO 

DISPOSTO ATUALMENTE NOS ARTIGOS 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 

9.876/1999. 1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, 

na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e 
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posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 

(data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 3. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. De acordo com a 

redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, o salário-

de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da mesma forma 

de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de 

todo o período contributivo. 5. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo 

Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação 

dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, 

o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 6. Precedente doutrinário: Marina 

Vasques Duarte in 'Direito Previdenciário', 7ª Edição, Editora Verbo Jurídico, página 205, no sentido de que os 

aludidos dispositivos 'afrontava[m] diretamente a regra prevista no inciso II do artigo 29 da LB, com a redação 

dada pela Lei 9.876/99 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma lei. Afinal, para concessão 

de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença nunca vigorou aquela exigência, prevista no § 2º deste artigo 

3º, de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições correspondentes ao período 

decorrido entre julho de 1994 e a Data de Início do Benefício. Como acima já esclarecido, o § 2º do artigo 3º da 

Lei 9.876/99 aplica-se apenas às aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, sendo 

expressamente afastado o divisor mínimo no caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A 

ilegalidade apontada também se refletia na concessão de pensão por morte originária ou decorrente de tais 

benefícios, bem como de auxílio-reclusão, em virtude do disposto nos artigos 75 e 80 da Lei 8.213/91.' 7. Advento 

da Nota Técnica n.º 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 

DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 8. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 9. Revisão 

devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se 

utilizam da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 

29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 10. Recurso 

provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.06.006882-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368488/2010 - MARLI DOS SANTOS LIMA NASCIMENTO (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006912-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368489/2010 - ARCHIRES APARECIDO FRANCA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008335-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368490/2010 - ANTONIO AVELINO DE SOUZA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000301-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368491/2010 - ADALBERTO DE CAMPOS (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000700-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368493/2010 - LUCIA MARIA MOTA LIMA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA 

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.  
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  
2010.63.06.000667-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364714/2010 - WENDY ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001972-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364843/2010 - IRACI SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2005.63.04.009914-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370055/2010 - JOSE PALMIRO NOGUEIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO PROVIDO. 

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial da aposentadoria por tempo de 

contribuição fixar-se-á na data do requerimento. 

2. Recurso de sentença provido. 

  

  

  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula Pires, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

  
2010.63.15.003378-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384171/2010 - JOSE CARLOS SOARES DE CAMARGO (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011526-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384172/2010 - JOAO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.10.006352-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384173/2010 - JORGE DE LIMA (ADV. SP269033 - ROGERIO 

BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001902-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384174/2010 - JOANA GOMES DO NASCIMENTO ALVES (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.06.006291-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384175/2010 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384176/2010 - ANTONIO BUENO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.04.003756-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384177/2010 - NELSON MINGOTTI (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.10.010522-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384179/2010 - GERSON OLINTO SIMOES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.04.002678-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384181/2010 - SALVINO JOSE DA SILVA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.001586-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384183/2010 - WALDOMIRO FRANCISCO DE LIMA (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.15.000173-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384185/2010 - JOSE BUENO DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000170-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384187/2010 - JANETE VERISSIMO IENCARELLI (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.10.005969-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384189/2010 - GENIVALDO AMBROSINO DE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.06.002526-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384190/2010 - CECILIA BERTOLONI (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.03.004834-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384192/2010 - LUIZ MACHADO LOPES (ADV. SP114074 - NEWTON 

SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002942-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384194/2010 - ELAINE SOARES PENHA (ADV. SP163484 - 

TATIANA CRISTINA SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.15.006942-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384200/2010 - BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004598-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384202/2010 - ANTONIO PEREIRA BILBAO (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004597-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384204/2010 - FELIPE BENEDITO CARRENO (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004526-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384206/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006008-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384208/2010 - ANTONIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003679-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384210/2010 - LAURA FARIA RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002715-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384212/2010 - BENEDICTO FERNANDES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002510-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384213/2010 - CLARA MORETO MORETTE (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002520-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384215/2010 - ANTONIO APARECIDO STRUMIELO (ADV. SP112591 

- TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002485-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384216/2010 - AGOSTINHO TREVISAN (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002474-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384217/2010 - LUIZ MAURO VIANA (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.17.006871-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384223/2010 - MAQUISONEZ SOARES LIMA (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006408-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384224/2010 - NELSON GRIGORINI (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.10.004429-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384225/2010 - MARIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.03.009486-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384226/2010 - LUIZ FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001403-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384227/2010 - MARIA JOSE PERES (ADV. SP220192 - LEANDRO 

NAGLIATE BATISTA, SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.15.004217-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384228/2010 - ACEDINA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.03.001027-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384154/2010 - JOSE PEDRO GONÇALVES (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.15.011765-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384155/2010 - JOSIAS MORAES DIAS (ADV. SP201011 - FABIANA 

MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.007732-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384156/2010 - JOAO MARTINS (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008994-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384157/2010 - ALICE CARDOSO PINTO (ADV. SP125441 - ARIADNE 

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008729-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384158/2010 - MARICILDA DOS SANTOS DUARTE (ADV. SP153365 

- ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008719-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384159/2010 - ALCEU DE CAMPOS (ADV. SP127068 - VALTER 

RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.17.005829-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384160/2010 - OTAVIO FREITAS FILHO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384161/2010 - MARIA EUNICE GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006737-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384162/2010 - HELIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005828-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384163/2010 - FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004037-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384165/2010 - GENTIL DE SOUZA BARROS (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003902-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384166/2010 - EZEQUIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.15.009681-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384146/2010 - CELSO HARO MANZANO (ADV. SP213907 - JOAO 

PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009266-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384147/2010 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001377-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384148/2010 - SEVERINO ANIZIO DE ANDRADE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002155-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384149/2010 - FRANCISCO CARLOS BARRIO (ADV. SP255082 - 

CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001529-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384150/2010 - LUIZ CARLOS GUIMARAES (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004074-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384151/2010 - ERNESTO MARTINS DA SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.007727-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384152/2010 - ANTONIO JOSE PIEDADE (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.03.002695-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384153/2010 - NILTON LUIS ZANELA (ADV. SP114074 - NEWTON 

SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000633-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384167/2010 - MARIA DIVINA DE JESUS (ADV. SP164258 - PEDRO 

HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008399-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384168/2010 - FRANCISCO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP282489 - 

ANDREA CRISTINE DE OMENA PETRAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007027-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384169/2010 - JOSE MARIA SERAFIM (ADV. SP124651 - DANIEL 

APARECIDO RANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.003296-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384170/2010 - ADAO GONCALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.18.001943-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384218/2010 - ILZA NATAL (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO 

JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002113-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384219/2010 - PIETRO TARANTO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.06.011263-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384220/2010 - WALDIR CAMARGO CAMPOS (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS, SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.03.005815-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384221/2010 - ROMEU STOPA (ADV. SP123914 - SIMONE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.01.061618-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384222/2010 - ALAIDE VARGAS CORREA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.11.000124-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384100/2010 - JOSIVAL PEREIRA DE LIMA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.04.002022-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384101/2010 - IDIRIVAL MESQUITA (ADV. SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000514-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384102/2010 - JOSE FAVORITO RESCHIOTO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000306-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384103/2010 - APARECIDA DO CARMO MASCHIETTO PELISSOLI 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.000286-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384104/2010 - VIRGINIA RONDI DO MONACO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.03.000252-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384105/2010 - MARIA ANTONELI (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.11.009364-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384106/2010 - CARLOS SANTOS MACHADO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008440-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384108/2010 - NILZA ALVES DE BRITO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007995-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384109/2010 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007750-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384110/2010 - FRANCISCO LOUSADA (ADV. SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007144-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384111/2010 - ADEMILSON ROMUALDO DA SILVA (ADV. 

SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007109-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384112/2010 - ROMEU AGUIRRE DE OLIVEIRA (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006757-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384113/2010 - JOÃO LUIZ BARTOLOTTO (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006585-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384114/2010 - RAUL ROCHA DE DEUS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003073-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384115/2010 - JOSE CICERO DE SANTANA (ADV. SP182964 - RUTH 

COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002144-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384116/2010 - MARIA DE LOURDES MOTTA ASSUNCAO (ADV. 

SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.03.010541-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384117/2010 - JOAO BATISTA PROETTE (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009094-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384119/2010 - JOAO DE AGUIAR CORDEIRO (ADV. SP258808 - 

NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008779-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384120/2010 - SONIA APARECIDA FERRETTI (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008051-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384121/2010 - BENEDITO DARCI PAZINI (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.008050-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384122/2010 - LUIS CARLOS BONO BRANCAGLION (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.11.001104-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384123/2010 - MANUEL MESSIAS QUIRINO DE MELO (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384124/2010 - JOSÉ CARLOS CAVALCANTI (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.11.000904-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384125/2010 - GENCHO SHIMABUKURO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000883-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384126/2010 - JULIO GONZALEZ ARIAS (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000873-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384127/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.11.000783-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384128/2010 - NILZA BARBOSA CARLOS (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000608-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384129/2010 - ROBERTO GOMES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000208-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384130/2010 - JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.11.000199-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384131/2010 - VALDIR SOARES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000189-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384132/2010 - DAVID DUARTE JUNIOR (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000158-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384133/2010 - DENIS DONADIO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000110-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384134/2010 - NILTON MARINHO DE MELO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.03.003501-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384135/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA ZECHINATTI (ADV. 

SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384136/2010 - JOSÉ NOGUEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001692-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384137/2010 - NEWTON TOFFOLI LATARINI (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001660-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384138/2010 - ALFONSECA LUCAS SERRANO (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001382-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384139/2010 - ROSITA BETANIN (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001120-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384140/2010 - MAURO HELENO BAIÃO GONÇALVES (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000312-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384141/2010 - RUBENS DOMENE MARTINS (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.11.004359-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384142/2010 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP93357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007213-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384143/2010 - HORACIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003732-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384144/2010 - FRANCISCO MENDES DE SOUZA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002819-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384145/2010 - MANOEL BARBOSA PASSOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.002460-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364839/2010 - ELIEZER VENUTO FILHO (ADV. SP143657 - 

EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. 

CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.01.144383-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301402749/2010 - ORLANDO NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91. CÔMPUTO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração pública 

com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 8.213/91. 

2.Hipótese em que o tempo pleiteado será utilizado no mesmo regime, não havendo necessidade de recolhimento das 

contribuições. 

3. Necessidade de análise do conjunto probatório pela instância ordinária. 

4. Recurso de sentença parcialmente provido. 

  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
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provimento ao recurso do autor nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.01.011082-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369527/2010 - JOSE AMANCIO PEREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais.. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.17.001443-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364738/2010 - MARIO CARLOS DOMINGUES (ADV. SP238612 - 

DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.15.001098-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368925/2010 - ANTONIO BARBOSA FILHO (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO ANTERIOR A 29/04/1995. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. LEIS N.º 8.213/1991 E 9.032/1995. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Consoante entendimento do plenário do STF (RE 

416.827/SC e RE 415454/SC, julgados em 08/02/2007), as Leis n.º 8.213/1991 e 9.032/1995 não incidem sobre os 

benefícios concedidos anteriormente às suas respectivas vigências. 2. Necessidade de observância do princípio 'tempus 

regit actum', devendo os benefícios deferidos em momento pretérito serem regulados pela legislação vigente ao 

momento da concessão (artigo 5º, XXXVI, CF), até pela inexistência de previsão legal expressa determinando a 

retroação. 3. Impossibilidade de majoração do coeficiente de auxílio-acidente concedido anteriormente ao advento da 

Lei n.º 9.032/1995. 3. Precedente: STF, ED no AI 639.808/SP. 4. Recurso provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.01.311045-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369590/2010 - SEBASTAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3.Requisitos não comprovados. Recurso provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.11.002017-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301365177/2010 - AUDEMIRA PANFIETI SANTOS (ADV. SP128992 - 

ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2006.63.01.024324-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368922/2010 - DILEUZA BONAFE (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LAUDO PERICIAL. MÉDICO CLÍNICO 

GERAL E CARDIOLOGISTA. ENFERMIDADE PSIQUIÁTRICA. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DA 

CAPACIDADE LABORAL POR MÉDICO ESPECIALISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CARACTERIZAÇÃO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 

8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em 

que a deficiência somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

suficiente e nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 4. 

Existência de laudo pericial elaborado por médico clínico geral e cardiologista. 5. Enfermidade de natureza psiquiátrica. 

6. Caracterização da ocorrência de cerceamento de defesa e da nulidade na instrução probatória. 7. Sentença anulada. 8. 

Determinação para a elaboração de novo laudo pericial por médico especialista em psiquiatria, com esclarecimentos, 
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mormente, sobre o grau da moléstia, bem como acerca da eventual deficiência, incapacidade laborativa e seu termo 

inicial. 9. Recurso provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.17.004414-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368506/2010 - JUNKO SUZUKI SILVERIO (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA, SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 1. 

Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato 

de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 

10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. 

Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. Recurso provido. 5. Determinação para o processamento 

do feito em seus ulteriores termos de lei. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

  

2008.63.15.001886-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365162/2010 - AGENOR LINES DE OLIVEIRA (ADV. SP244611 - 

FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. CONHECIDO E 

PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.01.047811-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369567/2010 - JOSE LUNA GIMENEZ (ADV. SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 
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exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei 

n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 

originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 

norma vigente ao tempo de sua realização. 7. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 10. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.10.011083-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365180/2010 - SILVANEIA SOUZA ARAUJO (ADV. SP258120 - 

FABIANO DE CAMARGO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2010.63.17.000472-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364710/2010 - MARIA DAS GRACAS COSTA ROSA (ADV. SP202080 

- ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.15.001290-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364711/2010 - NEUZA DE FATIMA GERMANO SILVA (ADV. 

SP273437 - DANIEL FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001015-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364712/2010 - HELENA CONCEICAO RODRIGUES ASSIS (ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.06.000785-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364713/2010 - GERALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364715/2010 - VALDETE UMBELINA DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.04.000533-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364716/2010 - MARIA FIRMO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO 

DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.19.001271-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364718/2010 - CARLOS ANTONIO VARGAS (ADV. SP161873 - 

LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.17.007923-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364719/2010 - ROSALINA RIBEIRO (ADV. SP128576 - RENATA 

CANAFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006493-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364720/2010 - MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP254923 - LAERCIO LEMOS LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006203-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364721/2010 - LEONILDE CHAVES SANTOS (ADV. SP213948 - 

MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005840-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364722/2010 - JOSEFA BENTO FELIX (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005676-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364724/2010 - GECILENE SANTOS (ADV. SP224032 - RÉGIS 

CORREA DOS REIS, SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA C DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004961-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364725/2010 - MARIA JOSE DOS ANJOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004469-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364726/2010 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004394-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364727/2010 - DEBORA DE CASSIA SRZYBYSKI (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004090-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364728/2010 - JOSE ALAERCIO DE ARAUJO (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003330-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364729/2010 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002948-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364730/2010 - IGNEZ GREGORIO ROBELDO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002747-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364731/2010 - IRENE FERREIRA BARBOSA (ADV. SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002629-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364732/2010 - LUCIANA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002490-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364733/2010 - JOSE RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.002212-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364734/2010 - MARIA JOSE DIAS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE 

SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001735-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364735/2010 - JOSE SEVERINO GENUINO FILHO (ADV. SP245485 - 

MARCIA LEA MANDAR, SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001559-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364736/2010 - ANTONIO VERAS ALMEIDA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001517-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364737/2010 - MARIA CLELIA PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001038-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364739/2010 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.000882-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364740/2010 - MARIA NAZARE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.000205-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364741/2010 - CELIA ESTEVES TEIXEIRA COELHO (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.15.011149-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364743/2010 - QUITERIA LEITE DA SILVA (ADV. SP225174 - ANA 

PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010857-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364744/2010 - LUZIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP225185 - 

BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364745/2010 - RICARDO DELGADO DE CARVALHO (ADV. 

SP271080 - RENATA SOARES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008423-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364746/2010 - DEISE ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP259011 - ALDO 

THIAGO FILIPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006214-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364747/2010 - NILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006108-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364748/2010 - CYNTHIA PATRICIA DE CAMPOS SEBASTIAO 

(ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.005643-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364749/2010 - MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP080513 - 

ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.005630-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364750/2010 - MARIA VALDICE FERNANDES (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.005264-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364751/2010 - JOSIVALDO PINHEIRO NETO (ADV. SP061929 - 

SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.004408-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364753/2010 - FABIO ALESSANDRO MARCUZ (ADV. SP132569 - 

MARZIO MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002259-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364754/2010 - MARIO CICERO COVRE (ADV. SP247277 - TAIS 

ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.000230-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364755/2010 - LÁZARO DE MORAIS (ADV. SP230347 - GISLENE 

CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.13.000084-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364756/2010 - SALETE HEBBEL (ADV. SP200022 - BRUNA KOSEL 

MELO DE CARVALHO, SP129580 - FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.11.005885-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364757/2010 - LUCIA DA SILVA MATHEUS (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005739-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364758/2010 - CARLA VIRGINIA MONTOSA BENITES (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005463-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364759/2010 - SEBASTIAO EVANGELISTA FILHO (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004063-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364760/2010 - JOSE FRANCISCO XAVIER (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002062-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364761/2010 - NEUZA ALVES DA SILVA (ADV. SP278716 - CÍCERO 

JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2009.63.11.001609-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364762/2010 - EDMUNDO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001215-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364763/2010 - MARIA DO CARMO MOURA DA SILVA (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.10.000268-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364764/2010 - ANA ROSA DA CUNHA CARDOSO (ADV. SP233898 - 

MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.09.007185-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364765/2010 - ANGELA DOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006336-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364766/2010 - IRENICE DA ASSUNÇÃO BATISTA (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364768/2010 - SEBASTIAO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.005532-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364769/2010 - HELIO GONSALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP273525 - 

FERNANDO KUBOTSU DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005471-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364770/2010 - BRAZ DA SILVA PEREIRA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005251-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364771/2010 - MANOEL ZACARIAS DA SILVA (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005061-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364772/2010 - MARIANGELA BERNARDES DOS REIS ANTONIO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004575-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364773/2010 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003928-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364774/2010 - ROSELI DE SIQUEIRA DOS PASSOS (ADV. SP162470 

- MARCO ANTONIO PINTO SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003737-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364775/2010 - GERALDO MAJELA CARVALHO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003650-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364776/2010 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP166360 - 

PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003032-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364777/2010 - THEREZA SHIGAKI WARIKODA (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.09.002965-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364778/2010 - EDVALDO LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP231991 - 

NILTON HIDEO IKEDA, SP290375 - WHARCHARLANE BRÍGIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002960-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364779/2010 - SILVIO LUIZ MARTUCI (ADV. SP160676 - SIMEI 

BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002568-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364780/2010 - LUCIANO TOMBO GARCIA (ADV. SP277684 - 

MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA, SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002324-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364781/2010 - MARTINHO SOARES (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002286-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364782/2010 - JOEMIS ALVES DE CARVALHO (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001973-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364783/2010 - PEDRO INACIO (ADV. SP253759 - TÂNIA 

APARECIDA DA FONSECA BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.001873-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364784/2010 - MARIA RISOMAR CLAUDINO (ADV. SP273599 - 

LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001355-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364785/2010 - FERNANDO RIBEIRO DE MATOS FILHO (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000541-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364787/2010 - ANTONIO AMARO DE ARRUDA (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000497-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364788/2010 - MANUEL LEANDRO DE CAMARGO (ADV. SP016489 

- EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000403-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364789/2010 - MARIA NAZARE SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000341-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364790/2010 - SAMARA VIVIANE BOVO (ADV. SP074940 - 

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.09.000079-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364791/2010 - ELIAS TONASZEWK (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.08.005514-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364793/2010 - APARECIDA BENEDITA BRANDÃO (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003870-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364794/2010 - NEUSA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003029-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364796/2010 - SILMARA PAIVA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO 

POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.002967-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364797/2010 - GERALDO TASCA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA 

MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.002037-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364798/2010 - REGINA APARECIDA DELFINO DOS SANTOS (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.07.005440-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364799/2010 - REYNALDO EUGENIO FATTORI (ADV. SP272683 - 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004052-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364800/2010 - LUIS AUGUSTO DE CASTRO BOSCATTI (ADV. 

SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003990-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364801/2010 - EDUARDO VIEIRA DA MOTA (ADV. SP055633 - 

JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.003896-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364802/2010 - ADAO BARBOSA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE, SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003689-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364803/2010 - JOSE DE ALMEIDA FOGACA (ADV. SP161055 - 

ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002783-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364804/2010 - DANIEL RIBEIRO ELEIXA (ADV. SP119721 - ELAINE 

APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002236-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364805/2010 - BENEDICTA ALVES ROMAO (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001409-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364806/2010 - CLAUDETE DE ARRUDA ALVES OLIVEIRA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000971-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364807/2010 - SEBASTIAO PEREIRA FELISBERTO (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000792-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364808/2010 - EDILAINE ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000555-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364809/2010 - JOSIEL INACIO DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364810/2010 - FRANCISCO RUFO HERRANZ (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.06.008264-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364811/2010 - ALDINETE LINS CORREIA (ADV. SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007738-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364812/2010 - MARIA ELINETE DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007599-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364813/2010 - LUCIANA APARECIDA CAMARGO (ADV. SP083399 - 

JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007590-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364814/2010 - MARIA DE FATIMA MENDES DE CASTRO (ADV. 

SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007335-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364815/2010 - IRENA PENHA (ADV. SP256739 - LUIS MANUEL 

BITTENCOURT DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007296-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364816/2010 - EDVANDA DE SANTANA (ADV. SP212086 - KELI 

CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007216-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364817/2010 - MILTON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007197-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364818/2010 - AURELITA BASTOS ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006336-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364819/2010 - GERALDO JULIANO DE SOUZA (ADV. SP086588 - 

ANTONIO CARLOS PEREIRA DA COSTA, SP034774 - JAIR SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006135-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364820/2010 - JOSEFA ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005596-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364821/2010 - AMILTON PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004994-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364822/2010 - ILDA GOMES DA SILVA SANTOS (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004926-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364823/2010 - EVA MARIA DA SILVA (ADV. SP282928 - ANA 

PAULA ABREU AGUIAR BAVARESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004855-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364824/2010 - ADAO SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004827-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364825/2010 - EDMUNDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004713-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364826/2010 - SANDRA SALDANHA (ADV. SP295922 - 

MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004563-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364827/2010 - TEREZINHA TOSTA FERREIRA (ADV. SP088637 - 

MARISA LOPES DE SOUZA, SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003942-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364828/2010 - MANOEL CIRIACO DOS SANTOS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003730-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364829/2010 - OSVALDO REIS BATISTA (ADV. SP288292 - JOSE DA 

CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003635-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364830/2010 - MARIA NATALINA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA 

LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP155071 - ADENILSON 

BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003623-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364831/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO, 

SP259732 - NILSON ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 344/1006 

2009.63.06.003384-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364832/2010 - FRANCISCO FRANCEL TEIXEIRA (ADV. SP155275 - 

ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003281-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364833/2010 - JOCILENE DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP095828 - 

RENATO SOARES, SP255940 - CRISTIANI TERCERO SOARES CALAZANS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003051-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364834/2010 - JOSE CARLOS SANCHES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002950-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364835/2010 - IOLANDA CICERO DA COSTA (ADV. SP083399 - 

JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002621-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364836/2010 - RONALDO JARDIM ANDRADE (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002606-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364837/2010 - MARIA DE LOURDES VALENTIM DA SILVA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002566-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364838/2010 - NEUSA MARIA DE FREITAS METROVICHE (ADV. 

SP052612 - RITA DE CASSIA MACEDO, SP210453 - ADRIANA LUCIA STEFFEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002354-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364840/2010 - LUCIANE LOURENÇO (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002110-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364841/2010 - RAIMUNDO CARNEIRO LIMA (ADV. SP100701 - 

FRANCISCO PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002061-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364842/2010 - MARIA JOSE SANTOS BARBOSA (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001938-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364844/2010 - MARIA JOSE BARBOSA DDE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001481-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364845/2010 - CARLOS HELI DA COSTA E SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001113-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364846/2010 - ANA MARIA DO NASCIMENTO MARQUES (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000981-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364848/2010 - ERINILIO FELIX DOS ANJOS (ADV. SP200006B - 

JORGE RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000916-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364849/2010 - SILVIO LUIS FELICIANO (ADV. SP253785 - IRANI 

SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.000852-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364850/2010 - JOAO CELESTRINO DOS SANTOS (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000775-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364852/2010 - DANIEL ALVES DE LUNA (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000701-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364853/2010 - MARIA APARECIDA TORELLI (ADV. SP085887 - 

MARTA LUCIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000619-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364854/2010 - MARIA GORETTI LIMA LOPES (ADV. SP265955 - 

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000199-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364855/2010 - MARIA APARECIDA ALVES FRANCA (ADV. 

SP262125 - NANCI BAPTISTA DA SILVA, SP242809 - JULIANA RODRIGUES DO VALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.05.001550-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364857/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.05.001028-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364858/2010 - BENICIO PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.05.000440-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364859/2010 - JOSE LUCIO DA COSTA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.04.007008-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364860/2010 - HELENO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006530-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364861/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP080613 - JOSE 

ROBERTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006388-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364862/2010 - ANA MARIA CONGILIO RIBEIRO TURBIANI (ADV. 

SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364863/2010 - LUIZ DE LIMA SOBRINHO (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004498-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364864/2010 - MANOEL DIAS DA ROCHA (ADV. SP141158 - 

ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.003990-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364865/2010 - GEDEAO BISPO DA CUNHA (ADV. SP230055 - 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.003778-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364866/2010 - FRANCISCA VITALINA DE SOUZA ALENCAR (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.003605-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364867/2010 - AFRANIO VIANA SANTOS (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002963-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364868/2010 - ADAUTO PIRES (ADV. SP266527 - ROGERIO BETTIN, 

SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002866-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364869/2010 - LUIZ CARLOS ARAUJO (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002829-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364870/2010 - FRANCISCO COSTA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002595-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364871/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA PAZIANI (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.001805-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364872/2010 - ANA MARIA FERNANDES (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.000721-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364873/2010 - ATAIDE PORFIRIO NUNES (ADV. SP040742 - 

ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.03.005678-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364876/2010 - EVANI APARECIDA COSTA DO ROSARIO (ADV. 

SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004341-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364877/2010 - ANDRE ROGERIO MOLKA (ADV. SP257465 - 

MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002449-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364878/2010 - JOAO ROBERTO FADINI (ADV. SP140322 - LENORA 

THAIS STEFFEN TODT PANZETTI, SP262006 - BRUNO RODRIGO APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.000778-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364879/2010 - IGNACIO DE CAMPOS ROTTA (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.02.011613-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364880/2010 - WALDECI FERNANDES DA SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010332-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364881/2010 - JOSE ANTONIO RISTORI CABRAL (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009978-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364882/2010 - JOSIVALDO ROSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.009550-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364883/2010 - SEBASTIANA GIRARDELLI TROMBETA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.009324-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364884/2010 - ANTONIA NONATA DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009045-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364885/2010 - LUCELIO CASSIANO DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008007-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364886/2010 - JOANA MARIA RIGHETTI INUMARU (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006647-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364887/2010 - EVA MARIA JUSTINO (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364888/2010 - FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004715-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364889/2010 - VALDIR CARLOS DE LIMA (ADV. SP243929 - HELEN 

AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004151-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364890/2010 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA LEITE (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003062-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364891/2010 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON 

VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002912-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364892/2010 - JOEL CORDEIRO GARCIA (ADV. SP219135 - 

CAMILA RIBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002750-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364893/2010 - ADRIANO PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP136680 - 

JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001872-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364895/2010 - CELIA PEIXEIRO MARTINS (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001717-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364896/2010 - LUZIA MARIA AMELIA ALVES (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.000910-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364897/2010 - RUTE PACHECO DE OLIVEIRA GARCIA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.000761-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364898/2010 - AGUINALDO JORGE DOS REIS (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.000120-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364899/2010 - MARIA ROSA BRESSAN BORGES (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.01.054350-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364902/2010 - APARECIDA DONIZETI GONCALVES FERRAREZI 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051156-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364906/2010 - JOSE RIBEIRO SOARES (ADV. SP191933 - WAGNER 

WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050793-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364907/2010 - ELIO DOS SANTOS COQUEIRO (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049512-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364910/2010 - ARTUR SALUSTIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048103-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364911/2010 - GERALDO PEREIRA MARQUES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047477-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364912/2010 - ADILSON SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046978-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364913/2010 - MARINALVA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA 

(ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044628-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364916/2010 - MONICA SOUZA DE CARVALHO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044582-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364917/2010 - ANA ROSA DE JESUS SOUZA (ADV. SP188327 - 

ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042551-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364919/2010 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA, SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041488-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364921/2010 - PAULO EDUARDO ALVES FEITOSA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041381-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364922/2010 - JOSEFA TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041258-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364923/2010 - LUIZ FERREIRA DE LIMA NETO (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039410-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364924/2010 - JOAO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364927/2010 - RIZALVANIA MARIA DA SILVA (ADV. SP176689 - 

ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036099-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364929/2010 - JOAQUINA ANACLETO MORAES (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033948-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364930/2010 - SERVULO LOPES VIEIRA (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033886-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364931/2010 - MARIA TELI DOS SANTOS (ADV. SP253870 - 

FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO, SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033255-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364932/2010 - JOAO NORBERTO DE CARVALHO (ADV. SP271172 - 

SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS). 

  

2009.63.01.032649-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364933/2010 - MARIDETE GONCALVES DOS REIS (ADV. SP283336 

- CLEITON LEITE COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031720-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364935/2010 - ISABEL BASTOS DA SILVA (ADV. SP162398 - 

LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029263-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364937/2010 - EDIMAR DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024977-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364940/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024484-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364941/2010 - JONAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022616-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364942/2010 - INACIO DE JESUS GONCALVES (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022137-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364943/2010 - JOSE GONZAGA DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021734-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364944/2010 - LUCINEIDE FELIX BRANDAO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021732-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364945/2010 - ALOISIO BINOTE BARBOSA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021463-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364947/2010 - MARIA MOURA LEAL DA SILVA (ADV. SP235007 - 

JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020844-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364948/2010 - FERNANDO GODOY (ADV. SP090690 - ALCIDES 

ALVES CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019456-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364950/2010 - ROBERTO BERNARDO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016960-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364954/2010 - ROSA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014766-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364957/2010 - FERNANDO CESAR DOMINGUES RAMOS (ADV. 

SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013532-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301364958/2010 - ANDRE LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP177385 - 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364960/2010 - JOSE BOAVENTURA DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.008194-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364963/2010 - MARIA IVA MOREIRA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007079-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364965/2010 - JOSE CARLOS MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005640-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364967/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO ITAPIREMA (ADV. SP134415 

- SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003594-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364968/2010 - WILSON MACHADO GROSSI (ADV. SP257141 - 

RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001824-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364970/2010 - ELIDE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.000932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364971/2010 - DJANIRA DOS SANTOS (ADV. SP222800 - ANDREA 

DOS SANTOS XAVIER, SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000345-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364972/2010 - MARIA JOSE FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.19.003433-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364974/2010 - DAVID DE FREITAS (ADV. SP188364 - KELLEN 

CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.002700-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364975/2010 - MARIZA BENICIO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.18.002816-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301364976/2010 - CLESIO ROBERTO GENARO (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002263-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364977/2010 - CELIO NUNES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.000772-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364978/2010 - JAIR CARLOS ROCHA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.17.009470-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364979/2010 - TEREZA ALVES DE MACEDO (ADV. SP177563 - 

RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.009137-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364980/2010 - MARIA CONRADO DE ALMEIDA (ADV. SP087002 - 

MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008810-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364981/2010 - LUZINETE FERREIRA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008750-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301364982/2010 - CARMOZINA CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008441-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301364983/2010 - ISAIAS MARCELINO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008416-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364984/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA FELIPE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.007949-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364985/2010 - VALDIR DA COSTA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.007637-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301364986/2010 - MARIA HELENA LOULA ALONSO (ADV. SP215548 - 

FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 352/1006 

2008.63.17.007609-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364987/2010 - SILVIA MARQUES PEREIRA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006766-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364988/2010 - MARIA SANCHES RODRIGUES PINHO (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006749-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301364990/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA FEITOSA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL CORTONA, SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO 

MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP264735 - LEONARDO 

SOTER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006106-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301364992/2010 - IONICE PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE (ADV. 

SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001025-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365003/2010 - JOSE NILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.15.013345-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365005/2010 - IRONDINA FERREIRA QUEIROZ (ADV. SP065877 - 

NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.000232-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301365031/2010 - MARIA VALDECI DOS SANTOS (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.13.000813-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301365034/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.17.006374-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301365130/2010 - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177555 

- JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005314-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301365131/2010 - CARLOS FERREIRA DA CONCEICAO (ADV. 

SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004655-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365132/2010 - ZERTINA CANELLA (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004525-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301365133/2010 - CONCEICAO APARECIDA BARBOSA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004350-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365134/2010 - ILDA ESTER PAVESI (ADV. SP089805 - MARISA 

GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365135/2010 - WALDECI BATISTA GOIS SILVA (ADV. SP134273 - 

MARLUCE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.003686-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301365136/2010 - MARIA HELENA FERNANDES (ADV. SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.003645-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365137/2010 - STEFAN DE ATAIDE BAAKEN (ADV. SP024288 - 

FRANCISCO SILVINO TAVARES, SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002414-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301365138/2010 - PAULO LEOBINO DA SILVA (ADV. SP251027 - 

FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002387-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301365139/2010 - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001829-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365140/2010 - MARLI RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP122867 - 

ELIANA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.000352-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301365141/2010 - MARIA DO SOCORRO MOURA SANTANA (ADV. 

SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.15.009757-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301365142/2010 - MARIA HELENA MOURA EVANGELISTA (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.009557-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301365143/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.009408-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365144/2010 - APARECIDA FRANCISCA DE OLIVEIRA MACHADO 

(ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.008507-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365145/2010 - ITAMAR ALVES MOREIRA (ADV. SP212806 - 

MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.008136-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301365146/2010 - JOSUE DAVID PEREIRA (ADV. SP191961 - 

ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.007731-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365147/2010 - HELENA LOUREIRO MARQUES (ADV. SP254393 - 

REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.007549-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365148/2010 - ANDREIA DE LIMA (ADV. SP090678 - MARIA 

JUDITE PADOVANI NUNES, SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.007132-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365149/2010 - VANI DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006601-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365150/2010 - MARIA JOSE ANTUNES CASTIJO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006376-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301365151/2010 - ELPIDIO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP152566 - LUIS 

GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.005998-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365152/2010 - JOAO DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP080547 - 

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.005606-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301365153/2010 - CICERO ROMAO ARAUJO (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.005414-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301365154/2010 - MARIA MADALENA SANTOS (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.005049-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365155/2010 - ROSEMARI MUSA DE FREITAS DE CASTRO 

BALDUINO (ADV. SP251330 - MARCOS DONIZETE FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004693-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365157/2010 - ERNESTINA JESUINA LUCIO (ADV. SP260804 - 

RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004383-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365158/2010 - JOSE PEDRO AMADOR FILHO (ADV. SP170311 - 

SÓSTHENES HALTER MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004218-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301365159/2010 - ANTONIO CLAUDIO DE CAMARGO (ADV. SP127921 

- NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003580-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365160/2010 - ANTONIO CARLOS DE PAULA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.002476-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365161/2010 - MARIA JOSE MARTINS TOZI (ADV. SP152566 - LUIS 

GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.001161-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365163/2010 - PAULO SERGIO DE BARROS (ADV. SP205146 - 

LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.001063-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365164/2010 - REGIANE DE ARRUDA ANTUNES (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.001062-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365165/2010 - MARIA TERESA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.000615-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365166/2010 - MARIA DE LOURDES GONSALES (ADV. SP235758 - 

CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.14.001755-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301365167/2010 - ELZA DO VALLE FERREIRA (ADV. SP181234 - 

THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2008.63.13.001016-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365168/2010 - MARLENE SOUZA TOMAS DOS SANTOS (ADV. 

SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2008.63.13.000095-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301365169/2010 - CLAUDIONICE ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
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2008.63.12.002995-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365170/2010 - MARIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.001986-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301365172/2010 - MARTA CORREA (ADV. SP112267 - ADEMIR 

LAURIBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.11.004827-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365174/2010 - MARISTELA SANTANA DOS SANTOS ALMEIDA 

(ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003885-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365175/2010 - MARLY BARBOSA DAMASCENO (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.10.011187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365179/2010 - ALCIDES ALVES DE ASSIS (ADV. SP158873 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010938-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365181/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 

MOTA (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009858-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365182/2010 - MARIA BENEDITA RIBEIRO MACHADO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008269-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365184/2010 - ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP207266 - ALESSANDRO BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007199-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365185/2010 - ANDRE AUGUSTO AGUIAR INSAURRALDE (ADV. 

SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005672-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365186/2010 - TERESA DE FATIMA FRANCO GOMES (ADV. 

SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003053-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365187/2010 - MARILDA DE FATIMA NICOLETTI (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001521-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301365188/2010 - ELISANGELA ALVES PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000155-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365189/2010 - NEIVA CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000153-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301365190/2010 - EDILEIDE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.09.010173-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365191/2010 - MARIA QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009156-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301365192/2010 - MARIA PEREIRA DA COSTA MEDINA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.008507-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301365193/2010 - WILSOM MENEZES DA SILVA (ADV. SP273599 - 

LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007461-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301365194/2010 - ANTONIA CARACA CASTILHO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007175-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365195/2010 - LUCILENE CAMPOS MOULAZ (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.02.002604-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301365652/2010 - APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.058859-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369187/2010 - THEREZA NERY (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A gratificação natalina 

(décimo terceiro salário) integra o salário-de-contribuição para efeito do cálculo do salário-de-benefício dos 

benefícios com data inicial até a entrada em vigor da Lei n.º 8.870/1994. 2. Nos benefícios com data de início 

posterior, a gratificação natalina não é considerada no cálculo da renda mensal inicial. 3. Inteligência do artigo 

28, § 7º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada pela Lei n.º 8.870/1994. 4. Precedente: TNU-JEF, Processo 

2007.85.00.502302-0. 5. Em sendo a data de início do benefício posterior à vigência da Lei n.º 8.870/1994, não é 

devida a revisão na forma em que foi pleiteada. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2007.63.02.016167-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368906/2010 - ALICE DA SILVA AUGUSTINHO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016190-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368908/2010 - ANTONIO DARQUE MARCIANO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016228-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368909/2010 - IVONE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP046122 

- NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.016234-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368910/2010 - LUIZ CARLOS ANDRE (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.064137-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368931/2010 - SHIRLEY SANTA CORSI NASCIMBEM (ADV. 

SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS 

CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. Na apuração da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, observar-se-á o quanto disposto no artigo 3º, da Lei n.º 9.876/1999. 2. 

Parecer contábil favorável à pretensão da parte autora. 3. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na 

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que originam direitos 

patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada em vigor 

(30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a norma 

vigente ao tempo de sua realização. 4. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 5. Sentença de procedência 

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula Pires, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

  

2004.61.84.259265-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383964/2010 - ERLAN DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP160970 

- EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.09.006487-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384690/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.17.005790-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384074/2010 - RUBENS DE MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.11.007360-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384369/2010 - SAMUEL MAIA FILHA (ADV. SP142532 - SANDRA 

REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.02.008415-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384371/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FRANCO (ADV. SP262688 - 

LILIANA FAZIO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.09.000161-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384374/2010 - LUZIA DA SILVA PONTELI (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001822-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384376/2010 - JARBAS MENDES DA SILVA (ADV. SP178332 - 

LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004174-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384346/2010 - DANILO AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000262-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384349/2010 - VICENTE ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP189938 - 

CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.06.005081-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384351/2010 - ADAO GALVAO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.04.004669-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384353/2010 - ROMEU GAVASSA (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004109-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384354/2010 - APARECIDA RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP277301 - MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.02.011269-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384356/2010 - CASSIO NOGUEIRA BERTAZZI (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009239-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384358/2010 - AMIR JOSE FERREIRA DA ROSA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.01.065316-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384360/2010 - MARIA LUCIA LEITE RIBEIRO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029144-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384362/2010 - MANOEL MARCAL CARVALHO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023955-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384365/2010 - NELSON FERRERA NEVES (ADV. SP062918 - 

NORBERTO CELESTINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063047-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384712/2010 - OLGA SASSET (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061349-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384713/2010 - ANTONIO SABINO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061267-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384714/2010 - DAMIAO ARAUJO GOMES (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.19.003038-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384678/2010 - JAIME RODRIGUES CARNEIRO (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.002518-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384679/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001305-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384680/2010 - LUIZ CARLOS VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.11.003526-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384682/2010 - FRANCISCO ALVES SOARES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001103-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384683/2010 - ASSIS PONTES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384684/2010 - AFONSO MARIA ZANEI (ADV. SP243582 - RENATA 

HELENA INFANTOZZI AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384685/2010 - FRANCISCO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP141419 

- YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000150-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384686/2010 - ORIVALDO JOSE ALBINO (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.04.001672-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384687/2010 - BENEDITO FERREIRA DE MELLO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.19.002744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384688/2010 - MARCO ANTONIO DELGADO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.11.008781-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384689/2010 - MARIA DO CARMO FARIA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.04.007509-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384691/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007453-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384692/2010 - DURVALINO FLORES FORNARI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007438-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384693/2010 - ARNALDO CAMARGO DE SOUSA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007286-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384694/2010 - NELSON IGNACIO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007275-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384695/2010 - JOAO BATISTA DARIO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007001-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384696/2010 - ALBERTO BEZERRA DE LIMA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.006945-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384697/2010 - WALDOMIRO MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006943-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384699/2010 - CLARINO LOURENÇO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006872-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384700/2010 - ANTONIO ISRAEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006735-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384701/2010 - JOSE ADÃO DO PRADO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006679-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384702/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006626-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384703/2010 - ADEMIR MARINOTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006578-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384704/2010 - JOSE TRESSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006312-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384705/2010 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006291-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384706/2010 - MARINO GONÇALVES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005632-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384707/2010 - SEBASTIAO GARBIM (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004840-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384708/2010 - CELONI BUENO CEZAR (ADV. SP186271 - 

MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004449-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384709/2010 - PEDRO DE PAULA JUNIOR (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.003837-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384710/2010 - SERGIO EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.02.012410-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384711/2010 - JOSE ORLADNO MIZAEL (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.005216-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364752/2010 - LUZIA FERREIRA DE MELO (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. 

CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.06.005228-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368772/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA 

LEI N.º 8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS 

A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de 

ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi 

dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 

9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 

1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do 

Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 4. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 

2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade 

é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, 

quando empregado. 5. O exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo 

segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o 

tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 6. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio 

constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as 

pessoas que necessitem possam se beneficiar. 7. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 8. 

Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, 

por vias transversas, um 'abono de permanência por tempo de serviço', violando o artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 

e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a 

obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, 'caput', da 

CF/88). 9. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 10. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

A GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. ILEGALIDADE DO DECRETO N.º 612/1992. 

LEIS N.º 8.212/1991 (ARTIGOS 22 E 28, § 5º) E N.º 8.620/1993 (ARTIGO 7º, § 2º). 1. No caso dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação, o direito de restituição extingue-se com o decurso de cinco anos 

contados da homologação, expressa ou tácita, do lançamento pelo Fisco. 2. Precedentes: STJ, REsp 224.840/RS e 

Ag no REsp 696.883/SE. 3. É ilegal o Decreto n.º 612/1992, ao determinar a aplicação, em separado, da tabela de 

cálculo de que trata o artigo 22, da Lei n.º 8.212/1991, sobre a gratificação natalina. 4. Precedentes: STJ, REsp 

389.834/PR; REsp 614.096/PR. 5. No entanto, tal sistemática de cálculo passou a ter amparo legal com a entrada 

em vigor da Lei n.º 8.620/1993, em 06/01/1993, pelo que a possibilidade de repetição se resume apenas ao período 

anterior. 6. Precedente: STJ, REsp 853.409; REsp 780.141/SC. 7. A Lei n.º 8.870/1994, que alterou o § 7º, do 

artigo 28, da Lei n.º 8.212/1991, não teve o condão de derrogar a disposição contida na Lei n.º 8.620/1993, pois 

somente explicitou que o décimo-terceiro salário, apesar de integrar o salário-de-contribuição, não poderia ser 

levado em conta no cálculo do salário-de-benefício. 8. Precedente: STJ, REsp 813.215/SC. 9. Hipótese em que o 
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direito de repetir o indébito tributário encontra-se irremediavelmente prescrito. 10. Sentença de improcedência 

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei 

n.º 10.259/2001. 11. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.11.008464-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368933/2010 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007315-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368934/2010 - CLAUDETE CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007206-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368935/2010 - ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.005793-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368936/2010 - WESLEY DE ARAUJO CARDOSO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2008.63.11.004691-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368937/2010 - EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2007.63.11.010825-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368938/2010 - VITOR SERGIO GOMES DA COSTA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006265-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368517/2010 - GERMANO JOSE DE SOUZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO POSTERIORMENTE A 27/06/1997. 1. Pedido de revisão 

de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

alcança todos os benefícios concedidos após de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 

8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A 

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é renunciável o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o 

aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O 

exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado 

não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o 

princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam 

mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 

2007.72.95.001394-9. 6. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo 

legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 7. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.01.000685-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368732/2010 - JESUINO DUTRA PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050582-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368742/2010 - CLAUDIO CAMPORA (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051149-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368743/2010 - JAIME VIEIRA SANTOS (ADV. SP175335 - VERA 

LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058276-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368747/2010 - ANTONIO LUIZ CIPRIANI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061335-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368755/2010 - ANTONIO CONSTANTINO DINIZ (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.04.005462-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368760/2010 - EDMUNDO FRANCISCO TADEU DELLA NEGRA 

(ADV. SP117508 - VALERIA DE OLIVEIRA LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.17.008292-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368762/2010 - NILSON DOMINGUES VAZ (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.008974-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368765/2010 - GERSON PEREIRA DO CARMO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.009057-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368769/2010 - LUIZ PAULO BOVI (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001354-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368785/2010 - EDSON NUNES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001721-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368787/2010 - OSEAS SANTINO DE LIRA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.001722-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368790/2010 - DERCIO GUASTALLI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.002083-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368792/2010 - LINO ALBERTO LEONARDO ARBOLEIA (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.03.018907-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370051/2010 - IRANI MARIA DA SILVA MITIURA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP202818 - FABIO SCRIPTORE 

RODRIGUES). III - EMENTA 

  

INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MATERIAL. CORREIOS. ATRASO NA ENTREGA DE MERCADORIA. 

1. No caso dos autos a análise do conjunto probatório constante dos autos comprova que o dano material e moral sofrido 

pelo autor. 

2. A condenação por dano moral deve ser suficiente a reprimir e a inibir outras ações do gênero. 

3. Recurso de sentença improvido. 

  

  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2006.63.15.002569-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368905/2010 - EVALDO TEIXEIRA CALADO (ADV. SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. SEGURADO EMPREGADO. ANTERIOR VINCULAÇÃO AO 

RGPS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO VINCULADO A REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO. PROVA DOCUMENTAL. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. 1. É possível a expedição de certidão de tempo, para fins de contagem recíproca, relativo a período em 

que a parte autora esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 2. A responsabilidade pelo recolhimento das 

exações previdenciárias referentes ao período de labor exercido é do empregador, competindo à autarquia 

previdenciária, por outro lado, arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, além de cobrar as contribuições 

sociais pertinentes. 3. Precedentes: TRF 3ª Região, Processos 2004.61.11.001998-8 e 2007.03.99.049290-8. 4. 

Inteligência do artigo 45-A, da Lei n.º 8.212/1991, introduzido pela Lei Complementar n.º 128/2008. 5. Sentença 

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 365/1006 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.19.005781-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368928/2010 - HELIO APARECIDO MORETTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO PURAMENTE MATEMÁTICO PARA CÁLCULO 

DO COEFICIENTE DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL. VIOLAÇÃO À CF/88. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO 

PREVISTA EM LEI. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O artigo 53, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 9º, § 1º, da EC n.º 

20/1998 estabelecem critérios próprios para o cálculo do coeficiente da aposentadoria proporcional, que varia entre 70% 

e 100%. 2. Os coeficientes de cálculo de aposentadoria proporcional, previstos no ordenamento jurídico, estão de 

acordo com a Constituição Federal de 1988, pois esta não determina que se obedeça a critério matemático direto (regra 

de três simples) na obtenção dos referidos percentuais. 3. A fixação de tais critérios se trata de opção legislativa, não 

cabendo ao Judiciário substituí-los, sob pena de ingerência indevida e ofensa ao princípio constitucional da separação 

dos poderes (artigo 2º, CF/88). 4. Precedentes: STF, AgRg em RE 252.544/RS; STJ, REsp 271.598/RS; TRF3ª Região, 

Processo 97.03.021810-5. 5. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2006.63.06.001879-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370069/2010 - JOAO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

  

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS. 1. O exercício de atividade rural deve ser 

comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal 

idônea, não sendo esta admitida exclusivamente. 2. Inteligência do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e Súmula n.º 

149/STJ. 3. Provas documentais suficientes à comprovação de tempo de serviço rural e de períodos laborados em 

condições especiais 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS APÓS A APOSENTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL ATUAL DE 

APOSENTADORIA DO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 8.213/1991 

COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é possível a revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição para percepção de benefício majorado no mesmo regime 

previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o 

aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O 

exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado 

não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 
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posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o 

princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam 

mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 

2007.72.95.001394-9. 6. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo 

legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 7. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.01.055812-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368745/2010 - MANOEL LUIZ DE FRANÇA FILHO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060954-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368749/2010 - ANTONIO JOSE HAIBI FILHO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060979-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368751/2010 - JOAO FONTES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061023-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368752/2010 - SERGIO FOGUEL (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061027-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368753/2010 - NELSON OSVALDO TOQUETE (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO QUANTO À CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

MATÉRIA PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM 

SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o 

primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos 

requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 

8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte 

autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso 

improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.18.001599-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368500/2010 - MARIA DAS DORES DE SOUZA MATHIAS (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002051-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368502/2010 - VALDIRENE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP226976 

- JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.032941-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369558/2010 - AMELIA RIBEIRO ALMEIDA (ADV. SP056935 - 

MARIA INES RIELLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. GENITORES. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 

79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do 

segurado ou beneficiário do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do 

óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A dependência econômica entre pais e 

filhos não é presumida e deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos (artigo 16, § 4º, 

da Lei n.º 8.213/1991), sendo vedado qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que possam ser 

manejados para tal verificação. 4. Precedente: STJ, REsp 720.145/RS. 5. As disposições contidas no artigo 22, do 

Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto 

probatório que lhe é trazido pelas partes. 6. Prova documental e testemunhal firme e robusta a comprovar a dependência 

econômica entre o instituidor da pensão por morte e a parte autora. 7. Os pais têm direito à pensão por morte no caso de 

falecimento do filho segurado, se provada a sua dependência econômica em relação a este, ainda que não exclusiva. 8. 

Precedentes: Súmula n.º 229/ex-TFR; Súmula n.º 11/TR-JEF-3ªR; TRF 3ª Região, Processo 2000.03.99.059602-1/SP. 9. 

Princípio do livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 10. Sentença de procedência confirmada por seus 

próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 11. 

Recurso improvido. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2004.61.84.142887-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369383/2010 - GIUSEPPINA GRECO PIETRONIRO (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei 

n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 

originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 
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norma vigente ao tempo de sua realização. 7. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 10. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos das partes, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.01.048261-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368737/2010 - MADELEINE VAN HAASTERT (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO DE 

NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 8.213/1991 

COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço 

ou contribuição para percepção de nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, nos termos do 

artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 

11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de previdência social que 

retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado. 3. O exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de 

Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova 

aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 

18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total 

sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns 

contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de 

Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais 

amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 7. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.01.011376-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368483/2010 - JOSE ILARIO DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO E CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente 

retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. A 

conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 

6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria por tempo de 

serviço e aposentadoria especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do 

requerimento administrativo. 4. O reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes 

nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo 

técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir 
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comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica. 5. Provas documentais suficientes à comprovação dos 

períodos laborados em condições especiais. 6. Implementação dos requisitos necessários à conversão dos períodos 

laborados em condições especiais em tempo comum. 7. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na 

redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que originam direitos 

patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada em vigor 

(30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a norma 

vigente ao tempo de sua realização. 8. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 9. Sentença confirmada por seus 

próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.06.014362-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370075/2010 - LUIZ CARLOS CORNEA (ADV. SP145050 - EDU 

EDER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - EMENTA 

  

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO. DIFERENÇAS APURADAS. SENTENÇA 

CONFIRMADA. 

I - Havendo divergências entre os valores apurados pelo INSS e o apontado pela contadoria do juízo, de rigor a revisão 

do benefício adotando-se o parecer contábil como referência. 

II - Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.09.001307-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301364786/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. CONHECIDO E PROVIDO. DIB FIXADA A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar integral provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2005.63.01.134689-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369578/2010 - CARLO FAIDIGA (ADV. SP124295 - RAIMUNDO 

GILBERTO NASCIMENTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 
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28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei 

n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 

originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 

norma vigente ao tempo de sua realização. 7. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 10. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP,15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2005.63.02.011408-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369615/2010 - CARLOS CALIGARIS (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE 

GERMANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91. CÔMPUTO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

DESNECESSIDADE. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração pública 

com a atividade rural ou urbana, não se faz necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à Lei 

8.213/91. 

2. A norma legal que, eventualmente, imponha ao trabalhador a obrigação de custear essa averbação viola, de pronto, 

preceito constitucional que tem orientação estritamente financeira - isto é, determina transferências entre regimes 

previdenciários -, e não tributária. 

3. Contribuição indevida. Recurso de sentença improvido. 

  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.17.003366-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368793/2010 - ANTONINHO MERLIN (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS APÓS A APOSENTAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI 

N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. 

AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é possível a revisão de aposentadoria por tempo de serviço para percepção de novo 

benefício no mesmo regime previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada 

pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem 

que o aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O 

exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada 

pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade 

entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se 
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beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. Pretender a revisão de benefício por 

meio da inclusão das contribuições efetuadas após a aposentação, porém gozando das parcelas do benefício, significa 

obter, por vias transversas, um 'abono de permanência por tempo de serviço', violando o artigo 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, 

'caput', da CF/88). 7. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo legal desde 

a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 8. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2007.63.10.015362-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368481/2010 - AGENOR DA SILVA (ADV. SP286059 - CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. 

ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. IMPUGNAÇÃO QUANTO À 

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 46 DA LEI N.º 9.099/1995. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA CLARA E BEM FUNDAMENTADA. 1. 

Pedido de concessão de benefício previdenciário. 2. Sentença de procedência do pedido. 3. Recurso de sentença não 

provido por decisão monocrática, em consonância com o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

confirmação da sentença pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 4. Interposição do 

agravo legal. 5. O recurso de agravo, previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é compatível com o rito 

dos Juizados Especiais Federais. 6. Conhecimento do recurso ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade. 7. 

Agravo legal a que se nega provimento, com a manutenção da decisão monocrática que, com fundamento no artigo 46, 

da Lei n.º 9.099/1995 c/c a Lei n.º 10.259/2001, negou provimento ao recurso da parte ré, uma vez que todos os pontos 

aventados pelo recorrente já foram abordados na sentença recorrida, que se encontra suficientemente clara e bem 

fundamentada. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso de agravo, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

  

2005.63.01.275704-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370104/2010 - WILHELM ERNEST ALBERT OESTREICH (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PECÚLIO. RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. ART. 81, II, LEI Nº 8.213/91. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. LEI 8.870/94. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA. 

1. O objeto da demanda diz respeito ao extinto pecúlio, benefício previdenciário com previsão na redação original dos 

arts. 81 a 84 da Lei nº 8.213/91, que foi revogado pela Lei nº 8.870, de 16.04.94. 

2. Trata-se de benefício de prestação única paga pela Previdência Social, a título de devolução das contribuições 

vertidas pelo segurado nas hipóteses estabelecidas no art. 81 da Lei 8.213/91, dentre as quais, a devolução ao segurado 

aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo RGPS que voltasse a exercer atividade abrangida pelo mesmo, 

quando dela se tivesse afastado (inciso II). 

3. Com a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94, os aposentados por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de 

Previdência Social que estivessem exercendo ou que voltassem a exercer atividade abrangida, ficaram isentos da 

contribuição previdenciária prevista no art. 20 da Lei 8.212/91. Portanto, eventual devolução será devida apenas em 

relação às parcelas anteriores à vigência da referida Lei 8.870/94. 

4. Na hipótese de direito adquirido ao pecúlio, o prazo prescricional começa a fluir do afastamento do trabalho. 

Prefacial de mérito rechaçada. 
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IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.06.008504-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368774/2010 - SEBASTIAO LAMBERT DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO, SP187269 - ACLIBES BURGARELLI FILHO, SP128712 - ADRIANA GONCALVES 

SILVA, SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO, SP187266 - ANA CRISTINA SABINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO DE 

NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 8.213/1991 

COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é renunciável o benefício aposentadoria por idade para 

percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 

3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado 

obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando 

empregado. 3. O exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já 

aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na 

redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da 

solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que 

necessitem possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. Pretender a 

desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias 

transversas, um 'abono de permanência por tempo de serviço', violando o artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 e criando 

uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria mais vantajosa, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, 'caput', da 

CF/88). 7. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 8. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 

8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A 

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é renunciável o benefício 

aposentadoria especial para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, nos termos do 

disposto no artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações 

atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de 

previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a 

prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O exercício de atividade de 

filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo 

benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para 

fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis 

n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade 

entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem 

possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. Pretender a 

desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por 
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vias transversas, um 'abono de permanência por tempo de serviço', violando o artigo 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria mais vantajosa, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (artigo 5º, 'caput', da CF/88). 7. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma 

de pecúlio, não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 8. Recurso 

improvido com a confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.11.006493-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368784/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.005690-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368800/2010 - BRAZ DIAS SCOPETTA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.11.001288-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368810/2010 - WALDYR SIMOES (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula Pires, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

  
2010.63.19.003351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384018/2010 - CLAUDEMIR LOPES SALES (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.003062-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384019/2010 - LUIZ CARLOS FINATI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.003057-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384020/2010 - JUVENCIO RUANO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.002537-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384021/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.002124-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384022/2010 - OSMAR PARPINELLI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001842-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384024/2010 - TEREZINHA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP083710 

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.001821-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384025/2010 - INEZ VERRI REINA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001511-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384026/2010 - SILVANI DOS SANTOS RODRIGUES ARAUJO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384027/2010 - LUIZ CARLOS VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000948-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384028/2010 - IRACEU GOMES DOS REIS (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000935-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384029/2010 - WALDEMAR RIQUETTI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2010.63.04.001622-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368410/2010 - LUIZ CARLOS ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000341-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368411/2010 - HELIO GIRALDO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.02.001494-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368412/2010 - IZABEL SEGURA RODRIGUES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000936-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368413/2010 - OSVALDO SIMIONATO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.11.003936-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368414/2010 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP182964 - 

RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.04.007460-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368415/2010 - SEBASTIAO MARTINIANO FILHO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007160-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368416/2010 - MANOEL AUGUSTO RAMOS MARTINS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007052-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368417/2010 - JOAO BUZETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.006726-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368418/2010 - BENEDITO APARECIDO LEAL (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004868-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368419/2010 - APARECIDO MENDES GOMES (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.000170-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368420/2010 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.02.012656-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368421/2010 - FLAUSINO DE ANGELIS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012645-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368422/2010 - APARECIDA DE LOURDES TREVIZANI CHIAPPA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012623-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368423/2010 - AGENOR STURARI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012595-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368424/2010 - MARIA DA COSTA DOMINGOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012518-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368425/2010 - FLAVIO JOSE ZAFANELLA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.061452-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368756/2010 - MANOEL RAIMUNDO DE LEMOS (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS APÓS A APOSENTAÇÃO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI 

N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. 

AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é possível a revisão de aposentadoria por tempo de serviço para percepção de novo 

benefício no mesmo regime previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada 

pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem 

que o aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O 

exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada 

pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade 

entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se 

beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. A devolução das contribuições 

vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 7. 

Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.01.010814-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368734/2010 - JOAO ABRAO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS APÓS A APOSENTAÇÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 8.213/1991 COM A 

REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é possível a revisão de aposentadoria por 

tempo de serviço ou contribuição para majoração do valor do atual benefício concedido no regime geral previdenciário, 

nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações 

atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de 

previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação 

alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O exercício de atividade de filiação obrigatória ao 

Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo 

perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de 

cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, 

encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite 

que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de 

Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE PARA 100%. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.º 9.032/1995. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício aposentadoria por invalidez, 

aposentadoria especial ou pensão por morte, com vistas à aplicação retroativa do disposto nos artigos 44, 57, § 1º, 

e 75, da Lei n.º 8.213/1991, com as alterações determinadas pela Lei n.º 9.032/1995. 2. A majoração do coeficiente 

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e pensão por morte determinada pela Lei n.º 9.032/1995, 

não se aplica aos benefícios cujos requisitos de concessão tenham se aperfeiçoado antes do início da sua vigência. 

3. Precedente: STF, RE 470.244/RJ. 4. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  
2009.63.03.010426-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368942/2010 - IRACEMA FERREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.10.007291-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368949/2010 - CLEUSA DO CARMO PINTO FERREIRA (ADV. 

SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.04.005870-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368950/2010 - SEBASTIÃO ROSARIO DA SILVA (ADV. SP115788 - 

INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2009.63.06.007415-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368940/2010 - GERVASIO DE SOUZA BRITO (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.04.002208-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368941/2010 - JOÃO BINA DOS SANTOS (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2007.63.11.009552-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368943/2010 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.08.002890-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368944/2010 - NOEMY VIEIRA PRADO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.01.015076-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368945/2010 - IRACEMA FERNANDES DO O (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.15.001656-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368946/2010 - TEREZINHA TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.10.010002-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368947/2010 - MARIA APARECIDA T. SALATI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.008864-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368948/2010 - CATHARINA DE FREITAS MANCIN (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.01.081747-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368951/2010 - ANTONIO FORGONI (ADV. SP165090 - HELIZA 

MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.070520-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368952/2010 - HERMENEGILDO DOMINGOS DE OLIVEIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA, SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI, 

SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA, SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI); ANA MARIA 

BASSI DE OLIVEIRA (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.005268-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368953/2010 - LOURIVAL JOSE DA SILVA (ADV. SP230558 - 

REGIANE PEDROSO CREMONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.304046-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368954/2010 - OLIVIO MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP152642 - 

DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.301195-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368955/2010 - JOSE RIBAMAR DOS SANTOS (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 

8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A 

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é renunciável o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário, nos termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o 

aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O 

exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado 

não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o 

princípio constitucional da solidariedade entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam 

mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 

2007.72.95.001394-9. 6. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria 

até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um 'abono de permanência por tempo de serviço', violando o 

artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar 

a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (artigo 5º, 'caput', da CF/88). 7. A devolução das contribuições vertidas, sob a forma 

de pecúlio, não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n.º 8.870/1994. 8. Recurso 

improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.01.016216-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368736/2010 - RUBENS KOTO (ADV. SP256645 - DALVA DE 

FATIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.17.005230-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368761/2010 - GERSON COMETTI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.03.010004-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368771/2010 - ANTONIO CARLOS PIERA AGOSTINHO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.11.004566-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368776/2010 - WILSON RIBEIRO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.17.004007-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368794/2010 - MILTON ALVES DA SILVA (ADV. SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005390-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368796/2010 - NELSON BONAFE (ADV. SP286001 - AELMO 

PETROVICH DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.005743-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368799/2010 - CELINA FORTE (ADV. SP256596 - PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.01.012258-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368801/2010 - ANTONIO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014265-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301368804/2010 - JOAO DA SILVA FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.03.003855-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368805/2010 - LUIZ ANTONIO TOFANETTO (ADV. SP196020 - 

GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003897-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368807/2010 - JOSE CARLOS ROSSI (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ 

SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.11.000546-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368809/2010 - DURVAL ERNESTO FRANCO (ADV. SP233018 - 

PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.17.001312-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368811/2010 - OLAVO VELOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.009686-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369487/2010 - AILTON ALVES RAMOS (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO 

DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM E RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 1.O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 2. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 3. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o 

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova 

testemunhal a ampliação da sua eficácia probatória. 4. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais e rurai. 5. A norma insculpida no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada 

pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que originam direitos patrimoniais para as 

partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada em vigor (30/06/2009), diante do 

princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a norma vigente ao tempo de sua 

realização. 6. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 7. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos do réu e do autor , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula 

Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º 

8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A 

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é renunciável o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, nos 

termos do artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações 

atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime geral de 

previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a 

prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O exercício de atividade de 

filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo 

benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para 

fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis 

n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade 

entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem 

possam se beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. A devolução das 

contribuições vertidas, sob a forma de pecúlio, não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela 

Lei n.º 8.870/1994. 7. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  
2006.63.15.007239-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368726/2010 - MARIA DURVALINA DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.01.083344-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368727/2010 - LUIS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP207409 - 

MARCOS TSOSEI ZUKERAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.17.004601-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368795/2010 - OSVALDO FAVARO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.007755-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368728/2010 - NORALDINO TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL EM APOSENTADORIA INTEGRAL NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 

2º DA LEI N.º 8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Não é possível 

a conversão de benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria integral, no mesmo 

regime previdenciário, ante a vedação insculpida no artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo 

Decreto n.º 3.265/1999. 2. As redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o 

aposentado pelo regime geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 3. O 

exercício de atividade de filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 4. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada 

pelas Leis n.º 9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade 

entre indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se 

beneficiar. 5. Precedente: TNU, Pedido de Uniformização 2007.72.95.001394-9. 6. Recurso improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 381/1006 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2007.63.04.001905-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301368927/2010 - ELIONORA SOARES DA CUNHA ROSARIO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 

8.213/1991. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 242/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL. DISCIPLINAMENTO DAS 

RELAÇÕES CONSTITUÍDAS NA VIGÊNCIA DE MEDIDA PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE 

DECRETO LEGISLATIVO. ARTIGO 62, §§ 3º E 11, CF/88, NA REDAÇÃO DA EC N.º 32/2001. 

INAPLICABILIDADE. REVISÃO DEVIDA. 1. Edição da Medida Provisória n.º 242/2005, que alterou diversos 

dispositivos da Lei n.º 8.213/1991, no tocante ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios por incapacidade. 2. 

Reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade da referida 

norma, por meio de decisão liminar concedida nas ADIns n.º 3.467-7/DF, 3.473-1/DF e 3.505-3/DF. 3. Rejeição dos 

pressupostos de relevância e urgência da Medida Provisória n.º 242/2005 pelo Plenário do Senado Federal, que 

determinou o seu arquivamento, conforme o Ato Declaratório n.º 01 publicado no DOU de 21/07/2005. 4. Perda de 

objeto das ADIns n.º 3.467-7/DF, 3.473-1/DF e 3.505-3/DF e o conseqüente arquivamento determinado pelo relator 

(ADIn 3.467-7/DF, Relator Ministro Marco Aurélio Mello, julgado em 15/08/2005, decisão monocrática, DJ 

23/08/2005). 5. Ausência de edição de decreto legislativo no prazo constitucional. 6. Manutenção das relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante a vigência da Medida Provisória n.º 242/2005 (28/03/2005 a 

03/07/2005), cuja constitucionalidade já foi objeto de controvérsia perante Tribunal Superior. 7. Inteligência do artigo 

62, §§ 3º e 11, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 32/2001. 8. Expedição, pelo 

INSS, do Memorando-Circular Conjunto n.º 13/PFEINSS/DIRBEN (05/08/2005) na tentativa de disciplinar, na esfera 

administrativa, o imbróglio legislativo até então instalado. 9. Possibilidade de declaração, em sede de controle difuso, 

de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo por turmas ou colégios recursais de Juizado Especial sem a 

necessidade da observância da cláusula de reserva de plenário (artigo 97, CF). 10. Muito embora as Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais gozem da competência para o julgamento dos recursos previstos nos artigos 4º e 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 (recurso de medida cautelar e recuso de sentença definitiva, respectivamente), a cláusula de reserva 

de plenário não é aplicável a este órgão, eis que não se enquadram na definição teórica de 'tribunal', por serem 

compostas apenas por colegiado de juízes de primeiro grau. 11. Inteligência do artigo 98, inciso I, da Constituição 

Federal, bem como do disposto no artigo 41, § 1º, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 12. 

Precedente doutrinário e jurisprudencial (STF, AgRg no RE 468.466/RJ). 13. Inaplicabilidade, às turmas ou colégios 

recursais de Juizado Especial, do entendimento pacificado pela Súmula Vinculante n.º 10, do Supremo Tribunal 

Federal, bem como das disposições contidas nos artigos 480 a 482, do Código de Processo Civil. 14. Declaração, em 

sede de controle difuso, da inconstitucionalidade das disposições introduzidas pela Medida Provisória n.º 242/2005. 15. 

Reconhecimento do direito à revisão de auxílio-doença concedido entre 28/03/2005 a 03/07/2005, mediante a incidência 

do comando originalmente previsto até 27/03/2005, no artigo 29 da Lei n.º 8.213/1991. 16. A norma insculpida no 

artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na 

medida em que originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas 

após a sua entrada em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser 

realizados de acordo com a norma vigente ao tempo de sua realização. 17. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-

SP. 18. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2010.63.01.025799-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368919/2010 - ROSE MEIRE GAIANI SOARES DE ALMEIDA (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 1. Ocorre litispendência 

quando duas ações possuírem as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 2. Impossibilidade de rediscussão da matéria 

cuja solução já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada. 3. O ajuizamento de ação, renovando pedido que já 

fora objeto de apreciação judicial, demonstra que a parte autora e seu advogado, procederam de forma temerária. 4. 

Condenação da parte autora e seu advogado, solidariamente, ao pagamento de multa por litigância de má-fé. 5. 

Inteligência dos artigos 17 e 18, do Código de Processo Civil. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.09.005954-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364767/2010 - SONIA MARIA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. 

SP106537 - BRANCA DE FATIMA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em 

diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

2009.63.15.011682-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364742/2010 - ESTEVAM RODRIGUES (ADV. SP194870 - RAQUEL 

DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.06.000819-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301364851/2010 - MARIA APARECIDA ROLIM DA COSTA (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000008-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301364856/2010 - WILSON JACINTO (ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA, SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.15.004902-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301365156/2010 - FRANCISCA DIAS DE OLIVEIRA FILHA (ADV. 

SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

  

2007.63.10.015362-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284086/2010 - AGENOR DA SILVA 

(ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora pleiteia a 
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concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, diante da comprovação, por perito médico de 

confiança deste Juízo, do preenchimento dos requisitos legais. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso inominado postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em 

síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, 

decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

Nos casos em que a controvérsia se restringe à existência, ou não, de incapacidade laborativa, a prova técnica produzida 

nos autos é determinante, uma vez que o julgador não tem conhecimento técnico nem tampouco condições de formar 

sua convicção sem a participação de profissional médico habilitado. 

Analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito designado por este 

Juízo foi categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora a incapacitam total e temporariamente 

para o exercício de atividade laborativa. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este fundou suas conclusões nos documentos médicos 

constantes nos autos, inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico 

realizado. Pela mesma razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as 

informações constantes do laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de 

nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 

426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, Agravo de Instrumento 

45539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, Julgado em 14/12/1993, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

A parte autora apresentou documentos aptos a embasar as conclusões do perito médico e as alegações formuladas em 

sede recursal não são bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Os demais requisitos (carência e qualidade de segurando) restaram devidamente comprovados nestes autos, portanto, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 
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93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, DJe de 27/11/2008). 

Diante o exposto, nego provimento ao recurso da parte ré, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. 

Sem condenação em honorários, uma vez que não houve atuação de advogado pela parte autora. 

Quanto aos juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à 

taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 

(STJ, 3ª Seção, EREsp 207.992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, julgado em 08/11/2001, votação unânime, DJ 

de 04/02/2002 e Súmula n.º 204 STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Ademais, este é o entendimento materializado no Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, ocorrida no ano de 2002, e que restou assim 

redigido: “A taxa de juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a do artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês.” 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 

ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Entendo inaplicável, ao caso concreto, o disposto no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 

11.960/2009, na esteira do entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos 

Embargos de Declaração no Recurso Especial 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 

23/11/2009, decisão monocrática, DJe de 09/12/2009), uma vez que o aludido diploma legal, que veio alterar o critério 

de cálculo dos juros moratórios, possui natureza instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações 

ajuizadas anteriormente a 30/06/2009. 

Esclareça-se que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim 

sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que 

continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério 

Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

O INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigos 46 e 77, ambos do Decreto n.º 3.048/1999, vedada a 

suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantido à parte autora, em caso de indeferimento, 

o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso, 

observado o devido processo legal. Também é expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo 

INSS em sede administrativa, o direito de ser examinada por profissional médico habilitado para o diagnóstico da 

enfermidade. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
  

2008.63.04.005812-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368865/2010 - DORIS E PRETSCHNER 

STEINBRECHER (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III 

- EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECORRENTE 

PARCIALMENTE VENCEDOR. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 55, LEI N.º 

9.099/1995. VERBAS ATRASADAS. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AO QUINQÜÍDIO LEGAL. 

1. O acórdão deu parcial provimento ao recurso do réu, afastando parte da condenação sofrida em primeiro grau de 

jurisdição. 2. Não se aplicam, nesta esfera judicial, os dispositivos do Código de Processo Civil, que tratam da 

sucumbência da parte vencida (artigo 20) ou da sucumbência recíproca (artigo 21), uma vez que, nos juizados especiais, 

somente o recorrente vencido é condenado em verba honorária, condenação afastada ainda que a vitória seja mínima. 3. 

Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 4. Precedente: Enunciado n.º 97/FONAJEF. 5. O termo “recorrente 

vencido”, na sua acepção jurídica, significa aquele que deixou de alcançar com o recurso aquilo que pretendia. 6. O 

micro-sistema legal que disciplina os juizados especiais, com regras próprias (Lei n.º 9.099/1995 e Lei n.º 10.259/2001), 

admite a aplicação subsidiária dos dispositivos do Código de Processo Civil apenas para suprir eventuais lacunas. 7. O 

cálculo das parcelas atrasadas vencidas deve observar a prescrição qüinqüenal a que aduz o artigo 103, § único, da Lei 

n.º 8.213/1991 e a Súmula n.º 15, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 8. A pretensão da 

embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 9. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 10. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 11. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de 

Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 

103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na 

Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos 

antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 3. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já 

decidida. 4. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. 

Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.17.005946-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368831/2010 - JOAQUIM GOMES CHAVES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.10.004549-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368833/2010 - HENRIQUE BATISTELLA (ADV. 

SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004407-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368834/2010 - ANTONIO ZAIA (ADV. SP274546 - 

ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.04.003158-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368839/2010 - CESAR BUCHI (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.002286-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368840/2010 - OSVALDO SANTIAGO (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.03.010446-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368843/2010 - ELISABETE APARECIDA 

MARTINIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008419-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368846/2010 - LUIZA MOZINI FENZI (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.04.007586-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368858/2010 - VERA PIRES JARUSSI (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.04.006366-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368860/2010 - MANOEL BAPTISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.006356-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368864/2010 - CREUNIRA GONÇALVES DA SILVA 

CARNEIRO (ADV. SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.002968-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368868/2010 - ROMAO GIMENES (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo 

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei 

n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 

9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes 

de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, 

com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível 

com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. 

Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, 

REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2010.63.17.000397-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368829/2010 - ANTONIO FERREIRA PEDROSO 

(ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO, SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006421-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368830/2010 - JOAO FELIPE DA CRUZ (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.09.003276-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368838/2010 - EDMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.03.010458-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368841/2010 - MARIA SINDAURA MATHEUS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010443-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368844/2010 - MARIA APARECIDA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.01.013194-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368856/2010 - PAULO FELICIO BENESTA 

FRANZA (ADV. SP238429 - CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS, SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.04.003456-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368866/2010 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.004956-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368832/2010 - RITA DE CASSIA DO AMARAL 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A mera 

discordância quanto às conclusões do parecer contábil oficial não autoriza repetição e tampouco nova complementação 

daquela já realizada. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2004.61.84.362219-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368828/2010 - CESARINA LUCIANO VIEIRA 

(ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO EXTINTIVA DA 

EXECUÇÃO. CAUSAS AFETAS AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE 

ORIGINÁRIA. OTN/ORTN. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 

'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. No âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, somente é cabível a interposição dos seguintes recursos: a) 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares; b) recurso inominado de sentença definitiva; c) 

pedido de uniformização de jurisprudência; d) recurso extraordinário; e) embargos de declaração. 4. Inteligência das 

Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 5. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos 

antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, deve-se obedecer ao prescrito na Lei n.º 6.423/1977, que fixa o 

cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 6. Por sua vez, o artigo 37, do Decreto n.º 83.080/1979, estabelecia 

que o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão por morte originária e o auxílio reclusão seriam 

calculados tomando por base os últimos 12 salários-de-contribuição, sem correção monetária. 7. No caso presente, 

sendo a parte autora detentora de um benefício de pensão por morte originária, concedida anteriormente à Constituição 

Federal de 1988, inexiste o direito a aplicação da variação da ORTN/OTN no cálculo da RMI nos 24 salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 últimos, atendendo a vedação expressa do decreto citado. 8. Precedente: STJ, REsp 

523.907/SP. 9. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 10. Precedente: 

STJ, REsp 383.492/MA. 11. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN 

JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. 

Embargos de declaração rejeitados.  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.02.014266-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368869/2010 - MARIA JOSÉ FERREIRA 

MANDUCA ULIAN (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.10.008840-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368901/2010 - JOAO DANIELATO FILHO (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.10.004988-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368903/2010 - MARIO CARLOS TETZNER (ADV. 

SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.02.006974-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368849/2010 - DOUGLAS JORGE DE GODOY 

BUENO (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES, SP199320 - CARLOS EDUARDO RETTONDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.007835-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368848/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.010668-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368900/2010 - CARLOS CUNIS NETO (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA HONORÁRIA. DISCORDÂNCIA QUANTO AO 

VALOR ARBITRADO. VÍCIO DA SENTENÇA ILÍQUIDA. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro 

e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A mera discordância do causídico quanto ao 

valor arbitrado a título de honorários não se enquadra nos conceitos de omissão, contradição ou obscuridade. 3. A parte 

ré é ilegítima para argüir o vício da sentença ilíquida, a teor do entendimento jurisprudencial pacificado por meio da 

Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 4. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a 

natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 5. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 6. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 7. 

Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração das partes, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de 

Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN 

JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, 

com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível 

com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. 

Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, 

REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados.  

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2008.63.02.009009-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368877/2010 - JOSE RODRIGUES FIGUEIREDO 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.008929-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368879/2010 - MARIA JOSE BIANCO (ADV. 

SP223339 - DANILO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003054-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368850/2010 - ANTÔNIO FRANCISCO LOUQUETE 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.002892-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368853/2010 - JAIR EUGENIO (ADV. SP196059 - 

LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.001180-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368855/2010 - JOAO SIQUEIRA BUENO FILHO 

(ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013492-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368871/2010 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010033-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368874/2010 - SERGIO BAPTISTINI (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.006917-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368882/2010 - PAULO ROGERIO MESSIAS 

GUIMARAES (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.002572-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368885/2010 - JOANA BERTONCCINI RODRIGUES 

VILARINS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.000051-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368889/2010 - GUMERCINDO GONCALVES 

BARBOSA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.016667-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368897/2010 - DEJANIRA DA SILVA BASTOS DE 

SOUSA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.000801-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368887/2010 - SEVERINO SOARES DE MELO 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA HONORÁRIA. DISCORDÂNCIA QUANTO AO 

VALOR ARBITRADO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 'ERROR IN 

JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. 2. A mera discordância do causídico quanto ao valor arbitrado a título de honorários não 

se enquadra nos conceitos de omissão, contradição ou obscuridade. 3. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

4. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 

383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2009.63.09.006016-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368836/2010 - ILDA MARIA RIBEIRO (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo 

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 

8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e 

posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 

(data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos 

embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de declaração não se 

prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração 

rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio 

razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos 

embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração 

não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos 

de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  
2007.63.01.076526-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368815/2010 - MARIA CELIA RANGEL (ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.063850-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368816/2010 - ALICE SOUZA SANTOS FERREIRA 

(ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo 

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei 

n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 

9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes 

de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, 

com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível 

com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. 

Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, 

REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  
2008.63.02.008541-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368880/2010 - ANTONIO BERZOTTI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.005695-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368883/2010 - LOURENCO DO DIVINO ROCHA 

(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.09.008842-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368857/2010 - FUMIAKI OTOSHI (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.01.065974-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368890/2010 - NELLY GALVAO BAPTISTA 

SOARES (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053027-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368892/2010 - MARIA APARECIDA VILELA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); JAIME PAVOAS 

VILELA- ESPOLIO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 
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BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024339-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368894/2010 - ARMANDO CAMPANI FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. 

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos (suplente), Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 15 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

  

2006.63.06.004449-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368819/2010 - DJALMA TANCREDI (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.04.003348-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368820/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2006.63.03.004786-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368826/2010 - VANIA TEREZINHA ALVES (ADV. 

SP222736 - ELIANE ZINI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

2005.63.06.014362-1 - DECISÃO TR Nr. 6301355763/2010 - LUIZ CARLOS CORNEA (ADV. SP145050 - EDU 

EDER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Baixo o presente feito em diligência, para a realização de novo parecer pela contadoria do juízo, por 

entender que remanescem incongruências no acostado aos autos. 

  

2004.61.84.142887-1 - DECISÃO TR Nr. 6301046055/2010 - GIUSEPPINA GRECO PIETRONIRO (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Proceda-se à inclusão em pauta de julgamento, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da presente decisão. 

  

  

  

DESPACHO TR 
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2004.61.84.259265-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043574/2010 - ERLAN DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em Inspeção 

  

  

  

PORTARIA nº 630100000114/2010, de 12 de novembro de 2010 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO que a servidora CLAUDIA MORAES DO NASCIMENTO - RF 4430, Oficial de Gabinete - FC 

05 - da 1ª à 12ª Varas Gabinetes, esteve em férias no período de 13/10 a 28/10/2010, 

  

CONSIDERANDO que o servidor SIDNEY PETTINATI SYLVESTRE - RF 2863 - Oficial de Gabinete FC 05 da 1ª a 

12ª Varas Gabinetes, esteve em férias no período de 03/11 a 12/11/2010, 

  

  

 RESOLVE:  

  

I - DESIGNAR o servidor OCTAVIO AUGUSTO CESAR DE C. CERDEIRA - RF 5328, para substituir a servidora 

CLAUDIA MORAES DO NASCIMENTO - RF 4430, no período de férias supra citado. 

  

II - ALTERAR os períodos de férias do servidor OCTAVIO AUGUSTO CESAR DE C. CERDEIRA - RF 5328, 

anteriormente marcados para 10/01 a 21/01/2011 e 11/07 a 28/07/2011 e fazer constar os períodos de 09/03 a 

18/03/2011 e 11/07 a 30/07/2011 

  

III - DESIGNAR o servidor RICARDO ANDRÉ RIBEIRO BARBOSA - RF 6384, para substituir o servidor SIDNEY 

PETTINATI SYLVESTRE - RF 2863, no período de férias supra citado 

  

   

IV - ALTERAR o período de férias da servidora MARINA BASTOS DIAS - RF 4746, anteriormente marcado para 

17/11 a 26/11/2010 e fazer constar o período de 09/03 a 18/03/2011. 

  

São Paulo, 12 novembro de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS  RECURSAIS DO  JUIZADO  ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL  DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001743 

LOTE 117563/2010 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Chamo o feito à ordem. 

                  Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação 

em conjunto com esta decisão, que retifica a parte final daquela, passando a ter a seguinte redação: 
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" Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego 

provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizados até a data da 

sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

 Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados 

ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto.” 

      Publique-se. Intimem-se. 

2007.63.08.000943-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396780/2010 - MARIA RITA FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.17.004221-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396781/2010 - FRANCISCA DE LUCCA ZANATTA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.13.001607-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396782/2010 - AGENOR DOS SANTOS (ADV. SP251697 - VALDIR 

RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000776-6 - DECISÃO TR Nr. 6301396783/2010 - MARIA CAROLINA ALVES DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

2007.63.11.007763-5 - DECISÃO TR Nr. 6301396786/2010 - ROSEMEIRE ALVES PEREIRA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.005800-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396787/2010 - JOSE AIRTON DA ROCHA MENDONÇA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.09.010768-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396788/2010 - REGINA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010577-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396789/2010 - EDICILENE SOUZA COSTA SANTANA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009218-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396791/2010 - DURVAL MAZZETTII (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.009721-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396792/2010 - ESTHER RAMOS PELIZZON (ADV. SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO, SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.006945-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396793/2010 - FABIO ROCHA DA SILVA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.002447-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396794/2010 - MARIA JOSE SOARES LOPES (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.001650-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396795/2010 - OLENI HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.001128-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396796/2010 - ANTONIO DE ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.012997-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396798/2010 - JAIR BATISTA DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.012899-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396799/2010 - SILENE CARNEIRO DE CARVALHO ARAUJO 

(ADV. SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.007833-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396803/2010 - CICERA LIMA DE SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.007427-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396804/2010 - BRAZ CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP134653 - 

MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.004170-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396805/2010 - MAURICIO DE FREITAS BENEDITO (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002893-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396806/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.017029-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396807/2010 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP028767 - LAURO 

SANTO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015566-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396808/2010 - RONALDO ADRIANO DA SILVA (ADV. SP192211 - 

NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013070-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396809/2010 - MARISA PALANDRE (ADV. SP120183 - WAGNER 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012147-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396810/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP116204 - SANDRA 

MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009752-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396811/2010 - JOSE ELIAS DE PAIVA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003011-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396812/2010 - SILVIA LUCIA BERNASCONI VILLELA DOS REIS 

(ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.000293-2 - DECISÃO TR Nr. 6301396813/2010 - JOSE CICERO MATIAS DA SILVA (ADV. SP201321 

- ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.094960-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396814/2010 - RENATA ARAUJO POZZANI (ADV. SP083016 - 

MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.083538-6 - DECISÃO TR Nr. 6301396815/2010 - SONIA MARIA DA SILVA PINTO (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.074792-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396816/2010 - CARLOS ALBERTO ALCANTARA COELHO (ADV. 

SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA, SP173533 - RODRIGO HELUANY ALABI, SP187309 - ANDERSON 

HENRIQUE AFFONSO, SP188905 - CARLA ANDRÉIA ALCÂNTARA COELHO PRADO, SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.072330-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396817/2010 - RAQUEL DE SOUZA (ADV. SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.071998-2 - DECISÃO TR Nr. 6301396818/2010 - ALARICO PIMENTEL NETO (ADV. SP079620 - 

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.070624-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396819/2010 - AGENIR GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.069373-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396820/2010 - CECILIA HELENA PEDROSO (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.067242-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396822/2010 - NEIDE VERA RUAS (ADV. SP081276 - DANILO 

ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064258-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396823/2010 - MARLUCIA TEODORO DOS SANTOS (ADV. 

SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055051-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396824/2010 - ANA APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.027558-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396825/2010 - DOMINGOS DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.025696-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396826/2010 - JUDITE NATALINA MADALENO (ADV. SP054144 - 

CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015529-6 - DECISÃO TR Nr. 6301396827/2010 - JOSE RICARDO FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.004035-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396828/2010 - ANA LUCIA DIAS (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.15.011034-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396829/2010 - REGINA ESTER SOARES DA SILVA (ADV. 

SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.004849-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396830/2010 - MARIA ABADIA DE SOUZA (ADV. SP227803 - 

FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.001977-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396831/2010 - CREA LOURDES RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.12.001428-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396832/2010 - ANA ANDRADE PEREIRA BORRI (ADV. SP203263 - 

ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.11.010950-4 - DECISÃO TR Nr. 6301396833/2010 - VALDETE MORAES NUNES (ADV. SP187686 - 

FABIO RIBEIRO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009678-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396834/2010 - MARINES MATIAS DE SOUZA (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009658-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396835/2010 - OZEAS MIGUEL ESMERO (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.09.006002-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396836/2010 - ARNON DOS SANTOS (ADV. SP174572 - LUCIANA 

MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005513-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396837/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.002771-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396838/2010 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP015155 

- CARLOS MOLTENI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.04.005668-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396839/2010 - JOSE CLARET SABINO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.008069-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396840/2010 - IDENE REGINA L'ASTORINA (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.02.019195-5 - DECISÃO TR Nr. 6301396842/2010 - CICERA FAGUNDES DE OLIVEIRA MENOSSI 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018323-5 - DECISÃO TR Nr. 6301396843/2010 - EMILIO DONISETE NOVATO (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017802-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396844/2010 - ELEUSA DE FATIMA ALEIXO PAULINO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016772-2 - DECISÃO TR Nr. 6301396845/2010 - CATARINA CARNEIRO SOUSA (ADV. SP139921 - 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016747-3 - DECISÃO TR Nr. 6301396846/2010 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014413-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396847/2010 - FLORIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014384-5 - DECISÃO TR Nr. 6301396848/2010 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014213-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396849/2010 - DIONIR DE OLIVEIRA (ADV. SP066388 - JOAO 

AFONSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013983-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396850/2010 - VILMA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP072362 - 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013643-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396851/2010 - NEUSA MUNERATO TEIXEIRA (ADV. SP201689 - 

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.089895-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396852/2010 - MARIA BISPO DAS FLORES (ADV. SP105097 - 

EDUARDO TORRES CEBALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.087099-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396853/2010 - DANIEL PORFIRIO FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.068297-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396854/2010 - MARIA MERCEDES DA SILVEIRA (ADV. SP102364 

- MARIA SALETE DOS SANTOS RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.09.008547-7 - DECISÃO TR Nr. 6301396856/2010 - JOSE DIVINO GONÇALVES (ADV. SP205145 - 

LUCIANO DA SILVA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2005.63.06.016127-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396857/2010 - MARIA ARCO VERDE DE SOUSA (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.015089-1 - DECISÃO TR Nr. 6301396858/2010 - REINALDO DO COUTO HEIN (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.14.000168-6 - DECISÃO TR Nr. 6301396859/2010 - ADILSON PAGLIOTTO (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.08.003646-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396860/2010 - JOAQUIM MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.012651-0 - DECISÃO TR Nr. 6301396861/2010 - JOSE RODRIGUES BARANDA FILHO (ADV. 

SP245857 - LILIAN BRÍGIDA GÁRCIA BARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008081-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396862/2010 - JOSE CARLOS PRECIOZO (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008078-9 - DECISÃO TR Nr. 6301396864/2010 - MARIA CONCEICAO DA SILVA SALOTTI (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2007.63.09.010046-3 - SEBASTIAO ALVES SOARES  (ADV. SP163809 - DOMENICO ANGELO SERGIO 

MONTALBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos. Chamo o feito à ordem.  Verifico a ocorrência de erro material no acórdão 

proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação em conjunto com esta decisão, que retifica a parte final 

daquela, passando a ter a seguinte redação: " Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios 

fundamentos. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizados 

até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos.  Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de 

assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. É o voto.” Publique-se. Intimem-se" 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001746 

 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

2008.63.15.002977-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301396590/2010 - ERICA REGINA BATISTA 

CORREA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por todo o exposto, 

indefiro o pedido de uniformização de jurisprudência e, no que concerne ao recurso extraordinário, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. 

2009.63.16.000066-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301392193/2010 - OSMAR REZENDE DA 

SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

2005.63.08.000572-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301396723/2010 - IRENE APARECIDA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Por todo o exposto: 

1. torno sem efeito os Termos Nr: 6301216642/2010 e Nr: 6301386965/2010, referentes às decisões proferidas nos 

presentes autos em 22-06-2010 e 04-11-2010, respectivamente, determinando à Secretaria Unificada das Turmas 

Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à sua exclusão.; 

2. não admito o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal interposto pela parte autora. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO TR 

2006.63.01.009802-8 - DECISÃO TR Nr. 6301394891/2010 - KATSUKO SAKURAI (ADV. SP203743 - SANDRO 

AKIRA SAKURAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, determino a intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de 

acordo com o parágrafo único do art. 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando que a parte 

autora não sanou o defeito de representação processual no prazo fixado, decreto a nulidade de todos os atos praticados 

neste feito, com esteio no artigo 13, I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem julgamento do mérito, 

pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento regular do processo, nos termos do artigo 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Considerando que constituem infrações disciplinares, expressamente previstas no artigo 34 da Lei nº 8.906/94, a 

conduta que acarrete, conscientemente, por ato próprio, a anulação do processo em que funcione, bem como o não 

cumprimento, no prazo estabelecido, de determinação emanada de autoridade judicial, determino a extração de cópia 

integral dos presentes autos e seu encaminhamento, por ofício, à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, 

para a apuração de eventual infração às disposições contidas na Lei nº 8.906/1994. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.02.011709-7 - DECISÃO TR Nr. 6301395256/2010 - JOSE AMANCIO FILHO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.011695-0 - DECISÃO TR Nr. 6301395271/2010 - JURANI RODRIGUES CHAVES SERIBELLI (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2010.63.01.002176-0 - DECISÃO TR Nr. 6301395302/2010 - JOAO PAULO SANTOS FILHO (ADV. SP197713 - 

FERNANDA HEIDRICH) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária para que apresente contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

após a impressão dos documentos juntados pelo agravante, bem como dos documentos posteriores produzidos em razão 

da interposição do presente recurso. 

 Ressalto, ainda, que o ônus da formação de instrumento compete ao agravante, conforme preceitua o artigo 544, § 2º, 

do Código de Processo Civil, razão pela qual o recurso será encaminhado à instância superior somente com os 

documentos juntados pelo agravante. 

 Por fim, tendo em vista a relação de prejudicialidade entre o presente agravo de instrumento e os autos principais, 

determino o sobrestamento destes até decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre o agravo interposto, aplicando-

se, por analogia, o disposto no art. 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil, bem como a norma prevista no art. 14, § 

6º, da Lei nº 10.259/2001. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001742 

  

LOTE Nº 117560/2010 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.01.032341-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225515/2010 - WALDEMAR 

ZANINI (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a 

teor do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários advocatícios. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  
2008.63.01.008354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225079/2010 - SHOJI ONO (ADV. 

SP142380 - JOSE WALTECY CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.008345-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225094/2010 - YUKUKO ONO 

(ADV. SP142380 - JOSE WALTECY CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.008059-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225148/2010 - OLYMPIO GOMES 

SIQUEIRA TOMANINI (ADV. SP028421B - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.008146-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400641/2010 - OLGA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP267415 - EDSON DOS SANTOS, SP152505 - EDNA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.009321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224284/2010 - GUSTAVO 

OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, na forma da fundamentação supra, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.008589-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225054/2010 - DANILO ROCCO 

DA SILVA (ADV. SP170359 - FLÁVIA PEDROSO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso posto, na forma da fundamentação 

supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.026430-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400238/2010 - ADERBAL EDSON 

MANCINI (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

         Afasto a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, por entender suficientes os 

carreados aos autos. 

         Prosseguindo. 

         As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                    Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

 Reanalisando sobre a prescrição, ressalto que se os recolhimentos indevidos ocorreram anteriormente à vigência da LC 

118/05 considera-se o prazo para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5). Nos fatos 

geradores posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido. 

Por se tratar de questão de mérito, unicamente de direito, julgo antecipadamente o pedido, nos termos do art. 330, I do 

Código de Processo Civil. 

          O art. 219, § 5º do CPC (redação dada pela Lei nº 11.280/2006) autoriza o juiz a reconhecer de ofício a 

prescrição, sendo desnecessária argüição de qualquer parte.  

          Analisando os autos, nos vislumbro qualquer causa interruptiva, suspensiva ou extintiva da prescrição. 

          Pois bem, no presente caso, a extinção do feito com resolução de mérito é a única medida cabível, tendo em vista 

a ocorrência da prescrição, pois sobre a pretensão da parte autora incidiu o decurso do prazo para o exercício de 

eventual direito material. Senão vejamos: 

          Dispõe o art. 189 do NCC que a pretensão do titular de um direito nasce com a violação deste e se extingue pela 

prescrição. Esta, nos dizeres do professor Pedro da Silva Dinamarco, ao comentar o art. 219 do CPC, é a “perda do 

poder de se exigir judicialmente o reconhecimento ou a satisfação de um direito, ainda que existente, em razão do 

decurso do tempo fixado em lei” (Código de Processo Civil Interpretado, 2ª Ed., de Coordenação de Antonio Carlos 

Marcato, Ed. Atlas, 2005, p. 620). 

           No caso em tela, a pretensão da parte autora é ver reconhecida a restituição do imposto de renda incidente sobre 

indenização compensatória recebida na rescisão do contrato de trabalho. 

           Os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao comentarem sobre a co-relação entre a 

prescrição e o pedido condenatório, prelecionam: “Pretensão condenatória. Prescrição. Quando a pretensão de direito 

material a ser deduzido em juízo for exercitável por meio de ação de natureza condenatória, bem como as de execução 
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dessas mesmas pretensões, o prazo previsto em lei para o seu exercício é de prescrição. Nasce a pretensão com a 

violação do direito e o titular pode exigir uma prestação do devedor” (destaques do original) (Código Civil Comentado 

e Legislação Extravagante, 3ª ed., São Paulo, RT, 2005, p. 287)”. 

           Como a parte autora distribuiu a demanda em 06/06/2008, referente à rescisão de contrato de trabalho ocorrido 

em 16/12/1997, portanto, após o transcurso de prazo de mais de 10 (dez) anos, tenho que a prescrição tornou inexigível 

o direito material invocado, nos moldes pretendidos na exordial. 

          Nesse sentido, em síntese, o parecer do expert contábil: 

“(...); 

..., o pedido foi atingido pela prescrição, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 06/06/2008...” 

   Ante o exposto, extingo o feito, com resolução de mérito, com base nos arts. 295, IV e 269, IV (prescrição), ambos do 

Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido da exordial. 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.026704-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400240/2010 - OSTILIO FELIX DE 

MACEDO (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

             Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

             As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação.  

             Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

             Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora (e/ou daquele originário do seu), não contém qualquer imprecisão técnica. 

             O senhor perito judicial procedeu a novo cômputo da RMI e verificou, em síntese: 

“(...); 

..., verificamos que o INSS utilizou os valores referentes ao período básico de cálculo (de agosto/90 a julho/93) na 

classe 3. 

...., procedemos ao cálculo da RMI, consideradas as contribuições na classe 3, resultando um valor consistente com o 

apurado pelo INSS, não havendo diferenças salariais a serem apuradas...” 

Assim, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, não há 

quaisquer diferenças devidas a parte autora.            

             Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando improcedente o pedido da exordial. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.026489-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400267/2010 - VERA LUCIA 

SEGANTI ALCAZAR (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

           Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação.  

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora 

(e/ou daquele originário do seu) revisado, contém, em síntese: 

“(...); 

...., com base nas relações dos salários-de-contribuição apresentados nos autos, procedemos ao recálculo da procedemos 

ao recálculo da Renda Mensal Inicial, utilizando os mesmos 100% do coeficiente de cálculo, aplicado pela Autarquia, 
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utilizando a sistemática da Lei nº 8.213/1991, apuramos o valor de Cr$ 4.780.863,30, conseqüentemente, dando-lhe, 

então, direito à aplicação do índice de reposição do teto de 1,0343...”. 

Assim, procedeu-se a novo cômputo da RMI revisada, de forma a majorar o valor do benefício em apreço, com 

apuração de valores devidos a título de prestações vencidas e não pagas pela autarquia. 

Logo, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, há diferenças 

devidas à parte autora.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente (s) o (s) pedido (s), condenando o INSS na revisão da renda mensal inicial - RMI, nos termos do cálculo 

anexo, elaborado por perito do Juízo, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.610,51 (mil 

seiscentos e dez reais e cinqüenta e um centavos), para o mês de 10/2010, bem como condeno o INSS no pagamento 

dos atrasados, no montante de R$ 107.176,40 (cento e sete mil cento e setenta e seis reais e quarenta centavos), 

atualizados até 11/2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte 

integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007 do CJF, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

No presente caso, apesar da presença da probabilidade do direito invocado, mostra-se ausente o perigo da demora, a fim 

de sustentar uma antecipação de tutela (CPC, art. 273 e ss), razão pela qual a indefiro em sentença. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

Na hipótese da parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá proceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal 

do benefício da parte autora, a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Expeça-se, ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, para o pagamento dos valores das 

prestações vencidas. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.026707-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400242/2010 - JUVERCINO 

FERREIRA MACIEL (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

           Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

           A eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, não 

tem o condão de afetar a questão de fundo pleiteada nesta demanda. 

           Prosseguindo.  

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação.  

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora 

(e/ou daquele originário do seu) revisado, contém, em síntese: 

“(...); 

...., procedemos ao recálculo da RMI do benefício, revistos os salários de contribuição pleiteados conforme credores 

constantes em relações de salários de contribuições apresentados, resultando numa renda mensal de R$ 1.228,37..”. 

Assim, procedeu-se a novo cômputo da RMI revisada, de forma a majorar o valor do benefício em apreço, com 

apuração de valores devidos a título de prestações vencidas e não pagas pela autarquia. 

Logo, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, há diferenças 

devidas à parte autora.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido, 

condenando o INSS na revisão da renda mensal inicial - RMI, nos termos do cálculo anexo, elaborado por perito do 

Juízo, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.574,97 (mil quinhentos e setenta e quatro 

reais e noventa e sete centavos), para o mês de 10/2010, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, no 

montante de R$ 19.472,30 (dezenove mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta centavos), atualizados até 11/2010, 
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conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, 

elaborados com base na Resolução 561/2007 do CJF, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem 

como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

Na hipótese da parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá proceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal 

do benefício da parte autora, a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Expeça-se, ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, para o pagamento dos valores das 

prestações vencidas. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.026204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301392732/2010 - LUIZ AUGUSTO 

PEREIRA SILVA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

           Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

           Para a concessão do benefício da justiça gratuita, via de regra, basta a simples afirmação de que o requerente não 

está em condições de pagar as custa do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A declaração de pobreza deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. Vale ressaltar que o ônus 

da prova do não cabimento do benefício recai sobre a parte que se insurgir contra a concessão da justiça gratuita. 

              Segue entendimento jurisprudencial: 

“Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo.” 

           No presente caso, ao meu sentir, a parte ré não demonstrou satisfatoriamente circunstância de fato que possa 

afastar a declaração de hipossuficiência da parte autora. As alegações ofertadas, pela parte ré, não comprovam, por si 

só, que a parte autora possui capacidade econômico-financeira de arcar, via de regra, com custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família; até porque, só do fato de ser a parte autora 

detentora de um contracheque economicamente médio, não tem o condão de afastar a hipossuficiência alegada, diante 

do contexto atual declarado. 

            Apesar de a parte autora não ter definido o quantum da condenação com precisão na exordial, o fato é que fixou 

o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como parâmetro que entende devido, razão pela qual não há que se falar em 

objeto ilíquido.  

            Não merece acolhida, tampouco, a preliminar de inépcia da inicial, tendo em vista que a ação proposta, bem 

como o pedido formulado estão em conformidade com o ordenamento jurídico. Com efeito, é possível, in casu, pleitear 

a devolução de valores descontados a título de Fundo da Saúde da Aeronáutica - FUNSA. 

           Prosseguindo. 

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                      Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

           Reanalisando sobre a prescrição, ressalto que se os recolhimentos indevidos ocorreram anteriormente à vigência 

da LC 118/05 considera-se o prazo para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5). Nos 

fatos geradores posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido. 

           Assim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, 

não tem o condão de afetar as demais prestações não atingidas pela prescrição, razão pela qual, tal fato, não se 

consubstancia em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente demanda.  

           Não resta dúvida de que é compulsória tanto a filiação ao sistema de saúde, quanto o desconto para o seu 

financiamento, caracterizando, assim, a natureza tributária da exação. 
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           Dispõe o art. 3º, do CTN: 

"Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito" 

           É certo que a obrigatoriedade do desconto atinente à contribuição dos militares para a assistência médico-

hospitalar no percentual de 3% do soldo do militar restou mantida, desde sua instituição, sem solução de continuidade, 

até o advento da MP nº 2.131/00 e suas reedições, quando a referida exação passou a ser recolhida sob a alíquota de 

3,5% do valor do soldo.  

           A Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares - em seu artigo 50, IV, “e”, assegura aos militares assistência médico-

hospitalar, extensiva aos dependentes. 

           Referida determinação já vinha sendo objetivada com a instituição do Fundo de Saúde do Ministério do Exército 

(FUSEX) e Fundo de Saúde do Ministério da Aeronáutica (FUNSA), custeado pelos próprios militares.  

           O custeio era efetuado consoante determinação da Lei 5.787/72 e Decreto nº 95.512/86, verbis:  

“Lei 5.787/72 Art. 81. os recursos para a assistência médico-hospitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas 

consignadas no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na forma do disposto no § 1º. 

§ 1º. Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição de um 

Fundo de Saúde de cada Força Armada, regulamentado pelo respectivo Ministério. 

  

Decreto nº 92.512/86 Art. 14. As contribuições mensais, para a constituição e manutenção dos fundos de saúde de cada 

Força Armada, corresponderão: 

I - a 3% (três por cento) do valor do soldo, para os militares da ativa e na inatividade; (...)” 

           Tais atos normativos foram recepcionados pela Magna Carta de 1988, só que vigentes com status de lei 

ordinária.  

           Só que em 30/09/1991, foi promulgada a Lei nº 8.237, que dispôs sobre a remuneração dos servidores militares 

federais das Forças Armadas.  

           Foram prescritas nos arts. 74 e 75 da norma supracitada que a assistência médico-hospitalar continuava a ser 

custeada pelos próprios militares, através de desconto obrigatório na sua remuneração:  

“Art. 74. Desconto é o abatimento que pode sofrer a remuneração do militar para cumprimento das obrigações 

assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento (...) 

§ 1º. Os descontos são classificados em obrigatórios e autorizados. 

Art. 75. São descontos obrigatórios: 

(...); 

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar militar.” 

           Frise-se que a Lei 8.237/91 revogou a Lei 5.787/72. 

           Denota-se que como a Lei nº 8.237/91 nada dispôs sobre a alíquota utilizada para o desconto da contribuição 

para a assistência médico-hospitalar militar, prevaleceu a alíquota prevista no Decreto nº 92.512/86. 

           Só do fato de a lei regulamentada ter sido revogada, necessariamente, não implica na revogação do decreto 

regulamentador. Não devemos esquecer que o Decreto nº 92.512/86 foi recepcionado pela Magna Carta de 1988 como 

lei ordinária.  

          Desse modo, a obrigatoriedade do desconto atinente à contribuição dos militares para a assistência médico-

hospitalar no percentual de 3% do soldo do militar restou mantida, desde sua instituição, sem solução de continuidade.  

          Vale lembrar que essa alíquota foi modificada sucessivamente por normas infralegais, como o Decreto 906/93, 

que autorizou a majoração para o máximo de 10% do soldo e o Decreto 1961/96 autorizou a majoração para até 25% do 

valor do soldo.  

          Por sua vez, o Decreto 3.557/00 permitiu a fixação das contribuições para os Fundos de Saúde de cada Força 

Armada pelos respectivos Comandantes da Força e, por último, o Decreto 4.307/02 determinou que a contribuição seria 

de até 3,5%.  

          Ocorre que todos esses atos normativos secundários extrapolaram os limites de suas atribuições, em total afronta 

ao princípio constitucional da legalidade tributária, no aspecto quantitativo, uma vez que não poderiam disciplinar a 

matéria correspondente à fixação da alíquota correspondente de tributo. 

          Ressalto que só após o advento da MP nº 2.131/00 e suas reedições, é que a exação passou a ser recolhida 

mediante parâmetros diversos, sob a alíquota de 3,5% do valor do soldo:  

“Art. 15. São descontos obrigatórios do militar: (...) 

II - contribuição para assistência médico-hospitalar e social do militar; 

  

Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá 

sobre as parcelas que compõem a pensão ou os proventos na inatividade, conforme previsto no art. 10 desta Medida 

Provisória.” 

           Assim, forçoso concluir que a contribuição para a assistência médico-hospitalar descontada dos militares no 

percentual de 3% sobre o valor do soldo é plenamente devida até a vigência da MP nº 2.131/00, respeitado o princípio 

da anterioridade nonagesimal.  

           Como a MP foi editada em 01/01/2001, a alíquota de 3,5% passou a ser exigível a partir de 01/04/2001.  
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           Desse modo, deve ser reconhecido o direito da parte autora à repetição do indébito exclusivamente no que o 

recolhimento da exação exceder o percentual de 3%, até a vigência da MP 2.131/00, em 01/04/2001, respeitado o prazo 

prescricional decenal. 

          Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando procedente o pedido da exordial, para condenar a ré a restituir à parte autora o valor de R$ 1.117,31 (mil cento 

e dezessete reais e trinta e um centavos), atualizado até novembro de 2010, recolhidos indevidamente de contribuição 

para a assistência médico-hospitalar, entre a competência junho de 1998 a dezembro de 2000, conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante desta sentença, considerando-se a 

prescrição decenal e compensando-se eventuais valores já recebidos na esfera administrativa. 

            Os valores restituídos deverão ser atualizados até o efetivo pagamento, nos termos do manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do E. CJF. 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.026206-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301392731/2010 - GIL CARVALHO 

BIANCHI GOMES (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, na forma da lei. 

           Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

           Reanalisando sobre a prescrição, ressalto que se os recolhimentos indevidos ocorreram anteriormente à vigência 

da LC 118/05 considera-se o prazo para repetição ou compensação de indébito como sendo de 10 anos (5 + 5). Nos 

fatos geradores posteriores, o prazo é de apenas 5 anos do recolhimento indevido. 

           Assim, a eventual ocorrência de prescrição qüinqüenal sobre algumas das prestações pleiteadas pela parte autora, 

não tem o condão de afetar as demais prestações não atingidas pela prescrição, razão pela qual, tal fato, não se 

consubstancia em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente demanda. 

           Prosseguindo. 

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

                      Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

           Não resta dúvida de que é compulsória tanto a filiação ao sistema de saúde, quanto o desconto para o seu 

financiamento, caracterizando, assim, a natureza tributária da exação. 

           Dispõe o art. 3º, do CTN: 

"Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito" 

           É certo que a obrigatoriedade do desconto atinente à contribuição dos militares para a assistência médico-

hospitalar no percentual de 3% do soldo do militar restou mantida, desde sua instituição, sem solução de continuidade, 

até o advento da MP nº 2.131/00 e suas reedições, quando a referida exação passou a ser recolhida sob a alíquota de 

3,5% do valor do soldo.  

           A Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares - em seu artigo 50, IV, “e”, assegura aos militares assistência médico-

hospitalar, extensiva aos dependentes. 

           Referida determinação já vinha sendo objetivada com a instituição do Fundo de Saúde do Ministério do Exército 

(FUSEX) e Fundo de Saúde do Ministério da Aeronáutica (FUNSA), custeado pelos próprios militares.  

           O custeio era efetuado consoante determinação da Lei 5.787/72 e Decreto nº 95.512/86, verbis:  

“Lei 5.787/72 Art. 81. os recursos para a assistência médico-hospitalar aos dependentes dos militares provirão de verbas 

consignadas no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na forma do disposto no § 1º. 

§ 1º. Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% (três por cento) do soldo do militar, para constituição de um 

Fundo de Saúde de cada Força Armada, regulamentado pelo respectivo Ministério. 

  

Decreto nº 92.512/86 Art. 14. As contribuições mensais, para a constituição e manutenção dos fundos de saúde de cada 

Força Armada, corresponderão: 

I - a 3% (três por cento) do valor do soldo, para os militares da ativa e na inatividade; (...)” 

           Tais atos normativos foram recepcionados pela Magna Carta de 1988, só que vigentes com status de lei 

ordinária.  

           Só que em 30/09/1991, foi promulgada a Lei nº 8.237, que dispôs sobre a remuneração dos servidores militares 

federais das Forças Armadas.  
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           Foram prescritas nos arts. 74 e 75 da norma supracitada que a assistência médico-hospitalar continuava a ser 

custeada pelos próprios militares, através de desconto obrigatório na sua remuneração:  

“Art. 74. Desconto é o abatimento que pode sofrer a remuneração do militar para cumprimento das obrigações 

assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento (...) 

§ 1º. Os descontos são classificados em obrigatórios e autorizados. 

Art. 75. São descontos obrigatórios: 

(...); 

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar militar.” 

           Frise-se que a Lei 8.237/91 revogou a Lei 5.787/72. 

           Denota-se que como a Lei nº 8.237/91 nada dispôs sobre a alíquota utilizada para o desconto da contribuição 

para a assistência médico-hospitalar militar, prevaleceu a alíquota prevista no Decreto nº 92.512/86. 

           Só do fato de a lei regulamentada ter sido revogada, necessariamente, não implica na revogação do decreto 

regulamentador. Não devemos esquecer que o Decreto nº 92.512/86 foi recepcionado pela Magna Carta de 1988 como 

lei ordinária.  

          Desse modo, a obrigatoriedade do desconto atinente à contribuição dos militares para a assistência médico-

hospitalar no percentual de 3% do soldo do militar restou mantida, desde sua instituição, sem solução de continuidade.  

          Vale lembrar que essa alíquota foi modificada sucessivamente por normas infralegais, como o Decreto 906/93, 

que autorizou a majoração para o máximo de 10% do soldo e o Decreto 1961/96 autorizou a majoração para até 25% do 

valor do soldo.  

          Por sua vez, o Decreto 3.557/00 permitiu a fixação das contribuições para os Fundos de Saúde de cada Força 

Armada pelos respectivos Comandantes da Força e, por último, o Decreto 4.307/02 determinou que a contribuição seria 

de até 3,5%.  

          Ocorre que todos esses atos normativos secundários extrapolaram os limites de suas atribuições, em total afronta 

ao princípio constitucional da legalidade tributária, no aspecto quantitativo, uma vez que não poderiam disciplinar a 

matéria correspondente à fixação da alíquota correspondente de tributo. 

          Ressalto que só após o advento da MP nº 2.131/00 e suas reedições, é que a exação passou a ser recolhida 

mediante parâmetros diversos, sob a alíquota de 3,5% do valor do soldo:  

“Art. 15. São descontos obrigatórios do militar: (...) 

II - contribuição para assistência médico-hospitalar e social do militar; 

  

Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá 

sobre as parcelas que compõem a pensão ou os proventos na inatividade, conforme previsto no art. 10 desta Medida 

Provisória.” 

         Assim, forçoso concluir que a contribuição para a assistência médico-hospitalar descontada dos militares no 

percentual de 3% sobre o valor do soldo é plenamente devida até a vigência da MP nº 2.131/00, respeitado o princípio 

da anterioridade nonagesimal.  

        Como a MP foi editada em 01/01/2001, a alíquota de 3,5% passou a ser exigível a partir de 01/04/2001.  

        Desse modo, deve ser reconhecido o direito da parte autora à repetição do indébito exclusivamente no que o 

recolhimento da exação exceder o percentual de 3%, até a vigência da MP 2.131/00, em 01/04/2001, respeitado o prazo 

prescricional decenal. 

                   Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgando procedente o pedido da exordial, para condenar a ré a restituir à parte autora o valor de R$ 991,39 

(novecentos e noventa e um reais e trinta e nove centavos), atualizado até novembro de 2010, recolhidos indevidamente 

de contribuição para a assistência médico-hospitalar, entre a competência julho de 1998 a dezembro de 2000, conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante desta sentença, 

considerando-se a prescrição decenal e compensando-se eventuais valores já recebidos na esfera administrativa. 

            Os valores restituídos deverão ser atualizados até o efetivo pagamento, nos termos do manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculo na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do E. CJF. 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.010003-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301224147/2010 - ELISETE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o 
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INSS ao pagamento das diferenças referentes aos benefícios de auxílio doença concedidos no período de 19.04.2005 a 

30.01.2007, afastando-se as disposições da MP 242/2005, com juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o artigo 

161, Código Tributário Nacional e correção monetária nos termos da Resolução n.º 561/09 do CJF, a partir da data da 

em que forem devidas, observado o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF ( “A decisão que contenha 

os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”) 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.026712-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400243/2010 - RAIMUNDO 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório na forma da lei. 

           Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

           As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação.  

           Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

Segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora 

(e/ou daquele originário do seu) revisado, contém, em síntese: 

“(...); 

...., procedemos ao recálculo da RMI do benefício, revistos os salários de contribuição pleiteados conforme credores 

constantes em relações de salários de contribuições apresentados, resultando numa renda mensal de R$ 1.088,45..”. 

Assim, procedeu-se a novo cômputo da RMI revisada, de forma a majorar o valor do benefício em apreço, com 

apuração de valores devidos a título de prestações vencidas e não pagas pela autarquia. 

Logo, concordando este Estado-juiz com o parecer contábil, que passa a fazer parte das razões de decidir, há diferenças 

devidas à parte autora.  

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente o pedido, 

condenando o INSS na revisão da renda mensal inicial - RMI, nos termos do cálculo anexo, elaborado por perito do 

Juízo, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.343,08 (mil trezentos e quarenta e três 

reais e oito centavos), para o mês de 10/2010, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, no montante de 

R$ 13.920,46 (treze mil novecentos e vinte reais e quarenta e seis centavos), atualizados até 11/2010, conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados 

com base na Resolução 561/2007 do CJF, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

Na hipótese da parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá proceder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o trânsito em julgado, à correção da renda mensal 

do benefício da parte autora, a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Expeça-se, ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, para o pagamento dos valores das 

prestações vencidas. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.01.041634-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301232835/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP239947 - 

THIAGO ANTONIO VITOR VILELA, SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, por intermédio dos quais alega a existência de vício na 

sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à CEF. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 

Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 
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“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 
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As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cardenetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas à (observados os limites do pedido formulado na inicial): 
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- conta n. 99028080-3, ag. 237 - junho de 1987 (26,06%) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99028080-3, ag. 237 - junho de 1987 (26,06%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.041316-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301401163/2010 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2008.63.01.008581-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301391512/2010 - ALCENA PORTO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, extingo o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.038289-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402241/2010 - CARLITO DO SACRAMENTO BORGES - 

ESPOLIO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA); CELESTINA DO 

SACRAMENTO BORGES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 

2006.63.01.028661-1 refere-se à revisão pelo IRSM do benefício nº 064.891.898-0; O processo nº 2006.63.01.082811-0 

foi julgado improcedente; e o processo nº 2010.63.01.034525-4 refere-se à concessão de pensão por morte, diante o 

falecimento do autor deste feito; não havendo, desta forma, identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, expedindo a requisição de pequeno valor a favor da herdeira habilitada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os presentes autos versam sobre a 

aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica 

Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 

294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano 

Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de 

pedidos, aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 
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Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2009.63.01.010691-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301393200/2010 - ELIAS ANTOUN KHAMASMYE (ADV. SP019746 

- RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057748-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401217/2010 - ALAIDE ANTONIA RODRIGUES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037183-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401028/2010 - ABDIAS DE SOUZA (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 19/01/2011, às 14h30, com a Dra. Priscila Martins, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.031261-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402529/2010 - OTAVINO AZEVEDO DA SILVA (ADV. 

SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 19/01/2011, às 17h30, 

com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.060050-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301403048/2010 - KIYOKO NOMURA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); TETSUO NOMURA - ESPOLIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

KIMIE NOMURA - ESPÓLIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); LUIZ KAZUO NOMURA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); OSWALDO YOSHIAKI NOMURA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS. 

  

Trata-se de ação na qual KIYOKO NOMURA, LUIZ KAZUO NOMURA e OSWALDO YOSHIAKI NOMURA, na 

qualidade de filhos de TETSUO NOMURA e KIMIE NOMURA (já falecidos), objetivam o recebimento da diferença 

da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora na(s) caderneta(s) de 

poupança, em decorrência do Plano Collor 1. 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que, da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF, depreende-se que os feitos se referem a planos diferentes, o 

que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

É cediço que qualquer direito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, 

eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida 

por seu titular. 

  

Por seu turno, o espólio, que na forma do que preceitua o artigo 12, V do CPC, deverá ser representado em juízo, ativa e 

passivamente, pelo inventariante, é o conjunto de bens que integra o patrimônio deixado pelo de cujus e que será 

partilhado no inventário ou arrolamento. 
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Ausentes bens, não há que se cogitar, em princípio, em inventário ou arrolamento (arts. 1.022 a 1.038, CPC) ou na 

comprovação da condição de inventariante. Logo, a legitimidade ativa não seria do espólio, porque ausente tal figura, e 

sim dos herdeiros, os quais detêm legitimidade para pleitear em juízo a correta remuneração de caderneta de poupança, 

enquanto não atingida pela prescrição. 

  

Eis, contudo, que, da leitura da certidão de óbito de KIMIE NOMURA, consta a informação da existência de bens a 

inventariar (fl. 12 do arquivo pet_provas.pdf). Havendo menção a espólio de TETSUO NOMURA e KIMIE NOMURA, 

faz-se oportuna a intervenção de seu inventariante, nos termos do artigo 12 do CPC, caso haja processo de arrolamento 

ou inventário em curso, ou do conjunto de herdeiros, devidamente indicados em formal de partilha. 

  

Desta feita, determino à parte autora que traga aos autos certidão de objeto e pé de processo de inventário ou, caso 

contrário, de certidão negativa do distribuidor estadual. Dita providência, ressalte-se, servirá para comprovar que não 

existem outros supostos herdeiros, por cautela. 

  

Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência com data de no máximo 90 dias anteriores a do ajuizamento da ação, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem à conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.046059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301399581/2010 - ERNANDO CESARIO (ADV. SP256433 - SILAS 

GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.046087-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399585/2010 - CLAUDIA GOES VENCESLAU (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012655-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400583/2010 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA CECILIA CAMARGO DE TOLEDO OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.022321-6, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupanças 10955-2, 

11278-2, 21033-4 nos meses de junho/1987, janeiro/1989 e março/1190, o processo nº 2007.63.01.041515-4, tem como 

objeto a atualização monetária das contas poupanças 2703-3 e 12909-9; em relação aos meses de junho/1987 e 

janeiro/1989; já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária da conta poupança nº 12909-0 referente aos 

meses de abril e maio/1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.043671-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401928/2010 - MARAILTON RAMOS SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Publique-se a decisão datada de 11/11/2010 (Termo nº 395607). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.043684-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301399058/2010 - ANTONIO MARCOS THEOFILO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.045325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301399415/2010 - WANDERLEY DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043250-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301401927/2010 - MARIA DAS GRACAS SANTOS CEZAR (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Publique-se a decisão datada de 11/11/2010 (termo nº 395592) 

  

2010.63.01.012493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400291/2010 - JOAO BATISTA SIMAO (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o processo nº 2008.63.01.055515-1, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária de saldo de conta poupança referente aos meses de 

janeiro/fevereiro/1989; o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pelos índices de abril/maio/1990, não 

havendo identidade entre as demandas. 

   Todavia, não consta dos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

 Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta no 

período que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.038244-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401926/2010 - MARIA JOSE JARDIM DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Publique-se a decisão datada de 11/11/2010 (termo nº 395623). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2005.63.01.077580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400036/2010 - ALBINO SILVA DA COSTA (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.021865-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402585/2010 - MARIA DA JUDA SANTOS (ADV. SP110274 - 

LAURA CONCEICAO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301397080/2010 - ADEIZO BONIFACIO ALVES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.035637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402005/2010 - JOSE IRINEU DA SILVA (ADV. SP166246 - 

NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso do prazo concedido na decisão anterior, manifeste-se a requerente 

Maria das Dores da Silva Conceição, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao andamento do processo em trâmite na 

Vara da Família e Sucessões. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400742/2010 - ANTONIO CARLOS REINJAK (ADV. SP282737 - 

VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/01/2011, às 12h30min, com o Dr. Gustavo 

Bonini Castellana, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.037198-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401918/2010 - CONSTANTINO BERGAMASCHI (ADV. 

SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 09/11/2010: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pelo autor. Int 

  

2010.63.01.014168-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401869/2010 - VILMA GRANGEIRO ALVES PENTEADO (ADV. 

SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO, SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI); MARIA APARECIDA 

GRANGEIRO VIANA (ADV. SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO, SP286907 - VICTOR RODRIGUES 

SETTANNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o prazo de 30 dias. 

Decorrido in albis, tornem conclusos para extinção.  

Intime-se. 

  

2007.63.01.066357-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401008/2010 - PAULINA GOMES DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro mais 05 (cinco) dias para cumprimento da determinação anterior. 

Int. 

  

2010.63.01.025437-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301399664/2010 - BENEDITA EDNA VENTURA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP274556 - ARISTON DE MATTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº. 2009.63.01.001811-3 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 

                     O processo nº. 2010.63.01.025436-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança decorrente do Plano Verão em janeiro de 1989 e o objeto dos presentes autos refere-se aos meses de 

abril/maio/junho de 90 e fevereiro de 91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Após, à conclusão. 

                Intime-se. 

  

2009.63.01.060052-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402497/2010 - YOSHIMI NAKAMURA- ESPOLIO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); HELIO HIROSHI NAKAMURA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR); ERNESTO EIJI NAKAMURA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); 

MIEKO NAKAMURA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Não identifico relação de dependência 

entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista pleitearem a correção 

monetária devida a contas-poupança e/ou planos econômicos distintos. 

  

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

  

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria (8. 

Suspenso/Sobrestado). 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.030208-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402504/2010 - PAULO SELVINO COELHO (ADV. SP191933 - 

WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr.Antonio Faga, que salientou a necessidade da parte 
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autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/01/2010, às 10h30min, com o Dr. Jose 

Otavio De Felice Junior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente. 

  

Int. 

  

2007.63.01.069124-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401198/2010 - MILTON MANOEL CORREIA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.065882-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401201/2010 - LUIZ ANTONIO BRESSAN (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ELSA BRESSAN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.078596-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401210/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401219/2010 - LINDOLFO DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402483/2010 - MARIA DA CONCEICAO LUIZ (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi, perita em clínica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em oftalmologia e ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/12/2010 às 14h00, 

aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de 

Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 

O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a ré não 

complementou as custas de preparo, conforme determinado no despacho anterior, julgo deserto o seu recurso de 

sentença e determino o prosseguimento da execução. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.095125-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401370/2010 - ALBINO RIBEIRO DIAS (ADV. SP233028 - 

RODRIGO FRANÇA GABRIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301403105/2010 - RAIMUNDO SOARES LOPES (ADV. SP260568B - 

ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.032209-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400062/2010 - VILMA ALVES DE JESUS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a decisão anterior já deferiu a antecipação da tutela, deixo de receber a 

petição anexada em 28.10.2010. 

Int. 

  

2004.61.84.219498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301403135/2010 - SAULO MENEZES (ADV. SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 

  

2007.63.01.036491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301394471/2010 - MARIA DE LOURDES ARAUJO (ADV. SP170126 

- ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 06/10/2010: 

Ciente da documentação juntada. Ao gabinete central para oportuna inclusão em mutirão de julgamento. 

  

2008.63.01.002488-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301401334/2010 - SERGIO JOSE LEMBI FERREIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora. Remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.031731-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400558/2010 - MARIA LAURINDA DOS REIS CARVALHO 

(ADV. SP104791 - MARIA AUXILIADORA DA CONCEICAO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031436-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400503/2010 - MOISO NAGANITE (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031813-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401085/2010 - ARACY ALVES MENDES (ADV. SP126366 - 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047552-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401196/2010 - BENEDITO GENTIL DOMINGUES (ADV. 

SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034606-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400075/2010 - NICANOR CARNEIRO (ADV. SP282447 - 

GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS, 

no prazo de 10 (dez) dias, por ser questão prejudicial. 

Após conclusos,através livre distribuição, inclusive para eventual análise do pedido de tutela anteciapada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.019219-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301356216/2010 - NAIR FRANCHINI DE CARVALHO (ADV. 

SP052792 - MARIA CATARINA BENETTI); CLOVIS DE CARVALHO (ADV. ); CLEONIRA DE CARVALHO 

(ADV. ); FAUSTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. ); ANGELA CRISTINA GOMES DE CARVALHO (ADV. ); 

EMERSON LEANDRO DE CARVALHO (ADV. ); REGIANE FERREIRA BULHOES (ADV. ); BEATRIZ REIS 

DOS SANTOS (ADV. ); CLAUDIO EVANDRO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078086-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402697/2010 - NORIMASSA KIYAN (ADV. SP147447 - SELMA 

CRISTINA TACACIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057893-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402700/2010 - ANA VIRGINIA CARNEIRO VILLARES (ADV. 

SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.065966-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402701/2010 - CEZAR FARGIONE FILHO (ADV. SP099099 - 

SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078239-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402704/2010 - DORALICE ALVES NORI (ADV. SP236195 - 

RODRIGO RICHTER VENTUROLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402708/2010 - STEFANINO CACCIABUE (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402712/2010 - MARIA CRISTINA FOSSA (ADV. SP160424 - 

VANUSA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078404-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402714/2010 - CELSO JOSE DE MORAES (ADV. SP182691 - 

TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES, SP183016 - ANA GISELLA DO SACRAMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078427-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402718/2010 - SANDRA SILVA E SILVA (ADV. SP049020 - 

SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.065733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402725/2010 - ANA MARIA BALDACIN GARCON (ADV. 

SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402727/2010 - FLAVIO TULIO FREIRE GASPAR (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057604-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402734/2010 - GUIOMAR BATISTA DA PAIXAO (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO); PERPETUA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077740-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402737/2010 - NIRIA DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.065000-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402745/2010 - ARTUR PASCHOALINI (ADV. ); ANTONIA 

BONOMINI PASCHOALINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.064772-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301402753/2010 - MERCIA ONISHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.064764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402755/2010 - HILDA LUCIA ERMAN (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA); RAFAEL LUIS SPIGAI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); RENATO 

JOSE SPIGAI NETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012939-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401900/2010 - VALDA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200963010074499 tem como objeto a atualização monetária do saldo da(s) conta(s)-poupança nº 013-

109885-6, referente ao(s) mês(meses) janeiro de 1989 e o objeto destes autos é(são) a(s) conta(s)-poupança nº 013-

109885-6 referente ao(s) mês(meses) abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            

Contudo verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Ademais, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.022448-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301400507/2010 - ELIZETE MARIA DA SILVA (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Shelida, Sheila e Diego, na qualidade de 

sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 

do FONAJEF e artigo 1060 do CPC, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os sucessores do autor. 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Perícia para agendamento de perícia indereta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400020/2010 - ADAILTOM FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 

integral da decisão de 13/10/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.046800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400209/2010 - MARIA CANDIDA GARRIDO LACERDA (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

2007.63.01.063788-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400518/2010 - MARTA FERNANDES CARDOSO MARCELLINO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008201-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301400519/2010 - PRISCILA CAVANHA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067709-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400520/2010 - NEUSA RIBEIRO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038531-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400521/2010 - ANTONIO SIDRONIO ALFREDO (ADV. 

SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071792-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400548/2010 - KATUMI OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA 

MARIA DA SILVA ALVES); SHIGUEKO OKUMA (ADV. SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079702-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400550/2010 - KLEBER DA SILVA BUENO (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400553/2010 - HELMUT GERICKE (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071786-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400554/2010 - ELISA AKEMI OKUMA (ADV. SP056419 - 

FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024207-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400522/2010 - SIDERLEY MENDONCA ROCHA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041922-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400547/2010 - VALDECIR LINEU RICCI (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.002747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400525/2010 - LEILA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.002220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400532/2010 - SILVANA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400535/2010 - JOSE ROBERTO CANDIDO (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068552-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400541/2010 - ADEMAR CORREARD (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.043687-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400545/2010 - JUVENAL FABRICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068291-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400528/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068292-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400540/2010 - MAURO PEREIRA MAIA (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400515/2010 - LUIZ GONZAGA OLIVEIRA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049152-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400537/2010 - PASQUALE DE SIMONE (ADV. SP232348 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001571-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400516/2010 - JOAO LUIZ BEZERRA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020091-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400524/2010 - ROMILSON AYMORES DA SOLEDADE (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013026-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399776/2010 - MYOKO YAMADA - ESPOLIO (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que o processo n.º 2009.63.01.010347-5, apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.023372-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400918/2010 - ELIZETE LUACES IMENES (ADV. SP102922 - 

PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL, SP216664 - RENATO BERALDO PEREIRA, SP236635 - SERGIO 

HINNIGER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Remetam-se os autos ao setor competente deste Juizado para que sejam incluídos no pólo ativo da 

demanda: Beatriz Imenes, Hugo Imenes e Bruno Imenes. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020231-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401024/2010 - JOSE ELOGIO GARCIA (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 23/08/2010: Rejeito o pedido de antecipação da audiência, abreviando o trâmite 

processual, até porque eventual deferimento do pedido da parte autora implicaria violação do Princípio da Isonomia, 

haja vista que outras pessoas em condições iguais ou mais precárias seriam preteridas. 

Cumpra a parte autora o já determinado em 05/11/2010, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400639/2010 - OSMAR MUNDESSANI (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao acórdão anexado em 06/08/2010, que determinou o 

prosseguimento do feito, 

determino a realização de perícias médicas, como segue: 

  

1 - especialidade otorrinolaringologia, com o Dr. Fabiano Haddad Brandão, no dia 16/12/2010, às 10:00 horas, devendo 

a parte autora comparecer à Alameda Santos, nº 212 - Cerqueira César - SP; 

  

- especialidade clínica geral, com a Dra. Larissa Oliva, para a mesma data - 16/12/2010, às 15:00 horas, devendo o autor 

comparecer ao 4º andar deste Juizado. 

  

                   A parte autora deverá comparecer às perícias (observar os endereços, que são distintos) munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade.  

  

                   O não comparecimento injustificado às perícias implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. 

  

                   Intimem-se as partes, com urgência. 

  

2010.63.01.023286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400174/2010 - JOSE SANTANA CERQUEIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A despeito da conclusão da perícia médica, indefiro, por ora, a tutela de urgência, ante a 

alegação do INSS, devidamente demonstrada por registros existentes no CNIS, de que o autor exerce atividade 

remunerada. Sobre este ponto, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.046937-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399396/2010 - ANTONIO NEGRI DA COSTA (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400872/2010 - EDEMUNDO BRAGA DE MELO (ADV. SP115887 

- LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015606-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400579/2010 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior 

no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Intime-se. 
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2010.63.01.046946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399430/2010 - LUIZA MARTINS NOBRE BARBOSA CORREA 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399517/2010 - HORTENCIA DUARTE (ADV. SP155182 - 

NILSON ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057466-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401197/2010 - LUCIA DONIZETE ALVES FARIA (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se os termos do Ofício encaminhado à Receita Federal. Oficie-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.004207-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401910/2010 - GERALDO MALERBA (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo improrrogável de 15 (quize) dias. Cumpra o determinado em sua integra 

sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

Após, retornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.034015-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400084/2010 - MARLENE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400161/2010 - CRISTIANE DIAS HIGA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399509/2010 - GENI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico apresentado em 

03/11/2010. 

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.023486-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400615/2010 - RUY SERGIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se, com urgência, o ofício à Autarquia ré para cumprimento da tutela concedida. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014278-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301399716/2010 - PATROCINIA RAPHAEL CHIUZO (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa 

Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua conta de poupança. 

Compulsando estes autos, bem como, o processo apontado no termo de prevenção, verifico que as demandas são 

idênticas. 

Assim, concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, para que a autora emende a inicial, 

corrigindo o polo passivo e esclarecendo o pedido de forma objetiva, declinando o mês e o índice que pretende ver 

aplicado, informando, ainda, em se tratando do mês de março de 1990, se trata-se dos valores que foram transferidos ao 

BACEN ou não. 
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Int. 

  

2010.63.01.031290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402134/2010 - MARCIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, perita em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em oftalmologia e ortopedia e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/12/2010 às 

13h30, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua 

Domingos de Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 

E no dia 09/12/2010 às 09h00, aos cuidados do Dr. Antonio Faga, conforme disponibilidade da agenda dos peritos. 

O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.007708-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301402583/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da anexação do relatório médico de esclarecimentos, para que se 

manifestem sobre o mesmo, se desejarem, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

  

2009.63.01.019479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301401050/2010 - EDINA AVILEZ GARRIDO (ADV. SP093715 - 

MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão datada de 06/04/2010, no prazo 

improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. 

  

2009.63.01.042387-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301401959/2010 - ANTAO GOMES DE LIRA (ADV. SP141976 - 

JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

O autor foi submetido à duas perícias médicas realizadas em 03/12/2009 por otorrinolaringologista e em 20/08/2010 por 

psiquiatra. 

 Compulsando os autos, verifico que o primeiro laudo apontou a necessidade de avaliação do quadro de saúde do autor, 

sob a ótica psiquiátrica. 

Realizada a perícia em 20/08/2010, constatou-se a existência de incapacidade total e permanente da parte 

autora.                        

Sendo assim, resta claro o equívoco da parte autora em relação aos laudos periciais e as datas de realização das perícias 

médicas, não havendo nada a ser alterado uma vez que a perícia já foi realizada. 

Aguarde-se o decurso do prazo determinado na decisão anterior. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Int. 

  

2009.63.01.027547-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401621/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP199759 

- TONI ROBERTO MENDONÇA, SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO, SP162952 - RENATA 

CRISTINA ZUCCOTTI) X LUIS FERNANDO FERRAROLI DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Aguarde-se a decisão 

final nos autos do Conflito de Competência a ser decidido pelo E. TRF da 3ª Região. 

  

2010.63.01.036869-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301403219/2010 - AUGUSTA MARIA DE JESUS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que esclareça a divergência do nome da rua 

no comprovante de residência com o endereço declinado na inicial. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.056918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399843/2010 - DOUGLAS SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, que salientou a necessidade de a 

parte autora submeter-se a nova avaliação psiquiatrica após 06 meses, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 21/01/2011 às 11:00, aos cuidados da Dra.Leika 

Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão 

da prova. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.027385-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400162/2010 - CARMEN SILVIA VIEIRA DO AMARAL (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao que consta dos autos, a parte autora requereu e obteve auxílio-

doença com termo final previsto para 27.01.2011. Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

esclareça o pedido de antecipação da tutela apresentado em 27.10.2010. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.046795-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400284/2010 - IEDA SILVA CAMPOS (ADV. RO001793 - ANA 

PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.046797-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400556/2010 - NELCI MARIA BRAZ (ADV. RO001793 - ANA 

PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.065574-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402750/2010 - GLORIA ALBERICO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Houve um pedido de extratos há cerca de 3 anos. Não há como saber, sequer, se a parte foi buscar 

os extratos. Nesse período deveria, no mínimo, ter solicitado novamente indicando ao Juízo, por exemplo, o nome do 

empregado da CEF responsável pelo pedido. 

  

Pelo exposto, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.013488-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301399675/2010 - NEYDE SPAZINE BARREIRO (ADV. SP038529 - 

RUDIARD RODRIGUES PINTO); NELSON LUIZ SPAZZINI ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito o(a) autor(a) pleiteia 

a aplicação do(s) expurgo(s) do(s) Plano(s) Collor I eII. 

  

Observo que o processo n.º 2007.63.01.072310-9, constante do relatório indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado à estes autos, tem como objeto a aplicação na(s) conta(s) poupança do(a) autor(a), dos expurgos inflacionários 

gerados pelos Planos Bresser e Verão, não havendo, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre as 

demandas apontadas no referido relatório de prevenção. 

  

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

  

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Intimem-se.Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 428/1006 

2004.61.84.084638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301381126/2010 - FABIO EDUARDO PEAKE BRAGA (ADV. 

SP109926 - RICARDO PEAKE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vislumbro que o quanto alegado pelo autor demandaria dilação probatória, o feito está em 

fase de execução e se refere a ação proposta em face do INSS. Porém, de todo modo, antes de tudo, vislumbro 

consentâneo que se oficie à CEF para que esta preste esclarecimentos e acoste aos autos os documentos referentes ao 

depósito e ao levantamento efetuado. 

  

Posto isso, oficie-se à CEF para que, no prazo de 10 dias, preste esclarecimentos e acoste aos autos os documentos 

referentes ao depósito e ao levantamento efetuado, em especial os apresentados por quem o fez. Anexe ao ofício a 

petição da parte autora anexada em 25/10/2010. 

  

Int. 

  

2010.63.01.011426-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400273/2010 - PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP132654 

- LUCI MIRIAN CACITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.002759-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de 

abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.079825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400983/2010 - MARCELO DOS SANTOS STELLA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2010.63.01.043076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402833/2010 - JOSE DE ANDRADE PEREIRA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora está 

devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do 

Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Assim, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.037238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301401047/2010 - ADILSON LARRET BERTUZZI (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a manifestação da CEF datada de 25/10/2010, remetam-se 

os presentes autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.024983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400226/2010 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS sobre a petição anexada em 28/10/2010, no prazo de dez (10) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.046789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400439/2010 - PAULO DE MIRANDA GUEDES PEREIRA (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

Determino prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja efetivamente 

regularizada a representação processual da parte autora, informando o(a) subscritor(a) o número de sua inscrição junto 

ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 
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Intime-se. 

  

2007.63.01.087097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401070/2010 - RICARDO PETEAN BOVE (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Mantenho a decisão anterior. Remetam-se os autos à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400211/2010 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) perito(a) para 

que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender pertinentes à análise da incapacidade do(a) autor(a). 

Caso o Magistrado para quem o feito venha a ser distribuído para julgamento entenda necessária a resposta a algum 

quesito não respondido, o(a) perito(a) será cientificado(a). Int. 

  

2007.63.01.024292-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301400596/2010 - ANA MARIA LEONEL VIEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do 

INSS, para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta 

e oito) horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

2010.63.01.047451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399338/2010 - VANESSA PEREIRA RAGAZZI (ADV. SP096884 - 

ARNALDO JUVENAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora as seguintes regularizações, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 

da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

2004.61.84.403369-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400598/2010 - NAIR PEDROSO DA SILVA (ADV. SP136289 - 

ROBERTO DE CAPITANI DAVIMERCATI, SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora 

acerca do desarquivamento dos autos para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual requerimento. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora da decisão 

anterior. Int. 

  
2010.63.01.043255-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402200/2010 - MARCELO TORRES MAGALHAES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402201/2010 - ADEMARIO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027547-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301076169/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP199759 

- TONI ROBERTO MENDONÇA, SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO, SP162952 - RENATA 

CRISTINA ZUCCOTTI) X LUIS FERNANDO FERRAROLI DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor 

do telegrama encaminhado pelo STJ, informando acerca do não conhecimento do conflito de competência e 
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determinando a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se a distribuição e julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.025308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400813/2010 - SONIA APARECIDA PIRES MONTEFORTE 

(ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); TAYNA APARECIDA MONTEFORTE (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a 

presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Praia Grande/SP, reitere-se com 

o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

2010.63.01.040954-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301400717/2010 - ELIZA FERMINO DOS SANTOS (ADV. SP185394 

- TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA, SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica no prazo de 10 (dez) dias. 

A prevenção será analisada quando do julgamento. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046517-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301403226/2010 - GILDETE BEZERRA DE SA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexada como aditamento à inicial. Cite-se novamente o INSS. Remetam-

se os autos ao setor competente deste Juizado para que conste no pólo ativo da presente demanda Adriana Bezerra Pires. 

Sem prejuízo, concedo a autora o prazo de 30 (trinta) dias para que acoste aos autos a certidão de Objeto e Pé do 

processo 2003.61.83.001.123-7. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.043684-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402219/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP228575 - 

EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da decisão anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.083875-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402232/2010 - MARCOS AURELIO RODRIGUES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083884-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402243/2010 - ELISEU FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083973-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402244/2010 - OSWALDO MOREIRA SILVA FILHO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.040230-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301401599/2010 - ALEX NASCIMENTO LIMA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF - 10/11/2010: Recebo como aditamento à inicial. Anote-se o número 

do benefício. 

No mais, aguarde-se a perícia já agendada. 

Int. 

  

2009.63.01.063288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301399842/2010 - ANA MARIA DE SA SCATAMBURLO (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem sobre os 

esclarecimentos prestados pelo perito médico. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

2007.63.01.043043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400294/2010 - MARIA MORGADO MATOS (ADV. SP230494 - 

WILLIAMBERG DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico 

acostado em 05/11/2010. 

Sem prejuízo, mantenho a audiência designada para 23 de janeiro de 2012, às 15:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.015974-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301401606/2010 - PAULETE CECERE (ADV. SP208840 - HELDER 

CURY RICCIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 2008.61.00.030.324-0 que tramita na 8ª Vara do Fórum 

Ministro Pedro Lessa. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.003853-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401174/2010 - MARIA ROSA MARQUES CERDEIRINHA (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se Carta Precatória para a 16ª Subseção Judiciária - Assis, para 

inquirição das testemunhas arroladas pela Autora, Afonso Ribeiro da Silveira, português, casado, aposentado, RNE n. 

W059593487-W, domiciliado e residente na Rua General Marcondes Salgado, 176, Centro, Quatá/SP; Zulmira Artuso 

Silveira, brasileira, casada, aposentada, RG n. 17.347.405, domiciliada e residente na Rua General Marcondes Salgado, 

176, Centro, Quatá/SP e Fausto da Costa Marques, português, viúvo, aposentado, RNE V222502-P, domiciliado e 

residente na Rua Ângelo Pagianoto, 275, Centro, Quatá/SP. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 18/11/2010. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 1º de julho de 2011, às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.012327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399804/2010 - SANDRA DE MESQUITA CANDIDO - ESPÓLIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200963010059565, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99000962-6, 

referente ao índice de janeiro/1989, enquanto que o objeto destes autos é atualização monetária da conta-poupança nº 

112703-0, referente ao índice de abril e maio/1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.057769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401215/2010 - DIRCEU BOLELI DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor 

II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. Int. 

  

2010.63.01.047458-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301397147/2010 - GUILHERME CRISTINO DE SOUZA (ADV. 

SP282863 - MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.030030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401570/2010 - ANTONIO CORREIA DE MENESES (ADV. 

SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Primeiramente cumpra a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo a decisão 

anterior e providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir 

no pólo ativo da demanda a habilitada. 

  

 Intimem-se as partes acerca do relatório médico de esclarecimentos para eventual manifestação no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 Considerando a data apontada para o início da incapacidade do de cujus, bem como os dados extraídos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, apresente a habilitada, no mesmo prazo, cópia de todos os carnês de recolhimento da 

contribuição previdenciária que possuir, a fim de comprovar que o falecido possuía qualidade de segurado da data o 

início da incapacidade. 

Com o cumprimento da determinação, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.072625-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400220/2010 - JOSE CORBERA CITERO (ADV. SP105696 - LUIS 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo ao autor mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, à conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.01.043689-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399054/2010 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044491-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301399370/2010 - ANDERSON SOARES LEAO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301399382/2010 - ODETE ROSA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301399412/2010 - ANTONIA MARIA DE SOUSA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301399427/2010 - MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043696-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402911/2010 - ELISSANDRA ANDRADE DOS REIS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043261-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402918/2010 - LUCINEIA DOS REIS SOARES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 433/1006 

2010.63.01.038247-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402935/2010 - MARCELLY CRISTINA FRANCISCO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.357390-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402131/2010 - NIVALDO CAIRES (ADV. SP070960 - VERMIRA 

DE JESUS SPINASCO); CATHARINA MOREIRA DE MEDEIROS CAIRES (ADV. SP070960 - VERMIRA DE 

JESUS SPINASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação discriminando 

detalhadamente os valores nos termos do julgado, referente a cada uma das contas-poupança, anexando a 

correspondente guia de depósito complementar. Fixo prazo de 10 dias sob as penas da lei, inclusive de multa diária. 

Anexada comprovação e nada sendo comprovadamente impugnado pelo demandante em 10 dias da anexação, com 

correspondente planilha de cálculos, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.028159-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401082/2010 - DECIO PEREIRA RAMOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, perito em clínica geral, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/11/2010 às 10h15, aos cuidados da 

Dra. Thatiane Fernandes da Silva, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

2005.63.01.137041-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401164/2010 - JOAO NOEL ALEXANDRE (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP264052 - SORAYA PENTEADO PINHO, SP264640 - THAMI 

RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a decidir, diante do despacho 

anterior. Int. 

  

2009.63.01.027547-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402801/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP199759 

- TONI ROBERTO MENDONÇA, SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO, SP162952 - RENATA 

CRISTINA ZUCCOTTI) X LUIS FERNANDO FERRAROLI DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.01.083880-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402800/2010 - ANDERSON ALVARES WASSER (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046039-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301402664/2010 - MARCIA REGINA TOLEDO (ADV. SP197031 - 

CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos. Decorrido o prazo, faça-se conclusão para a 11ª Vara Titular. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.014353-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400978/2010 - VANESSA CUCOMO GALERA (ADV. SP257494 - 

PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora tem o dever de 

instruir a inicial com todos os documentos essenciais a elucidação da lide, provando, no caso em tela, a existência da 

própria conta de sua titularidade no período pleiteado para sua atualização monetária. Não se trata de 

simples apresentação dos extratos pela entidade ré, mas de comprovação da existência da própria conta, já que, caso o 

banco negue a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de 

produzir prova sobre fato negativo. Se comprovada a existência da conta no período requerido, caberá ao banco dispor 
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dos extratos, pois, nesse caso pode-se falar em dever do banco de apresentação. No caso em tela a parte não comprovou 

a existência da conta de poupança em 01/89 e 02/89. 

Assim, mantenho a decisão proferida anteriormente. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.042528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400589/2010 - SANDRA LUCIA MARTINS P/PROCURADOR 

VILMAR PONSAM (ADV. SP253081 - ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA, SP177856 - SILMARA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Peticiona a parte autora discordando dos valores referentes à requisição de pequeno valor expedido nestes autos. 

Informa, em suas razões, que o valor corresponde tão somente à data da sentença, sendo que a partir da sentença até o 

efetivo cumprimento da obrigação de fazer do INSS há valores a serem pagos. 

Esclareço que os valores depositados junto ao Banco do Brasil referem-se, aos valores até a data da sentença e são de 

competência deste juízo sua requisição perante o Egrégio Tribunal Regional Federal, sendo a atualização monetária, do 

período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, de competência do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do 

Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Quanto aos valores que se venceram entre a data da prolação da sentença até o efetivo cumprimento da obrigação de 

fazer, denominado “complemento positivo”, são pagos administrativamente pela Autarquia-ré, que disponibiliza 

referidos valores na mesma conta em que a parte receberá o benefício quando do cumprimento da obrigação de fazer. 

Do exposto, indefiro a impugnação dos cálculos na forma requerida pela autora.     

Tendo em vista que não há nos autos ofício de cumprimento do INSS, determino: reitere-se ofício a Autarquia-ré para 

que proceda a revisão do benefício da autora conforme parecer da Contadoria Judicial, bem como pague o complemento 

positivo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.060073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402592/2010 - PAULO TATSUO HASEGAWA (ADV. SP120713 - 

SABRINA RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerados os relatos e anexado aos autos documento comprovante da existência da 

conta-poupança nesse período , concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Ré efetue buscas dos extratos da parte 

autora. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.077150-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402538/2010 - WALDEMAR COSTA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 45 (quarenta e 

cinco) dias para constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.059451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400643/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a data designada para a audiência, oportunidade em que será valorada a inércia 

do INSS. 

  

2010.63.01.039640-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401895/2010 - ROBERTO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. 

Aguarde-se a audiência já designada. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083880-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401728/2010 - ANDERSON ALVARES WASSER (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo os recursos das partes no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Int. 
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2004.61.84.571597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401514/2010 - MARCELO ASCENÇAO (ADV. SP146450 - 

MARCELO ASCENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2010.63.01.045632-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401045/2010 - AIDE CAMPOS DOMIENCI (ADV. SP112805 - 

JOSE FERREIRA MANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não constou da petição datada de 16/11/2010 o anexo referente ao 

comprovante de endereço, intime-se novamente a parte autora para o efetivo cumprimento do despacho datado de 

03/11/2010, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.008931-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400146/2010 - DEOSMAR ALVARES FILHO (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à proposta de acordo anexada 

pelo INSS. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 

trinta dias, ressaltando que o documento que se deve colacionar aos autos deve ter data de até três meses 

anteriores ao do ajuizamento da ação. Intime-se. 

  
2010.63.01.038120-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401904/2010 - VALDECI DE ALCANTARA BRITO (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037433-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301399455/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP285704 - 

KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.191830-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400590/2010 - EUNICE RIBEIRO BUHLER (ADV. SP181949 - 

GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12/11/2010: anote-se. 

Verifico que a assinatura constante na procuração não é a mesma do RG da autora, motivo pelo qual, concedo o prazo 

de 15 (quinze) dias para que o causídico providencie o reconhecimento da firma da autora. 

  

2010.63.01.043254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401042/2010 - ROBERTO MORENO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes do despacho de 12/11/2010 

  

2008.63.01.027941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401467/2010 - ROSANGELA APARECIDA PIRES RODRIGUES 

(ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ELISABETH APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP071290 - 

JOSE DELGADO, SP142398 - ALMIR BUENO). Ante o documento juntado pela parte autora, manifestem-se as 

partes, no prazo de 5 dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.012656-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400626/2010 - EDUARDO DIAS AMARAL (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); MARIA CRISTINA SAMPAIO AMARAL (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta no período que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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2010.63.01.024410-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400065/2010 - MARIA MARGARIDA MARQUES LEMOS (ADV. 

SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se que a 

autora é alienada mental. Impedida, por isso, de exercer os atos da vida civil, não tem validade a procuração anexada 

aos autos. Assim, intime-se o advogado cadastrado nos autos a regularizar a representação processual do autor, 

juntando, para tanto, procuração outorgada por curador nomeado judicialmente. Para tanto, concedo o prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção. 

  

2010.63.01.026290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301400158/2010 - ASTROCELIO GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à proposta de acordo do INSS, anexada em 16/11/2010. Int. 

  

2007.63.01.039703-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301206440/2010 - ANTONIO ROBERTO GOMES LUCAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível documento de identidade e do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança 

que se pretende revisar. 

  

Providencie a parte autora, no mesmo prazo, sob mesma pena, a juntada de cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

  

Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.037039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401856/2010 - GILDA DOLORES PIMENTEL (ADV. SP183353 - 

EDNA ALVES, SP162617 - JOSE ADRIANO BENEVENUTO MOTTA, SP170870 - MARCOS ROBERTO 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a 

expedição de ofício ao Registro Civil de Itapevi/SP, pois a providência pode ser diretamente obtida pelo requerente, ao 

qual defiro o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que demonstre o falecimento da autora e, se for o 

caso, promova a habilitação de eventuais sucessores. 

  

2008.63.01.013061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400493/2010 - EUCLYDES FRANCISCO PEZZAMIGLIO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora comprovou ter diligenciado junto a Ré, determino que 

seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos da conta-

poupança da Agência nº 0235, em nome de Euclydes Francisco Pezzamiglio. Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.009165-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401150/2010 - SANTINO FERREIRA LIMA (ADV. SP153167 - 

GENI DE FRANCA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Henrique Lima (por si e como 

representante dos menores), Matheus Henrique Lima e Maiza Henrique lima, na qualidade de dependentes do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, se em termos, remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.037236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402472/2010 - CLAUDINA VICTAL FERREIRA (ADV. 

SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 05/11/2010: Defiro a dilação de prazo requerida pela 

autora, por 30 dias. Int. 

  

2010.63.01.025970-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301400916/2010 - SUELI DE OLIVEIRA ROSA TELES (ADV. 

SP108352 - JOSE JOAQUIM AUGUSTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.038351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301393581/2010 - ANNA MARIA PIMENTEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

os documentos apresentados pela parte autora no arquivo termo de pedido com provas.pdf, comprovando requerimento 

ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes ao Plano Bresser das contas 0975, 00630030-1; 00634245-4; 

00634395-7 e 00633434-6. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028797-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401185/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO, SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF - 28/10/2010: 

Defiro a prorrogação do prazo por mais 30 dias. 

Sem prejuízo, no prazo de 10 dias a parte autora deverá informar em quais locais realizou atendimento/tratamento desde 

o surgimento da doença, bem como demonstrar a recusa no fornecimento dos documentos. 

Int. 

  

2010.63.01.034898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399857/2010 - IVANI DA SILVA (ADV. SP267412 - EDNA 

GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Lígia Célia Leme Forte 

Gonçalves, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/12/2010, às 

12h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.091950-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301399604/2010 - AGNALDO RAMALHO (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação datada de 29/06/2010, 

retornem os autos à Turma Recursal. 

Int. 

  

2004.61.84.273866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301399640/2010 - REGINALDO ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. 

SP128722 - ENIO PESSOA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em função ao decurso de prazo sem manifestação da parte autora ao despacho de 

06/10/2010, dou por encerrada a prestação jurisdicional nestes autos e determino sua remessa ao arquivo. 

Cumpra-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.039703-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291984/2010 - ANTONIO ROBERTO GOMES LUCAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção tem por objeto a correção de outra conta poupança. 

Assim, não há que se falar em litispendência, ou coisa julgada. 

Indo adiante, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.131862-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301402660/2010 - LUIZ RIBEIRO (ADV. SP064327 - EZIO RAHAL 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

ofício do INSS datada de 11/02/2009, apontando provável litispendência, verifico que o processo nº 0051/95 da lª Vara 

Cível de São Manuel/SP, tem como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgado procedente; 

enquanto o objeto destes autos refere-se a revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação do índice do IRSM de 

fevereiro/1994 (39,67%), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos de 

liquidação de sentença. Int. 

  

2008.63.01.059320-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401807/2010 - LUCIENE DE ASSIS CHAVES (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.076735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402569/2010 - LUIGI LUCCHESI (ADV. SP212131 - CRISTIANE 

PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora anexe aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.046793-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400511/2010 - VERA LUCIA MORATA BRAVI (ADV. RO001793 

- ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos etc. 

Determino que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, seja efetivamente regularizada 

a representação processual da parte autora, informando o(a) subscritor(a) o número de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

                     Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.029588-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402849/2010 - IRENY CAVELLUCCI- ESPOLIO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MERCEDES DE JESUS VIDEIRA CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RUBENS LUIZ CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); CELSO CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de ação em que o espólio de Ireny Cavellucci requer atualização do saldo de conta-poupança em decorrência 

de expurgos inflacionários. 
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Havendo menção a espólio de Ireny Cavellucci, faz-se necessária a intervenção de seu inventariante, nos termos do 

artigo 12 do CPC, caso haja processo de arrolamento ou inventário em curso, ou do conjunto de herdeiros, devidamente 

indicados em formal de partilha. Desta feita, determino à parte autora que traga aos autos certidão de objeto e pé de 

processo de inventário ou, caso contrário, de negativa do distribuidor estadual certificando a inexistência. Dita 

providência, ressalte-se, servirá para comprovar que não existem outros supostos herdeiros, por cautela. Prazo: 30 

(trinta) dias. 

Em seguida, identifique a autora exatamente os períodos objeto de revisão, por mês e conta, em relação a cada processo, 

tendo em vista a possibilidade de prevenção, no prazo de 30 dias. 

Publique-se e intime-se. 

  

2007.63.01.077268-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301399626/2010 - AMARA INEZ GONCALVES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a presente demanda se refere ao FGTS, encaminham-se 

os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificação do cadastro do assunto para que passe a 

constar FGTS (Juros progressivos). 

A seguir, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.094005-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402130/2010 - NEUSA DOS SANTOS (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista dos autos homologo cálculos e parecer da contadoria judicial e constato que a 

CEF cumpriu a obrigação de fazer atualização da conta conforme condenação transitada em julgado. 

Ressalto que o levantamento da(s) guia(s) de depósito é realizado diretamente pelo titular da conta poupança, 

diretamente em agência da CEF, sem necessidade de alvará ou ordem judicial. 

Cumpridas as formalidades ao arquivo com baixa findo. 

  

2010.63.01.027621-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401968/2010 - MARILIA FAGNANI (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                Intime-se. 

  

2009.63.01.037208-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401923/2010 - ZILDA ALVES GUEDES (ADV. SP183459 - 

PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Os autos do processo n. 2009.63.01020364-0, em trâmite neste Juizado Especial Federal, tem por 

objeto a correção do saldo da conta poupança n. 000224560 pelos expurgos inflacionários do Plano Collor I. Nesta ação 

a parte autora objetiva a correção dos saldos das contas poupança n. 000224560, n. 000534682, n. 990104646, pelos 

expurgos inflacionários do Plano Bresser e Verão. Ausente eventual identidade entre as demandas. 

Dê-se regular prosseguimento do feito. Int. 

  

2007.63.01.086892-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401706/2010 - RODOLFO DE MELO SILVERIO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.           Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042104-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301399847/2010 - FRANCISCO ROCHA DE LACERDA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação do sistema que não há partes para serem intimadas, 

transcrevo novamente a decisão anterior para integral cumprimento: 

  

À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 06/10/2010, nomeio o Dr. Fábio Boucault Tranchitella, 

ortopedista, para que realize a perícia médica no dia 25/11/2010, às 11h30 (4º andar desse Juizado). A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como dos originais dos atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 
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injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.037958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402809/2010 - OSMAR MUNDESSANI (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a determinação anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do despacho de 

12/11/2010. 

  
2010.63.01.038241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401040/2010 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401043/2010 - JOSE DOMINGOS PEREIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.015916-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401522/2010 - GONCALO SILVA COELHO (ADV. SP150245 - 

MARCELO MARTINS); JOAO BATISTA COELHO (ADV. SP150245 - MARCELO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo 2008.61.00.029.638-7 que tramita na 17ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301396324/2010 - MARIA LUCIA MERCADO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico, outrossim, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

  

                         Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias  

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. 

  

                           Denota-se, ainda, irregularidade na representação processual, devendo o subscritor da inicial esclarecer 

sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar aos autos, se o caso, o termo de nomeação provisória ou 

definitiva de curador.  

                            Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente 

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.  

                             Outrossim, constato irregularidade na representação, devendo a parte autora regularizar o feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial, bem como comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.. 

                           Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                           Intime-se. 

  

2010.63.01.028014-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301400673/2010 - PAULO ROBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041503-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301396308/2010 - CARLOS JORDAO JUNIOR (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico, outrossim, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
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                         Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

                          Denota-se, ainda, irregularidade na representação processual, devendo o subscritor da inicial esclarecer 

sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar aos autos, se o caso, o termo de nomeação provisória ou 

definitiva de curador.  

                          Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente 

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.  

                           Outrossim, constato irregularidade na representação, devendo a parte autora regularizar o feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial, bem como comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.. 

                           Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                           Intime-se. 

  

2004.61.84.037824-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402510/2010 - PETRONILA FREILE PEREZ DE CASAS (ADV. 

SP200527 - VILMA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da dúvida quanto a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada, verifico 

que o processo nº 2001.61.26.000639-1 tem como objeto a conversão do benefício em URV, de modo que seja 

considerado o índice integral do IRSM, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1994 e, a incorporação de 11.87% 

em setembro de 1994, face à alteração do salário mínimo; enquanto o objeto destes autos refere-se revisão da renda 

mensal inicial por meio da aplicação dos índices de variação baseada na Lei 6.423/77, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos de 

liquidação de sentença. Int. 

  

2007.63.01.074734-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400208/2010 - PALMIRA TAROCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta de 

Julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.280145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402453/2010 - JOSE IZIDIO TEODOSIO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES, SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Placidina Aureliano Teodosio, 

formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 12/10/2006. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Placidina Aureliano Teodosio, inscrita no cadastro de pessoas físicas 

sob o nº. 105.990.608-24, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se ofício à CEF em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.058763-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402812/2010 - JUAREZ ROQUE DE ARAUJO (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes do despacho anterior. Int. 

  

2010.63.01.013821-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399752/2010 - MARIA LUIZA GALANTE CREMONINI (ADV. 

SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA); NELSON CREMONINI (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). No tocante à legitimidade de herdeiros para postular diferenças de correção de saldo de poupança, a 

jurisprudência majoritária tem assim decidido: 
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"PROCESSUAL CIVIL - ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONTAS DE POUPANÇA - 

LEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIROS. I - Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção 

monetária, sobre os saldos existentes em conta de poupança de titularidade do falecido. II - Qualquer crédito ou bem da 

titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos concernentes à adequada 

remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. III - O parágrafo único do 

art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co- herdeiros , quanto à propriedade e posse da 

herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. IV - A implicação mais importante deste 

dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos compatíveis com a 

indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que 

diz o art. 1.314 do Código Civil. V - A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado 

pelo inventariante, não é exclusiva para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a 

legitimidade atribuída aos herdeiros , legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. VI - Precedente do 

STJ. VII - O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à 

disposição do juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os 

demais herdeiros. VIII - A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e 

partilha, visto que bens sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 

2.022 do Código Civil e do art. 1.040 do Código de Processo Civil. IX - Anulação da sentença, determinando-se o 

retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. X - Apelação provida." (AC 

200861200110512 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1462335, Rel. CECILIA MARCONDES, TRF/3 TERCEIRA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/07/2010 PÁGINA: 331). 

  

Tem-se, assim, que não há impedimento para que cada herdeiro ajuize ação no tocante à sua cota parte. 

  

Conforme documentos anexados no processo indicado no termo de prevenção, o outro herdeiro também ajuizou ação 

para correção de sua cota parte no tocante à conta poupança 0028563-0 - titular JOSÉ GONÇALVES GALANTE 

(cópias anexadas em 19/07/2010 naqueles autos). 

  

Assim, prossiga-se o presente feito, oficiando-se ao JEF de Ribeirão Preto/SP e à CEF, informando a respeito desta 

ação, ajuizada pela outra herdeira de parte da mesma conta. 

  

Verifico, outrossim, identidade deste processo e do apontado no termo de prevenção em relação ao pedido de correção 

monetária referente ao Plano Collor I. 

  

A hipótese é de litispendência em relação ao plano supra-mencionado, impondo-se a extinção parcial do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora está exercendo o seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo em parte, o processo, sem resolução do mérito, para a 

atualização monetária decorrente do Plano Collor I da conta poupança nº 0028563-5, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Quanto ao período referente ao Plano Collor II, determino o prosseguimento do feito. 

  

Contudo, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 

754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

  

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

  

Intimem-se, na forma da lei. Oficie-se ao JEF/ Ribeirão Preto e à CEF. Cumpra-se 

  

2009.63.01.059068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301399902/2010 - PATRICIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a abertura de vista dos autos às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais 

manifestações acerca do laudo pericial acostado aos autos em 08/11/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.059361-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399901/2010 - FRANCISCO EDNO GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI, SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 10/11/2010. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  

2009.63.01.059781-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402818/2010 - PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP126642 - 

ESTACIO AIRTON ALVES MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requeira a parte o que de direito, no prazo de cinco dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS.  

Intime-se. 

  

2010.63.01.044964-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301399030/2010 - IVANILTON GOMES PEREIRA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301399385/2010 - GERALDINO DA ROSA E SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301399400/2010 - JOSE LUIZ SOARES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039703-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402511/2010 - ANTONIO ROBERTO GOMES LUCAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo a dilação do prazo à 

parte autora, fixando mais 20 (vinte) dias para constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.046784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400467/2010 - ANA MARIA DOS ANJOS (ADV. RO001793 - 

ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja efetivamente 

regularizada a representação processual da parte autora, informando o(a) subscritor(a) o número de sua inscrição junto 

ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037777-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399651/2010 - ERALDO EUFRASIO DA SILVA (ADV. SP220762 

- REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o item 1 do despacho de 03/09/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. Int. 

  

2010.63.01.042045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301399702/2010 - TEREZA ROSA DE LIMA (ADV. SP152694 - JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 
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Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400995/2010 - SORAYA MASSRI (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/01/2011, às 13h00min, com o Dr. Gustavo Bonini 

Castellana, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.017993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400581/2010 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição 

datada de 27/10/2010, como aditamento à inicial. Cite-se novamente a Caixa Econômica Federal. Intime-se e Cumpra-

se. Após, ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.015585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301401622/2010 - JOSE VALDIR LANDIM (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a 

expert judicial, Dra.Thatiane Fernandes da Silva, a juntar o laudo, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.019219-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301397049/2010 - NAIR FRANCHINI DE CARVALHO (ADV. 

SP052792 - MARIA CATARINA BENETTI); CLOVIS DE CARVALHO (ADV. ); CLEONIRA DE CARVALHO 

(ADV. ); FAUSTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. ); ANGELA CRISTINA GOMES DE CARVALHO (ADV. ); 

EMERSON LEANDRO DE CARVALHO (ADV. ); REGIANE FERREIRA BULHOES (ADV. ); BEATRIZ REIS 

DOS SANTOS (ADV. ); CLAUDIO EVANDRO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que algumas das cópias dos 

extratos acostados aos autos apresentam-se ilegíveis, determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos da conta-poupança nº 125341-7 da Agência nº 0268, em nome de 

Oswaldo Lopes de Carvalho. Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034382-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301402158/2010 - LUIZ PORCIDONIO (ADV. SP278771 - GISELE 

SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Gustavo Bonini, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/01/2010, às 18h30min, com o Dr. Bechara 

Mattar Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.012352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301399975/2010 - MARIA DE LOURDES APARECIDA UGLIANO 

RONCATTI (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); GISELLE UGLIANO RONCATTI 

(ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); MILTON UGLIANO RONCATTI (ADV. SP081415 

- MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

              Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.0087500-, tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº º 99.004212-6 referente ao período de janeiro/89 e o 

objeto destes autos é a conta-poupança nº 99.004212-6 referente ao período de março/90 e janeiro a março/91, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Com efeito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 
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poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.036491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402603/2010 - MARIA DE LOURDES ARAUJO (ADV. SP170126 

- ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerados os relatos e 

anexado aos autos documento comprovante da existência da conta-poupança nesse período , concedo a dilação do prazo 

de 30 (trinta) dias para que a Ré efetue buscas dos extratos, que faltam, da parte autora e anexe aos autos. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402155/2010 - ROSALINDA REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 19/01/2010, às 17h00min, com o Dr. Jose 

Henrique Valejo e Prado, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033335-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301400266/2010 - DEBORAH ARAUJO IGLESIAS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação 

anterior, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Com o cumprimento voltem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.038782-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121814/2010 - ILDEFONSA NAVARRO MARTINS (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, tornem os autos conclusos a este magistrado. 

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2007.63.01.079848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402709/2010 - SONIA PEREIRA DE PADUA (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR); ANA LUCIA DE PADUA BAPTISTA (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ 

AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, esclareça a parte autora a prevenção 

apontada (Processo 20076100003408749), somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.068056-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402206/2010 - ELIANA CANTO POMPEU DE TOLEDO (ADV. 

SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho 

datado de 04/10/2010, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2008.63.01.062208-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301396773/2010 - MARILYN ALICE FONSECA DE OLIVEIRA 

SEIXAS (ADV. SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O valor da causa e valor de condenação não se confundem, embora o 

primeiro possa ter impacto no segundo. O valor da causa leva em conta o pedido formulado pela parte autora e as 

normas prescritas pela legislação processual civil. Em se tratando de concessão de benefício previdenciário, esse cálculo 
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é pautado pelo artigo 260 do CPC. O valor da condenação, por sua vez, diz respeito ao mérito e depende do 

acolhimento ou não da pretensão deduzida na inicial. 

Verificando-se que o valor da causa supera 60 salários mínimos, duas possibilidades se abrem: (a) reconhecer que o 

valor da causa supera 60 salários mínimos, com consequente declínio da competência a uma das Varas Previdenciárias; 

ou (b) facultar à parte autora - e aqui friso que se trata de uma faculdade, não de uma imposição - renunciar a uma parte 

do que pleiteia, de modo a adequar o valor da causa ao limite de 60 salários mínimos. 

Essa segunda hipótese (hipótese “b”) está amparada no artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95, aplicável nos Juizados 

Especiais Federais: 

  

“A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste 

artigo, excetuada a hipótese de conciliação.” 

  

A autora desta ação atribuiu à causa o valor de R$ 20.772,12. Porém, a contadoria apurou que a soma entre parcelas 

vencidas (R$ 6.749,79) e 12 vincendas (12 x R$ 1.7031,01 = R$ 20.772,12), na data do ajuizamento da ação (novembro 

de 2008) resultava em R$ 27.521,91. Assim, nos termos do artigo 260 do CPC, o correto valor da causa seria R$ 

27.521,91, o que supera em R$ 2.621,91 o maior valor de alçada vigente na data do ajuizamento da ação (R$ 

24.900,00). 

Portanto, optando por pleitear integralmente todas as parcelas vencidas, a parte autora deve fazê-lo perante uma Vara 

Previdenciária. Por outro lado, estando disposta a renunciar a uma parte de seu crédito para ter seu feito validamente 

processo e julgado por um Juizado Especial Federal - ganhando ou perdendo a demanda- teria que abrir mão de R$ 

2.621,91 e limitar os atrasados a R$ 4.127,88, até a data do ajuizamento da demanda. 

Note-se que a autora foi instada a se manifestar com base na planilha "CALCULO 1-ATÉ 

AJUIZAMENTO+12VINCENDAS (ALÇADA)", na qual está a operação matemática que apurou o valor máximo de 

atrasados que podem ser postulados no Juizado Especial Federal sem infração à regra de competência absoluta. Para 

tanto, lançou-se o valor de 60 salários mínimos vigentes no ajuizamento da ação (R$ 24.900,00) e subtraiu-se desse 

montante, o correspondente a 12 prestações vincendas postuladas na inicial (R$ 20.772,12). O resultado obtido foi R$ 

4.127,88. 

Sinteticamente: 

  

               12 prestações vincendas + prestações vencidas até o ajuizamento da ação = 60 salários mínimos 

               60 salários mínimos - 12 prestações vincendas = prestações vencidas até o ajuizamento da ação 

               R$ 24.900 (60 salários mínimos) - R$ 20.772,12 (12 prestações vincendas) = R$ 4.127,88 

  

Como se vê, o valor de R$ 4.127,88 é o máximo de atrasados acumulados até o ajuizamento da demanda que poderiam 

ser pleiteados validamente neste JEF. A diferença entre os R$ 6.749,79 e esses R$ 4.127,88 é R$ 2.621,91. Este último 

valor é exatamente o mencionado na decisão anterior, cabendo à autora esclarecer se renuncia ou não à diferença para 

que então seja dado prosseguimento ao feito, com declínio de competência ou análise do mérito. 

Esclareço, por fim, que os valores recebidos em decorrência da concessão da medida liminar serão descontados do 

montante devido à parte autora, em caso de procedência do pedido (arquivo "CALCULO 3 - DE CONDENAÇÃO 

COM RENÚNCIA"), alterando realmente os valores devidos à autora. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036664-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301399644/2010 - JOAO ESTELA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o prazo requerido para o cumprimento da diligência. 

      Intime-se. 

  

2003.61.84.058763-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400594/2010 - JUAREZ ROQUE DE ARAUJO (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Já desarquivado o feito, vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem ao arquivo. Int. 

  

2007.63.01.041317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401418/2010 - JORGE BUAINAIN (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2010.63.01.046788-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400479/2010 - NELSON DE ANDRADE FARIAS (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

Determino prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que seja efetivamente 

regularizada a representação processual da parte autora, informando o(a) subscritor(a) o número de sua inscrição junto 

ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei 8906/94. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.029189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400663/2010 - MARIA DE LURDES DA ROCHA MOREIRA 

(ADV. SP146277 - LAERCIO SALVADOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação trazida pela parte autora, concedo o prazo suplementar de 90 

(noventa) dias. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, conforme segue: 

  

a) informe o(a) advogado(a) o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, a fim de regularizar a representação 

processual, 

  

b) junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.046785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301400338/2010 - ANA LUCIA LIMA VIANA DE SOUZA (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.046790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301400409/2010 - ROBERTO TAJIKI (ADV. RO001793 - ANA 

PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.046792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400471/2010 - VALTER LUIZ DE ALMEIDA (ADV. RO001793 - 

ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402221/2010 - MARLENE MENINO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da decisão prolatada em 11/11/2010, in verbis: Verifico que não há, 

nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, à conclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.           Cumpra-se. 
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2007.63.01.077793-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301401676/2010 - SERGIO BENEDITO SOBRINHO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086926-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301401731/2010 - MARCOS TAKASHI OKUNO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031269-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301400642/2010 - ANTONIEL BATISTA DE FRANCA (ADV. 

SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Mauro Zyman, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/01/2010, às 12h30min, com a Dra. Leika 

Garcia Sumi, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.198889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402851/2010 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos e da ausência de provas, imprescindíveis à análise do 

pedido de habilitação, determino a intimação dos requerentes para que, no prazo de 30 (trinta) dias, juntem aos autos 

cópia legível de documento comprobatório de recebimento do benefício previdenciário, bem como cópia do CPF e RG 

do autor falecido. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402087/2010 - ZILDA GUIMAREAS NOGUEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); JOSE CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.064757-4, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de abril de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico, outrossim, tratar-se de ação em que Zilda Guimarães Nogueira e José Carlos Nogueira, em nome próprio, 

pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do falecido. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

No caso dos autos, não há comprovação de que os autores sejam os únicos herdeiros do falecido. 

Dessa forma, concedo prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores juntem 

aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou instrumento de formal de partilha. 

                Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.017968-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402537/2010 - FREDERICO GUILHERME GOLDBERG (ADV. 

SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES); HILDA SZEGERI (ADV. 

SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA, SP269689 - JAMES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão de 15/10/2010, sob pena de extinção do 

feito. 

  

2010.63.01.037524-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402209/2010 - NEIDIR SIQUEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que apresente a carta de concessão do benefício originário contendo a relação dos salários 
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de contribuição que o INSS utilizou para apuração da RMI, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

2007.63.01.095300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400221/2010 - ANNA EMILIA BONTORIM PEREIRA (ADV. 

SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO); ANTONIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP017661 - 

ANTONIO BRAGANCA RETTO, SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO); ANTONIO VAGNER 

PEREIRA (ADV. SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO, SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA 

RETTO); ANNA EMILIA BONTORIM PEREIRA (ADV. SP234810 - MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO); 

ANTONIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO, SP234810 - MAUREN 

GOMES BRAGANÇA RETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para que 

junte aos autos, no prazo de 30 dias, cópia das principais peças ( inicial, sentença, acórdão etc..), do processo 

2007.61.0000079815-0, da 7ª Vara Cível, a fim de verificarmos eventual litispendência com o presente feito. Int. 

  

2009.63.01.036947-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402467/2010 - MARIA TEREZA DEVITO BURSE (ADV. 

SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os autos do processo n. 200963010070408 tem como objeto a correção do 

saldo da conta poupança n. 259982 pela incidência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. Nesta ação, a parte 

autora objetiva a correção do saldo da conta poupança n. 259982 pleiteando a incidência dos expurgos inflacionários 

dos Planos Collor I e II. Não há identidade entre as demandas, restando afastada eventual hipótese de prevenção. 

Prossiga-se o feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, 

obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Após, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.048043-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402406/2010 - ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP221585 - 

CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047759-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301402420/2010 - PAULA VALERIA DE CARVALHO REIS FARIA 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021315-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402857/2010 - MARIA DO CEU PEDRO DE LIMA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a 

ré para que esclareça a divergência constante da consulta ao sistema "plenus" onde consta a concessão de aposentadoria 

por invalidez NB 154.032.093-3 (consulta plenus complementar) e a informação constante às fls. 3 - petição anexada 

em 08/11/2010. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

  

2009.63.01.039055-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401315/2010 - LEILA DILEA MARTINS VALOTA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos anexados, dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

  

2009.63.01.037061-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400293/2010 - MANOEL RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que é imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será 

responsável pela defesa dos seus interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - 

inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, em vista da petição e documentos anexados aos autos pelo autor em 10.11.2010, suspendo o curso deste 

feito pelo prazo de 30 dias, para que regularização do feito, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que 

provisório. 
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Int. 

  

2005.63.01.291412-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301396672/2010 - ANTONIO MONTICO (ADV. SP062280 - JOSÉ 

GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

  

BELMIRA FURLAN MONTICO formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, 

ANTONIO MONTICO, ocorrido em 04/03/2005. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de BELMIRA FURLAN MONTICO, portadora do RG: 22.059.667-0 e 

do CPF: 256.188.288-80, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Providenciada a alteração no pólo ativo dê-se prosseguimento ao feito. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra com a determinação contida na r. sentença, confirmada 

pelo v. acórdão e apresente os cálculos relativos à execução do julgado. 

Após, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, se manifeste sobre os cálculos que, no caso de discordância, 

deverá fazê-lo por intermédio da apresentação de planilha de cálculo.. 

Silente, ou com a manifestação de concordância, caso haja diferença de valores apurados em favor da parte autora, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para a expedição do requisitório/precatório conforme sua opção. 

Não sendo apurado diferenças em favor da parte autora, retornem os autos à situação de baixa fino. 

         Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301400664/2010 - ANTONIO JOSE FIRMINO (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial. 

Ato contínuo, ao Gabinete Central para inclusão em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre 

distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.002526-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401635/2010 - EWALDO FERREIRA VALENTE (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.        Cumpra-se. 

  

2004.61.84.523096-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301402133/2010 - WILSON MORI (ADV. SP175033 - KÁTIA 

LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. 

A vista dos autos homologo cálculos e parecer da contadoria judicial e constato que a CEF cumpriu a obrigação de fazer 

atualização da conta conforme condenação transitada em julgado. 

Ressalto que o levantamento da guia é realizado pelo titular da conta, diretamente em agência da CEF, sem necessidade 

de alvará ou ordem judicial. 

Retornem ao arquivo com baixa findo. 

  

2010.63.01.048299-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402410/2010 - KATIA BESERRA DA SILVA (ADV. SP285806 - 

ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de pensão por morte formulado pela companheira do falecido, com 

requerimento de antecipação de tutela. 

                            Preliminarmente, diante da alegação da autora de que o benefício em questão é recebido por sua filha 

menor, providencie a autora a juntada de certidão do INSS onde constem todos os atuais dependentes do instituidor. 
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                            Desta feita, ocorre vício relativo à legitimidade ativa no presente feito, uma vez que a autora requereu 

o benefício previdenciário apenas em nome próprio. Com efeito, nos termos do artigo 16, inciso I da Lei 8.213/91, o 

filho menor de 21 (vinte e um anos) é dependente do segurado falecido. 

  

                            Ante o exposto, determino a regularização do pólo da ação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

                            Int. 

  

2009.63.01.062146-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301400217/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLA NOBILE (ADV. 

SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X SERGIO ROBERTO MUNHOZ FILHO (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

resultado do Conflito de Competência anexado aos 03/11/2010, determino o regular processamento do presente feito. 

Ao gabinete central para oportuna inclusão em julgamento. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.063495-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301401536/2010 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA PIMENTEL 

(ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401574/2010 - DIRCE MORGADO (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069109-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301401593/2010 - ALESSANDRA EMIDIO BARBOZA (ADV. 

SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035878-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401825/2010 - ELSA APPARECIDA BERNARDO LEITE 

ANTUNES (ADV. SP123929 - BENILDES FERREIRA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401833/2010 - MAURO AMORIM (ADV. SP219111B - ADILCE 

DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065580-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401867/2010 - ANTONIO CARLOS PEDROSA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401915/2010 - MARIA DO CEU SILVESTRE DE ALMEIDA 

GOMES (ADV. SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO, SP154090 - OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401924/2010 - WANDA POSTERARO JUNQUEIRA (ADV. 

SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401936/2010 - ESTEVÃO PERES (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301401956/2010 - DINA BONAPARTE FERRARO (ADV. SP126840 - 

ADRIANO MARCOS GERLACK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002500-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301401962/2010 - RENEE KHOURY SAAD - ESPOLIO (ADV. 

SP056408 - NICOLAU DE FIGUEIREDO DAVIDOFF NETO, SP242629 - MARCELO FRANCO DO 

AMARAL MILANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301401966/2010 - PAULO ROBSON CAMBRAIA DE ALVARENGA 

(ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030149-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401983/2010 - DANIELA BERTTI DA ROCHA PINTO (ADV. 

SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO, SP242494 - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030148-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401997/2010 - ELEANA BERTTI ROCHA PINTO (ADV. 

SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO, SP242494 - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060698-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301402008/2010 - MARIA APARECIDA RONDINELLI SPOLZINO 

(ADV. SP294692 - ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040910-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301402034/2010 - NOBERTO ROBLES SEMBERGAS (ADV. 

SP266366 - JANINE COELHO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030146-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301402190/2010 - PAULO SIMON DA ROCHA PINTO (ADV. 

SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO, SP242494 - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402844/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP239947 - THIAGO 

ANTONIO VITOR VILELA, SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.033732-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301402486/2010 - RIVALDO JOSE DE MENDONCA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/01/2011, às 10h30min, com o Dr. Antonio 

Carlos de Pádua Milagres, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301401734/2010 - JOSE LUCAS DA SILVA (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que adite a inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035406-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402458/2010 - NEUMA AMARAL VASCONCELOS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do laudo pericial. 

Após, inclua-se o feito na pauta incapacidade. 

  

2005.63.01.285622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301400508/2010 - LUIS ANTONIO DO PRADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer da contadoria. 
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2010.63.01.035373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301402095/2010 - SHIRLEY SILVA SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a indisponibilidade da perita anteriormente designada, determino a realização de perícia 

socioeconômica na residência da autora aos cuidados do Assistente Social Sr. Vicente Paulo da Silva no dia 30/11/2010 

às 15:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                 A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                        Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.013382-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301399987/2010 - LUCIANA LUCIO DA SILVA (ADV. SP194937 - 

ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.055287-0, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança º 1603-4 

referente ao período de junho/87, e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 1603-4 referente ao período de abril e 

maio/90 e janeiro à março, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Com efeito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.137288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301401324/2010 - NORMA PANICACCI BALAU (ADV. SP027175 - 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT, SP129742 - ADELVO BERNARTT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício a Caixa 

Econômica Federal - PAB JEF SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este Juízo as providências adotadas 

em atenção ao ofício nº 6663/2010 - SESP - rcalmeid, enviado em 04/10/2010 àquela Agência. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.011564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301397140/2010 - IRENE BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - 

SANDRA REGINA COSTA); PAULO SERGIO BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA 

COSTA); SONIA MARIA BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA); CLEIDE 

BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº 20076301043547-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 52955-9, 

42365-3, 41215-5 e 01023-0, referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20106301011555-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 1023-0, 

41215-5 e 42365-3, referente aos meses de março, abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990 e fevereiro de 1991; 

- o processo nº 20076301061448-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupança referente ao 

mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301043549-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao 

mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301044060-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao 

mês de junho de 1987; 

- enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 00761-2 e 12149-0, 

30938-9 e 52955-9, referente aos meses de março, abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990 e fevereiro de 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, para que a parte 

autora regularize-o juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Ademais, considerando que constou da certidão de óbito que o falecido deixou bens, junte certidão de objeto e pé dos 

autos do inventário e eventual formal de partilha. 

Intime-se. 
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2007.63.01.039703-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301393377/2010 - ANTONIO ROBERTO GOMES LUCAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos ao 

gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.043141-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301402377/2010 - ANTONIO CASSIANO DA SILVA SOBRINHO 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando, referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041371-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301399646/2010 - ISABEL APARECIDA CANDIANI (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em conclusão 

Para análise da possibilidade de concessão de liminar, é imprescindível a juntada do documento essencial LEGÍVEL 

conforme despacho do dia 29.09.10. 

A autora apresentou novamente o documento ilegível. 

Cumpra a autora o despacho com a juntada do documento nos termos supracitados, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Na hipótese do documento original estar de fato ilegível, a autora deverá apresentar, ao menos, comprovante de 

solicitação de emissão de outro CPF. 

Int. Com o decurso, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.064320-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301401526/2010 - EDGAR BRANDAO (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência às partes do laudo anexado em 12/11/2010, pelo prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.002507-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301400029/2010 - EDUARDO CAMARGO TRIGO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, 

deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso do réu. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.092773-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301401036/2010 - GERALDINO MARTINHO SALVADOR (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência de 

ANGELINA VENDITELLI, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

contemporâneo ao ajuizamento do feito, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.084145-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301401470/2010 - DOUGLAS FERRRI (ADV. SP088725 - ILDA 

MARCOMINI DA ROCHA); MARLENE LOUREIRO FERRI (ADV. SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 455/1006 

  

2010.63.01.047876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402728/2010 - MARIA GILDA TRINDADE (ADV. SP163319 - 

PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402798/2010 - WILSON VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301401052/2010 - EDUARDO NUNES (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não houve manifestação da parte autora, faça-se 

conclusão no gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.009023-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301396078/2010 - SYLVIO PEREIRA MOYSES (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte o 

peticionário documento comprobatório da alegação referente à litispendência, pois o texto citado em folha do próprio 

escritório do advogado peticionário, não é satisfatório para fins de prova. 

  

2009.63.01.004756-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301400150/2010 - GISLEINE GONCALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para que se manifeste a respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Havendo concordância, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial para elaboração de parecer. Na 

hipótese contrária, tornem os autos conclusos por livre distribuição. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.028161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301399836/2010 - HAZEL BRITES MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos pela Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva (psiquiatra), intime-se o patrono da parte autora a providenciar o prontuário médico solicitado pela perita, exames 

e demais documentos relacionados.  

Após a apresentação da referida documentação, determino que se encaminhem os autos a senhora perita, Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva (psiquiatra), para que conclua o Laudo Médico Pericial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.046787-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400495/2010 - COSMO BENEDITO DE CARA RODRIGUES (ADV. 

RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                                                                                   

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.074491-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301190867/2010 - ROBERTO ROSANOVA (ADV. SP155126 - ELAINE 

DE OLIVEIRA SANTOS); ADA MARIA DO ROSARIO BOSISIO ROSANOVA (ADV. SP155126 - ELAINE DE 
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OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro o aditamento à inicial, pois efetivado antes da citação. 

  

Em face da retificação do valor da causa para R$ 102.687,50 (CENTO E DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), quantia superior a 60 salários mínimos, declaro a incompetência absoluta 

do Juizado Especial Federal de São Paulo e determino a remessa dos autos   a uma das varas federais cíveis de São 

Paulo/SP. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.038782-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301402602/2010 - ILDEFONSA NAVARRO MARTINS (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 88.592,52 e reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa, determinando a distribuição do feito a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, verifico que este Juízo é 

incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual 

e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em 

vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.037873-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301371782/2010 - WALTER BEZERRA LEITE (ADV. SP234399 - 

FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301371806/2010 - ANTONIO MANOEL DE FREITAS (ADV. SP290445 

- ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.004495-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301399725/2010 - ADILSON BALLET (ADV. SP195186 - EDUARDO 

MARTINS PAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a remessa deste processo à uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 

  

2009.63.01.017982-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301371729/2010 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgar o 

feito, e em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa de todas 

as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, 

ao Douto Juízo da 17ª Vara Federal Cível, com as nossas homenagens. Caso este tenha outro entendimento, servirá a 

presente fundamentação como razões em eventual conflito de competência. 

Publique-se. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.044041-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400200/2010 - JOSE CARLOS CERQUEIRA (ADV. SP158281 - 

CELSO GONÇALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.025582-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400142/2010 - GERALDO CARLOS (ADV. SP294495 - 

GUTEMBERGUE ALVES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do 

benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor do autor. Oficie-se ao INSS, 

assinalando prazo de 30 dias para cumprimento, sob as penas da lei. 

Int. Oficie-se. Após, remetam-se os autos para inclusão em lote de pauta por incapacidade. 

  

2007.63.01.075898-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301190727/2010 - JOICE PENNO ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não 

foram juntados aos autos todos os extratos das cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a 

aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-março de 1989 das seguintes contas poupança: 

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.057757-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301403061/2010 - CLAUDIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197399 

- JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em relação à petição anexada aos autos em 22/10/2010, no prazo de 

10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.024181-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400101/2010 - SILMARA CRISTIAN RODRIGUES DIAS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não abrange as 

prestações vencidas. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo o autor deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo 

INSS. No silêncio, ou no caso de não aceitação da proposta, remetam-se os autos ao gabinete central para posterior 

inclusão em pauta incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.044289-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400202/2010 - ASSIS TELES DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que 

apresentou requerimento administrativo perante o INSS, após última cessação de benefício previdenciário, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa 

expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes 

autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.041393-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301393681/2010 - MERCIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a 

obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 
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2010.63.01.047993-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402440/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DA CUNHA FILHO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.013468-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301400111/2010 - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a documentação juntada aos autos, em especial o CNIS, 

indefiro, por ora, a tutela antecipada, por não vislumbrar, em uma análise liminar, a qualidade de segurado da parte 

autora, quando da constatação da incapacidade. 

Parece-nos que a parte autora somente começou a contribuir ao INSS, através de carnês, quando já instalada a doença e 

incapacidade. 

Neste sentido, indefiro a tutela pleiteada. 

Ao Gabinete Central para que inclua o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre 

distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035617-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402382/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP235717 - 

MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino a imediata 

concessão do benefício de auxílio-doença em nome da parte autora, LUIZ CARLOS DOS SANTOS - RG: 8.440.350-0, 

pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 14/10/10. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

  

                

Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.076121-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301190718/2010 - ERCILIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP087176 - 

SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA); BEATRIZ PEREIRA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP087176 - SIDNEI 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 
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Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989, março-junho de 1990 e janeiro-março de 1991 das seguintes 

contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.053338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402101/2010 - MARCIONILIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o relatório elaborado pela perita em Psiquiatria, Dra. Raquel Szterling 

Nelken, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do DR. 

JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR, no dia 20/01/2011 às 14h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400192/2010 - EVA BATISTA DE JESUS (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia legível do CPF da autora, devidamente 

retificado. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.043754-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400120/2010 - DALVA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038789-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400187/2010 - SOLANGE BRANDAO SILVA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037749-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301402010/2010 - FIRMINO PEREIRA PRATES (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.047818-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301402433/2010 - MARCOS DOS SANTOS LUZ (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048514-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402445/2010 - RICARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061640-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301401754/2010 - JOAO MUNIZ (ADV. SP200795 - DENIS WINGTER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Intime-se com urgência a CEF a cumprir determinação de 09/11/2010 no prazo de cinco dias, sob pena de inversão do 

ônus probatório. 

  

2010.63.01.038791-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401957/2010 - ROZILENE SANTOS DA SILVA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

1- Recebo o aditamento e determino a inclusão de BRUNA CAROLINA FERNANDES DA SILVA RODRIGO 

FERNANDES DA SILVA no pólo passivo da lide. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intime-se o MPF ante a existência do interesse de menores no feito. 

  

Verifico a ocorrência da hipótese descrita no artigo 9º, II do Código de Processo Civil. Diante deste fato, e considerando 

o disposto no parágrafo único do mesmo artigo, nomeio a Defensoria Pública da União para a defesa dos interesses do 

menores. 

  

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de audiência para a oitiva das testemunhas. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Proceda a serventia às anotações pertinentes no pólo passivo da lide. Intime-se. 

  

2010.63.01.038407-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301401537/2010 - JULIO JOSE FIGUEIREDO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.045345-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301402395/2010 - ROBERTO LEMOS CATANZARO (ADV. SP262205 - 

CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.043685-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301398124/2010 - REINALDO MUNIZ NAPI (ADV. SP296557 - 

ROGERIO LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI, com aproveitamento de contribuições efetuadas ao INSS após a concessão de aposentadoria proporcinal. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. Ademais, esvaziado o caráter essencialmente alimentar do 

quanto pleiteado, uma vez que a parte autora já é detentora de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.038475-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400137/2010 - MARIA RITA DE SOUZA (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

  

2009.63.01.001227-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301400618/2010 - FLAVIA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP183353 - 

EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

 Considerando a justificativa apresentada pela autora, determino a designação de nova perícia a ser realizada no dia 

19/01/2011, às 15h30min, aos cuidados da Dra. Priscila Martins, no Edifício do Juizado Especial Federal, na Avenida 

Paulista, 1345, São Paulo, SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.012950-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301402489/2010 - IZABEL GOMES MOREIRA (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Em complementação à decisão prolatada nesta data, também deverão ser juntadas novas 

procurações, no mesmo prazo estipulado. 

  

2010.63.01.030306-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301400080/2010 - MARISA KIMIKO NAKANO (ADV. SP253059 - 

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

individualmente ao INSS de 2008 até 2010 já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data da citação (pois posterior à DII de 25/02/10). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039021-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401598/2010 - MARIA LUIZA GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento administrativo, 

no prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo deverá apresentar declaração do proprietário do imóvel em que afirma 

residir nesse sentido. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036860-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301401356/2010 - GILENO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP197558 

- ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.027182-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400089/2010 - CEZAR RUYTER MOSCHINI (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a tutela, nos moldes em que deferida 

em 14 de setembro, próximo-passado. 

Destarte, indefiro o pedido de antecipação de tutela para a concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez 

constatada incapacidade total e temporária pelo laudo médico judicial, bem como por já ter sido concedida a tutela para 

implantação de auxílio-doença. 

Aguarde-se o prazo para implantação do benefício em favor da parte autora. 

Após, ao Gabinete Central para inclusão em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.076144-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301190702/2010 - MARIA ANGELA MOLINA DA COSTA (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 

10741/2003. 
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Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de janeiro-março de 1989 das seguintes contas poupança: 

  

  

    

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da afirmação da parte autora, 

no sentido da recusa do fornecimento dos extratos pelo banco depositário, a despeito do requerimento 

formulado, intime-se a ré para que no prazo de 15 (quinze) dias traga aos autos os extratos da(s) conta(s) 

poupança(s) de titularidade da parte autora, relativamente aos períodos indicados na inicial. Cumprida a 

providência, retornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.055175-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301337137/2010 - FELIX COLOMBARO (ADV. SP172917 - JOSUÉ 

ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082177-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301363351/2010 - ANTONIO AFONSO FERREIRA NEVES (ADV. 

SP211133 - RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.009508-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400105/2010 - ROSALIE ALLDAY (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a liminar requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.028818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400125/2010 - WALDEMIR FORGERI (ADV. SP048544 - MARIA 

FERNANDA DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede 

de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.046727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301395540/2010 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033908-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400042/2010 - MICHEL DE LIMA SEGA (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os 

pressupostos necessários à sua concessão porque, em se tratando de pedido de pagamento de prestações vencidas, o 

cumprimento da decisão se faz após o trânsito em julgado (CF, art. 100, §§ 1º e 3º, c.c. Lei nº 10.259/01, art. 17). 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Após a adoção das medidas necessárias a intimação das partes, encaminhe-se o feito à contadoria judicial (pasta “pauta 

incapacidade”). 
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2010.63.01.039425-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301394536/2010 - RAFAEL DE MOURA CAVALCANTE DO 

AMARAL (ADV. SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES, SP224227 - JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação declaratória de inexistência de débito combinada com indenizatória por danos morais. Requer a antecipação da 

tutela no sentido de que seja retirado o nome da parte autora dos cadastros dos inadimplentes do SPC, em razão de um 

contrato com CEF. 

DECIDO. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. 

De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. 

Ademais, há a necessidade de produção de provas em audiência. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Int. 

  

2007.63.01.073413-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301387495/2010 - SALETE MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP038529 

- RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a autora para que se manifeste sobre a petição da Caixa Econômica Federal. 

Prazo: 5 dias. 

  

2010.63.01.038801-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402389/2010 - EVERALDO MORAIS DE SANTANA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar 

requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023659-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400045/2010 - ROZANGELA GUTIERREZ DE SANTANA (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo a autora deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Após, tornem conclusos ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.026660-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400135/2010 - MARIA THEREZINHA BARATELI DA SILVA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do laudo do perito judicial, indefiro a antecipação da tutela, não 

cabendo em sede de cognição sumária exame da impugnação ao laudo, questão a ser apreciada quando do julgamento. 

Int. 

  

2010.63.01.035488-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301399848/2010 - MARIA CRISTINA PITA MARINHO (ADV. 

SP200866 - MARCELO GUEDES DERI, SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida em 

face do INSS objetivando a o restabelecimento de auxílio acidente cessado exclusivamente em razão de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A decisão anterior foi flagrantemente equivocada. 

Observo, pela pesquisa Dataprev anexada, que a autora era titular do benefício de auxílio acidente NB 94/109.976.076-

0, DIB 07.10.97, cessado em razão da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 

42/132.117.747-7, DIB 10.09.08. 

Com efeito, verifica-se que a Lei nº 9528/97, que modificou o artigo 86 da Lei 8213/91, proíbe a cumulação do auxílio 

acidente com qualquer outra aposentadoria (parágrafos 2º e 3º), tendo tal legislação entrado em vigor a partir de sua 

publicação, qual seja, em 11/12/1997. 

Ou seja, o benefício do auxílio acidente foi concedido em 07.10.97, de modo que prevalece o texto original do artigo 86 

da Lei 8213/91, que não previa a vedação à cumulatividade de benefícios. 

Dessa forma, à época da concessão do benefício do auxílio acidente, não havia vedação legal à cumulação do benefício 

de auxílio acidente e aposentadoria por idade, tendo o primeiro, inclusive, sido foi deferido, eis que, à época (07.10.97), 

foram preenchidos os requisitos necessários (artigo 86 da Lei 8213/91), devendo ser levando em consideração, ainda, 
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que a cessação da NB 109.976.076-0 se deu em virtude, tão somente, de eventual proibição de cumulação de benefícios, 

procedente o pedido feito pela autora. 

Presente, portanto, a prova das alegações da autora, havendo também fundado receio de dano irreparável, o qual resulta 

do caráter alimentar complementar de renda do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS o restabelecimento do benefício NB 

109.976.076-0 à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do objeto pleiteado, 

encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, 

uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2008.63.01.026489-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301162056/2010 - VERA LUCIA SEGANTI ALCAZAR (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026712-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301162226/2010 - RAIMUNDO RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043749-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301400197/2010 - ELIEL FELICIANO DE BARROS (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Ainda, necessária análise contábil para verificação da qualidade de segurado, o que não cabe em sede de cognição 

sumária. 

Dessa forma, a ausência das referidas provas técnicas afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte 

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2007.63.01.075812-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301190750/2010 - MARIO IANG CHING (ADV. SP066771 - JOANA 

SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO); NEYDE KITAMIKADO IANG CHING (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS 

DE OLIVEIRA SCARPARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989, março-junho de 1990 e janeiro-março de 1991 das seguintes 

contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 60 (sessenta) dias, em razão da quantidade de contas em nome dos autores. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.01.020993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400094/2010 - PAULO ROBERTO DE MOURA (ADV. SP178247 - 

ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em petição, a parte autora alega que está incapaz desde 2007, quando detinha a qualidade de segurada. No entanto, 

somente apresenta um documento que comprova a doença de Diabetes Melitus (fls 05 da petição anexada em 08/11/10). 

O laudo médico pericial é conclusivo em afirmar que a incapacidade laboral ocorreu em outubro de 2009. 

Ressalto que, para a concessão de auxílio-doença faz-se necessário o requisito de incapacidade laboral total e 

temporária e não simplesmente a existência de enfermidade. 

Asim, indefiro o pedido de antecipação de tutela para o pagamento de auxílio-doença, uma vez não comprovada a 

qualidade de segurado, nos termos do parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Intimem-se as partes. 

Após, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032777-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301398114/2010 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício assistencial.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, em que pese já tenha sido realizada a perícia social, na hipótese em exame não estão presentes todos os 

pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a 

realização de perícia médica, cuja conclusão esclarecerá a alegada incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Esclareça o setor de perícias acerca da realização ou não da perícia médica marcada para o dia 23.09.2010. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.043219-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400118/2010 - ALIPIO PEREIRA BATISTA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.043419-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400121/2010 - WALDILIA SANTOS DE CAMPOS (ADV. SP237786 

- CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400204/2010 - CAETANO JOSE ARANTES PEREIRA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043713-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400117/2010 - GEANE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.047974-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402424/2010 - RIELZA PEREIRA STEIDL (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048544-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301402493/2010 - APARECIDO DUARTE BEZERRA (ADV. SP240231 

- ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082185-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301347374/2010 - JOSE CARLOS FRASSAO (ADV. SP205039 - 

GERSON RUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Observo que o autor formulou novo pedido de extratos, tendo o banco réu indicado o dia 01/11/2010 para 

sua entrega, e não 90 dias como alegado na petição por último apresentada. Assim, concedo o prazo de mais 10 (dez) 

dias para que o autor promova a juntada dos documentos faltantes, ou para que comunique eventual recusa injustificada 

de fornecimento, pelo réu. Após, retornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.037515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402159/2010 - REGINA CELIA CUSTODIO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P.I.PDF -16/11/2010: considerando o já decidido em 16/11/2010, 

aguarde-se a data agendada para prolação de sentença, dispensado o comparecimento das partes. 

  

2010.63.01.039192-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400188/2010 - WILLIANS DOUGLAS LIMA SANTOS (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ocorre que a parte autora não preencheu os requisitos previstos no artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. Isso porque o laudo pericial atestou a incapacidade total e temporária para o trabalho, razão pela qual indefiro 

a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.029799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402574/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a autora cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos filhos Clóvis Sebastião 

da Silva e Jocelia Maria da Silva e de seus respectivos companheiros, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cassação 

da liminar e julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

2010.63.01.046126-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400129/2010 - RAILDA JUSTINIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP098131 - ANA MARIA DO NASCIMENTO COSTA LAURETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.047856-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301402669/2010 - IRENE DO CARMO BENTO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.021324-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400095/2010 - CASSANDRA SILVA ROCHA MENDONCA (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não abrange as 

prestações vencidas. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo o autor deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Sem prejuízo concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou no caso de não aceitação da proposta, remetam-se os autos ao gabinete central 

para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.076153-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301190696/2010 - GILBERTO PEQUI (ADV. SP174789 - SANDRA 

LÚCIA GIBA); MARIA IZABEL DUARTE REQUI (ADV. SP174789 - SANDRA LÚCIA GIBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o 

benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, e janeiro-março de 1989 das seguintes contas poupança: 

  

**************************************************** 

      

  

***************************************************** 

  

  

  

  

  

  

  

**************************************************** 
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Oficie-se para cumprimento. Prazo: 60 (sessenta) dias, em razão da quantidade de contas indicadas. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043300-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301398140/2010 - ANTONIO DE BARROS FREITAS (ADV. SP028867 - 

JOSE DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício assistencial.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica e social, cuja conclusão esclarecerá a 

alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.028357-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301400149/2010 - VANDERLEI QUADROS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor do autor. Oficie-se ao INSS, assinalando 

prazo de 30 dias para cumprimento, sob as penas da lei. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.045219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301402396/2010 - FRANCISCO GONCALVES NETO (ADV. SP125290 

- JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047827-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301402431/2010 - MARIA DAS DORES RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.048546-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301402442/2010 - EVANI PIRES DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076132-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301190712/2010 - MARIA DA SILVA SPOSATO (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade ao idoso (art. 71 da Lei 

10741/2003). 

  

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, 

especifique as contas poupança e as respectivas agências, informações indispensáveis para a requisição dos extratos 

bancários, de forma eficaz, à instituição financeira. 
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Atendida a determinação, requisitem-se à CEF cópias dos extratos, relativamente aos meses de junho-julho de 1987 e 

janeiro-março de 1989. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do objeto pleiteado, 

encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, 

uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2008.63.01.026206-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301161596/2010 - GIL CARVALHO BIANCHI GOMES (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.026204-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301161601/2010 - LUIZ AUGUSTO PEREIRA SILVA (ADV. SP227407 

- PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo já decorrido 

desde o protocolo da petição, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para a juntada dos documentos faltantes. 

Após, retornem os autos conclusos. 

  

2007.63.01.082170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301347371/2010 - LAURO BUZO (ADV. SP185047 - MONICA KELY 

MANCINI ALMEIDA); JANDIRA CORREA BUZO (ADV. SP185047 - MONICA KELY MANCINI ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055259-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301351943/2010 - TOJITO INOUE (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087566-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363353/2010 - MARIA CECILIA DE C TRINDADE (ADV. 

SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.000458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400171/2010 - TAMIRES CRISTINA TEIXEIRA (ADV. SP180580 - 

JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício assistencial à autora TAMIRES CRISTINA 

TEIXEIRA. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.032643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400164/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA PEREIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por 

Francisco das Chagas de Souza Pereira visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei.     

No caso em análise, numa análise perfunctória, verifica-se, por ocasião dos requerimentos administrativos formulados 

em março e junho de 2009, que o autor não havia readquirido a qualidade de segurado pela ausência de cumprimento da 

carência (tela DATAPREV anexa). 

Assim, resta ausente a verossimilhança das alegações do autor, razão pela qual indefiro a tutela antecipada. 

Ademais, considerando a necessidade de submeter o autor a perícia com especialista em psiquiatria, determino a 

realização de perícia nesta especialidade, com a Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada em 21 de janeiro de 2011 

às 13:00 horas, no setor de perícias deste juizado, oportunidade em que o autor deverá comparecer munido de 

documento pessoal com foto, além de todos documentos médicos que comprovem a alegada incapacidade. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.01.016364-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301402097/2010 - CARLOS ALBERTO BRAGA DE MELO (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia médica, na especialidade psiquiatria, aos cuidados da DRA. RAQUEL SZTERLING 

NELKEN, no dia 24/01/2010, às 14h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP 

tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.024837-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400098/2010 - DORIVAL MARTINS DE SANTANA (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Embora o laudo pericial seja enfático com relação à incapacidade da parte para o trabalho 

desde 10/04/2010, observo constar remuneração. 

Posto isso, oficie-se a empresa DATAPSUPRI BRASIL INFORMÁTICA, para que informe se o autor, DORIVAL 

MARTINS DE SANTANA, durante a relação empregatícia afastou-se do trabalho e, em caso positivo, em quais 

períodos. Deverá também informar e se houve reabilitação do empregado para o exercício de outra atividade ou se ainda 

trabalha na função para o qual foi contratado. Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Por ora, indefiro a medida liminar pois o autor, ao que consta dos autos, exerce atividade laborativa. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.028545-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400160/2010 - VALDINEI ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 560.268.311-5), devendo o INSS proceder à imediata implantação do 

benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.027815-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400126/2010 - MARIA INES SABINO (ADV. SP172815 - MARIA 

AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

1- Recebo o aditamento e determino a inclusão de Tatiane Sabino Durval, Larissa Gabriela Sabino Durval e Caroline 

aparecida Sabino Durval no pólo ativo da lide. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intime-se o MPF ante a existência do interesse de menores no feito. 

  

    2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de audiência para a oitiva das testemunhas. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Proceda a serventia às anotações pertinentes no pólo ativo da lide. Intime-se. 

  

2008.63.01.037515-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400272/2010 - REGINA CELIA CUSTODIO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes com urgência dos arquivos anexados, referentes às 

fotos juntadas pela parte autora. 
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Observo que, com a finalidade de melhor instruir os autos e diante da dificuldade apontada pela parte autora no anexo 

200863010375150.pdf - 12/11/2010, esta magistrada tirou foto de cada uma das páginas coloridas de referida petição e 

anexou aos autos. 

  

2010.63.01.024419-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301401471/2010 - DIRCE LUIZ (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM 

PAUTA DE INCAPACIDADE 

  

2007.63.01.076151-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301190701/2010 - GLENDA GONÇALVES SANTIAGO (ADV. 

PE016132 - DANIELLA CAMARA PONTUAL PERES DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício previsto no art. 71 da Lei 

10741/2003. 

  

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989, março-junho de 1990 e janeiro-março de 1991 das seguintes 

contas poupança: 

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.041064-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301401857/2010 - DEOLINDO RUBIO DE SOUZA (ADV. SP259767 - 

REGINA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, de 

forma total e permanente, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa 

forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.021589-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400169/2010 - BRUNO ARAUJO DA SILVEIRA (ADV. SP088485 - 

JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo sócio-econômico, bem 

como a manifestação do E. Ministério Público Federal, mantenho indeferida, por ora, a tutela antecipada, por não 

vislumbrar, em um exame inicial,a miserabilidade exigida em lei para a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Intimem-se as partes e, após, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre 

distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032071-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401533/2010 - MARIA LINICIA DE OLIVEIRA MARTINEZ (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para a reavaliação da autora pelo perito médico expirou, agendo 

a perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 21/01/2011, às 14:00 horas, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr.GUSTAVO BONINI CASTELLANA 

. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.074123-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301388028/2010 - ANTONIO CARLOS REIS (ADV. SP053933 - JOSE 

URIAS DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a prioridade ao idoso. 

  

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição da Caixa Econômica Federal. Prazo: 5 dias. 

  

2010.63.01.030118-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400066/2010 - CLAUDIA HELIANE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que 

restabeleça em favor da autora o benefício 31/526.846.763-4, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para 

cumprimento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.044329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301398119/2010 - NEVANIR FERREIRA RIZZO (ADV. SP267826 - 

VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023486-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301135844/2010 - RUY SERGIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042050-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301397044/2010 - THAIS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.075836-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301190745/2010 - ADEMIR SOPKO (ADV. SP211304 - LEANDRO 

GIANNASI SEVERINO FERREIRA); GILDETE SOPKO (ADV. SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987 e janeiro-março de 1989 das seguintes contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043207-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400176/2010 - CLAUDIO BENEDITO GOMES (ADV. SP193160 - 

LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização de perícia (agendada para muito breve). Com 

juntada do laudo pericial, a tutela de urgência deverá ser reapreciada. 
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2010.63.01.043904-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301401594/2010 - JOSE PAIXAO SANTOS (ADV. SP133093 - 

JOSENILTON DA SILVA ABADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.048297-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402416/2010 - EDSON JOSE DE MAGALHAES (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando sua 

desaposentação. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

O fato de os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, impõem que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo o “periculum in mora”, já que a parte encontra-se recebendo 

benefício previdenciário ao qual pretende renunciar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.008920-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301400071/2010 - VITORIA LONGA DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Ciências às partes do laudo. Prazo: 15 dias. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

Ciência ao MPF. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2007.63.01.075847-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301190738/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARTINS 

SANTOS (ADV. SP170187 - MARCELO ANTONIO ROQUE); ROMEU DOS SANTOS (ADV. SP170187 - 

MARCELO ANTONIO ROQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de janeiro-março de 1989, março-junho de 1990 das seguintes contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 
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Sem prejuízo, disso, intime-se o autor Romeu dos Santos para justificar, no prazo de 10 dias, sua legitimidade para agir, 

uma vez que seu nome não consta no extrato de conta poupança. 

  

2010.63.01.036685-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400038/2010 - MANOEL VITOR DOS SANTOS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino a concessão 

do benefício de auxílio-acidente em nome da parte autora, MANOEL VITOR DOS SANTOS - RG: 9.693.123-1. O 

benefício deverá ser implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

  

               Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do objeto pleiteado, 

encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, 

uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  
2008.63.01.026704-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301162219/2010 - OSTILIO FELIX DE MACEDO (ADV. SP230475 - 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026707-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301162234/2010 - JUVERCINO FERREIRA MACIEL (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076149-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301190699/2010 - HABIB NAIM TOUMA (ADV. SP191588 - CLAUDIA 

MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita e aquele previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que a petição inicial não especifica os índices de 

correção monetária nem a respectiva época. 

  

Sendo assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, retifique a inicial a fim de constar pedido específico (indicar quais os meses e os índices do Plano Collor em 

relação ao ano de 1990). 

  

2010.63.01.040557-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400128/2010 - NEIDE LIMA DE SOUZA SILVA (ADV. SP077862 - 

MARIA LETICIA TRIVELLI, SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043618-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401564/2010 - MARIA BENEDITA COUTINHO GALDINO (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.073470-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301387549/2010 - JOSE VIANA NETO (ADV. SP076753 - ANTONIO 

CARLOS TRENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição da Caixa Econômica Federal. Prazo: 5 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo suplementar 

de 10 (dez) dias para o cumprimento integral da decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.056254-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301401575/2010 - MARIA GABRIELA DE LUCCA (ADV. SP235691 - 

SIMONE PAIM DE ANDRADE TERINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056232-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401577/2010 - HELENA YUKIKO ATOJI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP203555 - TATIANA 

PAZIM VENTURA, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.048303-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301403292/2010 - JOSÉ SILVA DE ASSIS (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400189/2010 - FATIMA RAQUEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo aditamento. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO a 

medida liminar requerida.  

                         Intimem-se. 

  

2010.63.01.026387-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402379/2010 - JOAO FERNANDES DE PAIVA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034257-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301402388/2010 - OZIVALDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA, SP284766 - BEATRIZ SILVA RODRIGUEZ MARQUES, SP186441 - CICERA 

BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027117-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301402390/2010 - JOAO APARECIDO DE MORAES (ADV. SP110818 - 

AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402386/2010 - ANDRE GOUDBERGE PACHECO (ADV. SP286545 

- FABIO LUIZ GOMES, SP295618 - ANDRESSA SIMOES PEREIRA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033433-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301402392/2010 - ANTONIO CARLOS GRAÇA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029133-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400092/2010 - SEVERINO CORREIA DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o 

restabelecimento do auxílio-doença identificado pelo NB 31/541.130.470-5 e pagamento das prestações vincendas, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.049595-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301401851/2010 - LEONILDA BATISTA (ADV. SP087791 - MAURO 

SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, 

em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

2. Esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de 

identidade e no cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. Prazo: 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

3. Caso cumprida a determinação acima, ao setor de perícias para verificação da possibilidade de antecipação da 

avaliação médica, tendo em vista a enfermidade apontada. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.073468-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301387569/2010 - RINALDO SABADINI (ADV. SP194772 - SÉRGIO 

RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista que uma das contas poupança mencionadas na inicial está em nome de terceira 

pessoa, intime-se o autor para esclarecer seu pedido, no prazo de 5 dias. 

  

2010.63.01.004488-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400058/2010 - DELMIRO LACERDA VARGAS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho indeferida a tutela antecipada uma vez 

que, em ambos os laudos - cardiologista e ortopedista, não restou constatada incapacidade laborativa da parte autora. 

As impugnações apresentadas aos laudos, em um exame superficial, não merecem prosperar. Contudo, poderão ser 

reanalisadas referidas questões, quando do julgamento do feito. 

Destarte, intimem-se às partes do quanto decidido e após, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno 

julgamento, através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033709-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301400074/2010 - ISILDA DE OLIVEIRA QUEVEDO (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, 

que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao 

INSS a implantação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das 

medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo o autor deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Sem prejuízo concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou no caso de não aceitação da proposta, remetam-se os autos ao gabinete central 

para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.046778-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301129574/2010 - DALILA ALVES BEZERRA (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à proposta de acordo apresentada, no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.048026-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301402403/2010 - LEONICE FAUSTINO DA CUNHA (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.047968-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301402558/2010 - LUIZ BARBOSA DE LIMA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076156-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301190698/2010 - YONE DA SILVA GONZALES (ADV. SP199032 - 

LUCIANO SILVA SANT ANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989 e março-junho de 1990 das seguintes contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.044860-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301402156/2010 - MARLENE SUELY MARTINS MICHELBACH 

(ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo PETIÇÃO COM TUTELA/LIMINAR/CAUTELAR.PDF - 12/11/2010: 

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a audiência já designada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o autor para que se 

manifeste sobre a petição da Caixa Econômica Federal. Prazo: 5 dias. 

  
2007.63.01.073423-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301387560/2010 - AIRTON TADEU SISTE (ADV. SP216349 - DENIS 

ESPAÑA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.073727-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301388204/2010 - ANTONIO RODRIGUES MARTHOS (ADV. 

SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400064/2010 - ARIOVALDO RODRIGUES MARTINS (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo sócio-econômico, mantenho indeferida, por ora, a tutela antecipada, 

por não vislumbrar, em um exame inicial,a miserabilidade exigida em lei para a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Com efeito, a renda per capta supera 1/4 do salário-mínimo, conforme se depreende das conclusões do laudo 

sócio-econômico. 

Intimem-se as partes e, após, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre 

distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
2010.63.01.044133-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400119/2010 - LUIZ MEDEIROS DE LUCENA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044040-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301400199/2010 - MOISES JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP230107 - 

MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.018163-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301402099/2010 - ROSANGELA APARECIDA LUNA (ADV. SP230536 

- LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia médica, na especialidade neurologia, aos cuidados do DR. ANTONIO CARLOS DE 

PÁDUA MILAGRES, no dia 21/01/2010, às 11h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.075929-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301190725/2010 - MARLY PEREIRA BILLIA (ADV. SP097607 - 

VIVIANE PEREIRA BILLIA ESTEFAN); LUIZ JOAO BILLIA - ESPOLIO (ADV. SP097607 - VIVIANE PEREIRA 
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BILLIA ESTEFAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a prioridade do art. 71 do Estatuto do Idoso. 

  

Intime-se Marly Pereira Billia para, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito: 

  

- informar se o inventário de Luiz João Billia já foi encerrado, hipótese em que o pólo ativo deverá ser integrado pelos 

herdeiros; 

  

- esclarecer sua legitimidade ativa, uma vez seu nome não consta dos extratos bancários. 

  

2010.63.01.045000-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301402373/2010 - TEREZINHA LIMA FERRAZ (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 200963010605249 foi extinto sem 

julgamento do mérito, devido à ausência do autor na perícia médica, já tendo transitado em julgado, conforme certidão 

nos autos. 

Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o exercício 

das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e no segundo 

caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. 

Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de 

doenças graves previstas em lei.     

  

No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que não constatou a 

incapacidade da parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas 

registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos 

não havendo, por ora, como afastá-la.     

  

Nesse sentido: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.049599-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301401842/2010 - RAFAEL DE CARVALHO (ADV. SP087791 - 

MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão 

do benefício previdenciário que percebe. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 
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Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do valor do benefício no caso da majoração pretendida. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Sem prejuízo, concedo ao autor prazo de sessenta dias para juntada de cópia integral e legível dos autos do processo 

administrativo, contendo especialmente a contagem de tempo que determinou a concessão do benefício. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.021244-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301399397/2010 - MARIA SOARES MASCARO (ADV. SP260351 - 

SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após a juntada do cartão do CPF, à Distribuição para regularizar o polo ativo da presente 

ação 

  

2007.63.01.076045-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301190717/2010 - JOSE GOMES TORRES (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES); NATALIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício previsto no 

art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987,   janeiro-março de 1989 e março-junho de 1990 das seguintes contas poupança:  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.009336-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301371768/2010 - DORALICE FERREIRA PEREIRA (ADV. SP199062 - 

MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a petição protocolizada nesta data pela parte autora, defiro o prazo de 10 dias para que 

comprove a alegada impossibilidade de comparecimento. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

  

2007.63.01.076050-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301190714/2010 - EDUARDO BITTENCOURT (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES); AMELIA BITTENCOURT (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o benefício previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 
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Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989 e março-junho de 1990 das seguintes contas poupança: 

  

  

    

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.061343-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402861/2010 - IVANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP146314 

- ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconnheço erro material quanto à data da audiência constante do termo de decisão 

6301333439/2010, corrigindo-o de ofício: 

  

  

"5) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/03/2011, às 14:00 horas." 

  

Quanto ao restante, segue a decisão tal como proferida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.020417-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301400091/2010 - JOSEFA DOS SANTOS DA CRUZ IRMA BRITO 

(ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição 

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo a autora deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Sem prejuízo concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou no caso de não aceitação da proposta, remetam-se os autos ao gabinete central 

para inclusão em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Ciência às partes do laudo pericial. Prazo: 10 dias. 

Observo que o INSS já apresentou contestação. 

Após, ao gabinete central para posterior inclusão em pauta incapacidade. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.031458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400047/2010 - ALDA CANDIDO TEIXEIRA BARROS (ADV. 

SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058058-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400055/2010 - ELIANE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400057/2010 - DELFINA DE JESUS HONRADO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 483/1006 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059361-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301368205/2010 - FRANCISCO EDNO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI, SP166163 - DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação 

apresentada pela parte autora em 05.07.2010, remetam-se os autos ao perito oftalmologista, subscritor do laudo 

apresentado em 06.04.2010, para que este esclareça se mantém as suas conclusões, em 20 (vinte) dias. 

Com a apresentação dos esclarecimentos médicos, abra-se vista às partes por 10 dias para eventuais manifestações e, em 

seguida, tornem conclusos. 

Intimem-se, cumpra-se. 

  

2010.63.01.047840-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402476/2010 - DORIVALDO ANTONIO COLLA (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Entretanto, considerando a gravidade da patologia acometida pelo autor, determino a antecipação da perícia, a ser 

realizada pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi, no dia 24.11.2010 às 15:15 horas, no setor de perícias deste juizado (4o 

andar), oportunidade em que o autor deverá comparecer munido de documento de identificação pessoal com foto, além 

de todos os documentos médicos de que tiver posse. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória de concessão do benefício, ressalvada a sua reapreciação posterior à 

entrega do laudo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se, com urgência. 

  

2010.63.01.048540-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301402437/2010 - MARILDA APARECIDA BELARMINO (ADV. 

SP257159 - TATIANA CARDOSO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito combinada com 

indenizatória por danos morais. Requer a antecipação da tutela no sentido de que seja retirado o nome da parte autora 

dos cadastros dos inadimplentes do SERASA e SPC. 

DECIDO. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. 

De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. Ante 

o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

  

Int. 

  

2010.63.01.030281-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400130/2010 - JOSE ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência. 

Foi realizada perícia médica, a qual concluiu pela inexistência de incapacidade. 
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Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.026834-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400271/2010 - HEREDINA DE LELLIS E SILVA (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré, determino a parte autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias, forneça cópia completa da CTPS, com os vínculos empregatícios durante o período de janeiro/1989 e abril/1990, 

bem como a opção pelo FGTS. Aportando, o dado, nos autos virtuais, determino que seja oficiado à Caixa Econômica 

Federal, a fim de que esta, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em nome da 

parte autora. A seguir, tendo em vista ser o feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de 

sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
2010.63.01.043915-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400656/2010 - JOAO GRACIA DE OLIVEIRA (ADV. SP269179 - 

CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044178-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400184/2010 - CARLOS EDUARDO BENTO DE OLIVIERA (ADV. 

SP276193 - ELIZANGELA SANTOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076148-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301190705/2010 - DARCI NOVAIS DE CARVALHO (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Indefiro o benefício previsto no art. 71 do Estatuto do Idoso, visto que a autora, nascida em 1953, não completou a 

idade de 60 anos. 

  

Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento 754.745, relatado pelo Ministro 

Gilmar Mendes, todas as ações que tratem da correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano 

Collor II estão suspensas até posterior determinação daquela corte. 

  

Logo, suspendo o processo para aguardar a decisão do STF. 

  

Prazo de suspensão: 30 dias. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.030965-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301400067/2010 - LUIZ GOMES DE JESUS (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que 

restabeleça em favor do autor o benefício de auxílio-doença 31/505.477.146-4, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.003817-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301400163/2010 - ROSEMARY DOS SANTOS (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
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É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Ainda, sem sentido manifestação do INSS, afirmando haver informação no CNIS de trabalho da autora. Consta apenas 

informação de recolhimento individual, obviamente, não negado à autora. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que recebeu DCB de 01/06/2009, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.075819-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301190746/2010 - MARIA JOSE COELHO (ADV. SP132483 - ROSELY 

BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989, março-junho de 1990 e janeiro-março de 1991 das seguintes 

contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.041864-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301399524/2010 - JOSE VICTOR PAIVA (ADV. SP142990 - RONALDO 

DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica e incapacidade. Como essa 

prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.046987-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301395177/2010 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. 

SP093685 - WALTER SOUZA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.040304-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301397051/2010 - MANOEL FAGUNDES DE SOUZA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em pauta de incapacidade 

Tendo em vista a aceitação da proposta de acordo pela parte autora, remetam-se os autos à contadoria para a 

realização dos cálculos, COM URGÊNCIA. 

Anexados os cálculos, voltem os autos conclusos com a mesma urgência. 

  

2010.63.01.027061-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301401013/2010 - JESUITA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301401021/2010 - JORGEVALDO SANTOS SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035948-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301400039/2010 - KARLA PINHEIRO DE JESUS (ADV. SP257421 - 

KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, 

que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao 

INSS a implantação da aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob 

pena de imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A presente medida 

não inclui os atrasados. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 15 dias. 

No mesmo prazo a autora deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Manifeste-se o INSS acerca de eventual proposta de acordo no prazo de 30 dias. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.055562-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301393469/2010 - FABIO DA SILVA CROCHIK (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar e final de 05 (cinco) dias para o 

cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora trazer aos autos os extratos necessários. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025452-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400110/2010 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Considerando a natureza da patologia apresentada, revela-se salutar a complementação do 

conjunto probatório de modo a esmiuçar o histórico clínico da autora. Para tanto, concedo à autora o prazo de 30 dias 

para acostar aos autos os prontuários médicos dos estabelecimentos de saúde em que se trata. 

Com a juntada dos documentos, intime-se o perito para, em 15 dias, apresentar os esclarecimentos que entender 

pertinentes. 

Com os esclarecimentos, dê-se vistas às partes. 

Por fim, façam os autos conclusos para sentença no gabinete central deste juízo. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.026430-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301162017/2010 - ADERBAL EDSON MANCINI (ADV. SP114598 - 

ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À 
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vista da documentação apresentada, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos 

conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2010.63.01.024454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301400076/2010 - ROBERTY TELES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteda, determinando ao INSS que, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício 

assistencial ao autor ROBERTY TELES DE SOUSA, representado por sua guardiã MARIA AMÁLIA PEREIRA DE 

SOUSA. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.024598-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400051/2010 - DALVA DE FATIMA VILELA OLIVEIRA (ADV. 

SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho indeferida a tutela antecipada uma vez que, em perícia médica judicial , não 

restou constatada incapacidade laborativa atual da parte autora, para o exercício de sua atividade habitual. Com efeito, 

houve incapacidade em período em que a parte autora já percebeu benefício na via administrativa. 

Ademais, o douto perito entendeu não haver necessidade de realização de perícia em outra especialidade, conforme se 

depreende da resposta ao quesito do juízo. 

Por fim, a impugnação apresentada ao laudo, em um exame superficial, não merece prosperar. Contudo, poderá ser 

reanalisada, quando do julgamento do feito. 

Destarte, intimem-se às partes do quanto decidido e após, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para oportuno 

julgamento, através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.075814-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301190747/2010 - AFONSO MARIANO DO CARMO (ADV. SP212553 - 

HENRIQUE TOIODA SALLES); ONDINA CALDO DO CARMO (ADV. SP212553 - HENRIQUE TOIODA 

SALLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a prioridade do art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-março de 1989, março-junho de 1990 e janeiro-março de 1991 das seguintes 

contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 60 (sessenta) dias, em face da quantidade de contas indicadas pelos autores. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.006310-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301400168/2010 - DOUGLAS CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a resposta ao quesito 9.2 do Juízo 

(incapacidade para a prática dos atos da vida civil), regularize o autor sua representação processual, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Com a regularização, conclusos para 

apreciação da liminar. Int. 

  

2008.63.01.012950-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301393997/2010 - IZABEL GOMES MOREIRA (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Anexo P08042010.PDF         09/04/2010: Os herdeiros da autora requerem a habilitação no feito e, em caso de 

procedência do pedido, a conversão em pensão por morte. 

Com relação ao pedido de conversão em pensão por morte, indefiro o pedido, uma vez que se trata de indevida 

ampliação objetiva da demanda. 

Com relação ao pedido de habilitação, junte a parte autora certidão de existência/inexitência de dependentes habilitados 

à pensão por morte (referida certidão é diferente da certidão PIS/PASEP) e cópia do RG, CPF e comprovante de 

residência de todos os requerentes. Prazo: 15 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

2007.63.01.056123-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301401571/2010 - ENNIIO JOSE JANOTTI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, SP249925 - CAMILA RIGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à CEF o 

prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento integral da decisão anterior. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036907-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402385/2010 - PAULO DA ENCARNACAO JOAO (ADV. SP164762 

- GLEICE APARECIDA LABRUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença NB31/515.335.040-8 em nome da parte autora, PAULO DA ENCARNACAO 

JOAO - RG: 11.824.463-2, pelo período de 10 (dez) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, 

em 21/10/10. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

  

                

Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.012467-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301402098/2010 - MERCEDES APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia médica, na especialidade neurologia, aos cuidados do DR. ANTONIO CARLOS DE 

PÁDUA MILAGRES, no dia 21/01/2010, às 11h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.002488-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301371851/2010 - AIRTON RODRIGUES SIMOES (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Da análise dos autos, constato divergências de informações entre o laudo juntado às fls. 34 a 36 e aquele juntado às fls. 

47 a 48 do arquivo "petprovas", especialmente acerca do nível de ruído ao qual o autor esteve exposto, bem como 

quanto à ocorrência de alterações no local de trabalho. 

  

Considerando o longo tempo em que o autor esteve supostamente submetido à agente insalubre (aproximadamente vinte 

anos), oficie-se à empresa Soinarbo, localizada na rua Pedro Colaço, nº 45/47, São Paulo, requisitando esclarecimentos 

quanto às divergências apontadas, que deverão ser prestadas no prazo de trinta dias. 

  

Em igual prazo, a empresa deverá fornecer cópia do perfil profissiográfico do autor ou justificar a razão pela qual o 

mesmo não foi elaborado, além de outras medições ou análises realizadas durante todo o período em que o autor lá 

exerceu suas atividades. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/07/2011, às 16h. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042617-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301394692/2010 - RENATO RICHARD DA SILVA (ADV. SP248002 - 

ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 489/1006 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2007.63.01.076055-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301190720/2010 - JOANA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro o benefício previsto no art. 71 da Lei 10741/2003. 

  

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança mencionadas na inicial, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de 

atualização monetária pleiteados. 

  

Em se tratando de documentos arquivados pela ré, expeça-se ofício à CEF para que traga aos autos cópia dos extratos 

dos meses de junho-julho de 1987 das seguintes contas poupança: 

  

  

  

  

  

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.022711-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400104/2010 - RITA APARECIDA RUFINO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando ao INSS que, 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício assistencial à autora RITA APARECIDA 

RUFINO, representada por sua curadora MARIA RUFINO DE ALMEIDA. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.012092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400108/2010 - DIVA HERNANDES GALVAO (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo ora exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.044320-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301400203/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.075854-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301190736/2010 - SEBASTIAO SANA (ADV. SP158977 - 

ROSANGELA JULIANO FERNANDES); PALMIRA ZORZAN SANA (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o benefício da justiça gratuita e a prioridade estabelecida no art. 71 do Estatuto do Idoso. 

  

Inviável o julgamento da causa, neste momento, tendo em vista que não foram juntados aos autos todos os extratos das 

cadernetas de poupança, impossibilitando a aferição do direito à aplicação dos índices de atualização monetária 

pleiteados. 

  

  

Em se tratando de documentos que estão arquivados em bancos de dados da ré, expeça-se ofício à CEF para que traga 

aos autos cópia dos extratos das contas poupança em nome do autor, referentes aos meses de junho-julho de 1987, 

mediante pesquisa pelo número de CPF e na agência indicada pelo autor: 

  

************************************************* 
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************************************************* 

  

  

  

  

*********************************************** 

Oficie-se para cumprimento. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.075861-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301190734/2010 - PAULO EDUARDO PEREIRA (ADV. SP132483 - 

ROSELY BATISTA DA SILVA); MARIA JOSE COELHO (ADV. SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

SUDAMERIS S/A (ADV./PROC. ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de duas ações cumuladas movidas por Paulo Eduardo Pereira Leite e Maria José Coelho, uma contra a Caixa 

Econômica Federal e outra contra o Banco Sudameris. 

  

Ambas as pretensões visam à alteração dos índices de correção monetária aplicadas em conta poupança (impugnação 

aos Planos Bresser, Verão e Collor). 

  

Não há, contudo, nenhuma justificativa para o cúmulo de demandas, uma vez que ausentes as hipóteses de conexão e 

continência e, ainda que se cogitasse da aplicação das regras do art. 292 do Código de Processo Civil, incidiria a 

proibição do § 1.º do mesmo dispositivo, pois o Banco Sudameris é pessoa jurídica de direito privado (sociedade 

anônima), o que afasta a competência da Justiça Federal, que é absoluta (arts. 109, I, da Constituição e 6.º, II, da Lei 

10259/2001). 

  

A incompetência absoluta, outrossim, impede a formação de litisconsórcio passivo facultativo. 

  

Ao invés de indeferir em parte a inicial, todavia, parece que a melhor solução, no caso concreto, é o desmembramento 

do processo, a fim de resguardar à autora seu direito constitucional de acesso à justiça. Nesse sentido, vale citar 

entendimento doutrinário: “Há interessante discussão quanto a saber quais as conseqüências práticas do indeferimento 

da cumulação de pedidos. Dentre as diversas soluções postas pelo sistema, a tese a que adere este Curso é a do 

necessário 'desmembramento' do processo e nunca sua extinção, total ou parcial, nos termos do art. 295, I, ou 267. Não 

há como desprezar a iniciativa do autor, já formulada, de prestação jurisdicional sobre determinado bem da vida. A 

dificuldade que surge, na hipótese, é só de acomodação simultânea de vários pedidos em um mesmo processo, em uma 

só atuação do Estado-juiz. Não, entretanto, de impossibilidade de outros processos, cada qual com seu pedido, ter 

prosseguimento normal. Esse desmembramento nada mais é do que a reprodução das peças essenciais para cada pedido 

com sua redistribuição ou, se o caso for de incompetência absoluta, remessa dos autos então formados para o juízo 

competente” (Cássio Scarpinella Bueno, Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, Vol. 2, Tomo I, Ed. Saraiva, 

2007, p. 87). 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da demanda contra o Banco 

Sudameris (arts. 109, I, da Constituição e 6.º, II, da Lei 10259/2001) e, com fundamento no art. 12, § 2.º, da Lei 

11.419/2006, determino a extração e remessa de cópias para a Justiça Estadual, competente para julgamento. 

  

A fim de dar prosseguimento na ação proposta contra a Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício àquela empresa 

pública para solicitar cópias, com prazo de 30 dias, dos extratos bancários dos meses de junho-julho de 1987, janeiro-

março de 1989 e março-junho de 1990 das seguintes contas poupança: 

  

  

  

  

  

  

  

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.049585-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301401877/2010 - CELSO BOCCALINI (ADV. SP144157 - FERNANDO 

CABECAS BARBOSA); NEDY LACERDA DE FIGUEIREDO BOCCALINI (ADV. SP144157 - FERNANDO 

CABECAS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis dos documentos: 
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a) cartões dos CPF's e dos documentos de identidades dos autores Celso e Nedy nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

  

b) comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Após o cumprimento, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para inclusão do nº do CPF da autora Nedy 

Lacerda de Figueiredo Boccalini no cadastro de parte. 

  

  

Cuida-se de ação ordinária declaratória com pedido de antecipação da tutela parcial para sustação de leilão extrajudical 

marcado pela ré para o dia 29.11.2010, referente ao imóvel localizado na Rua Dr. Neto de Araújo, 187, apto 72 - 7º 

andar, Edifício Aruja. 

  

Argumentam os autores que em 29.01.1990 celebraram contrato de financiamento imobiliário com a ré, e que o imóvel 

foi devidamente quitado. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é necessário, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

E bem verdade que não elementos suficientes para verificar o motivo pelo qual o imóvel está com leilão marcado. 

Porém, na hipótese dos autores faltarem para com a verdade responderão nos termos dos artigos 17 e 18 do CPC, 

inclusive com as despesas do leilão cancelado, a título de indenização, razão pela qual é razoável suspender o leilão.      

  

Assim, convencido da verossimilhança das alegações expendidas na inicial, e à evidencia do risco de dano irreparável, a 

concessão do pleito é medida que se impõe. 

  

Diante de todo o exposto, concedo a liminar para suspensão do leilão do imóvel indicado na inicial . 

  

Oficie-se ao Leiloeiro Oficial e à ré, comunicando esta decisão. 

  

Cite-se a Ré. 

  

Int. 

  

2010.63.01.047793-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402429/2010 - ROSA SARAIVA DE SOUZA (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social para se constatar a exigida 

condição de miserabilidade. 

       

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 
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2010.63.01.021935-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400152/2010 - MARIA DA GLORIA DE CARVALHO GUIMARÃES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio 

doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, a autora carece de interesse com relação ao pedido de antecipação da tutela eis que se 

encontra ativo o benefício 530.844.503-2, de sua titularidade, com DIB em 19.06.2008, sem data prevista para cessação, 

conforme tela DATAPREV anexada nesta data. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, por absoluta falta de interesse da autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.043891-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301400182/2010 - AMALIA TRAJANO DE SENA (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041134-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301401777/2010 - ALCIDIA BATISTA DE AQUINO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039590-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400127/2010 - DIONISIO PIRES RIBEIRO (ADV. SP106828 - 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES, SP220217 - ELIO RICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pelo autor não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, uma vez que faz 

necessário o exame dos vínculos empregatícios apresentados pelo autor, bem como a respectiva apuração do tempo de 

contribuição pela Contadoria Judicial. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Petição de 11/10: Anote-se. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.005813-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400088/2010 - JOSEVAN DOS SANTOS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de auxílio 

doença. 

  

Int. e cumpra-se 
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2010.63.01.002135-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400738/2010 - GILDA MAGALHAES DOS ANJOS (ADV. SP104645 

- ALMIR FERREIRA DA CRUZ, SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim 

de evitar cerceamento de defesa - reputo necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 15.12.2010, às 

15:30 horas, com Dra. Arlete Rita Siniscalchi, clínica geral e oncologista, no setor de perícias deste Juizado Especial 

Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.047483-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301395665/2010 - IZILDA JESUS DA SILVA (ADV. SP257331 - 

CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.047802-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402891/2010 - QUITERIA SOARES DA SILVA (ADV. SP105133 - 

MARCOS SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para companheira. Requer a antecipação da 

tutela. 

                         

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

            Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a 

oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de 

audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

2010.63.01.026686-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400166/2010 - GENI ROSA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em conclusão 

Ante a apresentação de proposta de acordo do INSS, deixo de me manifestar, por ora, quanto à liminar solicitada, e 

concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a autora apresente sua concordância ou não com a proposta. 

Int., com urgência. Decorrido o prazo, voltem conclusos para análise, com a mesma urgência. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.011778-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301400735/2010 - JOAO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo 

necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 27.01.2011, às 9:30 horas, com Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, ortopedista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 
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4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.040671-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301400115/2010 - DANIEL SOUZA SEVERO (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo descabido retirar da autarquia o controle da manutenção da incapacidade laborativa 

de segurado. Cediço que o INSS, não só pode, mas também deve, se o segurado estiver capaz para o trabalho, fazer 

cessar o pagamento de auxílio-doença. Portando, o contexto narrado na inicial não traz substrato que possa justificar, no 

momento, concessão de tutela de urgência. Disso, por ora, indefiro pedido antecipatório. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.047489-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301395650/2010 - MARCOS ANTONIO SIMINARI (ADV. SP124279 - 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 

comprovada de plano a qualidade de dependente do autor em relação ao “de cujus', sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do 

contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.023486-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301337439/2010 - RUY SERGIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor já foi deferido por decisão datada de 

08.09.2010. Desse modo, aguarde-se o prazo para cumprimento. Int. 

  

2010.63.01.044184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301400201/2010 - EUNICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.029268-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301400159/2010 - JOAO ARAUJO SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro o pedido de 

antecipação de tutela. 

  

Int. 

  

2010.63.01.024811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402520/2010 - IZAEL BENEDITO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da ressalva da autora quanto ao item "e" da proposta de acordo oferecida pela ré, intime-se o Procurador Federal, 

Dr. Renato Matheus Marconi para que manifeste em 5 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.039023-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301398145/2010 - CIBELE APARECIDA BENEDITO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA); 

LARISSA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA); CLEITON APARECIDO FERNANDES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de 

pensão por morte aos menores LARISSA APARECIDA FERNANDES e CLEITON APARECIDO FERNANDES, 

representados por sua mãe, Cibele Aparecida Benedito, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-

se com urgência. 
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Int. 

  

2010.63.01.023486-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301313496/2010 - RUY SERGIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde 12/03/2009. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela 

parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a restabelecer do benefício de auxílio-

doença NB 534.982.829-7 à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com 

urgência. 

Int. 

  

2010.63.01.005234-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301400736/2010 - MARIA DULCE SOARES DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo 

necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 14.12.2010, às 14:30 horas, com Dr. Renato Anghinah, 

neurologista, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2007.63.01.024670-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372729/2010 - LUIZ ANTONIO BERNARDES 

(ADV. SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Assim, concedo o prazo de 30(trinta), sob pena de extinção do feito, para que o autor junte as declarações de 

ajuste anual 2003/2004. 

  

                Outrossim, oficie-se á Caixa Econômica Federal, empregadora responsável pela retenção para que, no prazo 

assinalado, esclareça a este Juízo, sobre quais verbas incidiu o imposto de renda que se pretende a devolução, instruindo 

o referido ofício com cópia da inicial e do documento de fls. 116, arquivo petição inicial. 

  

                Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.056959-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371238/2010 - AYRTON DA SILVA ESGARZI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que as partes foram dispensadas indevidamente, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para 22/11/2010 às 14:00 horas. 

  

Intime-se com urgência. 

  

2009.63.01.037148-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371670/2010 - MARIA TERESA PALUMBO (ADV. 

SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO, SP246865 - IVONE APARECIDA DA ROCHA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos 

para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, oficie-se à Prefeitura do 

Município de São Paulo para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias antes , se o período que a parte autora pretende a 
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averbação nestes autos (fevereiro/2003 a julho/2004) foi utilizado para concessão de algum benefício no regime 

próprio, bem como acerca do repasse dos valores daquele regime para o RGPS. 

  

Em não sendo cumprido o quanto determinado, no prazo assinalado, independentemente de nova conclusão, expeça-se 

mandado de intimação, mediante oficial de justiça, para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de eventual 

caracterização de crime de desobediência e demais medidas legais cabíveis. 

  

Redesigno, desde já, a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2011, às 16:00 horas, ficando dispensada a 

presença das partes. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se 

  

2009.63.01.057466-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287727/2010 - LUCIA DONIZETE ALVES FARIA 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O feitos não está pronto para julgamento. 

Oficie-se a Receita Federal para que encaminhe cópia das declarações do imposto de renda de Moisés Gomes de Faria, 

CPF nº 111.864.898-63 de 1991 em diante. Prazo: 15 dias. 

Ademais, concedo o prazo de 15 dias para a autora juntar todos os comprovantes de pagamento de aluguel das diversas 

residencias em que morou em nome próprio e em nome do Sr. Moisés. Se conseguir localizar, também juntar os 

contratos de locação. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos a esta magistrada. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.002168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301402128/2010 - FRANCISCO MARTINS (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). A vista do parecer da contadoria judicial e constato que a CEF cumpriu a obrigação de fazer 

atualização da conta conforme condenação transitada em julgado. 

Ressalto que o levantamento da(s) guia(s) de depósito é realizado diretamente pelo titular da conta poupança, 

diretamente em agência da CEF, sem necessidade de alvará ou ordem judicial. 

Cumpridas as formalidades ao arquivo com baixa findo. 

  

2007.63.20.002859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301402540/2010 - JOSE BENEDITO FERREIRA (ADV. SP032430 - 

JOSE ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001745 

  
2010.63.01.012861-9 - FLAVIA ZACHARIAS JERONIMO (ADV. SP259767 - REGINA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de pedido de tutela 

antecipada, objetivando a autora o restabelecimento imediato do benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. O auxílio doença 

reclama os seguintes pressupostos: qualidade de segurado carência de 12 contribuições mensais - dispensada no 

caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de 

alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. Outrossim de acordo com o laudo pericial médico, anexado 

aos autos em 23/07/2010, restou constatado que a autora é portadora de transtorno depressivo moderado, concluindo o 
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perito pela existência de incapacidade total e temporária desde 29/12/2009. Registre-se que os requisitos de qualidade 

de segurado e carência da autora restaram incontroversos haja vista a concessão do benefício no período de 26/04/2010 

a 05/10/2010. Portanto, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder 

cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

determinando à autarquia o imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 540.616.628-6), a autora 

FLAVIA ZACHARIAS JERONIMO, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001747 

  
2005.63.01.099808-4 - VERA LIGIA DE ALMEIDA (ADV. SP290047 - CÉLIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Petição despachada e protocolizada pela 

parte autora em 09.08.2010. - Nada a deferir. Indefiro o requerido pela parte autora por ser inoportuno e impertinente, 

pois decorridos quase um ano após a baixa dos autos, a parte autora vem a juízo e pede o desarquivamento do feito para 

constituir novo advogado. O feito foi julgado procedente em primeira instância, porém a Autarquia-ré recorreu da r. 

sentença e, na Turma Recursal de São Paulo (2ª instância), o recurso foi provido, com a determinação, inclusive, da 

cassação da liminar anteriormente concedida. Inconformada a parte autora entrou com recurso extraordinário mas foi 

lhe denegado prosseguimento, com trânsito em julgado e a baixa dos autos à primeira instância. Em petição 

protocolizada nos autos a parte autora requereu reconsideração da r. decisão que denegou o prosseguimento de seu 

recurso ma, através da r. Decisão nº 100916/2009, de 09.08.2009, foi lhe indeferida a petição com a determinação de 

baixa findo. Portanto, na situação em que se encontra o processo não há como ser incluído nos autos os procuradores 

constituídos pela parte autora, haja vista que a decisão não poderá ser alterada, nem mesmo através de ação rescisória. 

Posto isto, mantenho a r. decisão pelos seus próprios fundamentos e determino o retorno dos autos à situação de baixa 

findo. Advirto que petições meramente procrastinatórias que dificultem a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema 

eletrônico deste Juizado poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Dê-se baixa. Intime-se.” 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001748 

  

2004.61.84.290006-3 - DINALDO LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP278983 - OSCAR DANIEL PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desarquive-se e cadastre-se o advogado para 

consulta aos autos. Requeira o interessado o que de direito em 05 dias. Nada sendo requerido, arquive-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001749 
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2005.63.01.094435-0 - OSVALDO MOREIRA (ADV. SP091747 - IVONETE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desarquive-se. Requeira o interessado o que de direito em 05 dias. 

Nada sendo requerido arquive-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001751 
  

PARA CIÊNCIA DA PARTE AUTORA , NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DA 

DECISÃO DE: “... EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL ...”, NO PRAZO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2010.63.01.005658-0 - ANTONIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001752 

  
2004.61.84.365961-6 - MILTON RICCIO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em 

tela não foi apresentada à certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente Rosangela Paulina Riccio a única beneficiária do de cujus 

perante o INSS. Assim, concedo o prazo de prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte junte a certidão de dependentes do 

INSS, bem como termo de curatela atualizado e certidão de objeto e pé da ação de interdição. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001753 
  

LOTE Nº 117727/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.036969-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371190/2010 - MARIA DE LURDES SOUSA (ADV. 

SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, determino que a parte autora 

apresente no prazo de 30 dias a relação de salários de todo o período que requer a conversão, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

Redesigno a audiência de intrução e julgamento para 01/07/2011 às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se 

  

2009.63.01.014877-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372751/2010 - HEVERSON APARECIDO BRANCO 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o falecido trabalhou para o Serviço de Assistência Médica Domiciliar e 

de Urgência - SAMDU possuindo inscrição junto ao PASEP, bem como a informação constante da certidão de óbito 

que era aposentado, CONCEDO ao patrono do autor o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça, comprovando 

documentalmente, sob pena de extinção do feito: 

  

1. Se o falecido era vinculado ao Regime Geral de Previdência Social ou a Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores Públicos. 

  

2. Se o falecido era aposentado. Em caso positivo, deverá informar qual o regime de previdência. 

  

3. Se o falecido por ocasião do óbito permanecia trabalhando. Em caso positivo, deverá informar a que órgão estava 

vinculado, tendo em vista a extinção do SAMDU ocorrida em 1966. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/08/2011, às 15:00 horas. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.046780-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371184/2010 - ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, necessária a vinda aos autos de 

cópia do processo administrativo de indeferimento do benefício à parte autora (NB 150.333.825-5). 

  

Assim, por se tratar de documentação essencial para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, 

deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17/06/2011, às 18:00 horas, ficando dispensada a presença 

das partes. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.036700-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371148/2010 - GERALDO FRANCISCO REIS 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da contadoria, concedo a parte autora o prazo de 30 dias para que 

manifeste seu interesse no prosseguimento da ação. Em caso positivo deverá apresentar cópia do processo adminstrativo 

de concessão. 

  

O silêncio da parte autora será interpretado como desistência da ação. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 19/08/2011 às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.002199-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371157/2010 - ELAINE APARECIDA FELIX DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 30 dias para que apresente cópia 
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completa e certidão de objeto e pé do processo trabalhista do segurado falecido com a devida certidão de transito em 

julgado, sob pena de preclusão da prova. 

  

Redesgino a audiência de instrução e julgamento para 26/08/2011 às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.062427-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371735/2010 - SAMUEL DOS SANTOS MOREIRA 

(ADV. SP120116 - HELIO JOSE DIAS); ANDREIA ALVES DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP120116 - HELIO 

JOSE DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, 

  

a) intime-se pessoalmente o representante responsável do SERASA e SPC para que, no prazo de 30 dias, envie a este 

juízo informações acerca do período de inscrição dos nomes dos autores em seus cadastros, com as datas de inscrição e 

retirada, no que tange ao débito discutido nestes autos. Fica desde logo ressaltado que não bastará o envio de apenas 

informações sobre a existência, ou não, de inscrição atual, sendo necessárias as informações sobre o período de 

inscrição, na forma requisitada. 

  

b) Concedo ao autores o prazo de 30 dias para que mais bem esclareçam acerca das datas de pagamento das prestações 

suscitadas, juntando, para tanto, documentos.  

  

  

Redesigno audiência para o dia 26/08/2011, às 17:00 hs., dispensada a presença das partes. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.062029-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301373820/2010 - ANTONIA ALVES CAVALCANTE 

(ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição por parte da autora anexada aos autos em 08/11/2010 como aditamento à 

inicial, uma vez que inova ao requerer a devolução de valores que entende indevidamente recolhidos ao INSS. 

  

Diante disso, cite-se o INSS novamente. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2011, às 13:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.020804-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371390/2010 - CLEUZA DE OLIVEIRA BARBOSA 

(ADV. SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da contadoria, bem 

como o pedido de correção de parcelas e índices, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente as 

relações de salários do período básico de cálulo, sob pena de preclusão da prova. 

  

No msmo prazo apresente ambas as partes manifestação sobre o parecer da Contadoria Judicial. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 31/08/2011 às 14:00, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.009386-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371395/2010 - ANTONIO ALVES BARRETO 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data a autarquia previdenciária não cumpriu o 

quanto determinado em 16/09/2010, resta prejudicada a audiência de conhecimento de sentença. 

  

Aguarde-se o decurso do prazo concedido, e em caso de não cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/08/2011, às 15:00 horas. 

  

Intimem-se. 
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2009.63.01.062255-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371216/2010 - APARECIDA BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando a petição inicial verifico que o pedido da parte autora não está claro, não sendo 

possível identificar o que se requer: 

  

1.             a inclusão dos salários de benefício concedido judicialmente ao segurado falecido no cálculo de sua pensão 

por morte como salário de contribuição, o que teria o condão de alterar a renda mensal inicial do benefício percebido 

atualmente, ou; 

  

2.             se a autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio acidente do trabalho concedido judicialmente ao 

seu falecido esposo tendo a autora como beneficiaria substituta, o que implicaria na discussão sobre benefício 

decorrente de acidente do trabalho. 

  

Desta feita, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para aditar a inicial, sob pena de indeferimento. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.036712-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371172/2010 - JOAO DE PINA PIMENTA (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO, SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, para o deslinde da causa é necessária a vinda aos autos de outros elementos de prova aptos a comprovar o 

vínculo empregatício do autor perante a empresa BAR E RESTAURANTE DON PEPE DI NAPOLI LTDA., no 

período não reconhecido pelo INSS (01/01/91 a 31/01/92), tendo em vista que constam dos autos somente as guias de 

contribuição ao FGTS com recolhimento extemporâneo. 

  

Diante disso, e considerando, ainda, que tal período não consta do sistema CNIS, a parte autora deverá apresentar ficha 

de registro de empregados, recibo de pagamento de salários, testemunho do empregador etc., no prazo de até 30 (trinta) 

dias antes da próxima audiência. 

 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2011, às 13:00 horas, quando poderá comparecer 

acompanhada de até 3 testemunhas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se as partes. 

  

2009.63.01.022844-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371261/2010 - APARECIDA MAZZOCATO 

FERNANDES (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da 

ação, a pretensão da parte autora ultrapassava o limite de alçada (calculo até ajuiz.+12 vincendas.xls - 12/11/2010).      

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

A manifestação deverá ser feita por declaração da parte autora com reconhecimento de firma ou por meio de advogado 

com poderes específicos para renunciar ao valor que excede a alçada. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2009.63.01.037216-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371709/2010 - MARIO SANTOS CASTANHEIRAS 

DE FRIAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

determino que o autor apresente cópia integral do Processo Administrativo n.º 067.545.869-2, com DIB em 16/08/1995, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Com a juntada do documento, aguarde-se audiência de 

instrução e julgamento, desde já designada para o dia 01/07/2011, às 16 horas. 

  

2009.63.01.061837-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371124/2010 - LUCIANO SIMOES DE ALMEIDA 

(ADV. SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA); MARIA DA CONCEICAO LOPES SIMOES (ADV. 

SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, concedo a parte autora o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 502/1006 

prazo de 15 dias para que adite a inicial para alterar o valor da causa renunciando aos valores excedentes a alçada do 

Juizado Federal, nos termos do artigo 260 do CPC. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se 

  

2009.63.01.036261-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371056/2010 - IDELBRANDO BEZERRA DOS 

SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo, cocedo a parte autora o prazo de 60 dias para 

que apresente ficha de empregado, rescisão de contrato de trabalho e demais documentos aptos a análise de seu pedido. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 29/07/2010 às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se 

  

2007.63.01.089845-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371227/2010 - GUILHERMINDA DE REZENDE 

TONACIO (ADV. SP172886 - ELIANA TITONELE BACCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constato que a decisão anterior (TERMO Nr: 6301023016/2010) não foi 

cumprida. 

a) expeça-se ofício à Amico Saúde Ltda. para que, em 60 (sessenta) dias, apresente documentos que comprovem as 

atividades exercidas pela autora, a função, e se estava submetida a agentes agressivos; 

b) no mesmo prazo, a autora deverá apresentar cópia de suas carteiras de trabalho, cópia legível do laudo técnico e 

outros documentos que considerar pertinentes. 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Visando à organização dos trabalhos do juízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08.07.2011, às 14 

horas, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.044283-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371211/2010 - JURACI BOTASSO (ADV. SP153998 

- AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Com relação à empresa S/A Minerva, não é possível saber se o laudo pericial foi realizado a pedido da autora ou da 

empresa. Dessa forma, defiro o pedido do INSS, oficie-se a empresa S/A Minerva (nova denominação CIA. NATAL-

EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES,INDUSTRIA E COMERCIO), situada na AV GUILHERME GIORGI, 

1091, CEP 03.422-001, VL CARRAO, SAO PAULO, SP para que informe se Luiz Antonio di Sessa é seu funcionário 

ou trabalhou a pedido de empresa em qual período. Deverá esclarecer, ainda, se ele realizou a perícia e laudo pericial a 

pedido da empresa. Também deverá esclarecer se Edimilson Malaquias é funcionário da empresa. Cópia de fls. 36-37 e 

39 do arquivo pet_provas deverá ser encaminhado juntamente com o ofício. Caso exista qualquer divergência com 

relação aos documentos (laudo pericial e formulário), deverá juntar os documentos corretos. Prazo: 15 dias. 

Com relação a esse último vínculo Cotonifício Guilherme Giorgi, verifica-se do PPP que não é possível saber com a 

certeza necessária até quando os agentes encontrados permaneceram existentes (por exemplo, a exposição ao agente 

nocivo de 88 a 89 dB terminou em 04/04/2001?), inclusive constou expressamente que em 05/04/2001 não foram 

encontrados agentes nocivos. Também, em determinados períodos foram encontrados agentes nocivos diferentes, 

mesmo quando a parte autora desempenhava as mesmas funções. Ademais, o PPP é datado de 25/09/2006 e, portanto, 

não abrange todo o período pleiteado. 

Dessa forma, oficie-se a empresa Cotonifício Guilherme Giorgi S.A, situada na Rua CESARIO ALVIM, nº 508, CEP 

03.054-000, Belém, São Paulo, SP. para que esclareça as divergências, apresente novo PPP. Também deverá juntar 

cópia dos laudos periciais que embasaram o PPP. Cópia de fls. 23-27 do arquivo pet_provas deverá ser encaminhada 

juntamente com o ofício. Prazo: 15 dias. 

Sem prejuízo, designo audiência para o dia 09 de setembro de 2011 às 14 horas. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 14/10/2010. 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001750 

 

ACÓRDÃO 

2006.63.01.021984-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369024/2010 - ANDREA FERREIRA NICOLINO (ADV. SP178084 - 

REGINA GODOI LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. TUTELA. 

- comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: deficiência incapacitante para o trabalho, 

ou idade superior a 65 anos; e hipossuficiência individual ou familiar de prover a subsistência da pessoa portadora de 

deficiência deve ser concedido o benefício assistencial; 

- tutela concedida em acórdão; 

- recurso provido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º  DA LEI 8.742/93. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO 

PELA FAMÍLIA.  RECURSO PARTE AUTORA. PRESENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2007.63.15.003177-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370340/2010 - MARA RODRIGUES COSTA ROCHA (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.05.000317-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370341/2010 - IVAIR DELFINO (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA 

GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.047272-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370343/2010 - MAURICIO SAPATA MADEIRA (ADV. SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.05.000659-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370354/2010 - IZIDORA DOMINGUES MACHADO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.286883-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370355/2010 - CLAUDIO GASPAR DE SOUZA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 504/1006 

2007.63.02.005212-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370403/2010 - ANTONIA VALENTE FONSECA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.002909-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370433/2010 - IVANILDA SANTOS FERREIRA (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2007.63.17.005762-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301390201/2010 - ADEILDE NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José 

Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.04.001303-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390202/2010 - ANTONIA MARIA DA SILVA FREITAS (ADV. 

SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.010482-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301390203/2010 - EDSON TEIXEIRA DIAS (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.067386-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301390206/2010 - SEVERINO JOSE GABRIEL (ADV. SP253297 - GISELE 

MILANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.095028-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389870/2010 - IZABEL REGINA FORNAZIERI PINTO (ADV. 

SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.005308-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389872/2010 - FERNANDO DE JESUS COPAS (ADV. SP135060 - 

ANIZIO PEREIRA, SP138179 - RENATA NABAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.16.002348-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389873/2010 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.013780-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389875/2010 - LIDIA FERREIRA LOPES (ADV. SP060370 - DARCI 

APARECIDA SANDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.004449-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389876/2010 - GIOVANA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BRUNO CESAR MUNHOZ (ADV./PROC. 

SP122713 - ROZANIA DA SILVA HOSI). 

2005.63.01.176293-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389877/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.10.003460-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369189/2010 - MARLENE LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA INDIRETA. POSSIBILIDADE DE HAVER INCAPACIDADE PARA O TRABALHO ANTERIOR À 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. SEM HONORÁRIOS. 

- Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

- Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

- Anulação da sentença para realização de perícia indireta. 

- Possibilidade de incapacidade anterior à perda da qualidade de segurado do falecido. 

- Provido o recurso da parte autora. 

- Sem honorários advocatícios. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.08.000730-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368704/2010 - ANA CLAUDIA FREIRE FEITOSA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); SEBASTIANA FREIRE FEITOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. TUTELA. 

- comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: deficiência incapacitante para o trabalho, 

ou idade superior a 65 anos; e hipossuficiência individual ou familiar de prover a subsistência da pessoa portadora de 

deficiência deve ser concedido o benefício assistencial; 

- tutela concedida em acórdão; 

- recurso provido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.17.007369-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301390200/2010 - IVONE NICOLETI CAPECE (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º  DA LEI 8.742/93. A 

COMPROVAÇÃO DE QUE A RENDA FAMILIAR PERCAPITA SEJA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO 

NÃO É O ÚNICO CRITÉRIO VÁLIDO PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE EXIGIDA 

PELO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO SENDO A SUA AUSÊNCIA, POR SI SÓ, 

CAUSA IMPEDITIVA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2009.63.01.008580-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370436/2010 - TEREZINHA SARRIA VIANA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.008478-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370455/2010 - MARIZETE DE ALMEIDA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2006.63.01.041528-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369026/2010 - CICERO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA, SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES); MARIA CELIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. TUTELA. 

- comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: deficiência incapacitante para o trabalho, 

ou idade superior a 65 anos; e hipossuficiência individual ou familiar de prover a subsistência da pessoa portadora de 

deficiência deve ser concedido o benefício assistencial; 

- tutela concedida em acórdão; 

- recurso provido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.04.007613-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370419/2010 - MARIA LUIZA VIEIRA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º  DA LEI 8.742/93. A 

COMPROVAÇÃO DE QUE A RENDA FAMILIAR PERCAPITA SEJA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO 

NÃO É O ÚNICO CRITÉRIO VÁLIDO PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE EXIGIDA 

PELO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO SENDO A SUA AUSÊNCIA, POR SI SÓ, 

CAUSA IMPEDITIVA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2006.63.08.003006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368724/2010 - JOAO FELIZARDO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. TUTELA. 

- comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: deficiência incapacitante para o trabalho, 

ou idade superior a 65 anos; e hipossuficiência individual ou familiar de prover a subsistência da pessoa portadora de 

deficiência deve ser concedido o benefício assistencial; 

- tutela concedida em acórdão; 

- recurso provido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.19.000302-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385046/2010 - ANGELINA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.18.003348-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301390199/2010 - NIVALDO ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. AUSENTES REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NA DATA DO ÓBITO.  

- Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

- Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

- Ausente a dependência econômica para a concessão de pensão por morte. 

- Recurso do INSS provido. 

- Sem honorários advocatícios. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.12.005044-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369209/2010 - ARLINDA RIBEIRO DO CARMO (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.06.002488-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369218/2010 - MARIA APARECIDA ALVES HONORIO (ADV. 

SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE, SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2009.63.08.000877-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368696/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP229384 - 

ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO); APARECIDA DE FATIMA BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP229384 - 

ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. RECURSO DO REU PROVIDO. IMPROCEDENTE O PEDIDO 

DE BENEFÍCIO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Ausência de dependência econômica para a concessão de pensão por morte. 

4. Alteração da sentença. 

5. Prejudicado o recurso da parte autora, ante o provimento do recurso do INSS para julgar improcedente o pedido. 

6. Sem honorários advocatícios. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar prejudicado o 

recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 
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2008.63.18.000926-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369215/2010 - JANSENE SILVESTRE CINTRA (ADV. SP171464 - 

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. AUSENTES REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NA DATA DO ÓBITO.  

- Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

- Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

- Ausente a dependência econômica para a concessão de pensão por morte. 

- Recurso do INSS provido. 

- Sem honorários advocatícios. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.01.084100-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370378/2010 - SHIRLEY SANTIAGO DO CARMO (ADV. SP159997 - 

ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º  DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DE RETARDO MENTAL MODERADO COM CAPACIDADE DE SOCIALIZAÇÃO DIMINUÍDA, MODERADA 

CAPACIDADE DE COMUNICAÇÃO E NECESSITANDO DE SUPERVISÃO DE TERCEIROS. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA.  

PRESENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO DEFICIENTE. PRESENTES OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2009.63.01.017616-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370438/2010 - MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.06.004968-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370447/2010 - RONIE FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. SP273946 - 

RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2007.63.06.007252-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369192/2010 - ZENAIDE OLIVEIRA BARBOZA (ADV. SP069027 - 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. AUSENTES REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. FALECIDO SEM QUALIDADE DE SEGURADO E SEM DIREITO À APOSENTADORIA NA DATA 

DO ÓBITO.  

- Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

- Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

- Ausência de requisitos para a concessão de aposentadoria e ausente a qualidade de segurado do falecido na data do 

óbito. 

- Recurso do INSS provido. 

- Sem honorários advocatícios. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.02.006684-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368494/2010 - MARIA HELENA DE CARVALHO COSTA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. TUTELA. 

- comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: deficiência incapacitante para o trabalho, 

ou idade superior a 65 anos; e hipossuficiência individual ou familiar de prover a subsistência da pessoa portadora de 

deficiência deve ser concedido o benefício assistencial; 

- tutela concedida em acórdão; 

- recurso provido. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.02.005996-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366800/2010 - JOAQUIM JOSE DE SOUSA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide  NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, nos termos do voto do Juiz 

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 
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2009.63.02.011560-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369266/2010 - SONIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

  

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA DATA FIXADA PARA REAVALIAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Alteração da sentença no tocante à fixação de prazo para reavaliação da parte autora, ante a possibilidade de 

prorrogação indevida do benefício concedido. 

4. No mais, manutenção da sentença nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Parcial provimento ao recurso de sentença. 

6. Sem fixação de pagamento de honorários advocatícios, ante a sucumbência mínima do recorrente. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.15.013353-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387584/2010 - EVANDRO APARECIDO SOARES (ADV. SP236440 - 

MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011771-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387585/2010 - MARISA FERREIRA MOTA (ADV. SP088683 - KETE 

ANTONIA CHRISTU SAKKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.014352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387586/2010 - ROGER IAN THOMAZ (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010958-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387587/2010 - LUCIA HELENA VACILOTO OLIVEIRA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002005-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387588/2010 - NEIDE SESTARI SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José 
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Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.10.000879-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387535/2010 - ESPEDITO SOARES DEFENSOR (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.007009-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387538/2010 - HERONDINA VENANCIO (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006966-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387539/2010 - ELITA MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.009918-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369843/2010 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP233482 - RODRIGO 

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PROVIMENTO, 

nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2009.63.09.003601-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370460/2010 - FRANCISCO CARLOS RAPOSO (ADV. SP179417 - 

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA. Previdenciário. Benefício Assistencial ao Deficiente. O 

laudo pericial afirmou que a parte autora é portadora de AIDS, doença incapacitante. Os portadores da Síndrome da 

Deficiência Imunológica são vítimas de discriminação social o que, necessariamente, os levam a total impossibilidade 

de exercer atividade laborativa. Por outro lado, há de se considerar as peculiaridades da doença que impõe ao portador 

uma preservação maior aos agentes nocivos,  que podem acarretar conseqüências graves. No caso dos autos,  restou 

comprovado que o autor é  portador de deficiência,  não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. Recurso da parte autora parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2009.63.08.004193-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368700/2010 - CAMILA MARIA RAMOS (ADV. SP137561 - SAMIRA 

MUSTAFA KASSAB); LILIAN MARIA RAMOS (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB); LUIZ 

BENEDITO RAMOS (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 

PARA A DATA DO ÓBITO. NÃO CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA MENORES NOS TERMOS DO ART. 198 DO 

CÓDIGO CIVIL E ART.79 DA LEI Nº 8.213/91. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Não corre prescrição contra menores, nos termos do art. 198 do Código Civil e artigo 79 da Lei nº 8.213/91. 

4. Alteração da sentença. 

5. Provido o recurso das autoras e do Ministério Público Federal. 

6. Sem honorários advocatícios. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e do Ministério Público Federal nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.02.013087-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369280/2010 - JOSE APARECIDO GRILONI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA DATA FIXADA PARA REAVALIAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Alteração da sentença no tocante à fixação de prazo para reavaliação da parte autora, ante a possibilidade de 

prorrogação indevida do benefício concedido. 

4. No mais, manutenção da sentença nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Parcial provimento ao recurso do INSS. Improvimento ao recurso da parte autora. 

6. Sem fixação de pagamento de honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.02.010819-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369848/2010 - JOSE BARBOSA PINTO (ADV. SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2009.63.18.003938-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370291/2010 - ROSELI BARCELOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.05.000243-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370112/2010 - LUIZ ARI JACOMITE (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.007789-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370249/2010 - BRAZ GABRIEL VIEIRA (ADV. SP106533 - ROSE 

MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2009.63.15.008156-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370465/2010 - MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA. Previdenciário. 

Benefício Assistencial ao Deficiente. O laudo pericial afirmou que a parte autora é portadora de AIDS, doença 

incapacitante. Os portadores da Síndrome da Deficiência Imunológica são vítimas de discriminação social o que, 

necessariamente, os levam a total impossibilidade de exercer atividade laborativa. Por outro lado, há de se considerar as 

peculiaridades da doença que impõe ao portador uma preservação maior aos agentes nocivos,  que podem acarretar 

conseqüências graves. No caso dos autos,  restou comprovado que a autora é  portadora de deficiência,  não possui 

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Recurso da parte autora parcialmente 

provido. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2008.63.17.006440-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369212/2010 - JOANA PEDROSO DE MORAES (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PRESENTES REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NA DATA DO ÓBITO. ALTERAÇÃO DA 

DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

- Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

- Presentes os requisitos para a concessão da pensão por morte. 

- Comprovada a dependência econômica. 

- Alteração da data de início do benefício, pois a dependência econômica foi plenamente comprovada apenas nos autos. 

- Recurso do INSS parcialmente provido. 

- Honorários advocatícios moderadamente fixados, ante a sucumbência parcial. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.08.002484-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385913/2010 - MARIA APARECIDA LOPES RODRIGUES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESCUMPRIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 74 DA 

LEI DE BENEFÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.08.003785-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385167/2010 - SEBASTIAO MARQUES DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CUMPRIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 74 DA LEI 

DE BENEFÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.04.005452-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369014/2010 - JOANA GUERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP074723 - 

ANTONIO LOURIVAL LANZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.018051-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369015/2010 - LILIANE DONIZETE EDUARDO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018041-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369016/2010 - ROMARIO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015798-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369017/2010 - SOLANGE APARECIDA NUNES (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 516/1006 

2006.63.02.015104-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369018/2010 - FELIPE LIOTTI (ADV. SP233561 - MARIELA 

APARECIDA FANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010103-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369019/2010 - VANDERLEI MARTINS LAFAIETE (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.081789-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369021/2010 - GERALDO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.079495-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369022/2010 - WILLIAM DE SOUZA DIAS (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015877-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369023/2010 - ROSEMARY FERNANDES SOARES (ADV. SP128529 - 

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.10.005573-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387533/2010 - IVONE ALEXANDRE (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002911-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387534/2010 - LUIZ CARLOS HORTENSE (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.05.001032-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387536/2010 - VALDOMIRO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP190202 

- FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009430-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387537/2010 - DURVALINO PADOVAN (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387543/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS PONTES (ADV. 

SP120404 - ANA MARIA DE PAULA MACHADO, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.006834-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387012/2010 - MARCIA DA GRACA SILVA (ADV. SP245009 - 

TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005455-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387013/2010 - CREZENBERTE GUEDES LIAL SOARES (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005004-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387014/2010 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197690 - EMILENE 

FURLANETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004291-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387015/2010 - MARIA VITALINA PEREIRA (ADV. SP238670 - 

LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.07.004441-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387018/2010 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP280827 - 

RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000736-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387019/2010 - REINALDO CARLOS LOPES (ADV. SP167772 - 

ROGERIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.008419-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387021/2010 - ROMEU ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP281112 - 

CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.051410-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387022/2010 - ZELIA DE JESUS ODA (ADV. SP188586 - RICARDO 

BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.002176-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387023/2010 - JOAO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.07.003771-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387024/2010 - ROSELI DE FATIMA TASSI SPANA (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003744-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387025/2010 - MARCIA DA PENHA CONCEICAO (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.008962-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387027/2010 - TEREZA FRANCISCA BERTA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.12.003232-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387029/2010 - IRENE LOPES MORASSUTTI (ADV. SP203263 - 

ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.07.005088-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387030/2010 - LUCIANO AUGUSTO ALVES (ADV. SP189457 - ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001609-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387032/2010 - RICARDO RODRIGUES (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000853-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387034/2010 - LUIZ EZILDIO SALVADOR DI IORIO (ADV. SP121176 

- JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.05.001772-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387035/2010 - BENEDITA CORREIA VILAS BOAS DIAS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000611-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387036/2010 - JOSE PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.005342-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387038/2010 - FELIX FERNANDES DAS NEVES (ADV. SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003658-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387039/2010 - MARIA CELESTE RAMOS ROMEIRO (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003322-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387040/2010 - LUIS DE MELO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.011217-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387041/2010 - JOAO DO AMARAL (ADV. SP095877 - HMED KALIL 

AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009327-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387043/2010 - MARCIA HELENA VETTORI CAVASSANI (ADV. 

SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006462-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387044/2010 - APARECIDO DONIZETTI NICOLAU (ADV. SP091480 

- EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006354-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387045/2010 - MARLETE JANOTTA DOS SANTOS (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005233-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387046/2010 - JOEL PEREIRA DE PAULA (ADV. SP232931 - SADAO 

OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004519-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387048/2010 - ARANIDI FARIA DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003205-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387049/2010 - JAIR ALVES COSTA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.18.005578-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387050/2010 - ADRIANA CRISTINA FERREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000408-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387051/2010 - AILTON XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.005545-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387053/2010 - EDUILIA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004346-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387055/2010 - HELENIR ARVELINE NORDHAUSEN (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004025-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387056/2010 - ARTEMIZIA DAS DORES FERREIRA DA MOTA 

BRANDAO (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004013-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387057/2010 - DEUZIMAR BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003013-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387059/2010 - MESSIAS FERREIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002976-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387061/2010 - JOSEFA IZABEL DE LACERDA (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002478-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387063/2010 - ROMILDO FERNANDES DE BARROS (ADV. 

SP132096 - ADAIR MARCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000943-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387065/2010 - AUGUSTO FLEURYS (ADV. SP120624 - RAQUEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000156-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387067/2010 - LEANDRO JOSE FERRARI (ADV. SP092771 - TANIA 

MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.000095-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387069/2010 - MARCIA CRISTINA BILANCIERI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.000074-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387070/2010 - SEIDE GASPARINI DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.007588-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387072/2010 - RONALDO GABRIEL THOMAZ (ADV. SP213425 - 

JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.001239-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387076/2010 - MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.05.000347-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387078/2010 - ELISA MAYUMI SAMEJIMA (ADV. SP064314 - 

JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.004992-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387080/2010 - NELSON GONCALVES DA SILVA (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.015113-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387087/2010 - VALDIVINO GOMES MACHADO (ADV. SP243813 - 

CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.030988-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387088/2010 - JORGE GOMES DA SILVA (ADV. SP261861 - MARIA 

LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026551-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387090/2010 - NELSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.021293-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387093/2010 - MALVINA CAETANO DE JESUS (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.17.002195-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387095/2010 - JOSEFA BERNARDES DE SOUSA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.078290-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390078/2010 - MARIA AUZINETE MOREIRA (ADV. SP160796 - 

VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.003812-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301390081/2010 - MARIA MENDES BAZOM (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000943-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301390083/2010 - MOACIR FELICIANO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.008134-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301390084/2010 - IGNEZ SOLANGE MAFFIOLI (ADV. SP170333 - 

MARIA DO SOCORRO DIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.05.002350-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390086/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001962-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390087/2010 - DURVALINO PIRES (ADV. SP206789 - FERNANDO 

KUSNIR DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001408-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390088/2010 - MARLI BARBOSA DE BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.002936-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301390089/2010 - JOSINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002932-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301390090/2010 - SILVIA REGINA MEGIA CUELLAR (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.016863-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301390092/2010 - JOSE HENRIQUE RAMOS (ADV. SP163743 - MIRIAM 

DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014512-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301390093/2010 - GENI APARECIDA PINTO ZUCHI (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003837-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301390094/2010 - SEBASTIAO FELICIANO MONTEIRO (ADV. 

SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.028552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390096/2010 - MIRELLA DOMENICA CATARINA DE ANDRADE 

(ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025761-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301390097/2010 - ANTONIO JOSE BRAGA DE SOUZA (ADV. SP195875 

- ROBERTO BARCELOS SARMENTO, SP091582 - JOSE MAURO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025508-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390098/2010 - JOSE DO CARMO SOARES (ADV. SP132740 - 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.004030-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390099/2010 - JOSEFA DO CARMO RIOS DA SILVA (ADV. 

SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SEM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença tempestivamente interpostos. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do 
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julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.18.000358-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369184/2010 - SUELI FERREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.002974-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369185/2010 - LUZIA MARIA DE LIMA (ADV. SP165444 - 

DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA); ITALO TEIXEIRA (ADV. SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.008667-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369186/2010 - MARIA DA LUZ TEIXEIRA (ADV. SP164314 - 

MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA, SP220309 - LUCIMARA DO CARMO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO aos recursos, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2007.63.14.004448-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370066/2010 - APARECIDA ISABEL RAMOS (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.03.001593-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366574/2010 - NAIR ALVES DE SOUZA COSTA (ADV. SP101354 - 

LUCIANO SMANIO CHRIST DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.18.003786-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370109/2010 - NILSON GONCALVES (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.007926-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370207/2010 - SEBASTIAO ROBERTO CIPRIANO (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2010.63.02.001700-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366333/2010 - JOEL ARAUJO DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.006222-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366343/2010 - ANA ROSELI PAIS NOVELLO (ADV. SP111855 - 

MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.005894-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366358/2010 - LUZIA BALA DOS SANTOS (ADV. SP232004 - 

RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004419-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366359/2010 - LUCIO APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003571-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366360/2010 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP054459 

- SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002212-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366361/2010 - OLGA JALAIM MARTINS (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.04.003020-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366364/2010 - MARIA DAS GRACAS PINTO (ADV. SP078810 - 

MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008549-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366366/2010 - MARIA GRACIA PONGILO ORTEGA (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006281-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366367/2010 - PAULO CESAR CHRISTOFOLETTI DE FREITAS 

(ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002604-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366368/2010 - CECILIA LOPES ROSSI (ADV. SP232233 - JULIANA 

ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.011845-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366369/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011639-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366370/2010 - DIVA BERTANHA LAZARI (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009946-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366375/2010 - EDIVAN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009740-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366376/2010 - VANUSA MARIA DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008087-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366380/2010 - CLARICE MANCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008067-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366381/2010 - GUIOMAR ALVES DE SOUZA MARIANO (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007134-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366384/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.006892-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366385/2010 - REGINA DE FATIMA SOUZA GOMES (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006327-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366387/2010 - KOU UMEKAWA (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005562-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366389/2010 - LUIS MORETI SALVINO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366390/2010 - JOSE DONIZETE ANIBAL (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.002905-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366393/2010 - JOSEFA PERES FRAGOSO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.000247-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366397/2010 - MILTON ALVES MOREIRA (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.010135-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366398/2010 - ZENIRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008602-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366400/2010 - JOSE ANTONIO DA COSTA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005941-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366407/2010 - VALDEMIR DA COSTA REIS (ADV. SP218058 - 

ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005936-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366408/2010 - DAMIAO BARRETO DE MIRANDA (ADV. SP242910 - 

JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005441-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366410/2010 - MARIA DE FATIMA MONTONE (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005121-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366411/2010 - MARIA APARECIDA DEL RIO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004748-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366412/2010 - ILDETE FLORINDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004518-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366416/2010 - MARIA DA ENCARNACAO DE ARAUJO (ADV. 

SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004133-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366418/2010 - ROSELENE FRANCISCA MARTINS (ADV. SP203773 - 

APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.004094-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366419/2010 - ROSILENA DOS SANTOS DA SILVA VIOLA (ADV. 

SP196489 - KLINGER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003763-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366421/2010 - JOSE ANTONIO SILVEIRA (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002844-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366424/2010 - JOAO BENEDITO RODRIGUES GARCIA (ADV. 

SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002610-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366426/2010 - MARIA VERIDIANO RELK (ADV. SP279533 - 

EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002373-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366428/2010 - APARECIDO BATISTA FERRAZ (ADV. SP161038 - 

PATRÍCIA LOPES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002190-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366429/2010 - EMILIO ANTONIO VERONEZI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366430/2010 - IVONE PINTO DE SOUZA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001681-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366431/2010 - CLEUSA APARECIDA DEFENDI DOS SANTOS (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001527-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366432/2010 - CICERA MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001371-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366433/2010 - KIYOCA TAKAKI (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017474-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366442/2010 - OLGA ORIALY MESQUITA DA SILVA PAINA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.012991-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366445/2010 - JOSE DOMINGOS VENTURA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.06.005570-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366446/2010 - ERALDO OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP184680 

- FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.03.011207-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366448/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON 

XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.019814-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366451/2010 - WALTER APARECIDO BATISTA (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.10.000005-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370128/2010 - SILVIO ANTONIO MARSON (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.18.001395-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370185/2010 - VANDA DE CARVALHO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.006397-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366334/2010 - SUELI SOARES DINIZ (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004594-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366335/2010 - ADUALDO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004540-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366336/2010 - FABIO ANTONIO DE MOURA (ADV. SP183538 - 

CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004454-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366338/2010 - SIMAO PATRICIO BARBOSA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004382-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366339/2010 - JOSE ERIBERTO FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004146-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366340/2010 - LEONARDO DECIO FERREIRA (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001407-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366341/2010 - BATISTA SILVA GONCALVES (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.002509-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366342/2010 - MARGARIDA DOMINGUES IOZZI (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005916-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366344/2010 - BERNADETE ALEIXO AFONSO (ADV. SP274187 - 

RENATO MACHADO FERRARIS, SP260141 - FLAVIA MARIM DO AMARAL, SP169806E - CLAUDIO 

OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.004472-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366349/2010 - LEUNIR DOS SANTOS (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.004152-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366350/2010 - JOAO APARECIDO ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.003829-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366351/2010 - APARECIDA VICENTE BASTOS VICENTE (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.003670-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366352/2010 - LEANDRO APARECIDO FLORENCIO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.001905-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366353/2010 - APARECIDA DONIZETTI PETRIN CAGLIONI (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.17.002730-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366354/2010 - ANDRE LUIZ DAROS (ADV. SP093499 - ELNA 

GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002300-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366355/2010 - EDILSON DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001417-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366356/2010 - JAZON FERREIRA ZUMBA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.16.000987-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366357/2010 - MARCELO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.08.003583-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366362/2010 - RUBENS CUSTODIO MARQUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.000691-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366363/2010 - LUIZ CARLOS VICENTINO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.04.002832-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366365/2010 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA MARTINS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.011421-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366371/2010 - REINIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP218064 

- ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010567-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366372/2010 - NEIDE RODRIGUES (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010379-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366373/2010 - HELOISA APARECIDA NICOLAU SILVA (ADV. 

SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN, SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010305-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366374/2010 - MAURICIO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009162-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366377/2010 - TEREZINHA ALVES MARTINS (ADV. SP274081 - 

JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008953-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366378/2010 - ANTONIO DONIZETE TOMAZ (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008197-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366379/2010 - ANGELINA NALDI DE FREITAS (ADV. SP231470 - 

PAULIANE DE SOUZA RUELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.007508-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301366382/2010 - PAULO JOSE DE ALMEIDA LEAL (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007173-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366383/2010 - LUCIA MARIA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. 

SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006010-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366388/2010 - NEUSA FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004938-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366391/2010 - FRANÇA BORGES VIANA (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000692-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366392/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FALEIROS (ADV. 

SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.000532-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366394/2010 - DIVINO OSMAR SANTANA (ADV. SP225176 - ANA 

SILVIA CENTOFANTE ALVES, SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.000282-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366395/2010 - PEDRINA PAULA ANASTACIO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.005839-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366396/2010 - MARIA DE LOURDES ROLIM DOS SANTOS (ADV. 

SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.009020-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366399/2010 - LAZARO VARELA NEVES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008302-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366401/2010 - APARECIDA BENEDITA DA ROCHA BROCANELLI 

(ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008270-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366402/2010 - MARIA AMELIA SANTIAGO (ADV. SP249004 - ANA 

PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007466-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366403/2010 - ANASTACIO TEODORO DA SILVA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366404/2010 - FABIO RICARDO LUCAS CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006415-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366405/2010 - OSVALDO RODRIGUES DE SANTANA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006207-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366406/2010 - MARIA ALVES DE JESUS (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.005681-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366409/2010 - MARIA BENEDICTA FRUCTUOSO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004666-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366413/2010 - AMELIA DA COSTA DONADON (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004620-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366415/2010 - ENILCE SANTANA (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004199-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366417/2010 - ANDREA DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP267982 - 

ADRIANA BUENO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366420/2010 - FLORISVALDO PEREIRA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003377-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366422/2010 - APARECIDA ISIZACHI TAKAHASHI (ADV. SP202708 

- IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003084-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366423/2010 - ROSANGELA DE FATIMA STOPPO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002782-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366425/2010 - VANDA DA SILVA VALIARINI (ADV. SP174279 - 

FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002451-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366427/2010 - JORGE MATEUS DE SOUZA (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000558-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366434/2010 - VALDIR HERMINIA CASAGRANDE MONTRAZI 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.05.000579-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366435/2010 - MARCELO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP167921 - 

ADILSON ALVES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.18.002194-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366437/2010 - CARLOS ALBERTO PELLEGRINI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.12.002085-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301366438/2010 - JOSE DONIZETTI MARCHETTI (ADV. SP202712 - 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001202-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366439/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.009490-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301366440/2010 - REGINA CELIA DA SILVA FRANÇA (ADV. SP170533 

- ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2007.63.10.018571-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301366441/2010 - ADAO LOPES BATISTA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015216-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366443/2010 - LUIS AREOVALDO IBANES PADILHA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014232-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301366444/2010 - CASEMIRA LOCH (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.093848-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366450/2010 - CELMA DE LIMA MELO (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.14.002362-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366452/2010 - SUELI DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP239694 - 

JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.17.005893-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370177/2010 - JOSE MANOEL HERNANDES (ADV. SP236873 - 

MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.18.000929-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370279/2010 - LUIS DOMINGOS CINTRA (ADV. SP108292 - JOSE 

DOS REIS ALVES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000910-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370281/2010 - TEODORO FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.18.000148-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370282/2010 - APARECIDO DIAS DE ARAUJO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2007.63.02.015157-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370737/2010 - CLOVIS PINTO (ADV. SP202605 - FABIANA 

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo interposto 

pela parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.06.003545-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386280/2010 - JOAQUIM BEZERRA DE MELO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.12.003641-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387598/2010 - JOSELITO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP105173 - 

MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.06.014120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387599/2010 - JOSE LOPES DE SOUZA (ADV. SP047462 - NAURA 

GOMES ROSSETO, SP181546 - CRISTIANE ANDREA GOMES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012614-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387600/2010 - GLORIA REGINA DUARTE (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.01.043950-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387603/2010 - PAULO RADIUC (ADV. SP235007 - JAIME 

GONCALVES FILHO, SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SEM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença tempestivamente interpostos. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.05.000812-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369243/2010 - RUTH ROBERTA DA SILVA LISBOA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP151094A - KATIA REGINA GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.004044-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369244/2010 - NEUSA DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP247831 

- PRISCILA FERNANDES RELA, SP112438 - AGNALDO LUIS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.009773-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369245/2010 - SUELI APARECIDA DA COSTA BARONI (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.006389-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369246/2010 - NILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004292-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369247/2010 - JOSE ROBERTO QUERINO (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003070-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369248/2010 - DONIZETTI APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002610-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369249/2010 - APARECIDO MARCELINO DOS REIS (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.06.001874-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370398/2010 - NEUZA FERREIRA ALENCAR (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

2010.63.06.001418-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370601/2010 - EDNA SUZETE DA SILVA ASARIAS (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.17.007043-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370602/2010 - JOAO DA ROCHA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ 

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005781-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370603/2010 - HILDA TOMBONATO (ADV. SP162864 - LUCIANO 

JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005097-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370604/2010 - CARLOS GERMANO DE LIMA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004949-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370605/2010 - MARIA DA GLORIA ANDRADE DAS NEVES (ADV. 

SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003651-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370606/2010 - ANAEDE DE MORAES MOREIRA (ADV. SP155754 - 

ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.003594-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370607/2010 - YOLANDA NEMES SILVA (ADV. SP190643 - EMILIA 

MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002475-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370608/2010 - IGNEZ CASSIOLI LEVY (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002193-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370609/2010 - IZABEL ARAUJO FABRI (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001370-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370610/2010 - JULIAM LORETO SERRAVALLO RABELO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000816-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370611/2010 - OLGA ZIEMENS (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.07.001597-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370613/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.05.001627-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370614/2010 - ARISTINA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.002527-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370615/2010 - MARIA APARECIDA PEDROSO DA SILVA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002484-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370616/2010 - MARIA CRISTINA VALADAO OLIVEIRA (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.004275-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370617/2010 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA 

(ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.008798-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370618/2010 - LAZARINA PRATO CHIERICATO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.048146-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370619/2010 - MARIA DAS DORES DE MORAIS (ADV. SP229322 - 

VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370620/2010 - MARIA ODETE ROCHA NOVAIS (ADV. SP078652 - 

ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007826-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370621/2010 - IVO APRIGIO DE SALES (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.18.002768-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370622/2010 - ANTONIA MARIA DE CASTRO FREITAS (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.007033-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370623/2010 - MARIA JOSE GALINDO DOS SANTOS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.16.002539-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370624/2010 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.003915-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370625/2010 - CLEONICE VALIM (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.003396-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370626/2010 - EDISA CLETO DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001727-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370627/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA BALDINI (ADV. 

SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.008014-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370628/2010 - MARIA HELENA MIRANDA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006990-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370629/2010 - LUCIANO DE JESUS TRIGO PEREIRA (ADV. 

SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370630/2010 - THEREZINHA ARAUJO JOAO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002093-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370632/2010 - SUZE CUSTODIO (ADV. SP198866 - SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001222-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370633/2010 - ELZA GIAMARUSTI TADDEO (ADV. SP229782 - 

ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000154-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370634/2010 - GERALDA APARECIDA GARROUX (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.008054-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370635/2010 - JOAQUINA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000528-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370636/2010 - MARTA MARIZETE DE OLIVEIRA GRANJAS (ADV. 

SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.007041-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370637/2010 - FRANCISCO CAETANO (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.06.008767-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370638/2010 - MARIA LEITE DE ANDRADE (ADV. SP237568 - JOSE 

DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.04.005521-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370639/2010 - MARIA TELMA VARGAS (ADV. SP238958 - CARLA 

VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005199-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370640/2010 - ROSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001074-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370641/2010 - JUDITE DA ROCHA MARTINELLI (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.014037-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370642/2010 - TEREZA COLARES DA SILVA (ADV. SP172782 - 

EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011987-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370643/2010 - SEBASTIANA BARBOSA DOS SANTOS SOUZA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010242-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370644/2010 - CELSO NUNES DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008015-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370645/2010 - CLEONICE DE ABADIA ARAUJO (ADV. SP245369 - 

ROSELENE VITTI, SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003829-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370646/2010 - HILDA DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS 

NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.039855-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370647/2010 - LUIZA DURANTI MASUCHI (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370648/2010 - MARIA JOSE SEBASTIAO (ADV. SP244352 - NIGLEI 

LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025452-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370649/2010 - ZILDA CORDEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.000860-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370650/2010 - CLAIDE RODRIGUES GARCIA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.004693-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370651/2010 - GENI OLIVEIRA SOARES (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.11.001463-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370652/2010 - MALVINA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000019-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370653/2010 - LYDIA SOARES FERREIRA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000011-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370654/2010 - LOURDES CALIL ARBEX (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.017059-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370655/2010 - ZILDA PEREIRA ESTEVES DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.05.001711-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370656/2010 - IZABEL GONÇALVES (ADV. SP242795 - IDENE 

APARECIDA DELA CORT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000298-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370657/2010 - ALVINA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP238085 - 

GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.076501-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370658/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA RAMALHO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.028662-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370659/2010 - APARECIDA MARTINS PERON (ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE 

CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, 

SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP224403 - VIVIAN ZIMMERMANN 

RUSSO FERREIRA (MATR. SIAPE Nº 1.379.799)). 

2007.63.01.027365-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370660/2010 - LAURA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015439-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370661/2010 - RAIMUNDA COSTA CHAVES (ADV. SP069851 - 

PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.015396-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370662/2010 - JESUS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.003714-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370663/2010 - OLIVEIRA ALVES COELHO (ADV. SP275382 - ANA 

CLAUDIA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.13.001019-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370664/2010 - MANOEL DE CAMPOS SILVA (ADV. SP210493 - 

JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.01.088443-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370665/2010 - WILMA ROSA MARINANGELO ALZIRI (ADV. 

SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.087459-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370666/2010 - MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP097736 - 

DOROTI SIQUEIRA DIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078888-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370667/2010 - JANDIRA DE JESUS SAPANOS (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.077322-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370668/2010 - UILSON LEITE BARBOSA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.050600-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370669/2010 - LUIZ CATHARIN MANFRIN (ADV. SP108937 - 

MARILDA AMARA MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.007743-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370670/2010 - MARIA JOSE CORREA DIAS (ADV. SP189362 - 

TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.06.009205-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370671/2010 - VICENTE BRUNO CIARDI (ADV. SP083086 - 

ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.04.014375-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370672/2010 - PEDRO LAZARO MAGALHAES (ADV. SP134906 - 

KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.020728-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370673/2010 - GRACI DE LIMA NOGUEIRA (ADV. SP215479 - RITA 

DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.022739-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370736/2010 - ALDA ABRANTES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.19.004977-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370532/2010 - AMADEU MARIOTIN NETTO (ADV. SP086041 - LUIZ 

CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.000237-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370533/2010 - DIRCE ANTONIO (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.18.001994-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370534/2010 - DARCY DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.14.002751-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370535/2010 - MARIA VETORELI NARDIN (ADV. SP046600 - LUIZ 

CARLOS BIGS MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.000992-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370536/2010 - IRACI PONTES FERREIRA (ADV. SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.10.006273-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370537/2010 - NATALICIA URBANO BORTOLOTO (ADV. SP086814 

- JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.006071-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370538/2010 - MARIA MORAIS SANTOS (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004669-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370539/2010 - DOVANIRA FANTATO PISSINATO (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004027-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370540/2010 - ROSA PEDRINA DOS SANTOS (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.002518-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370541/2010 - ARISTIDES MORAES DOS SANTOS (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.07.003165-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370542/2010 - JOSE MARIA CAMILO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.04.000957-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370543/2010 - JULIA SOARES DE LIMA (ADV. SP251563 - ESTÉR 

ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.009676-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370544/2010 - SEBASTIANA SANTANA DIAS (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009636-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370545/2010 - SEBASTIAO NATAL DE FREITAS ELIAS (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008044-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370546/2010 - MARIA TELLES DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370547/2010 - NAIR PEREIRA POLLO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370548/2010 - MARIA SANTANA BRUSTELLO (ADV. SP253491 - 

THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006471-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370549/2010 - NAIR SOARES DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005913-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370550/2010 - EURIDES GALERANI CORREIA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.005805-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370551/2010 - IGNES SALATA ANGOTTI (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004566-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370552/2010 - MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003604-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370553/2010 - WILSON LOPES (ADV. SP262438 - PATRICIA 

BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370554/2010 - LUZIA DURAO ADOLPHO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003500-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370555/2010 - DJANIRA RAPOSO DANIEL (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002954-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370556/2010 - HELENA PIRES BIANCHI (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002057-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370557/2010 - GERSON FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001453-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370558/2010 - MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.003723-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370559/2010 - MARIA DA GLORIA FERREIRA GUILHERME (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.000741-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370560/2010 - VIRGILINA LEITE ALEGRA (ADV. SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.002900-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370561/2010 - ORLINDA DE ALMEIDA MARTINS (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002846-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370562/2010 - MARIA APARECIDA PRADO DE ANDRADE (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002837-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370563/2010 - MORALINA GINETTI DE SOUZA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001701-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370564/2010 - TEREZINHA PEIXOTO SIMPLICIO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000688-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370565/2010 - MARIA HELENA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.18.000598-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370566/2010 - JOSE DAS GRACAS SEGISMUNDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.16.003016-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370567/2010 - JOSE NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.008004-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370568/2010 - OLIVA CANCIAN GIACOMAZZI (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004040-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370569/2010 - OLGA DO ESPIRITO SANTO AZZOLINI (ADV. 

SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000933-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370570/2010 - LUIZA JOSE DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP235758 - 

CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000824-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370571/2010 - DURIVAL CLAUDINO (ADV. SP244611 - FAGNER 

JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.003743-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370572/2010 - MARIA FRANCISCA CARDOSO GALASSI (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003268-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370573/2010 - LOURDES MARIA DOS SANTOS SILVERIO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000691-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370574/2010 - JACIRA ASSALES LISBOA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000689-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370575/2010 - ANA ALVES DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000437-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370576/2010 - JOSE PEDRO CABRERA LOPES (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000334-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370577/2010 - HELENA FRANCO LACO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000330-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370578/2010 - ALZIRA BARUFFALDI FERREIRA (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.009919-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370579/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005930-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370580/2010 - JOAO CELESTINO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002300-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370581/2010 - ANTONIETA CANDIDA DE LIMA (ADV. SP076280 - 

NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI, SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001971-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370582/2010 - APARECIDA DO PRADO ALMEIDA (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.002996-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370583/2010 - HORACIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.000226-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370584/2010 - ALAIDE LUZIA DA CONCEICAO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.04.001628-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370585/2010 - EURANDINA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.013373-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370586/2010 - MATSUE UTIAMA (ADV. SP183610 - SILVANE 

CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013197-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370587/2010 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2008.63.02.009982-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370588/2010 - SUMIKO OGATA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008800-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370589/2010 - JOAO DOS SANTOS FURUZAWA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006985-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370590/2010 - MARIA DO CARMO DE MEDEIROS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006714-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370591/2010 - ROSARIA VICTORINO SERTORIO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005914-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370592/2010 - SEBASTIANA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005650-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370593/2010 - MARIA BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.001578-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370595/2010 - ROSELITA AMANCIO RODRIGUES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.003350-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370596/2010 - SEVERINA APARECIDA COLOMBO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.10.017237-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370597/2010 - ORESTES DOMINGUES (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.05.002298-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370598/2010 - MARIA SOARES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.14.002359-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370599/2010 - CONCEIÇÃO PALADINI DOMEGHETTI (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP230518 - ELEONORA  FERREIRA GAROZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.04.012061-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370600/2010 - ANTONIA DE LOURDES SILVA BRESSANIN (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.000690-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370738/2010 - JOSE ROBERTO STRABELLO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.029085-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370739/2010 - MANOEL SEVERINO DA SILVA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.02.000447-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301370475/2010 - JOSUEL MERCHAN RIBEIRO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.003933-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301370476/2010 - JOSEFA SILVA RAMOS (ADV. SP167824 - MARCIA 

DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION); ANDRESSA 

RAMOS LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION); GEISA RAMOS LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, 

SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION); GLEISIANE RAMOS LUSTOSA (ADV. 

SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION); ALEX RAMOS LUSTOSA (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001296-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370477/2010 - ELZA CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.12.001477-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370478/2010 - MARLUCE GOMES BEZERRA (ADV. SP248935 - 

SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.047278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370480/2010 - ROSINETE DOS SANTOS SILVA ALVES (ADV. 

SP176592 - ANA MARIA OTTONI SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046331-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370481/2010 - FRANCISCA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES); FRANCISCO PEREIRA FILHO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038417-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370482/2010 - MARIA MADALENA PASCHOAL VIVI (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.012158-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301370483/2010 - EDILAINE CRISTINA ELIAS GATO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.001782-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370484/2010 - SONIA VARONELLI VICENTE (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.013857-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301370485/2010 - TEODORO CONSTANTE DE OLIVEIRA BERUEZZO 

(ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.029912-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301370486/2010 - VALDEILDES BARROS DOS SANTOS (ADV. 

SP051548 - IOLANDA KAZUE TONINI, SP168152 - MARCO AURÉLIO NAKANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.000336-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301370487/2010 - LUZINETE IZAURA DA SILVA SOUSA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); RAFAEL COSME DE SOUZA 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.07.004289-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370488/2010 - PEDRO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.03.006416-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301370489/2010 - ROSILDA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP127540 - 

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.058435-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370490/2010 - GILSA AURORA DE ALMEIDA (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.013307-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301370491/2010 - SERGINA PASSARELA DOS SANTOS (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.63.06.003834-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301370492/2010 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA (REPRES.MARIA 

DAS DORES FERREIRA) (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO); LUCAS FERREIRA 

ANDREJOZUK(REPRES. WALDEMAR ANDREJOZUK JR (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000001-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301370508/2010 - ELVIRA ELISA LUCIANO (ADV. SP129330 - LAURO 

LUIS MUCCI, SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 
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4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.006819-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369238/2010 - VALDECI BARROS SANTANA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.013366-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369239/2010 - VILSON RODRIGUES MODESTO (ADV. SP152808 - 

LEONIRA APARECIDA CASAGRANDE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012397-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369240/2010 - IVETE CARLOMUSTO TAVARES (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009039-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369241/2010 - WANDA LOURDES BRAZ DI ASCENCAO (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001306-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369242/2010 - MARIA LUIZA BERGAMASCO (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.009760-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301390120/2010 - OLINDA TAKAKO IMAMURA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013873-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301390122/2010 - AGNALDO PEREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.06.009762-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390123/2010 - EDSON SERGIO SANTANA (ADV. SP134282 - 

SEVERINO FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.007542-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390124/2010 - AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2007.63.02.015478-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301390125/2010 - ESMERALDO GREGORUTI (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.092152-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301390126/2010 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.071651-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301390127/2010 - ANTONIA MARIA PEREIRA (ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057517-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390129/2010 - MARIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.027226-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390130/2010 - OLINDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP232549 - 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024271-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301390121/2010 - LAURENIO VANDERLEI LINS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.08.005721-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368609/2010 - GUSTAVO MACIEL DA SILVA (ADV. SP229807 - 

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO); MARIA MARTA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.002652-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368611/2010 - CLEUZA TEIXEIRA MESSIAS (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.19.003308-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368613/2010 - MARIA JOANA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.06.018190-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301368466/2010 - MARGARIDA SOARES DE SOUZA (ADV. SP161546 - 

OSVALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.088328-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368470/2010 - MARTA BARBOZA DOS SANTOS BARROS (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.17.004522-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301390149/2010 - LUZIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.016808-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301390150/2010 - ADEMIR MANUEL DA SILVA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.016035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301390151/2010 - MARIA DE LOURDES CAPRISTANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012915-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390152/2010 - ELZA DOS SANTOS GADINI (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011997-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301390153/2010 - MARIA LOSANO MAGAZONI (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002523-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301390154/2010 - MARIA APARECIDA BORINI (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002373-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301390155/2010 - ANESIA SILVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP083392 - 

ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001705-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301390156/2010 - SEBASTIÃO EURIPEDES ROCIOLI MIGUEL (ADV. 

SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.008583-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387610/2010 - MARIA LENILDA BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.003765-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389471/2010 - DARCI ARCANGELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.004209-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389472/2010 - ZENIDES RITA DE MACEDO SANTOS (ADV. 

SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003949-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389473/2010 - PAULO CESAR RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA); SERGIO HENRIQUE RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA); ELISABETE APARECIDA DO CARMO (ADV. SP130695 - 

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000935-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389474/2010 - CATARINA CANALI (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.004097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389475/2010 - MARIA DOS ANJOS DE SOUZA (ADV. SP130992 - 

ELAINE APARECIDA GUARATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.09.009105-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389477/2010 - MARIA TONI (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.04.004100-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389478/2010 - ANTONIO ROSA DE LIMA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.001808-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389479/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS GONÇALVES 

(ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.15.000725-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389480/2010 - MARIA JOSE DE ARRUDA (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.002103-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389481/2010 - MARIA RAQUEL DA SILVA SOUZA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.09.005622-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389482/2010 - IRYA GUERMANDI LOPES (ADV. SP247868 - 

ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.007042-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389484/2010 - MARIA LEDA BARBOSA (ADV. SP236440 - MARIO 

SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003231-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389485/2010 - CLEIDE DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.003089-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389486/2010 - MARIA APARECIDA P FERREIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002890-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389487/2010 - ANTONIA APARECIDA COPILI MENDES (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.13.000348-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301389488/2010 - JULYA RENATA DA COSTA KATO 

(REPRESENTADA PELA MÃE) (ADV. SP211050 - DANIELA CHI LIN FAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

2007.63.12.002142-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389489/2010 - CELSO CARLOS SALTARELLO (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.009460-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389490/2010 - MARIA DE JESUS SANTANA (ADV. SP141932 - 

SIMONE GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.09.008692-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389491/2010 - ALINE FERNANDES ZUIANI/ REP/ ELIETE 

FERNANDES AGUIAR ZUIANI (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ); MARIANA FERNANDES 

ZUIANI/REP/ ELIETE FERNANDES AGUIAR ZUIANI (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.07.004903-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389492/2010 - OLGA JERONIMO DE ANDRADE (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.06.021346-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389493/2010 - FIDELCINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.007563-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389494/2010 - CLEUSA CORREIA (ADV. SP135078 - MARCEL 

SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.17.000659-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389495/2010 - MARLI DE SOUZA SANCHES (ADV. SP216645 - 

PATRICIA BERTOSA MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.11.002844-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389496/2010 - ROSANGELA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP157197 

- ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); HIGOR JOSE GARCIA (MENOR) (ADV./PROC. ); JULIANA (MENOR) REPR/P/ NEIDE 

FRANCISCA GALVAO JOSE (ADV./PROC. ). 

2007.63.02.011607-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389504/2010 - JURACY BRITO LIMA (ADV. SP209634 - GUSTAVO 

FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARCELO HENRIQUE PEREIRA DE LIMA (ADV./PROC. SP267764 - 

TIAGO ANACLETO FERREIRA). 

2007.63.01.090838-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389506/2010 - VERA LUCIA VIEIRA (ADV. SP229623B - EDUARDO 

FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.088694-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389507/2010 - AGNAIR MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.082789-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389509/2010 - RICARDO HENRIQUE MEDEIROS (ADV. SP243773 - 

SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081744-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389510/2010 - MARIA ALICE LUCCHINI (ADV. SP218118 - MARIA 

CLARICE MORET GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.076494-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389512/2010 - ANTONIO VIEIRA ARAUJO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.075254-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301389513/2010 - TANIA MARIA DA SILVA SOUSA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.058980-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389514/2010 - DIONISIA DE FRANCA CANDIDO (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FRANCIELEN DOS SANTOS 

CANDIDO (ADV./PROC. ). 
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2007.63.01.055301-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389515/2010 - ISAURA MARIA DE JESUS MENDES (ADV. SP126194 

- SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.037089-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389516/2010 - RAIMUNDA CASTRO DE SOUSA (ADV. SP172358 - 

ADRIANA VASCONCELLOS MENCARINI); MARLI CASTRO DE SOUSA (ADV. SP172358 - ADRIANA 

VASCONCELLOS MENCARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.029346-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389517/2010 - MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.026952-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389518/2010 - SANDRA SCARATI (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025637-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389519/2010 - HELITA SILVA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV./PROC. SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA 

SUGUIYAMA, PR013896 - RAQUEL CABRERA BORGES, PR044246 - ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA, 

PR047672 - KLEBER EDUARDO BARBOSA DIAS). 

2007.63.01.024694-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389520/2010 - BRUNO CESAR AMARAL SILVA SANTIAGO (ADV. 

SP264727 - JOÃO CANDIDO DOS SANTOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022252-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389521/2010 - CLEUZA GERMANA TAVARES (ADV. SP202324 - 

ANDERSON CLAYTON NOGUEIRA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); KATHLENN GOMES PEREIRA REVNEI (REP P/ ROSIMEIRE GOMES PEREIR 

(ADV./PROC. ); ERICK GOMES REVNEI (REP. POR ROSIMEIRE GOMES PEREIRA) (ADV./PROC. ); 

ALESSANDRA GOMES REVNEI (REP. POR ROSIMEIRE GOMES PEREIRA) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.016159-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389522/2010 - LAIDE MARIA SOARES (ADV. SP204140 - RITA DE 

CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009889-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389523/2010 - MARIA ELZA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP214173 - 

SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

CRISTINA SOARES DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.003067-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389525/2010 - MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP270045 - MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.005191-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389527/2010 - ROSA MARIA BONATELLI ARAUJO (ADV. SP183611 

- SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001735-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301389529/2010 - CÉLIA REGINA TESTA PINTO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.03.006565-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389530/2010 - ANTONIA CAVALCANTE (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.018382-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389531/2010 - CARINA FERRAZ DA SILVA (ADV. SP184689 - 

FERNANDO MELO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017661-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389532/2010 - SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016988-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301389533/2010 - WANDA ROSSETTO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016815-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389534/2010 - ODETE DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005374-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389535/2010 - NIZENI AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP136212 - 

ELIDE RENATA SARTORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003414-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389536/2010 - MARIA VITORIA OLIVEIRA CANDIDO (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.092260-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389537/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP138336 - 

ELAINE CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.084202-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301389538/2010 - ANTONIO MANTOVANI (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES); TEREZINHA MARIA MANTOVANI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078125-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301389539/2010 - AMARA MARIA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.075275-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389540/2010 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070267-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389541/2010 - MARIA ISONETE SANTANA (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069464-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389542/2010 - NEUSA MARIA PINHEIRO FERREIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063626-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301389543/2010 - ANA CARRASCO MENDES (ADV. SP291698 - 

DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037909-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389544/2010 - MARIA DAS DORES XAVIER ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); ROBERTO XAVIER MENDES DA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); CARLOS ALBERTO XAVIER MENDES DA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); MARCUS VINICIUS XAVIER MENDES DA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); VANESSA XAVIER MENDES DA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.030452-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389545/2010 - MARIA DA GRACA GUEDES (ADV. SP240942A - 

CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.11.010068-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389546/2010 - ANDREIA RIBEIRO (ADV. SP099096 - ROGERIO 

BASSILI JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.009773-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389547/2010 - FLORA MARIA BRAZ (ADV. SP264542 - LUIS 

CARLOS RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); LETICIA REGINA BRAZ DE OLIVEIRA REP. P/ SUA GENITORA (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.007177-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389548/2010 - VANESSA BRENDA BATISTA AZEVEDO - MENOR 

IMPUBERE (ADV. SP136259 - FABIO ZAFIRO FILHO); VANESSA BRENDA BATISTA AZEVEDO - MENOR 

IMPUBERE (ADV. SP136259 - FABIO ZAFIRO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO); NAIR BATISTA AZEVEDO (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.006906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389549/2010 - MARIA NAZARETH MINGARELLI (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.11.001751-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389550/2010 - LUCI RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES); VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS REP. P/ SUA GENITORA 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES); PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS REP. P/ SUA 

GENITORA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.01.336255-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301389551/2010 - DARIA CARBONEZI (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.004088-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389552/2010 - AURORA APARECIDA VASQUE TUBALDINI (ADV. 

SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002965-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389553/2010 - CLAUDIA ROQUE DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. 

SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.03.007492-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301389557/2010 - ESPÓLIO DE BENEDITA DA SILVA MUNIZ (ADV. 

SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.093857-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389558/2010 - ELIZABETH LUCINDA DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.11.009353-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301389559/2010 - JANDIRA GUEDES (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.006610-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389560/2010 - BRUNA RODRIGUES DOS SANTOS (MENOR) (REP/ 

P/) (ADV. SP201505 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX); LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS 

(MENOR) (REP/ P/) (ADV. SP201505 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX); LEANDRO RODRIGUES 

DOS SANTOS REP P/ISABEL CRISTINA DOS SANTO (ADV. SP201505 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

FÉLIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.09.005381-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389561/2010 - MARIA DE LOURDES SERGIO MONTE (ADV. 

SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.04.000764-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389570/2010 - RAFAEL GOMES DE SOUZA (ADV. SP142534 - 

SONIA MARIA BERTONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.011840-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389571/2010 - ELIAS BORBONI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015140-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389658/2010 - LOURDES GALIANO MENDES (ADV. SP133421 - 

IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013277-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301389659/2010 - ADELICE MESSIAS DE SOUSA (ADV. SP117464 - 

JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009308-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389660/2010 - MARIA ANGELA DA DALT FERREIRA (ADV. 

SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006986-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389661/2010 - FABIANA APARECIDA JUSTINO (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006115-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389662/2010 - JOSE SEBASTIAO CAETANO (ADV. SP133421 - 

IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.094174-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389663/2010 - BIANCA ROTH BOMBARDA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.036768-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389664/2010 - LUCIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP173107 - 

CARMEN CANHADAS LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025171-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389665/2010 - ELIAHU PRESER (ADV. SP267568 - VANESSA 

SOARES SASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.009706-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389666/2010 - ANDRE LUIZ KOZA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS 

SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.09.000413-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301389667/2010 - JOSEFA GONÇALVES DE MIRANDA (ADV. SP154269 

- PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.06.007997-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389668/2010 - MARINA ALVES DE LIMA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.03.006808-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389669/2010 - ANA PAULA ARTEN DE CAXIAS VICENTE (ADV. 

SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.006927-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389670/2010 - LUARA CRISTINA RUFINO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.073592-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301389671/2010 - MARIA CARON DE SOUZA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.058608-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389672/2010 - WAGNER EUGENIO TUCCI (ADV. SP103298 - OSCAR 

DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.038128-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389674/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); OZENALVA G. DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ); MARIA VALÊNCIO DE SOUZA (ADV./PROC. SP142340 - TARCILIO PIRES DOS 

SANTOS). 

2006.63.01.037898-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301389675/2010 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP101860 - 

ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.012640-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301389676/2010 - MARIA LUCIA DOS REIS SANTOS (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.011422-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301389677/2010 - VERA MARIA FARIAS BARBOSA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.005821-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301389678/2010 - EVA SEBASTIAO BASTIONI NUNES (ADV. SP196100 

- RENATA ALVES DE OLIVEIRA); CRISTIANE TEODORO NUNES (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.11.010143-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301389679/2010 - SARA REGINA MODESTO (ADV. SP148075 - CARLA 

GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

ODILAN CONCEIÇÃO BISPO DOS SANTOS (MENOR) (ADV./PROC. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA); 

JHONATAN CONCEIÇÃO BISPO DOS SANTOS - (MENOR) (ADV./PROC. SP240901 - TIAGO CARDOSO 

LIMA). 

2005.63.01.346889-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389682/2010 - SANDRA GOMES SOARES (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.08.000074-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368715/2010 - ANTONIO ALVES NUNES (ADV. SP242739 - ANDRE 

LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003795-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368716/2010 - ALZIRA LUIZ DA CUNHA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003330-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301368717/2010 - VILMA MARIA ROSA RIUS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002669-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368718/2010 - ADELIDE DAS GRAÇAS OLIVEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002641-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301368719/2010 - ANAIRA DELFINO DA SILVA FARIA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000740-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368720/2010 - WALTER VINCE FILHO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000147-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368721/2010 - LAZARA THEODORO RAMOS (ADV. SP206949 - 

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.07.005334-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385039/2010 - TANIA SILVA SARAIVA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.08.000369-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385040/2010 - MARIA DE FATIMA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004356-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385041/2010 - ALICE ROTELLI FERNANDES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.007199-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385042/2010 - MARLENE DE MELLO SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.15.004584-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369219/2010 - ALEXANDRA DOS SANTOS MARINHO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003813-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369220/2010 - DURVAL MARTINS FILHO (ADV. SP153493 - JORGE 

MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.003659-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369222/2010 - JOSEFA FELIX DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002394-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369223/2010 - FRANCISCO AURI DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.000652-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369224/2010 - SEVERINO GORGONIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.07.002399-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369226/2010 - MARIA VITORIA SANDOVAL NACHBAR (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.04.004135-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369227/2010 - NILCE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002921-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369228/2010 - VALDOMIRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002458-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369229/2010 - CLAUDIONOR CARNEIRO (ADV. SP099905 - MARIA 

APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.011064-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369230/2010 - HAMILTON DA SILVA BRAGA (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009907-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369231/2010 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO 

JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007387-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369232/2010 - ANTONIO AUGUSTO DE MELO POMPOLO (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000153-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369233/2010 - VITOR QUIRINO DE SOUSA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.020070-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369234/2010 - SILVANA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide NÃO CONHECER DO RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, nos termos do voto do Juiz 

Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 
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2008.63.10.005422-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366565/2010 - MARILU APARECIDA FERNANDES (ADV. SP262090 

- JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.000856-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301366566/2010 - WILSON THEODORO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.003181-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301366567/2010 - PAULO DIOCESANO SANTIAGO (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.002894-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301366568/2010 - MARCIONILO MARES BARBOSA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006204-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301366563/2010 - GILVANA BRASIL MASCARENHAS (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005873-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301366564/2010 - PEDRO JULIAO DA SILVA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.01.000492-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369044/2010 - VERA LUCIA GONCALVES SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP104781 - JOSE AMARO DE OLIVEIRA ALMEIDA, SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005706-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369045/2010 - FERNANDA SANTOS FENERO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003218-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369046/2010 - MARLENE DA COSTA SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 559/1006 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CLEONICE COUTINHO DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ); ALICE PEREIRA COUTINHO (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006027-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369047/2010 - MARIA NEIDE MOURA SANTOS (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003212-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369048/2010 - MARIA HELENA GONCALVES DE MORAES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS). 

2009.63.10.002425-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369049/2010 - MARIA CRISTINA MAROSTICA DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.06.001040-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369050/2010 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP268199 - ALESSANDRA DE ARAUJO RODRIGUES, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.002759-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369051/2010 - ROSELI APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.006619-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369052/2010 - MARIA MARGARIDA MELO DA SILVA (ADV. 

SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002883-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369053/2010 - MARIA SILZA SOUZA SILVA (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.007686-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369054/2010 - INES MARGARIDA HINING DE BARBA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006578-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369055/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP067145 

- CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005577-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369056/2010 - LEDA SONIA STEFANELLI DE PAULA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.060125-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369057/2010 - LETICIA NUNES CORREIA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049801-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369058/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA RIBEIRO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043165-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369059/2010 - MARIA CELINA DA SILVA (ADV. SP273436 - 

CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037250-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369060/2010 - JOAQUINA SILVA FERREIRA (ADV. SP237732 - JOSÉ 

RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO, SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032289-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369061/2010 - NEUSA VICENTE DA SILVA (ADV. SP177302 - IRENE 

DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021892-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369062/2010 - ROSA APARECIDA MARTINS (ADV. SP243643 - 

ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021136-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369063/2010 - MARIA JOSE BESERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013744-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369065/2010 - CINTHIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007438-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369066/2010 - ADELAIDE RUIZ ESPINOSA (ADV. SP133751 - 

MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.001906-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369067/2010 - HELENA DONIZETE OLIOSI (ADV. SP214490 - 

DANIEL SOUZA VOLPE, SP245248 - RAQUEL SOUZA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001652-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369068/2010 - LUCIMAR BATISTA DE MORAES (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000759-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369069/2010 - ROSANGELA CONSUELO DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.007452-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369070/2010 - MARIA LUCIA GUIMARAES (ADV. SP207332 - 

PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003897-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369071/2010 - SARA BRAIT MURCIA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); MAURICIO CRISTINO BRAIT (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); SARA BRAIT MURCIA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); IRACI BUENO FERREIRA (ADV./PROC. 

SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR). 

2008.63.17.001671-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369072/2010 - JAILZA SOUZA SILVA (ADV. SP169484 - MARCELO 

FLORES); JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV.  ); MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001330-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369073/2010 - LOURDES AMELIA TEIXEIRA GOES (ADV. SP174519 

- EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.16.000619-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369074/2010 - NILSE PEREIRA GARRUTTI (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.000818-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369075/2010 - BELMIRA DE SIQUEIRA ANTUNES (ADV. SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.11.007700-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369076/2010 - JOANICE RAIMUNDA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007272-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369077/2010 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO, SP243992 - MONICA PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002651-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369079/2010 - LUCAS FARIAS DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP272930 - LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS); LUANY FARIAS DA SILVA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP272930 - LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000951-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369080/2010 - ANAZILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP149140 - 

DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000317-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369081/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES DIAS (ADV. SP290914 

- MARIA DE FATIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.15.003128-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369082/2010 - MARLENE DE OLIVEIRA (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.002729-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369083/2010 - ROSMARI PIMENTEL FARIAS (ADV. SP213126 - 

ANDERSON GASPARINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.13.000759-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369084/2010 - MARIA ELIZABETH FRANÇA DOS SANTOS (ADV. 

SP031582 - LEDA MARIA PASIN RANGEL SOFFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.15.003173-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369085/2010 - CLELIO VIEIRA DE MORAIS (ADV. SP208983 - 

ALINE CRISTINA TITTOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.10.003480-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369086/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES TRINDADE DE 

BRITO (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA); JOSE TRINDADE DE BRITO (ADV. SP200479 - 

MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.18.000652-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369087/2010 - DAICY BARBOSA SANDOVAL (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.007895-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369088/2010 - ZELINA NERY DE OLIVEIRA (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.006771-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369089/2010 - MARIA DE LOURDES BORGES BOMFIM (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006379-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369090/2010 - MARIA DAS GRAÇAS CATARINA FREITAS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002331-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369091/2010 - JULIA KISLIUS RODRIGUES (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001394-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369092/2010 - ANTONIA CAMPIOTO DA SILVA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000467-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369093/2010 - NEIDE DA SILVA SOUSA (ADV. SP236873 - MARCIA 

MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.016161-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369094/2010 - NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.014146-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369095/2010 - DELCINA DIAS DA ROCHA (ADV. SP227044 - 

POLYANA FALCÃO, SP242222 - MARKUS HENRIQUE TAVARES GONSALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2007.63.15.002182-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369096/2010 - SONIA MARIA GONÇALVES (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); RUTH GONCALVES DA COSTA (ADV./PROC. 

). 

2007.63.10.017596-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369097/2010 - ADEMIR DE SA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA); MARIA JOSE RAPHAEL DE SA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.001696-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369098/2010 - LUCILA GUIZELINI DE CARVALHO (ADV. SP142151 

- ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.003303-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369099/2010 - MARIA JOSE PALMA ALVES (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.05.002344-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369100/2010 - DILMA CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS); NATHIELY VICTORIA DOS SANTOS REPR. POR DILMA C. DOS SANTOS 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001972-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369101/2010 - ANGELO PINTO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.016075-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369102/2010 - ROSA TOZETI MARZOLA (ADV. SP133421 - IVANEI 

RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.015860-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369103/2010 - VALMIRA APARECIDA DA SILVA DEVITA (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.16.001514-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369104/2010 - MATILDE DE SOUZA SILVA (ADV. SP088908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.15.008169-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369105/2010 - APARECIDA NUCCI (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.004379-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369106/2010 - NEIDE DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. SP27024 - 

ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.09.001808-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369107/2010 - TERESINHA DAS GRAÇAS SILVA FAUSTINO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP045198 - SAMUEL SOLONCA, SP081753 - FIVA KARPUK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 14/10/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001750 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.08.006396-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368528/2010 - MERCEDES SOLE JURADO (ADV. SP280359 - 

PRISCILA VELOSO DA SILVA, SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.004119-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301368529/2010 - NAHARA DE ANDRADE PUGLERINO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003481-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368530/2010 - ADRIANA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003066-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301368531/2010 - ISADORA NARDI DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); SIDIVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.005128-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369111/2010 - ARACY DIAS FIGUEIREDO (ADV. SP165090 - 

HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002572-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369112/2010 - HILDA DOS SANTOS (ADV. SP139389 - LILIAN 

MARIA FERNANDES STRACIERI); THAIS MARQUES DA SILVA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI); PETERSON MARQUES DA SILVA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001761-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369114/2010 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000872-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369115/2010 - MARIA SILVA DA COSTA (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.16.000910-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369116/2010 - GESSI ROSA CARDOZO DOS SANTOS (ADV. 

SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.12.002534-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369118/2010 - MARIA LUCIA ZAGATO (ADV. SP208755 - 

EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.12.000225-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369119/2010 - NAIR SOARES (ADV. SP116698 - GERALDO 

ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.11.000280-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369120/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP247272 - 

SIMONE DE ALMEIDA MENDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.10.006476-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369121/2010 - CLEOSEIA ANGELICA BERGAMASCHI (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004427-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369122/2010 - LUCIA ROSSI (ADV. SP256233 - ANGELA MORGANA 

GOMES DA COSTA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.06.000821-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369123/2010 - AMELIA AUGUSTA (ADV. SP086006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000654-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301369124/2010 - SEVERINA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.02.008030-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369126/2010 - OSWALDO ADOLPHO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000901-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369127/2010 - ANAGE NASCIMENTO SALES ESTEVES SERAFIM 

(ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.004256-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369129/2010 - JOAO DE ANDRADE (ADV. SP062246 - DANIEL 

BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

2008.63.18.000294-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369130/2010 - DIONISIA BARBARA SOUSA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.008684-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369131/2010 - MARIA IVONILDES LISBOA VICENTE (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008258-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369132/2010 - SANDRA ROSA DA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); EDSON VIANA SILVA (ADV./PROC. ); CAROLINA 

VIANA SILVA (ADV./PROC. ); LEONARDO VIANA SILVA (ADV./PROC. ). 

2008.63.17.006022-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369133/2010 - MARIA DA GLORIA SILVA SOUZA (ADV. SP262780 - 

WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004554-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369134/2010 - ROSELI BEZERRA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 566/1006 

2008.63.17.001672-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369135/2010 - GISELE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000923-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301369136/2010 - IRACI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.006316-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369137/2010 - ERCILIA GONZAGA (ADV. SP122090 - TIAGO DE 

OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001728-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369138/2010 - ANA MARIA FELICIANO (ADV. SP197133 - MARLI 

DE LOURDES CANAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.12.002943-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369140/2010 - EMILLY PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN); SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA 

MARIN); EMILLY PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN); 

SARAH PEREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001460-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369141/2010 - MARIA FRANCISCA BOTURA (ADV. SP109726 - 

ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.17.008621-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301369144/2010 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP108248 - ANA 

MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA); SEBASTIANA DOS REIS (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA 

AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.012110-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301369146/2010 - ANDRELINA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP201961 - LUCIANA BERTOLINI FLÔRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010581-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301369147/2010 - FABIANA RAMOS DA COSTA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009668-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301369148/2010 - RUTH FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP224699 - 

CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS, SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.002170-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301369149/2010 - JOSE TERRADAS (ADV. SP236875 - MARCIA 

REGINA RODRIGUES IDENAGA); SANTA CELINA BRAGIATTO TERRADAS (ADV. SP236875 - MARCIA 

REGINA RODRIGUES IDENAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.000337-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301369150/2010 - MARIA ADALGISA DE ARAÚJO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.013758-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301369151/2010 - CELSINA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.08.005175-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301369152/2010 - BEATRIZ GONCALVES ALCANTARA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); MARIA JOSE GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2009.63.08.000275-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301368516/2010 - LUIZA TESTA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.08.001251-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301368729/2010 - JOÃO VITOR ARAUJO PULUCENIO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). {# 

TERMO Nr: 6301368729/2010 

AUTOS N°: 2006.63.08.001251-2 

RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL RAECLER BALDRESCA 

AUTOR: JOÃO VITOR ARAUJO PULUCENIO  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

[# I - RELATÓRIO 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido de benefício assistencial (LOAS). Recorre a parte autora, sustenta o 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Foram apresentados laudo social e médico. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Após a análise dos autos, verifico que há necessidade de maior dilação probatória a fim de verificar eventual 

incapacidade do autor, menor absolutamente incapaz, para a prática de atos comuns a pessoas da sua faixa etária. 
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Assim, converto o julgamento em diligência para que seja realizada nova perícia médica, ressaltando que, em caso de 

ausência de outro perito médico da confiança do Juízo na cidade de Avaré, a perícia poderá ser feita por outro médico 

da região. 

O perito médico deverá responder aos quesitos padrão do Juízo de origem e esclarecer a evolução da doença do autor, 

indicando eventuais limitações da parte autora para as atividades diárias comuns a crianças de igual faixa etária, 

indicando as datas de início de tais incapacidades e fazendo prognósticos, se o caso. 

Faculto às partes a apresentação de novos quesitos no prazo de 10 (dez) dias. 

É o voto. 

III. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.054577-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301390207/2010 - GENIVALDO CABRAL DE AMORIM (ADV. SP168584 

- SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.005277-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301389869/2010 - ELZA CASTRO BRITO (ADV. SP197535 - CLAUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.08.001423-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301368706/2010 - BENEDICTA DIAS SANTANA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais; 

2. Homologado pedido de desistência; 

3. Sem custas e honorários. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, homologou pedido de 

desistência nos  termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pelo INSS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.15.012167-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367726/2010 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

CARVALHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.009727-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367727/2010 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. 

SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005536-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367731/2010 - ALCIONE BIZARRIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.006062-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367732/2010 - ISAIAS DOS SANTOS FERREIRA 

(ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.000841-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367745/2010 - LENI ALVES DA SILVA (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.013590-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367752/2010 - WEVERTON EMANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.10.008205-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367728/2010 - JACYRA GIORGETTI PIFFER (ADV. 

SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006269-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367729/2010 - NAIR LUCHIARI (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006058-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367730/2010 - DARCI RODRIGUES (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.049221-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367748/2010 - ALAIDE ALVES DE MELO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049040-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367749/2010 - ROBERTO BATISTA GUISARD 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.017975-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367750/2010 - THEREZINHA ZOVICO VIRGOLIN 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014095-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367751/2010 - NEUSA FREITAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.092491-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367753/2010 - JOLAN FEKETE (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.001054-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367725/2010 - WALDOMIRO BARBOSA 

FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.001416-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367743/2010 - JOÃO NEVES CARDOSO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.005016-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367733/2010 - ESMERALDINO TONORIO 

CAVALCANTI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.011537-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367734/2010 - FRANCISCO LÍBANO RODRIGUES 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011536-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367735/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010633-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367736/2010 - SEBASTIAO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008840-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367737/2010 - GERALDO BORDOTTI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008087-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367738/2010 - VICENTE BOSSO NETO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006883-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367739/2010 - PAULO JOSE DA COSTA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.003893-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367740/2010 - MARIA DO ROSARIO GINEFRA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002544-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367741/2010 - BENEDITO CONCEICAO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002543-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367742/2010 - ADILSON RODRIGUES (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001379-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367744/2010 - NEYDE PICCOLLO TALIASSAQUI 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000836-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367746/2010 - JOSE NIERI (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000810-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367747/2010 - VALDOMIRO MILANI (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.10.003544-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367966/2010 - FRANCISCO ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora.  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.06.009631-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367969/2010 - VICENTE BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ANÁLSE DO PEDIDO FORMULADO NA 

PETIÇÃO INICIAL.  

1. Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor não foi apreciado pela r.sentença e nem pelo 

v.acórdão.  

3. Acolhidos os embargos opostos pelo autor. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração para anular a r. sentença e determinar retorno dos autos ao juiz “a quo” para a prolação de nova sentença, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo 

José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.03.010249-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368318/2010 - DURVALINA FLORES (ADV. 

SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ATUALIZAÇÃO DE CONTA DE FGTS COM 

APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CARACTERIZADA A PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR 

. 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do autor nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.024491-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368042/2010 - EVERALDO PEREIRA DE LIMA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DA ANEXAÇÃO DO VOTO 

VENCIDO.EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ausência de anexação do voto vencido aos autos não acarreta qualquer prejuízo à parte autora, uma vez que o voto 

vencedor, no qual consta a fundamentação da decisão da maioria dos integrantes do órgão colegiado da Turma Recursal 

está colacionado aos autos processuais, não impedindo que a parte autora possa interpor o recurso que entender cabível 

a fim de discutir o mérito da referida decisão e, desta forma, ter assegurado à garantia constitucional do contraditório e 

da ampla defesa conforme preconiza o art. 93, inciso IX, combinado com o art. 5º, inciso LV, ambos da Constituição 

Federal de 1988.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.01.012298-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368300/2010 - JOAO VICENTE REZENDE (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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CIVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. CONTRADIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR ACOLHIDOS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.002957-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368442/2010 - MARIA ELZA DE LIMA JOVANUTE 

(ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADIMISSIBILIDADE. 

ACOLHIDOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO RÉU EM FACE DE ERRO MATERIAL. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                                                São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.09.002123-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368046/2010 - LEONILDA FARINA CONDE (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.10.010778-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368002/2010 - JOSE ADHEMAR DE FARIAS (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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GERALDO GALLI - OAB/SP067876). Isso posto, acolho os embargos de declaração, anulando o acórdão 

anteriormente proferido e dou parcial provimento ao recurso do autor, condenando a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (artigo 16, da Lei n.º 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do artigo 4º, da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido às regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de             02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

d) depositar os valores devidos na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Fica prejudicado o Incidente de Uniformização de Jurisprudência, pois a contrariedade restou superada, nos termos do § 

9º do artigo 14, combinado com o artigo 15, ambos da Lei nº 10.259/2001. 

É o voto. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração, anular o acórdão e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos 

termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.01.065328-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367911/2010 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

(ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.02.018134-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368305/2010 - GEOVANE RIBEIRO DE MORAES 

(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

NO ACÓRDÃO CONCLUSÃO DIVERSA DA APRESENTADA PELO PERITO.  EMBARGOS ACOLHIDOS 

PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.01.018771-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367943/2010 - MARIA VICENTINA DE ALMEIDA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS e acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.01.030919-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368043/2010 - ANANIAS DA SILVA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO.  EMBARGOS ACOLHIDOS PARA FIXAR O 

VALOR DA CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.02.009283-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368075/2010 - CHIDEO TANAKA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. RENDA 

SUPERIOR A ¼ DO SALARIO MINMO. NO ACÓRDÃO FORAM ANALISADAS TODAS AS QUESTÕES 

RELEVANTES PARA O DESLINDE DO FEITO.  EMBARGOS REJEITADOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais  Aroldo José Washington,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

                                     São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela União, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: 

Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.06.005974-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367920/2010 - OSVALDO LIMA HONORATO 

(ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP231111 

- JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA). 
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2006.63.06.008042-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367921/2010 - SILVIO FERNANDO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

*** FIM *** 

2006.63.02.015365-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368402/2010 - SANDRA BELA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ERRO MATERIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA 

ACLARAR O ACÓRDÃO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pelo réu Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.046779-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367904/2010 - LUZIA ROSSETTI SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pelo INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.01.052826-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368389/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X IDAIR CONTINI GOULART (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
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Juízes Federais  Aroldo José Washington,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                                           São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.11.011539-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367913/2010 - TEREZINHA RODRIGUES LIMA 

(ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS EM CASO DE 

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela CEF, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: 

Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.10.000259-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368138/2010 - TERESA APARECIDA VOLLET 

CANIATTO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACORDÃO JÁ HAVIA AFASTADO A ALEGAÇÃO DE NULIDADE 

DA SENTENÇA ILIQUIDA. NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

EM CASO DE PARCIAL PROVIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU A QUE SE ACOLHE 

PARCIALMENTE. 

  

  

IV - ACÓRDÃO 

            Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando 

Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela CEF, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: 

Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.17.008433-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367915/2010 - JULIO FRANCISCO GARCIA 

SANCHES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.008357-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367916/2010 - HELIO NUNES DE CAMPOS (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005880-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367917/2010 - MANOEL JOSE DOS ANJOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

2006.63.17.003415-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367918/2010 - ANTONIO CABRAL MUZZI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

2007.63.10.005018-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368136/2010 - AIRTON JOSE VICENTE (ADV. 

SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE CORREÇÃO MONETARIA DE 

POUPANÇA. NÃO SE APLICA O ART. 29C DA LEI 8036/90. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.011723-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368074/2010 - MARIA NOEMIA GUIZELINI LAVES 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. RENDA 

SUPERIOR A ¼ DO SALARIO MINMO. NO ACÓRDÃO FORAM ANALISADAS TODAS AS QUESTÕES 

RELEVANTES PARA O DESLINDE DO FEITO. EMBARGOS REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo réu, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

       São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.10.002165-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368312/2010 - SONIA STEIN PEGAIA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA. AUTOR NÃO SE INSURGIU QUANTO À FORMA DE FIXAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

EM MOMENTO OPORTUNO. NÃO SE APLICA O ART. 29C DA LEI 8036/90. EMBARGOS ACOLHIDOS 

PARCIALMENTE. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela União e acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e 

Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.11.012424-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367924/2010 - JACKSON ELSON DA CONCEIÇÃO 

(ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E 

SILVA ALVARES PRADO). 

2005.63.11.009159-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367925/2010 - NILTON RENATO DO CARMO 

(ADV. SP175245 - KARINA LYMBEROPOULOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS 

E SILVA ALVARES PRADO).  

*** FIM *** 

2007.63.02.016492-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368011/2010 - ANGELO PLATINETTI FILHO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela União, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: 

Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 
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2005.63.11.006261-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367923/2010 - CESAR DE SOUZA LOPES (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E 

SILVA ALVARES PRADO). 

2005.63.11.006853-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367922/2010 - JOSÉ ERNESTO DE PAIVA (ADV. 

SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO, SP240354 - ERICO 

LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 

ILIQUIDA JÁ FOI ANALISADA NO V. ACÓRDÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS EM CASO DE 

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela União Federal, Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.15.011046-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368134/2010 - EZIO JOSÉ MALAVOLTA (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.15.001227-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368135/2010 - ADRIANA TREVIZAN GALVAO 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER).  

*** FIM *** 

2008.63.02.002788-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367706/2010 - THEREZA DE PAULA ANDRADE 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pelo INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 
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2008.63.01.048376-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368133/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA, CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. ACOLHIDO OS EMBARGOS 

OPOSTOS PELO RÉU. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do réu, nos termos do voto do Juiz Federal relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.018337-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368087/2010 - ANDRE FELICIANO (ADV. SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.05.001150-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367962/2010 - IRENE NUNES BRAGA (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO.  EMBARGOS ACOLHIDOS PARA FIXAR O 

VALOR DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Fernando Marcelo 

Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS e acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e 

Raecler Baldresca. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.02.006419-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367931/2010 - ODETE SANTOS DE AVILA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005545-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367932/2010 - EURIPEDES BALTAZAR DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.035350-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367938/2010 - SERGIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032591-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367939/2010 - WANDERLY CAMARGO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031065-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367940/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA 

FONSECA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023026-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367942/2010 - COSTABILE ALI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015461-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367944/2010 - ELCIO ROBERTONI (ADV. SP177891 

- VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014350-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367945/2010 - NAPOLINESIA MARIA DOS 

SOCORRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010084-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367946/2010 - VANDA DE CARVALHO CONTIERO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010079-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367947/2010 - MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008987-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367948/2010 - LEONITA RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008977-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367949/2010 - ANA ROSA DE SOUZA ALMEIDA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.007758-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367950/2010 - JOANA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007301-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367927/2010 - FERNANDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006793-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367928/2010 - OTTO HEINRICH KARL 

BIEDERMANN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006345-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367929/2010 - JOSE BENEDITO RAMOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.014163-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367930/2010 - ANTONIO BOZOLA (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.061788-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367933/2010 - ELENIR GUIDI MIRAGLIA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056011-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367934/2010 - ANA SEMINARIO COELHO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052644-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367935/2010 - BRUNO PEZZOLATO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036949-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367936/2010 - NORALDINO PINTO BARBOSA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036945-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367937/2010 - BENUR DIAS CARNEIRO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028674-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367941/2010 - LAURINDO CORAZA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 
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prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pelo INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.08.002394-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367711/2010 - LUISA MURBACH (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000158-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367712/2010 - GILMAR CAMILO GONÇALVES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003610-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367717/2010 - APARECIDA ALFREDO PEREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000674-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367718/2010 - MARIA GONZAGA PIRES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000093-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367719/2010 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); EDNO FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); EDNO 

FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.08.005063-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367963/2010 - MANOEL ALEXANDRE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 
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2006.63.02.005787-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368079/2010 - LUIZ NAPOLITANO LEITE (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. ACORDÃO TRATOU DE 

MATERIA ESTRANHA AOS AUTOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator . Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE CORREÇÃO MONETARIA DE 

POUPANÇA. NÃO SE APLICA O ART. 29C DA LEI 8036/90. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.19.003223-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368069/2010 - TOMIYO TOTIMURA (ADV. 

SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.001748-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368070/2010 - CLEIDE SEVERINA MAZZAROLO 

CANOVA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL, SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.15.010872-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368071/2010 - NILZA SILVEIRA LEITE (ADV. 

SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA).  

*** FIM *** 

2005.63.01.285641-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368085/2010 - JULIETA LODUCA (ADV. SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTA NOS 

TERMOS DO ART. 538 , PARAGRAFO ÚNICO DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

IV - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 586/1006 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator . Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADIMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.042261-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368077/2010 - SALMA PEREIRA SAMPAIO (ADV. 

SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.004279-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368137/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.294984-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368084/2010 - OSCAR PERALTA FERNANDES 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.036816-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368068/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X 

LUIZA BRAVO NOGUEIRA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADIMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO RÉU. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.000815-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368066/2010 - DANIEL ANGELINI LOT (ADV. 

SP152348 - MARCELO STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). III - EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADIMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do autor, nos termos do voto Do Juiz Federal Relator.. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.009465-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368078/2010 - ANA CELIA FRANCISCO DE 

SOUZA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 

ILIQUIDA. FALTA DE LEGITIMIDADE DO RECORRENTE. AFASTADA A DETERMINAÇÃO DE 

PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS POR MEIO DE COMPLEMENTO POSITIVO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS APENAS PARA AFASTAR A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA ILIQUIDA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

                        Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.095581-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368076/2010 - EDUARDO FERREIRA DE MORAIS 

(ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADIMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora . Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.071974-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368080/2010 - JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

CIVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, O ACORDÃO ANALISOU A QUESTÃO DA 

CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. EMBARGOS REJEITADOS. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.09.007928-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368023/2010 - JOAO DE OLIVEIRA PRADO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.11.004920-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368007/2010 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2008.63.11.004886-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368008/2010 - AMERICO CESAR QUITERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2008.63.01.019496-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368010/2010 - ZENI CARDOSO DE MATTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.079659-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368012/2010 - YARA APARECIDA DA SILVA 

GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075268-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368013/2010 - ELOISA AGUIAR GOMES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075261-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368014/2010 - DORIVAL NERING (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.035284-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368015/2010 - ALBERTO EDSON GALBIATTE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028211-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368016/2010 - MARCOS ANTONIO MUZZOPAPPA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.09.007880-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368024/2010 - BENEDITO BUENO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.01.075353-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368025/2010 - ARLETE BONIFACIO NADER (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.311856-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368033/2010 - RAIMUNDO CAMPOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.17.005197-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368006/2010 - ZULEICA DE LOURDES DUPAS 

GUENKA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.036218-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368009/2010 - FIORELLA MORBIDUCCI 

BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.009441-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368030/2010 - ZILDA BRANCAGLIONI MOTA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.03.001257-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368038/2010 - VALDIR ANTONIO COLEONE 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.345171-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368032/2010 - ROBERTO CORNIBERT (ADV. 

SP094853 - FAUSTINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.341669-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368034/2010 - LAZARO VICENTE FERREIRA 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.010216-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368031/2010 - APARECIDA MARIA CABACA 

VALTRIANI (ADV. SP188778 - MATHIAS MAGALHÃES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.004578-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368037/2010 - FRANCISCO DO CARMO DE ASSIS 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.011472-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368039/2010 - MARIA DO SOCORRO CAMPOS 

DIAS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.002139-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367996/2010 - ANTONIO SANTANA PEREIRA 

(ADV. SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003019-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367995/2010 - HELENITA AMELIA DA SILVA 

(ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.000066-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367999/2010 - ANTONIO FLORENTINO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009242-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367998/2010 - HELIO RIBEIRO DIAS (ADV. 

SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR, SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010698-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368000/2010 - ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.004376-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367997/2010 - MANOEL GOMES SILVESTRE 

(ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2006.63.07.001345-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368029/2010 - JOSE MILTON DARROZ (ADV. 

SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.19.005183-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368343/2010 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA 

(ADV. SP100030 - RENATO ARANDA, SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES 

ROCHEL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE CORREÇÃO MONETARIA DE 

POUPANÇA. NÃO SE APLICA O ART. 29C DA LEI 8036/90. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

        Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.01.039254-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367988/2010 - JAIRA APARECIDA DE MORAES 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038950-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367989/2010 - ANTONIO APARECIDO DE JESUS 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.11.009241-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367984/2010 - FERNANDO ANTONIO DE AGUIAR 

CATALDO (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.17.001953-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367993/2010 - JOSE DOS SANTOS FAVERO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.005255-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367985/2010 - BRAZ FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002320-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367986/2010 - SERGIO LEITE FALCAO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.001099-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367987/2010 - MANOEL CLAUDINO DOS SANTOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.029905-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367992/2010 - IRIS DIMAS DE BARROS 

CARVALHO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.007236-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367990/2010 - LUIZ CARLOS BERNARDES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006149-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367991/2010 - NELSON VALERIANO DA SILVA 

(ADV. SP057103 - CID FERNANDO DE ULHOA CANTO, SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX, SP035200 - 

MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.11.002264-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368001/2010 - ODAIR DOMINGOS VIEIRA (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DA ANEXAÇÃO DO VOTO 

VENCIDO.EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ausência de anexação do voto vencido aos autos não acarreta qualquer prejuízo à parte autora, uma vez que o voto 

vencedor, no qual consta a fundamentação da decisão da maioria dos integrantes do órgão colegiado da Turma Recursal 

está colacionado aos autos processuais, não impedindo que a parte autora possa interpor o recurso que entender cabível 

a fim de discutir o mérito da referida decisão e, desta forma, ter assegurado à garantia constitucional do contraditório e 

da ampla defesa conforme preconiza o art. 93, inciso IX, combinado com o art. 5º, inciso LV, ambos da Constituição 

Federal de 1988.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Rejeitados os embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora nos  termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.10.001487-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368082/2010 - APARECIDA DE FÁTIMA 

RODRIGUES BUENO BATISTA (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO RÉU. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pelo INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.07.004187-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367703/2010 - MARIA APPARECIDA BOM JOAO 

URSO (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.14.001037-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367722/2010 - YOLANDA VERGUTI CAGNASSO 

(ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.12.002012-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367723/2010 - NEYDE DE OLIVEIRA CANDIANO 

(ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.16.002690-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367701/2010 - VIRGINIA PEREIRA RIOS REPR. 

POR ANA FIGUEIRA RIOS (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.10.008305-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367702/2010 - MATHEUS ROMBOLA FECHIA 

(ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.000226-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367708/2010 - LUIZ CARLOS DE SOUZA ROSA 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.002117-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367709/2010 - MARLI CORREIA RAMOS 

CASTIONE (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE); MARIA CARDOSO DE MORAES RAMOS (ADV. SP230251 - 

RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.05.000571-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367713/2010 - VIRDIMA ROZÁRIO SILVA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.004808-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367714/2010 - APARECIDO MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN); HELIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002129-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367715/2010 - ELIDIA VIZENTIM ZANGO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000123-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367716/2010 - JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.07.002653-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367720/2010 - JOSE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS); JOSE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP170553 - JOSÉ 

OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.01.026972-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367721/2010 - MARISETE DA SILVA (REPR P/ 

ANA JOSEFA DA SILVA) (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.002119-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367773/2010 - JOSE GERALDO BATALHA (ADV. 

SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.02.012625-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367777/2010 - EUDES MARIOTTINI (ADV. 

SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006858-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367780/2010 - VERONICE DE FATIMA REZENDE 

(ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.01.062415-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367782/2010 - HELENO FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062355-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367784/2010 - MARIA ANTONIA RIBEIRO (ADV. 

SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061626-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367786/2010 - VALERIA OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061596-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367787/2010 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

SAITO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060514-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367790/2010 - MARIA APARECIDA MORO DA 

SILVA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059226-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367795/2010 - ADELIA MARIA MARTINS COSTA 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058021-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367800/2010 - LUIZ CARLOS CAIRES (ADV. 

SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056803-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367805/2010 - THYAGO SOUZA CRUZ (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055657-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367807/2010 - ROBERTO LAROCCA (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054923-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367811/2010 - CAYETANO ORTIZ MARTINEZ 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054912-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367812/2010 - MAURO RAFAEL DE ASSIS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053290-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367814/2010 - LAUDIO LUIZ MORO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA, SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.053262-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367815/2010 - JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP144574 - MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048424-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367824/2010 - JOAO GOMES FILHO (ADV. 

SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048354-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367825/2010 - SEBASTIAO CARLOS DIAS (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047669-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367826/2010 - MANOEL FERREIRA LIMA (ADV. 

SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO, SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047362-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367827/2010 - JOSE CARLOS CARDOSO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045843-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367830/2010 - MARIA APARECIDA SIMOES (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045813-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367831/2010 - MARINA COLANERI BONI (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042647-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367835/2010 - CLOVIS MOLINARI DE CAIRE 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041547-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367838/2010 - JOSELI FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039655-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367840/2010 - ROSANA DE LUCAS (ADV. 

SP122233 - DEBORA DE LUCAS); SEBASTIANA DE LUCAS----ESPOLIO (ADV. SP122233 - DEBORA DE 

LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039643-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367841/2010 - EDSON MAZZILLI (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039267-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367842/2010 - LIDIO RODRIGUES PESTANA 

(ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.038614-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367844/2010 - MARIA DA PIEDADE PIANEZ 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036429-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367846/2010 - LEONOR ALFANO (ADV. SP076672 - 

MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036426-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367847/2010 - JURACY DE OLIVEIRA PEREIRA 

(ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA, SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033209-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367851/2010 - APPARECIDA BECASTRO DE LIMA 

(ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033192-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367852/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029096-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367860/2010 - FRANCISCO PEREIRA BARBOSA 

(ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028648-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367861/2010 - SEVERINA PACOMIO CUSTODIO 

(ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023642-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367867/2010 - MARIA GOMES DOS REIS (ADV. 

SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022746-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367868/2010 - DERVAL PEREIRA CARDOSO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021760-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367869/2010 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO 

DE ARAUJO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012377-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367874/2010 - NEWTON LUIZ PAVAN (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007966-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367876/2010 - JORGE LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.005358-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367877/2010 - FRANCISCA MOREIRA CUSTODIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.004361-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367881/2010 - SOLANGE CARNEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.01.094128-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367883/2010 - ORDALIA PORFIRIO RIGUEIRO 

(ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093522-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367884/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091616-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367887/2010 - LUCINEIA APARECIDA PAVAO 

(ADV. SP076520 - SONIA MARIA PRADA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091413-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367888/2010 - CRISTIANO DA CONCEICAO 

CAMPOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.088550-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367889/2010 - SONIA REGINA NASCIMENTO 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081405-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367892/2010 - EVANDRO ROBERT DE ALMEIDA 

SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); WILSON RODRIGO DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); SAMANTA 

REGINA ALMEIDA SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081007-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367893/2010 - JOVERSINA LUIZA DE ANDRADE 

(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066766-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367896/2010 - CLAUDIA FRANCISCA DE 

SIQUEIRA ALTOMANI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.035067-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367897/2010 - ANA SURIAN (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008664-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367755/2010 - ANTONIO MARIM (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.17.008076-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367756/2010 - ANTERO MENEGUINI (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007965-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367757/2010 - GENESIO NUNES DE BRITO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005810-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367758/2010 - JOAO DE ABREU (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.17.005723-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367759/2010 - ADEILDE DOS SANTOS 

MANTOVANI (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004669-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367761/2010 - ANTONIO FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003037-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367764/2010 - ANTONIO AMARAL (ADV. 

SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.010017-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367765/2010 - OLAIR CAZORLA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.004872-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367766/2010 - THEREZINHA APPARECIDA 

CARLOS ALBANO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003957-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367767/2010 - OSMARINO COSTA NUNES (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003104-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367768/2010 - ANIVIO GONCALVES DO CARMO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002396-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367769/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002330-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367770/2010 - LUIZ VANZELLA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000953-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367771/2010 - IZAURA VINHA NUNES (ADV. 

SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000887-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367772/2010 - APARECIDA ANTONIA DESSUNTI 

MANFRIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 
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MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.008154-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367778/2010 - NELSON MONKOSKI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007114-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367779/2010 - ANNA COLETTO MORALES (ADV. 

SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.062626-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367781/2010 - WALDYR ROSAS (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062376-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367783/2010 - SILVIO DE CASTRO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061745-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367785/2010 - TEREZINHA GOMES DA SILVA 

STOILOV (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060248-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367791/2010 - ALICE FERANDES DE MELO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059017-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367796/2010 - ASUNCION TEJERINA DIEZ (ADV. 

SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058570-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367797/2010 - SEBASTIAO DIAS SILVEIRA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058567-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367798/2010 - SONIA MARIA LIMA DA CRUZ 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058500-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367799/2010 - ANTONIO LOPES FERRADOR 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057977-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367801/2010 - MOISES PONTIM (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057971-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367802/2010 - NELSON RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.057170-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367803/2010 - IZABEL CAROLINA SILVA 

MENEZES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057006-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367804/2010 - JOSE BASILE (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055196-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367808/2010 - MARIA CONCEICAO MARTELLA 

DANIELE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054980-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367810/2010 - ODETE RIBEIRO MINNER (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054507-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367813/2010 - HELIO RUDGE CESAR (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052621-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367817/2010 - LUIZ GONZAGA MARTINS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052597-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367818/2010 - ADELINO PEZZO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052583-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367819/2010 - SIEGFRIED HORST MAGER (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051356-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367821/2010 - SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050328-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367822/2010 - FRANCISCO PRATS SIMON (ADV. 

SP177731 - RICARDO AUGUSTO CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046883-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367828/2010 - IVONE TERUEL FELIPPE (ADV. 

SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043864-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367832/2010 - JOSE BARBIERI (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.043450-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367833/2010 - NEUSA MARIA SANTOS 

MONTAGNINI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041893-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367836/2010 - EDENALDO BERTANI (ADV. 

SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041890-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367837/2010 - ARMANDO MARQUES (ADV. 

SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040270-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367839/2010 - AURELIO GUARDADO (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038844-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367843/2010 - NESTOR FERREIRA COELHO (ADV. 

SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035404-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367849/2010 - SYLAS OLIVETTI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031928-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367854/2010 - LUIZ BATISTA AFONSO (ADV. 

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031894-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367855/2010 - OSCAR DIAS DE ARAUJO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030482-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367856/2010 - JOAQUIM CAMPOS (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030123-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367857/2010 - PAULO FRANCISCO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029139-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367859/2010 - MARIA APARECIDA ROCATTO 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028322-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367862/2010 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.028263-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367863/2010 - AUGUSTO ALBERTO ROSSI (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025881-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367865/2010 - RUBENS SERRA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.004272-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367878/2010 - JUDITH LASERRA (ADV. SP147429 - 

MARIA JOSE ALVES, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO, SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002161-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367879/2010 - ELENITA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.003143-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367880/2010 - IGNACIO MOTTA (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.14.003247-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367882/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO SALA 

BURCIO (ADV. SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA, SP181949 - GUSTAVO 

ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.01.092487-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367885/2010 - JOLAN FEKETE (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.076482-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367894/2010 - RIYO HATTORI (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.067809-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367895/2010 - DALVA JOSEPHINA CONTELL 

(ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.355755-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367898/2010 - BENICIO DIAS DE SOUZA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.007353-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367901/2010 - RICARDO ALVES SANTANA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.004391-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367763/2010 - AGOSTINHO MARCIANO 

PELEGRINO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2008.63.10.001952-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368072/2010 - MARIA HELENA MACHADO DA 

SILVA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO FOI ANALISADO O RECURSO DO 

AUTOR. PERITO NÃO FIXOU A DATA DE INICIO DA DOENÇA E NEM DA INCAPACIDADE. DIB DEVE 

SER MANTIDA NA DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS APENAS PARA 

ACLARAR O V. ACORDÃO 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.252219-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368086/2010 - MARIO FARIAS (ADV. SP149885 - 

FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EMBARGOS OPOSTOS PELO RÉU. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.04.001308-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368073/2010 - MARIA DAS DORES GONCALVES 

(ADV. SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADIMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.006141-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368081/2010 - IRMA SUITE OLIVEIRA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. INADMISSIBILIDADE. 

REJEITADOS OS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos opostos pelo INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.01.033853-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367707/2010 - WAGNER RUSSO BRITTO (ADV. 

SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032965-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367853/2010 - ROSA MODAELLI DE LUCCAS 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017368-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367871/2010 - NIVEA MELGES HORCEL (ADV. 

SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013281-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367873/2010 - JOSE NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 606/1006 

2008.63.01.059736-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367792/2010 - WALTER SEVERINO MATOS (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059547-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367793/2010 - SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA 

NETTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059533-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367794/2010 - EUCLIDES ROBBI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.083618-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301367890/2010 - NOEMIA FARAH ESCAMILLA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.11.009914-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368118/2010 - PORFIRIO ATILIO DISPERATI 

(ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). Observo que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

            Entendo que é necessária a conversão do julgamento em diligencia para que a Contadoria Judicial providencie a 

elaboração de cálculos conforme o pedido formulado na petição inicial. 

               Diante de todo o exposto, converto o julgamento em diligência para o fim supramencionado. Após, a 

elaboração dos cálculos retornem os autos à Turma Recursal para  julgamento do recurso de sentença. 

  É o voto. 

  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração do autor e converter o julgamento em diligência nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.000434-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368115/2010 - CELSO BORGES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, converto o julgamento em diligência 

e determino a (a) intimação da parte autora para que, no prazo de vinte (20) dias, apresente cópias legíveis de sua(s) 

CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário, a data de saída do vínculo e a opção pelo FGTS, ou 

de outros documentos, conforme fundamentação supra, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

É o voto 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
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                                                     São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.010461-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368117/2010 - RICARDO CONTENCAS JUNIOR 

(ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). Observo que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

            Entendo que é necessária a conversão do julgamento em diligencia para que a Contadoria Judicial providencie  a 

elaboração de cálculos conforme o pedido formulado na petição inicial. 

    Diante de todo o exposto, converto o julgamento em diligência para o fim supramencionado. Após, a elaboração dos 

cálculos retornem os autos à Turma Recursal para  julgamento do recurso de sentença. 

  É o voto. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora . Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.058779-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301368067/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

(ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR 

DA DEFENSORIA PÚBLICA SÃO DEVIDOS A PARTIR DA DATA DA ENTRADA EM VIGOR A LEI 

COMPLEMENTAR nº 132 DE 07.10.2009. NÃO HÁ CONTRADIÇÃO NO ACORDÃO EMBARGADO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 14 de Outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.02.005562-3 - DECISÃO TR Nr. 6301106202/2010 - LUIS MORETI SALVINO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.14.000247-2 - DECISÃO TR Nr. 6301106203/2010 - MILTON ALVES MOREIRA (ADV. SP119109 - 

MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.18.002905-1 - DECISÃO TR Nr. 6301106286/2010 - JOSEFA PERES FRAGOSO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003181-8 - DECISÃO TR Nr. 6301106294/2010 - PAULO DIOCESANO SANTIAGO (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.019814-3 - DECISÃO TR Nr. 6301106300/2010 - WALTER APARECIDO BATISTA (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.001417-1 - DECISÃO TR Nr. 6301106211/2010 - JAZON FERREIRA ZUMBA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.007508-7 - DECISÃO TR Nr. 6301106212/2010 - PAULO JOSE DE ALMEIDA LEAL (ADV. SP149014 

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007173-2 - DECISÃO TR Nr. 6301106213/2010 - LUCIA MARIA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. 

SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.002362-4 - DECISÃO TR Nr. 6301106223/2010 - SUELI DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP239694 - 

JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2009.63.19.000237-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047049/2010 - DIRCE ANTONIO (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.02.003604-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047056/2010 - WILSON LOPES (ADV. SP262438 - PATRICIA 

BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003548-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047058/2010 - LUZIA DURAO ADOLPHO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003500-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047059/2010 - DJANIRA RAPOSO DANIEL (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001453-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047063/2010 - MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.003723-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047065/2010 - MARIA DA GLORIA FERREIRA GUILHERME 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2008.63.19.000741-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047069/2010 - VIRGILINA LEITE ALEGRA (ADV. SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.002900-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047073/2010 - ORLINDA DE ALMEIDA MARTINS (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002846-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047075/2010 - MARIA APARECIDA PRADO DE ANDRADE (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002837-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047077/2010 - MORALINA GINETTI DE SOUZA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001701-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047082/2010 - TEREZINHA PEIXOTO SIMPLICIO (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000688-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047084/2010 - MARIA HELENA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000598-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047086/2010 - JOSE DAS GRACAS SEGISMUNDO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.008004-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047091/2010 - OLIVA CANCIAN GIACOMAZZI (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000824-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047095/2010 - DURIVAL CLAUDINO (ADV. SP244611 - FAGNER 

JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.003743-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047099/2010 - MARIA FRANCISCA CARDOSO GALASSI (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003268-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047101/2010 - LOURDES MARIA DOS SANTOS SILVERIO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000330-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047109/2010 - ALZIRA BARUFFALDI FERREIRA (ADV. SP219331 

- ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.009919-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047112/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005930-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047114/2010 - JOAO CELESTINO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001971-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047116/2010 - APARECIDA DO PRADO ALMEIDA (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.02.013373-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047130/2010 - MATSUE UTIAMA (ADV. SP183610 - SILVANE 

CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013197-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047132/2010 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP153691 - EDINA 

FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009982-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047134/2010 - SUMIKO OGATA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008800-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047136/2010 - JOAO DOS SANTOS FURUZAWA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006985-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047142/2010 - MARIA DO CARMO DE MEDEIROS (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006714-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047144/2010 - ROSARIA VICTORINO SERTORIO (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005914-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047147/2010 - SEBASTIANA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005650-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047149/2010 - MARIA BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.095028-0 - DECISÃO TR Nr. 6301096887/2010 - IZABEL REGINA FORNAZIERI PINTO (ADV. 

SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2007.63.02.001705-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042290/2010 - SEBASTIÃO EURIPEDES ROCIOLI MIGUEL 

(ADV. SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009760-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042867/2010 - OLINDA TAKAKO IMAMURA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.012640-1 - DESPACHO TR Nr. 6301041886/2010 - MARIA LUCIA DOS REIS SANTOS (ADV. 

SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.038128-0 - DESPACHO TR Nr. 6301041917/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); OZENALVA G. DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ); MARIA VALÊNCIO DE SOUZA (ADV./PROC. SP142340 - TARCILIO PIRES DOS 

SANTOS). 

2006.63.01.005277-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042106/2010 - ELZA CASTRO BRITO (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.005821-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042309/2010 - EVA SEBASTIAO BASTIONI NUNES (ADV. 

SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA); CRISTIANE TEODORO NUNES (ADV. SP196100 - RENATA 

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.08.003481-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042342/2010 - ADRIANA APARECIDA DE SOUSA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.03.006808-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042367/2010 - ANA PAULA ARTEN DE CAXIAS VICENTE 

(ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.006927-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042374/2010 - LUARA CRISTINA RUFINO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.003949-1 - DESPACHO TR Nr. 6301042727/2010 - PAULO CESAR RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA); SERGIO HENRIQUE RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA); ELISABETE APARECIDA DO CARMO (ADV. SP130695 - 

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004088-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042742/2010 - AURORA APARECIDA VASQUE TUBALDINI 

(ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002965-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042745/2010 - CLAUDIA ROQUE DE OLIVEIRA DUARTE 

(ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.02.018382-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042889/2010 - CARINA FERRAZ DA SILVA (ADV. SP184689 - 

FERNANDO MELO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.069464-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042897/2010 - NEUSA MARIA PINHEIRO FERREIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.030452-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042912/2010 - MARIA DA GRACA GUEDES (ADV. SP240942A - 

CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.08.000740-1 - DESPACHO TR Nr. 6301042878/2010 - WALTER VINCE FILHO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000730-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042879/2010 - ANA CLAUDIA FREIRE FEITOSA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); SEBASTIANA FREIRE FEITOSA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.021984-1 - DESPACHO TR Nr. 6301042903/2010 - ANDREA FERREIRA NICOLINO (ADV. SP178084 

- REGINA GODOI LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.08.003330-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042915/2010 - VILMA MARIA ROSA RIUS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

2007.63.02.003837-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043630/2010 - SEBASTIAO FELICIANO MONTEIRO (ADV. 

SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.025761-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043632/2010 - ANTONIO JOSE BRAGA DE SOUZA (ADV. 

SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO, SP091582 - JOSE MAURO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.004030-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043726/2010 - JOSEFA DO CARMO RIOS DA SILVA (ADV. 

SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.002932-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043761/2010 - SILVIA REGINA MEGIA CUELLAR (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.025508-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043763/2010 - JOSE DO CARMO SOARES (ADV. SP132740 - 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.000095-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043811/2010 - MARCIA CRISTINA BILANCIERI (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.028552-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043864/2010 - MIRELLA DOMENICA CATARINA DE 

ANDRADE (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.000652-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043610/2010 - DAICY BARBOSA SANDOVAL (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.10.013758-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043612/2010 - CELSINA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.13.000759-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043645/2010 - MARIA ELIZABETH FRANÇA DOS SANTOS 

(ADV. SP031582 - LEDA MARIA PASIN RANGEL SOFFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

2006.63.01.037898-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043680/2010 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. 

SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.011840-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043694/2010 - ELIAS BORBONI (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.15.000725-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043730/2010 - MARIA JOSE DE ARRUDA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.09.005622-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043733/2010 - IRYA GUERMANDI LOPES (ADV. SP247868 - 

ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.024694-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043783/2010 - BRUNO CESAR AMARAL SILVA SANTIAGO 

(ADV. SP264727 - JOÃO CANDIDO DOS SANTOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.002142-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043810/2010 - CELSO CARLOS SALTARELLO (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.18.000358-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043822/2010 - SUELI FERREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.005374-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043854/2010 - NIZENI AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP136212 - 

ELIDE RENATA SARTORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.003066-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043858/2010 - ISADORA NARDI DOS SANTOS (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); SIDIVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.05.002344-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043859/2010 - DILMA CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS); NATHIELY VICTORIA DOS SANTOS REPR. POR DILMA C. DOS 

SANTOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.08.000147-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043671/2010 - LAZARA THEODORO RAMOS (ADV. SP206949 - 

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.02.015798-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043688/2010 - SOLANGE APARECIDA NUNES (ADV. SP201321 

- ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.018051-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043697/2010 - LILIANE DONIZETE EDUARDO (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018041-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043774/2010 - ROMARIO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º125/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.005869-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033014/2010 - MARIA DA PAZ 

ROCHA (ADV. SP236324 - CINTIA REGINA PORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006192-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033021/2010 - BENEDITO DOS 

SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005697-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033594/2010 - JOSE FRANCISCO 

CARDOSO (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO, SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES 

MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006089-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033595/2010 - BENEDITO 

BARBOSA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006231-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033598/2010 - LUISA DO CARMO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO); MARIA JOSE PEREIRA MACHADO 

(ADV. ); ROSA ANTONIA PEREIRA GIROLDO (ADV. ); BENEDITO APARECIDO PEREIRA (ADV. ); 

SANDRO PEREIRA (ADV. ); JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. ); EDIO ROBERTO PEREIRA (ADV. ); PAULO 
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DONISETI PEREIRA (ADV. ); JOSE LAURINDO PEREIRA SOBRINHO - ESPOLIO (ADV. , ); LUISA DO 

CARMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006967-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033599/2010 - JORGE TADEU 

GOUVEIA BARCELOS - ESPÓLIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); APARECIDA 

CONCEICAO GOUVEA (ADV. ); WILLIAN GOUVEA BARCELOS (ADV. ); WELTTON GOUVEA BARCELOS 

(ADV. ); WELLITON GOUVEIA BARCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004554-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033019/2010 - PEDRO CANDIDO - 

ESPÓLIO (ADV. SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005568-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033011/2010 - ANDRE LUIS DE 

ABREU (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO); FABIANE APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP204065 

- PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005580-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033022/2010 - AELSO GOMES 

(ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005601-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033596/2010 - MARIA NEURICE 

DE ALCANTARA (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

2010.63.03.005575-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033597/2010 - MARIA LINA VILAS 

BOAS PEREIRA (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.006011-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033006/2010 - RESIDENCIAL 

RESERVA DO BONFIM (ADV. SP111833 - CIBELE CORBELLINI LIMA CHIACCHIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação proposta pela parte autora, 

já qualificada na exordial, em face da ré constante dos documentos anexados ao feito virtual. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a 

homologação da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 
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uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
2010.63.03.005774-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033569/2010 - MARIA PEREIRA 

IDALINO (ADV. SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006692-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033664/2010 - MARCIA 

MENEGHINI COUTO (ADV. SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006609-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033665/2010 - MANOEL 

BERNARDINO SILVA (ADV. SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006524-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033668/2010 - ANTONIO 

ACELINO DA SILVA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006523-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033669/2010 - REINALDO 

RODILHA MARTINES (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.006505-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033593/2010 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS VIANA (ADV. SP249367 - CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007511-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032917/2010 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP133949 - SANDRA REGINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.007175-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033037/2010 - JOSE FERREIRA 

MARINHEIRO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário por aposentadoria por tempo de serviço, proposta 

por José Ferreira Marinheiro, já qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Apesar de intimado para esclarecer acerca do processo apontado como possivelmente prevento, processo nº 

2005.61.05.008865-7, em trâmite perante a 6ª Vara Federal Cível de Campinas/SP, através da decisão proferida em 

13/10/2010, não houve o esclarecimento requisitado por este Juízo, limitando-se a parte autora a fornecer elementos do 

outro feito constante do Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção, o qual já havia sido analisado. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.007210-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033110/2010 - SANDRA POLIDO 

DE ASSIS XIMENES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a revisão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Passo à apreciação fático-jurídica dos autos. 

  

O benefício da parte autora foi concedido sob égide da Lei nº 8.213/1991, portanto, com o coeficiente de 100% da 

aposentadoria a que faria jus o segurado. 

  

Diante disso, a autora não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional, o que acarreta a carência de ação por falta 

de interesse processual. 

  

Saliento que o interesse de agir se perfaz, tão-somente, com a presença concomitante do trinômio 

necessidade/utilidade/adequação. Inexistindo necessidade de provimento jurisdicional para a obtenção do bem da vida 

já assegurado na via administrativa, é a parte autora carecedora de ação. 

  

Havendo carência da ação, resta autorizada a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em razão do deferimento do pedido na via administrativa, com o pagamento de todas as 

prestações vencidas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

2010.63.03.006284-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033105/2010 - ANA MARIA DE 

MENEZES SOUZA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006152-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032991/2010 - GABRIELA PINTOR 

OLHER CALIXTO (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007167-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032990/2010 - CARLOS ROBERTO 

DE SANTANA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007421-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033001/2010 - MARISA SUMICO 

AYABE (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da ré 

constante da exordial. 

Verificando a documentação acostada aos autos, noto que a parte autora não juntou o comprovante de prévio 

requerimento administrativo do direito pretendido. 

Não se trata aqui de exigência do exaurimento da via administrativa, mas sim da necessidade do prévio requerimento 

administrativo que demonstre ter tido a autora sua pretensão resistida, a fim de viabilizar o exame do pedido junto a este 

Juizado Especial Federal. 

Destaque-se que o interesse de agir somente pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, o pedido administrativo é 

condição indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, 

conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis: 

  

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

  

Vale frisar que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, em julgamento na sessão realizada no 

dia 18/09/2006 (processo nº 2005.72.95.006179-0/SC), reformulou sua orientação jurisprudencial e passou a exigir 

como condição necessária para ações de natureza previdenciária o prévio requerimento administrativo, em que haja 

indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

Ressalte-se que não se está exigindo que a parte autora esgote completamente o procedimento administrativo, mas, isto 

sim, que no mínimo requeira previamente o benefício, visto que não houve impossibilidade de realizá-lo, sob pena de 

não estar configurado o interesse processual em recorrer ao Juizado Especial Federal, pois nada há neste processo que 

indique resistência administrativa do INSS ao pedido da autora. 

Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora. 

Não comprovado requerimento administrativo prévio ou sendo esse inexistente, incabível o processamento do feito 

perante esse Juizado, tendo em vista o que determina o artigo 3º da Portaria nº 01/JEF-CAMPINAS, de 20 de fevereiro 

de 2004. É de se ressaltar que tal medida existe em todos os Juizados Especiais Federais com o fito de impedir a 

utilização anômala e a completa inviabilização do serviço, a não ser para controle da legalidade dos atos praticados, na 

forma do rito legalmente previsto. 

Posto isso, julgo a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.006684-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033046/2010 - CLARICE PARRA 

DOS SANTOS (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por CLARICE PARRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, processo nº 2007.61.05.013543-7, a qual se encontra em trâmite 

perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se pode aferir do sistema informatizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Por conseguinte, o feito sequer pode ser processado. 

Diante do exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 
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É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
2010.63.03.005885-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033568/2010 - TERESINHA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005747-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033571/2010 - DENISE MAIA DOS 

REIS (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005720-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033572/2010 - MARIA CAROLINA 

LUVIZARO MARTINS (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005717-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033573/2010 - IRENE APARECIDA 

MUSTAFE MOREIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005709-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033574/2010 - WALDENI DUTRA 

DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006444-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033619/2010 - ODETE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP287200 - OSEAS JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033620/2010 - ANTONIO 

CORREIA DE MORAIS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006390-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033621/2010 - LUIZ CARLOS DE 

FARIA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006380-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033622/2010 - JAIME FERNANDES 

RODRIGUES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006378-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033623/2010 - ANTONIO 

ROMUALDO DOMINGUES (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006143-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033628/2010 - PAULO COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006142-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033629/2010 - LIDIA REGINA DO 

AMARAL (ADV. SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005895-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033631/2010 - EDINA OCHI 

NUNES (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033632/2010 - IVANILDE 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006204-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033627/2010 - JOSE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.007665-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033531/2010 - PAULO SIMPLICIO 

DIAS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial 

-RMI- de seu benefício, pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários de contribuição dentre os 

trinta e seis utilizados, conforme a Lei 6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT a nova renda mensal inicial. 

O INSS impugnou o pedido, conforme contestação apresentada por ofício e arquivada no gabinete deste Juizado. 

  

Foi produzida prova documental e verificação contábil. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO 

  

  

As preliminares merecem rejeição, visto que o feito se processa dentro das condições estabelecidas pela Lei 10.259/01. 

  

Inicialmente, acolho a prescrição qüinqüenal alegada pelo Instituto Réu, apenas em relação às parcelas referidas no 

período, sem prejuízo da tese defendida. 

  

A correção dos salários de contribuição, com base na aplicação do índice ORTN/OTN para efeito de cálculo da renda 

mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77. 

  

Verifico que o benefício da parte autora está fora do período de vigência da Lei 6423/77, por ter se originado em 

período não compreendido entre 16/06/1977 a 05/10/1988. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

  

P.R.I.C. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria 

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 

795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.003141-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033538/2010 - MAX LUCON-

ESPOLIO (ADV. SP276484 - RENATO APARECIDO DO NASCIMENTO); NILZE MARIA MURER LUCON - 

ESPÓLIO (ADV. ); NEW YORK JOSE ARCENIO LUCON (ADV. SP276484 - RENATO APARECIDO DO 

NASCIMENTO); MAX SEBASTIAO ANTONIO LUCON (ADV. ); BASILIO LUCON (ADV. ); ITALIA MARIA 

REGINA LUCON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.003965-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033534/2010 - GERALDO 

CLEMENTE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS). 

  

2010.63.03.005469-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033535/2010 - JOEL MOREIRA 

CUNHA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB  SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000910-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033537/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALDIGHERI (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.001410-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033539/2010 - JOSE DE PAULA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.009989-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033540/2010 - GERALDO 

APARECIDO DE MIRANDA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.004147-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033541/2010 - MAURICIO ALBINO 

FERREIRA (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.006004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033542/2010 - JOSE VINICIUS 

DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.010112-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033536/2010 - LORETA MARLENE 

NOVACHI (ADV. SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.006469-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033418/2010 - GERALDO 

EMILIANO (ADV. SP023104 - ERNANI MACIEL GRAGNANELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003111-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033417/2010 - APPARECIDO 

SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a correta 

aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do FGTS, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente na 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de 

renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da 

requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 30821), cujo 

objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no sentido de que a 

legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar os atos 

necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos fatos, era gestora 

do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, responsabilizando-se 

por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e controlar as contas 

vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, art. 5º, VI e Lei nº 

8.036/90, art. 7º, I). 

  

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

  

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu interesse de 

agir. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça 

pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA 

(30) ANOS” (Súmula nº 210). 

  

DAS DEMAIS PRELIMINARES. 

  

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de aplicação 

da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas matérias restam 

prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com questões 

que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas fundiárias 

nos meses indicados na exordial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 625/1006 

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal e 

da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” (RE n. 226.855-7/RS. 

Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: “Plano 

Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e “Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. DJ. 

18.12.2000) 

  

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90. 

  

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual descumprimento 

de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, 
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fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, motivo pelo 

qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do Decreto nº 99.684/90 ou da 

Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não seriam revertidos à parte autora, 

e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

  

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com 

resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da 

aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se 

apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - 

pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, contados a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em conta à 

disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação. 

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 da Lei 

8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição do Juízo, a 

CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos índices 

referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do FGTS 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033419/2010 - GONÇALO 

BENEDITO DAS FLORES - ESPOLIO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 
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crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 
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10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 
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referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 
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transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 
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8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 
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Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com 

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para também 

acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual 

pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano 

Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e às 

respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.007662-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033414/2010 - MARIA 

APARECIDA MAXIMO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Postula a parte autora a condenação da ré a promover a incidência de juros progressivos em conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, na forma preconizada pelo art. 2o da Lei no 5.705/71, em razão de opção retroativa 

pelo regime do FGTS com base na Lei no 5.958/73. 

A Caixa Econômica Federal deu-se por citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, e excluídos os pontos estranhos à lide, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte 

autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos 

expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o presente feito. 

Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 
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Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 

cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

  

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” : 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

  

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

  

Quanto à legislação relativa aos juros devidos sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o 

artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

  

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

  

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

  

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

  

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

  

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                 

  

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 
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Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos. 

Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes. 

No presente caso, observo que o vínculo empregatício do autor é anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja antes de 

22 de setembro de 1971, havendo a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.958/73 - ou seja, opção com 

efeitos retroativos a 01/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela. 

A opção retroativa, nos termos da Lei no 5.958/73, confere o direito à progressividade dos juros estabelecida no art. 4o 

da Lei no 5.107/66. Entendimento contrário tornaria inócuo o incentivo à opção retroativa. Nesse sentido decidiu a 1a 

Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp no 41.060 (DJ 21/3/1994): “O artigo 1º da Lei nº 

5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção 

até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a 

referida retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta 

do trabalhador.” Aliás, esse entendimento já está sumulado pela Corte (SÚMULA nº 154): “Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66.” 

A cópia da CTPS, em anexo, é bastante para provar os fatos que conferem o direito à progressividade da taxa, na forma 

do art. 4o da Lei no 5.107/66 (em sua redação original), mantida pelo art. 2o da Lei no 5.705/71: o exercício de 

atividade remunerada, na condição de empregado, anteriormente à publicação da Lei no 5.705, de 21 de setembro de 

1971; o cumprimento das condições estipuladas pelo art. 4o da Lei no 5.107/66; e a opção retroativa pelo regime do 

Fundo com base na Lei no 5.958/73. 

Ademais, os extratos de contas vinculadas da parte autora comprovam não ter havido o pagamento da taxa progressiva 

de juros, em que pese a formulação de opção retroativa com a concordância do empregador, formulada pela parte 

autora. 

  

DA MULTA DO DECRETO 99.684/90. 

  

Por fim, no que tange ao pedido de pagamento de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90, verifico que 

ausente a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré. Assim, não há que se falar em aplicação 

de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, para condenar a ré Caixa Econômica Federal a promover a incidência de juros na forma progressiva 

prevista pelo art. 4o da Lei no 5.107/66 e art. 2o da Lei no 5.705/71 na atualização dos saldos da referida conta 

vinculada do FGTS. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação 

inicial, vedados juros compostos. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.03.002454-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033351/2010 - LUIS HENRIQUE ZOMENHAN 

MARQUES (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Conquanto a sentença faça menção aos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e II, fundamentando o acolhimento 

ou a rejeição da pretensão relativa a cada um deles, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente àqueles planos que 

foram pleiteados na peça vestibular, e desde que haja a respectiva prova. 
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Nessa esteira, inexistem a omissão e a obscuridade apontadas, uma vez que os pedidos do autor foram julgados, e os 

fundamentos para o que fora decido encontram-se na própria sentença prolatada. Uma leitura atenta do conteúdo da 

sentença é suficiente para o esclarecimento das questões. 

Ademais, vale ressaltar que os embargos de declaração somente são cabíveis nas hipóteses em que a sentença apresenta 

contradições em si mesma (entre disposições contidas em sua fundamentação e no dispositivo, por exemplo), omissão 

(quando o magistrado não se pronuncia acerca de pedido formulado pela parte), ou obscuridade (quando o magistrado 

não deixa claro qual foi a sua conclusão). 

No caso dos autos, nitidamente pretende a parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos 

embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora 

valer-se do meio processual adequado. 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo na íntegra a 

sentença proferida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.012915-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033254/2010 - ORLANDO 

ROCHETTI JUNIOR (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento 

do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

2010.63.03.003803-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032854/2010 - SUELI 

SIMPIONATO LEOPOLDINO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), 

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou 

Lombalgia, porém, afirmou que não há incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso. A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 

incapacidade ou com a idade avançada. 
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Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

  

Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

2010.63.03.005392-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033639/2010 - NEUZA MARIA 

PRANUVI ORTIZ (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que há incapacidade total e temporária desde 

26.11.2009 (DII). Porém, nesta data a parte autora não possuía a qualidade se segurado, pois em consulta ao CNIS, 

verifica-se que a requerente recebeu beneficio previdenciária de auxílio-doença até 27.11.2007, perdendo a qualidade de 

segurado em Dezembro/2008, pois não voltou a contribuir para o RGPS. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 
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A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.005708-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033575/2010 - FABIANA BOTTER 

(ADV. SP283759 - JULIANA SIMÕES DA FONSECA PAGANUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005686-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033577/2010 - JOSE ANTONIO 

DAVOLI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.004374-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033457/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
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entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 10/08/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/11/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 10/08/2010 a 31/10/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003981-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033465/2010 - NEUSA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP258026 - ALINE ORTIZ DE OLIVEIRA FALTZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais 

requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

No que diz respeito à carência, conquanto a parte autora não tenha cumprido a carência mínima de 12 contribuições 

mensais, verifico que a mesma é portadora de nefropatia grave, situação que inclui-se numa das hipóteses previstas no 

artigo 151 da Lei 8.213/91, que dispensa o cumprimento de carência para a concessão de benefício por incapacidade. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, a dispensa da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/11/2008 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/11/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/11/2008 a 31/10/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
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Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.03.004441-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032109/2010 - JOSE DONIZETTI 

PRADO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação previdenciária, proposta por JOSÉ DONIZETE PRADO, que tem por objeto a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Regularmente citado, o INSS contestou a ação, alegando matérias preliminares e de mérito. 

Realizado exame pericial, o laudo concluiu pela incapacidade total e temporária do autor para o exercício de suas 

funções habitais. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos preconizados 

pela Lei n.º 1.060/50. 

Requereu o réu, em preliminar, a eventual incompetência deste juízo, caso ficasse constatado que a enfermidade do 

autor era proveniente de seqüela de acidente de trabalho. 

Realizada a perícia médica, pelo senhor perito foi declarado que a incapacidade atual do autor decorre de acidente 

ocorrido enquanto desempenhava suas funções, no horário de trabalho, acidente consistente em queda de altura. 

As ações propostas pelos segurados e beneficiários contra o INSS, cuja origem seja decorrente de acidente de trabalho, 

devem ser ajuizadas perante a Justiça Estadual, por tratar-se de competência residual prevista expressamente pela 

Constituição Federal (artigo 109, I), matéria também sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, a conferir: 

  

Súmula 15 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

No caso dos autos, após a realização do laudo pericial e da manifestação do INSS, reiterando o requerimento para o 

reconhecimento da incompetência, alegou a parte autora que, neste caso, a competência seria deste JEF, já que o autor é 

autônomo e não tem cobertura do INSS para os casos de acidente de trabalho, como dispõe a lei 6367/76. 

Não obstante, no caso dos autos, com razão o réu. 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, em decisão proferida em 12/12/2007, firmou a 

competência da Justiça Estadual para o processo e julgamento de feitos desta natureza. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ARTIGO 109, 

I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VERBETE SUMULAR Nº 15/STJ. 

I.             O objetivo da regra do artigo 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que 

lhe está sendo submetida para julgamento. 

II.            As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão dos benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 15/STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 642/1006 

III.           Os trabalhadores autônomos assumem o risco de sua atividade e não recolhem contribuições para custear o 

benefício acidentário. Tal é desinfluente no caso de autônomo que sofre acidente de trabalho e pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

IV.           Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho, o 

suscitante.  

Processo CC 86794/DF- CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA -

S3- TERCEIRA SEÇÃO - DATA DO JULGAMENTO, 12/12/2007, DJ 01/02/2008, P. 430. 

  

  

  

                     Isto posto, considerando o procedente jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e o fato 

incontroverso de que a doença de que o autor está acometido é resultado de acidente de trabalho, o reconhecimento da 

incompetência deste juízo é medida que se impõe.  

  

  

                DISPOSITIVO  

  

Ante o exposto, acolho a preliminar argüida pelo INSS e reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal para processar e julgar a demanda, em conformidade com o artigo 109, I da Constituição Federal, e determino a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 367, IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008461-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032971/2010 - QUINITEX FAST 

SOCIEDADE FOOD LTDA ME (ADV. SP220233 - FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO, SP211804 - 

LUCIANA KOHARA DA SILVA); BRASIL WOK FRANCHISING LTDA (ADV. SP220233 - FLAVIO HENRIQUE 

AZEVEDO INACARATO) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (PROC.FEDERAL) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a 

obrigação de fazer da parte ré, consistente da formalização de transferência de marca registrada de uma para a outra das 

duas pessoas que compõe a parte ativa neste processo. 

Na contestação apresentada, a parte ré, Instituto Nacional de Propriedade Industrial, INPI, argui a ausência do interesse 

de agir e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Alega a parte autora a demora da parte ré no procedimento de análise e aprovação de transferência de registro de 

propriedade de marca entre as sociedades empresárias cuja principal titularidade recai, em ambas, na mesma pessoa. 

A parte ré argumenta que necessita de esclarecimentos que não foram, ainda, atendidos; o que é afastado pela parte 

autora sob o argumento de que as informações solicitadas são meros mecanismos de postergação, e que, mesmo que não 

fosse assim, as informações exigidas constam dos documentos que acompanham a petição inicial. 

A propriedade intelectual congrega, basicamente, duas categorias, normalmente designadas direito autoral e propriedade 

industrial. A primeira categoria inclui obras literárias e artísticas, programas de computador, domínios na Internet e 

cultura imaterial, e, a segunda, basicamente patentes, marcas, desenho industrial, indicações geográficas e proteção de 

cultivares. 

No Brasil, a propriedade intelectual, preceito constitucional nos termos dos incisos XXVII, XXVIII, XXIX, XXII e 

XXIII, do artigo 5º da Constituição, está disciplinada principalmente pelas Leis ns. 9.279/96 (Marcas e Patentes), 

9.456/97 (Cultivares), 9.609/98 (Software) e 9.610/98 (Direitos Autorais), além de tratados internacionais, como as 

Convenções de Berna, sobre Direitos Autorais, e de Paris, sobre Propriedade Industrial, e outros acordos como o TRIPs 

('Trade Related Intelectual Property Rights'). 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia federal brasileira, criada por meio da Lei n. 5.648, em 

11 de dezembro de 1970, (publicada em 14.12.1970), vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, com sede no Rio de Janeiro, RJ, atualmente estruturada segundo os ditames do Decreto n. 5.147, de 

21.07.2004, assumiu as competências do extinto Departamento Nacional da Propriedade Industrial, com a finalidade 

principal executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função 

social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e 

denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial. 

A parte autora alega que esgotou os meios de contato com o ente réu para que fosse dada a necessária urgência na 

regularização registraria da transferência operada por meio do contrato de cessão de marca entre as duas sociedades da 

mesma titularidade, sem sucesso. 

De sua parte, o réu alega que a autora não atendeu à exigência de cunho administrativo, o que acarretará o arquivamento 

do protocolo de transferência, do que poderá recorrer no prazo de sessenta dias. 

O registro da propriedade industrial envolve custos, pagamento de taxas periódicas, e cumprimento de exigências 

legais; também assim quanto à transferência ou licença de uso de marcas, a cargo da Diretoria de Marcas - DIRMA do 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial que, atualmente, disponibiliza meio eletrônico internético para o usuário 

(http://www.inpi.gov.br/menu-esquerdo/marca/dirma_manual) e publica seus atos por meio da Revista Eletrônica da 

Propriedade Industrial (RPI). Várias disposições da Lei n. 9.279/96 atribuem ao réu elevado grau de responsabilidade 

no desempenho de seus misteres. Entre elas, observe-se o que dispõe o art. 220: “O INPI aproveitará os atos das partes, 
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sempre que possível, fazendo as exigências cabíveis.”. Note-se, também, a existência de prazos legalmente estipulados 

para os atos das partes, inclusive para a conclusão dos atos administrativos. 

Ocorre que o prazo para a Administração, no caso, não começou a correr, tendo em vista a mora da parte autora no 

cumprimento da exigência especificada (LPI, art. 128, § 1º), não servido o processo judicial de meio ou atalho de 

simplificação substitutiva do procedimento administrativo, razão por que não se reconhece a pretensão alegada, ficando, 

por conseguinte, rejeitado o pedido. Ainda que assim não fosse, é afastada a competência dos Jefs (Juizados Especiais 

Federais) para a análise e julgamento de causa judicial que tenha por fim a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo que não seja previdenciário ou de lançamento fiscal (Lei dos Jefs, n. 10.259/01: “Art. 3º. (...) § 1o Não se 

incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: ... III - para a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; ... (...).”.). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 
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2009.63.03.007741-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303033364/2010 - EMANUELA CRISTINA DO NASCIMENTO 

HINOJOSA (ADV. SP017516 - DUARTE DE AZEVEDO MORETZ-SOHN, SP165548 - ANA CAROLINA 

HINOJOSA DE SOUZA CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO). Trata-se de ação de concessão de pensão por morte pelo regime próprio de previdência, proposta 

por EMANUELA CRISTINA DO NASCIMENTO HINOJOSA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS. 

Pleiteia a autora a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de sua avó, Mary Deheza Balderrama, 

ocorrido em 28/07/2007, sendo que esta detinha a sua guarda, benefício indeferido pelo Ministério da Saúde sob o 

fundamento de que no momento do óbito da servidora a requerente já havia completado 18 anos e não detinha mais a 

condição de menor sob guarda. 

A presente demanda fica circunscrita ao pagamento das diferenças porventura devidas à autora, referente ao interregno 

de 28/07/2007 (falecimento da servidora) a 21/02/2010. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput" 

Neste sentido: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor dos 

efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. 

Ante o exposto declino a competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos 

do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e 

dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.03.007000-3 - DECISÃO JEF Nr. 6303031422/2010 - RONALDO MAZARA JUNIOR (ADV. SP258289 - 

RODRIGO ASSUMPÇÃO ARAUJO AZEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de repetição de indébito, proposta por Ronaldo Mazará 

Junior, em face da União Federal. 
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Verifico que a parte autora reside na cidade de Vinhedo/SP, não estando abrangida pela Jurisdição deste Juizado 

Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta 

pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, devendo a Secretaria providenciar 

a remessa dos autos físico e virtual, com a devida baixa no sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.002867-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303033289/2010 - FERNANDES XAVIER DE SANTANA (ADV. 

SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por FERNANDES XAVIER DE SANTANA, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Pleiteia o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido junto ao INSS em 

26/06/1998 e indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput" 

Neste sentido: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor dos 

efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. 

Ante o exposto declino a competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos 

do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, bem como do processo 

2007.63.03.001797-0, inclusive da decisão ora prolatada e dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à 

uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

A apreciação do pedido de prova emprestada, requerido pela parte autora, fica postergada para regular apreciação do 

Juízo competente. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.03.007484-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033557/2010 - PAULINA RODRIGUES (ADV. SP248188 - 

JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista a existência de beneficiária da pensão por morte deixada por Antonio Carlos Maximiano, emende a 

parte autora a petição inicial para regularização do pólo passivo da ação, informando, inclusive, o atual endereço da co-

ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, deverá o Setor de Distribuição providenciar as necessárias retificações no cadastro informatizado 

destes autos. 
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Após, cite-se a co-ré. 

Intimem-se e após, cumpra-se. 

  

2010.63.03.007555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033549/2010 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP244263 - 

VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS, SP115800 - MARIA BARBARA STRACIERI JANCHEVIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Após, voltem conclusos para designação de perícia técnica. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.006424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032882/2010 - IDALINA DE JESUS MONTEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por 

morte, em decorrência do falecimento de seu marido, Pedro Modesto de Souza, falecido em 22/09/2008. 

Alega a Requerente que, a partir do ano de 2003, aproximadamente, seu marido já estava acometido de moléstias 

decorrentes do alcoolismo crônico, dentre elas diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica. Portanto, se faz 

necessária a realização de perícia médica pós-mortem, para constatação do alegado. 

Determino agendamento de perícia médica com a Dra. Érica Vitorasso Lacerda, no dia 09/12/2010, às 9h00, a ser 

realizada na sede deste Juizado, rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas/ SP, devendo a parte autora portar 

todos os relatórios, atestados, prontuários e exames médicos que possuir referentes ao histórico da moléstia do falecido. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.010012-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033367/2010 - JOSE DELFINO DE MORAIS (ADV. SP279974 - 

GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida à Comarca 

de Serra Branca/PB, devidamente cumprida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007587-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033555/2010 - MARIA SOARES NETO (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007559-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033548/2010 - ANA PAULA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP126124 

- LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007618-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033390/2010 - ANTONIO DE BRITO SOBRINHO (ADV. 

SP272155 - MARCELO PÉRI, SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007615-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033391/2010 - JORGE EMANUEL ARRUDA CAUZZO (ADV. 

SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006348-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033394/2010 - ADAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006282-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033395/2010 - DARCI PEREIRA (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033396/2010 - AMA DE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007610-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033397/2010 - KATIA ROBERTA DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033398/2010 - VALDIR ROBERTO LEITE (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007517-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033399/2010 - ANTONIO PERES MORENO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033400/2010 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007509-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033402/2010 - JOVITA ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP244263 - 

VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033404/2010 - MARIA DA GUIA DE SOUZA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033405/2010 - SANDRA JOSEFA DE OLIVEIRA MIRANDA 

(ADV. SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007619-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033406/2010 - VALDINEY PURDENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223293 - ANTONIO SEVERINO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007520-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033547/2010 - MARIA IZABEL DE BARROS (ADV. SP143873 - 

CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007637-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033563/2010 - PEDRO JOAO DE CARVALHO (ADV. SP208814 - 

PEDRO BENEDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007636-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033564/2010 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP208814 - PEDRO BENEDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033565/2010 - ROSE SELMA DE ALMEIDA (ADV. SP283135 - 

RONALDO DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033392/2010 - MARIA LINO DE FARIAS OLIVEIRA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033561/2010 - JOSE NAZARENO GUERRA (ADV. SP237539 - 

FLAVIO PONTES CARDOSO, SP245512 - SOLANGE DE FATIMA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007545-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033393/2010 - MARIA PINTO DE CAMPOS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON, SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007638-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033566/2010 - MANOEL LOPES MOREIRA NETO (ADV. 

SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007628-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033553/2010 - BENEDITA APARECIDA DE SOUZA TONELLI 

(ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007613-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033554/2010 - DIRCE BARBOSA SANCHES (ADV. SP289766 - 

JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303031981/2010 - SANDRA JOSEFA DE OLIVEIRA MIRANDA 

(ADV. SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de 

prevenção e considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, constituindo, ao menos em tese, fato 

novo, que justificaria a propositura de nova demanda judicial, fica postergada a apreciação de litispendência ou coisa 

julgada. Prossiga-se. 

  

2010.63.03.001567-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033294/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA RAMOS (ADV. 

SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ, SP253079 - JOAO HENRIQUE QUINTANA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de pedido de reconhecimento de período laborado na condição de contribuinte individual (engenheiro 

autônomo) no interregno de 10/01/1978 a 07/08/1978, inclusive pagamento das contribuições devidas, com a 

conseqüente emissão de Certidão de Contagem Recíproca, proposta por LUIS CARLOS DA SILVA RAMOS, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresente o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, a planilha de débito do autor relativo ao referido interregno, cálculo este 

a ser elaborado com base na legislação previdenciária aplicável. 

Com a vinda dos cálculos dê-se vista à parte autora. Intime-se. . 

  

2010.63.03.007408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303031956/2010 - MARIA DA GUIA DE SOUZA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e 

considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, inclusive com a formulação de novo pedido 
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administrativo em 24/05/2010, constituindo ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova 

demanda judicial, não se trata, portanto, de litispendência (ou coisa julgada), razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.005302-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033533/2010 - ANTONIO ATILIO TOFANIN (ADV. SP251039 - 

IAN OLIVEIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando que, inicialmente, a parte autora requereu apenas cobrança dos valores 

devidos e não pagos, em decorrência da revisão administrativa de seu benefício previdenciário, posteriormente, através 

da petição anexada em 10/11/2010, requer antecipação de tutela para que a ré mantenha o pagamento do benefício 

conforme revisão, visto que o ato de revisão fora cancelado, emende a parte autora a petição inicial para constar no 

pedido a revisão de seu benefício, formulando, inclusive, as alegações do direito pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis, voltem conclusos para sentença de extinção. 

Com o cumprimento, cite-se o réu. 

O pedido de antecipação de tutela será apreciado oportunamente. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.004472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033600/2010 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. PR031780 - 

AFONSO BUENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Para viabilizar a expedição de carta precatória, Informe a parte autora o 

endereço completo e atual das testemunhas arroladas na petição anexada em 26/10/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento. 

Com o cumprimento, expeça-se carta precatória conforme despacho proferido em 27/10/2010. 

Intime-se e após, cumpra-se. 

  

2010.63.03.006406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303028606/2010 - APARECIDO AIRES DE LIMA (ADV. SP288255 - 

GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição o cadastramento do complemento do 

assunto da ação, pois a parte autora requer a conversão de tempo de serviço especial. 

Após, voltem conclusos para designação de perícia técnica. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.007616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032920/2010 - AMA DE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.006293-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033365/2010 - VASTI DA SILVA TONINATO (ADV. SP185370 - 

ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida ao Juizado 

Especial Federal de Londrina/PR, devidamente cumprida. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

busca o reconhecimento da natureza especial de algumas atividades exercidas nos períodos indicados na 

exordial, entendo ser necessária a produção de prova pericial. 

Dessa forma, nomeio como perito judicial nos presentes autos o Prof. Dr. Roeni Benedito Michelon Pirolla, 

Engenheiro de Segurança e Higiene do Trabalho (CREA 0601.60.219-6). 

O laudo técnico pericial deverá ser entregue no prazo de 90 dias.  

As partes serão oportunamente comunicadas pelo perito, via e-mail ou telefone, da data da efetiva visita aos 

locais de trabalho a serem periciados. Fica desde já autorizada a perícia por similaridade, nas hipóteses de 

encerramento das atividades de empresas que englobam a perícia.  

Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 

558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Com a efetiva entrega do laudo pericial, expeça-se a competente solicitação de pagamento e dê-se vista às partes 

para manifestação, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 
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2010.63.03.005756-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032326/2010 - MARIO DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006074-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303032278/2010 - ANTONIO DIAS COUTINHO (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005884-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032279/2010 - NEIDE AFFONSO GEREMIAS (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006557-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032315/2010 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006436-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032316/2010 - APARECIDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006558-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303032318/2010 - ANTONIO CARLOS ROSA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004973-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032328/2010 - LUIS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032361/2010 - JERONIMO VALDIVINO (ADV. SP195619 - 

VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006294-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032370/2010 - VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006511-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032228/2010 - HUGO DE SOUZA DIAS (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007194-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032229/2010 - MAURO ANTONIO DURANTE (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007428-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032230/2010 - LOURIVALDO MENDES PEREIRA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032231/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP120357 

- ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007427-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032232/2010 - JOSE ROBERTO FAUSTINO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007172-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032234/2010 - JOSE BENEDITO BARBOSA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007438-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032237/2010 - MILTON GALVAO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007440-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032238/2010 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007442-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032239/2010 - ANTONIO CHICONI (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007436-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032240/2010 - AMAURI LUCAS DOS SANTOS (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032241/2010 - VICENTE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007324-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032242/2010 - DIVINO ROCHA PAES (ADV. SP288853 - 

REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007443-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032243/2010 - DOMILSON BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007434-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032244/2010 - VALDIR CONRADO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006968-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032246/2010 - JOAO APARECIDO ALEXANDRE (ADV. 

SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007073-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032247/2010 - GILMAR DE LIMA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005929-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032251/2010 - MARCIO ROMEIRO RUBIO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006513-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303032252/2010 - DONIZETE APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032253/2010 - ADEMIR CANOVAS (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006402-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032255/2010 - CLAUDIONOR RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007146-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032267/2010 - ARNALDO IVAN GALLANO (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032268/2010 - ANTONIO TOMAS MORGON (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032269/2010 - EDVAR TEODORO DA SILVA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007136-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032270/2010 - JOAO TAVARES BATISTA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032272/2010 - JAIR DA SILVA (ADV. SP048988 - ORACINA 

APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005531-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032274/2010 - SILVANDO DA SILVA (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005174-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032275/2010 - JOSE DECHICHI JUNIOR (ADV. SP223433 - JOSE 

LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006881-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032280/2010 - CLAUDIONOR FIRMINO PEREIRA (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006722-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032281/2010 - NEUSA BENTO MATEUS DE AVIS (ADV. 

SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006229-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032282/2010 - PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006882-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032288/2010 - ANDRE JUNQUEIRA VICENTE (ADV. SP223118 

- LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006705-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032295/2010 - MARCOS ANTONIO VIEIRA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006800-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032296/2010 - NILDO MARTINS LOPES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006784-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032299/2010 - ROQUE JOSE SANTANA (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006799-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303032301/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032302/2010 - APARECIDO AIRES DE LIMA (ADV. SP288255 - 

GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032305/2010 - BENEDITO APARECIDO CORREA (ADV. 

SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032311/2010 - LAURO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 652/1006 

  

2010.63.03.006369-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032319/2010 - FRANCISCO DE BRITO ROCHA (ADV. SP226717 

- PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006556-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032321/2010 - JOAO ANTONIO SIQUEIRA (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006156-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032324/2010 - FRANCISCO BARSOTTINI (ADV. SP264591 - 

PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006101-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032331/2010 - NILSON RODRIGUES DO PRADO (ADV. 

SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032332/2010 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006097-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032333/2010 - ELIAS RIBEIRO (ADV. SP176511 - BIANCA 

CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006100-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032334/2010 - EDINEI CAVASSINI (ADV. SP151353 - LUCIANE 

PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006075-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032335/2010 - FRANCISCO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006019-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032336/2010 - NATALINO SOARES PEREIRA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006332-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032337/2010 - ANTONIO CARVALHO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006333-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032338/2010 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032339/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006331-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032342/2010 - FRANCISCO MARCELINO FILHO (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005643-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032353/2010 - OSNY FERREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005027-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032359/2010 - APARECIDO FURTUOSO (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032283/2010 - CLAUDIO ELIZOBERTO BUENO (ADV. 

SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006786-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032284/2010 - GENIVAL ROSENDO DA SILVA (ADV. SP248913 

- PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032285/2010 - MOACIR PUNJILO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006806-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032286/2010 - VALDEMIR DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007076-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032248/2010 - ANTONIO CUSTODIO NETO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032256/2010 - MILTON AFFONSO (ADV. SP048988 - ORACINA 

APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007075-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032260/2010 - ANTONIO CARLOS CAETANO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032271/2010 - CARLOS ALBERTO BARREIRO (ADV. SP206042 

- MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032289/2010 - GERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006878-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032290/2010 - BENEDITO FRANCISCO GALDINO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006805-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303032291/2010 - LECIO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006804-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303032292/2010 - JAIR GONCALVES LEITE (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006803-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032293/2010 - MARCIO JOSE SCARDUA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA, SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006062-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303032317/2010 - SEBASTIAO PIRES SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004758-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032355/2010 - OSCAR ADAO (ADV. SP244122 - DANIELA 

CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006258-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032364/2010 - VANDERLEI PAULO (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007191-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303032233/2010 - CLAUDIO HENRIQUE GALESSO (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032236/2010 - ANTONIO FERREIRA DE MELO (ADV. SP204321 

- LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006498-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032250/2010 - LAURO GARCIA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032258/2010 - MARIA HELENA EMERENCIANO CANDIDO 

(ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032262/2010 - RENATO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007149-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032264/2010 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP206042 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007148-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032266/2010 - SERGIO DONIZETE PEREIRA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005484-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032277/2010 - FRANCISCO ROBERTO LEITE BARBOSA (ADV. 

SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006699-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032310/2010 - ANTONIO TERNES (ADV. SP120976 - MARCOS 

FERREIRA DA SILVA, SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005922-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032312/2010 - DONIZETTI ROSSI (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS, SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032314/2010 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP141872 

- MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006606-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032320/2010 - JOSE WALTER FERREIRA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006603-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032322/2010 - ARMANDO PEDRO GONCALVES (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005309-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303032323/2010 - REINALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032344/2010 - PAULO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005320-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032346/2010 - ABRAO LOURIVAL BRAGA (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006358-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032348/2010 - IZIDIO JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP283796 - 

PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006314-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303032350/2010 - CARLOS ALBERTO HUSS DOMINGUES (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004686-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032356/2010 - MARCO ANTONIO DA FONSECA (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006257-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032366/2010 - SERGIO LUIZ AGULHARI (ADV. SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006259-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032368/2010 - BENEDITO LUCIANO DE SOUZA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007154-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303032257/2010 - RAIMUNDO INOCENCIO (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007153-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303032261/2010 - ROGERIO ANTONIO BIAZOTTO (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007152-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303032263/2010 - BENEDITO RODRIGUES FILHO (ADV. SP206042 

- MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007151-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303032265/2010 - JOSE ROBERTO BUENO (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007518-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033556/2010 - VALDIVINO RODRIGUES PASSOS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.003719-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033470/2010 - SEBASTIAO MARQUES (ADV. SP148187 - 

PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a perícia médica anterior foi realizada por médico perito 

que não mais pertence ao quadro de peritos deste Juizado, fica remarcada a perícia médica para o dia 08/02/2011, às 

11:00 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua 

Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Havendo falta injustificada ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.03.004686-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303022327/2010 - MARCO ANTONIO DA FONSECA (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

2010.63.03.005589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033000/2010 - JOSÉ SCHEGUERA NETO - ESPÓLIO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 06/10/2010, defiro a 

habilitação de Valdelice Ferreira Scheguera dos Santos e Osvaldo Ferreira Scheguera, filhos do autor falecido, nos 

termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para constar JOSÉ SCHEGUERA NETO - 

Espólio, e os herdeiros cadastrados como co-autores. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.03.007686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033603/2010 - ALBERTO RAIMUNDO DE MORAIS (ADV. 

SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu 

documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.007500-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303033605/2010 - APARECIDA DA SILVA SOARES (ADV. 

SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia da certidão de óbito 

da segurada instituidora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial, devendo trazê-las na data designada para 

audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.005800-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033602/2010 - CLEIDE VAZ DE LIMA SOUZA CARVALHO 

(ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as petições da parte autora 

anexadas em 13/09/2010 e em 12/11/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 19/01/2011, às 16:00 horas, com 

o perito médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º 

andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.001231-3 - JOAO MOISES (ADV. SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme certificado 

pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995." 

  

  

2009.63.03.000661-0 - FABIO AMANCIO DA COSTA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.006696-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033023/2010 - CRISTINA MARIA PAULA (ADV. SP203117 - 

ROBERTA BATISTA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição anexada em 15/10/2010 como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a inclusão do co-réu no cadastro informatizado destes autos. 

Defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 15/10/2010, que 

deverão comparecer na data designada para a audiência, independente de intimação. 

Cumpra-se, intimem-se e Cite-se o co-réu. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
2009.63.03.005629-6 - ALTAMIR ARTILHA DE SIQUEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005691-0 - CASSIO CESAR AMADEU (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005693-4 - MARIO CARLOS LAZARIN (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005773-2 - JOSE AVELINO SCARDUA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005779-3 - OSVALDO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005799-9 - JOAO FRANCISCO DE MELO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005801-3 - DANIEL EDISON SOARES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001281-7 - CLAUCIDES DE JESUS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003486-2 - CREUZA MASSARELLI MARCELINO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CLARICE 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132720-MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

2010.63.03.005545-2 - PEDRO SILVA DE LIMA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.005550-6 - JOAO BATISTA PIRES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.005828-3 - BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.006793-4 - JUSCELINO DE MORAES BIZARRO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.007451-3 - SIMONE COSTA DE JESUS PURCINO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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2010.63.03.005743-6 - PAULO ROBERTO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.006148-8 - CLAUDINEI FOGACA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.006791-0 - JOSE NEWTON DA SILVA (ADV. SP190945 - GILVAN PAZ LANDIM DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.006792-2 - ANA DALVA ANSELMO KOGA (ADV. MG127262 - JULIANA IMPOSSINATTI LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.007407-0 - ANTONIO RODRIGUES VIANA (ADV. SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.007452-5 - PRICILA APARECIDA DE PAULA DOMINGOS (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.007168-8 - ERMIZA MAGRI FRANCO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos 

periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

                                                                                  PORTARIA Nº 87/2010 

 O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

  

RESOLVE 

  
INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 17/11/2010, a 1ª parcela de férias do exercício 

2011, anteriormente marcada de 16/11/2010 a 25/11/2010 (10 dias), referente à servidora APARECIDA DIAS LIMA, 

Analista Judiciário, RF 4124, ficando a fruição dos 9 (nove) dias remanescentes para o período de 20/10/2011 a 

28/10/2011. 

ALTERAR a 3ª parcela de férias do exercício 2011, da referida servidora, anteriormente marcada de 15/08/2011 a 

24/08/2011 (10 dias), para o período de 10/10/2011 a 19/10/2011 (10 dias). 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 16 de novembro de 2010. 

  

   

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º126/2010 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto 

no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve 

em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 

dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como 

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de 

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar 

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo 

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o 

prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, 

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já 

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.007357-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033742/2010 - VALDECI INACIO 

DE SOUZA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007585-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033739/2010 - JOAO ANTERO 

IRINEU (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007667-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033737/2010 - NELSON ALBERTO 

PISAREWSKI (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007633-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033735/2010 - VANDERLEY 

GALEMBECH (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007536-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033740/2010 - BENEDITO 

CASSIANO BORGES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007381-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033741/2010 - PAULO ROBERTO 

MARIANO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007596-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033738/2010 - JOSE PAULINO DE 

ALMEIDA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007369-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303031340/2010 - JOSE RAMOS DE 

JESUS (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.007237-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303031728/2010 - VALDEMAR 

PAGOTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP295002 - CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.03.007322-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303031345/2010 - ANASTACIO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 
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Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.03.005629-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033855/2010 - ALVARO SIDNEY 

RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que há incapacidade permanente e total desde 

18.04.2010 (DII). Porém, nesta data a parte autora não possui a qualidade de segurado, pois em consulta ao CNIS, 

verifica-se que a requerente recebeu beneficio previdenciário de auxílio-doença até 28.08.2007, perdendo a qualidade 

de segurado em Setembro/2008, pois não voltou a contribuir para o RGPS. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.006272-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033043/2010 - GASPAR CESAR 

(ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de beneficio 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição ajuizada por GASPAR CESAR, já qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Insta observar que o autor encontra-se aposentado por idade pelo regime geral de previdência social desde 26/02/2009, 

com renda mensal no valor de um salário mínimo. 

  

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

No mérito propriamente dito, pretende o autor a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré em 17/10/2006, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

A fundamentar o pedido do autor, deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20. 

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 

o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento”. 
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Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base nas anotações contidas na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como carnês de contribuição e dados constantes do CNIS, o autor, na data do pedido 

administrativo junto ao INSS perfazia o tempo de 29 anos, 08 meses e 01 dia. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, o autor não fazia jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Período de tempo de serviço em que o autor demonstra ter exercido função de Ministro de Congregação religiosa 

somente pode ser considerado como de tempo de contribuição com o efetivo recolhimento das contribuições 

previdenciárias, o que não ocorreu no caso em análise, razão pela qual deixo de acolher o pedido formulado na petição 

inicial. 

Dispositivo. 

Isto posto, julgo IMROCEDENTE o pedido do autor, GASPAR CESAR, ficando extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 
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confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.006914-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033764/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006861-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033765/2010 - ANA MARIA 

MARTINS RAMOS (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006852-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033766/2010 - MARIA 

MADALENA BARROS DA SILVA (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006763-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033767/2010 - MARIA JOSE 

FERREIRA ANDORNO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006761-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033768/2010 - MAURO JACINTO 

DOS SANTOS (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006742-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033770/2010 - ZILDA PITA 

SIMIONATO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006403-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033771/2010 - MARCO AURELIO 

DE GODOY (ADV. SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004976-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033772/2010 - SILVANIL INACIO 

PEREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004912-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033773/2010 - WILSON ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004900-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033774/2010 - IVONE BERTELLI 

CACADOR (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004766-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033775/2010 - ANTONIO 

CAVALARI DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004765-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033776/2010 - JULIANA 

TEODORA DE SOUZA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004831-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033785/2010 - EMERSON CARLOS 

QUINAIA (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

 O Sr. Perito constatou que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva, pois é portadora de pós-

operatório de laminectomia e artrodese lombar, comprovada após Outubro/1998. 

  

Em consulta do CNIS, verifica-se que a requerente recebe beneficio previdenciário de auxílio-doença desde 29.07.2004. 
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Verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos 

confirmando a ausência de incapacidade total e definitiva. A incapacidade atestada por profissionais médicos de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é 

distante do interesse das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade parcial e 

definitiva, suscetível de reabilitação profissional. 

  

Outrossim, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade total e permanente, nele não havendo 

contradição ou omissão.  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, do 

ponto de vista médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência, 

sendo indevida a conversão pleiteada. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.005034-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033787/2010 - HELIO LUIS 

BRANDAO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 
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Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral para atividade habitual de vigilante. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.004793-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033789/2010 - VIVIANE 

FERREIRA SOARES MARIANO (ADV. SP289661 - CARLOS FABRICIO BINTTENCOURT ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de 

ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que não se 

trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, 

razão pela qual rechaço as prefaciais invocadas. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

  

Porém, conforme os documentos médicos acostados aos autos, juntado nesta data, a parte autora apresenta incapacidade 

total e permanente, em razão de neoplasia maligna de cérebro, desde 31.01.2009, data de início da doença (DID) e data 

de início da incapacidade (DII). 

  

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência 

Social, na condição de empregada, até 09.01.1998. 
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Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em Fevereiro/2009, vertendo as 

contribuições sociais, como contribuinte individual, de Fevereiro/2009 a Setembro/2010. 

  

Tem-se o seguinte quadro: 

  

Extinção do último vínculo de emprego: 09.01.1998 

  

Perda da qualidade de segurado: Fevereiro/1999 (art. 15, II c/c seu §2º, Lei n. 8.213/91) 

  

DID e DII: 31.01.2009 

  

Reingresso ao RGPS: Fevereiro/2009 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 31.01.2009, antecede ao reingresso da autora 

ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em Fevereiro/2009. Em se tratando de doença preexistente ao 

reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.03.005754-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032110/2010 - OSCAR CREPALDI 

(ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, OSCAR CREPALDI, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a pagar os valores em atraso do período de 10/07/2002 a 30/09/2010, respeitado o prazo 

prescricional, no total de R$ 741,06 (SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS), através de 

ofício requisitório, após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.007345-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033039/2010 - MURILO ANTONIO 

COELHO REP GENITORA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MURILO ANTÔNIO COELHO, ficando extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a pagar 

as parcelas do benefício de pensão por morte, do período compreendido entre 15/12/2008 a 13/05/2009, em valores a 

serem apurados pela Contadoria do Juízo em liquidação de sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033660/2010 - ANTONIO COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, restabelecimento de 

auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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O INSS suscitou preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada. Ocorre que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

A autora protocolizou requerimento administativo de benefício em 11.09.2009, indeferido por perda da qualidade de 

segurado. 

  

O cumprimento do período de carência é questão incontroversa. 

  

Ademais, o autor ficou incapacitado em virtude de AVC (acidente vascular cerebral), que possui especificidade e 

gravidade, merecendo tratamento particularizado, razão pela qual é devido o benefício de auxílio-doença à segurada, 

independentemente do preenchimento da carência (artigo 26, II, e 151 da Lei nº 8.213/91). 

  

Igualmente, não há falar em perda da qualidade de segurado, haja vista que a parte autora manteve vínculo empregatício 

no período de 01.04.2008 a 02.05.2008, mantendo a qualidade de segurado até 06/2010, por estar comprovadamente 

desempregada, tendo em vista a inexistência de vínculos laborais e de recolhimento das contribuições após 02.05.2008, 

consoante dados dos sistemas Plenus e CNIS, aplicando-se o disposto no §2º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, com a 

prorrogação do período de graça por mais doze meses. Entendo que a situação de desemprego não se comprova tão-

somente com o registro no órgão próprio, admitindo-se qualquer meio probatório. Assim, mantida a qualidade de 

segurado até 06/2010. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.   INOCORRÊNCIA. 

 Nos termos do art. 15, II, § 1º e § 2º, da Lei 8213/91, o segurado desempregado mantém essa qualidade até 24 meses 

após a cessação das contribuições.   A exigência do "registro no órgão próprio" para fins de comprovação da condição 

de desempregado tem sido abrandada pela jurisprudência pátria, de modo a valer, no caso concreto, a regra insculpida 

no § 2º do art. 15, II da Lei nº 8.213/91. Precedentes desta Corte. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071080104865 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 21/02/2007 Documento: TRF400141315) 

  

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: agosto de 2009 
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Data de início da incapacidade: 17.08.2009 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 11.09.2009, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a 

contar da data perícia, realizada em 09.09.2010, com DIP em 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 11.09.2009 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033651/2010 - SOLANGE AP 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 01.01.2001 

  

Data de início da incapacidade: 26.04.2001 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 129.584.476-9, a contar de 06.05.2009, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 09.09.2010, com DIP em 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 06.05.2009 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004808-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303032761/2010 - SONIA APARECIDA 

CREN (ADV. SP087193 - ELIANA ELIZABETH BARRETO CHIARELLI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, 

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Ainda em sede prefacial, verifico que, em pesquisa ao Sistema Plenus, consta que o benefício de auxílio-doença se 

encontra mantido. Assim, não há interesse por parte do autor em invocar a tutela jurisdicional com a finalidade de obter 

o restabelecimento de auxílio-doença. Uma vez ausente o interesse processual, ocorre a carência de ação da parte 

autora, o que autoriza a extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, quanto ao pedido de auxílio-doença. Remanesce, porém, o pedido quanto às prestações pretéritas. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 01.01.2000 

  

Data de início da incapacidade: 08.03.2001 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; nos moldes do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

120.438.874-9, a contar de 20.07.2009, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, 

realizada em 20.09.2010, com DIP em 01.11.2010. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas entre a data do restabelecimento do benefício e a 

véspera da DIP, ou seja, de 20.07.2009 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). Deverão ser descontados os valores percebidos pela 

autora através do benefício NB 541.786.521-0. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002803-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033386/2010 - JULIA TEIXEIRA 

GONCALVES ALMEIDA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 
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de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

A incapacidade para a vida independente, na forma do art. 20, §2º, da Lei n. 8.742/1993, deve ser analisada nos 

seguintes moldes: 1) não exige que a pessoa se encontre em estado vegetativo ou com incapacidade de locomoção; 2) 

não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se 

sozinho; 3) não impõe a incapacidade de expressão ou de comunicação; 4) não requer dependência total de terceiro; e 5) 

apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se completamente ou 

depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com dignidade. 

  

                               A interpretação dos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial deve estar em 

consonância com o fundamento da dignidade da pessoa humana e os fins sociais da lei, devendo-se atribuir à 

incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente sentido mais amplo do que a total incapacidade para os 

atos da vida cotidiana. 

  

                               Demonstrado em perícia judicial que o requerente apresenta incapacidade total e permanente para o 

trabalho e para atividades que garantam a subsistência a si e aos seus, o risco social não se afasta pelo simples fato da 

possibilidade de praticar os atos da vida cotidiana, os quais, por si mesmos, não garantem a subsistência do postulante 

do benefício. 

  

                               Nesse sentido: 

  

(...) 

- No âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho, não dispõe de meios para prover o 

sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais atos da vida 

cotidiana, não são suficientes para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade desta, do 

Estado. 

- A proteção assistencial, essencialmente, voltada ao atendimento das necessidades básicas, objetiva, justamente, 

abrigar aquele que, em virtude de idade avançada, ou de moléstia que o acometa, não possua meios de manter sua 

subsistência ou tê-la provida pelos seus, impondo-se, reconhecer, à garantia da dignidade imposta pela Constituição da 

República, que o demandante passou a portar deficiência, incapacitante à vida independente e ao trabalho, para os fins 

aqui almejados. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075029 Processo: 

200503990507265 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 15/08/2006 Documento: TRF300105680 - DJU DATA:13/09/2006 PÁGINA: 544 - Rel. Des. Anna 

Maria Pimentel) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. INCAPACIDADE. RENDA. PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS DO ART. 20. CONCESSÃO DESDE A DER. 

 1. Ao postular o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, deve a parte comprovar incapacidade 

para o trabalho e para a vida independente, e renda familiar mensal inferior a ¼ do salário mínimo. 

 2. Comprovada a incapacidade laborativa, o fato da parte autora não apresentar incapacidade para os atos da vida 

independente, pelo motivo de que não necessita de ajuda para realizar a higiene, vestir-se e alimentar-se sem ajuda de 

terceiros, não pode obstar a concessão do benefício. 

 3. Preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício assistencial. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200170040005740 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144937 - D.E. DATA:04/05/2007 - Rel. Des. LUÍS ALBERTO D 

AZEVEDO AURVALLE) 

  

Após exame médico pericial, o Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta Mielomeningocele, havendo 

incapacidade total e temporária para o trabalho. Observou que a parte autora tem uma malformação congênita que 

prejudica a embriogênese da porção terminal da coluna vertebral. Anotou que a correção desta doença é por meio de 

cirurgia e pode apresentar como seqüela a bexiga neurogênica. A autora não está capaz para a vida socialmente 

independente, pois não tem possibilidade de manter seu sustento.  
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Demonstrado em perícia médica que a autora apresenta incapacidade para o trabalho, sendo socialmente dependente, 

bem como sofrendo de Mielomeningocele, é evidente que há limitação para os atos cotidianos, inexistindo vida 

independente. 

  

Portanto, entendo como verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto pelas 

seguintes pessoas: 

  

1.             Julia Teixeira Gonçalves Almeida - autora, 07 anos de idade, sem renda; 

2.             Thaís Teixeira Gonçalves - mãe da autora, sem renda; 

3.             Adalto Gonçalves Almeida - genitor da autora, recebe R$ 200,00 ao mês, referentes a sua profissão de 

auxiliar de funileiro; 

  

A família participa do Programa Renda Mínima, recebendo o valos de R$ 105,00 por mês. 

  

Portanto, entendo como suficientemente comprovado o estado de miserabilidade. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB. 539.587.667-3, no valor de um salário mínimo, desde a DER 18.02.2010, DIP 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 18.02.2010 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.006096-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033662/2010 - MOACIR AIZZA 

(ADV. SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA, SP231028 - DIEGO DOS SANTOS 

AZEVEDO GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas 

de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 1985 

  

Data de início da incapacidade: 15.01.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB. 540.203.477-6, a contar de 29.03.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 23.09.2010, com DIP em 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 29.03.2010 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.  

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço os embargos de declaração 

interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, 

porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.008927-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033638/2010 - JOSÉ VITÓRIO ARMANI (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005740-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033532/2010 - CARLOS DONIZETI CARETTE 

(ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003690-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033415/2010 - OSMAIR DA SILVA BARROSO 

(ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.009917-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033567/2010 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Alega o embargante que na contagem feita pela contadoria não 

foi considerada como atividade especial e, portanto sem o acréscimo legal, os períodos laborados em favor das 

empresas IAPAR de 01/03/1976 a 18/07/1978 e José Infante Vieira Junior de 01/09/1979 a 29/05/1980, ambos na 

função de motorista. 

Declara, ainda que um dos pedidos iniciais foi a correção dos salários de contribuição de alguns meses trabalhados em 

favor da empresa União São Paulo e isso com base em documento expedido por aquela empresa. Verifica-se no cálculo 

feito pela contadoria que tais correções não foram feitas. 

Requer-se pois, a correção de tais salários no PBC para os devidos reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

À luz de tais considerações, o Embargante está convencido de que os presentes embargos de declaração serão providos, 

afastando-se a omissão e contradição realçadas. 

Conheço dos embargos posto que tempestivos para no mérito negar-lhes provimento. 

Em relação aos períodos de laborados em favor das empresas IAPAR de 01/03/1976 a 18/07/1978 e José Infante Vieira 

Junior de 01/09/1979 a 29/05/1980, ambos na função de motorista, a sentença já havia se pronunciado acerca da 

impossibilidade de reconhecimento como de atividade especial. 

Quanto aos salários de contribuição dos meses de 11 e 12 de 1987 e 11 e 12/1988, não há qualquer retificação a ser 

declarada pelo Juízo nos cálculos da Contadoria do Juízo, visto que estão em consonância com os dados constantes do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) constante dos autos, sendo os mesmos valores constantes da 

Memória de Cálculo. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.007532-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033529/2010 - JAIR ODAIR GERALDO (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto 

terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual 

"error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

Inexiste qualquer contrariedade, obscuridade ou omissão na sentença proferida, uma vez que o termo final a ser apurado 

para a averiguação do tempo de serviço do requerente fica restrito ao pedido administrativo formulado junto ao INSS. 
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No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.001923-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303033591/2010 - SEBASTIAO MESSIAS GONCALO 

(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, com 

objetivo de sanar omissão no cálculo apurado pela Contadoria do Juízo. 

Alega o embargante que no cálculo realizado pela Contadoria, esta deixou de computar como de efetiva prestação de 

serviço o interregno de 18/05/2003 a 23/02/2007 (requerimento administrativo de aposentadoria), quando permaneceu 

em gozo de benefício de auxílio-doença, sendo que com o cômputo do referido interregno atingiria o tempo suficiente 

para a concessão da aposentadoria. 

Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. 

No mérito os embargos oferecidos pelo autor devem ser rejeitados, visto que o cálculo apurado pela Contadoria do 

Juízo está em consonância com o artigo 55, inciso II da Lei 8.213/1991, o qual permite o cômputo do período de 

incapacidade, desde que intercalado entre períodos de atividades, o que não ocorreu no caso em análise. 

Constata-se que o embargante não retornou às atividades laborativas no momento em que requereu o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, inviabilizando o cômputo para fins de tempo de serviço o interregno de gozo 

de auxílio-doença. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.03.009998-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033579/2010 - VALERIO LUCIANO 

COLI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.009324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033580/2010 - ANTONIO LEITE 

FERRAZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.010004-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033582/2010 - MARINES 

ANDRADE MONTEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001434-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033583/2010 - DARIO ZARPELON 

- ESPOLIO (ADV. SP144657 - BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000827-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033584/2010 - MARCOS RIBEIRO 

FIDELIS (ADV. SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005463-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033585/2010 - VALDECIR 

BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033586/2010 - VERA LUCIA 

ARCHANGELO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005466-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033587/2010 - ADEMIR 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2008.63.03.011878-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033581/2010 - MARTINA 

NOGUEIRA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002525-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303033528/2010 - PEDRO GOMES 

CORDEIRO (ADV. SP209275 - LEANDRO AUGUSTO COLANERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). PEDRO GOMES CORDEIRO postula a condenação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a indenizá-lo pelos danos morais sofridos em decorrência manutenção de titulo 

protestado de dívida já paga. 

Alega o autor ser titular de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal, tendo contraído empréstimo na 

modalidade CDC, em 22/05/2002 no valor de R$ 1.300,00, pelo qual pagaria 17 parcelas de R$ 121,75, mediante débito 

na conta-poupança. 

Declara ter ficado inadimplente por conta dos percalços da vida, após ter seu nome protestado, pactuou, em 21/08/2003, 

contrato de consolidação, confissão e renegociação de dívida, com o objetivo de quitar aquele primeiro. 

Informa que a ré procedeu à baixa do primeiro protesto em razão da subscrição da confissão da dívida. 

Esclarece que, novamente passou a ter dificuldades financeiras e ficou em mora com o réu que por sua vez ajuizou ação 

de execução para ver satisfeito seu crédito, com a realização de protesto pela Caixa Econômica Federal antes do 

ajuizamento da ação, sendo que em 16/05/2007 o autor finalmente conseguiu quitar seus débitos para com a ré. 

Elucida que teria sido informado pela Caixa que o protesto lavrado em seu nome seria retirado no prazo de cinco dias 

úteis. Ocorre que desde 04/11/2004 o autor está protestado pela ré, entretanto, a partir da quitação feita em 16/05/2007, 

nada mais deve, não tendo a Caixa Econômica Federal realizado a baixa do protesto. 

Postula a condenação da Caixa Econômica Federal em reparar os danos morais que alega ter padecido, em valor este a 

ser arbitrado pelo Juízo. 

Requer a inversão do ônus da prova com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Regulamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido.. 

DECIDO. 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz dos 

princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor. 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º do art. 

3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas relações de 

consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”). 

No mérito propriamente dito a pretensão deve ser rejeitada. 

O artigo 19 da Lei 9.492 de 1997, em seu artigo 19 preceitua: 

“ Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para protesto será feito diretamente no 

Tabelionato competente, no valor igual ao declarado pelo apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas. 

§ 1º Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde que feito no Tabelionato de Protesto 

competente e no horário de funcionamento dos serviços. 

§ 2º No ato do pagamento, o Tabelionato de Protesto dará a respectiva quitação, e o valor devido será colocado à 

disposição do apresentante no primeiro dia útil subsequente ao do recebimento. 

§ 3º Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de cheque, ainda que de emissão de 

estabelecimento bancário, a quitação dada pelo Tabelionato fica condicionada à efetiva liquidação. 

§ 4º Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, será dada quitação da parcela paga em 

apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.” 

  

No caso em análise, com o pagamento da dívida em 16/05/2007, a Caixa Econômica Federal forneceu o termo de 

quitação ao requerente, sendo que ao autor incumbiria promover o cancelamento do registro de seu nome no cartório 

competente. 

Assim, embora presente a comprovação do dano sofrido, pelas provas apresentadas nos autos, evidencia-se a 

inexistência de qualquer ofensa a norma preexiste ou erro de conduta por parte da Caixa Econômica Federal, visto ter 

levado a protesto o título em função do exercício regular de um direito, sendo que a manutenção de protesto ocorreu por 

ato exclusivo do autor que deixou de realizar a competente baixa junto ao Cartório de Protesto, devendo ser rejeitado o 

pedido formulado em sua petição inicial. 

Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, PEDRO GOMES CORDEIRO. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006408-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033468/2010 - PAULO CESAR GOMES (ADV. SP208827 - THAÍS 

DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos 

indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, pois a parte autora requer cobrança de benefício 

previdenciário. 

Tendo em vista que, na distribuição destes autos, não houve o cadastramento do advogado ao qual deveriam recair as 

publicações, providencie a Secretaria a anotação do advogado conforme requerido na petição inicial. 

Com isso, fica remarcada a perícia médica para o dia 19/04/2010, às 10:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano 

Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade. 

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006292-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033699/2010 - MARIA LUIZA RODRIGUES SANTOS (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado em 09/11/2010, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 16/12/2010, às 10:00 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.000245-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303033711/2010 - TALITA FERNANDA ALMEIDA SOUSA (ADV. 

SP128984 - VERA LUCIA NOVAES); CRISTIANE ALMEIDA SOUSA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido em 15/09/2010, sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A sentença proferida nos autos 

analisou o mérito da controvérsia colocada em Juízo e reconheceu a decadência do direito de revisão pleiteado, 

invocando, para tanto, o art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, verbis: 

  

[...] Art. 269 - Haverá resolução de mérito: 

I - [...]; 

IV - quando o Juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 

V - [...]. 

  

[...] Dispositivo. 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se [...]. (grifei) 

  

Portanto, o acórdão prolatado pela E. Turma Recursal não pode, na hipótese, anular a sentença ou determinar o 

retorno dos autos ao Juízo a quo para exame do mérito, na medida em que este foi devidamente analisado na 

sentença, observado o entendimento do magistrado que a subscreveu.  

  

Eventual reforma da sentença proferida nos autos deverá adentrar novamente no mérito da controvérsia, 

decidindo a E. Turma Recursal sobre a possibilidade de revisão na forma pleiteada pela parte autora. 

  

De todo o exposto, determino o retorno dos autos à E. Turma Recursal para as providências cabíveis ao regular 

julgamento do recurso interposto em face da sentença prolatada nos autos.  

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.03.006877-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033681/2010 - JORGE CLAUDINO ROSSETTO (ADV. SP225944 

- LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033686/2010 - CARLOS SOARES E SILVA (ADV. SP247828 - 

PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008796-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033691/2010 - LAURINDA COSTA GUARNIERI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006286-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033680/2010 - ODETE PELLEGRINI APRILANTE (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303033678/2010 - CELINA LUCIA BRANDÃO DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033690/2010 - NELSON MANSANO (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303033683/2010 - NILTON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP144414 - 

FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009243-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033684/2010 - ALCIDES CAPOVILLA (ADV. SP204545 - PAULO 

CAPOVILLA JUNIOR, SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033689/2010 - ELZIO NUNES DE MATTOS (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303033682/2010 - NILCE WOHLK BARONI (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008921-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303033687/2010 - RUBENS MENILLO (ADV. SP237234 - CLAUDIA 

GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033688/2010 - ANA ABIGAIL FERREIRA (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303033729/2010 - JULIO ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303031931/2010 - LEONARDO DA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição de 06/10/2010: analisando a decisão proferida em 

29/09/2010, verifico que a multa ali aplicada é totalmente descabida, uma vez que o pólo passivo deste feito é ocupado 

pelo INSS, e não pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Desta forma, corrijo o erro material, excluindo a multa por litigância de má-fé contida em mencionada decisão, 

mantidas, no mais, as demais determinações. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 685/1006 

  

2010.63.03.006549-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303033297/2010 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO (ADV. 

SP196004 - FABIO CAMATA CANDELLO); FELIPE TOJEIRO (ADV. ); VINICIUS CAMATA CANDELLO 

(ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). A leitura da 

petição da parte autora anexada em 05/11/2010 evidencia que os autores realizaram ampla pesquisa sobre a 

possibilidade de litisconsórcio facultativo nos Juizados Especiais Federais, optando pela escolha de argumentos tão 

somente favoráveis à defesa de seu requerimento. 

Nada obstante, determino a separação do presente processo em 3 (três), prosseguindo-se estes autos apenas para o 

primeiro autor. Deverá o Setor de Distribuição providenciar o desmembramento. 

Frise-se que a medida não acarreta nenhum prejuízo para quaisquer dos autores, e não ofende nenhum dispositivo legal, 

o que, por si só, autoriza o desmembramento ora determinado. 

Cumpra-se. 

Após, intimem-se. 

  

2010.63.03.006638-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303033606/2010 - PEDRO CORSI NETO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), 

bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.007828-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303033673/2010 - VINICIUS CAMATA CANDELLO (ADV. 

SP196004 - FABIO CAMATA CANDELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Dê-se ciência às partes de que este processo resulta do desmembramento do processo 

2010.63.03.006549-4. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000381 - SETOR CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

  

DESPACHOS/DECISÕES JEF - LOTE 17191/2010 - EAPM 

  

2004.61.85.023136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302034380/2010 - JOAO ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP119364 - 

MARCIO EURIPEDES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Não obstante o ofício do INSS, o fato é que o acórdão proferido 

nos autos transitou em julgado, não tendo este Juízo competência para desfazer a coisa julgada. Assim, prossiga-se com 

o presente feito. Int.-se. 

  

2008.63.02.006073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302033075/2010 - SANDRO CERIBELLI (ADV. SP262753 - RONI 

CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à contadoria para correção monetária do valor da 

condenação por litigância de má-fé estabelecido na sentença. Com a vinda do cálculo, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, proceder ao depósito judicial do valor apurado, sob as penas da Lei. Decorrido o prazo acima 

sem cumprimento, voltem conclusos. 
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2009.63.02.006476-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302032584/2010 - LICURGO ANCHIETA FILHO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que o presente feito já se encontra 

sentenciado, inclusive com interposição de recurso da parte sucumbente, e considerando ainda que eventual reforma da 

sentença proferida compete à Turma Recursal recebo o recurso interposto em ambos os efeitos legais. Intime-se a parte 

autora para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Turma Recursal, com as 

cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo. 

  

2009.63.02.008497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302033189/2010 - TEREZINHA BASSI (ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que a sentença prolatada nos autos foi decorrente de 

acordo firmado entre as partes, em audiência, não havendo que se falar em equívoco.Assim, considerando que a mesma 

já transitou em julgado, tornem os autos à secretaria para regular processamento. 

  

2009.63.02.011677-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302033177/2010 - VANESSA COSTA (ADV. SP229639 - MARA 

LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Encaminhe-se o presente feito à contadoria para elaboração do cálculos dos 

valores atrasados devidos ao autor. Após, dê-se vista às parte e, em nada sendo requerido, expeça-se o competente 

ofício precatório/requisitório para oportuno pagamento. Int.-se. 

  

2006.63.02.018594-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302032851/2010 - ALBANO CALANTONIO JUNIOR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR); MICHELLE CALANTONIO POLETTI (ADV. ); ROSANGELA MARIA 

DELLAVALENTINA CALANTONIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Não 

obstante as argumentações da parte autora, o fato é que a sentença prolatada nos autos foi confirmada pela Turma 

Recursal e transitou em julgado. Ademais, a contadoria é órgão de confiança do juízo, razão pela qual que homologo os 

cálculos por ela elaborados e determino a expedição do competente ofício precatório/requisitório para oportuno 

pagamento.Int.-se. 

  

2005.63.02.013696-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014288/2010 - IRMGARD KLARA ELISABETY EBELING 

KNACK (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria para elaborar cálculo aplicando-se o art. 26 da Lei 8870/1994. Após, tornem 

conclusos. 

  

2008.63.02.000157-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302033169/2010 - ANA MARIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a informação prestada pela Contadoria 

- órgão de confiança do Juízo - no sentido de que o INSS deu correto cumprimento à coisa julgada nos autos, tornem os 

autos à secretaria para regular prosseguimento, com a conseqüente expedição do ofício precatório/requisitório. Int.-se. 

  

2006.63.02.003748-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302033500/2010 - IRACI DAMASCENO VIANA (ADV. SP083392 - 

ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 24/09/2010: tendo em vista a manifestação expressa da 

parte autora, DECLARO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA dos presentes autos, dando-se por encerrada a prestação 

jurisdicional. Cientifique-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS. Após, dê-se baixa findo.  

  

2009.63.02.006056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302033046/2010 - PEDRO FERREIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Tendo em vista que a sentença prolatada nos autos já transitou em julgado, tornem os autos à contadoria 

apenas para cálculo da RMI do benefício concedido ao autor. Em sendo apurada divergência com aquela implantada 

pelo INSS, oficie-se àquele órgão para imediata regularização. Int.-se. 

  

2005.63.02.007486-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302032716/2010 - JOSÉ BEGA (ADV. SP194448 - SANDRA 

TERESINHA NUNES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de feito onde a parte autora pugnou pela concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez ou alternativamente auxílio doença.A r. sentença julgou parcialmente 

procedente o pedido para conceder o benefício de auxilio-doença. A E. Turma Recursal modificou parcialmente o 

julgado apenas para desonerar o INSS da obrigação de apresentar a conta na fase de execução, mantendo, no mais, a 

sentença prolatada.Com o retorno dos autos foi o INSS intimado a comprovar a implantação do benefício em nome do 

autor, para que se procedesse aos cálculos dos valores devidos.Em resposta, o INSS trouxe aos autos ofício onde 

informa que “ao processarmos a revisão, verificamos que na concessão do benefício o valor da RMI não foi calculado 
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de forma correta devido a um erro na versão do sistema na época da concessão, bem como foram incluídas 

indevidamente múltiplas atividades no cálculo do salário de contribuição, motivo pelo qual fizemos a exclusão dessas 

múltiplas atividades e deixamos que o sistema recalculasse os valores gerando uma RMI de R$ 327.59, uma RMA no 

valor do salário mínimo e um complemento negativo de R$ 12.789,33, referente ao período de 11.05.2006 a 

31.01.2010.”Observo, contudo, que não houve por parte deste Juízo qualquer autorização para que o INSS assim 

procedesse porquanto a lide já se encontra, inclusive, com julgado transitado em julgado. Assim, não tendo este Juízo 

competência para desconstituir a coisa julgada nos autos, cumpra-se a mesma. 

  

2009.63.02.003464-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302033873/2010 - GERALDA BRANDAO FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que simples oficio do INSS endereçado ao juízo 

não tem o condão de modificar o julgamento proferido, reitere-se o oficio para integral cumprimento da tutela 

antecipada deferida nos autos, no prazo de 15 dias. Prossiga-se. 

  

2010.63.02.001180-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302034461/2010 - LORIVAL SILVEIRA (ADV. SP165016 - LIDIANE 

APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a sentença prolatada nos autos já transitou em julgado, 

constando inclusive ofício do INSS comunicando o cumprimento da mesma, tornem os autos à secretaria para regular 

prosseguimento. 

  

2005.63.02.013696-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302033986/2010 - IRMGARD KLARA ELISABETY EBELING KNACK 

(ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos.Chamo o feito à 

ordem.Verifico que o processo teve seu regular processamento até o transito em julgado, com advogada constituída nos 

autos, e que a sentença proferida não teve nenhuma manifestação de inconformismo por parte da autora, seja por meio 

de embargos de declaração ou recurso à Turma Recursal. Assim, concluo que este juízo já esgotou a sua função 

jurisdicional não podendo após o trânsito da sentença rever o julgado, razão pela qual decido pela manutenção da 

sentença proferida nos seus exatos limites, sem desfazer a coisa julgada.Decido. Deixo de homologar o último cálculo 

apresentado em que foi utilizado para a sua elaboração o art. 26 da Lei 8870/1994 e determino o retorno dos autos à 

contadoria para elaboração dos cálculos conforme determinado na sentença transitada em julgado. Por conseguinte, 

torno sem efeito a decisão anterior e determino a exclusão do último cálculo apresentado.Após, com os cálculos, 

prossiga. Int. 

  

2005.63.02.014534-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302002724/2010 - JORGE DA SILVA SINHORELLI (ADV. SP186724 - 

CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da 

petição protocolada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.  No silêncio, dê-se baixa findo.Int 

  

2005.63.02.014534-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302004391/2010 - JORGE DA SILVA SINHORELLI (ADV. SP186724 - 

CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Desconsidere a decisão anterior, e em face dos documentos apresentados pela parte autora, 

intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), por publicação, para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, dar 

cumprimento ao julgado, procedendo à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices 

inflacionários expurgados. Caso o autor já tenha sido beneficiado com a atualização dos índices inflacionários 

expurgados, deverá a ré apresentar os extratos comprobatórios de suas alegações.Int. 

  

2008.63.02.013618-7 - MARILU DE LOURDES TEODORO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<# Considerando que houve a prolação de 

sentença, com exaurimento da prestação jurisdicional e, considerando ainda a proposta de acordo com acolhimento da 

parte autora, remetam-se os autos à Douta Relatora do processo na Turma Recursal, a quem compete apreciar e 

homologar o acordo, se o caso. Cumpra-se.#>" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 
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2008.63.02.012806-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302034526/2010 - MARCIA COLOSIO DA SILVA (ADV. SP248869 - 

JANAINA COLOSIO DA SILVA); JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP248869 - JANAINA COLOSIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP (ADV./PROC. SP092084 - 

MARIA LUIZA INOUYE). Chamo o feito à ordem. Recurso de sentença anexado aos autos em 27/10/2010. Verifico 

que a publicação da r. sentença em 06/08/2010 ocorreu, por equívoco, sem a inclusão do causídico da COMPANHIA 

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP. Assim, tenho que a COHAB/RP somente foi 

intimada da r. sentença em 18/10/2010, quando do recebimento do mandado para cumprimento da tutela concedida no 

dispositivo da referida sentença. Neste passo, é de se considerar tempestivo o recurso oposto pela COHAB/RP 

protocolado em 26/10/2010. Desnecessária a republicação da r. sentença, uma vez que a interposição do recurso em 

comento supre o equívoco apontado. Em homenagem à economia processual recebo o recurso de sentença em seus 

regulares efeitos. Isto posto, determino o cancelamento do trânsito em julgado da r. sentença, a inclusão do causídico da 

COHAB/RP nestes autos e, por fim, a intimação da parte contrária para, no prazo legal, se assim o desejar, apresentar 

contra-razões ao recurso interposto. Por outro lado, mantenho a tutela concedida na r. sentença em seus exatos termos. 

Após o prazo legal remetam-se os autos para a Turma Recursal deste Juizado para julgamento do recurso interposto. 

 Intimem-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000382 

lote 17218 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.038044-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033894/2010 - WALTER CARRARI 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, face às razões expendidas, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários nesta fase judicial. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.02.008167-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033820/2010 - ALMIRO MENDES 

PAULINO (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) RECONHEÇO a ocorrência da prescrição relativamente ao período de fevereiro de 1989 (Plano Verão) e EXTINGO 

o processo com apreciação do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV do CPC; 

  

b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.02.006268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033893/2010 - JOSE ANTONIO DE 

MACEDO (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 
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2007.63.02.011757-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034033/2010 - VALENTIM CASALI 

(ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.013464-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034459/2010 - RODOLFO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA, SP280504 - ANA CLARA DE 

ALMEIDA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2008.63.02.006671-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034590/2010 - EDNA CANDIDO 

MIRANDA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO, SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada 

eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.007783-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033911/2010 - HENRY KAUA 

LIMA BARBOSA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.002857-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034494/2010 - VALDIR MIRANDA 

(ADV. SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO, SP150564 - LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de Ação de 

Obrigação de não Fazer com pedido de Antecipação de Tutela ajuizada por VALDIR MIRANDA em face da Caixa 

Econômica Federal (CEF). 

  

Aduz que recentemente procurou uma agência bancária com o intuito de obter uma operação de abertura de crédito, 

quando foi surpreendido com a informação de que seu nome estaria incluído no cadastro de restrições ao crédito por 

ordem da requerida. Compareceu na agência da ré e foi informado que a suposta dívida refere-se a um contrato mantido 

entre as partes garantido por uma nota promissória, sendo que a pendência financeira no valor de R$ 7.396,43 diz 

respeito ao saldo reclamado pela ré, enquanto que o protesto no valor de R$ 8.917,48 refere-se à nota promissória usada 

como garantia. 

  

O autor alega que o valor cobrado pela CEF é indevido tendo em vista que já foi quitado e que não há motivos para 

inclusão de seu nome no SERASA. 

  

Devidamente citada a CEF apresentou contestação, carreando para os autos documentos que demonstram a existência 

da dívida. 

  

Juntou documentos. 

  

É breve relatório. DECIDO. 

  

O pedido não merece acolhida. 

  

Inicialmente deixo de analisar as preliminares aviventadas na contestação da CEF porquanto o pedido formulado nos 

autos não diz respeito à danos morais. 

Com efeito, o autor pretende apenas seja a CEF compelida a excluir seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. 

Mas o fato é que próprio autor reconhece, em sua petição inicial, a existência da dívida, mas afirma que a mesma é 

orinda de encargos ilegais cobrados pela CEF. 

Ora, se são ilegais deveria o autor promover a competente ação visando a revisão do contrato entabulado com a 

requerida. Simplesmente deixar de adimplir o contrato é que não pode. Até porque concordou com os termos ali 

propostos no momento da assinatura do mesmo. 

Ademais não restou comprovado nos autos o adimplemento alegado pelo autor. 

Ao contrário.  

A documentação acostada pela CEF demonstra que o contrato foi firmado em 03.01.2006, no valor de R$ 7.604,76, 

para pagamento em 36 meses, com taxa de juros de 2,96% ao mês e parcela no valor de R$ 346,25, sendo certo que 

foram pagas somente 09 (nove) parcelas, ficando o contrato inadimplente desde o final de 2006, sendo este o motivo da 

negativação e cobrança em nome do autor. 
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Isto posto, indefiro o pedido formulado nos autos e julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do 

CPC. 

Sem condenação ao pagamento de honorários nessa fase processual. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte-autora. Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários a teor 

do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. P.R.I. 

  

2008.63.02.011367-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034648/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013477-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034651/2010 - ANTONIO 

STEFANELLI SOBRINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e 

honorários. 

  

2009.63.02.000188-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034012/2010 - MARIA 

MADALENA PELOGIA DA CUNHA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.002746-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034014/2010 - JOSE QUIRINO 

BEZERRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012859-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034015/2010 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.004357-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034036/2010 - IRENE DO 

NASCIMENTO ARTILHEIRO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, 

em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. 

Defiro a assistência judiciária. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2007.63.02.010176-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033989/2010 - THEREZINHA DE 

SOUZA MOLINA (ADV. SP243377 - ALEXANDRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.02.009844-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034585/2010 - JEOUVACH 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE 

OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido com fundamento no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.02.014225-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034679/2010 - LEONILDE CARLOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 
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2008.63.02.010743-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034109/2010 - MARIA HELENA 

DINIZ (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA 

AUTORA 

  

2008.63.02.011602-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034528/2010 - IRACI DE SOUZA 

MELO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.012725-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034614/2010 - NELSON GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, face a 

fundamentação expendida, não satisfeitos os requisitos constantes do art. 74 da Lei 8.213/91, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR constante da inicial, nos termos do inciso I, art. 269, do CPC. 

  

2009.63.02.011642-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034460/2010 - MARIA ESTHER 

GUERRA DE CARVALHO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO 

MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.003377-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033559/2010 - BENITA 

APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033755/2010 - ANA CAROLINA 

PEREIRA (ADV. SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP103248 - 

JOSE ANTONIO LOVATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003280-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033756/2010 - RITA BORGES 

MENDES (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004841-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033762/2010 - MARA DENIZE 

IGNACIO LEITE (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP077560B - 

ALMIR CARACATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.003989-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033763/2010 - MARIA GIL 

ARROYO (ADV. SP074231 - PATRICIA CALIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002332-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033782/2010 - MARIA IRENE 

RIBEIRO CHULA ZANCAN (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgar improcedente o pedido 

  

2009.63.02.010742-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034454/2010 - ANDREIA 

CRISTINA LAPORTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); THAMIRES DA SILVA 

BORGES (ADV./PROC. ); KAMILA PEREIRA DE CASTRO BORGES (ADV./PROC. ). 
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2009.63.02.011097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034456/2010 - LUZIA JUSTINO 

LOPES (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS); LIDIA FERREIRA DA SILVA MARQUES (ADV./PROC. SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA). 

  

2009.63.02.008237-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034458/2010 - LUCIANA 

PERSEGUIM GRANADO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.007995-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034664/2010 - JOAQUIM 

CALVENTI (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2007.63.02.012963-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034030/2010 - FRANCISCO 

GONCALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

P.R.I. 

  

2009.63.02.010992-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033839/2010 - LUDUMILA 

PINHEIRO DE MACEDO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo improcedente o 

pedido 

  

2009.63.02.011554-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033883/2010 - ELZA PARDUCCI 

CAMARGO (ADV. SP243409 - CARLOS JOSÉ AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Elza Parducci Camargo ajuizou ação 

condenatória em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - pedindo o pagamento dos valores referentes ao 

pecúlio e a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. Juntou documentos. 

                        

                                                           O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -devidamente citado pugnou pelo 

reconhecimento da prescrição e no mérito propriamente dito, pelo indeferimento do pedido. 

  

                                                           É o relatório. 

                                                           

                                                           Decido. 

  

                                                           O pecúlio vem a ser a devolução daquilo que foi pago pelo segurado a título de 

contribuição previdenciária, atendidas certas características. O pecúlio foi tratado pela Lei 6.243/75 e pela redação 

original do artigo 81 da Lei n° 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei 8.880, de 15/04/94, era devido ao segurado 

aposentado por idade ou por tempo de serviço que voltasse a exercer atividade abrangida pelo regime geral da 

Previdência Social, quando dela se afastasse. 

  

Nesse sentido, somente são devidas as parcelas pagas ao INSS até 14 de abril de 1994, vez que, no dia seguinte, entrou 

em vigor a Lei nº 8.870/1994, que revogou o benefício. Eis a redação do artigo 184 do Decreto nº 3048/99: 

  

“ Art. 184. O segurado que recebe aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou especial do Regime Geral de 

Previdência Social que permaneceu ou retornou à atividade e que vinha contribuindo até 14 de abril de 1994, véspera da 

vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, receberá o pecúlio, em pagamento único, quando do desligamento da 

atividade que vinha exercendo”. ( grifo nosso) 

  

                          Apenas os aposentados que mantiveram o vínculo com a Seguridade Social até a data de 14 de abril de 

1994 tinham direito ao pecúlio.                               

  

            Trazendo todos esses elementos para o caso sub judice constata-se que a autora aposentou-se em 30.08.1994, 

portanto levando em conta que apenas os aposentados que mantiveram o vínculo com a Seguridade Social até a data de 
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14 de abril de 1994 tinham direito ao pecúlio e considerando que o autor aposentou-se após a Lei n.º 8.870/94, seu 

pedido não deve prosperar, por falta de embasamento legal. 

                                                        DISPOSITIVO                                     

                                                     Ante o exposto, julgo improcedente o pedido d autor, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC. 

                                                         Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. 

  

2010.63.02.001892-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034176/2010 - TEREZA 

KANEZAKI KANETA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.02.004589-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034238/2010 - MICHELINA TORRE 

LOURENCO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a 

improcedência do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a gratuidade para a 

autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.008585-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034155/2010 - PEDRO MARIA 

TERRON (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007101-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034156/2010 - JOSE FALOPA 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006600-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034157/2010 - ORLANDO PRIMO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007189-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034158/2010 - JOSE BIAJOLLI 

(ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, 

SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.014168-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034517/2010 - ANTONIO ALVES 

MARTINS (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem honorários nesta fase. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

  

2009.63.02.012074-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034605/2010 - PALMIRA 

AUGUSTA SAMIONI DA SILVA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de 

pensão por morte formulado por PALMIRA AUGUSTA SAMINIONI DA SILVA. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. 

  

P.R.I.. 

  

2008.63.02.004880-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034508/2010 - ANGELINA 

PISSINAO JERONIMO (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 
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expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.02.010307-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033891/2010 - BENEDITO ROCHA 

(ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, apenas para determinar ao INSS que: (1) reconheça que nos períodos compreendidos entre 

01/04/1974 a 12/05/1975, 10/06/1975 a 15/08/1975 e 01/09/1979 a 28/04/1980, o autor exerceu atividades passíveis de 

averbação; (2) reconheça os períodos laborados pela parte autora entre 02/04/1983 a 25/04/1985 e 02/05/1985 a 

29/01/1988, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (3) 

proceda à conversão dos referidos períodos em atividades comuns, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça os referidos períodos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do 

autor, com atrasados partir de 04/12/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos e 01 dia de 

contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

2010.63.02.004402-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033817/2010 - MITUAKI UEKAMA 

(ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da conta-poupança nº 013.10248-2, da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo aos meses de abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC 

daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.004041-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033766/2010 - DENISE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da 

data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003012-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033848/2010 - RITA DE CASSIA 

ARAUJO DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste das contas-poupança nn. 013.174-2, 013.23070-9, 013.7050-7 e 013.19400-1, da parte autora, mediante a 

incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a 
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diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002932-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033813/2010 - NELIO BENEDINI 

(ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-

poupança nn 013.4052-3, 013.5408-7 e 013.2096-4, da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de 

abril (44,80%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o 

índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da 

parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês 

(84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 

(7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003886-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033769/2010 - ALESSANDRA 

GARCIA CIRIBELLI HAUCK (ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003887-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033798/2010 - ELISIO TURCATO 

(ADV. SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010140-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034481/2010 - GETULIO FIRMINO 

AMBROSIO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de apreciar embargos de declaração 

opostos pelo INSS em face da sentença prolatada nos autos, que concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, ao fundamento de que há omissão porquanto não restou analisada a questão referente ao auxílio acidente 
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percebido pelo autor, bem como o fato de que o mesmo está exercendo atividade remunerada, o que seria incompatível 

com a invalidez. 

  

É o relatório. 

  

Os presentes embargos merecem parcial acolhida, porquanto vislumbro a existência de omissão do Juízo que não 

apreciou a questão referente ao auxílio acidente. 

Inicialmente é de ser afastada a alegação de omissão quanto ao fato do autor exercer atividade remunerada, uma vez que 

tal situação foi considerada na sentença, tanto que determinou-se a implantação do benefício para o mês de dezembro, 

porquanto a última remuneração do autor se deu no mês de novembro. 

Quanto ao auxílio acidente, assiste razão ao INSS porquanto a percepção de tal benefício é incompatível com a 

aposentadoria por invalidez. 

Nesta senda de raciocínio é de se modificar a sentença proferida apenas para reconhecer que o autor faz jus à 

aposentadoria por invalidez, na forma em que deferida na sentença embargada, determinando a cessação do benefício 

de auxílio acidente a partir da implantação do benefício concedido nestes autos, descontando-se eventuais valores pagos 

após tal data. 

Assim, conheço dos embargos e os acolho, nos termos da fundamentação acima expendida. 

  

2010.63.02.003154-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033765/2010 - JOAO DAMASIO 

FERRARI (ADV. SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA); MARIA EUGENIA FERRARI (ADV. SP041599 - JOSE 

RICARDO ISOLA); MARIA ANTONIETA FERRARI (ADV. SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da 

parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de abril de 1990 

(44,80%), descontado o índice efetivamente já aplicado. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.009791-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033829/2010 - PEDRO PETRELLI 

(ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança nn. 013.9954-1, 013.3674-

4, 013.3737-6, 013.3021-5 e 013.6555-8, do de cujus, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) 

de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2007.63.02.001202-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033887/2010 - LAURINDO 

EVANGELISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: a) 

considere os períodos de 14/05/1973 a 10/05/1983; 18/11/1983 a 30/11/1983; 01/05/1984 a 30/11/1984; 01/05/1985 a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 697/1006 

30/11/1985; 01/05/1986 a 30/11/1986; 01/05/1987 a 30/11/1987; 01/03/1988 a 30/10/1991; 09/06/1992 a 30/11/1992; 

01/05/1993 a 30/11/1993; 01/05/1994 a 30/11/1994; 01/05/1995 a 30/11/1995; 01/05/1996 a 30/11/1996; 01/05/1997 a 

30/11/1997; 01/05/1998 a 30/11/1998; 01/05/1999 a 30/11/1999; 01/05/2000 a 30/11/2000; 01/05/2001 a 30/11/2001; 

01/05/2002 a 30/11/2002 e 01/05/2003 a 08/07/2003 como exercidos sob condições especiais, convertendo-os em 

comum; b) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; c) conceda o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo em 

08/07/2003 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 38 anos, 02 meses e 12 dias, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

  

2010.63.02.002983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033843/2010 - GERMANO 

GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - TÂNIA CRISTINA 

CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste das contas-poupança nn. 013.4929-2 e 013.5422-9, da parte autora, mediante a incidência do IPC 

relativo aos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a 

diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa 

pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003273-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033806/2010 - MILTON ANTONIO 

TOMICIOLI (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança nº 013.41229-

0, da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de abril (44,80%) de 1990, independentemente da data 

de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2008.63.02.005788-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033890/2010 - APARECIDA 

GUERREIRO DA SILVA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 

08/11/1973 a 12/08/1974, 13/09/1974 a 04/12/1974, 15/04/1975 a 16/09/1975, 26/09/1975 a 18/06/1984, 19/06/1984 a 

18/02/1987, 15/10/1987 a 31/01/1990, 01/02/1990 a 09/02/1994, 02/01/1995 a 14/03/1995 e 10/07/1995 a 05/03/1997 

exercidos como atividades em condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, conforme critério mais vantajoso (até EC nº 20/98 ou até a DER), 

determinado pelo tempo de serviço de 27 anos, 02 meses e 24 dias de contribuição ou 33 anos, 04 meses e 01 dia de 

contribuição, consoante contagens feitas pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do 

benefício da autora, com base nos períodos reconhecidos nesta decisão. 

  

2010.63.02.003938-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033810/2010 - MARIA DE FÁTIMA 

PIRES DE SANTI (ADV. SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-

poupança nn 013.6620-8, 013.6203-2 e 013.3465-9, da parte autora, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de 

abril (44,80%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o 

índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033852/2010 - ANTONIO DE 

PADUA PIRES DE ANDRADE (ADV. SP064285 - CELIA MARIA THEREZA M DE M CASTRO, SP108017 - 

ERICSSON DE CASTRO, SP185704 - VIVIANE REGINA VOLTANI); SONIA MARIA NOGUEIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP064285 - CELIA MARIA THEREZA M DE M CASTRO, SP108017 - ERICSSON DE 

CASTRO, SP185704 - VIVIANE REGINA VOLTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança da parte autora de nn. 

013.13820-3 e 013.25031-3, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativo àquele mês (84,32%), e para as contas nn. 013.25031-3 e 013.11209-3, independentemente da data de 

aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente 

já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000137-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033897/2010 - JOSEFINA 

RODRIGUES RUFINO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, dos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 

1990 (7,87%), descontados os índices já efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.003322-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033513/2010 - ANA GARCIA 

(ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003305-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033514/2010 - JOSE EDUARDO 

GARCIA MEIRELLES (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA 
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CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010611-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034529/2010 - ODAIR DOMINGOS 

RAGIOTO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 10/11/1969 a 30/06/1970, 01/12/1970 a 16/12/1971, 02/05/1973 a 

30/01/1974, 09/09/1975 a 01/03/1981, 02/03/1981 a 01/02/1984 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em 

comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que 

a parte autora contava, em 17/04/1996 com 34 anos, 07 meses e 10 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da 

renda do benefício do autor com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela 

contadoria judicial. 

  

2008.63.02.009648-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034495/2010 - VALDEVINO 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (1) considere o período 

de 01/02/1974 à 30/09/1974 exercido sob condição especial, convertendo-o em comum (conversor 1.4); (2) proceda ao 

acréscimo de tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de 

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/137.535.515-2), este determinado 

pelo tempo de serviço de 37 anos, 02 meses e 16 dias de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial 

e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

2007.63.02.001616-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034013/2010 - ELIZABETE 

ROSADA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça e proceda à averbação 

dos períodos laborados pela parte autora entre 01/09/1986 à 06/11/1989 e 01/11/1990 à 28/05/1998, como exercidos sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.2), (2) proceda à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os referidos períodos aos demais já reconhecidos em sede administrativa para 

futura obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS. 

  

2008.63.02.005880-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034112/2010 - JOAO ROSCATTI 

LOZANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 29/04/1995 à 31/08/1996 exercido sob condições 

especiais, convertendo-os em comum (conversor 1.4); (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição do autor (NB 42/121.034.847-8), este determinado pelo tempo de serviço de 32 anos, 10 meses e 

13 dias de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal 

inicial do benefício da autora, com base no período reconhecido nesta decisão. 

  

2009.63.02.009291-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034216/2010 - JOAO AMARO 

VIEIRA (ADV. SP218203 - CARLOS SÉRGIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO 

- COHAB/RP (ADV./PROC. ). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para: 

  

A) RECONHECER o seu DIREITO À QUITAÇÃO do saldo devedor pela cobertura do FCVS, referentemente ao 

contrato cadastrado no CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários sob o nº 39.20358-1, que tem como titular o autor - 

João Amaro Vieira, pelo que fica a COHAB-RP obrigada a praticar todos os atos necessários à sua efetivação, no prazo 

de até 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de multa diária por 

descumprimento na razão de R$ 1.000,00 (um mil) reais, além de outras penalidades, se for o caso. 

  

B) OUTROSSIM, após a satisfação do item anterior, DETERMINO à CEF que dê baixa na hipoteca e outorgue a 

escritura definitiva ao Autor. Concedo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado, para o 

cumprimento da providência, sob a pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), além de outras, se for o caso. 

  

2009.63.02.003378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034598/2010 - FLAVIA 

APARECIDA QUINTINO (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, FLAVIA 

APARECIDA QUINTINO, representada por, AMELIA SOLENI DOS SANTOS QUINTINO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do óbito da segurada Neusa Deolinda 

Quintino, 25/01/08, em nome da autora FLAVIA APARECIDA QUINTINO, CPF 227.809.538-29, representado por 

AMELIA SOLENI DOS SANTOS QUINTINO, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da renda mensal 

inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  

2010.63.02.001935-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034699/2010 - LUCIA OLIVEIRA 

DE FATIMA (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LÚCIA OLIVEIRA DE FÁTIMA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

linfoma difuso de grandes células B, concluiu que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente, 

apresentando restrições para realizar atividades que necessitem esforço físico. 
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Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, considerando que o próprio senhor perito afirma que a autora não 

reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais, aliado às restrições descritas à sua idade (59 anos) e 

ao fato de possuir baixíssima escolaridade (2ª série do ensino fundamental), a autora se encontra afastada da 

possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total 

e permanente, que impede a autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão 

remanescente a habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe (80 anos) e seu irmão 

(38 anos). 

  

Por oportuno, cumpre ressaltar que a mãe e o irmão maior da autora estão excluídos do rol do art. 16 da Lei 8.213/91, 

porquanto o pedido foi formulado por pessoa maior de idade (59 anos). 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (10/09/2009). 
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.02.002896-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034597/2010 - CAIO BERNARDES 

DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, CAIO BERNARDES DA SILVA, representado por sua mãe, 

GLAUCIA RENATA BERNARDES, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - 

INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado Claiton Doniseti 

Gonçalves da Silva, 17/08/07, em nome do autor CAIO BERNANDES DA SILVA, CPF 413.351.548-05, representado 

por sua mãe, GLAUCIA RENATA BERNAREDES, CPF 150.826.558-50, devendo calcular e informar ao juízo, os 

valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa 

pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  

2010.63.02.003449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034684/2010 - CARLOS ALBERTO 

PLATTI (ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA, SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data de cessação do beneficio, em 11/11/2010. 

  

2009.63.02.007901-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034453/2010 - ROSA MARIA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE 

SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, GIOVANE RAFAEL 

BALBINO, representado por sua mãe, LUCIA PERPETUA TONETTE ZANINE, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do falecimento do segurado, 06/09/2007, em 

nome do autor, GIOVANE RAFAEL BALBINO, CPF 414.945.288-19, representado por sua mãe, LUCIA PERPETUA 

TONETTE ZANINE, CPF 172.529.128-55, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e 

da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  

2010.63.02.003410-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034685/2010 - LUIZ DOS REIS 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 
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SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data de cessação do beneficio, em 

30/11/2009. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, 

  

2010.63.02.002780-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034148/2010 - JOAO JORGE 

CARLETO CAMARGO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). 

  

2010.63.02.005241-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033872/2010 - ROBERTO 

APARECIDO GREGORUTI (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL 

GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.011569-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033803/2010 - CANOVAS & 

TONIELO LTDA (ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cánovas & Tonielo 

Ltda., propôs ação declaratória de inexistência jurídico-tributária em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando o reconhecimento de extinção de créditos tributárias indicados na inicial. 

É o relato do necessário. Decido. 

Nos termos do artigo 6º, I da Lei nº 10.259/01: 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

            Observo que a autora é pessoa jurídica que não se enquadra no rol acima referido, pelo que falece a competência 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o presente feito. 

            Assim sendo, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, pelo que julgo extinto o feito sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, II da Lei 9.099/95. 

  

2008.63.02.013571-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034549/2010 - PATRICIA JULIANA 

DOS SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 

295, III, da lei processual civil. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Concedo a gratuidade 

para a parte autora. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2007.63.02.011636-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034228/2010 - ROSA MARIA 

SCARPINO PILEGGI (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.008179-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034019/2010 - FRANCISCO ARTUR 

COSTA (ADV. SP204288 - FÁBIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BANCO NOSSA 

CAIXA S.A. (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2010.63.02.007498-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033849/2010 - JOSE CARLOS 

MARIOTINI (ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.004429-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034292/2010 - BRASILINA 

FERREIRA DE SANTANA (ADV. MG038875B - ANALIA PEREIRA DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, declaro 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.007047-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302033867/2010 - ADEMIR PALOMINE 

(ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.02.009510-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034518/2010 - FATIMA DE JESUS 

PAULA (ADV. SP203290 - ZAINE SALOMÃO PEREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

2008.63.02.005351-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302034572/2010 - CONCEICAO XISTO 

JANUARIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000844   LOTE 9988 

  

  

2009.63.04.001018-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304018146/2010 - ADAO ROSA PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Trata-se de petição informando o descumprimento, por parte da Caixa, de determinação judicial. 

Condenada a efetuar o pagamento do FGTS do autor, descumpriu a decisão, ao argumento de que não constam da 

sentença os números das contas a serem levantadas. 

A resistência injustificada ao cumprimento de expressa ordem judicial configura grave ofensa aos princípios 

constitucionais ordenadores da Administração Pública como um todo, assim como o desequilíbrio da harmonia entre os 

Poderes. 

Desse modo, determino o cumprimento da sentença transitada em julgado, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do saldo a ser levantado, prevista no art. 14, parágrafo único do CPC, com a redação dada pela Lei nº 

10.358 de 27.12.2001, e desobediência (art. 330 do CP), valendo essa decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Intime-se. Cumpra-se, sob as penas da lei. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6304000854  

  
2010.63.04.001674-1 - MARIA LUZIA PEREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BEATRIZ PEREIRA TIBURCO 

(ADV. SP276354-SAMARA REGINA JACITTI) : 

Tendo em vista a petição apresentada pelo corréu, nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada 

voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como sua advogada, devolvendo-lhe o prazo para 

apresentar contestação a contar da intimação desta decisão. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000855   LOTE 10139 
  

  

2005.63.04.011100-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017100/2010 - JOAO APARECIDO 

DE GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

  

2005.63.04.010812-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018344/2010 - LUIZ DONIZETTI 

LEAL (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, c/c artigo 569, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.005481-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018357/2010 - JOSE MANOEL DE 

ABREU (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, c/c artigo 569, todos do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Oficie-se ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

2010.63.04.003206-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304018397/2010 - OLGA LOURENCO DO ESPIRITO 

SANTO RODRIGUES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos e, no mérito os rejeito, eis que ausente qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade a sanar.      Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000856   LOTE   10140 

  

  

2010.63.01.042382-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304018414/2010 - SAMUEL NAZIOZENO DE SOUZA (ADV. SP260351 

- SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Designo perícia médica para o dia 

10/02/2011, às 11:20 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005314-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304018364/2010 - JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005446-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018410/2010 - EZIO FERRARI JUNIOR (ADV. SP030313 - ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005242-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304018370/2010 - EDIVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005278-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304018362/2010 - WALTER RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP267038 

- ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005380-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304018385/2010 - GILDASIO PATRICIO NASCIMENTO (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005320-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018381/2010 - NATALIA BERSTECHER VILELLA (ADV. 

SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.005402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304018388/2010 - ARTUR MOREIRA DE ALMEIDA DE JESUS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2010.63.04.001156-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304018399/2010 - LUIZA FANTIN NOVAES (ADV. SP253320 - JOSÉ 

LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304018406/2010 - MARINA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

2010.63.04.005446-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018250/2010 - EZIO FERRARI JUNIOR (ADV. SP030313 - ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Apresente a parte autora comprovante de endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito      Intime-se. 

  

2008.63.04.006858-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018396/2010 - MANOEL MAGALHAES (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Prossiga-se o feito. Intime-se. 
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2010.63.04.005402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304018255/2010 - ARTUR MOREIRA DE ALMEIDA DE JESUS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça o autor no prazo de 10 (dez) dias o endereço de sua residência, tendo em vista a divergência dos documentos 

juntados com a petição inicial (Comprovante de endereço e procuração) e a necessidade de realização de perícia 

socioeconômica no local onde resida. 

Intime-se. 

  

2007.63.04.001376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304018349/2010 - ANTONIO APARECIDO ZANCHIM (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Inicialmente, retifique-se o cadastro do processo, para incluir a advogada constituída pelo autor. Quanto às 

demais petições protocoladas, perderam o objeto, uma vez que o feito já foi sentenciado e houve expressa desistência da 

execução, inclusive com o estorno de valores. Assim sendo, após a retificação cadastral, ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.04.005329-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304018338/2010 - MARIA CINELANDIA SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP194692 - VANETI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que à parte autora é pessoa analfabeta e que não foi juntado a estes autos instrumento público de 

procuração, determino que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresente o instrumento público 

de mandato, ou, na impossibilidade financeira, compareçam, autor e Advogado, à Secretaria deste Juizado, para 

ratificação dos termos do instrumento juntado aos autos. P.R.I. 

  

2006.63.04.004322-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304018404/2010 - MARGARIDA DE MORAES PATRAO (ADV. 

SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a inércia da parte autora em sacar os valores da condenação através do RPV expedido nestes autos, 

defiro prazo adicional de 30 (trinta) dias para que a mesma realize o referido saque. No silêncio, arquivem-se 

sobrestados por 6 (seis) meses. Intime-se. 

  

2007.63.04.007154-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304018389/2010 - MARIO RITA (ADV. SP099905 - MARIA 

APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor, providenciem-se as necessárias retificações cadastrais quanto à sua representação por 

advogado. Após, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.04.005276-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304018366/2010 - EDSON CAIERES CATULE (ADV. SP287823 - 

CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.04.003808-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304018403/2010 - ANDRELINA VITORINO DA SILVA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a inércia da autora em sacar os valores da condenação referentes ao RPV expedido nestes autos, defiro 

prazo adicional de 30 (trinta) dias para que a mesma providencie o recebimento de tais valores. No silêncio, arquivem-

se os autos sobrestados por 6 (seis) meses. Intime-se. 

  

2009.63.04.006320-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304018351/2010 - EDVALDO MENDES DE SA (ADV. SP231005 - 

VIVIANE AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça o autor de forma expressa, no prazo de 10 (dez) dias, se opta por receber os valores integrais da condenação 

via ofício precatório ou se renuncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, optando então pelo 

recebimento via ofício requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6304000857 - LOTE 10143 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença.” 

  

2008.63.03.005678-4 - ARLETE FONSECA DA CRUZ (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) ; HSBC BANK DO BRASIL S/A (ADV. ) : 

  

2008.63.04.005597-1 - ZICA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP116387 - JOAO VENTURA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004368-7 - ANTONIO MARCONDES (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004817-0 - EPAMINONDAS SANTIAGO DE MENEZES E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI); MARIA ENETE SOUZA SANTIAGO DE MENEZES(ADV. SP119951-REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005257-3 - EVA TEREZA XAVIER DE SA E OUTRO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE ARAÚJO); ALEXANDRE XAVIER DE SA(ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005737-6 - TARCISO GOMES FICOCELLO (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2009.63.04.007259-6 - REGINA FLORA ROMAO E OUTROS (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI); 

VITOR ANTONIO ROMAO ; JOEL DIAS ROMAO ; EFIGENIA ROMÃO CAMARGO ; ESPEDITO DIAS 

ROMAO ; BENEDITA ROMAO MIGUEL ; JOSE APARECIDO ROMAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007317-5 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.01.020465-8 - JURANDIR JOSE TREVISAN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000384-9 - SEMIRAMIS ROSA MOJOLA E OUTRO (ADV. SP121817 - KATIA CRISTINA GANTE 

TALIARO e ADV. SP072364 - SILVIA REGINA HERNANDES); CELIA ROSA MANACERO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.000497-0 - ALBINO PERIN (ADV. SP212204 - BREITNER MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000498-2 - REYNALDO AGENOR BANHI E OUTRO (ADV. SP258102 - DÉBORA THAIS 

MORASSUTI e ADV. SP258688 - EDUARDO GIUNTINI MARTINI); MERCEDES BANHI(ADV. SP258102-

DÉBORA THAIS MORASSUTI); MERCEDES BANHI(ADV. SP258688-EDUARDO GIUNTINI MARTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000778-8 - ADEMIR LIGIERI E OUTRO (ADV. SP261740 - MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA 

GUIMARAES); DIRCE CAUS LIGIERI(ADV. SP261740-MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA GUIMARAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.000934-7 - ARMANDO DAS NEVES E OUTRO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI); 

SANTINA CUCULI DAS NEVES(ADV. SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.000946-3 - LAURINEIA FERMINO (ADV. SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001015-5 - EDENA COMPARINI RIGOLO E OUTRO (ADV. SP203798 - KATIE LOUISE RIGOLO 

LOPES); KATIE LOUISE RIGOLO(ADV. SP203798-KATIE LOUISE RIGOLO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001024-6 - JOAQUIM HENRIQUE FILHO E OUTRO (ADV. SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO); 

LIDIONETE BATISTA HENRIQUE(ADV. SP227912-MARCOS POPIELYSRKO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001034-9 - MARIA DAS DORES CRUZ PRADO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001052-0 - EIDE PEREIRA PINTO COSTA E OUTRO (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO 

BRESSAN e ADV. SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN); CELIA PEREIRA PINTO COSTA(ADV. 

SP109833-REINALDO ANTONIO BRESSAN); CELIA PEREIRA PINTO COSTA(ADV. SP076728-AIRTON 

SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001075-1 - UBALDO SPERA (ADV. SP065678 - WAGNER ODAIR PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001081-7 - NILZA MONEGATTO ALVES E OUTRO (ADV. SP109833 - REINALDO ANTONIO 

BRESSAN e ADV. SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN); AMADEU ALVES(ADV. SP109833-

REINALDO ANTONIO BRESSAN); AMADEU ALVES(ADV. SP076728-AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001082-9 - MARIO GALLI (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001146-9 - MARIA DO ROZARIO DE LIMA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS); JOSE GEOVANE OLIVEIRA(ADV. SP074832-EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001163-9 - CINTIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP111047 - VALCIR MARTINHAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001275-9 - IRENE TORELLI FRATEZI E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); 

ANNA TORELLI(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001371-5 - ALAIDE SEGALA GONCALVES (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001405-7 - MAURICIO MAZZALI E OUTROS (ADV. SP180191 - NINO LUIGI SCILIPPA); MARCOS 

MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA); MARCELO MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI 

SCILIPPA); MILTON RAFAEL MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA); SILVANA 

MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001469-0 - GUSTAVO DE ROSSO CAMPOS (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001479-3 - ANDRE LUIZ TIENE E OUTROS (ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI 

FILHO); MARIA APPARECIDA TIENE AMADI(ADV. SP258696-EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO); 

EUNICE DARCY TIENE IBANEZ(ADV. SP258696-EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO); FRANCISCO 

IBANEZ(ADV. SP258696-EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001585-2 - OLIVAR ACORSI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 711/1006 

2010.63.04.001586-4 - SALVADOR DONATO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001593-1 - GUIOMAR FAVA DAGOSTINO (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001614-5 - BENEDITO ALOISIO WOOD NORONHA (ADV. SP115772 - ANA CRISTINA CORREA 

NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.001638-8 - LUIZ GONZAGA MENARDI (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001701-0 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL E OUTRO (ADV. SP261850 - PEDRO FERNANDO 

PONTES NOGUEIRA); IRACEMA ALMEIDA DA ROCHA BAIRRAL(ADV. SP261850-PEDRO FERNANDO 

PONTES NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001742-3 - IVETTE MARIA CAMBRAIA E OUTRO (ADV. SP263280 - VALDIRENE GOMES DO 

NASCIMENTO); MARIA JOSE CAIMBRAIA(ADV. SP263280-VALDIRENE GOMES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001883-0 - RUBENS MENDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.001887-7 - VICTOR MORTENSEN MARQUES INAIMO (ADV. SP258151 - GUILHERME FLAVIANO 

RABELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.002045-8 - SERGIO AUGUSTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002047-1 - EROTIDES FERRAZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002049-5 - ANA MARIA BARBAROTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002051-3 - JAMIRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002069-0 - HERTA MAUS (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002070-7 - ELIAS DE GRAVA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002073-2 - TADEU DONIZETI DE OLIVEIRA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002187-6 - EREDIO MARCONDES FERRAZ E OUTRO (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA 

JUNIOR); CLEIDE DIAS COSTA FERRAZ(ADV. SP210487-JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002190-6 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002196-7 - KARIN FERRARONI AGUIAR (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002287-0 - PAULO IRINEU GAL ESKAS (ADV. SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002289-3 - SOLANGE SPOJARICK DE ARAUJO (ADV. SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2010.63.04.002305-8 - MARIA DO CARMO VAZ PINTO CASTELETTO (ADV. SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002399-0 - ELZA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002416-6 - GENTIL JOSE RAMPINI (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002423-3 - FERNANDA FRARE AMARAL (ADV. SP143210 - RITA DE CASSIA FELTRAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002477-4 - MARLENE PEREIRA VIANNA (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.002521-3 - APARECIDA BENEDITA DA SILVA TOLEDO (ADV. SP288696 - CLAUDIO FABIANO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002537-7 - LAZARO ANTONIO GIACOMELLI (ADV. SP286207 - LEANDRO DAL SANTO 

GIACOMELLI STEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002539-0 - ANTONIO PINTO DA SILVA (ADV. SP286207 - LEANDRO DAL SANTO GIACOMELLI 

STEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002542-0 - LILIA SPALETA TARGA (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002552-3 - JOSE DOURADO FEITOSA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002554-7 - GIANE AUGUSTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002556-0 - MANUEL MOURA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002561-4 - BENEDITO DARCI DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002774-0 - FERNANDO ANTONIO HADDAD (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002807-0 - JOAO BATISTA GASPARINI (ADV. SP075482 - LUIZ DIAS DA SILVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.002819-6 - FABIO PEREZ E OUTRO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES); IOLANDA 

BISSOLI PEREZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

"." 

  

2010.63.04.002824-0 - ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA BONFIM (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : "." 

  

2010.63.04.002910-3 - MARIA APARECIDA ASSUNCAO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2010.63.04.003967-4 - OSVALDO DURANTE E OUTRO (ADV. SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA); 

CECILIA BARBOSA DURANTE(ADV. SP140573-CARLA REGINA CUNHA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 713/1006 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000858    LOTE 10146 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de outubro/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2005.63.04.008637-1 - MARIA HELENA SILVEIRA CAMARGO DE MORAES E OUTROS (ADV. SP105404 - 

MARIA LUCIA PEREIRA GUITTE); ALEXANDRO SILVEIRA DE MORAES - CURATELADO REPR. PELA 

MÃE(ADV. SP105404-MARIA LUCIA PEREIRA GUITTE); VANESSA SILVEIRA DE MORAES - MENOR IMP. 

REPR. PELA MÃE(ADV. SP105404-MARIA LUCIA PEREIRA GUITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2006.63.04.006299-1 - MAYCO GOMES E OUTROS (ADV. SP243647 - HELENICE DA SILVA TEIXEIRA); 

LUZIA MARIA DE JESUS GOMES(ADV. SP243647-HELENICE DA SILVA TEIXEIRA); PATRICIA 

GOMES(ADV. SP243647-HELENICE DA SILVA TEIXEIRA); CARLOS HENRIQUE GOMES(ADV. SP243647-

HELENICE DA SILVA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.004084-7 - JULIA MARINA CREPALDI PAULA (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.001301-0 - ANDERSON AZOLINI (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000417-7 - APARECIDO GUERRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003535-6 - CELIA REGINA DA SILVA LOPES E OUTROS (ADV. SP078810 - MARIA GILCE 

ROMUALDO REGONATO e ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO); ANGELICA REGINA DA SILVA 

LOPES ; ANDRE APARECIDO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

2009.63.04.003609-9 - MARTILIANO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003639-7 - RUBENS PERINI (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003657-9 - LUIZ CARLOS VERONESI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003705-5 - ONDILEI DA CRUZ VIRGOLINO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003711-0 - MARIANO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003801-1 - MARIA LURDES IZIDORO (ADV. SP210245 - ROBERTO CARLOS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003848-5 - DENILDA CORREA BARBOSA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003926-0 - ADALTINO CARVALHO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.004312-2 - MARIA DE LOURDES QUEIROZ (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE e ADV. 

SP266592 - ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.004340-7 - JULIA BENEDITA TONOLLI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004441-2 - ODAIR SEVERINO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004468-0 - PEDRO BRAZ LUZ FILHO (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004479-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA AMADEU (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004480-1 - ELENA MARIA MARTINS CHIESA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004489-8 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DA ROSA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004500-3 - EDISON CAMPOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004569-6 - HELENA XAVIER BIZERRA PINTO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004599-4 - EMERSON UMBERTO FABRINI (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004807-7 - JOAO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005157-0 - GERALDO MAGELA PARANHOS (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

e ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005163-5 - JOSE MOREIRA PARADELLO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005164-7 - NEIDE DOS SANTOS PARADELLO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005165-9 - TEREZA GOMES INACIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005194-5 - JOAO RIBEIRO PIMENTEL (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005231-7 - ANTONIA ALVES DE SOUSA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005271-8 - ROSANA DE SOUZA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005301-2 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005593-8 - MARIVALDO JUSTINO SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA e ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2009.63.04.005730-3 - LAURITA MARIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005987-7 - KAIQUE MATHEUS FERREIRA (ADV. SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006097-1 - IRACEMA LOURENCO BRANDO (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006241-4 - ELZA NANNI DA SILVA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006306-6 - SANDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006318-2 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006350-9 - MARIA HELENA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006387-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006412-5 - BENEDICTA FERREIRA DE GODOY CUNHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006502-6 - JOANA CUTELLI ALVES (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.006778-3 - APARECIDA FELIX (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006838-6 - IRACEMA DE ABREU COLOMBO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006916-0 - JOSE JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.006919-6 - JANETE DE MORAES (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006921-4 - JOSE CARLOS PAULINO (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006963-9 - MARIA NEUZA DE MORAES PELISSON (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006989-5 - RAIMUNDO VAZ DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007002-2 - GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244792 - ANA PAULA RIBEIRO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007003-4 - EDIVALDO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007020-4 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 716/1006 

2009.63.04.007047-2 - CARLOS EDUARDO SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007168-3 - JUVENAL AGUIAR (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007179-8 - JOSE LUIZ PESSOTO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007260-2 - ANTONIO JUSELINO TERAZZIN (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007263-8 - ANTONIO MICHELON (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007266-3 - GUACIRA DE SOUZA CAMARA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007268-7 - DOMITILIA BATISTA MACEDO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007277-8 - DAYSE TERESA BERTASSI MURAYAMA (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007283-3 - JOSE NUNES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007289-4 - ALEXINA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007306-0 - ALOISIO ROSA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007308-4 - LUIZ ANTONIO SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007447-7 - ANA CLAUDIA DEMARCHI DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007585-8 - MARCIO RABELLO (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007595-0 - JEAN EVANGELOS VAFIADIS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000046-0 - ALCIDES MORELLI (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000060-5 - LUCILA BERNARDETE FERREIRA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000102-6 - ANTONIA DE ABREU DA SILVA (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000139-7 - MARCIO LOPES LIMA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000225-0 - MOISES DA SILVA SALGADO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000351-5 - THEREZINHA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP126887 - KELLY CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2010.63.04.000461-1 - SEBASTIAO ORLANDO BENJAMIM (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000490-8 - VERA LUCIA MERIGHI CASON (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000544-5 - TERCILIA PRIOLLI TORTORELLA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000546-9 - MARIA RAIMUNDO MATOS DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000561-5 - MARIA APPARECIDA FERRETTI ALBERGHINI (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000751-0 - OLIMPIA SANTINHO DA COSTA (ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA e 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000791-0 - CSILLA ELISABETH STEIDL NUNES CALDEIRA LEAL (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000876-8 - GERALDA CUSTODIO DE DEUS BARROS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000879-3 - LEONTINA EMYGDIO PAES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000889-6 - NUCCIA RAFAELA DIAS FREITAS (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000900-1 - MARIA ERLETE DOS SANTOS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000903-7 - SEBASTIANA GALDINO MARTINS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000929-3 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001007-6 - DARCI LOPES FERNANDES (ADV. SP258461 - EDUARDO WADIH AOUN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001090-8 - JOSE ALBERTO DE LIMA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001216-4 - SEVERINA MARIA DE LUCENA FINAMORE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.04.001358-2 - NEUSA ROSA DA COSTA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001385-5 - MARIA APARECIDA DELAQUA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001639-0 - APARECIDA VALVERDE BALLESTRIM (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001720-4 - ODENIRA BRAVO IAMONTI (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.63.04.001851-8 - MARIA HELENA MENOSSI ROSSINI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001891-9 - GENI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001943-2 - GENESIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002167-0 - ELENA FERRAGUTH ROMANETI (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002177-3 - MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.63.04.002201-7 - JOAO REZENDE DE SALLES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002203-0 - LOURIVAL BUENO (ADV. SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002241-8 - IVANIR FRASSON EICHEMBERGER (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002293-5 - CLEUSA ALVES SIMILLI (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002297-2 - NAIR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002324-1 - APARECIDA CANDIDA DE JESUS MIRANDA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002333-2 - EREMITA ANACLETA DE ARAUJO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002731-3 - MARIA NILCE CHISPIM MARTINS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

2009.63.04.005301-2 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005593-8 - MARIVALDO JUSTINO SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA e ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2009.63.04.005730-3 - LAURITA MARIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005987-7 - KAIQUE MATHEUS FERREIRA (ADV. SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006097-1 - IRACEMA LOURENCO BRANDO (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006241-4 - ELZA NANNI DA SILVA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.006306-6 - SANDRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006318-2 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006350-9 - MARIA HELENA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006387-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006412-5 - BENEDICTA FERREIRA DE GODOY CUNHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006502-6 - JOANA CUTELLI ALVES (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.006778-3 - APARECIDA FELIX (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006838-6 - IRACEMA DE ABREU COLOMBO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006916-0 - JOSE JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.006919-6 - JANETE DE MORAES (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006921-4 - JOSE CARLOS PAULINO (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006963-9 - MARIA NEUZA DE MORAES PELISSON (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006989-5 - RAIMUNDO VAZ DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007002-2 - GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244792 - ANA PAULA RIBEIRO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007003-4 - EDIVALDO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007020-4 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007047-2 - CARLOS EDUARDO SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007168-3 - JUVENAL AGUIAR (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007179-8 - JOSE LUIZ PESSOTO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007260-2 - ANTONIO JUSELINO TERAZZIN (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.007263-8 - ANTONIO MICHELON (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007266-3 - GUACIRA DE SOUZA CAMARA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007268-7 - DOMITILIA BATISTA MACEDO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007277-8 - DAYSE TERESA BERTASSI MURAYAMA (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007283-3 - JOSE NUNES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007289-4 - ALEXINA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007306-0 - ALOISIO ROSA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007308-4 - LUIZ ANTONIO SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007447-7 - ANA CLAUDIA DEMARCHI DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007585-8 - MARCIO RABELLO (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.007595-0 - JEAN EVANGELOS VAFIADIS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000046-0 - ALCIDES MORELLI (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000060-5 - LUCILA BERNARDETE FERREIRA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000102-6 - ANTONIA DE ABREU DA SILVA (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000139-7 - MARCIO LOPES LIMA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000225-0 - MOISES DA SILVA SALGADO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000351-5 - THEREZINHA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP126887 - KELLY CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000461-1 - SEBASTIAO ORLANDO BENJAMIM (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000490-8 - VERA LUCIA MERIGHI CASON (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000544-5 - TERCILIA PRIOLLI TORTORELLA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000546-9 - MARIA RAIMUNDO MATOS DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.63.04.000561-5 - MARIA APPARECIDA FERRETTI ALBERGHINI (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000751-0 - OLIMPIA SANTINHO DA COSTA (ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA e 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000791-0 - CSILLA ELISABETH STEIDL NUNES CALDEIRA LEAL (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000876-8 - GERALDA CUSTODIO DE DEUS BARROS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000879-3 - LEONTINA EMYGDIO PAES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000889-6 - NUCCIA RAFAELA DIAS FREITAS (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000900-1 - MARIA ERLETE DOS SANTOS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000903-7 - SEBASTIANA GALDINO MARTINS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.000929-3 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001007-6 - DARCI LOPES FERNANDES (ADV. SP258461 - EDUARDO WADIH AOUN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001090-8 - JOSE ALBERTO DE LIMA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001216-4 - SEVERINA MARIA DE LUCENA FINAMORE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

2010.63.04.001358-2 - NEUSA ROSA DA COSTA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001385-5 - MARIA APARECIDA DELAQUA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001639-0 - APARECIDA VALVERDE BALLESTRIM (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001720-4 - ODENIRA BRAVO IAMONTI (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001851-8 - MARIA HELENA MENOSSI ROSSINI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001891-9 - GENI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.001943-2 - GENESIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002167-0 - ELENA FERRAGUTH ROMANETI (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.63.04.002177-3 - MARIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.63.04.002201-7 - JOAO REZENDE DE SALLES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002203-0 - LOURIVAL BUENO (ADV. SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002241-8 - IVANIR FRASSON EICHEMBERGER (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002293-5 - CLEUSA ALVES SIMILLI (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002297-2 - NAIR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002324-1 - APARECIDA CANDIDA DE JESUS MIRANDA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002333-2 - EREMITA ANACLETA DE ARAUJO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.63.04.002731-3 - MARIA NILCE CHISPIM MARTINS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000076 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.05.001810-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006637/2010 - PAULO TAKAHASHI (ADV. SP275274 - ANA 

PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Assim, considerando o JEF em Registro (juízo) absolutamente incompetente 

para apreciar a demanda da parte autora, determino a remessa dos autos, eletronicamente, ao JEF em São Paulo, com 

baixa definitiva no JEF em Registro. 

Registrada eletronicamente, intime-se. 

  

2010.63.05.001699-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006869/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP049960 

- OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos 

a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 

1.1 - 2008.63.05.000117-0 - julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, 

da Lei n. 9.099/95 (ausência da parte autora em audiência). 

  

1.2 - 2008.63.05.001241-5 - julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do 

Código de Processo Civil (indeferimento da petição inicial). 

  

2. Tendo em vista o comunicado do Dr. Ivo Gurgel, redesigno a perícia médica anteriormente marcada (29/11/2010) 

para o dia 14/12/2010, às 13h, com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias 

Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

  

3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

2010.63.05.001674-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006863/2010 - NILDE DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o comunicado do Dr. Ivo Gurgel, redesigno a perícia médica 

anteriormente marcada (29/11/2010) para o dia 13/12/2010, às 15h 30min, a se realizar com o mesmo perito médico, 

neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

  

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

2010.63.05.001697-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305006864/2010 - CASSIA MOURA SANTOS (ADV. SP049960 - 

OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o comunicado do Dr. Ivo Gurgel, redesigno a perícia médica 

anteriormente marcada (29/11/2010) para o dia 13/12/2010, às 16h 30min, a se realizar com o mesmo perito médico, 

neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

  

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

2008.63.05.000364-5 - EDUARDO CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Conforme pedido de desarquivamento 

realizado e protocolado neste Juizado em 16/09/2010, defiro prazo de 20 (vinte) dias para vista, pelo sítio do Juizado 

Especial Federal. Decorrido o prazo, dê-se baixa definitiva. 

2. Intime-se 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000386 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.000370-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028901/2010 - JOSE VEIGA DE 

SOUZA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). julgo improcedente o pedido. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.01.028257-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029618/2010 - APARECIDA DA 

SILVEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CAIO DA SILVEIRA VIEIRA (ADV./PROC. ); DANIELE DA 

SILVEIRA VIEIRA (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento 

jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  
2009.63.06.007806-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029661/2010 - REGINA VICTORIA 

CONTRERAS ORELLANA PAREDES (ADV. SP224604 - SAMUEL VIEIRA DA SILVA, SP240859 - MARIA 

ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003136-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029639/2010 - SEBASTIAO PIO DA 

CRUZ (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006518-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029907/2010 - CREUZA ALMEIDA 

ALVES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Em face do exposto, com relação ao pedido de auxílio-doença, julgo extinto o processo SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, com fulcro na norma do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil e, com relação ao pedido de aposentadoria por invalidez, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.06.008349-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029655/2010 - ARIOVALDO DA 

SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

2009.63.06.005982-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306030276/2010 - ERONILDES 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.008487-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029666/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, diante de todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
2010.63.06.003428-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029287/2010 - EDIVALDO 

PEREIRA GOMES (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005572-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029674/2010 - CELIA TAQUETTI 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004228-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029675/2010 - JORGE RICARDO 

DE OLIVEIRA BENICIO (ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.003898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029676/2010 - MARINEIDE ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003370-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029677/2010 - JOSE ROBERTO 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003319-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029678/2010 - IRANI FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003624-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029679/2010 - ARLETE GOMES DE 

OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003316-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029680/2010 - SILVIA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004209-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029691/2010 - DAGOBERTO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004606-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029692/2010 - LUIZA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002564-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029693/2010 - FRANCISCA 

ALZENIR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO 

LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002650-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029694/2010 - LUCIANA 

APARECIDA CARDOSO DA COSTA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002579-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029695/2010 - SIDNEI 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP072488 - MARIA APARECIDA 

BARBOSA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, 

SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003069-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029696/2010 - ANEDINA RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001556-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029697/2010 - IVANEIDES 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029725/2010 - JORGE ALVES DE 

GOIS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002657-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029726/2010 - MARIA 

CONCEICAO ROSA CASTANHEIRA (ADV. SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE, SP288268 - ISABEL 

APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005998-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029727/2010 - ANTONIO 

ERIMILSON ALVES CAVALCANTE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO, SP271944 - 
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JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004661-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029728/2010 - LEUDIMAR ALVES 

DA SILVA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003545-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029730/2010 - EVA GONCALVES 

GUIMARAES MOURA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA 

DE LIMA, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002611-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029733/2010 - LUIZ ANTONIO 

CASANOVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004222-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029734/2010 - RUTH MOREIRA 

GOUVEA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004886-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029896/2010 - ANTONIO MARCOS 

BERNARDES PEDROSO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004444-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029897/2010 - MICHELA 

FLAUZINO FERREIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002550-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029898/2010 - JACIR PEREIRA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001946-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029899/2010 - LOURDES DE LIMA 

BOSSAN (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008567-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029900/2010 - WALTER 

NATALINO DOS SANTOS (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001200-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029902/2010 - NEIDE BARBOSA 

ZANUTO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002548-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029903/2010 - ROMILDA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004366-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029904/2010 - JOSE PAULO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004326-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029905/2010 - ANTONIA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002049-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029906/2010 - BARBARA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.006433-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029908/2010 - ZILDA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006692-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029910/2010 - EDNELZA ARAUJO 

NICOLAU (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004353-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029911/2010 - LUCAS DIAS DE 

SOUSA (ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005215-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029912/2010 - UILDO ALVES DE 

QUEIROZ (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL 

PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004319-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029913/2010 - IRACI DE FATIMA 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP267855 - CRISTINA APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004231-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029914/2010 - EMILIA FIGURA 

VELLOSO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008575-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029915/2010 - DIMAS PEREIRA 

(ADV. SP238299 - ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005323-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029916/2010 - ANTONIO 

VALENTE DE FIGUEIREDO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004885-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029917/2010 - SEVERINO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029918/2010 - MARIA BORGES 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004730-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029919/2010 - LUCIANO 

MARCHETTI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.008348-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029654/2010 - LINDOMAR 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.000488-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028115/2010 - LETICIA LIMA 

QUEIROS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO); JENIFFER LIMA QUEIROS (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO); ANAILZA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação às autoras LETICIA LIMA QUEIROS, 

JENIFFER LIMA QUEIROS, representadas por ANAILZA LIMA DOS SANTOS e IMPROCEDENTE em relação à 

co-autora ANAILZA LIMA DOS SANTOS. 

  

2008.63.06.014321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029635/2010 - MAURO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
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2010.63.06.003267-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028900/2010 - SEBASTIANA DO 

CARMO MAGALHAES DE MENEZES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.007229-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028904/2010 - GUIOMAR ALVES 

ALMEIDA (ADV. SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO, SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.011672-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028963/2010 - HUMBERTO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

2009.63.06.005948-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029631/2010 - INAYE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ); HELENA HENRIQUE GUILHERME ALVES DO SANTOS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.001579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306028902/2010 - JAILTON 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.06.011360-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029586/2010 - ADAMO ANDRE 

SIMIZU (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

2009.63.06.007385-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029599/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando o informado pela patrona da 

parte autora em 12/05/2010, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

2010.63.06.003400-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306029604/2010 - JOAO BATISTA 

XAVIER CARNEIRO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o processo sem analise do 

mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WILSON ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006428-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA HRDLICKA SANTOS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006429-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006430-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELIO FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006431-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MODESTO MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006432-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006433-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006434-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA MELLO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006435-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILTON VERCIANI PINTO COELHO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006436-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DEIZEPE 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006437-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DA SILVA BENJAMIM 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006438-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PIRES DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 29/11/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA WANDERLEY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006440-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR TURRI 

ADVOGADO: SP296941 - ROSENÉIA DOS SANTOS YUEN TIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006441-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOY CASSULO 

ADVOGADO: SP297047 - ALLAN RAMALHO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR SOARES ANCHIETA 

ADVOGADO: SP213561 - MICHELE SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006443-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006444-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DE MORAES MOURA 

ADVOGADO: SP207206 - MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006445-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CALEGARI 

ADVOGADO: SP271655 - MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/11/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006446-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE CAMARGO DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006447-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006448-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES MACHADO 

ADVOGADO: SP201529 - NEUZA MARIA ESIS STEINES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 29/11/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006450-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA CAVALCANTE DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 13:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006451-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 13:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FILGUEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES DAMACENO 

ADVOGADO: SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 10/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006454-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CONCEICAO DE PEDRI STUTZ 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006455-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVID MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006456-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO KARSOKAS 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/11/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA MARIA COMINALI 

ADVOGADO: SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 10/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 15:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 10/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006463-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006464-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO: SP263847 - DANILO DE FREITAS MOREIRA GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELICE BARRETO FERNANDES 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 01/12/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006466-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 733/1006 

AUTOR: LUZIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 01/12/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006467-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 16:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006460-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP243963 - LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006462-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARATA PEREIRA 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.045977-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRAZAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/11/2010 13:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000388 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.06.006369-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306030488/2010 - LINDALVA DO NASCIMENTO ALVARENGA 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à pensão por morte. 
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Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 29 de novembro de 2011, às 14:30 horas, 

nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.06.005599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306030434/2010 - DIEGO DE MORAES CANDIDO FERREIRA 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Designo o dia 24/11/2010 às 16:00 horas para a realização de perícia com o Dr. Ricardo Farias Sardenberg. A parte 

autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.008156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306025202/2010 - MARIA JOSE XAVIER DE JESUS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2009.63.06.006368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030487/2010 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de 11/11/2010: considerando o ofício anexado aos autos em 11/11/2010, nada a deliberar. 

Proocesse-se o recurso. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.003347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030562/2010 - IZAURO LOURENÇO PEDROSO (ADV. SP282875 

- MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Int. 

  

2009.63.06.006187-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306030557/2010 - WANDSON CUNHA ALVES (ADV. SP288292 - 

JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Proceda a serventia a inclusão dos dados da curadora constituída, conforme documento anexado em 05/11/2010. 

Dê-se vista ao MPF, conforme requerido em 24/08/2010. 

Após, conclusos para eventual homologação do acordo. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.06.000989-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306030555/2010 - RAIMUNDO NONATO MOTA MOREIRA (ADV. 

SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 17/11/2010: Defiro. 

Int. 

  

2009.63.06.008156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306030468/2010 - MARIA JOSE XAVIER DE JESUS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 16/11/2010: diante do aditamento da petição inicial, 

renove-se a citação do INSS. 

Sem prejuízo, proceda-se a citação do co-réu josé raimundo silva de jesus junior, assistido pela genitora DORACI DE 

OLIVEIRA BISPO, no endereço que consta no arquivo PLENUS anexada aos autos em 16/11/2010. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 29/03/2011, às 15:30 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.06.014839-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306030486/2010 - ATALIR TEIXEIRA FERRARI (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 12/11/2010: concedo à parte autora 30 (trinta) dias para 

anexar aos autos a certidão de casamento. 

Designo o dia 09/02/2010, às 14:30 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 
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2010.63.06.001772-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306030489/2010 - NAIR GOMES GALESI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 09/11/2010: defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2009.63.06.000710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030556/2010 - RITA MAGALI PAULA DA FONSECA (ADV. 

SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/11/2010: Proceda a serventia a inclusão dos dados do curador constituído, conforme termo de 

curatela (provisória). Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora junte a estes autos cópia do RG, CPF e 

comprovante de residência do curador, bem como a procuração ad judicia outorgada pela parte autora, representada 

pelo curador provisório. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
2010.63.06.006286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030529/2010 - ANTONIO FERREIRA BATISTA (ADV. SP240536 

- MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030530/2010 - IZOLINA BARBOSA DE PAIVA (ADV. SP232481 

- AFONSO ANDREOZZI NETO, SP228375 - LUCIANA SARAIVA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306030532/2010 - MARIA SOUZA DA SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306030541/2010 - LATIFE ALI SAADI (ADV. SP253342 - LEILA ALI 

SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006342-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306030527/2010 - PIO CONSTANCIO DE SOUSA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306030528/2010 - GERALDO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP285985 - 

VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306030531/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP282305 - EDSON 

ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006323-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306030533/2010 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006321-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306030534/2010 - VALDEVINO NARCISO (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030535/2010 - AGUINEL HENRIQUE DUTRA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006314-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306030536/2010 - PATROCINIO PAES LANDIM (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.006289-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306030537/2010 - HERON LAURENCIO MEDEIROS (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006130-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306030538/2010 - ROMUALDO BERTUZZI FILHO (ADV. SP221900 

- ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006128-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306030539/2010 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP288268 - 

ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306030540/2010 - FIDELCINO NUNES PEREIRA (ADV. SP253342 - 

LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000387 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.06.004466-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306030561/2010 - SANDRO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP237681 - 

ROGERIO VANADIA, SP242470 - ALEXANDRE JESUS FERNANDES LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). declino da competência para apreciar o 

feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.006365-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306030490/2010 - KATIA LEMOS SOARES (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006368-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306030491/2010 - GILBERTO GOMES MONTEIRO (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP181442 - OSVALDO KENJI KOTSUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.006366-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306030492/2010 - MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306030493/2010 - HILDEBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285083 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306030494/2010 - LUIZA HELENA CAVALCANTI (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.006357-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306030495/2010 - JURACI NOLASCO DA SILVA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000518 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.09.005426-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023532/2010 - MILTON FUMES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de janeiro de 2011 às 14:00 horas, neste Juizado, nomeando 

para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção 

do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do 

mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005512-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023522/2010 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP139539 - LILIAN 

SOARES DE SOUZA, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 07 de fevereiro de 2011 às 13:30 horas, neste Juizado, nomeando 

para o ato o Dr. ROBINSON DALAPRIA. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, 
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no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005387-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023535/2010 - LUCIANO SALUSTIANO DA SILVA (ADV. 

SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 20 de janeiro de 2011 às 15:00 horas, neste Juizado, nomeando 

para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção 

do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do 

mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005485-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023524/2010 - GERALDA JULIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 03 de fevereiro de 2011 às 16:30 horas, neste Juizado, 

nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005462-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023525/2010 - FILOMENA NAZARE FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, 

redesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 03 de fevereiro de 2011 às 16:00 horas, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005486-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023523/2010 - GLAUCO ROBERTO ALVES MARTINS (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 03 de fevereiro de 2011 às 17:00 horas, neste Juizado, 

nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023528/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP154181 - 

CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de janeiro de 2011 às 17:00 horas, neste Juizado, nomeando 

para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a 
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parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção 

do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do 

mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005443-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023529/2010 - MARIA GORETI MONTES DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, 

SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP252669 - MÔNICA MARIA 

MONTEIRO BRITO, SP155550 - RENATA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, 

redesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de janeiro de 2011 às 16:30 horas, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005399-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023534/2010 - MARIA APARECIDA MONTEIRO (ADV. 

SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 20 de janeiro de 2011 às 16:30 horas, neste Juizado, 

nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005400-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023533/2010 - MARIA SALETE LIRA DA SILVA (ADV. 

SP158641 - CINTIA RENATA LIRA DA SILVA, RN003734E - AFRANIO EVARISTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em 

vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 20 de 

janeiro de 2011 às 17:00 horas, neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo 

pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova 

intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005437-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023530/2010 - PAULA CRISTINA RIBEIRO AQUINO DE 

FREITAS (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, 

redesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de janeiro de 2011 às 15:00 horas, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005428-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023531/2010 - JOSE DE SOUZA AMORIM (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia 
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médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de janeiro de 2011 às 14:30 horas, neste Juizado, nomeando 

para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente 

da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção 

do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do 

mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005384-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023536/2010 - REGIANE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o 

desligamento do perito judicial, redesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 20 de janeiro de 

2011 às 14:00 horas, neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo 

pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova 

intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.09.005461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023526/2010 - ELINALDO FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR, SP281018 - MICHEL CANESCHI DE SOUZA GOMES, SP158268 - 

FERNANDO CAMPOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Tendo em vista o desligamento do perito judicial, redesigno perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 03 de fevereiro de 2011 às 15:30 horas, neste Juizado, nomeando 

para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5- Com a entrega do laudo pericial, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000519 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.002029-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023316/2010 - LAURA NICOLETI 

CONTI (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta por LAURA NICOLETI CONTI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade, com reconhecimento de tempo trabalhado em 

atividade rural. 

Requereu o benefício administrativamente em 27/05/03, porém foi indeferido por falta de comprovação como segurada. 

O réu ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação. 
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Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra em audiência às partes, nada mais requereram. 

  

É o breve relatório. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

O benefício pleiteado pela autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei n.º 

8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

  

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e 

VII do artigo 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

  

Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte redação: 

  

“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 60 e 55 anos e a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido. 

O primeiro requisito resta comprovado, pois, nascida aos 29.6.1942, a autora completou 60 anos em 29.6.2002. 

Os documentos apresentados pela autora para o reconhecimento da atividade rural, ainda que em nome do seu cônjuge, 

são hábeis à sua comprovação, principalmente se levarmos em conta que antigamente, e ainda nos dias atuais, é comum 

que a documentação relacionada às atividades exercidas por toda família constem em nome do chefe da família. 

Nesse sentido, vale a pena transcrever a teor da Súmula no. 6 da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - “Comprovação de condição rurícula - A certidão de casamento ou outro 

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material 

da atividade rurícula”. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

 Assim, comprovado o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, 

em número de meses necessários ao cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, conforme documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

A autora apresentou documentos relativos aos anos de 1964 a 1971, que comprovam que a atividade de seu marido era a 

de lavrador. Tais documentos são: Certidão de Casamento, realizado em 20.6.1964; Certidões de Nascimento de filhos, 

com nascimentos ocorridos em: 09.4.1965, 21.7.1969 e 12.01.1971. 

Computados os anos em que há comprovação de atividade rural, obtém-se o total de 96 carências, insuficientes para a 

aposentadoria por idade nessa atividade loboral, pois, nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, na data em 

que completou a idade mínima legal para a concessão do benefício a autora necessitava de 126 (cento e vinte e seis) 

carências. 

Comprova ainda, por documentos digitalizados e anexados aos autos, haver efetuado recolhimentos à Previdência. 

Conforme pesquisa e parecer da Contadoria deste Juizado apurou-se que foram realizados 44 recolhimentos, como 

costureira, quantidade também insuficiente para a obtenção de aposentadoria por idade, com exercício de atividade 

urbana. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

LAURA NICOLETI CONTI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extingo o 

feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001502-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023327/2010 - QUINTINO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta por QUINTINO RODRIGUES DA SILVA, sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de pensão por morte. 

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente por mais de dez anos com 

SILVANILDA RAMOS TEIXEIRA, falecida em 18.4.2005. Dessa união, tiveram um filho, que faleceu após o 

nascimento. 

Requereu administrativamente o benefício em 28.5.2009, tendo sido indeferido por falta de qualidade de dependente, e 

09.9.2009, que foi indeferido por falta da qualidade de segurada. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

Quanto à qualidade de segurado, consta do laudo elaborado pela Contadoria deste Juizado, a falecida trabalhou na 

empresa “Margherita Sopraffino Luchetti” (ação trabalhista) de 10.9.1999 a 10.9.2003, mantendo a qualidade de 

segurado até 15.11.2004. 

Considerando que o óbito ocorreu em 18.4.2005, conclui-se que Silvanilda Ramos Teixeira já não mantinha qualidade 

de segurada da Previdência Social. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que Silvanilda, por ocasião de seu 

falecimento, não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 36 (trinta e 

seis) anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Não tendo qualidade de segurado, conforme se expôs, fica prejudicada a análise da qualidade de dependente do autor, 

razão pela qual não há pronunciamento acerca desse requisito. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

QUINTINO RODRIGUES DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo 

extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.004003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023613/2010 - DOMINGOS ROJAS 

(ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a: 

1. restabelecer o auxílio-doença desde a data de sua cessação (20/10/2007); 

2. conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da juntada aos autos do laudo pericial do exame 

realizado em 29/8/2008. 

3. pagar as prestações em atraso devidas no montante de R$ 19.103,03, atualizado para novembro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 743/1006 

Outrossim, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, no prazo de 

trinta dias contados da cientificação do teor desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Todavia, como a isenção das custas não dispensa do 

pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao Sr. 

Perito, nos exatos termos do art. 14, §4º, da Lei n. 9.289/96, e do art. 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.09.003110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023618/2010 - JORGE ADRIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI, SP150586E - SANDRA REGINA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a: 

1. conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de entrada do requerimento administrativo 

(21/2/2005), com renda mensal inicial de R$ 569,13. 

2. pagar as prestações em atraso devidas no montante de R$ 53.002,11, atualizado para novembro de 2010. 

Outrossim, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar a concessão e implantação da aposentadoria por 

invalidez no prazo de trinta dias contados da data da cientificação desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Todavia, como a isenção das custas não dispensa do 

pagamento das despesas processuais incorridas, arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao Sr. 

Perito, nos exatos termos do art. 14, §4º, da Lei n. 9.289/96, e do art. 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.002026-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022999/2010 - LUCYMEIRE 

APARECIDA PINHO DE LIMA (ADV. SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA); WESLEY LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA); FRANCIELLE LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA); BIANCA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP287110 - 

LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora 

devidamente intimados, para a audiência de conciliação, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Saem os presentes intimados, INSS e MPF. 

                   Intime-se a parte autora. Sentença publicada em audiência e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002927-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309023101/2010 - DIONISIO 

FERNANDES DA COSTA (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido, mesmo após concedido novo prazo para a juntada de cópia do procedimento administrativo do benefício 

cuja revisão é pretendida. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.004234-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022530/2010 - JOVELINA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário. 
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Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nos exatos termos postulados, conforme verificado pelos 

documentos anexados aos autos virtuais, houve a satisfação integral do interesse da parte autora, acarretando, assim, a 

perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.004234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012379/2010 - JOVELINA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção. 

À conclusão. 

  

2008.63.09.003110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309014679/2010 - JORGE ADRIANO DOS SANTOS (ADV. SP242948 

- BRUNO ANGELO STANCHI, SP150586E - SANDRA REGINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos cálculos 

apresentados pela Contadoria do Juízo, em que a soma das prestações pretendidas, acrescidas de doze vincendas, supera 

o limite a que se refere o art. 3º da Lei n. 10.259/2001 na data do ajuizamento, e considerando a circunstância de que, 

ordinariamente, em demandas desta natureza, o beneficiário não dispõe de meios para saber de antemão qual o valor por 

ele pleiteado, manifeste-se a parte autora se renuncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos no prazo de dez 

dias. 

Cientifique-a de que, no silêncio, será observado o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/99, que importa em renúncia 

ao crédito que porventura exceder a sessenta salários mínimos na data do ajuizamento. 

Sobrevinda a resposta, se o caso, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo do valor de alçada vigente na data do 

ajuizamento e atualização dos demonstrativos. 

Por fim, venham os autos conclusos. 

Int. 
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2008.63.09.004003-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309014589/2010 - DOMINGOS ROJAS (ADV. SP249404 - MARIA 

DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo 

para elaboração de parecer complementar relativo aos requisitos da aposentadoria por idade, informando especialmente 

o coeficiente de cálculo da aposentadoria por idade e os montantes da renda mensal inicial apurada para cada benefício 

cabível na hipótese de procedência. 

Por fim, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000520 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.004023-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014586/2010 - OSWALDO PEDRO - 

ESPOLIO (ADV. SP256743 - MARCOS BONILHA AMARANTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

AC001518 - GENY APARECIDA BONILHA). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, para declarar a prescrição da pretensão 

deduzida. 

A parte autora fica ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.09.002162-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014729/2010 - ANITA IZABEL DA 

SILVA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, 

em face da ocorrência da prescrição, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Outrossim, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2008.63.09.001349-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014772/2010 - MARCELO 

MARCELINO LOPES (ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA); JEOVA GOMES PEREIRA (ADV. 

SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Diante do exposto: 

1. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, 

em relação às diferenças vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

2. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União ao pagamento da diferença relativa 

ao índice de 28,86% dos vencimentos do autor recebidos até 31/12/2000, observado o prazo prescricional. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.09.002484-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309021784/2010 - ANTONIO BITTENCOURT DAS 

CHAGAS (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 
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Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de sentença que julgou improcedente a ação declaratória de 

inexistência de relação jurídico-tributária e repetição do indébito. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que o autor pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

  

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida. 

Observo que o autor busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem 

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam prosperar 

esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.09.004023-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309007609/2010 - OSWALDO PEDRO - ESPOLIO (ADV. SP256743 - 

MARCOS BONILHA AMARANTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. AC001518 - GENY APARECIDA 

BONILHA). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000521 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.001353-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309018282/2010 - ERNESTINO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

17 de DEZEMBRO de 2010 às 14:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 
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3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.001308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309018288/2010 - MARIA JOSE NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 17 de 

DEZEMBRO de 2010 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.001328-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309018286/2010 - MAURICIO JERONIMO DA SILVA (ADV. 

SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de 

conciliação para 17 de DEZEMBRO de 2010 às 13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista a Semana Nacional 

de Conciliação, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 29 de novembro de 2010 às 15:30 horas.2. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos 

do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença, obedecendo rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de 

designação de nova audiência.Intime-se. 

  

2010.63.09.004633-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023599/2010 - MANOEL GUIMARAES (ADV. SP189257 - IVO 

BONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.007828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023593/2010 - JOSE MARCOS ALVES (ADV. SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS); CATIA CILENE COELHO DA SILVA ALVES (ADV. SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.003117-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309017815/2010 - JOSE VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o perito judicial da especialidade de neurologia para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se o autor esteve incapacitado no período pleiteado na inicial, entre maio e 

dezembro de 2005 e entre maio de 2007 e outubro de 2008. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do 

contador.Intimem-se. 

  
2009.63.09.008395-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023622/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.008397-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023623/2010 - MARTA PEIXOTO DE ANDRADE (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023624/2010 - FERNANDO AUGUSTO SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008179-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023625/2010 - SARA DE BRITO (ADV. SP117487 - VIRGINIA 

MARIA OLIVER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.003842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023591/2010 - HUGO CORREIA GUEDES (ADV. SP249523 - 

HUGO CORREIA GUEDES); NOEME CORREIA MENDONCA (ADV. SP249523 - HUGO CORREIA GUEDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 1. Tendo 

em vista a Semana Nacional de Conciliação, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 29 de novembro de 

2010 às 15:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista a Semana Nacional 

de Conciliação, no período de 29 de novembro a 03 de dezembro de 2010, DESIGNO audiência de tentativa de 

conciliação do feito na sede deste Juizado Especial Federal, competindo ao advogado constituído a consulta do 

dia e hora da audiência. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos 

virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de 

designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se. 

  
2010.63.09.002966-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023422/2010 - JOAQUIM NICACIO DA COSTA (ADV. SP214368 

- MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023425/2010 - LIZENILDES DOS SANTOS VENTURA (ADV. 

SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002693-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023426/2010 - GLEIDIVADE RAMOS SANTOS (ADV. SP198497 

- LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000670-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023437/2010 - CARLOS LUQUETTI FILHO (ADV. SP156969B - 

IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003187-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023439/2010 - ANTONIO JESUS BATISTA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023447/2010 - IVANETE APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002931-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023451/2010 - ADRIANA OLIVEIRA GAONA RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.001414-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023461/2010 - ADEMILSA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023463/2010 - NIVALDO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023465/2010 - ANTONIO ROLDAO DE CASTRO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005695-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023538/2010 - BENEDITA MARCOLINA DA SILVA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004782-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023547/2010 - MARIA JOSE TEIXEIRA (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023607/2010 - CARLOS ARNAUT CARVALHO (ADV. SP165524 

- MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023610/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002789-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023423/2010 - MARIA DA CRUZ FEITOSA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001382-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023428/2010 - TEREZINHA PEREIRA DE LIMA ROLLI (ADV. 

SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001353-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023430/2010 - ERNESTINO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023441/2010 - DAMIANA ADELINA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003070-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023445/2010 - MAURICIO MAXIMINO DA SILVA (ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002978-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023449/2010 - ATENER MARQUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023453/2010 - ROBSON CLEI DO AMARAL (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002801-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023455/2010 - GENIVAL ALMIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.002752-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023457/2010 - HELENA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP270354 

- VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002696-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023459/2010 - GENIVALDO PROCOPIO DOS SANTOS (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001328-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023469/2010 - MAURICIO JERONIMO DA SILVA (ADV. 

SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023471/2010 - MARIA JOSE NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002662-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023473/2010 - EDUARDO DE JESUS SILVA (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000053-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023475/2010 - MANOEL MESSIAS PINTO (ADV. SP162358 - 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005733-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023539/2010 - EDSON SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP235105 - 

PAULO RICARDO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005624-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023540/2010 - MARLI APARECIDA RODRIGUES MATTOS 

MARTINS RODRIGUES (ADV. SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA, SP164498 - RODRIGO LEITE 

DE BARROS ZANIN, SP279595 - LEANDRO LOPES GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023541/2010 - FRANCISCO RIBEIRO SOARES (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005632-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023543/2010 - JAIR GUIMARAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006051-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023544/2010 - ALESSANDRO DANIELEWSKI BRAGA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005379-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023546/2010 - ETSUKO KAWAI (ADV. SP161529 - LUCIA 

ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023554/2010 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023556/2010 - MANOEL MESSIAS BATISTA (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005606-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023558/2010 - EDINALVA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.005667-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023561/2010 - MARIVALDO DE SOUZA PAIVA (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005712-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023563/2010 - EDILSON VIEIRA ALVES (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005790-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023565/2010 - APARECIDO SERINO (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005620-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023567/2010 - LUZINETE ALVES SANTOS (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005823-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023569/2010 - JOSE HELENILDO DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO, SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005684-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023571/2010 - MARIA BEZERRA MERGULHAO (ADV. 

SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005816-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023573/2010 - MARIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004795-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023575/2010 - LUCIA MARIA MOURA (ADV. SP069448 - 

ANTONIO LUIZ ESMERIM RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006009-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023577/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP262913 - ALDO 

JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002733-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023600/2010 - MARINA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP254622 

- ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002792-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023603/2010 - WILSON GOMES (ADV. SP147048 - MARCELO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.09.003222-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023608/2010 - VERA ALICE SILVA SCARPINI (ADV. SP239211 

- MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023612/2010 - ADIEL AMÉRICO DE DEUS (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.005352-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023420/2010 - ANTONIA LOUREIRO DE OMENA (ADV. 

SP264770 - JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003117-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023443/2010 - JOSE VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002669-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023467/2010 - ELENICE TEREZA DE ASSIS (ADV. SP196473 - 

JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.002687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023429/2010 - MANOEL ANTONIO BARBOZA (ADV. SP196473 

- JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.000053-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309018281/2010 - MANOEL MESSIAS PINTO (ADV. SP162358 - 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 17 de 

DEZEMBRO de 2010 às 14:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.09.005379-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309002706/2010 - ETSUKO KAWAI (ADV. SP161529 - LUCIA 

ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a certidão da Secretaria, cancele-se o protocolo nº 2009/6309.033363, 

referente ao recurso de decisão interposto pela parte autora, posto que por equívoco foi protocolado como recurso de 

sentença.Após, desentranhe-se referido documento, devendo o Setor de Protocolo providenciar sua remessa à Turma 

Recursal.Cumpra-se com urgência. 

  

2008.63.09.005593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309007682/2010 - FRANCISCO RIBEIRO SOARES (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 04/05/2007, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de ORTOPEDIA.Intimem-se. 

  

2008.63.09.007828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008012/2010 - JOSE MARCOS ALVES (ADV. SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS); CATIA CILENE COELHO DA SILVA ALVES (ADV. SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000522 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.026049-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023598/2010 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP224758 - 

IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 29 de novembro de 2010 às 15:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

Intime-se. 

  

2010.63.09.003931-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023596/2010 - ODISSEIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 1. Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, DESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 29 de novembro de 2010 às 16:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.000037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309018284/2010 - ELENY DA SILVA PONTES GOMES (ADV. 

SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

17 de DEZEMBRO de 2010 às 14:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.001335-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309018283/2010 - MANOEL SEBASTIAO ALVES (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

17 de DEZEMBRO de 2010 às 14:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.001344-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309018285/2010 - AGUEDA FERREIRA LINO (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

17 de DEZEMBRO de 2010 às 13:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.001324-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309018287/2010 - LESLY HELEN TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

17 de DEZEMBRO de 2010 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 
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3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.003785-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023594/2010 - MARY LAILE ZANGELMI (ADV. SP277316 - 

PATRICK ALBIACH DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 1. Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 29 de novembro de 2010 às 15:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

Intime-se. 

  

2008.63.09.002403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309016194/2010 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. perito a dar integral cumprimento à decisão anterior, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, SOB PENA DE DESCREDENCIAMENTO. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.09.006479-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309021153/2010 - APARECIDO GARCIA (INTERDITADO) (ADV. 

SP057773 - MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos, observo que o autor não apresentou até o momento o termo de curatela, ainda que provisório. 

Assim, intime-o para que se manifeste apresentando o referido documento no prazo de 05 dias sob pena de extinção do 

feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do 

contador.Intimem-se. 

  

2010.63.09.002246-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023627/2010 - NEIDE BERNARDES DA SILVA (ADV. SP298050 

- JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023626/2010 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.004130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023592/2010 - VIVIANE SILVEIRA BOROVINA (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 1. Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, DESIGNO 

audiência de tentativa de conciliação para 29 de novembro de 2010 às 15:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

Intime-se. 

  

2010.63.09.002253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023629/2010 - CARMELITA DO NASCIMENTO REZENDE 

(ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 17 de DEZEMBRO de 2010 às 10:20 horas no consultório médico localizado 

na RUA. CEL. SANTOS CARDOSO, 443, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato a Dra. 

ALESSANDRA ESTEVES DA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 18 de FEVEREIRO de 2011 às 13:15 horas. 

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista a Semana Nacional 

de Conciliação, no período de 29 de novembro a 03 de dezembro de 2010, DESIGNO audiência de tentativa de 

conciliação do feito na sede deste Juizado Especial Federal, competindo ao advogado constituído a consulta do 

dia e hora da audiência. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos 

virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de 

designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se. 

  

2009.63.09.001335-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023432/2010 - MANOEL SEBASTIAO ALVES (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000081-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023433/2010 - ROSILENE SERAFIM DE SOUZA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003224-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023440/2010 - CICERO JOSE PIRES (ADV. SP198497 - LAVERIA 

MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002882-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023452/2010 - LENILSON MORAIS DA SILVA (ADV. SP230876 

- MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001324-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023468/2010 - LESLY HELEN TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005828-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023553/2010 - ANA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002847-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023611/2010 - JOSE ROBERTO GALVAO FREIRE (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO, SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002724-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023620/2010 - ROSILENE LAURINDO DE MELO LIMA (ADV. 

SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023421/2010 - VALDEMIR FREDERICO AUGUSTO (ADV. 

SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002749-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023424/2010 - LUCIANA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002879-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023438/2010 - MARIA MADALENA PEREIRA ARAUJO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023442/2010 - JOSE BENEDITO DE CAMARGO (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003072-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023444/2010 - LINAMAR MARIA DA SILVA (ADV. SP262913 - 

ALDO JOSÉ RANGEL, SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003061-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023446/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA PINTO (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003058-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023448/2010 - PEDRO ALVES DE LIMA (ADV. SP262913 - 

ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023450/2010 - GO TIONG KHING (ADV. SP231925 - GUSTAVO 

DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023454/2010 - CREOMILDA NOGUEIRA PORTO (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002758-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023456/2010 - HERMES ALVES BORGES (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002732-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023458/2010 - EDUARDO DE LIMA SOARES (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002796-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023460/2010 - MARIA INES DE SOUZA FARIA (ADV. SP181201 

- EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002689-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023462/2010 - VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001344-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023464/2010 - AGUEDA FERREIRA LINO (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023466/2010 - RICARDO PAULINO DO AMARAL (ADV. 

SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002665-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023470/2010 - JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP262913 - 

ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.000056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023472/2010 - SOLANGE APARECIDA CUBA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023474/2010 - ELENY DA SILVA PONTES GOMES (ADV. 

SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005748-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309023537/2010 - ISTELINA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023542/2010 - VALNIDA ALVES SANTOS (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005420-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023545/2010 - ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023548/2010 - JOSE WALTER DE HOLANDA (ADV. SP232404 - 

ED CARLOS SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023549/2010 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005750-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023550/2010 - QUITERIA MARIA DA SILVA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006048-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023551/2010 - JOSE BARBOSA SOBRINHO (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023552/2010 - EUNICE VASCONCELOS DA CRUZ (ADV. 

SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005997-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023555/2010 - TEREZINHA DA SILVA MORAES (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005630-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309023557/2010 - VERALUCIA MORENO DA SILVA BORGES 

(ADV. SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006015-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023559/2010 - GILBERTO MOURA DA SILVA (ADV. SP190157 - 

ANGELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005330-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023562/2010 - MARIA DE LOURDES PEIXINHO DE SOUZA 

(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309023564/2010 - JADIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP077654 - 

MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES, SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.005737-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309023566/2010 - AULANIR AMARO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023568/2010 - JOSE ALVES DE SOUSA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005693-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023570/2010 - MARIA SOLANGE DOS SANTOS DO CARMO 

(ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023572/2010 - ISABEL SOUSA FABRI (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006118-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023574/2010 - SILENE GOMES DA SILVA (ADV. SP261003 - 

FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004947-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023576/2010 - MARIA RITA LOIOLA DE SANTANA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002664-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023601/2010 - NEUSA BETY PAVAO (ADV. SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002727-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023602/2010 - MARIA BELZA BOMFIM OLIVEIRA (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003049-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309023606/2010 - JOSE CARLOS ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003091-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309023609/2010 - JANICLEIDE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002744-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023619/2010 - BENEDITO APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000119-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309023427/2010 - JACKSON RODRIGUES LIMA (ADV. SP178064 - 

MARLI APARECIDA FIRMINO TIMOTIO, SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002244-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023434/2010 - MARIA ADELAIDE SANTOS (ADV. SP190271 - 

MAGDA MARIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309023435/2010 - WALDECY OLIVEIRA AMORIM (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006479-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023436/2010 - APARECIDO GARCIA (INTERDITADO) (ADV. 

SP057773 - MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005063-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309023578/2010 - MARIA JOSE DE SOBRAL SATIRO (ADV. 

SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.001330-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309023431/2010 - ZEMILDA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.002403-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309006566/2010 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o perito para que se manifeste sobre a petição da parte autora anexada aos 

autos em 07/8/2009, esclarecendo de forma fundamentada, no prazo de dez dias e sob pena de extinção, sobre a data de 

início da incapacidade, considerando os documentos acostados aos autos, a data de início da doença e a data do 

requerimento administrativo. 

Após, retornem os autos concusos para a prolação da sentença, ocasião em que o pedido de tutela antecipada será 

apreciado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 11/11/2010 à 17/11/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008207-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ARAUJO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE AMURIM 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO VICTORINO 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 15:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ANDRE CARLOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA LUZ BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP285309 - THELMA DIAS ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121180 - LUCIA HELENA ARAUJO SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO FERNADES MARQUES FILHO 

ADVOGADO: SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ANTONIA MUNIZ XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/12/2010 16:10:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 09/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR SILVA GALDINO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BOLIVAR NEVES 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ANTONIO GOMES GONCALVES 

ADVOGADO: SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 17:40:00 

  

  

PROCESSO: 2010.63.11.008227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIBALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM MARINHO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 14:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLÁVIO PASSOS 

ADVOGADO: SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008230-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUILBERTO BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIÃO ALVES CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARGARIDA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENTURA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ADILSON LIMA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENCARNACION RODRIGUEZ PUERTOLLANO 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.008238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PACHECO SABOIA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE FREITAS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CHAVES SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONES ANTONIO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BEZERRA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAULINA BENIGNA FONSECA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVANIS FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON DE ALCANTARA SOUZA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE ARLINDA GOMES 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE VIVIAN SILVA 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA PITTA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTÔNIO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/11/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODUVALDO VENANCIO MARTINS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON DA CRUZ 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINA PEDROSO FERRAZ 

ADVOGADO: SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE LIMA MARQUES 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP296368 - ANGELA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MORAIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 12:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2010 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE BITENCOURT SANTOS 

ADVOGADO: SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO SERAFIM DE MOURA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEODENES DUARTE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE GOES MACIEL 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERILIO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP93357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EVANGELISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO GIMENO REDUA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE EDIVALDO PASSOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE GORETE KUPKOSKI 

ADVOGADO: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE CRUZ CABRAL 

ADVOGADO: SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BOSCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO MANGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALERIA PEREIRA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LEONIDAS SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GHERMAN ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA NOGUEIRA SILVA PFEILSTICKER 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIO VICENTE DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA VILANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIEDADE DA ENCARNACAO GIL 

ADVOGADO: SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADRIÃO DAVI MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR MAHMOUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSÉ VALDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ANTÔNIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO MARCOS DE LIMA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON CORREA JOAQUIM 

ADVOGADO: SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISMENIA IZIDORIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP100737 - JOSE EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA BOMFIM 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.008297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GULIELMETI 

ADVOGADO: SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DA SILVA BOICO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 12:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 10/01/2011 16:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILZA SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINHO MACEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO PAULO BASSETTI 

ADVOGADO: SP175314 - OCTÁVIO AUGUSTO MACHADO DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENES SANTANA TELES 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA SILVA DORNELES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA SOARES DA PIEDADE 

ADVOGADO: SP281664 - CLAUDIA BRAZ GIACOMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO COSMO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008308-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MONTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COUTINHO NETO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO COSMO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILANDE BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP106084 - SYOMARA NASCIMENTO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO: SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DE JESUS SALANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARAÚJO 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR LEAL DE BRITTO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.008319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO SENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREIA SANTOS 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA RAMOS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GRISOTTO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS CORDEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUARTE PICARDO 

ADVOGADO: SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LISBOA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.008330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIRLEI DO CARMO SANTOS LAURELLI 

ADVOGADO: SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI CORDEIRO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ROSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DA SILVA ARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 12:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2010 15:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CLAUDIANO CRHISPIM 

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS BERNINI 

ADVOGADO: SP156275 - RODRIGO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008340-3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 773/1006 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO PAULO PIMENTA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM COSTA 

ADVOGADO: SP070930 - ORLANDO JOVINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE CAMILO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE VERGILIO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALFREDO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/01/2011 13:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008304-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/01/2011 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.11.008347-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 17:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE OLIVEIRA PASQUARELI 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 16:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGDA SILVEIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGDA SILVEIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/01/2011 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008357-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MOREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BRASIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/12/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLEONE BATISTA MAJOR 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON DIAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEY DE CARVALHO VALENTIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SALLES BORSTNEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.008368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA TEREZA DA CONCEICAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.11.008363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA DAS NEVES SANTOS 

ADVOGADO: SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000356 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.003464-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031819/2010 - ERMELINDA 

PEREIRA (ADV. SP148677 - FABIANE DE CASSIA PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo 

formulado, com o que a CEF fica obrigada a creditar em conta vinculada da parte autora o montante provisionado, 

relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e abril/90), nos moldes previstos na LC 110/01, em 

parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. Serão descontados valores já pagos sob 

o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.002858-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031820/2010 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA 

GOMES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO, por 

sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo formulado, com o que a CEF fica obrigada a creditar em conta 

vinculada da parte autora o montante aprovisionado, relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e 

abril/90), nos moldes previstos na LC 110/01, em parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado 

desta sentença. Serão descontados valores já pagos sob o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.000436-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032139/2010 - DECIO VICENTE 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em razão disso, EXTINGO A EXECUÇÃO DO JULGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa-findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, em relação aos índices 

percentuais de janeiro de 1989 e abril de 1990, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no 

art. 269, III do CPC. 

Já quanto aos demais índices pleiteados, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.005282-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031553/2010 - ROBERTO TERRAS 

CARRANCA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005280-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031554/2010 - ADELSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004761-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031823/2010 - ISMAEL PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005040-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032512/2010 - FERNANDO 

ANTONIO DE ALMEIDA MONTE (ADV. SP262359 - EDER GLEDSON CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006919-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032714/2010 - VIRGINIA HELENA 

DA COSTA BRAVO (ADV. SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005955-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032716/2010 - CINTIA MANHANI 

DI LUCCIO (ADV. SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003148-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031186/2010 - MARIA 

APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA, SP231849 - 

ADRIANO NEVES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.008818-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031551/2010 - ELOI DE OLIVEIRA 

LIMA (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 
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1. quanto aos mês de competência de Março de 1991, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.003393-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031505/2010 - THALITA AFONSO 

SAMPAIO (ADV. SP146645 - ORLANDO ANTONIO SENHORINHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente 

o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001). 

Sentença registrada eletronicamente.Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.005147-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031503/2010 - RAIMUNDO 

ANTONIO NUNES (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10259/2001. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.004725-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032186/2010 - GILBERTO DA 

CONCEICAO BRAZAO (ADV. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007283-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032187/2010 - ANTONIO 

ARNALDO CARDOSO FRANCO (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005313-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032188/2010 - ANTONIO 

JOAQUIM MARIA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005315-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032189/2010 - ANTONIO CARLOS 

JANNA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032190/2010 - ALVARO 

CAVALCANTI TRINDADE (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP185601 - ANDRÉ PAIVA 

MAGALHÃES SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005671-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032191/2010 - PILAR PINTO 

ALVAREZ FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR, SP085744 - JOSE 

GILBERTO FRANCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005669-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032192/2010 - ZAIDA HELENA 

FERREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR, SP085744 - JOSE 

GILBERTO FRANCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005715-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032196/2010 - ANTONIO 

MASCARO (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005941-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032198/2010 - SEVERINO DE 

FREITAS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005713-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032199/2010 - WALTER JOSE 

(ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005939-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032202/2010 - AURELIO 

FERNANDES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004709-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032206/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP185601 - ANDRÉ PAIVA MAGALHÃES 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032207/2010 - APARECIDO 

SABINO DA SILVA (ADV. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005993-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032208/2010 - JOSE CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005693-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032210/2010 - BENEDITO 

JABORACI FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032211/2010 - NATALICIO 

SARAIVA ALBUQUERQUE (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006787-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032212/2010 - BENEDITO 

GONÇALVES (ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004726-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032296/2010 - IRACEMA DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.004722-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032297/2010 - AMARO ARAUJO 

(ADV. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005934-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032298/2010 - SERGIO ROBERTO 

CORDEIRO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005316-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032299/2010 - CARLOS 

FERNANDES GONÇALVES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005312-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032300/2010 - UBALDO DE 

ALMEIDA VAZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005662-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032301/2010 - JOSE GILBERTO 

FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR, SP085744 - JOSE GILBERTO 

FRANCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005940-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032303/2010 - NICOLA ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005936-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032304/2010 - BITEVO MAXIMO 

DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006484-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032308/2010 - GILBERTO 

TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006588-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032309/2010 - ANTONIA MARIA 

MARCONDES (ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032310/2010 - MAURO PERRELLA 

COSMO (ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005982-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032313/2010 - JOSE PAULO 

FERREIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006494-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032314/2010 - NEUZA 

BALSALOBRE (ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006768-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032317/2010 - WALDYR PORTO 

DE ABREU (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006786-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032320/2010 - MARIA 

MARTINIANO DE SOUZA GARANITO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005341-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032484/2010 - JOSE CORREIA DE 

ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032485/2010 - JOSE CARLOS 

FRANÇA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007509-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032486/2010 - JOSE CARLOS 

GOMES RASTEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005039-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032487/2010 - ALEXIS 

BARRAGAN (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007289-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032488/2010 - GILBERTO VIEIRA 

AMORIM (ADV. SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005946-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032518/2010 - JAMESON DO 

CARMO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005992-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032519/2010 - QUIRINO 

RODRIGUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005943-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032548/2010 - JACKSON BASTOS 

DO CARMO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005989-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032549/2010 - MARCIO SOARES 

MUNHOZ (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005933-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032550/2010 - JAIME LOURENCO 

PIERRE (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006710-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032681/2010 - JOSE DOS SANTOS 

COSTA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032684/2010 - JOAO DO CARMO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006917-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032706/2010 - AELIDA 

GONCALVES DE MESQUITA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007513-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032707/2010 - MARCOS JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA, SP116251 - ATTILIO MAXIMO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032708/2010 - JOAO JORGE 

PEREIRA FERNANDES (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007459-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032709/2010 - ANTONIO VITAL 

(ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.008816-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031552/2010 - CASSIA ROMAY 

BORGOMONI (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005310-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031974/2010 - NILTON ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1- JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 

44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por 

outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento. 

2- Já quanto aos demais índices pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003041-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031825/2010 - CECILIA 

APARECIDA LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA 

CLÁUDIA VIEIRA FUIM); ISABEL CRISTINA LOPES DO NASCIMENTO CALLEJON (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005125-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032540/2010 - MARIA RUTY 

GUIMARAES CARVALHO (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005033-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032541/2010 - JOSE ROBERTO 

PINHEIRO (ADV. SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032542/2010 - RENATA SIMOES 

PRIETO SOARES (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005043-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032544/2010 - VALMIR LUZ 

SILVA (ADV. SP147149 - YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005963-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032545/2010 - JOAO SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.007224-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031887/2010 - ADINALVA 

FRANCISCA DIAS DA SILVA (ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007327-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032692/2010 - MARIA BATISTA 

DA CONCEIÇÃO (ADV. SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002963-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031493/2010 - SABINO 

GONÇALVES (ADV. SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001536-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031524/2010 - REGINA CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005515-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031849/2010 - ELIANE LINS 

SILVA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002498-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031963/2010 - MARIA CECILIA 

BARRETO CANADA (ADV. SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004203-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031967/2010 - NELSON DIEGUES 

(ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP264013 - RENATA PINI MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001761-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031515/2010 - LUCIA MARIA 

PINTO SOVERAL (ADV. SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004061-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031494/2010 - HELOISE AGUIAR 

SILVA DANTAS (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

  

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002217-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031727/2010 - NILDA ZAHAR 

BIAGETTI (ADV. SP187228 - ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA, SP184715 - JOÃO BOSCO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004606-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032689/2010 - MARIA DA SILVA 

RUSSO (ADV. SP263232 - RONALDO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Fica prejudicada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de “periculum in mora”. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004071-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031968/2010 - OTACILIO 

CLAUDEMIRO DE MORAES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA); DIRCE DE OLIVEIRA 

MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003552-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031817/2010 - ESPOLIO DE 

PAULO DE OLIVEIRA LOBO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA 

VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS 

do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via 

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 791/1006 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001544-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031964/2010 - AURORA ESTEVES 

DO CAMPO ARIAS (ADV. SP088627 - FERNANDO LUIS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001667-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032098/2010 - YOSHIHISA ABE 

(ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001666-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032100/2010 - REGINALDO 

SEGÔA (ADV. SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001877-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031970/2010 - ROSANGELA 

LOPES RUSSO (ADV. SP114941 - ALESSANDRA DE OLIVEIRA CALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1.julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004760-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031818/2010 - MARCOS 

BARBARA DOS SANTOS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim 

de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro 

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-
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se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.005023-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031851/2010 - MARIA HELENA 

FAUAZE GUTIERREZ PARINAS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005026-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031860/2010 - BRASINDA DIAS 

SILVARES (ADV. SP115704 - SORAYA MICHELE APARECIDA ROQUE DORIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031969/2010 - ABILIO DA 

CONCEIÇÃO QUINTAS (ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001606-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032099/2010 - ZILDA RAMOS 

PINTO COIMBRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007201-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031885/2010 - KATIA REGINA 

SANTOS DE MELO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002557-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032236/2010 - ASTRID 

CATHERINE ALOUCHE GUTIERREZ (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA); ANDRE 

ALOUCHE LATORRE GUTIERREZ (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA); DANIELA 

ALOUCHE GUTIERREZ (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA); KARINA ALOUCHE 

GUTIERREZ (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, no percentual de 42,72%, 

desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de 

janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, 

convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.007322-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032693/2010 - SANDRA 

APARECIDA LINO DA SILVA (ADV. SP182897 - DANIEL ISIDIO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003837-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031625/2010 - ROSALICE 

MATEUS FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003235-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031626/2010 - MATTEO 

PASQUALE COCCARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003417-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031627/2010 - JOSE MARIA SOTO 

CAMARISTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003875-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031628/2010 - JOSEFA SANTANA 

CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SONIA SANTANA CARDOSO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOAO VITOR DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); RENATO SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 
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GOMES PEREIRA); CLAUDIO SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

EDSON SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SOLANGE SANTANA 

CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003869-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031629/2010 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003399-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031630/2010 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003847-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031631/2010 - MANOEL 

FERNANDES DE MELO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003863-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031632/2010 - EDESIO MENESES 

FREIRE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031633/2010 - EVERALDO ROCHA 

FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003703-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031634/2010 - ANTONIO 

SALGADO TEIJEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003787-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031635/2010 - IGLI COCCARO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031636/2010 - FATIMA ROSA 

CURADO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003841-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031637/2010 - AMANCIO 

PEREIRA COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003859-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031638/2010 - MAURO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003739-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031639/2010 - MANOEL IGNACIO 

DA ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003057-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031640/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA BISPO DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003039-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031641/2010 - ANTONIO 

MARTINS JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003227-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031642/2010 - JOAO CARLOS 

BLANCO LORENZO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003232-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031705/2010 - AILTON CHAGAS 

NOYA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003412-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031706/2010 - JAIRO LOPES 

CUNHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003244-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031707/2010 - CACILDO JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003700-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031708/2010 - IONE BOMBAGI 

GODANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ALESSANDRO GODANO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003240-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031709/2010 - ALICE DE JESUS 

LOPES PONTES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003236-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031710/2010 - BALTAZAR 

FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003238-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031711/2010 - MARIA 

ANTONIETA REIS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003242-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031713/2010 - JOSE GABRIEL 

FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007160-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031738/2010 - JOAO BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032080/2010 - ANA FREITAS DE 

LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003404-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032081/2010 - MARIA MORAES 

COUTINHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003422-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032082/2010 - ALBERTO ANDRE 

ALVES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003274-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032083/2010 - JORGE JOSE 

PEREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003747-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032084/2010 - REGINA CELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003403-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032085/2010 - JULIA ALVAREZ 

FERRARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002798-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032769/2010 - ESPÓLIO DE JOSÉ 

JOAQUIM SOBRAL (ADV. SP158637 - CAROLINA DE MOURA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003096-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032770/2010 - SERGIO LUIZ 

BARRIO (ADV. SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003164-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032690/2010 - ALBERTINA 

BIANCO AMANO DA FONSECA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao 

mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já creditados 

administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.005224-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031861/2010 - ABILIO CECCHI 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.001742-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031735/2010 - MIGUEL ALONSO 

DIB DAUD (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.11.003435-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031477/2010 - CLEVIO BARBOSA 

CAMPOS (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003437-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031478/2010 - ELIO BERNARDO 

(ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.005308-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031550/2010 - BENEDITO JOSE DE 

JESUS (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003775-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031822/2010 - ROSE MARY 

PEREIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005722-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032513/2010 - SIDNEI ALVES 

MIRANDA (ADV. SP265815 - TATIANA BORGES MAFRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005334-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032514/2010 - ANA CRISTINA 

MEKACHESKI (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005289-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032717/2010 - MARIA JOSE 

TAVARES CHIOSQUE (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003995-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032718/2010 - HELIO RODRIGUES 

(ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004757-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032733/2010 - CLOVIS RUSSO 

RODRIGUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.002969-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031546/2010 - ESPOLIO DE 

ALFREDO AMARO PANTALEAO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003040-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031547/2010 - ESPOLIO DE 

ANTONIO PESTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005017-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032234/2010 - CRESO 

DAMASCENO DE CARVALHO (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000453-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032237/2010 - ANTONIO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001769-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032547/2010 - REINALDO 

MALAFATTI FILHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000882-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032695/2010 - JUAREZ NEVES 

DOS SANTOS (ADV. SP264377 - AIRES ALEXANDRE DE SOUSA GANANÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002003-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032727/2010 - NELSON MENEZES 

DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002469-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032732/2010 - JOSE GILSON 

CAVALCANTE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000257-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032229/2010 - LINCON 

RODRIGUES ROMAO (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006626-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032328/2010 - ADEMIR SERAFIM 

DE SA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005124-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032333/2010 - ROSA ELISA 

BUORO JOAQUIM (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005122-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032334/2010 - MARIA RITA DE 

CASSIA RODRIGUES (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005036-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032527/2010 - RAIMUNDO 

MENEZES DE ANDRADE (ADV. SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006078-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032698/2010 - MARIA NEVES DA 

SILVA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004545-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032729/2010 - SEVERINO DA 

COSTA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001367-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032730/2010 - BENEDITO LIMA 

(ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003441-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032137/2010 - JOSE CARLOS 

SIMOES PAIVA (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003439-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032138/2010 - JAIME SILVA 

SOARES (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005979-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032231/2010 - AGENOR DE LIMA 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003436-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032325/2010 - EDUARDO VIERIA 

ZEZZI (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003440-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032326/2010 - JOSE ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003438-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032327/2010 - HERMINIO AMADO 

FILHO (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005988-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032339/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005981-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032483/2010 - JOSE OSORIO 

BARROS OLIVEIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.11.005298-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031673/2010 - CLAUDIO PINTO DE 

CARVALHO (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005333-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031674/2010 - HERMES 

EVANGELISTA DE SENA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005331-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031675/2010 - JOSE GERALDO 

REIS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005306-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031677/2010 - JACY DE JESUS 

SILVA BRITO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005639-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031680/2010 - ROGERIO ROGELIA 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005123-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031681/2010 - NADIR COELHO 

CORREA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005120-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031682/2010 - CLAUDIA DE 

CARVALHO BOSSAN (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006051-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031684/2010 - BARTOLOMEU 

MARINHO FALCÃO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006030-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031685/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006028-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031686/2010 - JOSÉ DE PINHO 

(ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006027-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031687/2010 - WILMA DUAILIBE 

FURTADO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006011-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031688/2010 - JOÃO DINIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006010-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031689/2010 - JOSE ALBERTO 

SANTANA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006009-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031690/2010 - LAURITA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006008-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031691/2010 - MARIA ELIZIA 

SENA RODRIGUES (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005987-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031692/2010 - PAULO CESAR DE 

SOUZA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005984-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031693/2010 - ANTAO SILVA 

CHAVES (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005965-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031694/2010 - PAULO 

LARANGEIRA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005964-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031695/2010 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA TAVARES (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005960-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031696/2010 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005683-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031697/2010 - ARMANDO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005287-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031699/2010 - FRANCISCO 

LAZARO RODRIGUES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005031-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031700/2010 - DECIO BADARI 

(ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE, SP209390 - SÓCRATES MOURA SANTOS JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006039-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032182/2010 - MARIA DA PENHA 

JOSEMAR (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006064-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032385/2010 - MAURA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006062-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032386/2010 - MARION SILVA 

MATO GROSSO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006058-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032388/2010 - ANA LUCIA 

POUSADA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005961-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032389/2010 - CELSO TEIXEIRA 

(ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006045-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032390/2010 - DANILO MARQUES 

GOMES (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006000-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032391/2010 - JOSE BARROSO 

SILVA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005114-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031668/2010 - JOSE CANDIDO DE 

JESUS (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005319-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031683/2010 - ERONIDES ALVES 

MOREIRA (ADV. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005345-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031698/2010 - ADILSON 

BARBIELLINI SIMÕES (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005597-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031815/2010 - IZALTINA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005640-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031816/2010 - JOSEFINA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005941-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311029532/2010 - SEVERINO DE FREITAS (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311029533/2010 - BENEDITO JABORACI FERREIRA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005713-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311029534/2010 - WALTER JOSE (ADV. SP110155 - ORLANDO 

VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311029541/2010 - MAURO PERRELLA COSMO (ADV. SP099275 - 

JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005939-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311029543/2010 - AURELIO FERNANDES (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006494-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311029545/2010 - NEUZA BALSALOBRE (ADV. SP189265 - JOSÉ 

COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006588-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311029546/2010 - ANTONIA MARIA MARCONDES (ADV. SP189265 - 

JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311029548/2010 - GILBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005982-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311029552/2010 - JOSE PAULO FERREIRA (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.005993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311029561/2010 - JOSE CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005224-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031752/2010 - ABILIO CECCHI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005026-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031753/2010 - BRASINDA DIAS SILVARES (ADV. SP115704 - 

SORAYA MICHELE APARECIDA ROQUE DORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005023-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031754/2010 - MARIA HELENA FAUAZE GUTIERREZ PARINAS 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005515-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031759/2010 - ELIANE LINS SILVA (ADV. SP088600 - MARIO 

FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005310-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031748/2010 - NILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005312-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031749/2010 - UBALDO DE ALMEIDA VAZ (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005315-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031750/2010 - ANTONIO CARLOS JANNA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005316-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031751/2010 - CARLOS FERNANDES GONÇALVES (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007511-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032433/2010 - JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES (ADV. 

SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007513-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311032434/2010 - MARCOS JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA, SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.006710-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032441/2010 - JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006917-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311032442/2010 - AELIDA GONCALVES DE MESQUITA DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2009.63.11.006917-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027472/2010 - AELIDA GONCALVES DE MESQUITA DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, para que se mantenha a Sra. Aelida Gonçalves de Mesquita dos Santos, viúva 

do titular da conta fundiária, como autora da presente demanda. 

Considerando tratar-se de ação em que se pede a incidência da taxa progressiva de juros, proceda a Secrataria as 

alterações cadastrais pertinentes. 

Dê-se prosseguimento. Intimem-se. 

  

2009.63.11.003164-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311032464/2010 - ALBERTINA BIANCO AMANO DA FONSECA 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000357 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.036518-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032662/2010 - CLAUDIO BRAZ 

REIGADO (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.036518-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311032444/2010 - CLAUDIO BRAZ REIGADO (ADV. SP028022 - 

OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, eis 

que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031541/2010 - JOSE ADERNALDO 

MAIA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005388-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031869/2010 - ANTONIO PORTO 

PIRES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004867-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031621/2010 - WALDEMAR TELES 

DOS SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.006534-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032185/2010 - MARIA LUIZA 

MORAES PESTANA (ADV. SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 811/1006 

2010.63.11.000896-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031568/2010 - JOAO CORREIA DA 

SILVA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008311-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032739/2010 - JOSE MARIA 

SANCHEZ MOURINO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001960-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031479/2010 - ALAMIR GOMES 

LIMA (ADV. SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.006698-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031744/2010 - ANTONIA 

MARTINS SANTOS (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008243-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031747/2010 - ARNALDO DA 

SILVA GOMES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006711-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031807/2010 - JOAO SARAIVA DE 

ARAUJO (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008836-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031863/2010 - DAMIANA 

CARVALHO DA CRUZ (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.006972-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031947/2010 - BENEDITO 

GONCALVES (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007540-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032075/2010 - MARIA OTAVIA 

CARDOSO NASCIMENTO (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007777-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032078/2010 - ZILDA APARECIDA 

DOS PASSOS (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO, SP135390 - ANA CRISTINA MAZZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000556-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032348/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001182-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032509/2010 - ROSALI SERRA 

(ADV. SP258729 - GISELE DE OLIVEIRA ARAUJO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005843-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031530/2010 - NELSON CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.006803-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032193/2010 - WILSON ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006579-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032194/2010 - FRANCISCO 

CARLOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006151-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032195/2010 - ANA JULIA 

FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006271-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032197/2010 - WALDIR 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000733-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032200/2010 - DINARTE DANTAS 

DE ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006169-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032201/2010 - ADEMIR 

ALEXANDRE JASMIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006643-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032203/2010 - JOÃO AUGUSTO 

FREITAS AYQUE DE MEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.006937-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032204/2010 - REINALDO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007029-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032205/2010 - JOAQUIM 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007045-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032209/2010 - REGINA CELI 

TORRES BARRETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032213/2010 - NELSON 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007163-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032214/2010 - JOSETE TEIXEIRA 

GOUVEIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007287-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032215/2010 - MARIA DO CARMO 

NICOLAU DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032295/2010 - WAGNER COSME 

MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006866-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032305/2010 - EDNALDO 

MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006614-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032306/2010 - RENATO PINTO DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006876-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032307/2010 - JUVENAL 

HUMBERTO WIHBY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006166-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032311/2010 - FLORA 

RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. ); JOSE MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. ); ALCIRA RODRIGUEZ 

CIVIDANES VILLAR (ADV. ); CELIA MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006120-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032312/2010 - BENEDITO 

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007182-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032315/2010 - BENEDICTO 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007316-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032316/2010 - LEDA CEZARIO DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007546-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032318/2010 - CARLOS EDUARDO 

GOLEGA SALVATORI SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007166-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032319/2010 - HELCIO SOUZA 

PINTO DE MARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007666-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032520/2010 - MARIA LEA 

CHAGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007162-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032682/2010 - JOSE DOMINGOS 

DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007366-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032683/2010 - BENEDITO 

LOURENÇO DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.007369-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032710/2010 - JOAO CARLOS 

GONCALVES GOUVEIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007195-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032711/2010 - SIMONEY DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002435-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032482/2010 - JULIO CEZAR 

DINIZ GOMES (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado e deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de que, para 

fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.007207-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031897/2010 - JOSE HONORIO DE 

GOUVEIA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007257-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031900/2010 - ROMILDA GOUVEA 

MONTEIRO RIZZIERI (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007311-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031911/2010 - MANOEL MESSIAS 

SILVINO DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

  

2010.63.11.000320-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031537/2010 - MARIA SELMA 

SOUZA DE JESUS (ADV. SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009078-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032644/2010 - MARIA JOSE 

BELUCIO FERRAZ (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001991-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032756/2010 - SANDRA 

APARECIDA LIMA DE JESUS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.006570-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032167/2010 - CARLOS ALBERTO 

PRATES COSTA (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006592-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032168/2010 - ROBERTO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006435-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032169/2010 - ROBERTO CARUSO 

BATISTA (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006473-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032170/2010 - MARIA CAROLINA 

STIVALETTI (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006569-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032171/2010 - OLIVIO CUNICO 

DELGADO (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006585-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032172/2010 - DIRCEU 

FERNANDES LOPES (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007429-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032403/2010 - YAE 

SHIMABUKURO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.007427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032404/2010 - SILVIO TAIPINA 

PEDRO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007426-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032664/2010 - SIRVALDO DA 

COSTA RAMOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007610-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032666/2010 - JOSE ROBERTO 

FONSECA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007430-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032668/2010 - JOAO BOSCO 

FONSECA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007613-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032742/2010 - WILSON 

FIGUEIREDO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032743/2010 - LUIZ RAFAEL DA 

SILVA FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.005579-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031652/2010 - ADAIL FAUSTINO 

DA SILVA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003379-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031654/2010 - CELSO NOVAES 

GONCALVES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000135-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031658/2010 - MARCOS 

TEODORO VELASCO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002835-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031895/2010 - ANA LUCIA 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.004721-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031499/2010 - ODILON DA SILVA 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.006101-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032074/2010 - JOSE QUINTINO DA 

SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando IMROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.004629-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031481/2010 - EDUARDO 

CARVALHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006505-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031482/2010 - MANUEL 

AUGUSTO DA SILVA LOPES (ADV. SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006463-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031483/2010 - MAURINO 

FUSCHINI NETO (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.002591-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031329/2010 - EDINALVA 

FONTES DOS SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de Erondina Rodrigues Santana ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício anterior em 22/06/2006, com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de prolação desta sentença (DIB), com RMI de R$ 

357,75 (TREZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , RMA de R$ 538,45 

(QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) atualizado para setembro de 

2010, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 27.531,05 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

CINCO CENTAVOS) atualizado para outubro de 2010, observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.005685-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030908/2010 - ERONDINA 

RODRIGUES SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de Erondina 

Rodrigues Santana ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício anterior 

em 11/02/2009, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de prolação desta sentença (DIB 

= 13/10/2010), com RMI de R$ 565,65 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS) , RMA de R$ 721,59 (SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Não há condenação em valores atrasados eis que o benefício cessado em 11/02/2009 foi restabelecido por deferimento 

de tutela, não havendo períodos em aberto. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.005617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031198/2010 - FRANCISCO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o 

pedido formulado, para reconhecer o direito de à concessão do benefício de auxílio doença desde o requerimento 

administrativo (20/11/2007), com posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de realização do 

exame médico neste juízo (DIB = 22/10/2008), com RMI de R$ 855,26 (OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , RMA de R$ 1.100,41 (UM MIL CEM REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) atualizada para setembro de 2010, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 41.144,08 (QUARENTA E UM MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E OITO CENTAVOS) atualizado para outubro de 2010, observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.002113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030545/2010 - LAURO PIMENTEL 

BANDEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de LAURO 

PIMENTEL BANDEIRA à concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da perícia (DIB = 

05/02/2009), com RMI de R$ 1.197,79 (UM MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) , RMA de R$ 1.290,25 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) , observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 30.107,15 (TRINTA MIL CENTO E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.002560-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031962/2010 - NEVES LOPES 

FERREIRA MENEZES (ADV. SP150503 - ANDREA CLAUDIA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

4. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.003147-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031509/2010 - MARINALVA ANA 

DA ROCHA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de MARINALVA ANA DA 

ROCHA à concessão do benefício de auxílio doença da data do requerimento administrativo, ou seja, 19/05/09 a 

30/06/09, período que esteve incapacitada para o trabalho, com RMI de R$ 492,88 (QUATROCENTOS E NOVENTA 

E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 733,53 (SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 
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Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que a autora está capacitada para o trabalho habitual.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2007.63.11.008469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031886/2010 - JOSE CARLOS 

TABOADA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a restituir o 

pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em 

cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor, consoante as alíquotas e bases de 

cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do 

art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.003099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031726/2010 - EDVALDO 

MOREIRA COSTA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as 

verbas pagas a título de férias terço constitucional indenizados e FGTS, consoante documentos acostados nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias e terço 

constitucional indenizados e FGTS, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais 

sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.006545-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031619/2010 - JOSE EUDES 

MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 
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b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as licenças-

prêmio não gozadas, referente a verba indicada nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa 

Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.006011-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030697/2010 - AFONSO DE 

MOURA FE (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE 

FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o 

pedido formulado, para reconhecer o direito de à concessão do benefício de auxílio doença desde o requerimento 

administrativo (11/08/2008), com posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de realização do 

exame médico neste juízo (DIB = 04/11/2008), com RMI de R$ 1.507,52 (UM MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , RMA de R$ 1.823,57 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) atualizada para setembro de 2010, observando que os valores atrasados serão 

pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 12.312,79 (DOZE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) atualizadas para setembro de 2010, observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.005191-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031432/2010 - AVANI FREIRE 

SOARES (ADV. SP252454 - MARIA DA GRAÇA BARBOSA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito à concessão do benefício de auxílio 

doença desde o requerimento administrativo indeferido após a data de início da incapacidade ortopédica (DIB = 

07/03/2008), com RMI de R$ 326,72 (TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , 

RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) atualizada para setembro de 2010, observando que os valores 

atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício em favor da parte autora até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 17.004,78 (DEZESSETE MIL QUATRO REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS) atualizado para outubro de 2010, observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 
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Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.007318-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031739/2010 - IRENE MARIA DE 

SOUZA (ADV. ); LUIS PAULO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001309-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031233/2010 - GERVALDO LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de Gervaldo Lima de Oliveira ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício anterior em 29/01/2007, com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de realização do exame médico neste juízo (DIB 
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= 14/05/2008), com RMI de R$ 576,73 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS) , RMA de R$ 804,98 (OITOCENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 

atualizado para setembro de 2010, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 16.638,56 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) atualizado para outubro de 2010, observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.006621-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032109/2010 - AGUSTIN 

GONZALEZ PEREZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de: 

1) declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física incidente sobre as parcelas relativas às contribuições que 

a parte autora verteu ao Plano de Previdência Privada, indicado na inicial, a partir da vigência da lei 7.713/88, em 1º de 

janeiro de 1989, até a vigência da lei nº 9.250/95, em 31 de dezembro de 1995; 

2) determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada, indicado na inicial, o imposto de renda 

pessoa física proporcional, incidente sobre o benefício atualmente percebido ou de eventual resgate. Para tal 

proporcionalidade deverá ser considerado o total de contribuições vertidas ao fundo de previdência e o período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

  

3) Em conseqüência, e desde que requerido expressamente pedido de repetição do indébito, condeno a ré a restituir o 

montante indevidamente pago a título de IRPF, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado: 

a) Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão, bem como apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 

a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em relação ao total das contribuições vertidas a fim de 

possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício vigente ou resgate. 

b) Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 824/1006 

2010.63.11.003431-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031806/2010 - GEOVASIO 

RIBEIRO SOARES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de GEOVASIO RIBEIRO SOARES 

ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB nº 540.498.926-9) desde a cessação indevida, com RMA de R$ 

1.463,77 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 1.479,45 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.007261-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031958/2010 - MARCELO BENTO 

SOBRAL (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa 

Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.008207-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031518/2010 - ANTONIO JOSE 

ASSENCAO (ADV. SP265082 - SIDNEI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, reconhecida a prescrição parcial da pretensão, nos termos do artigo 

269, inciso IV, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento das diferenças 

apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 

2.082,32 (DOIS MIL OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.001361-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032773/2010 - GERALDO LUIZ DO 

AMARAL (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Geraldo Luiz do Amaral à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 08 de julho de 2003, com RMI de R$ 234,37 (duzentos e trinta e quatro reais e trinta e 

sete centavos), RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 4.563,47 (quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e sete 

centavos), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000049-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032072/2010 - JOSE PEDRO 

DANIEL (ADV. SP070930 - ORLANDO JOVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de José Pedro 

Daniel à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 22 de abril 

de 2009, com RMI de R$ 163,66, RMA de R$510,00, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 9.676,70 (nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2007.63.11.005083-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032556/2010 - JOSE ILTAMAR DE 

SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), acolhendo parcialmente o pedido para reconhecer o direito do autor ao 

cômputo dos salários-de-contribuição em seu valor integral (empresa GRIEG Retroporto Ltda) no cálculo de sua Renda 

Mensal Inicial, bem como à revisão da renda do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/123350618-5), passando a Renda Mensal Atual a R$ 1.669,28 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) . 

Condeno o Instituto Nacional de Seguro Social a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora desde a citação desta demanda, implantando a nova renda, bem como ao pagamento dos valores referentes 

às diferenças apuradas no total de R$ 17.805,87 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS) . 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.006633-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031581/2010 - IVONE PAES ATHU 

(ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Ivone Paes Athu à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 04 de setembro de 2006, com RMI de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), RMA de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como 

conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 26.492,47 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e sete 

centavos), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.007503-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031961/2010 - MARIA LUCIA 

SERGIO (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Maria 

Lúcia Sérgio à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 02 

de abril de 2008, com RMI de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais), RMA de R$ 905,84 (novecentos e cinco 

reais e oitenta e quatro centavos), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, 

resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 29.785,37 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete 

centavos), observando-se a prescrição quinquenal. 

Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000923-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032504/2010 - SILVIO FRANCISCO 

DONADELLI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o 

pedido para reconhecer o direito de Silvio Francisco Donadelli à concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

desde a data do requerimento administrativo em 25 de setembro de 2009, com RMI de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 6.806,41 (seis mil, oitocentos e seis reais e quarenta e um centavos), observando-

se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.005507-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032362/2010 - PAULO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de PAULO FERREIRA DE 

SOUZA ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício em 20/09/2010, 

com RMA de R$ 2.388,01 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO), observando 

que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 246,55 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.005993-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031555/2010 - SIDNEY DE LIMA 

YUMOTO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o 

direito de Sidney de Lima Yumoto à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 06 de julho de 2009, com RMI de R$ 232,33 (duzentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos), 

RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como 

conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 8.420,33 (oito mil, quatrocentos e vinte reais e trinta e três centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, tenho por conceder, de ofício (mesmo porque não caberia à parte 

autora, por estar desacompanhada de advogado, realizar pedido de antecipação da tutela em Juízo), antecipação dos 

efeitos da tutela almejada, para implantação do benefício ora concedido, em 30 dias, a contar da comunicação recebida 

desta sentença. Os dados para implantação encontram-se acima. Observo que, caso os valores pagos sejam considerados 

indevidos, terá o INSS condições de cobrá-los da parte autora. Assim, nos moldes do art. 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, a medida deve ser deferida. 
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Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.001185-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032505/2010 - DEIZE FARIZOTTI 

(ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Deize 

Fariotti à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 28 de março 

de 2007, com RMI de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando 

que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 6.004,07 (seis mil, quatro reais e sete centavos), observando-se a prescrição 

quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2007.63.11.005267-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031141/2010 - ADINALVA MARIA 

DE JESUS (REPR.P/) (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de Adinalva Maria de Jesus à 

concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo após o início de sua incapacidade 

(DIB = 26/07/2006), com o acréscimo de 25% no benefício na mesma DIB, com RMA de R$ 637,50 (SEISCENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) (aposentadoria por invalidez com adicional de 25%) 

atualizada para setembro de 2010, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 29.233,38 (VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) atualizada para outubro de 2010, observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000507-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032344/2010 - CLARA DA HORA 

(ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Clara 

da Hora à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 26 de 

setembro de 2009, com RMI de R$ 446,11 (quatrocentos e quarenta e seis reais e onze centavos), RMA de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 3.032,53 (três mil e trinta e dois reais e cinqüenta e três centavos), observando-se 

a prescrição quinquenal. 

Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.009390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032071/2010 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o 
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direito de José Pereira da Rocha à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 05 de janeiro de 2008, com RMI de R$ 554,90 (quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa 

centavos), RMA de R$ 640,70 (seiscentos e quarenta reais e setenta centavos), observando que os valores atrasados 

serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 5.505,93 (cinco mil, quinhentos e cinco reais e noventa e três centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.007936-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032103/2010 - IVONE GOMES 

(ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Ivone 

Gomes à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 21 de 

agosto de 2006, com RMI de R$ 133,35 (cento e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), RMA de 510,00 

(quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 16.644,66 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis 

centavos), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032369/2010 - MARI LUCIA 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o 

pedido para reconhecer o direito de Mari Lucia Ramos dos Santos à concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

desde a data do requerimento administrativo em 13 de março de 2009, com RMI de R$ 243,05 (duzentos e quarenta e 

três reais e cinco centavos), RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão 

pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 10.381,75 (dez mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.11.005032-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031533/2010 - ALZENIR 

FERNANDES DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto 

o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), acolhendo o pedido para reconhecer o direito da autora ao 

cômputo de todos os salários-de-contribuição de Francisco Amaro Terceiro de Souza, instituidor do benefício de pensão 

por morte, no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a conseqüente 

revisão da renda do benefício de pensão por morte (NB-21/128110076-2), passando a Renda Mensal Atual a R$ 

1.636,52. 

Condeno o Instituto Nacional de Seguro Social a proceder à revisão da aposentadoria por invalidez da parte autora 

desde a DIB, implantando a nova renda, bem como ao pagamento dos valores referentes às diferenças apuradas no total 

de R$ 1.080,57 (UM MIL OITENTA REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição 

quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.003781-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031644/2010 - GILBERTO 

NONATO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, reconhecida a ilegitimidade passiva da União 

Federal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, afastadas as demais preliminares suscitadas, 

julgo, com resolução de mérito, PROCEDENTE o pedido, reconhecendo o direito do autor ao levantamento dos valores 

depositados em sua conta vinculada ao PIS, mantida junto à Ré CEF. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental e da procuração respectiva, ficando dispensada a expedição de alvará judicial ou 

ofício. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.006489-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031609/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP143992 - ERINEIDE DA CUNHA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Maria de Oliveira Dantas à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 10 de fevereiro de 2009, com RMA de R$ 1.340,90 (mil, trezentos e quarenta reais e 

noventa centavos), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 23.827,01 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

UM CENTAVO) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Caso a parte autora deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.006610-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031596/2010 - ADELINA 

NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. SP235918 - SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Adelina Nogueira de Carvalho à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a 

data do requerimento administrativo em 22 de julho de 2009, com RMI de R$ 15,98 (quinze reais e noventa e oito 

centavos), RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 4.198,38 (quatro mil, cento e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Mantenho tutela anteriormente deferida. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.003747-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031659/2010 - QUITERIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de QUITERIA MARIA DA SILVA ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 31/531.629.096-4) desde a indevida cessação em 18/10/2008, com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de realização do exame médico neste juízo (DIB 

= 01/08/2008), com RMI de R$ 965,44 (NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , RMA de R$ 1.371,27 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E 

SETE CENTAVOS) , observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 27.998,72 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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2009.63.11.008874-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031882/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o 

direito de José Francisco da Costa à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 10 de fevereiro de 2004, com RMI de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), RMA de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 2.917,08 (dois mil, novecentos e dezessete reais e oito centavos), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000917-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031616/2010 - CLAUDETE 

CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005390-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031760/2010 - ANTONIO JOSE 

ZACHARIAS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006113-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032026/2010 - ERNESTO CORONA 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.11.009365-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031948/2010 - WALCHIRIA 

ANGELA RENZO (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o 

direito de Walchiria Ângela Renzo à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 28 de maio de 2007, com RMI de R$ 160,36 (cento e sessenta reais e trinta e seis centavos), RMA de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como 

conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 21.617,23 (vinte um mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e três centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.008576-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031789/2010 - MARILICE 

EDUARDO GUEDES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Marilice Eduardo Guedes à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 11/04/2007 (DIB), com RMI de R$ 266,81 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , observando que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 22.593,01 (VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS 

REAIS E UM CENTAVO), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.003167-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032366/2010 - EVA BEZERRA DE 

SANTANA COSTA (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS, SP058703 - CLOVIS ALBERTO 

CANOVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO 

POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para 

reconhecer o direito de Eva Bezerra de Santana Costa à concessão do benefício de auxílio doença desde o requerimento 

administrativo (DIB = 21/08/2009), com RMI de R$ 358,01, RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Faculto a reavaliação do quadro clínico da autora, considerando a indicação do perito médico do período de 3 meses, 

bem como a data de realização do exame neste juízo (07/06/2010). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 6.779,10 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZ 

CENTAVOS), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.005197-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030706/2010 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de Maria Helena dos Santos à 

concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da perícia (DIB = 24/08/2010), com RMI de R$ 
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425,52 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , RMA de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Faculto a reavaliação do quadro clínico do autor após março de 2010, considerando a data indicada pelo médico perito 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 680,46 (SEISCENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.008631-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031801/2010 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA PINTO PARI (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Maria de Fátima Oliveira Pinto à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a 

data do requerimento administrativo em 23 de abril de 2009, com RMI de R$ 406,69, RMA de R$ 510,00, observando 

que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 9.736,92 (nove mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000052-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032097/2010 - RITA BRASILIANO 

DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Rita Brasiliana da Silva à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 20 de fevereiro de 2008, com RMI de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), RMA de 

510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, 

resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 17.067,62 (dezessete mil, sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos) , 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000587-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032357/2010 - ROBERTO ALVES 

CANUTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, 

julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Roberto Alves Canuto à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo em 17 de dezembro de 2009, com RMI de R$ 

90,96 (noventa reais e noventa e seis centavos), RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores 

atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 1.602,83 (mil, seiscentos e dois reais e oitenta e três centavos), observando-se a 

prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 
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Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.006679-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031746/2010 - ALZIRA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Alzira Ferreira de Oliveira à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 28 de novembro de 2008, com RMA de R$ 622,29 (seiscentos e vinte e dois reais e 

vinte e nove centavos), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 15.556,90 (quinze mil, quinhentos e cinqüenta reais e noventa centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro de ofício a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar 

da comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.006478-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031561/2010 - ERALDO 

NICODEMI (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o 

direito de Eraldo Nicodemi à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 18 de julho de 2009, com RMI de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), RMA de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, 

resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 8.163,30 (oito mil, cento e sessenta e três reais e trinta centavos), observando-se a 

prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício e da tutela deferida, 

nos termos acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.006035-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031850/2010 - SONIA MARIA 

MERTINAT DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006037-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031852/2010 - LUANA MERTINAT 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006044-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031858/2010 - CARLOS VINICIUS 

MERTINAT MARTINS (REPR.P/) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006042-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031859/2010 - ANALU MERTINAT 

MARTINS (REPR.P/) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005505-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030703/2010 - SOLANGE DA 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de SOLANGE 

MARQUES DA SILVA ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício 

anterior (DIB = 02/12/2008), com RMA de R$ 872,71 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 

UM CENTAVOS) , observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 8.205,25 (OITO MIL DUZENTOS E CINCO REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.003071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031578/2010 - PERCILIANO 

BARBOSA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que 

julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a restituir o pagamento indevido de 

imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das 

prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado (02/2004 a 10/2004), consoante as alíquotas e 

bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos 

termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.007217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031893/2010 - ANTONIO CARLOS 

ALVES (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de: 

1) declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física incidente sobre as parcelas relativas às contribuições que 

a parte autora verteu ao Plano de Previdência Privada, indicado na inicial, a partir da vigência da lei 7.713/88, em 1º de 

janeiro de 1989, até a vigência da lei nº 9.250/95, em 31 de dezembro de 1995; 

2) determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada, indicado na inicial, o imposto de renda 

pessoa física proporcional, incidente sobre o benefício atualmente percebido ou de eventual resgate. Para tal 

proporcionalidade deverá ser considerado o total de contribuições vertidas ao fundo de previdência e o período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

  

3) Em conseqüência, e desde que requerido expressamente pedido de repetição do indébito, condeno a ré a restituir o 

montante indevidamente pago a título de IRPF, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado: 

a) Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão, bem como apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 

a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em relação ao total das contribuições vertidas a fim de 

possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício vigente ou resgate. 

b) Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.008320-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031761/2010 - BASILIA MORATO 

DA FONSECA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO 

POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Basília Morato da Fonseca à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, desde a data do primeiro requerimento administrativo em 11 de junho de 2007, 

com RMI de  R$ 456,84 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), RMA de R$ 544,41 

(quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 24.352,57 (vinte e quatro mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte e sete 

centavos), observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a restituir o pagamento 

indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma 

das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, 

da Lei 9.250/95. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.001303-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031736/2010 - JURANDY 

CASSIANO DA COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.007910-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031737/2010 - SILVIO 

GUILHERME DE ALBUQUERQUE SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.002071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031881/2010 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.003153-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031891/2010 - FLAVIO DE LUNA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006752-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031896/2010 - WANDERLEY 

MARTINS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006759-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031985/2010 - EDEMIR CUNHA 

BUENO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.006105-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031987/2010 - BENIGNO SOARES 

DO CARMO CLARO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007024-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032035/2010 - MARLENE DE 

MELO OLIVEIRA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Marlene de Melo Oliveira à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 02 de janeiro de 2008, RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 15.306,76 (quinze mil, trezentos e seis reais e setenta e seis centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Mantenho tutela anteriormente deferida. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.007010-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031960/2010 - FLORENTINO 

MACHADO IGNACIO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer o direito de Florentino Machado Ignácio à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data 

do requerimento administrativo em 22 de setembro de 2008, com RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 13.659,21 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

  

2008.63.11.004061-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031429/2010 - DIONELIA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA, SP073634 - DENISE CRISTINA 

DINIZ SILVA PAZ, SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de 

DIONELIA NUNES DOS SANTOS à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 10/09/2007 (DIB), com RMI de R$ 196,56 (CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA 

E SEIS CENTAVOS), RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , observando que os valores atrasados 

serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 20.199,29 (VINTE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E 

NOVE CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000048-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032073/2010 - BENEDITA DOS 

PASSOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de 

Benedita dos Passos à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 

em 05 de dezembro de 2008, com RMI de R$ 174,78 (cento e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), RMA de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como 

conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 12.162,76 (doze mil, cento e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 
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Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.001819-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311030539/2010 - JOSE INACIO 

GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de JOSE INACIO GOMES à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo (DIB = 16/10/2008), com RMI RMA de R$ 

2.306,86 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , observando que os valores 

atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 5.374,74 (CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.006634-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031606/2010 - CECILIA CARDOSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para reconhecer o 

direito de Cecília Cardoso de Oliveira à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do 

requerimento administrativo em 20 de junho de 2007, com RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando que 

os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 10.697,02 (dez mil, seiscentos e noventa e sete reais e dois centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se a GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício e antecipação da 

tutela deferida, nos termos acima. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.003383-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026822/2010 - SERGIO GARRIDO 

(ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), acolhendo o pedido para reconhecer o direito do autor ao cômputo de todos os salários-de-contribuição do 

período de 04/12/2007 a 23/10/2008 (Prefeitura do Guarujá) no cálculo de sua Renda Mensal Inicial, bem como à 

revisão da renda do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 146.377.176-0), passando a Renda 

Mensal Atual a R$ 1.777,08. 

Condeno o Instituto Nacional de Seguro Social a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora desde a DIB, implantando a nova renda, bem como ao pagamento dos valores referentes às diferenças 

apuradas no total de R$ 1.304,36 (UM MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) . 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.11.004816-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031734/2010 - JOAQUIM ROLINDO 

DE MATOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006267-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031878/2010 - PAULO MARQUES 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO 

PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.11.006197-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031868/2010 - ICARO DE BARROS 

VIEIRA BARBOSA DE ANDRADE (ADV. SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO, SP291137 - 

MAXWELL PEREIRA DO CARMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.007182-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031252/2010 - BENI RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005822-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031514/2010 - SEBASTIAO PUPO 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005881-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031876/2010 - ERILIO DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002057-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031877/2010 - JOSE DE ALMEIDA 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007105-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032077/2010 - ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.11.004852-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031542/2010 - CONSTANTIN 

DANIEL (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2007.63.11.001210-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032694/2010 - IRACI CARUSO 

MARTINS (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2010.63.11.005509-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032497/2010 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003558-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031813/2010 - AMAURI DE 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.004699-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032226/2010 - THIAGO RAMOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007459-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032227/2010 - GABRIEL GOES 

SIMOES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.003604-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032322/2010 - MARCOS ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007282-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032324/2010 - PAULO EUGENIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005075-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032498/2010 - ANA LUIZA 

FERNANDES FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO); ANA KAROLINA FERREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004790-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032521/2010 - VALDEMIR JOSE DE 

BRITO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005876-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032523/2010 - ORLANDO 

MANOEL PEREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004938-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032533/2010 - ANTONIA 

DAUDIMAR SALES AMARANTE (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003179-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032233/2010 - ANA LUCIA 

MENDES SANTANA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003496-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032337/2010 - MARIA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003248-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032338/2010 - MARLENE FERRARI 

DIZ DIZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004510-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032332/2010 - LILIANE DOS 

SANTOS ELOY (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005565-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032492/2010 - EDSON BATISTA DE 

ARAUJO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005335-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032494/2010 - DOMINGOS DOS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005146-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032524/2010 - GERSON LUIZ DA 

SILVA MIGUEL (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004843-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032493/2010 - ISAIAS 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005115-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032490/2010 - IZAIAS RODRIGUES 

SIMOES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005142-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032522/2010 - OLGA PITTER 

(ADV. SP134468 - JOSE CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003533-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032136/2010 - ANTONIO FARIAS 

NETO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003516-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032329/2010 - JOSE FRANCISCO 

GENIO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004952-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032336/2010 - CARLOS ALBERTO 

MARQUES FERREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004963-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032491/2010 - YOLANDA DA 

SILVA SOARES (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004979-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032500/2010 - ARLETE FURTADO 

DE SOUSA GOMES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004946-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032525/2010 - MARIA DO CARMO 

SILVA FELIX (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.000087-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032076/2010 - RENATO JORDAO 

BOO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006428-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032114/2010 - ODAYR 

FERNANDES BARROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.11.005861-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031669/2010 - JOAO PALMIERI 

FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006220-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031671/2010 - MARIA HELENA 

TAVARES FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005922-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031670/2010 - MARLENE 

FRANCISCO LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005358-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031678/2010 - GENOVALDO 

MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005346-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031679/2010 - MANOEL 

LAURENTINO DE MELO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005486-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031676/2010 - MARIA DALVA 

CORREIA LEITE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.007203-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032445/2010 - LUIZ FERNANDES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006441-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032053/2010 - MARILDA SARTORI 

DE SOUZA (ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, 

inc. I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.009276-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032331/2010 - VITORIA SANTANA 

PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006628-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032330/2010 - KAIQUE 

DOMINGOS BRAZ DA SILVA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); THAYNA BRAZ 

DA SILVA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); LUIZ CARLOS BRAZ DE 
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OLIVEIRA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.009219-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032702/2010 - GELSSI MARIA 

BORGES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006293-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031826/2010 - MANOEL DA CRUZ 

MOURA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006265-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031827/2010 - JOSE ARNALDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006095-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031828/2010 - EUCLELIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006327-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031829/2010 - FRANCISCO 

BELIZARIO DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004333-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031830/2010 - JOSE SEVERO DE 

MATOS (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP272953 - MARIANA ALVES 

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000604-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031831/2010 - ROBSON 

FREDERICO DE JESUS (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA, SP251601 - ISABELLE MARQUES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006244-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031833/2010 - MARILSA SILVA 

BISPO (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006792-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032700/2010 - HAILEY CRISTIANE 

DE LUCAS LIMA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006636-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032701/2010 - ALESSANDRA DE 

GOES MACIEL (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006972-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032703/2010 - SAMUEL PEREIRA 

(ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.006575-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032722/2010 - ESMERALDA DE 

OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006689-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032723/2010 - ROBERTO CARLOS 

SIMAO MACIEL (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006687-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032724/2010 - EURIDES AMORIM 

DA CRUZ (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006957-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032725/2010 - FRANCISCA MARIA 

DOS REIS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005972-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311031832/2010 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP045743 - ANTONIO CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.006199-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033728/2010 - FRANCISCA MARLI ALCIDES RAMOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.006534-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311032057/2010 - MARIA LUIZA MORAES PESTANA (ADV. 

SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.006166-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311029535/2010 - FLORA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. ); JOSE 

MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. ); ALCIRA RODRIGUEZ CIVIDANES VILLAR (ADV. ); CELIA 

MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006151-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311029536/2010 - ANA JULIA FIGUEIREDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006271-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311029537/2010 - WALDIR FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006120-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311029538/2010 - BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000733-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311029540/2010 - DINARTE DANTAS DE ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.006169-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311029542/2010 - ADEMIR ALEXANDRE JASMIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311029544/2010 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006614-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311029554/2010 - RENATO PINTO DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311029556/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311029563/2010 - JOÃO AUGUSTO FREITAS AYQUE DE MEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005505-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023761/2010 - SOLANGE DA MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte 

autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo de 

60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.009365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000288/2010 - WALCHIRIA ANGELA RENZO (ADV. SP244257 - 

VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000292/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA ROCHA (ADV. SP116382 

- FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006428-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311014187/2010 - ODAYR FERNANDES BARROS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Determino reenvio de e-mail à Vara Federal reiterando pedido de cópias do processo apontado no termo de prevenção. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.007010-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311014086/2010 - FLORENTINO MACHADO IGNACIO (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para dar cumprimento à decisão nº 6311018455/2009 proferida em 

25/09/2009 no prazo de 10 (dez) dias para que apresente o processo administrativo referente à aposentadoria por idade 

requerida pela parte autora. O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.006044-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031755/2010 - CARLOS VINICIUS MERTINAT MARTINS 

(REPR.P/) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006042-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031756/2010 - ANALU MERTINAT MARTINS (REPR.P/) (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006037-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031757/2010 - LUANA MERTINAT MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.006035-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031758/2010 - SONIA MARIA MERTINAT DE CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007045-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031117/2010 - REGINA CELI TORRES BARRETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007029-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031118/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DO PRADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006876-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031119/2010 - JUVENAL HUMBERTO WIHBY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006937-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031120/2010 - REINALDO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031121/2010 - EDNALDO MENEZES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006957-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311030640/2010 - FRANCISCA MARIA DOS REIS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032062/2010 - CARLOS ALBERTO PRATES COSTA (ADV. 

SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006435-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311032063/2010 - ROBERTO CARUSO BATISTA (ADV. SP85715 - 

SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006569-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311032064/2010 - OLIVIO CUNICO DELGADO (ADV. SP85715 - 

SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006592-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311032065/2010 - ROBERTO LUIZ DA SILVA (ADV. SP85715 - 

SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032066/2010 - DIRCEU FERNANDES LOPES (ADV. SP85715 - 

SERGIO PARDAL FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006473-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032067/2010 - MARIA CAROLINA STIVALETTI (ADV. SP262425 - 

MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007399-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311032428/2010 - LUIZ RAFAEL DA SILVA FILHO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007610-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311032429/2010 - JOSE ROBERTO FONSECA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032430/2010 - JOAO BOSCO FONSECA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007426-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311032431/2010 - SIRVALDO DA COSTA RAMOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.007613-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032432/2010 - WILSON FIGUEIREDO (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se a UNIÃO (PFN) para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  

2010.63.11.000917-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311016470/2010 - CLAUDETE CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022053/2010 - JOSE ADERNALDO MAIA (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006545-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311006861/2010 - JOSE EUDES MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Diante a análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o originário 

deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Cite-se. 

  

2010.63.11.000733-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015051/2010 - DINARTE DANTAS DE ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n. 1997.61.04.02008247-9. 

Sendo assim, expeça-se email à Secretaria da 4ª Vara Federal de Santos, solicitando os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

É facultada à parte autora a apresentação de tais documentos, a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000644-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031253/2010 - WAGNER COSME MOREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.007195-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311032436/2010 - SIMONEY DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007162-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032438/2010 - JOSE DOMINGOS DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007369-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311032439/2010 - JOAO CARLOS GONCALVES GOUVEIA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.007366-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311032440/2010 - BENEDITO LOURENÇO DE JESUS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006972-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031321/2010 - SAMUEL PEREIRA (ADV. SP197701 - FABIANO 

CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.006428-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031810/2010 - ODAYR FERNANDES BARROS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005977/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA ROCHA (ADV. SP116382 

- FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à 

decisão 6311000292/2010 proferida em 13/01/2010, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao 

benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

  

2010.63.11.001361-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311006062/2010 - GERALDO LUIZ DO AMARAL (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª. Gerente Executiva, para que apresente o(s) 

processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que 

seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.000087-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013565/2010 - RENATO JORDAO BOO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

2008.63.11.001309-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311021489/2010 - GERVALDO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista ao INSS das petições da parte autora de 09/03 e 14/04/2010, bem como dos documentos 

apresentados pela parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, esclareça o INSS o alegado em sede de 

contestação, tendo em vista que a Contadoria Judicial não apurou a existência de requerimento administrativo datado de 

12/04/2004, mas apenas de 09/12/2005. 

Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.005993-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311000900/2010 - SIDNEY DE LIMA YUMOTO (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo no 

prazo de 15 (quinze)dias. 

Cumpra-se 

  

2009.63.11.006428-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023007/2010 - ODAYR FERNANDES BARROS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Determino reenvio de e-mail à Vara Federal reiterando pedido de cópias do processo apontado no termo de prevenção. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.000607-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003910/2010 - MARI LUCIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1- Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias 

2- Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. 
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2009.63.11.007010-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002431/2010 - FLORENTINO MACHADO IGNACIO (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para dar cumprimento à decisão nº 

6311018455/2009 proferida em 25/09/2009 no prazo de 10 (dez) dias. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.006636-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311028490/2010 - ALESSANDRA DE GOES MACIEL (ADV. SP197701 

- FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, defiro o requerido pela parte 

autora para determinar a expedição de ofício ao Hospital Guilherme Álvaro para requisitar todo o prontuário médico de 

Alessandra de Goes Maciel, RG: 30.346.585-2, CPF: 278.752.508-38. Prazo: 15 dias. Oficie-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000358 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.028717-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034209/2010 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, sub pena do não recebimento do 

recurso. 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos da sentença, 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.006469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311033836/2010 - ANTONIO JULIO LORENZO BRANDON (ADV. 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.007306-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311033710/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE AGUIAR 

(ADV. SP277125 - THALITA CHRISTINA GOMES PENCO, SP277058 - GUILHERME DIAS TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005854-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311033590/2010 - IRENE SOUZA DE BARROS (ADV. SP280971 - 

OLIELSON NOVAIS NORONHA, SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311033588/2010 - RITA DE CASSIA SANTANA DE MENEZES 

(ADV. SP248150 - GONÇALO BATISTA MENEZES FILHO, SP288321 - LIGIA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311033542/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
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TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 15/07/2010, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 20/07/2010 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 23/08/2010. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 02/09/2010, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo para julgamento do recurso do réu. 

Int. 

Santos/SP, 09/11/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora e o MPF para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.002978-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311033793/2010 - MARIA DE LOURDES BISPO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311033794/2010 - MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007658-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311033798/2010 - LUCIA THEREZINHA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004904-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311033795/2010 - LUIZ CLAUDIO DE SOUSA ANDRADE (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311033797/2010 - FELIPE DE LIMA MENDES (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311033800/2010 - KAUA TOMAS DA SILVA (ADV. SP177713 - 

FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004201-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311033826/2010 - LEOPOLDINO SOARES DE ALMEIDA FILHO 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 

10(dez) dias, sob pena do não recebimento do recurso. 

Intime-se. 

Santos/SP, 11/11/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.11.009568-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311033859/2010 - OTILIA APARECIDA DOS SANTOS BOCALINI 

(ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.007459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311033860/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001854-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311033543/2010 - PAULO ROBERTO SOARES FONSECA (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 22/07/2010, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 27/07/2010 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 23/08/2010. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 02/09/2010, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo para julgamento do recurso do réu. 

Int. 

Santos/SP, 09/11/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interpostos pelo réu e pelo MPF são tempestivos, razão 

pela qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora, o INSS e o MPF para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.007644-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311033877/2010 - RAIANA KARLA MARTINS DAS NEVES (ADV. 

SP256741 - MARCELLO ZION LOGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006654-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311033878/2010 - ANDERSON RODRIGUES CRUZ (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.005906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311033879/2010 - PEDRO HENRIQUE PEDROSO BATISTA (ADV. 

SP219375 - MARCELO APOLONIA ANTONUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008614-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311033884/2010 - PAULO WAGONES DOS SANTOS REIS (ADV. 

SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.004166-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033904/2010 - MARLENE ANDRADE VIEIRA (ADV. SP244917 - 

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2010 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, 

acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente fixação da 

competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 
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causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 
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quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE'). 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:          

Acordão          Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação       14/03/2005” 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 
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Acordão          Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

Parecer: Para fins de competência, verificamos que o benefício pleiteado pela parte autora corresponderia em 06/2010, 

quando do ajuizamento, a uma renda mensal de R$ 891,25. Considerada a soma das prestações vencidas (= 54.258,84) e 

das 12 prestações vincendas (12 x 891,25 = 10.695,00) que totalizam R$ 64,953,84, constatamos valor superior aos 60 

salários-mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 30.600,00. 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 64,953,84, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Determino o cancelamento da audiência anteriormente designada para 16/11/2010. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.000255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033885/2010 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP241690 - 

MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 
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Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 
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II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE'). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 859/1006 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:          

Acordão          Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação       14/03/2005 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007. 
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Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

  

"O autor recebeu benefício auxílio-doença (B31/131.252.558-1) de 18/09/2003 a 31/12/2006, que foi restabelecido por 

decisão judicial em 01/07/2008 e convertido em aposentadoria por invalidez em 17/12/2009. Autor ficou sem receber 

pelo período de 01/01/2007 a 30/06/2008. 

Elaboramos os cálculos para restabelecimento do benefício a partir da cessação em 01/01/2007, atualizados para a data 

do ajuizamento da ação em 05/2008, que resultaram na renda abaixo: 

  

. Vincendas = R$ 1.012,87 x 12        = R$ 12.154,44. 

. Vencidas                                           = R$ 17.118,64. 

. Total                                                 = R$ 29.273,08. 

Considerando que o limite para as causas deste Juizado em 05/2008 era de R$ 24.900,00, verificamos que o valor que 

pretende o autor restabelecer na data do ajuizamento em 20/05/2008 estava acima do valor legalmente estabelecido 

como limite para as causas deste Juizado.   

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 29.273,08, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000561-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033886/2010 - ARNALDO MONTEIRO CONCEICAO (ADV. 

SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2010 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada acerca 

dos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente fixação da competência 

do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 
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É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 
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V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE'). 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:          

Acordão          Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 
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com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação       14/03/2005” 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

Acordão          Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

O autor esteve em gozo de benefício auxílio-doença (B31/129.129.461-6) até 31/12/2009 com histórico de créditos dos 

valores pagos nos períodos abaixo: 

Períodos pagos                                                           Períodos em aberto 

. de 25/04/2003 a 02/12/2007;                                   . de 03/12/2007 a 31/05/2008; 
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. de 01/06/2008 a 31/12/2009.                                   . a partir de 01/01/2010. 

Elaboramos os cálculos para restabelecimento do benefício a partir da cessação 03/12/2007, atualizados para a data do 

ajuizamento da ação em 02/2010, que resultaram na renda abaixo: 

. Vincendas = R$ 1.688,04 x 12        = R$ 20.256,48. 

. Vencidas                                           = R$ 11.783,25. 

. Total                                                 = R$ 32.039,73. 

Considerando que o limite para as causas deste Juizado em 02/2010 era de R$ 30.600,00, verificamos que o valor que 

pretende o autor restabelecer na data do ajuizamento em 08/02/2010 estava acima do valor legalmente estabelecido 

como limite para as causas deste Juizado. 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 32.039,73, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.001544-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311034088/2010 - MARLI APARECIDA MARQUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA S/A (ADV./PROC. 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Posto isso, com fundamento no 

art. 267, VI, CPC, excluo a Caixa Econômica Federal do feito, ante sua ilegitimidade passiva. Conseqüentemente, 

declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da 

causa e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual (Juizado Especial Cível da Comarca de Santos). Intimem-se. 

  

2007.63.11.004965-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033694/2010 - EMILIO VISACO DE QUEIROZ (ADV. SP211883 - 

TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com base no parecer da Contadoria Judicial, 

reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 1º e 3º, caput, da Lei 

10.259/01, c.c 51, II, da Lei 9.099/95 e, em conseqüência, determino a remessa de todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

  

2008.63.11.000748-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034007/2010 - MARIA DE FATIMA DA LUZ (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP018992 - 

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP017510 - AYRTON 

PIMENTEL, SP281374 - MANUELA NISHIDA LEITÃO, SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 

JUNIOR). Posto isso, com fundamento no art. 267, VI, CPC, excluo a Caixa Econômica Federal do feito, ante sua 

ilegitimidade passiva. Conseqüentemente, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, 

da Lei 10.259/2001) para o julgamento da causa e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. Intimem-se. 

  

2007.63.11.006388-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033880/2010 - ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista os extratos apresentados pela CEF em petições protocoladas em 18 e 27/05/2010, cumpra 

a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação às contas poupanças nº 

0366.013.00027027-2; 0366.013.00043038-5; 0366.013.00043192-6; 0366.013.00043313-9; 0366.013.99000288-0 e 

0366.013.00047297-5, apresentando extratos e os valores devidos. 

Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 
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2010.63.11.007525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033638/2010 - ROBNEI FRANCISCO DA HORA (ADV. SP184403 - 

LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA); NEIDE SANTIAGO DA HORA (ADV. SP184403 - LEANDRA 

CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA); KATIA CILENE FRANCISCA DA HORA (ADV. SP184403 - LEANDRA 

CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

a) Apresentem os autores comprovante de residência atual. Caso o(a)(s) autor(a)(es) não possuam comprovante de 

residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que residem no imóvel indicado. 

b) Apresente, também, cópia legível de documento que informe o nº do PIS, bem como a data de opção ao FGTS do de 

cuju. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). Int. 

  

2005.63.11.012433-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033896/2010 - KENSIN HIGA (ADV. SP213992 - SANDRA DE 

NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para cálculo conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007488-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033561/2010 - CICERA RAIMUNDA DE LIMA (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento 

atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

2010.63.11.007716-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033700/2010 - ANTONIO CARLOS CORREA (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007763-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033701/2010 - MARCIONILIO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033702/2010 - LUIZ FERREIRA DA PENHA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007669-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033699/2010 - BENTO MARQUES PRAZERES (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007602-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033863/2010 - ROSMAR DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.008055-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033564/2010 - JACINTA DE LUCIA FREIRE (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033864/2010 - PAULO ROBERTO DE LIMA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007359-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033566/2010 - LUZIA MONZANI (ADV. SP228772 - RUI 

FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.011485-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311010974/2010 - ANTONIO PEDRO DE OMENA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada 

pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004560-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019436/2010 - REINALDO MESSIAS (ADV. SP194208 - 

GRAZIELLA DE SOUZA BRITO MOLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Petições de 19/11/2009, 02/12/2009, 03/12/2009 e 15/12/2009 da CEF: dê-se vista à parte autora. Após, retornem os 

autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Tendo em vista o 

alegado pela parte autora, concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que apresente planilha demonstrativa dos 

cálculos que entender devidos, sob pena da impugnação ser considerada inexistente e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados. 

Com a juntada e planilha demonstrativa dos cálculos, se em termos, remetam-se os autos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.009864-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311034461/2010 - DOLORES DIAS NOGUEIRA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.005465-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034462/2010 - OSWALDO BLUME (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.008742-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034463/2010 - EDNA GOMES FERREIRA COSTA (ADV. SP197220 

- FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.000747-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034204/2010 - CARLOS ALBERTO CANELAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela ré na petição protocolada em 06/11/2008. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I, do 

CPC, lançando-se baixa findo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 
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Intime-se. 

  

2010.63.11.007353-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033569/2010 - MARIA ALICE MEDINA (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007352-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033573/2010 - ISABEL LO POMO NEUMANN (ADV. SP202998 - 

WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a certidão aposta nos autos, 

redesigno as perícias médicas nos processos abaixo relacionados, a ser realizada pelo Dr. Marco Antonio Monteiro 

Antonelli. 

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 

e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

A perícia na especialidade de CLÍNICA GERAL será realizadas na sede deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

2010.63.11.007490-6 

SHEILLA CRISTIANE BOND PEREZ 

Advogado: Dr.THIAGO QUEIROZ-SP197979 

Perícia: (07/12/2010 17:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.007579-0 

CELITA DOS SANTOS RODRIGUES 

Advogado: Dr.SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO-SP198866 

Perícia: (07/12/2010 17:25:00-CLÍNICA GERAL) 

  

  

2010.63.11.007582-0 

TEREZINHA IMACULADA JESUS SOUZA 

Advogado: Dr.THIAGO QUEIROZ-SP197979 

Perícia: (07/12/2010 17:50:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.007584-4 

MARCO ANTONIO MONTES 

Advogado: Dr.DOUGLAS CANDIDO DA SILVA-SP228570 

Perícia: (07/12/2010 18:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.007686-1 

IVANILDA DOS SANTOS DINIZ 

Advogado: Dr.ANTONIO CLAUDIO FORMENTO-SP258343 

Perícia: (14/12/2010 15:20:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.007743-9 

ROMILDA RODRIGUES GOMES 

Advogado: Dr.FABIO RIBEIRO BLANCO-SP187686 

Perícia: (14/12/2010 15:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.007307-0 

MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

Advogado: Dra.CLAUDIA BRAZ GIACOMINI-SP281664 

Perícia: (14/12/2010 16:10:00-CLÍNICA GERAL) 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.11.007307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034167/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. SP281664 

- CLAUDIA BRAZ GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.007743-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034168/2010 - ROMILDA RODRIGUES GOMES (ADV. SP187686 - 

FABIO RIBEIRO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007584-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034170/2010 - MARCO ANTONIO MONTES (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034171/2010 - TEREZINHA IMACULADA JESUS SOUZA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034172/2010 - CELITA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007490-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311034173/2010 - SHEILLA CRISTIANE BOND PEREZ (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007686-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034169/2010 - IVANILDA DOS SANTOS DINIZ (ADV. SP258343 - 

ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007345-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033621/2010 - ESPÓLIO DE ALVINO FERREIRA - REP. P/ (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Apresente a representante do espólio, procuração conferida ao patrono devidamente atualizada, bem 

como comprovante de endereço, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação 

do feito pelo sistema virtual (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). Intime-se. 

  

2009.63.11.009119-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311034214/2010 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA, SP132042 - DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Petição de 29/06/2010: Concedo à parte autora prazo suplementar 

de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.007394-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034493/2010 - SERGIO RICARDO SIMOES (ADV. SP115395 - 

QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando o documento apresentado pela parte autora, intime-se a CEF para comprovar 

documentalmente o cumprimento do acordo de vontades, homologado por este Juízo em 19/01/09. Prazo: dez dias. 

Com a vinda, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de cinco dias. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.008479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027468/2010 - VALDIR FURLAN (ADV. SP228570 - DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Expeça-se ofício ao INSS, com urgência, para cumprimento da antecipação de tutela deferida em sentença. 

Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório para pagamento da condenação em atrasados, consoante renúncia do 

valor que excede a alçada dos Juizados Especiais Federais, manifestada em petição de 18/08/2010. 

  

2010.63.11.007341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033648/2010 - MARIA FRANCISCA ALMEIDA SANTIAGO (ADV. 

SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Emende a parte autora a inicial, apresentando cópia de seu RG, visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. Prazo de 

10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 

do CPC). 

2 -Cite-se a Empresa Brasileira de Correis e Telégrafos - ECT para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. Havendo necessidade de que 
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as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a 

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do 

RG/CPF para identificação pessoal. 

     4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) que 

eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por tempo de contribuição requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Oficie-se. 

5. Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.007131-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033821/2010 - SILAS DE OLIVEIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007935-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033820/2010 - ROBERVAL CONCEICAO SACRAMENTO (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.008610-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033887/2010 - RUY OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os documentos apresentados pela 

CEF em petição protocolada em 08/07/2010, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

No silêncio da parte autora, providencie a serventia a baixa dos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005865-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033902/2010 - AURORA MARTINS SOARES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em 

conformidade com os cálculos da contadoria judicial, para que providencie o levantamento, que poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 
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124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008070-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034102/2010 - WALLACE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MATHEUS CONCEICAO DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 1.Recebo a petição protocolada em 22/06/2009 como emenda à inicial. 

2. Providencie a Serventia a inclusão do co-réu no presente feito e promova sua citação, na pessoa de sua representante 

legal, Sra. Shirley Silva Conceição, no endereço indicado no arquivo beneficiosdesdobrados.doc (Travessa Cento e 

Setenta nº 63 - Morrinhos - Guarujá/SP CEP 11495-076). 

3. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se 

para todos os efeitos. 

4. Após, dê-se vista ao INSS. 

5. Expeça-se oficio ao INSS para requisitar os procedimentos administrativos dos benefícios NB: 21/141.490.283-0 e 

21/139.143.170-4. Prazo: 60 dias. 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra integralmente a parte autora, no 

prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006773-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311034210/2010 - ZELIA QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006765-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034211/2010 - PAULO NUNES DE ABREU (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005283-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311034212/2010 - SERGIO DE SOUZA (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007290-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033633/2010 - MARCO AURELIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP253443 - RENATA SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

a) Apresente a parte autora documento que conste a data de opção ao FGTS, bem como comprovante de residência 

atual. 

No caso de não possuir comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado; 

b) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). Prazo de 10 

(dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

2-Decorrido o prazo, se em termos, dê-se prosseguimento ao feito com a intimação da CEF para que no prazo de 60 

(sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei 

Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem 

como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória 

n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007975-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033562/2010 - MARILENE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço 

informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 
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2009.63.11.006548-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034105/2010 - JOSE MARIA ALVES NETO (ADV. SP026421 - 

PEDRO ALEXANDRE VIEGAS, SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição protocolada em 08/07/2010: providencie a Serventia as alterações cadastrais pertinentes, mantendo a advogada 

Stephanie Garcia Andrade Stoffel (OAB/SP nº 184.508) como patrona da parte autora, e excluindo o advogado Pedro 

Alexandre Viegas (OAB/SP nº 26.241) do cadastro dos presentes autos. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer contábil. Com a entrega do parecer, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008112-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311034220/2010 - ANTONINHA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória, anexada aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311034481/2010 - JANDIRA FERREIRA DE LIMA PEREIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006492-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311032767/2010 - EDMILSON COELHO DA SILVEIRA (ADV. 

SP094204 - DEBORA CUNICO DELGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição da parte autora 25/10/2010: Mantenho a decisão proferida em 24/09/2010, por seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se a parte autora a dar integral cumprimento àquela decisão, no prazo suplementar de cinco dias. 

Aguarde-se a contestação da CEF, após, tornem conclusos, com urgência, para análise do pedido de tutela. 

Int. 

  

2008.63.11.008112-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015790/2010 - ANTONINHA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

2010.63.11.003109-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033900/2010 - VERALUCIA GOMES TOLEDO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 03.03.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008620-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031206/2010 - MARCEL DOS SANTOS DANTAS (ADV. SP258656 

- CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Pelos dados do Sistema PLENUS observa-se que foi concedido, administrativamente, o benefício ao autor, com DIB em 

18/05/2010. A concessão teve por fundamento o diagnóstico de “Episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos” 

(CID F32-2), fixando a data de início da incapacidade em 06/05/2010. 

Em perícia médica realizada neste juízo em 31/05/2010, na especialidade de psiquiatria, não foi constatada incapacidade 

laborativa. 

Diante da divergência deve ser intimado o médico perito para esclarecimento dos seguintes pontos: 

1.         É possível, tendo em vista os documentos médicos apresentados, afirmar que houve período anterior de 

incapacidade em psiquiatria; 

2.         É possível que a cessação do benefício anterior, em 30/07/2009, tenha sido indevida. 

3.         É possível que na data de realização do exame médico junto ao Instituto Nacional de Seguro Social, em 

30/07/2010, o autor apresentasse quadro clínico descompensado, considerando as características da doença e o intervalo 

de 2 meses entre os exames (em juízo e perante o Instituto Nacional de Seguro Social). 

Com os esclarecimentos, vista às partes pelo prazo de 5 dias, após conclusos para prolação de sentença. 

  

2010.63.11.007401-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033622/2010 - FERNANDO ANTONIO CORREIA DA SILVA 

(ADV. SP175550 - WILK APARECIDO DE SANTA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que 

contenha a data de opção do FGTS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo 

Civil). 

Intime-se. 
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2010.63.11.007268-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033555/2010 - GIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Apresente a parte autora a procuração conferida ao patrono devidamente atualizada, bem como 

cópia legível do CPF e RG , visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do 

feito pelo sistema virtual (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). Intime-se. 

  

2008.63.11.006425-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033882/2010 - MARIA DE LOURDES MOREIRA BRITO (ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

1. Diante do resultado do laudo pericial neurológico, que atestou ser a parte autora portadora de Quadro de Alienação 

mental, reputo imprescindível a nomeação de curador especial, nos termos do art. 9.º, I, CPC. 

Assim, deverá algum parente próximo da autora (pais, esposo, filhos ou irmãos) comparecer em juízo para ser nomeado 

curador, a fim de representá-lo até o fim do processo, com a apresentação dos documentos pertinentes (RG, CPF e 

procuração retificada). Outrossim, considerando que a parte autora está representada por advogado, faculto a 

regularização mediante petição apresentada nos autos, acompanhada dos documentos requisitados. 

2. Determino a inclusão e intimação do MPF. 

3. Cumpridas as providências acima assinaladas, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.002088-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034188/2010 - ROSEMEIRE CHAVES RODRIGUES (ADV. 

SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Face à petição protocolada pela autora em 16/07/2009, proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes, para 

que passe a constar no polo ativo da presente demanda os herdeiros da falecida Sra. Maria da Conceição Chaves 

Rodrigues. 

Concedo prazo suplementar para que a parte autora se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS em petição de 11/01/2010. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002037-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033883/2010 - ROSELI APPARECIDA DUENAS GONZALEZ 

(ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA); THIAGO JOSE DDUENAS GONZALEZ SCHULZ (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA); THATIANY APPARECIDA DUENAS GONZALEZ SCHULZ 

(ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.03.2011 às 

17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.007755-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033567/2010 - MANOEL RIBAS CARRIL (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007505-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033624/2010 - NILTON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha a data de opção ao 

FGTS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). Intime-se. 
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2-Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 

(sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei 

Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem 

como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória 

n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 

  

2010.63.11.007387-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033654/2010 - ERIKA DE MOURA DOS SANTOS (ADV. SP288170 

- CLAYTON ALONSO FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original de 

procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). Intime-se. 

Decorrido o prazo, se em termos, proceda a citação da CEF para que apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) 

dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que 

houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

  

2006.63.11.011819-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034191/2010 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.012422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034198/2010 - IVANILDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000470-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311034205/2010 - FRANCISCO MARTINS FILHO (ADV. SP248284 - 

PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora de 10/06/2010: Considerando que a 

parte autora solicitou ao INSS a Certidão de PIS/PASEP, concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anterior. 

Com a juntada do documento, tornem os autos conclusos para habilitação dos herdeiros e designação de perícia indireta. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.012401-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034195/2010 - ALCIDES FLORIDO (ADV. SP198373 - ANTONIO 

CARLOS NOBREGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 08/11/2007. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311034480/2010 - ELIZABETE MARIA FAUSTINO BARBOSA (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Considerando o teor do ofício enviado pelo Dr. Leonardo Lo Duca, determino seja 

expedido ofício à Casa de Saúde de Santos para que remeta ao juízo todo e qualquer prontuário médico em nome da 

parte autora, ELIZABETE MARIA FAUSTINO BARBOSA, esclarecendo as datas de consultas (desde o primeiro 

atendimento) e exames realizados na parte autora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Casa de Saúde de Santos deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como 

de todos os elementos que possam identificar a parte autora - tais como o número do RG, CPF e PIS e todos os 

documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, especialmente o constante da pág. 9 do arquivo 

petprovas.pdf, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a 

localização das informações ora requisitadas. 

2. Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia de todos os processos 

administrativos de benefícios por incapacidade referentes a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 

(quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência. 

3. Faculto à parte autora a apresentação de cópia de eventual CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

4. Cumpridas todas as determinações supra, dê-se ciência às partes. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à Contadoria para 

cálculo, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.001380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034079/2010 - EDISON DAMASCENO (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006291-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034082/2010 - MARIA VILMA MENEZES DE SOUZA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007524-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033625/2010 - IVANEUZA ALVES DA CONCEICAO RODRIGUES 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), cópia da carta de concessão dos benefícios 

que ora pleiteia a revisão, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). Intime-

se. 

2-Após, se em termos, intime-se o INSS para que no prazo de 30(trinta) dias, manifeste-se sobre eventual proposta de 

acordo. 

  

2010.63.11.004177-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030655/2010 - ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à Contadoria para 

cálculo, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002274-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033914/2010 - FRANCISCO SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.006544-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033898/2010 - DANILO GAMBERO LA SCALA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.000336-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033897/2010 - DILMA JARDELINA LOPES (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004132-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033912/2010 - AMERICO TASSO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001239-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311019470/2010 - GERTUDES GUEDES DA SILVA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da 

Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) 

pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo 

originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição 

de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da 

necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Oficie-se. 
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2010.63.11.007370-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033571/2010 - MATHEUS DA COSTA GERONIMO (ADV. 

SP126660 - DANIELA NASCIMENTO DA SAN PANCRAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora, bem como o seu representante legal: 

1) Comprovante de residência atualizado. Caso não possuam comprovante de residência em seus nomes, deverão 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que residem no 

imóvel indicado. 

2) Tragam aos autos cópia legível do RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). 

3) Apresentem ainda, comprovante do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Praz de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004177-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033876/2010 - ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos em decisão preliminar, 

O autor busca a declaração de nulidade da execução extrajudicial do imóvel, com a concessão da antecipação dos 

efeitos finais da tutela para suspensão dos efeitos do ato até ulterior julgamento. 

Trata-se de demanda onde é postulado provimento jurisdicional incompatível com a antecipação dos efeitos finais da 

tutela. A exceção é reconhecida apenas para aqueles casos em que, após a propositura da demanda declaratória, surge 

interesse superveniente em virtude de uma situação surgida no curso do processo que exija um fazer ou não fazer. 

Tal hipótese não é aplicável neste caso. Já houve a realização do leilão extrajudicial, inclusive com anterior apreciação 

da questão em processo cautelar. 

Ainda que fosse admitida a medida processual postulada, em sede de cognição sumária, não estão presentes os 

requisitos necessários, notadamente a verossimilhança da alegação de nulidade da execução extrajudicial. 

A parte autora sustenta sua pretensão argumentando a inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66. A questão encontra-

se pacificada no Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que "o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição" (precedentes: cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98; RE 513546, 

Eros Grau, DJ 24.06.2008). 

Ainda, a parte autora alega violação ao próprio procedimento previsto no Decreto 70/66. Contudo, limita-se a deduzir a 

pretensão sem apresentar fatos concretos como fundamento. 

Portanto, indefiro o pedido e antecipação da tutela para suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial. 

Diante da existência de processo em trâmite, para discussão do débito que ensejou a execução extrajudicial, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 dias, cópia da petição inicial, da sentença proferida, bem como de demais peças que 

entender pertinentes, para análise da prevenção. 

Promova o autor a regularização do pólo ativo da demanda, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito por 

ilegitimidade de parte. 

Cumpridas as providências, cite-se. Transcorrido in albis o prazo supra, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.008180-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034482/2010 - CASSIO AUGUSTO FISCHER (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA); SYLVIA FISCHER BAPTISTA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora 

no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007204-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033558/2010 - RUBENS VAZ CABRIL (ADV. SP215269 - 

NARANUBIA MEDEIROS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); BANCO SANTANDER S.A (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

2- Esclareça a parte autora, quanto à presença da União no pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2006.63.11.012414-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034197/2010 - MARLENE VITORIA SICILIANO (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolada pela Caixa Econômica 

Federal em 14/01/2008. 
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No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033894/2010 - ROSENILDE SARTI PIMENTEL (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF para que 

providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu 

comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 

05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007319-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033623/2010 - NEUZETH CONRADO DOS SANTOS (ADV. 

SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade 

declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a perícia, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

2006.63.11.012266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034192/2010 - CARLOS FERNANDES GUEDES (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista o arrazoado em petição protocolizada em 13/10/2010, sob nº 300282, determino à CEF, 

com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia 

da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, ou certidão de inteiro teor (transito em julgado, índices aplicados, 

meses pleiteados e contas) da noticiada ação judicial. 

Prazo: 10(dez) dias. 

CASO NÃO APRESENTE A DOCUMENTAÇÃO ACIMA REFERIDA, deverá a CEF, no mesmo prazo, cumprir a 

obrigação de fazer como determinado em sentença. 

Int. 

  

2010.63.11.007438-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033653/2010 - MARCOS RAMOS (ADV. SP292381 - CARLOS 

EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte não está claro quanto a prestação 

jurisdicional que se busca alcançar. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo 286 

do CPC, esclarecendo o pedido, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007510-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033657/2010 - EXPEDITO SOARES (ADV. SP052390 - ODAIR 

RAMOS, SP155687 - JOSÉ ROBERTO CHIARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

1-Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte não restou claro quanto às providências que se requer 

quanto a conta vinculada de FGTS. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo 286 

do CPC, esclarecendo o pedido, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC. 

2-No mesmo prazo, deverá ainda, regularizar a sua representação processual carreando para os autos instrumento de 

procuração devidamente atualizado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

2-Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 
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2010.63.11.007700-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033705/2010 - SANDRO FARIA DE ARAUJO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033706/2010 - JORGE PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007756-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033707/2010 - JUSTINO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007749-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033708/2010 - JOSE FRANCISCO DE ARRUDA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007740-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033646/2010 - DEUSDETH ALVES DOS SANTOS (ADV. SP281664 

- CLAUDIA BRAZ GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento que comprove requerimento formulado 

ao INSS. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). Intime-se. 

  

2008.63.11.006182-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311034194/2010 - IZIDIO MARCELINO NETO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP230410 - SABRINA DE SOUZA PEREZ, SP144201E - PATRICIA DE 

ARAUJO SOARES, SP230364 - KARLA REGINA DOS SANTOS RIBEIRO, SP228982 - ANA PAULA 

GONÇALVES FERREIRA NEVES, SP262514 - ANDREA PACHECO PERES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida 

na decisão nº 6311017213/2010. 

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a expedição de ofício para o 

levantamento dos valores depositados na CEF, uma vez que a procuração autenticada pela Secretaria desse Juizado é 

documento hábil para o levantamento dos valores, nos termos do Provimento 80/2007 da Corregedoria-Regional do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.001139-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033926/2010 - VALTERCIA CAMELIA TEIXEIRA (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006147-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033927/2010 - BENVINDO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.008054-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311033572/2010 - NILZA LOPES RIBEIRO (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento 

original de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2005.63.11.002957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311034098/2010 - JOAO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

Cumpra a ré a decisão anteriormente proferida, depositando os valores apurados pela Contadoria no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

1. Acolho o parecer, as informações complementares e o cálculo elaborados pela Contadoria Judicial. Dê-se vistas às 

partes. 

2. Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os 

cálculos da contadoria judicial, para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de 

ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma 

do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007813-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034091/2010 - MANOEL ROQUE FILHO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007809-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034092/2010 - MANOEL ANTONIO DIAS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003101-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034490/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA MACEDO (ADV. 

SP122573 - PAULO ROBERTO BALBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 16/06/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Considerando que o feito envolve interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a certidão aposta nos autos, 

redesigno as perícias médicas nos processos abaixo relacionados, a ser realizada pelo Dr. Felipe Gustavo Vilar. 

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 

e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

A perícia na especialidade de NEUROLOGIA será realizadas na sede deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

2010.63.11.007125-5 

TAMIRES DO NASCIMENTO TAVARES 

Advogado: Dra. LUCILE RAMOS BRITO - SP221246 

Perícia: (18/02/2011 15:00:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.003316-3 

EDINA MARIA DOS SANTOS 

Advogado: Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA - SP247551 

Perícia: (18/02/2011 15:30-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.003073-3 

ARLINDO PRATES DOS SANTOS 

Advogado: Dr. ANTELINO ALENCAR DORES - SP018455 

Perícia: (18/02/2011 16:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.004956-0 

ANDRESSA NASCIMENTO DE JESUS 

Advogado: Dr. ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO - SP220170 

Perícia: (18/02/2011 16:30-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.004115-9 

LUIS CARLOS ALVES DE MOURA 

Advogado: Dra. LEDA MARIA SILVA DA ROCHA - SP130161 
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Perícia: (18/03/2011 15:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.004406-9 

DAVID APARECIDO SILVA DE SOUZA 

Advogado: Dra. Giovania de Souza Moraes Bellizzi - SP133464 

Perícia: (18/03/2011 15:30-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.005152-9 

NAYARA ALVES DOS SANTOS 

Advogado: Dr. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS - SP184259 

Perícia: (18/03/2011 16:30-NEUROLOGIA) 

  

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.11.004115-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034148/2010 - LUIS CARLOS ALVES DE MOURA (ADV. 

SP130161 - LEDA MARIA SILVA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003073-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034150/2010 - ARLINDO PRATES DOS SANTOS (ADV. SP018455 

- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003316-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034151/2010 - ENEDINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007125-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034145/2010 - TAMIRES DO NASCIMENTO TAVARES (ADV. 

SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005152-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034146/2010 - NAYARA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004406-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034147/2010 - DAVID APARECIDO SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034149/2010 - ANDRESSA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. 

SP220170 - ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009282-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030250/2010 - ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Intime-se o perito judicial Dr. Guilherme Troiani para complementar o laudo apresentado em razão dos documentos 

médicos anexados pela parte autora aos 13/07/2010. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Sem prejuízo, designo perícia psiquiátrica para o dia 22/11/2010, às 16h20min, neste JEF. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que no prazo de 30 

(trinta) dias apresente eventual proposta de acordo, eis que a contestação já está depositada em Juízo. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria Judicial e, com o parecer, venham os autos à conclusão 

para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311034485/2010 - ROBSON DE OLIVEIRA MELLO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005860-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034486/2010 - JOSE BARBOSA DE LIMA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034487/2010 - MILTON ROBERTO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005619-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034488/2010 - DANILO ALEXANDRE QUEIROZ (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005461-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034489/2010 - JOAO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.007936-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033563/2010 - GILBERTO BARBOSA SANTOS (ADV. SP045743 - 

ANTONIO CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA, SP100737 - JOSE EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a 

inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração devidamente datada, bem como documento 

de interdição.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). Intime-se. 

  

2010.63.11.007372-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033560/2010 - LUIZ CARLOS SUZANO (ADV. SP178663 - 

VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da 

Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. Int. 

  

2010.63.11.007413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033655/2010 - FABIO ROBERTO GONCALVES (ADV. SP121504 - 

ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.004010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033875/2010 - JOSE MORAES CHAVIER (ADV. SP93357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Nada a decidir quanto ao postulado pela parte autora na petição protocolada em 27/10/2010 

sob nº 631140774, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de mérito, conforme certidão lançada aos autos em 

21/10/2010. 

Retornem os autos ao arquivo. Int. 

  

2006.63.11.008479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311034215/2010 - VALDIR FURLAN (ADV. SP228570 - DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

1. Compulsando os autos virtuais, observo que a autarquia ré, cumpre integralmente a sentença proferida em 

13/05/2010, na medida que considera o período de 18/09/72 a 06/01/75, exercido na empresa General Motors do Brasil 

Ltda, conforme notificação eletrônica anexada aos autos em 08/10/10.  

Ante o exposto, indefiro o pedido postulado pela parte autora. 
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2. Tendo em vista as informações do INSS que dão conta que o benefício do autor foi suspenso por suspeita de fraude, 

suspendo, por ora, os efeitos da sentença, notadamente com relação à expedição da RPV. 

3. Para maiores esclarecimentos, intime-se o INSS a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Decorrido o prazo, in albis ou com manifestação da autarquia, tornem conclusos. 

  

2007.63.11.007701-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033899/2010 - GERALDO LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em 

conformidade com os cálculos da contadoria judicial, para que providencie o levantamento, que poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008938-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034107/2010 - IZIDIO MARCELINO NETO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, apresentando inclusive certidão de existência 

de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP). 

Intime-se. 

  

2005.63.11.010092-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311034160/2010 - OSWALDO MOYA (ADV. SP119204 - SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolada pela Caixa Econômica Federal em 

20/10/2010. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001239-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033871/2010 - GERTUDES GUEDES DA SILVA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 17.01.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.012413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034196/2010 - MANUEL NOVOA IGLESIAS (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolada pela Caixa Econômica 

Federal em 20/05/2008. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007330-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033576/2010 - FLAVIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP164344 - 

ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos 

etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

2 -   Apresente, ainda, cópia legível do seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). Intime-se 

3 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.007190-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033353/2010 - GILBERTO LOURENCO (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial serão melhor apreciados após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

No caso em tela, a autora reconhece que efetuou o empréstimo consignado em sua aposentadoria e, em razão de os 

descontos serem feitos diretamente em seu benefício não há motivo aparente que comprove sua inadimplência. 

Ademais, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS.  

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito.   

Recurso especial conhecido e provido 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa, SPC e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do 

que dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que 

a ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um 

perigo mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para 

que cancele eventual comunicação já efetuada referente ao contrato n.º 21..4140.110.0205367-84, até ulterior 

deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.009312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033813/2010 - JOAO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP081839 - 

EVANGELISTA PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência à ré do retorno negativo do ofício expedido à empresa Comercial Max Alho Imp. e Exp. 

Ltda. 

 Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.006853-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026300/2010 - IVONE PETRONE BARCOS (ADV. SP150965 - 

ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES); SILVIA PETRONE BARCOS GALLI (ADV. SP150965 - 

ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas 

por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 

da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 
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Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) 

dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que 

houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.012284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311034193/2010 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002667-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034206/2010 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002791-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033889/2010 - MARIA RITA MENDONCA CARIBE (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.03.2011 às 16 

horas. 

Intimem-se as 02 (duas) testemunhas arroladas pela parte autora na petição protocolada em 03.05.2010. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra integralmente a parte autora, no 

prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311034119/2010 - MARIA EMILIA ALEIXO ANSELMO MARTINS 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006774-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034121/2010 - JOVITA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006772-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311034122/2010 - NELSON ALONSO (ADV. SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003566-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033901/2010 - KAUANE GASPAR BARROS MACHADO (ADV. 

SP226941 - FERNANDA GONZALEZ CARVALHO, SP223061 - FELIPE FONTES DOS REIS PIRES DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.02.2011 às 15 horas. 

Intimem-se as 02 (duas) testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada aos autos em 02.07.2010. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.007174-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311032755/2010 - APARECIDA DE LOURDES CARVALHO 

OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em tutela antecipada. 

  

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial serão melhor apreciados após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

No caso em tela, a parte autora reconhece que efetuou o empréstimo consignado em sua folha de pagamento da 

Prefeitura Municipal de São Vicente e, em razão de os descontos serem feitos diretamente em seu salário, não há 

motivo aparente que comprove sua inadimplência. 

Ademais, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 
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- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS.  

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito.   

Recurso especial conhecido e provido.” 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa, SPC e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do 

que dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que 

a ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um 

perigo mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para 

que cancele eventual comunicação já efetuada referente ao contrato n.º 21.3346.100000386-38, até ulterior deliberação 

judicial. 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.11.011766-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030643/2010 - LUIZ JOSE GONÇALVES MARQUES (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Expeçam-se novamente ofícios aos bancos Itaú, Bradesco e Santander, nos endereços indicados pela 

CEF em petições protocoladas nos dias 16dez09 e 29mar10 , requisitando, no prazo suplementar de 15(quinze) dias, os 

extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora, ressaltando que o descumprimento poderá configurar crime de 

desobediência. 

Os ofícios deverão ser instruídos com cópias das referidas petições, bem como das informações pessoais da parte 

autora, de modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.005728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027130/2010 - ELIZABETE MARIA FAUSTINO BARBOSA (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Chamo o feito à ordem. 

1. Considerando os termos da contestação apresentado pelo INSS, histórico contributivo extraído do CNIS, e o conjunto 

probatório anexado aos autos virtuais até a presente data, bem como a necessidade de se obter maiores esclarecimentos 

acerca da fixação do termo inicial da incapacidade da parte autora, apontando os elementos que justifiquem a fixação. 

Com efeito, o parecer do assistente técnico do INSS aponta que a doença da parte autora seria pré-existente ao seu 

reingresso no sistema previdenciário. 

Pois bem, analisando os documentos apresentados pelas partes, é certo que constitui obrigação do magistrado apurar 

todos os fatos de sorte a proferir decisão adequada ao caso sub judice, sobretudo quando há questões preliminares que 

demandam saneamento antes do julgamento do feito no tocante ao mérito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício aos médicos abaixo elencados para que esclareçam as datas de consultas 

(desde o primeiro atendimento), exames realizados na parte autora e forneçam a este juízo todos os prontuários e 

relatórios médicos relativos ao atendimento da parte autora nessas unidades. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

a) LEONARDO LO DUCA 

b) MARIA FERNANDA MÉLEGA MINGOSSI 

Os ofícios endereçados aos médicos particulares acima indicados deverão ser acompanhados do inteiro teor do presente 

termo, bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora - tais como o número do RG, CPF e PIS e 

todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 
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Fica advertido o profissional que, em sendo necessária a complementação de qualquer ponto acerca do quadro clínico 

da parte autora, poderá ser requisitada a sua presença em Juízo, sem prejuízo da apresentação dos documentos ora 

requisitados e do inarredável compromisso pela veracidade das informações prestadas, sob pena inclusive de aplicação 

das sanções legais, inclusive penais. 

2. Determino, ainda, a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia de todos 

os processos administrativos de benefícios por incapacidade referente à parte autora. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena 

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Casso a tutela concedida pela decisão n. 2172 de 19/02/2009 e mantida pela decisão n. 19954 de 16/10/2009, pois a 

questão demanda dilação probatória e maiores esclarecimento acerca da data de início da incapacidade da parte autora. 

Reservo nova apreciação para após a vinda dos esclarecimentos ora determinados. 

4. Faculto à parte autora a apresentação de cópia de eventual CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

5. Cumpridas todas as determinações supra, dê-se ciência às partes. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.007348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033575/2010 - CARLOS CESAR RUSSO (ADV. SP098834 - ANDRE 

LUIZ SIMOES DE ANDRADE) X AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado 

apresente a parte autora: 

1) Comprovante de residência. Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. 

2) Cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se 

  

2006.63.11.006147-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311028060/2010 - BENVINDO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando as alegações da parte autora, remetam-se os autos à contadoria para parecer. Nesta 

oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da impugnação, aos 

parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica Federal. 

  

2008.63.11.008112-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023172/2010 - ANTONINHA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição de 09/08/2010: matenho a audiência anteriormente designada para colher o depoimento 

pessoal da autora. 

Determino à Serventia que verifique o cumprimento da carta precatória para oitiva das testemunhas. 

  

2010.63.11.007346-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033870/2010 - MARCELLO GRACA SILVA (ADV. SP282346 - 

MARCELO PEQUENO AURELIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido 

pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, via sistema. 

  

2008.63.11.006853-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033841/2010 - IVONE PETRONE BARCOS (ADV. SP150965 - 

ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES); SILVIA PETRONE BARCOS GALLI (ADV. SP150965 - 

ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Nada a decidir quanto ao postulado pela parte autora na petição de 18/10/2010, visto que precluso o 

direito da parte de discutir os valores pagos, pois conforme determinado na decisão anterior, a ausência de manifestação 

dentro do prazo ensejaria a extinção da execução. 

Retornem os autos ao arquivo. Int. 
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2006.63.11.008479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023951/2010 - VALDIR FURLAN (ADV. SP228570 - DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Tendo em vista as informações prestadas pela serventia, aguardem-se as alterações a serem implantadas pelo setor de 

informática, de modo a permitir o cumprimento das determinações constantes da resolução nr 230, de 15 de junho de 

2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033645/2010 - KELLY SOUZA MIRANDA (ADV. SP18455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte não está claro com relação ao tipo de 

benefício pleiteado. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo 286 

do CPC, esclarecendo o pedido, bem como comprovante de requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da 

exordial nos termos do artigo 295, I c/c 267, I, do CPC. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.008098-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311034186/2010 - GENTIL ORLANDO CORREA DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Considerando o tempo decorrido desde o protocolo da referida 

petição, defiro parcialmente o prazo requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033650/2010 - FERNANDO SERGIO CAMPOS MARTINS (ADV. 

SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

a) Apresente a parte autora documento que conste a data de opção ao FGTS e número do PIS; 

b) Apresente, ainda, comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu 

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que 

reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.009121-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311034245/2010 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP128864 - JULIO 

CESAR BRENNEKEN DUARTE, SP061934 - VITALINO SIMOES DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Vistos, 

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, agendada para 16 de fevereiro de 2011 às 

16h00, nos autos principais (2009.63.11009120-3). 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento conjunto. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.004612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034086/2010 - KATY CIRLENE DOS REIS (ADV. SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intimem-se o autor e a CEF para que se manifestem sobre a petição da Caixa Seguradora S.A, 

protocolada em 10/11/2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.007391-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033568/2010 - MATHEUS ABREU DE ARAUJO (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da 

Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2006.63.11.009730-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311034189/2010 - SILVIO DA SILVA EIRAS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolada pela Caixa Econômica 

Federal em 16/08/2010. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007303-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033620/2010 - JAMILE DOMBOSCO DAHER (ADV. SP086222 - 

AMAURI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

); CLAUDIA SEGOVIA CONCEICAO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se a co-ré Claudia Segovia Conceição no endereço indicado na prefacial para que apresente contestação no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

2010.63.11.007529-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033872/2010 - ROBERTO FERNANDES (ADV. SP213844 - 

ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido 

pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Registro, via sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007864-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033549/2010 - MIZAEL MACHADO DA SILVA (ADV. SP218706 - 

CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007723-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033550/2010 - KATIA APARECIDA CARDOSO LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007712-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033551/2010 - FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA 

CAVALCANTE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007689-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311033552/2010 - RAIMUNDO FERNANDES AMARAL (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007726-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033553/2010 - LUCIANA DA SILVA CHAGAS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007665-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033554/2010 - MANOEL CIRILO DA SILVA (ADV. SP218706 - 

CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007729-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033614/2010 - MARIA JOSE FEITOSA MARIS (ADV. SP218706 - 

CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007703-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033615/2010 - EDRIZIO GOMES LEIROS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.007698-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033616/2010 - JOSE DE JESUS GONZAGA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007694-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033617/2010 - ELI OSVALDO NONATO DOS SANTOS (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007671-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033618/2010 - OLIVIA MIRANDA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007696-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311033619/2010 - MARIA MIRAILDA SOARES SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007717-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033686/2010 - LAERCIO DE SOUSA REIS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007770-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033687/2010 - ANTONIA SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033688/2010 - JOSE DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033689/2010 - JOSE GERALDO SANTOS RIOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007829-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033690/2010 - JOELMA ROSA CARDOZO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007819-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033691/2010 - ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311033692/2010 - JULIO FERNANDES DE BRITO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007737-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033693/2010 - IZAIAS FERNANDES (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007799-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311033844/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007791-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033855/2010 - DIOGO SIMOES PEREIRA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007784-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311033856/2010 - LUCIENE DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.007796-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033857/2010 - ACASSIA SILVA ARAUJO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.11.007233-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311033556/2010 - ROSANGELA REGIS DE SOUZA (ADV. SP240438 - 

KÁTIA VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Esclareça a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, o pedido de citação do Unibanco.  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.11.007500-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033634/2010 - JOSE BARRETO SANTOS (ADV. SP120583 - CELIA 

REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

a) Apresente a parte autora documento que conste a data de opção ao FGTS; 

b) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). Prazo de 10 

(dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

  

2-Decorrido o prazo, se em termos, dê-se prosseguimento ao feito com a intimação da CEF para que no prazo de 60 

(sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei 

Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem 

como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória 

n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007815-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311033873/2010 - MELQUISES DE CAMPOS LOPES (ADV. SP156143 

- GUSTAVO CAMPOS MAURÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Indefiro a petição da parte autora. 

Aguarde-se a comunicação da Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.003039-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311034100/2010 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os extratos apresentados pela CEF em petição protocolada em 14/05/2010, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela ré em 07/01/2009. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.011485-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311034097/2010 - ANTONIO PEDRO DE OMENA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à CEF da petição protocolada pela 

DPU em 01/07/2010, em que consta as informações solicitadas pela ré para viabilização do levantamento dos valores 

devidos de FGTS e cumprimento do determinado em sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007340-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311033632/2010 - CLOVIS ALBERTO CANOVES (ADV. SP164279 - 

RONALD TADEU MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2. Regularize a parte autora a sua representação processual, tendo em vista que no documento juntado, outorgante e 

outorgado não pertencem aos autos ; 

3.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem os 

autores cópia legível do CPF e RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), bem com comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). Intime-se. 

4. Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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5.Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. Havendo necessidade de que 

as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a 

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do 

RG/CPF para identificação pessoal. 

6.Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se. Cite-se. Publique-se. 

  

2007.63.11.006810-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311033256/2010 - JOSE MARIANA (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Considerando a petição protocolada pela CEF em 11/01/2010, determino seja expedido ofício à CEF para que proceda 

ao bloqueio dos valores depositados na conta nº 2206.005.43815-0. 

Tal ofício deverá ser instruído com cópia das guias de depósito, da petição da CEF protocolada em 11/01/2010 e desta 

decisão. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000096 -LOTE 5052 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.12.003310-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012647/2010 - DRAUSIO GUEDES BARBOSA (ADV. SP184641 - 

DRÁUSIO GUEDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em observância ao disposto no art. 28 da Lei 9.099/95, DEFIRO o requerimento da 

ré e redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de janeiro de 2011, às 15:30 horas, intimando-se a 

testemunha ANTÔNIO DA ROCHA RAMOS. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000098 - lote 5056 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

Comunicado Social anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 
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2010.63.12.002147-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012806/2010 - ELENA DA SILVA LOBATO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002150-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012807/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001817-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312012808/2010 - VALDOMIRA CHEFER FIGUEIRA (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001804-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012805/2010 - ANTONIO WELLINGTON MOREIRA DA SILVA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

Comunicado Social anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  
2010.63.12.001273-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012809/2010 - ROMANA BARBOSA ALVES (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001673-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012810/2010 - MARIA TEREZINHA DE PAULA ALMAS (ADV. 

SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000098 -                    lote 5075 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.12.002215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012619/2010 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de redesignação de perícia médica, pelo que determino a 

sua realização no dia 12/01/2011, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012648/2010 - IARA LIMA RIBEIRO (ADV. SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1-Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de indeferimento e extinção do feito, juntando, comprovação da solicitação administrativa quanto ao objeto do 

pleito, junto ao Instituto-réu, com sua negativa ou omissão. Nas ações previdenciárias no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição da ação relativa ao interesse de agir 

(modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o que se dá com o prévio requerimento administrativo, 

em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

2-Cancelo a audiência designada para o dia 26.04.2011 às 15h30.  

3-Intimem-se. 
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2010.63.12.001966-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312012793/2010 - JOAO BENEDITO TOME (ADV. SP216831 - 

ÁLVARO TEIXEIRA PERES JUNIOR); HILDA ETELVINA SILVA TOME (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Depreque-se, para a Comarca de Ribeirão 

Bonito, a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, ANDRÉ LUIZ DELFINO JÚNIOR e ENEIDA 

RAMALHO PASCHOAL CORRÊA. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.12.002703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012653/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da parte autora, suspendo o feito, nos 

termos do Art. 265, I, do CPC. Intime-se o INSS para manifestar-se sobre o pedido de habilitação dos herdeiros, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC c.c. art. 112 da Lei 8.213/91. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor, no prazo de 

cinco dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  
2009.63.12.001871-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312012718/2010 - ANGELO CARLOS CABORICIO (ADV. SP078066 - 

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012719/2010 - VALDECIR CONTRAJONI (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.003420-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012777/2010 - ROBERTO DONIZETI DO CARMO (ADV. SP202712 

- ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Decorrido o prazo concedido ao autora para apresentação de novos 

documentos sem manifestação, dou por preclusa a oportunidade de produção de novas provas. 

Declaro encerrada a instrução, manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 dias, em alegações finais escritas. Após, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

2008.63.12.004561-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312012636/2010 - RUBENS FAGUNDES (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deixo, por ora, de apreciar os embargos declaratórios vez que interpostos 

por advogada não regularmente constituída nos autos, e, nos termos do artigo 13 do CPC, suspendo o feito e determino 

à parte autora que no prazo de 10 dias regularize sua representação processual, sob pena de não conhecimento dos 

embargos. 

  

2009.63.12.001679-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012798/2010 - ANTONIO CARLOS TOBIAS DE ARAUJO (ADV. 

SP247724 - JOSE BRANCO PERES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se para São Paulo e Carapicuíba a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora, SEBASTIÃO LEITE RANGEL, ANA MARIA GOMES e JOSÉ PEREIRA 

SOBRINHO. Intimem-se. 

  

2010.63.12.002211-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012733/2010 - OSCAR PREARO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta 

de acordo ofertada pelo Instituto requerido em petição protocolada em 12/11/2010. Intime-se. 

  

2010.63.12.000728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012780/2010 - MARIA TERESINHA MARIANO (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes, em alegações finais, sobre os documentos 

juntados aos autos, no prazo comum de dez dias. 

Após, remetam-se os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.000243-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012630/2010 - CLAUDIA MARIANO (ADV. SP210686 - TATIANA 

GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Determino a parte Autora que providencie a documentação conforme requerido pelo 

perito judicial nomeado nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Com a vinda da resposta, intime-se o expert para conclusão do laudo pericial. 

Cumpra-se. Intime-se. 
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2010.63.12.000889-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012779/2010 - SUZELI GALDINO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo adicional de 30 dias. Intime-se. 

  

2010.63.12.000161-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012775/2010 - MARIA LUIZA CARNIELLI KIILL (ADV. SP224516 

- ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verificada a ocorrência de erro material no termo de sentença 

nº 6312012734/2010, proferido em 16.11.2010, no que se refere ao cálculo das prestações vencidas, e, com a anexação 

aos autos de nova apuração pela Contadoria Judicial, constata-se um valor total de R$ 5.719,00 para os atrasados. 

Contudo, necessário excluir-se de tal importância a prestação correspondente ao mês de outubro de 2010, uma vez que a 

DIP foi fixada em 01.10.2010, obtendo-se, assim, o correto valor dos atrasados, qual seja, R$ 5.209,00 (cinco mil, 

duzentos e nove reais). 

Dessa forma, com base no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, corrijo de ofício a parte dispositiva da 

sentença de mérito lançada no referido termo, para constar o seguinte texto, em substituição ao anterior: 

“Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA LUIZA CARNIELLI KILL, para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício assistencial de amparo ao idoso, desde a data da entrada do requerimento 

administrativo (09/12/2009), com RMI - renda mensal inicial de R$ 465,00 e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 

510,00, para a competência de setembro de 2010. A DIP é fixada em 01/10/2010. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 5.209,00 (cinco mil, duzentos e nove reais), com atualização para setembro de 2010.” 

        No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.12.002505-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012649/2010 - IVANILDE CORREA DOS SANTOS ESTROPA 

(ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para 

conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2010.63.12.000022-1 (sentença em anexo), 

nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado 

Especial. 

      2-Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração deverá ser feita através de instrumento 

público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Na impossibilidade, declarada pelo patrono, 

dessa regularização, deverá ser realizada declaração da própria parte Autora, em audiência, ratificando a representação 

processual. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, do CPC.  

3-Após, se em termos, cite-se. Intimem-se 

  

2010.63.12.000161-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012774/2010 - MARIA LUIZA CARNIELLI KIILL (ADV. SP224516 

- ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do art.463, I, do CPC, reconheço de ofício erro 

material no dispositivo da sentença, quanto aos valores dos atrasados, tendo em vista que a DER/DIB foi fixada em 

09.12.2009, quando deveriam se iniciar as prestações vencidas. Baixem os autos à Contadoria Judicial, com vistas a 

retificar os valores atrasados. Após, voltem os autos à conclusão para nova deliberação. 

No mais, mantenho a sentença tal como lançada, inclusive no que se refere à tutela antecipada, cujo cumprimento não 

sofre interferência do montante vencido. 

  

2008.63.12.004190-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012778/2010 - MARIA HELENA MOREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistas ao MPF, pelo prazo de 5 dias, para, 

caso deseje, manifestar-se acerca dos esclarecimentos da Sra. Perita quanto aos laudos. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002243-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312012728/2010 - MARINALVA DE ARAUJO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

                         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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 3-Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a juntada de seus documentos pessoais (cópia da 

Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física),sob pena de indeferimento da inicial, e extinção do feito, nos 

termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000243-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012261/2010 - CLAUDIA MARIANO (ADV. SP210686 - TATIANA 

GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se conforme requerido pelo perito judicial nomeado nos autos. 

Com a vinda da resposta, intime-se o expert para conclusão do laudo pericial. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.12.002249-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012666/2010 - ROSA MARIA PEREIRA FERREIRA (ADV. 

SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista a parte autora do laudo pericial, pelo prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000616 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2005.63.14.001965-3 - LARISSA PEREIRA CEZARIO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP200329 - DANILO 

EDUARDO MELOTTI e ADV. SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI); BENEDITA PEREIRA(ADV. 

SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2009.63.14.000492-8 - LUIZ MARIO ALVES DE ALCANTARA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001755-8 - NEIDE PENGO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.002137-9 - JOSE RICARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP219410 - ROBERTO CARLOS VICENTIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003967-0 - ELZA DONIZETTI MARCATO DA SILVA (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001537-0 - VITORIA CIRQUEIRA COUTO DE NOVAIS (ADV. SP240632 - LUCIANO W. 

CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003002-4 - PEDRO CEROSI NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003032-2 - CRISTIANE SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003123-5 - NELSON DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003314-1 - DALMIRA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003315-3 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003410-8 - ANDREIA PERPETUA CRUZ DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003599-0 - LUCIA PUPIM POZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.003624-5 - ROSANA CRISTINA ACIOLI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003646-4 - ROSA TRIGOLO (ADV. SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003672-5 - MARTA DE CARVALHO ALMEIDA (ADV. SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO 

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003704-3 - SOLANGE DA SILVA JORGE BEZERRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003725-0 - MARIA PERRONI FIORINI (ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO 

MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.003731-6 - JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO 

MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000453 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.007972-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315039519/2010 - CLAUDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Retifico a decisão anterior a fim de 

constar a data correta da nova perícia médica, qual seja, dia 11.04.2011, às 10h10min, com psiquiatra Dr. Paulo 

Michelucci Cunha. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a PFN, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 16.11.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.003447-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315039582/2010 - PEDRO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES, SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA, SP194442 - RENATA CRISTINA 

MACEDO RANGEL, SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

2007.63.15.004981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039583/2010 - NILTON FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039556/2010 - VALDILENE DE PAULA ANTUNES (ADV. 

SP074748 - DENISE MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); FERNANDA ANTUNES RODRIGUES DE 

ALMEIDA (ADV./PROC. ); LUIS FERNANDO ANTUNES RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). Trata-se 

de pedido de concessão de benefício de pensão por morte à parte autora que alega ter sido companheira do segurado 

falecido. 

Verifico que os filhos do segurado falecido com a autora, Luis Fernando Antunes Rodrigues de Almeida e Fernanda 

Antunes Rodrigues de Almeida, já recebem o benefício pretendido por sua genitora, razão pela qual devem integrar o 

pólo passivo deste feito. Assim, retifique-se o pólo passivo do presente feito para que conste como corréus os filhos do 

segurado falecido supramencionados. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 
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Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Citem-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.006029-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039464/2010 - MARIA ESTELA BOLDRIN PERCICHITO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006582-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039466/2010 - MARIA TOMAS CANDIDA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006455-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315039468/2010 - LUZIA FERNANDES ZANDONA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039473/2010 - ELISABETE MARIA ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005642-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039467/2010 - RAQUEL DA CRUZ (ADV. SP229761 - CELINA 

MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005687-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039469/2010 - VANDA APARECIDA SIMÕES (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005726-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315039474/2010 - GEAN DA SILVA DIAS (ADV. SP286065 - 

CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009747-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315039587/2010 - VITORIA CAROLINE SANTOS RUIVO (ADV. 

SP240124 - FERNANDA FERRAZ THEMER); MARIA DA PENHA DOS SANTOS (ADV. SP240124 - 

FERNANDA FERRAZ THEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

          3. Junte a autora Vitória (menor), no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.009737-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315039558/2010 - LUCILENE ROLIM FELIX (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.009709-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315039549/2010 - IRENY TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.009725-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039563/2010 - MAKI GOSHIMA TAKEDA (ADV. SP218898 - IRIS 

BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009700-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039548/2010 - VICENTE SIZUO TANAKA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009746-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039585/2010 - JORGE TADAYUKI HONDA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009743-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315039586/2010 - CECILIA TOLEDO (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.004628-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039523/2010 - JACI PILAR DOS REIS (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009189-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039533/2010 - ANEZIA ROSA MENDES (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002192-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039527/2010 - ANTONIO ANCELMO PEREIRA (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010980-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039520/2010 - GENIZETE DE ASSIS (ADV. SP069388 - CACILDA 

ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009927-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315039531/2010 - MARIA MADALENA AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001629-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039532/2010 - BENEDITA ROSA DE MIRANDA MILITAO (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.009234-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315039525/2010 - FRANCISCO ANTONIO PACO (ADV. SP184343 - 

EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.013727-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315039521/2010 - CLAUDIO RIBEIRO NOVAES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002090-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315039522/2010 - JOSE DE CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP127921 

- NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.000842-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315039530/2010 - JOSE CARLOS DO CARMO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009084-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315039534/2010 - JULIO CESAR SALGADO LOBO (ADV. SP282641 - 

LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007856-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039526/2010 - JOAO CARLOS DA SILVEIRA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009109-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039529/2010 - JONAS NATHANAEL CHILO (ADV. SP215270 - 

PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009289-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039524/2010 - MARIA APARECIDA FLORENTINO DE MORAIS 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009107-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315039528/2010 - RITA CASTANHO DA SILVA (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315039573/2010 - SERGIO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a parte autora reside 

em zona rural, cumpra integralmente a decisão anterior com a juntada aos autos de elementos (mapa ou croqui) e pontos 

de referência para viabilizar a realização da perícia social no endereço da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias e sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.000380-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039541/2010 - JOSE JOAQUIM BARBOSA (ADV. SP082411 - 

GILMARA ERCOLIM MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Antes da verificação do juízo de admissibilidade do 

recurso inominado interposto pela parte autora, regularize a parte autora a referida petição, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, juntando aos autos virtuais as peças de interposição e das respectivas razões recursais com o endereçamento 

ao Tribunal competente para a sua apreciação devidamente subscritas pelo advogado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.009062-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039476/2010 - APARECIDA DUZZI JAQUES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007789-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039477/2010 - AMELIA NETA DIAS (ADV. SP197640 - 

CLAUDINEI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009039-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039478/2010 - MARIA APARECIDA CHENCHE (ADV. SP219243 - 

SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008998-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039481/2010 - ONOFRE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP209825 

- ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008967-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039482/2010 - LEONARDO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008920-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315039483/2010 - SILVIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008938-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315039484/2010 - TOYOMI TAMOTO HATTORI (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039487/2010 - ALCINDO VIEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008590-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039489/2010 - MARIA NILCEIA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008585-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039490/2010 - MARISOL ERNANDES VERNIS SOUZA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008583-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315039491/2010 - CREONIL PEREIRA ARANHA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006603-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315039493/2010 - ELIANE REGINA BORGES RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005762-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039494/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS OCCON (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008767-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039495/2010 - HELIO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008813-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315039496/2010 - CARINA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008766-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039497/2010 - MARIA ZILDA DOS SANTOS (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008764-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039498/2010 - NELI CIZINO BENEDICTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008953-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039501/2010 - SANDRA MASCARETTI (ADV. SP082613 - 

CLAUDIA DE ALMEIDA CARVALHO LEANDRO, SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008983-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039502/2010 - REIKO SATO (ADV. SP207290 - EDUARDO 

MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008986-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315039505/2010 - ANTONIO LOURENCO SILVA (ADV. SP213610 - 

ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008942-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315039506/2010 - LUIZ CELSO MACIEL DOS SANTOS (ADV. 

SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008589-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315039510/2010 - ROSELI GAGLIARDI (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008783-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039512/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009627-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315039579/2010 - EMILIO GONCALVES (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo os embargos de declaração como simples 

petição e mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Ressalto, ainda, que o indeferimento administrativo ainda que por motivo diverso - ser o autor estrangeiro - não obsta a 

necessidade da realização de perícia sócio-econômico em âmbito judicial para a aferiação do critério da miserabilidade 

dele. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.009303-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315039535/2010 - ANGELO GABRIEL DA ROSA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.009298-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315039536/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009046-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315039537/2010 - ODETE DE MATOS (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008841-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039538/2010 - ADRIANO APARECIDO DE SALLES (ADV. 

SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2007.63.15.000701-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315039571/2010 - DOMINGOS MORATO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido da parte autora vez que 

o crédito exeqüendo será oportunamente corrigido diretamente pelo TRF - 3ª Região após a expedição da 

correspondente requisição de pequeno valor - RPV. 

  

2010.63.15.009722-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039569/2010 - MARIA DAS MERCEDES DE SOUZA (ADV. 

SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.009741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315039568/2010 - LUCAS FERNANDO EUGENIO (ADV. SP187721 - 

RAFAEL ALEXANDRE BONINO); ALINE SILVA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.009745-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315039584/2010 - VANDA VIEIRA DE MATOS MARQUES (ADV. 

SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer 

dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000454 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.007378-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039552/2010 - MARISA GROPO 

ROCHA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000604-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039553/2010 - TEREZA BERTOLA 

MASSOCATO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.000953-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039554/2010 - VILMA DUBOIS 

CASAGRANDE DIANA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039551/2010 - CLAUDIO PIRES 

MARTINS (ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009724-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039566/2010 - VANESSA DOS 

SANTOS NUNES (ADV. SP117920 - LAURA FERREIRA DE F N DE PAULA, SP156068 - DIVA APARECIDA 

CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, bem como extinto o feito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.011048-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039572/2010 - JOAO LIBORIO DE 

PROENÇA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pretende a parte 

autora a revisão de benefícios por incapacidade. 

Sustenta na exordial que esteve em gozo de benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, NB 

31/085.081.388-3, cuja DIB datou de 05/05/1989 e a DCB datou de 17/07/1989, cuja renda mensal inicial foi apurada 

incorretamente pelo INSS. 

Aduziu que este erro da Autarquia refletiu nos demais benefícios por incapacidade temporária, auxílios-doença, que 

recebeu posteriormente: NB 31/088.074.075-2, cuja DIB datou de 27/07/1989 e a DCB datou de 07/10/1991; NB 

31/055.470.755-1, cuja DIB datou de 22/06/1992 e a DCB datou de 14/04/1993; NB 31/063.720.882-0, cuja DIB datou 

de 22/09/1993 e a DCB datou de 28/02/1997 e, por fim, incidindo reflexos no benefício por incapacidade permanente, 

aposentadoria por invalidez, NB 32/107.785.852-0, cuja DIB data 01/03/1997. 

Pretende a revisão dos cálculos da renda mensal inicial de todos os benefícios por incapacidade que titularizou, 

mediante a correta utilização dos valores dos salários de contribuição no período básico de cálculo, conseqüentemente, 

a apuração dos valores devidos, bem como o recebimento das diferenças apuradas. Requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, como prejudiciais de mérito, 

decadência e prescrição quinquenal. Alegou, ainda, falta de interesse de agir caso a referida revisão venha a resultar em 

renda inferior e ausência de requerimento administrativo de revisão. No mérito, sustenta que a parte autora formulou 

pedido genérico de revisão. Requereu a improcedência da ação. 

Em 31/03/2009, foi proferida sentença declarando a decadência do direito de revisão. 

A parte autora interpôs recurso. A Turma Recursal, em acórdão proferido em 25/03/2009, deu provimento ao recurso da 

parte autora, afastando a declaração de decadência, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

julgamento. 
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Considerando a impossibilidade de elaboração dos cálculos pela Contadoria do Juízo, em decisão proferida em 

06/08/2010, foi determinado à arte autora que juntasse aos autos virtuais cópias dos Processos Administrativos de 

concessão dos benefícios discutidos nesta ação. 

A parte autora colacionou aos autos os documentos solicitados. 

Em decisão proferida em 07/10/2010, a parte autora foi instada a se manifestar acerca da renuncia aos valores relativos 

às prestações vencidas superiores a 60 (sessenta) salários mínimos, na data do ajuizamento da ação. 

Em petição protocolizada via Internet em 13/10/2010, a parte autora se manifestou renunciando às prestações vencidas 

excedentes ao teto dos Juizados na data do ajuizamento da ação. 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A prejudicial de mérito de decadência deve ser rejeitada, no presente caso, consoante decisão já exarada pelo Colégio 

Recursal. 

Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

Passo a analisar o mérito. 

A parte autora alega que quando da concessão do primeiro benefício por incapacidade à sua pessoa ocorreu erro de 

cálculo por parte do INSS. 

Sustenta que não foram computados corretamente todos os períodos de contribuição previdenciária no período básico de 

cálculo. 

Aduziu que as contribuições utilizadas no PBC - período básico de cálculo, para apuração da renda mensal inicial foram 

lançadas erroneamente, com valores inferiores. 

Assim, nesta ação se discute a apuração correta da renda mensal inicial mediante a utilização dos valores recolhidos 

como salários de contribuição no período básico de cálculo. 

O artigo 28 da Lei n.º 8213/91, em sua redação original dispunha: 

                               O artigo 28 da Lei n.º 8213/91, determina: 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial, exceto o salário-família e 

o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. 

E, o art. 29 da referida Lei, também em sua redação original, estipulava a forma de cálculo do salário de benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Outrossim, o art. 144 do referido diploma legal em sua redação original assim dispunha: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

No caso presente, verifica-se que os dois primeiro benefícios por incapacidade temporária titularizados pelo autor, quais 

sejam, NB 31/085.081.388-3, cuja DIB datou de 05/05/1989 e a DCB datou de 17/07/1989 e NB 31/088.074.075-2, 

cuja DIB datou de 27/07/1989, foram concedidos no período do denominado "buraco-negro". 

Tal período abrangeu o interregno de 05/10/1988 a 04/04/1991, ou seja, após a promulgação da atual Constituição até o 

advento da Lei n.º 8.213/91, comando legal este que disciplinou as novas regras de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Os benefícios previdenciários concedidos neste período foram calculados, inicialmente, com base nas regras dispostas 

pelo Decreto n.º 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência) e deveriam ser revisados com base nas 

novas regras disciplinadas pela Lei n.º 8.213/91 em sua art. 144 supramencionado. 

De acordo com o parecer da Contadoria Judicial houve erro por parte do INSS na apuração do salário de benefício do 

benefício por incapacidade, auxílio doença, NB 31/085.081.388-3. 

Outrossim, não foi realizada a revisão prevista no art. 144 da Lei n.º 8.213/91 relativamente aos benefícios: NB 

31/085.081.388-3 e NB 31/088.074.075-2. 

Com efeito, identificado o erro de cálculo, este deve ser retificado. 

Nas hipóteses em que, quando da concessão do benefício, o INSS não computou corretamente os salários de 

contribuição no período básico de cálculo, o segurado faz jus a revisão de seu benefício para apuração dos valores 

devidos. 

Portanto, a ação deve ser julgada procedente a fim de revisar a RMI do primeiro benefício por incapacidade titularizado 

pela parte autora e a consequente condenação ao INSS do pagamento das diferenças apuradas. 

Ocorrendo a retificação do primeiro benefício concedido pela Autarquia, consequentemente, os benefícios posteriores 

devem ser retificados. 

Observe-se que o cálculo realizado para apuração da renda mensal inicial do salário de benefício do NB 

31/085.081.388-3 utilizou os salário de contribuição constantes do Processo Administrativo de concessão do referido 

benefício, cuja cópia foi colacionada aos autos. 

Do montante total dos atrasados serão descontados os valores já recebidos e observada a prescrição quinquenal. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para retificar os cálculos de apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios por incapacidade de titularidade da parte autora: NB 31/085.081.388-3, NB 
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31/088.074.075-2, NB 31/055.470.755-1, NB 31/063.720.882-0 e, consequentemente, condenar o INSS a REVISAR o 

benefício de aposentadoria por invalidez de titularidade da parte autora, Sr(a). JOÃO LIBÓRIO DE PROENÇA, NB 

32/107.785.852-0, com RMA no valor de R$ 997,77 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS), na competência de outubro de 2010, devendo ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

dessa sentença, com DIP em 01/11/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para outubro 

de 2010, descontados os valores já recebidos e observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 47.837,00 

(QUARENTA E SETE MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.005919-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039574/2010 - MARIA 

AUXILIADORA FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação em que se pleiteia a conversão de tempo de atividade comum em especial de 25/01/1977 a 20/06/1977, 

02/03/1981 a 10/03/1981, 09/02/1982 a 10/05/1986, 01/02/1987 a 27/05/1987, 01/01/1988 a 24/09/1992, 02/02/1993 a 

05/03/1997 e de 06/03/1997 a 13/02/2007, a fim de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a prescrição e improcedência do pedido em razão da parte autora não ter direito 

ao benefício. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 25/01/1977 a 20/06/1977, 02/03/1981 a 

10/03/1981, 09/02/1982 a 10/05/1986, 01/02/1987 a 27/05/1987, 01/01/1988 a 24/09/1992, 02/02/1993 a 05/03/1997 e 

de 06/03/1997 a 13/02/2007, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu reconheceu como tempo de serviço especial os perioso de 25/01/1977 
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a 20/06/1977, 02/03/1981 a 10/03/1981, 09/02/1982 a 10/05/1986, 01/02/1987 a 27/05/1987, 01/01/1988 a 24/09/1992 e 

02/02/1993 a 05/03/1997, pelo que restam controversos os períodos requeridos na exordial (Beneficiência Hospitalar de 

Mairinque de 06/03/1997 a 13/02/2007), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Beneficência Hospitalar de Mairinque de 06/03/1997 a 13/02/2007, o 

ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No período trabalhado na empresa Beneficência Hospitalar Mairinque a parte autora acostou aos autos o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 22) e laudo técnico (fls. 25), demonstrando que o autor esteve exposto ao 

agente nocivo biológico - vírus, fungos e bactérias. 

  

Estes agentes nocivos - vírus, fungos e bactérias - estão previstos no item 1.3.0. do decreto de 83080 de 24/01/1979. 

  

O setor de contadoria informou que a autora esteve em auxilio doença nos períodos de 18/01/2004 a 28/04/2004 e de 

01/10/2005 a 23/03/2006 e, portanto não esteve exposta aos agentes nocivos supracitados. Assim, tais períodos não 

podem ser reconhecidos como especial. 

  

Sendo assim, considerado como atividade insalubre o período de 06/03/1997 a 17/01/2004, de 29/04/2004 a 30/09/2005 

e de 24/03/2006 a 13/02/2007. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período anotado em CTPS e o 

reconhecimento dos períodos especiais devidamente convertidos em tempo comum, até a data do requerimento 

administrativo, um total de tempo de serviço correspondente a 18 anos, 07 meses e 25 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (18/11/2008), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 28 anos, 03 meses e 15 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período reconhecido pelo INSS 

de 25/01/1977 a 20/06/1977, 02/03/1981 a 10/03/1981, 09/02/1982 a 10/05/1986, 01/02/1987 a 27/05/1987, 01/01/1988 

a 24/09/1992 e de 02/02/1993 a 05/03/1997, bem como para reconhecer como atividade especial o período de 

06/03/1997 a 17/01/2004, de 29/04/2004 a 30/09/2005 e de 24/03/2006 a 13/02/2007, consequentemente, condenar o 
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INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). MARIA 

AUXILIADORA FERREIRA, com RMA no valor de R$ 510,00, na competência de 10/2010, apurada com base na 

RMI de R$ 415,00, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/11/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

10/2010, desde 18/11/2008 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 13.601,47, observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à 

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem 

intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.001003-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033774/2010 - JOZIAS PEREIRA 

MURAT (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nos períodos de 28.02.2007 a 01.10.2007 e 

30.05.2008 a 04.07.2008. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                 

                                                                                                                                                                                            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora recebeu auxílio doença 30.05.2002 a 

25.03.2004, 29.03.2004 a 16.03.2007 e de 02.10.2007 a 30.05.2008, portanto, quando do início da incapacidade da parte 

requerente, definida como sendo em 08.06.2003, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Osteoartrose bilateral do carpo”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma parcial e temporária. 
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Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da autora é parcial e temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

  

O expert definiu a data de inicio da incapacidade, como sendo em 08.06.2003, portanto, concedo o benefício a partir do 

dia seguinte à cessação do benefício 505.201.599-9 (17.03.2007), até o dia anterior ao início do benefício 560.827.122-

6 (01.10.2007) e do dia seguinte à cessação deste último (01.06.2008) até o dia anterior ao início do benefício n. 

531.066.684-9 (03.07.2008), com inclusão do 13º salário proporcional. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER benefício de auxílio-doença à parte autora, JOZIAS PEREIRA MURAT, nos seguintes períodos a 

partir do dia seguinte à cessação do benefício 505.201.599-9 (17.03.2007), até o dia anterior ao início do benefício 

560.827.122-6 (01.10.2007) e do dia seguinte à cessação deste último (01.06.2008) até o dia anterior ao início do 

benefício n. 531.066.684-9 (03.07.2008), com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 19.287,60 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 08/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006814-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039570/2010 - JOAO LOPES 

VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 15/12/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

26/09/1983 a 15/12/2008; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 15/12/2008 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 26/09/1983 a 

15/12/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
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No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 
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               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional no Governo do Estado de São Paulo - 

Departamento de Estradas de Rodagem de 26/09/1983 a 15/12/2008, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor n Governo do Estado de São Paulo - Departamento de Estradas de Rodagem de 

26/09/1983 a 15/12/2008, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à 

época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento 

da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria 

ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, Governo do Estado de São Paulo - Departamento de Estradas de Rodagem de 

26/09/1983 a 15/12/2008, consta formulário PPP (fls. 99 e 130), informando que o autor esteve exposto ao agente 

nocivo ruído de 92/94 dB, além dos agentes biológicos vírus, bactérias e parasitas. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

Quanto ao agente biológico se encontra previsto no item 1.3.0. do mesmo decreto. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 
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                Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 26/09/1983 a 15/12/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria especial. 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 25 anos, 02 meses e 20 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 26/09/1983 a 

15/12/2008, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial à parte 

autora, Sr(a). JOÃO LOPES VIEIRA, com RMA no valor de R$ 888,84, na competência de 10/2010, apurada com base 

na RMI de R$ 817,54, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/11/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

10/2010, desde 15/12/2008 (DER), data do requerimento administrativo, descontado os valores percebidos a título de 

benefício por incapacidade n. 534.414.444-6 e de 539.126.988-8, no valor de R$ 14.447,70, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.15.009261-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315039437/2010 - ELISEU SOUZA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os presentes embargos de 

declaração, para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida conforme 

prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.009260-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315039436/2010 - JOAO OSCARLINO ROSEIRO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida conforme 

prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008709-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315039438/2010 - MARIA CLAUDIA DOS SANTOS 

ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os 

presentes embargos de declaração para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a sentença de 

procedência deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006921-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315039557/2010 - MARCIA ELIETE BARBOSA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, 

rejeito os embargos de declaração. 

  

2009.63.15.002993-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315039439/2010 - CLAUDIO CARLOS DOS SANTOS 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração para retificar a sentença consoante já discriminado acima. No mais, a sentença de procedência deve ser 

mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.009244-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039580/2010 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.009161-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039581/2010 - VALDECI 

APARECIDO MARTINS (ADV. SP282668 - MARTA HELOÍSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009696-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039578/2010 - JOSE EDSON DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo extinto 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.009732-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039567/2010 - GABRIEL DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP096141 - ALCIDENEY SCHEIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Portanto, tendo em vista a impossibilidade do 

apensamento dos autos e da movimentação de valores vinculados judicialmente a outro processo, julgo extinto os 

presentes autos, com fundamento no artigo 267, IV, do CPC, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido e regular do processo. Sem custas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.009702-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039542/2010 - ADAIR RODRIGUES 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, em razão 

da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. Sem custas. 

  

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.009740-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039575/2010 - TERESA DE 

ZANARDO CANATELI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.009742-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039576/2010 - MARCOS AUGUSTO 

FOLTRAN (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.009739-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315039577/2010 - GERALDO 

SACCONI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); DORACI EMILIA SACONI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/319 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2008.63.17.004304-0 - ANTONIO VIEIRA DE MELO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.000240-5 - JUVENAL FRANCISCO PIRES (ADV. SP152436 - ZELIA FERREIRA GOMES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.001805-0 - OVIDIO PEIXOTO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.005519-7 - GETULIO RODRIGUES DE ASSUNCAO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006013-2 - JOSE HERMELINO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006181-1 - VICENTE DE PAULA BERNARDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.006802-7 - JOSE GRECCO (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007128-2 - IOLANDA MARIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2009.63.17.007168-3 - SANDRO REGIS DOS SANTOS BUENO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007263-8 - ERICA RODRIGUES MACHADO (ADV. SP193121 - CARLA CASELINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007414-3 - ONILIO EVANEO DE SOUSA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007533-0 - EZEQUIEL FLORENCIO BONFIM (ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI e ADV. 

SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2009.63.17.007627-9 - EDUARDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007679-6 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007692-9 - ROSELI TAVARES BASSO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.17.007796-0 - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO COSTA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.01.006903-2 - NELSON SERAFIM DE MOURA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

2010.63.17.000239-0 - CARLOS JOSE DE SOUZA (ADV. SP284197 - KATIA KUMAGAI DE SOUZA e ADV. 

SP282726 - TATIANE GUILARDUCHI DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000293-6 - RITA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000371-0 - ADRIANA GALDINO DIAS (ADV. SP274218 - THIAGO DE OLIVEIRA MARCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000393-0 - CARLOS EDUARDO HOLANDA MENDONCA (ADV. SP258563 - RALF LEOPOLDINO e 

ADV. SP270350 - ROBERTO SOARES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000486-6 - DONIZETE GIMENEZ (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA e ADV. SP271819 

- PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000636-0 - VALDIR CANDIDO TEODORO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.000673-5 - IDALINA APARECIDA GOMES FERREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.001227-9 - ESPOLIO DE LEONARDO MISSURINI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

2010.63.17.001261-9 - ANDREIA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.001305-3 - CRISTIANE FRANCISCO (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2010.63.17.001321-1 - LOURDES CUSTODIO TARCIZO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.001446-0 - MARISA BRANCHETTI SULPIZIO (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.001780-0 - MIGUEL GONCALVES PERES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.003287-4 - JURACI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.003373-8 - DAYANE DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.003408-1 - VALTER LUCAS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); LEONARDO DOS SANTOS SOUZA ; LUCAS DOS SANTOS SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.003881-5 - ADAO ROBERTO ROSSI (ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.004461-0 - ROSALVO DA SILVA DIAS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.004642-3 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.004718-0 - PEDRO ANTONIO KNOLL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005121-2 - LENY LOURENÇO DE LIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005323-3 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005324-5 - JOAO LESSA DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005325-7 - WEDSON LUIZ GIAROLA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005332-4 - SEVERIANO DE LIMA GOMES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005349-0 - MARIO BERNARDINO DE ALMEIDA (ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005482-1 - ANNA DE LOURDES HOFMANN (ADV. SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005719-6 - MARCO ANTONIO GOMES (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.17.005847-4 - ADELINO ALVES ROCHA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/320 

  
APLICA-SE AO PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF) 

(CIV), na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2007.63.17.008031-6 - GUILHERME GUEDES E OUTRO (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI); EUNICE 

ROCHA GUEDES(ADV. SP254285-FABIO MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.006929-9 - FLAVIO DA SILVA CORREA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007462-3 - FLAVIO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007465-9 - ELZA DA SILVA RIGO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007474-0 - ELOIZA MENEZES DE MELO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007475-1 - VALSSOIR JOSE PAGANI (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007476-3 - REGINA HELENA ANDREUCCI MARTINS (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007478-7 - PAULO VALERIANO DE ARAUJO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007530-5 - ELDER KEY TATEISHI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007645-0 - LUIZ DOMINGOS PASTORELLI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007659-0 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007868-9 - MARIA INES CYRINO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007870-7 - FELIPPO GIOVANNI CASSANO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e 

ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.007883-5 - VANDA MARIA RODRIGUES LIMA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 
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2009.63.17.007884-7 - ANTONIO RUIZ ZANETTI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000275-4 - FABIO JUNIOR VASCONCELOS (ADV. SP084404 - JOSE DE MELLO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000505-6 - ESPOLIO DE ANTONIO GILBERTO CONSONI E OUTROS (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA SMAMIOTTO CONSONI(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA); VANDA CONSONI DE LIMA(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000506-8 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000507-0 - ROBERTO ALFREDO SOARES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.000865-3 - WELLINGTON MARTIINS (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.005627-1 - LUIZ CARLOS BATISTA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.005730-5 - GILDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.005731-7 - NADIA MORGADO MODICA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2010.63.17.005732-9 - MARLY MORGADO (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000177 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.005089-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318010239/2010 - JANETE APARECIDA CHACON (ADV. SP118785 

- APARECIDA AUXILIADORA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, promova a 

regularização do pólo ativo da ação, providenciando a inclusão de seus dois filhos, apresentando, para tando, 

documentação pertinente. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se o INSS e o Ministério Público Federal. 

                   Na sequência, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/11/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO FERNANDO COSTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CRISTIANO BORGES DA COSTA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2010 18:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005386-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANIF ZACARIAS COSTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE LOURDES DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU NATALI BERTELI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 15:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE ARRUDA PAES 

ADVOGADO: SP262977 - DAYANE MONTALVÃO INACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE FATIMA MONTEIRO GOMES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES PIMENTA FILHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORMIZIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IUSA DIMAS DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SERAFIM 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA NATALI BERTELI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIONIRA MAXIMIANA DE JEZUS 

ADVOGADO: SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SIMOES BARBOSA 

ADVOGADO: SP273565 - JADER ALVES NICULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005391-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR AMADEU HELENO 

ADVOGADO: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

PORTARIA Nº. 24/2010 

  

A Doutora DANIELA MIRANDA BENETTI, MMª. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal em 

substituição, 13ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 

  

ALTERAR o período de férias da servidora MARINA FERNANDES DE AZEVEDO, RF 3471, anteriormente 

marcados para 16/11/2010 a 03/12/2010, para fazer constar o período de 18/11/2010 a 05/12/2010. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

                     Franca, 08 de novembro de 2010. 

  

Documento assinado por 194-Daniela Miranda Benetti 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0BED.15G6.15HD-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

  

PORTARIA Nº. 25/2010 

  

A DOUTORA DANIELA MIRANDA BENETTI, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL DE 

FRANCA EM SUBSTUIÇÃO, DA DÉCIMA TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais etc... 

                

                CONSIDERANDO o período de férias da servidora LIDIANI CRISTINA BARBOSA, Técnica 

Judiciária, RF 3552, Supervisora de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC 05), de 18/11/2010 a 17/12/2010; 

  

                CONSIDERANDO o período de férias do servidor CÉSAR MUTA NEVES, Técnico Judiciário, RF 2362, 

Supervisor de Cálculos e Perícias Judiciais (FC 05), de 08/12/2010 a 17/12/2010; 

                

                RESOLVE:              

  

DESIGNAR o servidor Antônio Henrique Sanches, Técnico Judiciário, RF 3732, para exercer as atribuições de 

Supervisor de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC 05) no período de 18/11/2010 a 02/12/2010; 

  

DESIGNAR a servidora Márcia Pinheiro Coelho Cacere, Técnica Judiciária,RF 3787, para exercer as atribuições das 

funções de Supervisor de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC 05) deste Juizado no período de 03/12/2010 a 

17/12/2010; 

  

DESIGNAR a servidora Maria de Fátima Peixoto Moreira, Técnica Judiciária, RF 5390, para exercer as atribuições 

de Supervisora Cálculos Judiciais (FC 05) no período de 08/12/2010 a 17/12/2010. 

  

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE, oficiando-se a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

  

Franca, 10 de novembro de 2010. 
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Documento assinado por 194-Daniela Miranda Benetti 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0BED.15F7.0B1A-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

  

PORTARIA Nº. 26/2010 

  

A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL DE FRANCA, 

DA DÉCIMA TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais etc... 

                               

                RESOLVE:              

  
RETIFICAR a portaria 25.2010, de10/11/2010 para constar: 

  

                Quanto ao servidor César Muta Neves, Técnico Judiciário, RF 2362, ONDE SE LÊ:... de 08/12/2010 a 

17/12/2010; LEIA-SE: ...de 18/11/2010 a 17/12/2010; 

  

Quanto à servidora: Maria de Fátima Peixoto Moreira, Técnica Judiciária, RF 5390; ONDE SE LÊ:...de 08/12/2010 

a 17/12/2010; LEIA-SE:...de 18/11/2010 a 17/12/2010. 

                

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Franca, 17 de novembro de 2010.                           

  

FABÍOLA QUEIROZ 

JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO JEF EM FRANCA 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/6319000078 

  

  

  

    2008.63.01.028396-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021886/2010 - REGIANE COUTO VENTURA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. Int. 

    2010.63.01.001861-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021852/2010 - ALICE MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); EMERSON MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO); PAULA ZANONI DOS SANTOS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); KARINA 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

    2010.63.14.000823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021826/2010 - LUIS ANTONIO FRANCISCO DEMICIANO 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 
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    2007.63.19.000013-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021632/2010 - ANTONIO APPARECIDO BARBI (ADV. 

SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista o cálculo apresentado pela perito contador nomeado, bem como 

considerando que a Caixa Econômica Federal depositou a diferença apurada, considero cumprida a obrigação. A 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia la existente. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

    2010.63.19.001592-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021885/2010 - ADAUTO LOQUETE (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE 

ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, SP151334E - LEONARDO 

GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2008.63.19.005985-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021890/2010 - JOANA DARC BOZZINI MOURA (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, 

SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001851-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021887/2010 - RAUL RAMOS SILVA JUNIOR (ADV. SP194283 - 

VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021888/2010 - MARIA JOSE KOB DE MORAES (ADV. SP194283 

- VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003328-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021889/2010 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.001378-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021891/2010 - ANTONIO DE PAULA FRANCO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.004319-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021637/2010 - ADEMILSON DOS SANTOS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de 

outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 2000.03.99.00160764-7 - 2ª Vara Federal Araçatuba/SP), 

comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

    2007.63.19.000485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021624/2010 - MARIA JOSE IZIDORO RODRIGUES (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista o laudo refeito pelo perito contábil nomeado, intime-se a 

Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, depositando a diferença apurada. Int. 

    2008.63.19.001709-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021861/2010 - ELISABETE CRISTIANE CAPOBIANCO 

MENEGON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-

se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela parte 

autora, com relação às guias de depósito em nome de Aluxeta Rosseto Rodrigues, sendo que a inicial e conta poupança 

são de Elisabete Cristiane Capobianco Menegon, providenciando as alterações necessárias para o levantamento dos 

valores depositados. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o laudo reelaborado pelo 

perito contábil nomeado, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, 

depositando a diferença apurada. 

    2008.63.19.005966-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021551/2010 - EDUARDO JANNONE DA SILVA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005051-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021552/2010 - CECILIA MUNHOZ BELTANI (ADV. SP068425 - 

GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002571-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021553/2010 - ODILA SCACHETTI RODRIGUES (ADV. 

SP236463 - PAULO ROGÉRIO DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001821-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021554/2010 - CAMILA APARECIDA MOREIRA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); JOSE IVAN VIEIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 
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AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.002161-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021555/2010 - FIORAVANTE MAYA BIANCHI (ADV. SP118530 

- CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021556/2010 - JOSE CALMONA NETTO (ADV. SP239537 - 

ADRIANO MAITAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.001947-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021557/2010 - DALVA MARIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. 

SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ); FLAVIA RUBIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. SP117678 - PAULO 

CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.001820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021562/2010 - LUCIA GONÇANVES MONTEIRO (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MARIZILDA MARA CHARLOIS (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); MAURO FRACALOSSI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002162-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021563/2010 - FIORAVANTE MAYA BIANCHI (ADV. SP118530 

- CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala 

de Justiça, proceda a Secretaria à substituição do pólo passivo dos presentes autos, incluindo-se a União Federal (PFN), 

expedindo-se novo mandado de intimação. 

    2008.63.19.004082-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021634/2010 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). 

    2008.63.19.001843-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021633/2010 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). 

    2008.63.19.001842-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021635/2010 - CARLOS RIVABEN ALBERS (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o laudo apresentado pelo 

perito contador nomeado, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, 

depositando a diferença apurada. Int. 

    2007.63.19.000559-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021628/2010 - MARIA DE LURDES SILVA GUERRA (ADV. 

SP226126 - GUSTAVO CORTEZ NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000553-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021629/2010 - DORACI RIZZATTO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); MARIA ALCANTARA CONCHINEL FERREIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); RICARDO ERNANI SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE); RODRIGO CRISTIANO SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE); RUI MIGUEL TRIPOLI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

    2007.63.19.002154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021630/2010 - SIDNEI APARECIDO VILELE (ADV. SP147489 - 

JOSE FRANCISCO MARTINS, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP055799 - MARCO 

ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002713-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021631/2010 - OLACIR PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS); ABEGAIR PAVARINI GOMES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS); OLINDA PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS); DIVA PAVARINI 

GUIMARAES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

    2009.63.19.001552-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021862/2010 - MAZILDE FERREIRA FERNANDES (ADV. 

SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES, SP225223 

- DANILO GUSTAVO PEREIRA); JOSE JUSTINO FERNANDES (ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA 

ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES); MARIA DE LOURDES FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA 
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RODRIGUES); MARLENE FERREIRA MARTINHO (ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - 

DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES); CLEUSA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP020527 - ENNIO 

DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES); JOSE ROBERTO DE LIMA 

(ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES); 

GILBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO 

CARMO BARBOSA RODRIGUES); IRACEMA FERREIRA DA SILVA BERGAMASCHI (ADV. SP020527 - 

ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES); LEONARDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO 

BARBOSA RODRIGUES); ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP020527 - ENNIO DE PAULA 

ARAUJO, SP080218 - DEBORA DO CARMO BARBOSA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001202-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021863/2010 - IVAN QUEIROZ BULHOES (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA); TOKIZIRO UEHARA (ADV. ); VERGILIO GIROLDO (ADV. ); 

TEREZINHA CASTILHO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003630-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021864/2010 - MARIZA APARECIDA SADER (ADV. SP219117 - 

ADIB ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001207-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021865/2010 - WILSON FERREIRA (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI); MICHIO NAKAMURA (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI); JOSE DE ALMEIDA 

NETTO (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI); 

KARINA BRAGA DE CASTRO GOMES DE SA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, 

PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI); WILSON FERREIRA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA 

SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021866/2010 - ADELINA POLONIO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001983-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021867/2010 - JULIA LEVY (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.000794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021868/2010 - MARIO KUROBAYASI (ADV. SP202072 - 

EDILENE DE OLIVEIRA SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000807-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021869/2010 - BENEDITO SANTANA GOMES (ADV. SP182967 

- SERGIO VICENTE SANVIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.000802-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021870/2010 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP256019 - WILLIANA DE FATIMA OJA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000803-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021871/2010 - EDNO JOSE MILANO (ADV. SP256019 - 

WILLIANA DE FATIMA OJA, SP263883 - FLAVIA PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001960-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021872/2010 - YOLANDA GRIGOLI MARTINS (ADV. SP141092 

- WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001202-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021873/2010 - MITICO KAMO (ADV. SP164925 - CICERO 

GOMES DA SILVA); LEIKO KAMO (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA); KAZUYOSHI KAMO 

(ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA); KIMIKO KAMO (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA 

SILVA); HEIJI KAMO (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA); HIDEMI KAMO (ADV. SP164925 - 

CICERO GOMES DA SILVA); KAZUTO KAMO (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000680-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021874/2010 - JORGE MASSANOBU HANO (ADV. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003618-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021875/2010 - SERGIO CIONI (ADV. SP243939 - JOSE LUIZ 

MACHADO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.000953-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021876/2010 - BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.001466-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021877/2010 - MARIA APARECIDA FUJIHARA (ADV. 

SP224788 - JULIANO CONDI FREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001689-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021878/2010 - LAURICIA FRIGERIO PULZATTO (ADV. 

SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP210328 - MELISSA CASTELLO 

POSSANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000145-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021879/2010 - SUMIO AKINAGA (ADV. SP141092 - 

WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021880/2010 - LUCIA ALVES LOPES (ADV. SP210031 - 

RAFAEL DE MELO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001280-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021881/2010 - HILDA MALIBINI POLO (ADV. SP137111 - 

ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021882/2010 - HILDA MALIBINI POLO (ADV. SP137111 - 

ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.002844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021883/2010 - JOVINA DOS SANTOS BERTECHINI (ADV. 

SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, 

SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI); LUIS CARLOS SANTOS BERTECHINI (ADV. SP062034 - 

VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - 

MELISSA CASTELLO POSSANI); CRISTIANE DOS SANTOS BERTECHINI (ADV. SP062034 - VANIOLE DE 

FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA 

CASTELLO POSSANI); ALESSANDRO PETRONE (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI 

FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001208-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021884/2010 - FERNANDA RODRIGUES (ADV. SP086962 - 

MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO, SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA, SP038128 - FRANCISCO LOPES 

PEREIRA, SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA, SP071579 - RUBENS ISCALHAO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.004337-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021638/2010 - DIONISIO BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 1996.61.07.08037500-9 - 1ª Vara Federal 

Araçatuba/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.004339-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021636/2010 - APARECIDO JOSE BARBOSA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de 

outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 1999.61.00.00133215-3 - 6ª Vara Federal Fórum Ministro 

Pedro Lessa São Paulo/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

    2008.63.19.004994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022008/2010 - CARLOS GUSTAVO SILVEIRA (ADV. SP160654 

- FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à Caixa 

Econômica Federal da expedição de ofício autorizando o levantamento/estorno da quantia depositada à maior. A 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente pela parte autora. 

Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. Int. 

    2010.63.19.003206-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021747/2010 - CARLOS ROBERTO MARCHELLO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003261-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021749/2010 - SERGIO PAULO ALVES (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021750/2010 - JANETE CORDEIRO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021751/2010 - LUIZ COUTINHO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021752/2010 - CARLOS ROBERTO ZARAMELLO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003259-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021753/2010 - MARCOS ANTONIO PASSARINHO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003258-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021754/2010 - MARIA DO CARMO CAPELLI (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003255-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021755/2010 - RITA DE CASSIA FERREIRA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003253-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021756/2010 - ROMILDO STRIPARI (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021757/2010 - FLAVIO CONEGUNDES (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003250-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021758/2010 - MILTON FERRO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021759/2010 - LUIZINHO CONEGUNDES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003242-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021760/2010 - ANTONIO BITENCOURT SOBRINHO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003252-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021761/2010 - BENEDITA MAXIMO BERTOLDO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003257-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021762/2010 - MARIA RITA DE CASSIA CAPELLI (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003236-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021763/2010 - ELIANA MENEZES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003241-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021764/2010 - MAGDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003238-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021765/2010 - ORDALIA CELIA REGONI (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021766/2010 - BENEDITA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003237-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021767/2010 - JULIA DE CARVALHO LEMES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

   2010.63.19.003235-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021768/2010 - RUI MILANI CORTEZ (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003233-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021769/2010 - SEBASTIANA DULASTRO DE SENA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003240-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021770/2010 - MARIA DINIRCE ROBERTO (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021771/2010 - APARECIDA ANTONIA PASCHOALOTTO 

CORTEZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021772/2010 - REGINALDO MARQUES DE AGUIAR (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003232-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021773/2010 - LUZIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003228-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021774/2010 - CARLOS APARECIDO DE ANDRADE (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003230-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021775/2010 - NEIDE BRITO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO 

CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.003231-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021776/2010 - ANTONIO FERNANDES FILHO (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003187-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021777/2010 - DONIZETE DE MESSIAS DE SOUZA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003227-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021778/2010 - LUIZ BERTOLINO DA SILVA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021779/2010 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021780/2010 - NILSON RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003181-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021781/2010 - MARIA TEREZA NAVARRO GREGORIO (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003186-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021782/2010 - SERGIO ROBERTO GARBELINI (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003183-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021783/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003180-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021784/2010 - VALDIRENE SILVA DE SOUZA (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003179-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021785/2010 - BENEDITO BERNARDES (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003177-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021786/2010 - ANTONIO CEZAR VIEIRA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003173-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021787/2010 - LOURIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003178-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021788/2010 - CLEUZA CONCEICAO DE QUEIROZ (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003175-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021789/2010 - FERNANDO REATO NETO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003172-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021790/2010 - ROSANGELA RAVAL FORMAJIO GARBELINI 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021791/2010 - ROQUE APARECIDO PAGANUCCI (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002867-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021792/2010 - CLAUDEMIR CESAR DA SILVA (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003174-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021793/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA MOREIRA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.003176-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021794/2010 - SANDRA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.003112-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021795/2010 - JESUS MARIANO ALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021796/2010 - VALDEQUE ANTONIO DE ARAUJO (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002868-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021797/2010 - LUIZ CARLOS PEREIRA FRANCISCO (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002855-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021798/2010 - MICHELLE CRISTINE DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021799/2010 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021800/2010 - ANTONIO CICERO DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002864-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021801/2010 - ERAMILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002862-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021802/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002852-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021803/2010 - RENATO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002863-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021804/2010 - ROSIMARY APARECIDA DE LIMA LINARES 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002853-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021805/2010 - IVAN DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.002814-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021806/2010 - ALCINDO DA COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002813-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021807/2010 - JOAQUIM LOURENCO DINIZ BALSEIROS 

FILHO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002796-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021809/2010 - LUIZ CARLOS ROSA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002795-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021810/2010 - JOSE MARTINS FILHO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002784-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021811/2010 - EVANGELINA SOLEDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021812/2010 - LOURDES DE LIMA LEMOS SOARES (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021813/2010 - ORIDES DOS SANTOS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002704-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021814/2010 - JACQUELINE GIMENEZ CHAMARELLI 

CANDIDO (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002783-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021815/2010 - CELSINA BRITO DOS SANTOS (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002785-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021816/2010 - ANTONIO JOSE COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002714-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021817/2010 - EDNEIA TRECCO ARAUJO (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002713-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021818/2010 - IZAIRA DE FATIMA CANASSA (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002709-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021819/2010 - JOSE MOACIR POLI (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002708-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021820/2010 - JOSE FERREIRA SOARES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002712-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021821/2010 - CILEA VAL GONCALVES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002706-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021822/2010 - MARIA MARTA DENEGRI FONTANETTE (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002700-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021823/2010 - FABIANO PEDROSO DE ANDRADE (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002703-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021824/2010 - JARBAS JULIAO PEREIRA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002695-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021825/2010 - ROSA DA SILVA GUEDES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002702-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021827/2010 - ANTONIO NOGUEIRA BASTOS (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002711-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021828/2010 - NEWTON GOMES DE FARIA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002691-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021829/2010 - ESTER DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002688-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021830/2010 - NIVALDO APARECIDO BRAGHIN (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002689-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021831/2010 - CLARICE GOMES (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002694-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021832/2010 - ALTAMIR CANDIDO DA SILVA COSTA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002698-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021833/2010 - MARCELO RICARDO ALVES LIMA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002690-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021834/2010 - MARINA ROMAO TEIXEIRA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002682-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021835/2010 - ERASMO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002685-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021836/2010 - MARIA CELESTE TREVIZOLI POLI (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002686-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021837/2010 - JOAO NICOLAU DA SILVA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002693-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021838/2010 - SEVERINO RAMOS BARBOSA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002679-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021839/2010 - ORIVALDO GREGORIO (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002680-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319021840/2010 - AUGUSTO SENA DE JESUS (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002678-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319021841/2010 - MARCIO LOPES GONCALVES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002684-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021842/2010 - EREZINDES JOSE DA SILVA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002676-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021843/2010 - JOSE GASPARINO (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002675-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021844/2010 - NORIVAL SEREN (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002671-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021845/2010 - FRANCISCA DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002816-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021846/2010 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002668-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021847/2010 - ANTONIA GARCIA DE BARROS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002669-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021848/2010 - CLARINDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002667-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021849/2010 - DENILSON MARTINS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002674-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021850/2010 - VANDERLEI PEREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002254-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021851/2010 - JOAO BARBOSA (ADV. SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002697-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021853/2010 - ROSA DA SILVA GUEDES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002738-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021854/2010 - JOAQUIM GOMES NOGUEIRA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021855/2010 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002742-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319021856/2010 - VALDECI LOPES DE PAULA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002736-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021857/2010 - EDILENE DE FATIMA SANTOS (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002737-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021858/2010 - LUIZ MAXIMIANO FERREIRA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.002740-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021859/2010 - LUCIANE GONCALVES DIAS (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319021860/2010 - ALMIRA MOREIRA BRITO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN, SP106813 - GINEZ CASSERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002961-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021739/2010 - TEREZA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002962-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021740/2010 - MAURICIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002960-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319021741/2010 - IRACEMA BAPTISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002963-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319021742/2010 - VIVALDO PITTA (ADV. SP140507 - ISMAEL 

LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.002964-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021743/2010 - OLIVIO DOLO (ADV. SP140507 - ISMAEL 

LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.002958-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021744/2010 - LAURINDA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002726-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319021745/2010 - LUIZ EMILIO TREVIZOLI (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002959-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319021746/2010 - JOSE GOMES FERRERA (ADV. SP140507 - 

ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.002723-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319021748/2010 - VALTELINO RIBEIRO GONZAGA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319021808/2010 - JOSE APARECIDO DE MELLO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.004212-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319021353/2010 - VALDEMAR 

GANDARA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o presente feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

    2008.63.19.000287-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022325/2010 - PEDRO 

GILBERTO GODOY (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Julgo procedente o pedido formulado por PEDRO 

GILBERTO GODOY condenando a UNIÃO FEDERAL a pagar-lhe o montante de R$ 10.695,23 (dez mil, seiscentos e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos), extinguindo o feito com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da 

Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Lins, data 

supra. 

    2010.63.19.003712-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319016930/2010 - BEONILDES TERESINHA RUIZ CORREIA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Cuida-se de ação ordinária ajuizada por BEONILDES TERESINHA RUIZ CORREIA em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na qual se pleiteia a cobrança de valores relativos à diferença de 

correção monetária aplicada sobre montantes depositados em caderneta de poupança. 

A petição inicial foi distribuída aos 21/05/2010 aos cuidados da 3º Vara da Subseção Judiciária de Bauru-SP. 

Sobreveio r. decisão declinando da competência para processar e julgar o feito, em breve síntese, sob os seguintes 

argumentos (fls. 33/36): “(...) Possuindo a parte autora domicílio em cidade que integra o foro do Juizado Especial 

Federal de Lins, é este o juízo com competência absoluta para o processo e julgamento da causa, na dicção da Lei nº 

10.259/01 (...) Ante tais fatos, pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do segurado à Justiça - pelo 

contrário, o processamento da lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a obrigatoriedade de observância ao 

quanto disposto pelo artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01 (...) Dessarte, havendo exigência legal de a presente demanda 

ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de Lins/SP - ante a regra de competência absoluta, que 
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afasta perquirições sobre a conveniência das partes -, e sendo tal medida plenamente compatível com a Constituição da 

República de 1.988 - dado que a propositura da presente demanda não se deu na cidade de domicílio da autora, além de 

o acompanhamento e o protocolo de futuras petições ser possível, no JEF, sem a necessidade de deslocamento do 

advogado - impõe-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins. Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo (...)” (grifei). 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Medida de rigor suscitar conflito negativo de competência a ser dirimido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3º 

Região. 

Decisões emanadas da Corte Regional revelam-se uniformes no sentido de que o jurisdicionado quando não possui 

domicílio em cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, detém a prerrogativa de ajuizar demanda 

previdenciária compreendida nos limites da Lei 10.259/01 - segundo critérios exclusivos da sua conveniência - perante 

os seguintes órgãos jurisdicionais: a-) Vara da Justiça Estadual sediada em seu domicílio (sem observância do rito 

sumaríssimo); b-) Vara Federal com competência sobre a área do seu domicílio e c-) Juizado Especial Federal com 

competência sobre a área do seu domicílio. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

(...) 

2. A ação foi ajuizada perante a Justiça Federal de Piracicaba, sendo distribuída ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal 

daquela Subseção Judiciária. Já o Juizado Especial Federal Cível de Americana encontra-se instalado na Cidade de 

Americana, inexistindo, desse modo, coincidência de sede entre a Vara Federal e o Juizado Especial, o que afasta o 

estabelecido no parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 

3. De outra parte verifica-se que o autor é domiciliado no Município de Araras, Comarca que não é sede da Justiça 

Federal e, conforme nosso ordenamento jurídico, é facultada à parte autora, segundo sua melhor conveniência e 

facilidade, a opção de propor a demanda tanto na Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara 

Federal, como perante o Juízo Federal da respectiva jurisdição ou ainda no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos. 

4. O autor optou pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária mais próxima de seu domicílio, qual seja, no Juízo 

Federal de Piracicaba, sendo, assim, incabível a declinação da competência para o Juizado Especial Federal Cível de 

Americana por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba. 

(...) 

6. Conflito de competência que se julga improcedente.” 

(TRF3 - CC 10100 - 3º Seção - Relator: Desembargadora Federal Leide Polo - Publicado no DJU de 08/02/2008). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

MANIFESTAÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33. 

 I. Nos casos em que a demanda apresentar valor da causa que não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, salvo as 

exceções promovidas pela Lei, e instalada Vara do Juizado, deste será a competência para processar e julgar o feito. 

II. Diversa é a situação que se vislumbra no presente feito, visto que o autor é domiciliado em Araras, comarca que não 

é sede da Justiça Federal, situando-se sob a jurisdição da comarca de Piracicaba, onde a ação foi originariamente 

ajuizada, e que igualmente não possui Vara do Juizado Especial Federal, donde se conclui que a competência é 

concorrente entre o Juízo Federal de Piracicaba, cuja jurisdição abrange o local de seu domicílio, e o Juizado Especial 

Federal mais próximo, nos termos do artigo 20, da Lei 10.259/01, podendo o jurisdicionado optar pelo foro no momento 

da propositura da ação. 

III. Trata-se, assim, de competência territorial, ou seja, relativa, pois pautada no interesse privado, que depende de 

alegação da parte, por meio de exceção de incompetência, sob pena de prorrogar-se, não podendo, assim, ser declinada 

de ofício, como o fez o Juízo suscitante, ao arrepio da lei e do disposto na Súmula 33, do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

IV. Considerando que tanto na comarca de Araras, domicílio do autor, quanto na de Piracicaba, onde a ação foi 

intentada, não houve a instalação de Vara do Juizado Especial Federal, não há que se falar em competência absoluta, 

nos termos do que dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, razão pela qual, por tratar-se de competência relativa, que 

não pode ser modificada de ofício, deve o presente feito ser processado e julgado pelo Juízo suscitante.” 

(TRF3 - CC 10114 - 1º Seção - Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira - Publicado no DJU de 06/09/2007). 

  

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE VALOR ATÉ 60 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. AUTORES DOMICILIADOS EM BIRIGUI. MUNICÍPIO JURISDICIONADO, 

TERRITORIALMENTE, PELAS VARAS FEDERAIS DE ARAÇATUBA E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL NO RESPECTIVO FORO. ARTIGO 3º, § 

3º, DA LEI Nº 10.259/01. INTERPRETAÇÃO CONDIZENTE COM O PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO 

PODER JUDICIÁRIO. PROVIMENTO. 
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1. Caso em que os agravantes ajuizaram ação de cobrança de correção monetária em cadernetas de poupança, em face 

da CEF, com valor inferior a 60 salários-mínimos, perante a Justiça Federal de Araçatuba que, com base no § 3º do 

artigo 3º da Lei nº 10.259/01 ('No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta'), 

declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de Andradina, que jurisdicionava o Município de 

Birigui, em que domiciliados os autores. 

2. Embora o foro seja, conceitualmente, o limite territorial (comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na 

competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado 

Especial, a interpretação, mais condizente, com o propósito da própria Lei nº 10.259/01 é a que fortalece, e não a que 

restringe, o princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário. 

3. O caráter absoluto da competência do Juizado Especial é admissível, a luz de tal princípio, apenas quando, na mesma 

localidade-sede, com base na qual se fixa a competência, esteja instalada Vara Federal, quando, então, fica vedada a 

opção por uma ou outra jurisdição, dada a preferência da lei pelo Juizado Especial, quando o valor da causa não 

ultrapasse 60 salários-mínimos, e não se inclua nas exceções do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

4. Não é, porém, o caso dos autos, pois no domicílio dos autores ou na sede da agência ou sucursal da pessoa jurídica 

demandada, não existe Vara Federal ou Juizado Especial, tendo jurisdição para a localidade tanto a Vara Federal de 

Araçatuba como, na época, o Juizado Especial de Andradina (e, na atualidade, o Juizado Especial de Lins, conforme 

Provimento nº 281, de 11.12.06). 

5. Em tais situações em que a sede da jurisdição de Vara Federal ou de Juizado Especial não seja coincidente, o caráter 

absoluto da competência, previsto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, é de ser afastado em prol do reconhecimento 

aos autores do direito de opção, no caso, pela Vara Federal de Araçatuba ou pelo Juizado Especial de Andradina (agora, 

Lins), de acordo com a conveniência que favoreça a propositura e a tramitação do feito, mesmo porque inexistente 

qualquer prejuízo à parte requerida. 

6. Como salientado pelos autores, o processamento do feito em Araçatuba, e não em Andradina ou Lins, tem 

justificativa na diferença entre as distâncias de tais localidades, relativamente ao Município de Birigui, em que 

domiciliados, facilitando o acompanhamento e o exercício do direito de ação, associado ao fato de que, como regra, 

deve ser facultada aos autores a prerrogativa de adotar o procedimento mais amplo, da jurisdição ordinária, salvo nos 

casos sujeitos à aplicação estrita, como preconizado neste julgamento, do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, de que 

não se cogita, na espécie. 

7. Agravo de instrumento provido.” 

(TRF3 - AG 283064 - 3º Turma - Relator: Desembargador Federal Carlos Muta - Publicado no DJU de 28/03/2007). 

  

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE VALOR ATÉ 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

AUTORES DOMICILIADOS EM PIRACICABA. MUNICÍPIO JURISDICIONADO, TERRITORIALMENTE, 

PELAS VARAS FEDERAIS DE PIRACICABA E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL NO RESPECTIVO FORO. ARTIGO 3º, § 3º, DA LEI Nº 

10.259/01. INTERPRETAÇÃO CONDIZENTE COM O PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER 

JUDICIÁRIO. PROVIMENTO. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Caso em que a parte autora ajuizou ação de cobrança de correção monetária em cadernetas de poupança, em face da 

CEF, com valor inferior a 60 salários-mínimos, perante a Justiça Federal de Piracicaba que, com base no § 3º do artigo 

3º da Lei nº 10.259/01 ("No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta"), 

declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de Americana, que jurisdiciona o Município de 

Piracicaba, em que domiciliados os autores. 

2. Embora o foro seja, conceitualmente, o limite territorial (comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na 

competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado 

Especial, a interpretação, mais condizente, com o propósito da própria Lei nº 10.259/01 é a que fortalece, e não a que 

restringe, o princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário. 

3. O caráter absoluto da competência do Juizado Especial é admissível, a luz de tal princípio, apenas quando, na mesma 

localidade-sede, com base na qual se fixa a competência, esteja instalada Vara Federal, quando, então, fica vedada a 

opção por uma ou outra jurisdição, dada a preferência da lei pelo Juizado Especial, quando o valor da causa não 

ultrapasse 60 salários-mínimos, e não se inclua nas exceções do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

4. Em tais situações em que a sede da jurisdição de Vara Federal ou de Juizado Especial não seja coincidente, o caráter 

absoluto da competência, previsto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, é de ser afastado em prol do reconhecimento 

aos autores do direito de opção, no caso, pela Vara Federal de Piracicaba ou pelo Juizado Especial de Americana, de 

acordo com a conveniência que favoreça a propositura e a tramitação do feito, mesmo porque inexistente qualquer 

prejuízo à parte requerida. 

5. Como salientado pelos autores, o processamento do feito em Piracicaba, em que domiciliados, e não em Americana, é 

fundamento juridicamente relevante na medida em que garante maior acesso para acompanhamento e exercício do 

direito de ação, associado ao fato de que, como regra, deve ser facultada aos autores a prerrogativa de adotar o 

procedimento mais amplo, da jurisdição ordinária, salvo nos casos sujeitos à aplicação estrita, como preconizado neste 

julgamento, do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, de que não se cogita, na espécie. 

6. Apelação provida para desconstituir a r. sentença, a fim de que tenha regular processamento a ação.” 

(TRF3 - AC 1277939 - 3º Turma - Relator: Desembargador Federal Carlos Muta - Publicado no DJF3 de 10/06/2008). 
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E vejo que o próprio Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que se trata de competência relativa a regra 

estabelecida no § 3º do artigo 3º da Lei 10.259/01: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 101.930 - SP (2008/0279705-9) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA AUTOR      : ROBERTO CARLOS LEANDRO ADVOGADO : LUCIO RICARDO VILANI 

RÉU        : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A 

VARA DE BAURU - SJ/SP SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE LINS - SJ/SP 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL NO FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. 

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 

33/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE BAURU/SP em ação 

de concessão de benefício previdenciário ajuizado por Roberto Carlos Leandro em desfavor do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Alega o suscitado, em suas razões, que a competência dos Juizados Especiais Federais só é absoluta no foro onde 

estiver instalada a Vara do Juizado Especial. Não havendo juizado na circunscrição, a possibilidade de demandar no 

mais próximo é mera facultativa ao autor, restando, nesse caso, afastada a competência absoluta daquela justiça 

especializada. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela competência do juízo suscitado. 

É o relatório. 

Cumpre referir, inicialmente, que cabe a esta Corte dirimir os conflitos de competência entre juízo federal e juizado 

especial federal de uma mesma seção judiciária, uma vez que o juízo do juizado especial federal não está vinculado 

jurisdicionalmente ao respectivo tribunal regional federal, embora o esteja administrativamente, razão pela qual se 

considera o conflito entre ele e a vara federal como sendo entre juízos não vinculados ao mesmo tribunal. Nesse sentido, 

destaco os seguintes julgados: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS VINCULADOS A TURMAS RECURSAIS 

DIVERSAS, EMBORA INTEGRANTES DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. ART. 105, I, 'D', DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 1º DA LEI 

10.259/2001 C/C ART. 4º, I, DA LEI 9.099/95. 

1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça julgar conflito de competência envolvendo Juizados Especiais Federais 

vinculados a Turmas Recursais diversas, ainda que integrantes da mesma Seção Judiciária. 

2. A Lei 9.099/95 se aplica aos Juizados Especiais Federais, no que não for conflitante com a Lei 10.259/2001. 

3. A regra do Art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 deve ser interpretada de acordo com o Art. 4º da Lei 9.099/95. 

4. Se a ação não for de reparação de dano (Art. 4º, III, da Lei 9.099/95), o autor deve dirigir sua pretensão ao Juizado 

Especial Federal da cidade onde o réu esteja situado ou tenha representação.' 

(CC 80.079/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, DJ de 3/9/2007) 

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL OU 

COMERCIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

CONFLITO INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO 

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. INTERESSES TRANSINDIVIDUAIS. LEI N.º 10.259/01, ART. 3º. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

(...) 

6. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Londrina/PR, o suscitado.' (CC 

52.195/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 12/3/20077) A controvérsia dos autos diz 

respeito à competência para processar e julgar ação submetida ao rito da Lei 10.259/2001, na hipótese em que não haja 

Vara do Juizado Especial Federal instalada no foro de domicílio do autor, mas sim Vara Federal comum. 

A esse respeito, preceitua o art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta, o que excepciona a regra de que competência territorial é relativa. 

Ocorre que, inexistindo Vara do Juizado Especial no domicílio do autor, aplica-se a regra ínsita no art 20 da Lei 

10.259/2001 que dispõe que 'onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal 

mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no 

juízo especial'. 

Extrai-se dos dispositivos acima citados que, inexistindo Vara do Juizado Especial Federal instalada, há competência 

concorrente entre o Juízo Federal Comum do foro do domicílio do autor e o Juízo do Juizado Especial Federal mais 

próximo, para julgamento das causas submetidas ao rito da Lei 10.259/2001, ficando a critério do autor da ação a 

escolha do foro territorial competente. 

Assim, não há que se falar em competência absoluta, mas sim relativa, que não pode ser declarada de ofício pelo Juízo, 

conforme jurisprudência pacífica desta Corte consolidada na Súmula nº 33 do STJ. A propósito: 
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'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 

VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. A natureza da postulação, caracterizada pelo pedido e pela causa de pedir, é nitidamente previdenciária. 2. Assim, 

tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo e o 

julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 3. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual.' (CC 62931/TO, Rel. Min. Paulo Gallotti, 

Terceira Seção, DJ de 17/11/2006) Ante o exposto, conheço do conflito e declaro competente o Juízo Federal da 3ª Vara 

Federal de Bauru/SP, ora suscitante, para julgar a demanda em tela. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 31 de março de 2009. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Relatora” (grifei) 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VALOR DA CAUSA. 

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. INEXISTÊNCIA DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL NO FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL COMUM. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. 

(...) 

2 - A controvérsia gira em torno da competência para processar e julgar ação submetida ao rito da Lei 10.259/2001, na 

hipótese em que não haja Vara do Juizado Especial Federal instalada no foro de domicílio do autor, mas exista, por 

outro lado, Vara Federal Comum. 

3 - Interpretando os arts. 3º, § 3º e 20, da Lei 10.259/2001, pode-se concluir que, no caso em tela, onde não tenha sido 

instalada Vara do Juizado Especial Federal, há competência concorrente entre o Juízo Federal comum do foro do 

domicílio do autor e o Juízo do Juizado Especial Federal mais próximo, para processar e julgar as causas submetidas ao 

rito daquela lei, ficando a critério do autor da ação a escolha do foro territorial competente. 4 - Outrossim, como se trata 

de competência territorial relativa, não pode ser declarada de ofício, nos termos do art. 112 do Código de Processo Civil 

e do enunciado da súmula 33/STJ. 

5 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal de Feira de Santana - SJ/BA, o suscitado.” 

(STJ - CC 91578 - 2º Seção- Relator: Ministro Fernando Gonçalves - Publicado no DJe de 03/06/2008). 

E há recente decisão monocrática emanada do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, resolvendo a questão 

espelhada nestes autos: 

“Conflito negativo de competência entre o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP e o Juízo Federal da 3º Vara de 

Bauru/SP, nos autos da demanda previdenciária de registro nº 2009.61.08.011080-4, em que Samir Halim Farha busca o 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Decisão proferida em 18 de dezembro de 2009 pelo juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP dá conta de que 'havendo 

exigência legal de a presente demanda ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de Lins/SP - ante a 

regra de competência absoluta, que afasta perquirições sobre a conveniência das partes -, e sendo tal medida plenamente 

compatível com a Constituição da República de 1.988 - dado que a propositura da presente demanda não se deu na 

cidade de domicílio da autora, além de o acompanhamento e o protocolo de futuras petições ser possível, no JEF, sem a 

necessidade de deslocamento do advogado - impõe-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins' (fls. 

78/79). 

Encaminhado o feito ao JEF de Lins/SP, o conflito foi suscitado sob o fundamento de que 'o jurisdicionado quando não 

possui domicílio em cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, detém a prerrogativa de ajuizar demanda 

previdenciária compreendida nos limites da Lei 10.259/01 - segundo critérios exclusivos da sua conveniência' (fl. 84). 

É o breve relato do ocorrido. 

Passo a decidir. 

Assevere-se, inicialmente, a teor do decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento, em 26.8.2009, 

do Recurso Extraordinário 590.409/RJ, que a competência para apreciar dissídios originados de juizados e turmas 

recursais federais é do Tribunal Regional correspondente. 

(...) 

De toda sorte, melhor que se dê rápida solução ao dissídio, resolvendo-se o problema competencial, em prol da 

celeridade da prestação jurisdicional na demanda subjacente, acionando-se o parágrafo único do artigo 120 do Código 

de Processo Civil, segundo o qual 'havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator 

poderá decidir de plano o conflito de competência'. 

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em saber se a competência para o julgamento do feito é do 

juízo federal da Subseção Judiciária de Bauru/SP ou do Juizado Especial Federal de Lins/SP, ambos com jurisdição 

sobre Piratininga/SP, localidade em que a parte se encontra domiciliada, segundo se infere da documentação encartada. 

Nesse aspecto, o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados especiais cíveis e 

criminais no âmbito da Justiça Federal - não tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do segurado em 

demandar na Subseção Judiciária próxima de seu domicílio, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma 

dispõe que apenas no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta. 
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Convém não ignorar, ademais, o disposto no artigo 20, também da Lei 10.259/2001, ao estabelecer que 'onde não 

houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º 

da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual'. O comando normativo é 

claro: não havendo sede de juízo federal em seu domicílio, demandar perante o juizado especial federal competente, 

cediço que o rito é mais célere, constitui faculdade do autor, e não obrigação, como quer fazer crer o juízo suscitado. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, da ementa 

abaixo transcrita: 

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha recentemente 

manifestado entendimento de ser aquela Corte competente para o julgamento de Conflitos de Competência entre Juízo 

Federal e Juizado Especial Federal, a Terceira Seção desta Corte Regional, bem como a Segunda Seção, também desta 

Corte, têm entendido que compete a este Tribunal julgar aludidos Conflitos, a exemplo do Conflito de Competência nº 

2006.03.00.113628-8 de relatoria da I. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado em 10/10/07. 2. A ação foi 

ajuizada perante a Justiça Federal de Piracicaba, sendo distribuída ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal daquela Subseção 

Judiciária. Já o Juizado Especial Federal Cível de Americana encontra-se instalado na Cidade de Americana, 

inexistindo, desse modo, coincidência de sede entre a Vara Federal e o Juizado Especial, o que afasta o estabelecido no 

parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 3. De outra parte verifica-se que o autor é domiciliado no Município de 

Araras, Comarca que não é sede da Justiça Federal e, conforme nosso ordenamento jurídico, é facultada à parte autora, 

segundo sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda tanto na Justiça Estadual da Comarca onde 

reside, quando nela inexistir Vara Federal, como perante o Juízo Federal da respectiva jurisdição ou ainda no Juizado 

Especial Federal mais próximo do foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando 

de causa até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 4. O autor optou pelo ajuizamento da ação na Subseção 

Judiciária mais próxima de seu domicílio, qual seja, no Juízo Federal de Piracicaba, sendo, assim, incabível a 

declinação da competência para o Juizado Especial Federal Cível de Americana por parte do Juízo Federal da 1ª Vara 

de Piracicaba. 5. No caso, verifica-se que a competência é do MM. Juízo suscitante - Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba. 6. Conflito de competência que se julga improcedente.' 

(Conflito de Competência 200703000153234, rel. Desembargadora Federal Leide Polo, j. em 13.12.2007, unânime, 

DJU de 08.02.2008) 

No mesmo sentido do exposto: Conflito de Competência 2009.03.00.040171-8, 3ª Seção, rel. Desembargadora Federal 

Marianina Galante, Diário Eletrônico de 11.12.2009; Agravo de Instrumento 2009.03.00.000623-4, 7ª Turma, rel. 

Desembargadora Federal Eva Regina, Diário Eletrônico de 11.12.2009. 

Em dissídio envolvendo, tal como aqui, juízos federais de Bauru (comum) e Lins (JEF), também o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça já se pronunciou, in verbis: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 101.930 - SP (2008/0279705-9) 

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

AUTOR : ROBERTO CARLOS LEANDRO 

ADVOGADO : LUCIO RICARDO VILANI 

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE BAURU - SJ/SP 

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE LINS - SJ/SP 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL NO FORO DE DOMICÍLIO DO AUTOR. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL COMUM. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE BAURU/SP em ação 

de concessão de benefício previdenciário ajuizado por Roberto Carlos Leandro em desfavor do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Alega o suscitado, em suas razões, que a competência dos Juizados Especiais Federais só é absoluta no foro onde 

estiver instalada a Vara do Juizado Especial. Não havendo juizado na circunscrição, a possibilidade de demandar no 

mais próximo é mera facultativa ao autor, restando, nesse caso, afastada a competência absoluta daquela justiça 

especializada. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela competência do juízo suscitado. 

É o relatório. 

Cumpre referir, inicialmente, que cabe a esta Corte dirimir o 

conflitos de competência entre juízo federal e juizado especial federal de uma mesma seção judiciária, uma vez que o 

juízo do juizado especial federal não está vinculado jurisdicionalmente ao respectivo tribunal regional federal, embora o 

esteja administrativamente, razão pela qual se considera o conflito entre ele e a vara federal como sendo entre juízos 

não vinculados ao mesmo tribunal. Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS VINCULADOS A TURMAS RECURSAIS 

DIVERSAS, EMBORA INTEGRANTES DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. ART. 105, I, 'D', DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 1º DA LEI 

10.259/2001 C/C ART. 4º, I, DA LEI 9.099/95. 
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1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça julgar conflito de competência envolvendo Juizados Especiais Federais 

vinculados a Turmas Recursais diversas, ainda que integrantes da mesma Seção Judiciária. 

2. A Lei 9.099/95 se aplica aos Juizados Especiais Federais, no que não for conflitante com a Lei 10.259/2001. 

3. A regra do Art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 deve ser interpretada de acordo com o Art. 4º da Lei 9.099/95. 

4. Se a ação não for de reparação de dano (Art. 4º, III, da Lei 9.099/95), o autor deve dirigir sua pretensão ao Juizado 

Especial Federal da cidade onde o réu esteja situado ou tenha representação.' 

(CC 80.079/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, DJ de 3/9/2007) 

'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL OU 

COMERCIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

CONFLITO INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO 

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. INTERESSES TRANSINDIVIDUAIS. LEI N.º 10.259/01, ART. 3º. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, "d", da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

(...) 

6. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Londrina/PR, o suscitado.' (CC 

52.195/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 12/3/20077) 

A controvérsia dos autos diz respeito à competência para processar e julgar ação submetida ao rito da Lei 10.259/2001, 

na hipótese em que não haja Vara do Juizado Especial Federal instalada no foro de domicílio do autor, mas sim Vara 

Federal comum. 

A esse respeito, preceitua o art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta, o que excepciona a regra de que competência territorial é relativa. 

Ocorre que, inexistindo Vara do Juizado Especial no domicílio do autor, aplica-se a regra ínsita no art 20 da Lei 

10.259/2001 que dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal 

mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no 

juízo especial". 

Extrai-se dos dispositivos acima citados que, inexistindo Vara do Juizado Especial Federal instalada, há competência 

concorrente entre o Juízo Federal Comum do foro do domicílio do autor e o Juízo do Juizado Especial Federal mais 

próximo, para julgamento das causas submetidas ao rito da Lei 10.259/2001, ficando a critério do autor da ação a 

escolha do foro territorial competente. 

Assim, não há que se falar em competência absoluta, mas sim relativa, que não pode ser declarada de ofício pelo Juízo, 

conforme jurisprudência pacífica desta Corte consolidada na Súmula nº 33 do STJ. A propósito: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A natureza da postulação, caracterizada pelo pedido e 

pela causa de pedir, é nitidamente previdenciária. 2. Assim, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara 

da Justiça Federal, a competência para o processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela 

delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição Federal. 3. Conflito conhecido para declarar competente a 

Justiça Estadual." (CC 62931/TO, Rel. Min. Paulo Gallotti, Terceira Seção, DJ de 17/11/2006) 

Ante o exposto, conheço do conflito e declaro competente o Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, ora 

suscitante, para julgar a demanda em tela. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 31 de março de 2009. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Relatora' 

Conclusão: se não há vara federal na localidade em que reside o demandante, tampouco juizado especial federal, não 

exsurge restrição normativa alguma à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária em um ou 

outro juízo, segundo melhor lhe convenha. 

E, por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, 

opor-se à escolha feita, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência de 

apenas um deles. 

Dito isso, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço deste conflito para declarar 

a competência do juízo federal da 3ª Vara de Bauru/SP para o processamento e julgamento da demanda nos autos 

originários. 

(...) 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Marcia Hoffmann 

Juíza Federal Convocada” (grifei) 
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(TRF3 - CC 2010.03.00.018815-6/SP - Relator: Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann - Publicado no Dje de 

28/07/2010). 

Seguindo tal linha de raciocínio, concluo que o § 3º do artigo 3º da Lei 10.259/01 não justifica a interpretação conferida 

pelo r. Juízo de origem. Deve ser interpretado de forma sistemática com o artigo 20 dessa mesma lei. 

Trata-se, ademais, de nítida regra de competência territorial, e, nesses termos, incapaz de justificar pronunciamento 

jurisdicional que, de ofício, declare incompetência para o processamento e julgamento da demanda, sob pena de 

violação do artigo 112 do Código de Processo Civil, conforme preconiza a Súmula nº 33 do c. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, suscito conflito negativo de competência a ser dirimido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3º 

Região (STF - RE 590.409/RJ - Relator: Ministro Ricardo Lewandowski - Publicado no DJU de 29/10/2009), conforme 

artigo 118, I, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício endereçado ao e. Desembargador Federal Presidente do c. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(artigo 118, I, CPC), instruído com fotocópias das seguintes peças processuais, além da deste “decisum”: a) petição 

inicial; b) documentos que instruem a exordial; c) decisão declinatória da competência e d) certidão de recebimento dos 

autos neste Juízo. 

Acautelem-se os presentes autos em Secretaria, até solução do conflito de competência. 

Expeça-se, também, ofício ao r. Juízo de origem, comunicando-se o teor da presente decisão. 

Intime-se. 

    2010.63.19.003712-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319020984/2010 - BEONILDES TERESINHA RUIZ CORREIA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intimem-se as partes do teor do despacho proferido pelo Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. Após, dê-se baixa dos autos virtuais, com remessa dos autos físicos para o Juízo Federal da 3ª Vara de 

Bauru/SP. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000079 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Custas e honorários advocatícios indevidos. 

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. 

Lins, data supra. 

  

2009.63.01.051178-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022296/2010 - SEBASTIAO 

ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.14.002080-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022214/2010 - HELENA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

2010.63.19.001225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022098/2010 - VALENTIN BORDIN 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001224-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022099/2010 - DIRCE MARQUES 

GRECO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001223-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022100/2010 - CICERO DONIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022101/2010 - PLACIDO HIDALGO 

NETO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001181-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022103/2010 - ANTONIO ARAUJO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001155-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022104/2010 - ADEMIR 

APARECIDO PALIOTTA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001154-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022105/2010 - EVERARDO 

FALCAO DE MELO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 
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AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001153-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022106/2010 - LUIZ ANTONIO 

NATALINO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001152-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022107/2010 - ANTONIO BRASIL 

PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001151-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022108/2010 - FRANCISCO 

BATISTA LEAL (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001004-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022110/2010 - JOSE CAMPANA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022111/2010 - ELPIDIO BASSO 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001002-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022112/2010 - LUIZ CARLOS 

GREMES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001001-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022113/2010 - LAIR DONZELLI 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001000-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022114/2010 - LAERCIO 

TEIXEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000999-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022115/2010 - MARCELO 

GUSTAVO GONCALVES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000998-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022116/2010 - SERGIO CIONI 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000997-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022117/2010 - ANTONIO 

MODESTO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 943/1006 

  

2010.63.19.000996-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022118/2010 - SIMONE SABINO 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000967-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022119/2010 - OLIVEIRA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000966-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022120/2010 - SIVALDO GOMES 

RIBEIRO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000965-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022121/2010 - WANDY DE 

FRANCA DIAS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO 

SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000964-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022122/2010 - REINALDO 

MIQUELIM (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000963-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022123/2010 - SERGIO LUIS 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000962-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022124/2010 - GILMAR JACOB 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000870-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022125/2010 - ALICE APARECIDA 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000869-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022126/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS BASTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000868-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022127/2010 - JOELCIO 

FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000867-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022128/2010 - SILVIO WILTON 

GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000677-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022131/2010 - FRANCISCO VILAR 

GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000676-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022132/2010 - MARIO MARCIO 

BERTOLDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000675-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022133/2010 - MARIA JOSE 

VIEIRA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000674-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022134/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022135/2010 - JOAO DO CARMO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000671-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022136/2010 - CATHARINA 

PAULO CAJUEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000670-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022137/2010 - DORIVAL 

VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022138/2010 - JOSÉ SPINELI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000581-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022139/2010 - LEONILDE 

ANTONIO ZANCAN (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000580-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022140/2010 - HELENA CRUZ 

FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000578-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022141/2010 - REGINA DE 

FATIMA CICERO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000577-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022142/2010 - HEDENIR 

VERRAZAM (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000576-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022143/2010 - GERALDO GOMES 

DE LIMA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.000575-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022144/2010 - MARIA ZELINDA 

CEOLIN PULZATTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000574-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022145/2010 - JOSE CARLOS 

GAVIAO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000573-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022146/2010 - NELSON 

CARVALHO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000572-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022147/2010 - FLORENICE 

MIRANDA DOURADO PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000571-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022148/2010 - IVONE BARUEL 

GARCIA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000569-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022149/2010 - WAGNER 

ANTONIO VILELA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000568-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022150/2010 - IZAU SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022151/2010 - VALENCIO FREIRE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000566-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022152/2010 - ORIDES PALAMIN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000565-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022153/2010 - ISRAEL PAULO 

LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022154/2010 - NEMIAS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000560-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022155/2010 - IZABEL 

CARVALHAL MORENO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.000559-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022156/2010 - LUIZ BONIZOLLI 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000558-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022157/2010 - GERALDO JOSE 

GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000557-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022158/2010 - OSVALDO DE 

JESUS REGRA BATISTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000556-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022159/2010 - ADAIR GOMES 

CARDOSO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000555-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022160/2010 - GERSON PEREIRA 

DE MOURA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000554-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022161/2010 - ANDERSON 

EVANGELISTA VIEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000553-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022162/2010 - NILZA RODRIGUES 

GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000552-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022163/2010 - JACI VALADAO 

GALINARI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000551-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022164/2010 - EUDOXIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000550-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022165/2010 - JOAQUIM DOS 

SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022167/2010 - JOSE CAMILO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000282-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022168/2010 - RONIER OLIVEIRA 

GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000281-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022169/2010 - JOSE CARLOS 

FIORENZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000280-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022170/2010 - ANTONIO LUIZ DE 

CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000275-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022171/2010 - JOAO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000274-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022172/2010 - MARIA NEIDE DA 

COSTA ALVES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000273-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022173/2010 - MARIA 

APARECIDA TASSO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000272-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022174/2010 - EVANGELINA 

PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000271-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022176/2010 - ANIZETE NUNES 

SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000266-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022178/2010 - MAURILIO COSTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000151-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022181/2010 - CLARINDA 

OLIVEIRA DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022182/2010 - ONOFRE GABRIEL 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 948/1006 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000149-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022183/2010 - INES TEREZA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000148-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022184/2010 - MARIA JOSE 

RODRIGUES URBANO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022185/2010 - IVAMILDES 

BALESTERO ANASTACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2010.63.19.000146-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022186/2010 - EURICO MENDES 

BARBOZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000145-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022187/2010 - SILVERIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000144-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022188/2010 - OTAVIO LUIS 

HIGINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000143-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022189/2010 - LUIZ PENHA (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO 

MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000142-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022190/2010 - IZIDIO ALVES DA 

ROZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000141-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022191/2010 - JOSE SANTO 

CODOGNO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000140-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022192/2010 - MARIA VALDENICI 

DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000138-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022193/2010 - JOSE MARIN (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000062-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022196/2010 - MANOEL MESSIAS 

VASCONCELLOS (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 
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CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000061-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022197/2010 - OLIMPIO 

RAMALHO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022198/2010 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA MENDONCA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000059-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022199/2010 - NILCE 

GONCALVES ARAUJO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000058-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022200/2010 - MARTHA 

FIGUEIREDO BRUNELLI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022201/2010 - VANDA 

APARECIDA MARTINEZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000056-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022202/2010 - YTSUCO 

TAKESHITA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000055-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022203/2010 - LINDENBERG 

FRANCISCO DA PAZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000054-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022204/2010 - EDSON ROBERTO 

SERAFIM (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000053-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022205/2010 - OLAIR TAVARES 

DE SOUZA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000052-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022206/2010 - JOSE DE FATIMA 

CHAPANI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.000051-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022207/2010 - ALEX SANDRO 

DIOGO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000050-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022208/2010 - OSMAR DIAS 

CORREA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000049-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022209/2010 - ELI MARCOS 

VASCONCELLOS (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000048-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022210/2010 - JOAQUIM 

MARQUES DE BRITO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000047-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022211/2010 - SEBASTIAO 

YOSHIO OSHIMA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000038-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022212/2010 - LOURDES LOPES 

THOMAZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000037-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022213/2010 - ALICIO DINARDI 

(ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005831-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022215/2010 - JOSE APARECIDO 

DE CASTRO (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005798-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022216/2010 - UALDA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005797-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022217/2010 - EDGAR RIBEIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005796-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022218/2010 - SIDINEI MARTINS 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005795-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022219/2010 - MARIA LUIZA 

JULIANI DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005794-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022220/2010 - VICENTE 

MESQUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022221/2010 - ANGELITA PRATES 

CRUZ SEVILHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005792-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022222/2010 - JOSE ROBERTO 

PEREZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005791-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022223/2010 - IZAURA DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005790-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022224/2010 - JOAO JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005789-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022225/2010 - CLARICE FERRAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005788-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022226/2010 - IRINEU SERAFIM 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005787-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022227/2010 - LUIZ AUREO 

BONFIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005786-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022228/2010 - JAYME 

DOMINGUES FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2009.63.19.005785-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022229/2010 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005784-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022230/2010 - MARIA 

APARECIDA LEONCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005783-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022231/2010 - DORIVAL 

FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005782-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022232/2010 - IZABEL DESIDERIO 

ROSALINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005781-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022233/2010 - REINALDO 

GUEDES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005384-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022234/2010 - HERONIDES VITAL 

DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.004809-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022243/2010 - ADILSON LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2009.63.19.004511-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022245/2010 - BIBIANO LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP268117 - MELISSA FABOSI, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2009.63.19.004509-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022246/2010 - ELENICE SEGURA 

MUNHOZ (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003881-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022252/2010 - MARCO ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003495-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022257/2010 - ADAUTO LOPES 

(ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 

RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.002814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022277/2010 - DEOCLIDES 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 
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ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002812-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022278/2010 - RICARDO 

DONIZETE GONCALVES PEGO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002811-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022279/2010 - BENTO PINTO DE 

MELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.001862-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022294/2010 - MARIA JOSE 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2008.63.19.004242-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022300/2010 - VALTER PEREIRA 

GOMES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2010.63.19.000850-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022130/2010 - JESUS GARCIA 

FILHO (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA, 

SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005183-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022235/2010 - JOSE SORIANO DE 

LIMA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005182-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022236/2010 - MARIA DAS DORES 

FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005181-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022237/2010 - HAMILTON 

SORIANO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022238/2010 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.005179-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022239/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA SOARES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

2009.63.19.005178-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022240/2010 - IRENE BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004828-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022241/2010 - IOLANDA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS SOGNAR (ADV. SP088628 - IVAL CRIPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004801-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022244/2010 - WALDEMAR 

HERNANDEZ (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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2009.63.19.004164-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022247/2010 - CESAR AUGUSTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.004000-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022248/2010 - JOSE DONIZETI DE 

SOUZA (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA, SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP152245 - 

VIRGINIA ELAINE MILANI CAOBIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003958-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022249/2010 - ISMAIL BUENO 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003957-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022250/2010 - BENEDITO 

CLAUDIO VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003956-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022251/2010 - PAULO BASILIO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003866-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022253/2010 - JOSE ROSA 

MACHADO (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2009.63.19.003761-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022254/2010 - FATIMA 

PETELINKAR (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

2009.63.19.003760-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022255/2010 - ROSIMEIRE 

APARECIDA DE AGOSTINI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.003638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022256/2010 - IRACI INACIO 

FROES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.003433-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022258/2010 - EURICO JOSE DE 

OLIVERA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003432-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022259/2010 - ZENAIDE DO 

CARMO ALVES FAVARON (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA 

PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003431-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022260/2010 - OSMAR FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 
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2009.63.19.003430-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022261/2010 - DORIVAL 

CAMARGO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003429-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022262/2010 - WILSON MORAES 

BARBOZA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003424-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022263/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS 

SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 

- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE 

CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, 

SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.003423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022264/2010 - APARECIDO 

DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

2009.63.19.002939-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022265/2010 - BENEDITO 

MAURICIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002938-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022266/2010 - FRANCISCO DE 

ALMEIDA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002937-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022267/2010 - FERMINO 

PELEGRINO LOPES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002928-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022268/2010 - DEVAIR CALIXTO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002927-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022269/2010 - JOSE MENINE 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002851-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022270/2010 - WALTER 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002849-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022271/2010 - DURVAL DONEGA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002848-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022272/2010 - ATAIDE BATISTA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002847-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022273/2010 - AVELINO OMITTO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002846-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022274/2010 - ANTONIO CARLOS 

BATISTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002819-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022275/2010 - EGLE MAFISOLLI 

CINTRA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002818-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022276/2010 - NIVALDO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002747-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022280/2010 - ULISSES FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002518-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022281/2010 - ANTONIO MOIMAZ 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002308-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022282/2010 - EURIPES SILVA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002307-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022283/2010 - RAIMUNDO 

CABLOCO LIANDRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002306-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022284/2010 - ANTONIA 

SENTOAMORE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002305-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022285/2010 - MARIO AUGUSTO 

PEREZ DE MORAES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002304-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022286/2010 - CELSO LUIZ 

MARIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002302-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022287/2010 - LUIZ PAULINO 

BERGAMASCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 
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MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002301-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022288/2010 - MARINES 

FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002300-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022289/2010 - ENIVALDO 

EPIFANIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002299-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022290/2010 - MARIA DE 

LOURDES LIMA DE TOLEDO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002298-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022291/2010 - CLAUDIO MOURA 

MARQUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002297-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022292/2010 - JOAO RAMOS 

LOURENCON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2009.63.19.002188-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022293/2010 - JOSE WILSON 

MAZZO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

2008.63.19.006149-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022297/2010 - SIXTO ARCIDES 

DIAZ SANCHEZ (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP133436 - MEIRY LEAL DE 

OLIVEIRA PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2008.63.19.004287-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022299/2010 - NEUZA ROSA 

DUARTE (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

2009.63.19.004818-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022242/2010 - NEWTON COSTA 

TOLEDO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.19.004818-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009809/2010 - NEWTON COSTA TOLEDO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a Informação da Secretaria e apenas para 

fins de regularização, não há que se falar em prevenção. 

  

2009.63.19.005831-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319000012/2010 - JOSE APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP178542 - 

ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação ajuizada por 

JOSE APARECIDO DE CASTRO em face do INSS, no desiderato de alcançar a revisão da renda mensal relativa ao 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Afirma, em síntese, que houve desrespeito ao § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 no cálculo da renda mensal (RMI) de 

seu benefício, o que lhe causou prejuízos econômicos. 
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Formula a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", a revisão do 

valor da prestação previdenciária ora percebida. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido. 

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a-) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; b-) abuso do direito de defesa e c-)incontrovérsia da pretensão. 

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada. 

Pois bem. 

Examinando os autos virtuais, verifico que há necessidade de dilação probatória para a comprovação da tese veiculada 

na inicial, especialmente o esclarecimento por parte da autarquia acerca dos elementos considerados na confecção do 

período básico de cálculo. 

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em 

cognição sumária própria da tutela de urgência, a revisão do benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Após, considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ 

(Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo 

c. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  

Após, considerando o incidente de uniformização jurisprudencial suscitado com relação às revisões de benefício 

que tratam da aplicação do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91, determino o sobrestamento dos processos 

abaixo relacionados, até que o incidente de uniformização mencionado seja decidido pelo E. Superior Tribunal 

de Justiça. Intimem-se às partes. 

  

Int. 

  

2010.63.19.000062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319000481/2010 - MANOEL MESSIAS VASCONCELLOS (ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000061-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319000482/2010 - OLIMPIO RAMALHO (ADV. SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000060-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000483/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA MENDONCA (ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000059-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319000484/2010 - NILCE GONCALVES ARAUJO (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000058-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319000485/2010 - MARTHA FIGUEIREDO BRUNELLI (ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000057-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000486/2010 - VANDA APARECIDA MARTINEZ (ADV. SP153052 

- MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000056-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319000487/2010 - YTSUCO TAKESHITA (ADV. SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000055-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319000488/2010 - LINDENBERG FRANCISCO DA PAZ (ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000054-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319000489/2010 - EDSON ROBERTO SERAFIM (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000053-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319000490/2010 - OLAIR TAVARES DE SOUZA (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000491/2010 - JOSE DE FATIMA CHAPANI (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319000492/2010 - ALEX SANDRO DIOGO (ADV. SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000050-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319000493/2010 - OSMAR DIAS CORREA (ADV. SP153052 - MARCIO 

JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000494/2010 - ELI MARCOS VASCONCELLOS (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000048-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319000495/2010 - JOAQUIM MARQUES DE BRITO (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000047-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319000496/2010 - SEBASTIAO YOSHIO OSHIMA (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.000038-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319000497/2010 - LOURDES LOPES THOMAZ (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000037-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319000498/2010 - ALICIO DINARDI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005798-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319000499/2010 - UALDA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005797-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319000500/2010 - EDGAR RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - 

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005796-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319000501/2010 - SIDINEI MARTINS DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005795-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319000502/2010 - MARIA LUIZA JULIANI DE ANDRADE (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005794-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319000503/2010 - VICENTE MESQUITA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000504/2010 - ANGELITA PRATES CRUZ SEVILHA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005792-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319000505/2010 - JOSE ROBERTO PEREZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005791-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319000506/2010 - IZAURA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005790-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319000507/2010 - JOAO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005789-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319000508/2010 - CLARICE FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005788-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319000509/2010 - IRINEU SERAFIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - 

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319000510/2010 - LUIZ AUREO BONFIM (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005785-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000511/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - 

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2009.63.19.005784-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319000512/2010 - MARIA APARECIDA LEONCIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005783-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319000513/2010 - DORIVAL FERNANDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005782-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319000514/2010 - IZABEL DESIDERIO ROSALINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2009.63.19.005781-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319000515/2010 - REINALDO GUEDES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se, pois, observadas as cautelas 

de estilo. 

Após, considerando a decisão proferida pelo E. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ 

(Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja 

decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

  

2010.63.19.000266-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319001843/2010 - MAURILIO COSTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000151-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319001844/2010 - CLARINDA OLIVEIRA DIAS DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO 
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MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319001845/2010 - ONOFRE GABRIEL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000149-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319001846/2010 - INES TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000148-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319001847/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES URBANO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO 

MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319001848/2010 - IVAMILDES BALESTERO ANASTACIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO 

MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000146-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319001849/2010 - EURICO MENDES BARBOZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000145-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319001850/2010 - SILVERIO GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000144-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319001851/2010 - OTAVIO LUIS HIGINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000143-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319001852/2010 - LUIZ PENHA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000142-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319001853/2010 - IZIDIO ALVES DA ROZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000141-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319001854/2010 - JOSE SANTO CODOGNO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000140-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319001855/2010 - MARIA VALDENICI DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO 

MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319001856/2010 - JOSE MARIN (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 
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2009.63.19.004000-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319000001/2010 - JOSE DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP087868 - 

ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA, SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP152245 - VIRGINIA ELAINE MILANI 

CAOBIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a Informação da Secretaria e apenas para fins de regularização, não há 

que se falar em prevenção. 

  

2009.63.19.004828-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319004923/2010 - IOLANDA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

SOGNAR (ADV. SP088628 - IVAL CRIPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Considerando a decisão proferida pelo e. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ (Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-

se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

  

2009.63.19.005786-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319000617/2010 - JAYME DOMINGUES FONSECA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a Informação da Secretaria e apenas para fins de regularização, não há que se falar em 

prevenção. 

  

Cite-se. 

  

Após, considerando o incidente de uniformização jurisprudencial suscitado com relação às revisões de benefício que 

tratam da aplicação do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91, determino o sobrestamento dos processos abaixo 

relacionados, até que o incidente de uniformização mencionado seja decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se às partes. 

  

Int. 

  

2009.63.19.003495-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319004924/2010 - ADAUTO LOPES (ADV. SP204781 - EDMO 

CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA 

PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

Chamo o feito. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Após, considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ 

(Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja decidido pelo 

c. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se, pois, observadas as cautelas 

de estilo. 

Após, considerando a decisão proferida pelo e. Ministro Arnaldo Esteves Lima no bojo da Petição nº 7.114/RJ 

(Incidente de Uniformização Jurisprudencial), suspenda-se o andamento do feito, até que o incidente seja 

decidido pelo c. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

  

2010.63.19.000283-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319003091/2010 - JOSE CAMILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - 

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000282-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319003092/2010 - RONIER OLIVEIRA GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000281-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319003093/2010 - JOSE CARLOS FIORENZI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 
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SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000280-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319003094/2010 - ANTONIO LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000275-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319003095/2010 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000274-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319003096/2010 - MARIA NEIDE DA COSTA ALVES (ADV. SP144661 

- MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000272-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319003097/2010 - EVANGELINA PEREIRA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000271-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319003098/2010 - ANIZETE NUNES SOARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

2010.63.19.000273-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003130/2010 - MARIA APARECIDA TASSO (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000581-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003397/2010 - LEONILDE ANTONIO ZANCAN (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000580-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319003398/2010 - HELENA CRUZ FERNANDES (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000578-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003399/2010 - REGINA DE FATIMA CICERO (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000577-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319003400/2010 - HEDENIR VERRAZAM (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000576-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319003401/2010 - GERALDO GOMES DE LIMA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000575-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319003402/2010 - MARIA ZELINDA CEOLIN PULZATTO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO 
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MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000574-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319003403/2010 - JOSE CARLOS GAVIAO (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000573-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319003404/2010 - NELSON CARVALHO (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000572-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319003405/2010 - FLORENICE MIRANDA DOURADO PEREIRA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000571-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319003406/2010 - IVONE BARUEL GARCIA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000569-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319003407/2010 - WAGNER ANTONIO VILELA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000568-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319003408/2010 - IZAU SOUZA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319003409/2010 - VALENCIO FREIRE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000566-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319003410/2010 - ORIDES PALAMIN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000565-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319003411/2010 - ISRAEL PAULO LEITE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003412/2010 - NEMIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000560-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319003413/2010 - IZABEL CARVALHAL MORENO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000559-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319003414/2010 - LUIZ BONIZOLLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000558-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319003415/2010 - GERALDO JOSE GARCIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000557-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319003416/2010 - OSVALDO DE JESUS REGRA BATISTA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000555-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319003417/2010 - GERSON PEREIRA DE MOURA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000554-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319003418/2010 - ANDERSON EVANGELISTA VIEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319003419/2010 - NILZA RODRIGUES GARCIA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000552-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319003420/2010 - JACI VALADAO GALINARI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000551-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319003421/2010 - EUDOXIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000550-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319003422/2010 - JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.000556-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319003604/2010 - ADAIR GOMES CARDOSO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001225-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005933/2010 - VALENTIN BORDIN (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.001224-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005934/2010 - DIRCE MARQUES GRECO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001223-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319005935/2010 - CICERO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001222-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319005936/2010 - PLACIDO HIDALGO NETO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

2010.63.19.001181-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319005938/2010 - ANTONIO ARAUJO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001155-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319005939/2010 - ADEMIR APARECIDO PALIOTTA (ADV. SP153052 

- MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001154-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319005940/2010 - EVERARDO FALCAO DE MELO (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005941/2010 - LUIZ ANTONIO NATALINO (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001152-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319005942/2010 - ANTONIO BRASIL PINTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001151-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319005943/2010 - FRANCISCO BATISTA LEAL (ADV. SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001004-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319005944/2010 - JOSE CAMPANA (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001003-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005945/2010 - ELPIDIO BASSO (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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2010.63.19.001002-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319005946/2010 - LUIZ CARLOS GREMES (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001001-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005947/2010 - LAIR DONZELLI (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.001000-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005948/2010 - LAERCIO TEIXEIRA (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000999-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319005949/2010 - MARCELO GUSTAVO GONCALVES (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000998-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319005950/2010 - SERGIO CIONI (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000997-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005951/2010 - ANTONIO MODESTO DA SILVA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000996-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319005952/2010 - SIMONE SABINO (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000967-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319005953/2010 - OLIVEIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP138261 - MARIA REGINA 

APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000966-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319005954/2010 - SIVALDO GOMES RIBEIRO (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP138261 - MARIA REGINA 

APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000965-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319005955/2010 - WANDY DE FRANCA DIAS (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP138261 - MARIA REGINA 

APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000964-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319005956/2010 - REINALDO MIQUELIM (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP138261 - MARIA REGINA 

APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

2010.63.19.000963-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319005957/2010 - SERGIO LUIS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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2010.63.19.000962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319005958/2010 - GILMAR JACOB (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA (apenas para os casos com designações de audiências e perícias médicas e sociais), 

  

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica 

ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados 

de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, deste 

Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/10/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LODOVICO PARRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137557 - RENATA CAVAGNINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/10/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERIO COELHO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP077201 - DIRCEU CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 15:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.19.004386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004466-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GIMENES 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004484-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDECI TAVARES ARANTES 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004485-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004486-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA PARADA MATTERA 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004488-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE JORQUEIRA SANCHES 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004489-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP077605 - DENAIR OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/10/2010 
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UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE AQUINO 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO PEREZ 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA CLEMENTE MONTORO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU GARCIA NAVARRO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORDEIRO DE MELLO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL NILZA RIBEIRETTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ABADIA NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004369-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR GONÇALVES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIDIAM GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004372-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO HIDEYUKI TAKAYAMA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORDEIRO DE MELLO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004378-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PEDRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ABADIA NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO HIDEYUKI TAKAYAMA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO JOSE VERISSIMO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE APARECIDO CLARO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MORIS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO APARECIDO PIVETA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SALGADO NETTO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004389-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO SANDRIM 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUIJADA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CALIXTO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA PRIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY RAIMO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004398-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA NICOLAU 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA SILVA CARRIEL 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA TEIXEIRA SPILA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHINOBU SHIGUIHARA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENARIO MOREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA ALVES MALIZIA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALERIANO FRANCA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA SARAIVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA COUTO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004407-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BORGES 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAO HORIUTI 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO BEGOSSO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA SILVESTRE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004416-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 977/1006 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LIMA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS MACARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004425-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SILVESTRE TEODERO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004427-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004428-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004429-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR LOPES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004430-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004431-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DULASTRO DE SENA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004432-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004433-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PAULUCIO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004434-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA LEITE MARCELINO 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004435-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NANCI MARQUES SOARES 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004436-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA TAMBURI LANDIN 

ADVOGADO: SP141091 - VALDEIR MAGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004437-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ANUNCIATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004439-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004440-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARQUES MENDONCA PEDRO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004441-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRSO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004442-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU PERMANHANI 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004443-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO EMILIO JOASI 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004444-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARQUES MENDONCA PEDRO 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004445-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRSO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004446-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES ZAMBONI 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004449-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PARENTE 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR MARGENTE 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004452-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEZIA ZORDAN ORIBEL 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEDESMA CORTEZ 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALEZIA ZORDAN ORIBEL 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004455-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEZIA ZORDAN ORIBEL 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004457-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004458-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SANTO CATARIN 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004459-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PAZIAN 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004460-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PAZIAN 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004461-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SANCHES FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004462-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SANTO CATARIN 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004463-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PAZIAN 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JAIME PAZIAN 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004465-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI VIEIRA NIZA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004467-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004468-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVALDO DELFINO LUCIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004469-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO MARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004470-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TROSDOLFO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004471-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOZO SOARES 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004472-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY BOLETTE 

ADVOGADO: SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004473-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO ROSSINI 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004477-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004479-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004480-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GARCIA 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004482-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSIO COBO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004483-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HEITOR TAICICO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GOMES DE OLIVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 115 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 115 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/11/2010 
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UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004496-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIRIA MACHADO CAMPOS 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004499-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS DE CARVALHO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIS GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

23/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004501-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE NOGUEIRA RIBEIRO MODESTO ORLANDI 

ADVOGADO: SP139271 - ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004502-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP139271 - ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004503-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004506-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE GAROFANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004508-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ILKA LIMA DIAS 

ADVOGADO: SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 11:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004504-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS ROBERTO STABILE 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004505-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VIDAL SOARES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004507-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVALTO CAZZO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004513-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CARRARETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118626 - PEDRO JOSE MENDES RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004514-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SELMO SOARES 

ADVOGADO: SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004515-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE DOS SANTOS VICENTE 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004516-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BELARMINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004521-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004522-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAISA PEREIRA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004524-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO MINERVINO 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004525-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE CARDOZO DE CARVALHO SERRANO 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004526-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALICE SANTOS DE MATTOS 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004518-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA CREPALDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.08.006449-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CADAMURO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2010 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004520-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DIAS BENVINDO 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004529-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA CLAUDIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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PROCESSO: 2010.63.19.004530-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVANIR SILVA 

ADVOGADO: SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY APARECIDA SALES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004532-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DA SILVA LEANDRO 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004533-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004534-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES CUSTODIO ANTONIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004535-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA MATHEUS CREMONINI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 09:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.19.004538-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MARIANO CAMPOS 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004539-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RAMOS 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS VIEIRA RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004541-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP240924 - JOSÉ CARLOS DIAS GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004542-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238940 - ANTONIO CICERO DONIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004543-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004544-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE SOUSA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225754 - LEANDRO MARQUES PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.19.004549-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004550-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO COSTA GAMBA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004551-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO OSSAMU KAGAWA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004553-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS QUINELATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FOLCATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004555-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AISLAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004556-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA GONZALES VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004557-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FERREIRA BERTOCCI 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004558-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BENEDITO MARINS 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004560-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS AZEVEDO COALHARELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004561-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALBERTO PIACITELLI 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKEMATSU HANADA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004563-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004564-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MENDES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004565-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004566-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004567-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ANTONIA FRANCO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004569-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA VIEIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004572-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004573-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA THEODORA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

23/11/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004574-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FRANCISCO GASPAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004575-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA PAIXAO 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FELIPE BELIZARIO 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/11/2010 993/1006 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004577-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICENA ABRAHAM DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004579-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA NAVARRO 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/11/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004580-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR PRETO 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004581-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO NARCISO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/11/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004582-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURENCO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004583-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004584-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DE MORAES 
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ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004586-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004587-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004588-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE PAES VILA REAL 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004589-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ GENARO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004590-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILEZIO LOPES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004591-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004592-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LOURENCO RAMOS 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/11/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004595-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004596-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004597-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERUO TANACA 

ADVOGADO: SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004598-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SPURI 

ADVOGADO: SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO ANASTACIO 

ADVOGADO: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004600-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON REGINATO 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004601-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALIM ROSA 

ADVOGADO: SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.19.004602-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FARIAS COUTINHO 

ADVOGADO: SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.004603-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRTES SASTRE CAMPANHOLI 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2011 10:50:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000737 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.004302-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201018220/2010 - MARINEZ FERNANDES BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n.° 1.060/50. 

A autora requer a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, Weslem Batista 

dos Santos, ocorrido em 07-04-2010. Aduz que pleiteou o benefício administrativamente, mas o réu o indeferiu sob os 

fundamentos de falta de qualidade de dependente. 

Decido. 

No caso, conheço de ofício da incompetência absoluta para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda. 

Consoante se deduz da inicial e documentos juntados aos autos, Weslem se acidentou em março de 2010, tendo sofrido, 

inicialmente, amputação de uma das pernas (p. 30-inicial.pdf). Foi emitido CAT - Comunicado de Acidente do 

Trabalho pelo empregador (p. 05-proc.administrativo anexado em 25-10-2010). 

Recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho de 29-03-2010 a 07-04-2010 (cnis anexado aos autos em 20-08-2010). 

Ora, o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-doença por acidente do 

trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do trabalho.  

Não obstante sua natureza previdenciária, a pretensão inicial tem como causa de pedir a ocorrência de acidente de 

trabalho. Portanto, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a causa, pois 

o artigo 109, I, da Constituição Federal expressamente exclui da competência da Justiça Federal causas em que se 

discutam questões reflexas à acidente de trabalho. Neste sentido: 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE 

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE PEDI 

R. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I , DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em 

decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de pedir . 2 - Caso a 

pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia decorrente de 

acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I , da Constituição Federal, 

instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente . 3 - Não cabe ao magistrado, de 

plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou administrativamente a existência do acidente 

de trabalho - para declinar a competência, pois somente após realizada toda a instrução - com a produção de prova 

pericial, se necessário for haverá lastro suficiente para que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da 

Constituição Federal. 4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual. 

[STJ - CC 200901612317 - Relatora Maria Thereza de Assis Moura - DJE 22/10/ 2009] 

  

A matéria foi inclusive objeto de súmula no Colendo STJ, nos termos seguintes: 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

No mesmo sentido é a Súmula 235 do Supremo Tribunal Federal. 

  

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa, e, com as conseqüências do 

artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da 

Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na 

distribuição e cautelas de praxe. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.62.01.005124-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201018218/2010 - MANOELINA CAVALHEIRO (ADV. MS011336 - 

REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda à inicial. 

No entanto, verifico que a autora não requereu o benefício administrativamente, conforme informando na inicial. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

Outrossim, não há que se falar em ofensa ao princípio da universalidade da jurisdição, uma vez que o preenchimento 

das condições da ação e dos pressupostos processuais são limitações naturais ao exercício de ação, para que a função 

jurisdicional possa ser prestada satisfatoriamente. Registre-se que a função jurisdicional exerce-se em termos de 

controle dos atos administrativos dos outros Poderes, mas não compete ao Poder Judiciário realizar uma análise do 

pleito da parte autora, sem que haja prévia manifestação do Réu. 

Portanto, a invasão na esfera de atividade administrativa pelo Poder Judiciário fere a essência do Princípio da 

Independência e Harmonia entre os Poderes. Desta forma, inexistindo o ato administrativo, inexiste o pressuposto do 

direito de ação, que é o interesse de agir. O interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um 

conflito de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra. É por todos sabido que o 

juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da Autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte formule o requerimento do benefício na 

via administrativa. 

Ao final do prazo e, comprovado o interesse processual, deverá a autora promover nova emenda à inicial, a fim de 

juntar aos autos início de prova material no tocante à alegada dependência econômica mantida com seu filho, Márcio 

Cavalheiro. 

  

2009.62.01.003470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201018202/2010 - JOSE ETIENE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pleito formulado na inicial quanto à 

justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

O autor, de acordo com o Laudo Social, tem 15 anos e reside com a mãe, de 27anos, além de dois irmãos, ainda 

menores, sendo que a renda advinda dos bicos como diarista no valor de R$ 240,00. 

Outrossim, o laudo médico relata que o autor é portador de “Deficiência mental moderada”, necessita de supervisão 

familiar constante, necessitando de acompanhamento permanente de responsável. 
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Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações da autora, bem assim prova inequívoca resultante do levantamento 

social que comprovou sua hipossuficiência, uma vez que a renda mensal per capita é inferior a ¼ do salário mínimo, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial no prazo de 10 dias a 

contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o relatório social, bem como sobre o laudo médico, 

apresentando, ao mesmo tempo, suas alegações finais. 

Vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005834-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201018222/2010 - MARCIANA AUXILIADORA LOPES DA SILVA 

(ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta 

forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

  

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

  

16/12/2010             10:00:00 SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB           *** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

27/01/2011             08:00:00 MEDICINA DO TRABALHO           DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO              RUA 

VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Cite-se e intimem-se as partes acerca da perícia médica. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000738 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.002596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201018191/2010 - EVILASIO MARTINEZ (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do requerido acerca do cumprimento da 

sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a 

obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2009.62.01.005518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201018227/2010 - NELSON LUIS DE CAMPOS DOMINGUES (ADV. 

MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS - MS (ADV./PROC. ). A parte autora requer nova citação tendo em vista a certidão negativa de citação, 

às fls 35, da Carta Precatória devolvida, anexada em 17/02/2010. 

Defiro o pedido. 

Cite-se a parte requerida na pessoa de seu representante legal, na Procuradoria Federal MS (AGU), sito na Rua sete de 

setembro, n. 1733, Jardim Aclimação, nesta capital. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.003620-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201010459/2010 - ADAIR RIBEIRO - ESPÓLIO (ADV. MS002300 - 

CARLOS LUIZ RAMOS DE MENDONCA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Destarte, DEFIRO o pedido de habilitação da Senhora HELENA ARCE RIBEIRO, viúva do Autor 

falecido, e de seus filhos PAULICÉIA ARCE RIBEIRO, MARCELO ARCE RIBEIRO e PAULIMAR ARCE 
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RIBEIRO, a fim de sucedê-lo no presente feito. Altere-se o pólo ativo da ação. Registre-se nos autos, o advogado 

constituído pelos herdeiros. 

  

Autorizo o levantamento do valor não recebido em vida pelo autor a cada um dos herdeiros habilitados, em partes 

iguais. 

  

Defiro o pedido de levantamento do valor constante do RPV 1285 ao advogado constituído pelos herdeiros habilitados, 

Dr. Carlos Luiz Ramos de Mendonça - OAB/MS 2.300B, tendo em vista que as procurações por eles outorgadas 

habilitam seu representante a receber e dar quitação em juízo. 

  

Assim, considerando que já foi solicitado e efetuado o depósito da RPV em favor do autor falecido, expeça-se ofício à 

CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, converta tais valores em depósito judicial e encaminhe o comprovante para ser 

anexado aos autos, nos termos do art. 16, da Resolução nº 55/2009, do Conselho de Justiça Federal. 

  

Juntada a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, expeça-se ofício à CEF, nos termos Portaria nº 

024/2008/SEMS/GA01, autorizando o advogado constituído pelos herdeiros habilitados, Dr. Carlos Luiz Ramos de 

Mendonça - OAB/MS 2.300B, a levantar a quantia existente. 

  

Após a comprovação pela CEF do levantamento, se em termos, ao arquivo. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2005.62.01.003620-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201018219/2010 - ADAIR RIBEIRO - ESPÓLIO (ADV. MS002300 - 

CARLOS LUIZ RAMOS DE MENDONCA); HELENA ARCE RIBEIRO (ADV. MS002300 - CARLOS LUIZ 

RAMOS DE MENDONCA); PAULICEIA ARCE RIBEIRO (ADV. MS002300 - CARLOS LUIZ RAMOS DE 

MENDONCA); PAULIMAR ARCE RIBEIRO (ADV. MS002300 - CARLOS LUIZ RAMOS DE MENDONCA); 

MARCELO ARCE RIBEIRO (ADV. MS002300 - CARLOS LUIZ RAMOS DE MENDONCA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.000726-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201018192/2010 - SONIA MARIA GONCALVES (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004764-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201018225/2010 - GABRIELLY ALVES NEPOMUCENO (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS. Deixo, por ora, de determinar o cancelamento da perícia médica, para evitar 

prejuízo à parte autora com nova designação, porquanto, caso discorde da proposta, o processo terá seu curso normal, 

devendo a parte autora comparecer à perícia já agendada, conforme consta do andamento processual. 

Decorrido o prazo, se houver concordância, proceda a Secretaria ao cancelamento das perícias (médica e social), 

fazendo-se os autos conclusos. Caso contrário, aguarde-se a realização delas. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000739 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.62.01.000128-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018193/2010 - WILSON NUNES DE 

ASSIS (ADV. MS008269 - CASSIA APARECIDA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.001360-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018194/2010 - MARIA JOSE 

MARIANO (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos 

do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Os 

cálculos anexados fazem parte integrante desta sentença homologatória. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.007954-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018210/2010 - MARIA 

CONCEIÇÃO APARECIDA BARRIONUEVO (ADV. MS009511 - JOSE CARLOS ARAUJO LEMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pleito, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Não há condenação em despesas processuais e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

Oportunamente, ao arquivo. 

  

2006.62.01.008040-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018209/2010 - VALDINEI DA 

SILVA CARNAUBA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Condeno o INSS a conceder em favor do autor o benefício de auxílio-

doença desde a data do exame pericial (24/03/2007), devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente 

pelo INPC, sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença 

a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do 

processo (de forma regressiva), conforme cálculo da contadoria em anexo, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Determino, outrossim, seja o autor incluído no Programa de Reabilitação Profissional, nos termos do art. 365 da 

Instrução Normativa 118/2005-INSS, a fim de propiciar sua recolocação no mercado de trabalho. O auxílio-doença será 

devido somente enquanto perdurar a reabilitação, após o que deverá ser cancelado. 

Determino, ainda, que o INSS informe esse Juízo acerca da reabilitação do segurado, noticiando a data em que o 

segurado seja reabilitado, bem como a interrupção do pagamento do auxílio-doença. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.005564-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018186/2010 - EUGENIA 

CALLISTE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, para determinar à requerida, 

declarando a prescrição das parcelas anteriores a 11/11/2004: 

a) a implantação nos proventos da parte autora da GDPST no valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor 

máximo, até a regulamentação a que prevê a Lei 11.784/2008 acerca da avaliação de desempenho individual, 

descontados os valores recebidos a esse título; 

b) o pagamento das prestações atrasadas até a competência 12/2008 dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

presente ação, observando-se que, de 19/01/2005 a 02/2008 (considerando a data da aposentadoria), a referida 

gratificação deve ser calculada no valor correspondente a 60 pontos do valor máximo (art. 6º da Lei nº 10.971/2004); e 

a partir de março de 2008 deve ser baseada na quantia equivalente a 80 pontos do valor máximo (arts. 39 e 40 da Lei 

11.784/2008), cujo cálculo segue em anexo e integra a presente sentença. 

Sobre as parcelas atrasadas, deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, e 

correção monetária pelo IPCA-E, nos termos da Resolução nº 242/2001, do CJF e Provimento nº 26, de 18-09-01 

(Tabela Condenação em Geral e Desapropriações); 
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c) efetuar o cálculo e o pagamento administrativo dos valores verificados entre a competência 12/2008 e a data do 

julgamento, também com a incidência de correção monetária (IPCA-E), além de juros de 1% (um por cento) ao mês, 

fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado. 

Recebidos os cálculos da alínea c, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Extingo o processo sem resolução do mérito com relação ao pedido de não incidência de PSS e IRPF, nos termos do art. 

267, VI, do CPC. 

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório do valor apurado pela Contadoria Judicial, na forma 

prevista pela Resolução n° 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018195/2010 - ELMINIA VIEIRA 

MARTINS (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o 

INSS a implantar a pensão por morte para a Autora a partir de 04-06-07, data do pedido administrativo. Todas as 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos 

(antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor 

descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta 

sentença, descontados os valores concedidos a título de antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/09, do Presidente do Conselho 

da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao 

Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o 

INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003782-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018223/2010 - ERCILIA AMARO 

DOS SANTOS TAVARES (ADV. MS009119 - ROGERIO PEREIRA SPOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Condeno o INSS a implantar a pensão por morte para o Autor a partir de 24-08-09, data do pedido 

administrativo. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem 

sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte 

integrante desta sentença, descontados os valores concedidos a título de antecipação de tutela. Após o trânsito em 

julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 438/2005, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, 

deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de 

RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Concedo à Autora a tutela antecipada requerida, devendo o INSS implantar o benefício no prazo de dez dias, sob as 

penas da lei. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.004370-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018185/2010 - BEATRIZ CARMEN 

DA ROSA ABDO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade a 

partir da data do requerimento administrativo (14/08/2007). Todas as parcelas em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 12% ao ano, a contar da data da citação até a 

prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem 

no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, a qual faz parte integrante desta 

sentença. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto o perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da autora, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por idade urbana no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 

55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese 
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contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de 

expedição de RPV. 

Expeça-se ofício para cumprimento da medida antecipatória de tutela. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001294-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018211/2010 - MARIA LUZ 

NASCIMENTO (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o 

INSS a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação em 16/10/2007 (fls. 07 da 

contestação). Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem 

sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva),, no valor de R$ 90.468,92 (noventa mil e quatrocentos e sessenta oito reais e noventa e dois centavos), 

conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

  

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.002480-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018184/2010 - SANDRA 

DOMINGUES FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pleito. Condeno o INSS a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-

doença desde a sua cessação (18/12/2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do 

exame pericial (08/09/2008), devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais 

incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização da perícia. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo do art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.002354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018189/2010 - RENATA 

FERNANDES XAVIER (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Condeno o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir de data da realização da 

primeira perícia médica em 18/08/2009. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E 

sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da 

sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer 

do processo (de forma regressiva), no valor de R$ 11.057,06 (onze mil e cinqüenta e sete reais e seis centavos), 

conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS a restabelecer o auxílio-doença, no prazo de 10 dias a contar 

do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da demora reside 

no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

  

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
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2009.62.01.004090-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018212/2010 - ADARSIO 

MARQUES DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO, MS013400 - RODRIGO SCHIMIDT 

CASEMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre 

a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. 

Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (08-09-08) no valor 

descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria deste Juizado, presente nos autos, que faz parte 

integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva). Do pagamento deverão ser descontados os valores pagos em razão da concessão da tutela 

antecipada. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários 

periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada, DEFIRO-A, devendo o INSS implantar o benefício no 

prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2007.62.01.005874-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018182/2010 - JOSE ALVES 

FERREIRA NETO (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pleito. Condeno o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde a data da 

realização do exame pericial (21/10/2008), descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais incidirão juros de mora de 

1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do 

ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na 

planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização da perícia. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo do art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.006748-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018181/2010 - PAULO 

RODRIGUES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pleito, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde 02/06/2007 (data 

do exame pericial), descontando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença. As prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), conforme cálculo da contadoria, 

presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01 e com base no princípio geral de cautela conferido ao Juiz, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela, por se tratar de verba de natureza alimentar, presentes, pois, os requisitos ensejadores da medida. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Deverá o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização da perícia. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Anote-se a curatela deferida à Sra. Ana Alice de Fátima Ramos Rodrigues, CPF nº 465.115.551-00. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.001468-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018180/2010 - CACILDA BORGES 

VIEIRA (ADV. MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a ré na repetição do indébito tributário referente as 

contribuições previdenciárias recolhidas pela autora no período de 12/1990 a 02/2002 como contribuinte individual, 

mediante correção monetária pelo IPCA-E a partir da data do pagamento (03/1998) e juros de mora no montante de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado. 
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Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2008.62.01.002380-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018183/2010 - JOSE GOMES DE 

FREITAS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pleito. Condeno o INSS a restabelecer em favor do autor o benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação 

(30/04/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do exame pericial (04/11/2008), 

devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelo INPC, sobre as quais incidirão juros de mora de 

1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do 

ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na 

planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, que faz parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto o perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da parte autora, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no 

prazo de 10 dias a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Deverá o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização da perícia. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo do art. 12 da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.000990-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018224/2010 - NIDIE PEREIRA 

NOSSA (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO); ANTONIO CARLOS NOSSA PEREIRA (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI 

JUNIOR, MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, ante a ilegitimidade passiva quanto ao pedido de correção monetária da poupança retida 

em razão do Plano Collor I. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000740 

  

  

DECISÃO TR 

  

2008.62.01.000755-8 - DECISÃO TR Nr. 6201017705/2010 - EDIO DIAS LEMOS (ADV. SP174249 - GERSON 

PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

À vista da certidão lavrada em 03/11/2010, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado expedida nestes autos. 

Intime-se a DPU para ciência do teor do acórdão firmado pela Turma Recursal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contra-razões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

2010.62.01.004631-5 - DECISÃO TR Nr. 6201017738/2010 - CINTHIA SULZER PARADA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004633-9 - DECISÃO TR Nr. 6201017739/2010 - ANA LUCIA DE SANTANA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004635-2 - DECISÃO TR Nr. 6201017740/2010 - KAUA DE LIMA MARQUES (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.005270-4 - DECISÃO TR Nr. 6201017746/2010 - CRISTINA ZOTTI (ADV. SP174249 - GERSON 

PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.004663-7 - DECISÃO TR Nr. 6201017749/2010 - CINTHIA SULZER PARADA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2010.62.01.005317-4 - DECISÃO TR Nr. 6201017750/2010 - ANTONIA CRISTINA RECALDE SOARES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2010.62.01.000624-0 - DECISÃO TR Nr. 6201017986/2010 - JOAO HENRIQUE NATAL (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004644-3 - DECISÃO TR Nr. 6201017987/2010 - DORALINA SOUZA LIMA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.005384-8 - DECISÃO TR Nr. 6201017990/2010 - ANTONIA CRISTINA RECALDE SOARES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

2010.62.01.000609-3 - DECISÃO TR Nr. 6201017988/2010 - LEONARDO LUIZ FIORAVANTE (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2010.62.01.000628-7 - DECISÃO TR Nr. 6201017989/2010 - LEONARDO LUIZ FIORAVANTE (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos os efeitos da tutela, mantendo integralmente a decisão que determinou a suspensão da 

exigibilidade da contribuição denominada Funrural. 

Consigno, porém, que o autor/recorrido deverá providenciar, pessoalmente ou por meio das substitutas 

tributárias mencionadas nos documentos que acompanham a inicial, o depósito do montante relativo à 

contribuição social em questão, permanecendo, em razão dos depósitos, suspensa a exigibilidade da exação 

prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, nos termos da decisão recorrida. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contra-razões 

ao recurso, no prazo legal. 
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2010.62.01.005205-4 - DECISÃO TR Nr. 6201017743/2010 - IVAIR ALBERTO BATISTA PEREIRA (ADV. 

MS011808 - ANTENOR BALBINOT FILHO, MS008829 - JOAQUIM ARNALDO DA SILVA NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2010.62.01.005207-8 - DECISÃO TR Nr. 6201017744/2010 - JOSE CABRERA MARTINS (ADV. MS011366 - 

MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contra-razões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

2010.62.01.004259-0 - DECISÃO TR Nr. 6201017735/2010 - JORGE LUIZ ROSA RODRIGUES (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2010.62.01.004334-0 - DECISÃO TR Nr. 6201017736/2010 - JORGE LUIZ ROSA RODRIGUES (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.004617-0 - DECISÃO TR Nr. 6201017737/2010 - ANAIDES CARDOSO DUARTE (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 
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